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PORTARIA 2+1`) 7.77G DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio trh Liç.-itação para execução de 

Pre.rjiz'o lias formas Presencial e 

Eletriinca 

O 
de suas 

Prefeito do Município de C~Ieria, Estado do Paraná, no uso 

tribuições legais, 

RESOLVE 

A: 
exercer 

contratar 

Eletrônic 

Az 

Pilati, 
Municípi 

bens e/o 

t. 1° Nomear a servidora Raselia Kriger Becker Pagarti para 

fungao de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

para o período de 0110 / 202 a 31/ 1.2/2021.. 

t. '2' Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 
andra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

de Capanema, a fim de auxi"!.iar nas licitações para contratação de 

serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Ai t. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando n ssa data revogada a Portaria n° 7.531, DE 09/12/2019. 
G. binete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

•• s d.o kriès de dezembro de 2020. 
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Or¥}2 Capanema - PR 
Município de 

Capanema - PR, 01 de outubro de 2021 

Assunto: Prgão Eletrônico 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para • 

	

	
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS 

E MICRO ÓNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

2.841.490,00(Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa 

Reais). 

• 
Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

	

1.1.1. 	Secretaria Municipal de Administração 

	

11.2. 	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

	

1.3. 	Secretaria Municipal de Saúde 

	

1.4. 	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

	

1.5. 	Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

	

1.6. 	Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se a realização do presente certame para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

CAMINHOES, ÔNIBIS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

4.2. O Desconto das peças será feito em cima do valor da tabela AUDATEX, o serviço será 
desconto em cima do preço máximo cotado. 

4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 
anexo a este Termo de Referência 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidade Desconto 

mínimo % 

Referência 
de valor 

1 61819 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 

1,00 UN 8% 130.000,00 

2 61835 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 
1119 

1,00 UN 8% 53.000,00 

3 61829 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 

1,00 UN 8% 55.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VEÍCULOS ÓNIBUS M.BENZ MARC/ 
MASCA 

4 61821 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 
7.000CRD 

1,00 UN 8% 50.000,00 

5 61832 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 
8.700 

1,00 UN 8% 53.000,00 

6 61836 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 

1,00 UN 8% 53.000,00 

7 61844 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

1,00 UN 8% 140.000,00 

8 61823 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 
17.210 

1,00 UN 8% 77.000,00 

9 61837 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 

1,00 UN 8% 57.000,00 

10 61822 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 

1,00 UN 8% 133.000,00 

11 61839 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

1,00 UN 8% 57.000,00 

12 61840 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

1,00 UN 8% 127.000,00 

13 61820 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 

1,00 UN 8% 50.000,00 

14 61841 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 
EURO 3 

1,00 UN 8% 63.000,00 

15 61834 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 

1,00 UN 8% 53.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 
13.000 

16 61825 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS AGRALE 
VOLARE W9ON 

1,00 UN 8% 56.000,00 

17 61828 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

1,00 UN 8% 56.000,00 

18 61826 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS 
IVECO/CITY CLASS 70C17 

1,00 UN 8% 56.000,00 

19 61830 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS 
MASCARELO MARCOPOLO VOLARE 
V8L 

1,00 UN 8% 55.000,00 

20 61824 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS VOLKS 
COMIL 

1,00 UN 8% 56.000,00 

21 61846 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÓNIBUS VOLKS MAN 
LATIN 

1,00 UN 8% 140.000,00 

22 61845 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÓNIBUS VOLKS 
MASCA/ ROMA 

1,00 UN 8% 70.000,00 

23 61833 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO 
HYUNDAI/HD80 

1,00 UN 8% 53.000,00 

24 61842 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

1,00 UN 8% 65.000,00 

25 6184$ PEÇAS EM GERAL PARA 

CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
 1,00 UN 8% 65.000,00 

26 61831 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1,00 UN 8% 53.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 

27 61827 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

1,00 UN 8% 56.000,00 

28 61838 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS SEMI-REBOQUE 
PRANCHA SR.PR  2EX 

1,00 UN 8% 57.000,00 

29 61841 SERVIÇO DE ALINHAMNETO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM 

 

CAMINHÕES, ÔNIBUS 

700,00 H 1% 220,00 

30 61851 SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

700,00 H 1% 190,00 

31 6185 SERVIÇO DE FUNILARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

300,00 H 1% 85,00 

32 61860 SERVIÇO DE GUINCHO COM 
CAMINHÃO EIXO SIMPLES 

300,00 KM 1% 3,80 

33 61861 SERVIÇO DE GUINCHO COM 
CAMINHÃO TRUCADO 

1.500,0 
O 

KM 1% 4,90 

34 61853 SERVIÇO DE RADIADOR EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

200,00 H 1% 115,00 

35 61858 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES EM CAMINHÕES, ÓNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

250,00 H 1% 175,00 

36 61850 SERVIÇO DE SCANER EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

350,00 H 1% 150,00 

37 61855 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

200,00 H 1% 135,00 

38 61847 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM 
CAMINHÕES, ÓNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

600,00 H 1% 110,00 

39 61852 SERVIÇO ELETRICO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

600,00 H 1% 120,00 

40 61854 SERVIÇO EM AR CONDICIONADO 
EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

300,00 H 1% 110,00 

41 6185 SERVIÇO HIDRAULICO EM 
CAMINHÕES, ÓNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

350,00 H 1% 125,00 

42 61859 SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS 
PARA CIMA E CHASSIS PARA BAIXO 
EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

600,00 H 1% 115,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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43 61848 SERVIÇOS DE SOLDAS EM 700,00 H 1% 145,00 
CAMINHÕES, ÕNIBUS E MICRO 
ÕNIBUS 

Valor Total: R$ 2.841.490,00 (Dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quatrocentos 

e noventa reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 

6.1. . A empresa vencedora do certame deverá fornecer a peça/prestar os serviços 

solicitados em até 05 (cinco) dias uteis após a solicitação formal feita pelo Departamentos de 

Compras do Município de Capanema PR. 
6.2. Ém não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

6.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja 

objeto da ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 

seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c)local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d)prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e)quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for 

o caso; 

f)justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g)assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

6.2.2.0 requerimento indicado no subitem 6.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do produto 

ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 

com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame. 

6.2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos 

termos constantes do requerimento indicado no subitem 6.2.1. 
6.4. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 
6.2.1. 
6.5. A recusa fundamentada no subitem 6.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 
6.6. Q  não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
6.7.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 
6.2.1, configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

6.3. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 
6.4. INFORMAÇÃO DAS PEÇAS E SERVIÇOS 

6.4.1. As peças repostas deverão ser novas, podendo ser originais, genuínas ou paralelas, 
conforme escolha da contratante do ato do serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.4.1.1. Conceitos de tipos de peças: 
A) Peças originais: São peças novas de primeiro uso, da mesma marca 

utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este; 
b) Peças genuínas: São peças novas de primeiro uso, distribuída pela 

montadora do veículo ou distribuidor autorizado pela marca, com garantia desta; 
c) Peças paralelas: São peças novas de primeira linha e primeiro uso, de 

marca diferente utilizada pela montadora de veículo, porem com quantidade similar da original 
ou genuína; 

6.4.1.2. Os serviços ora licitados serão destinados a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos pesados da frota municipal. Entende-se por manutenção preventiva as 
revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito 
funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros 
elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e 
normas especificas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu 
bom funcionamento e entende=se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter 
corretivo, para possibilitar a reparação de defeitos e falas em qualquer unidade dos veículos, com 
substituição de peças, bem como serviços de mecânica em geral. 

6.4.1.3. O sistema Audatex é um software testado e homologado para elaboração 
de orçamentos de colisão, composto por um completo banco de dados de peças e serviços, que 
possibilita a apresentação de orçamentos de forma rápida e eficiente, com total transparência das 
peças, pelos preços vigentes na tarifa das montadoras e pelo tempo utilizado do fornecimento do 
serviço de mão de obra. Esse banco de dados é utilizado frequentemente (via CD-ROM e internet), 
de acordo com as alterações efetuadas pelas montadoras. O referido sistema proporciona agilidade 
na elaboração dos orçamentos, reduzindo a ocorrência de erros, bem como diminuindo o tempo 
do veículo com problemas em espera na oficina. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

8. GERENCLá E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Lucian Pilati 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

9.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

9.2.Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência 
9.3.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Viação, Obras 

e Serviços Urbanos, 46) 999143655 com o Sr. Lucian Pilatti, ou pelo e-mail 
gerenciademaquinas(&capanema.pr.gov.br. 

9.4. A empresa vencedora do serviço deverá ter sede no Município de Capanema, de-

vido ao alto custo se for o caso de remoção de qualquer veículo. 

Capanema - PR, 01 de outubro de 2021 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras 

E Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



\I 
ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINIIOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. 
QTDE 

' 

VALOR 
MÍNIMO 

DO 
DESCON 

TO % 

VALOR MÁXIMO TOTAL 

1.  

61819 - PEÇAS EM GERAL 
DA FROTA DE VEÍCULOS 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORETIVA 
CAMINHÃO VOLKS 13.130 UN. 1 8% 130.000,00 130.000,00 

2.  

61820 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 UN. 1 8% 50.000,00 50.000,00 

3.  

61821 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

UN. 1 8% 50.000,00 50.000,00 

4 

61822 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 

UN. 1 8% 133.000,00 133.000,00 

5 

61823 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 UN. 1 8% 77.000,00 77.000,00 

6 

61824 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 

UN. 1 8% 56.000,00 56.000,00 

7 

61825 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 
W9ON 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE UN. 1 8% 56.000,00 56.000,00 

8 

61826 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 
70CI7 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS IVECO/CITY CLASS UN. I 8% 56.000,00 56.000,00 

9 

61827 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

UN. 1 8% 56.000,00 56.000,00 

10 

61828 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

UN. 1 8% 56.000,00 56.000,00 

11 

61829 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS ÔNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 

UN. 1 8% 55.000,00 55.000,00 

12 

61830 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO 
MARCOPOLO VOLARE V8L 

UN. 1 8% 55.000,00 55.000,00 

13 

61831 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO NIO 

UN. 1 8% 53.000,00 53.000,00 

14 

61832 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 

UN. 1 8% 53.000,00 53.000,00 

15 

61833 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

UN. 1 8% 53.000,00 53.000,00 

9  



On0 

16 

61834 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 

UN. 1 8% 53.000,00 

1 
53.000,00 

17 

61835 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 UN. 1 8% 53.000,00 53.000,00 

18 

61836 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E UN. 1 8% 53.000,00 53.000,00 

19 

61837 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 UN. 1 8% 57.000,00 57.000,00 

20 

61838 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  
2EX 

UN. 1 8% 57.000,00 57.000,00 

21 

61839 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

UN. 1 8% 57.000,00 57.000,00 

22 

61840 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

UN. 1 8% 127.000,00 127.000,00 

23 

61841 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 

UN. 1 8% 63.000,00 63.000,00 

24 

61842 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 UN. 1 8% 65.000,00 65.000,00 

25 

61843 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

UN. 1 8% 65.000,00 65.000,00 

26 

61844 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 UN. 1 8% 140.000,00 140.000,00 

27 

61845 - PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 

UN. 1 8% 70.000,00 70.000,00 

28 

61846 - PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 

UN. 1 8% 140.000,00 140.000,00 

29 

61847 - SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS H 600 1% 110,00 66.000,00 

30 
61848 - SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÓNIBUS E MICRO ÔNIBUS H 700 1% 145,00 101.500,00 

31 

61849 - SERVIÇO DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 
EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

H 700 1% 220,00 154.000,00 

32 
61850 - SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS H 350 1% 150,00 52.500,00 

33 

61851 - SERVIÇO DE BOMBA 
ÔNIBUS 

E BICOS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
H 700 1% 190,00 133.000,00 

34 
61852 - SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS H 600 1% 120,00 72.000,00 

35 

61853 - SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

H 200 1% 115,00 23.000,00 

36 

61854 - SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

H 300 1% 110,00 33.000,00 

37 

61855 - SERVIÇO DE FUNILARIA 
ÔNIBUS 

EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
H 300 1% 85,00 25.500,00 

38 

61856 - SERVIÇO DE TA 
ÔNIBUS 

EÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
H 200 1% 135,00 27.000,00 

39 
61857 - SERVIÇO HIDRÁULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS H 350 1% 125,00 43.750,00 

40 

61858 - SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

H 250 1% 175,00 43.750,00 

41 

61859 - SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS PARA 
BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

H 600 1% 115,00 69.000,00 

42 
61860 - SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES KM 300 1% 3,80 1.140,00 

43 
61861 - SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO KM 1500 1% 4,90 7.350,00 

2.841.490,00 



DATA / 

O ORÇAME TO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 
MAIS BREVEPOSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 
EM TODAS S FOLHAS. 

o n o 
ORÇAMENTO 

Lso 	4-5-TO R-frn  

CNPJ:N  (.49 g-1 00 000; 	E-m A I L:  6C(144-64/246(1.4•Cl., Htfr/140IC  •  4>14,/, 

ENDEREÇO:  p 	PA-aA-t /i)- 96 e  

COMPLEMENTO: Ç/~-(~- BAIRRO: 	  

TELEFONE:  S. 2 -  17 e 9-- 	 CONTATO: 	6'd c(-)  
CIDADE: 	A-4 	44444- 	UF:  t°f2._ 

ORÇAMENTO PA A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHOS, MECÂNICOS E CORRETIVOS DIVERSOS 
EM CAMINHÕES ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA -PR. 

MODALIDADE: REGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENT EGA: 4 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. GELSON i411/1" MORE

DE PAG MENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 ESES. 	 14.019 100/0001-74 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS I MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

1300z, 130-0° 
N5-03 

2 SERVIÇ o S DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO 0NIBUS 

HR 1 

1 VII) 
3 SERVIÇ o DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E 

CAMBA EM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBU ' 

HR 1 

220%0 C 	• õ3 

4 SERVIÇ • DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO •NIBUS 

HR 1 
t 55 155- Le, 

5 SERVI,* DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, 
ÔNIBU E MICRO ÔNIBUS 

HR 1 
/ Ct3(,b 1 95 - 00 

6 SERVI O O ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

1  30-£L) / 30 - 00 
7 SERVI i O DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

MICR • ÔNIBUS  
HR 1 

1 2,0 ' 3 1  20  --  (À) 
8 SERVI 1 O EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, 

ÔNIB S E MICRO ÔNIBUS 
HR 1 

125-(b 12S -0.3 
9 SERVI O DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 

E MICRO ÔNIBUS 
HR 1 

5-up 95 -0\3 
10 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 

E MICO ÔNIBUS 
HR 1 

1.  35- Lo 1 3  5 -00 
11 SERMO HIDRÁULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

MICRA ÔNIBUS 
HR 1 

1 25-(C ( 24  -  ()O 
12 

' 
SERV 
CAMINHÕES, 

ÇO 	DE 	RETIFICA 	DE 	MOTORES 	EM 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

1 -5-J t 9-5 -up 
13 SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E 

CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

• 1 ttO  '  4 1  C(0  '  (RJ 

14 SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO 
SIMPLES 

KM 1 
I( k.).0 Lf . 0) 

15 SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO KM 1 5 . o-o 5 	(i) 
TOTAL R$ 

RAZÃO SOCIAL: 



RAZÃO SOCIAL: POOS.Y19&)) • 

ORÇApNTO 

0,A9  or Li  

nr•c) 

CNPJ:   5059 501C0
\
0   

ENDEREÇO:   a.,5,.1  4 
 _ 

 

  

 

9))19)9) 
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

   

TELEFONE:  333:?- 1O-35 	CONTATO:   jed),   

CIDADE: UF: 

 

   

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHOS, MECÂNICOS E CORRETIVOS DIVERSOS 
EM CAMINHÕES, ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA -PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 4 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN QTDE V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

.d. ± 40 a_S a) 
2 SERVIÇCS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

MICRO ÔNIBUS 
HR Ii 

J. /18,co 

c9,26,03 
aeo, 00 

1 

A-90
1 
 a9 

-1-‘'8,m 

,9, 2Gloa 

i-G0,00 
/30100 

3 SERVIÇODE 
CAMBAEM 
ÔNIBUS 

ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E 
EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 

HR 1 

4 SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

5 SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

6 SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

13103 no,  00 
7 SERVIÇO 

MICRO 
DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

ONIBUS .. 

HR 1 

3o, 33 13opQ 

&° 1  CD  

8 SERVIÇO 
ÔNIBUS 

EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, 
E MICRO ÔNIBUS 

HR 1 
0 CO I 9 SERVIÇO 

E MICROÔNIBUS 
DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS HR 1 

35 
 

,co 51  cio 
10 SERVIÇO 

E MICRO 
DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
ÔNIBUS 

HR 1 
1300 	 .1r)) 	

1
03 

11 SERVIO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

HR 1 
JAqcc JI i,o °ri \ 

12 SERVIÇO 	DE 	RETIFICA 	DE 	MOTORES 	EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

HR 1 
i9000 Ige oo ) 13 SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E 

CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

_4_5 00 Áa5 s  00 
14 SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO 

SIMPUES 
KM 1 

31%90 3,C-_) 
1 

15 SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 

i 
KM 1  oo Si 120 

, 	TOTAL R 
DATA 

 

PD .1D9  

  

   

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 
MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 
EM TODAS AS FOLHAS. 

vr 	elik  AUTG PEÇAS 
JORDANA AUTO PEÇAS LTDA. 

46 9 8408-8976 
Av. Indismnálnja, 2422 - S. ~4- Capins« - PR 
E-mail: vItormaskJewial380ehohnivIl.com  
I.E. 90755363-96 - CNPJ 28.060.950/0001-84 



O O 1 3 

• 

• 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   r)51'C 	/+ 4/2 n 	17! 1,// 	f i<Êt L rim  
CNPJ:  L...5'‘.00  

ENDEREÇO:  AVPWA1/4" 11A tf 5./5.. 	I_ /_6.1 
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:   Cê- 4'7iÇ O 

TELEFONE:11  - 9652._  O ri  CONTATO:   V-15 cf 9 C O) .Z  
CIDADE:   (04- t  .4 	LV fv) /4-  	U F: 	 

ORÇAMENTO PA A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHOS, MECÂNICOS E CORRETIVOS DIVERSOS 
EM CAMINHÕES ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - R. 

MODALIDADE: EGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENT GA: 4 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇ o DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS 	MICRO ÔNIBUS 

HR 1 

1 LO/CX) 
35 Of,t) 

«f0,0 O 
,c7

I 
 O C) 

2 SERVIÇ 9S DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÓNIBUS 

HR 1 

3 SERVIÇ e 
CAMBAI 
ÔNIBUS 

DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E 
EM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 

HR 1 

25(2/0° ,2 O O CP / 
4 SERVIÇffi DE 

MICRO I1NIBUS
SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E HR 1 

i 10<X2 5(2)C2 O 
5 SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
HR 1 

1.C2vjCÔ 2o0, C9 O 
6 SERVIÇ 0 ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

MICRO INIBUS 
HR 1 

12 0/Q) 

S/00 

1120/  00 

35/0 o  7 SERVIÇ 0 DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO SNIBUS 

HR 1 

8 SERVIÇ • EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBU • E MICRO ÔNIBUS 

HR 1 
-2kr-7/2(2  

90/00  

120, o 

q o /9 o 
9 SERVI•10 DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 

E MIC ' • ÔNIBUS 
HR 1 

10 SERVIIO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MIC • 1 ÔNIBUS 

HR 1 
j_TOp O PO o O 

1 1 SERVI*0 HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

HR 1 
I 30/00 300 O 

12 SERVI. O 	DE 	RETIFICA 	DE 	MOTORES 	EM 
CAM 	HÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

HR I 
16°(2)  (7/0 o 

13 SERVI' 
CHAS` 
MICR o 

O MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E 
S PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
ÔNIBUS 

HR I 

‘Í 35/00 .!35 00 .1 
14 SERVI O DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO 

SIMPL S 
KM 1 

1/5'0 /15- 0 
15 SERVI O DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO KM 1 

Lif l, 5°  90  ,...... __ 	r, 	.  I 	TOTAL R. 
DATA  J  71  

O ORÇAMEN 1•4D DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 
MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 
EM TODAS A S FOLHAS. 

DSC Auto 	 ME 
CNPJ 23.058.004/W01-2e 11111111111111ffier= 	 



Capanema - PR onotA, Município de 

Capanema - PR, 01 de outubro de 2021 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamênto de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicaão de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo  Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	n o, 
Capanema - PR 

Capanema - PR, 01 de outubro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 01/10/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

• SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 2.841.490,00 ( Dois Milhões, 

Oitocentos é Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa Reais) 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 190 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosax-í'lente, 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 92/2021 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, 

Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 

Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

	

1.1. 	ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

	

1.2, 	MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

	

1.3. 	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto por item . 

	

1.4. 	SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRRNCIA. 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

	

1.7. 	VALCR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 2.841.490,00 (Dois Milhões, Oitocentos 

e Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 03/11/2021 as 08h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

1.9. 	PRE?0EIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 7.776/2020) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade 

com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal 

n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, 

no guie couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 

2.1. 	O resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
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2.2. 	O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados 

por meio da Internet nos seguintes endereços eletrõnicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https: / /www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ adm/ licitacoes/licitacao) 

	

2.3. 	Em caso de discordãncia existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

	

2.4. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

	

2.5. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 

Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

3.1. 

	

	Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

sessão pública do certame. 

	

3.1.1. 	As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas 

em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrõnico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

	

3.1.2. 	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

	

3.1.3. 	O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

	

3.1.4. 	Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 

deste PREGÃO. 

3.2. 

	

	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao(Zlcapanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. 

	

	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

	

3.3.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
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3.3. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

4.1. 	A e presa vencedora do serviço deverá ter sede no Município de Capanema, devido 

ao al o custo se for o caso de remoção de qualquer veículo. 

	

4.2. 	Podei ão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o obj eto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cada stramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 

SEG S/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 

de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a 

data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

	

4.3. 	Não oderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

	

4.4. 	Com requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

cam lo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49. 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.3.1 2. 	Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. 	Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

4.3.3. 	Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. 	Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. 	Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. 	Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e 

no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.5. 	De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 

(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

t.5.1. 	A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas 

de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 

disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2 	As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 

de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

anterior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. 	A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 

Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará 

a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, 

quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

	

5.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

5.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

5.3. 	O cre enciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de se z representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

	

5.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

5.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAP e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

	

6.1. 	O recêbimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora da abertura 

da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO  

(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

	

6.3. 	Os li itantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os d cumentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto 

ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dos documentos. 
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6.4. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

	

6.5. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

	

6.6. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

	

6.7. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

6.8. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

	

6.9. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 4, 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após 

o início da fase de habilitação. 

7. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

7.1. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 

b) Marca/modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão • 

competente, quando for o caso. 

	

7.2. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso. 

	

7.3. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) 	Percentual de desconto; 
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b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que 

for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

	

7.4. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

7.5. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

7.6. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclu iva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alter ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

7.7. 	O pr o de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de s a apresentação. 

	

7.8. 	Os li itantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

	

7.9. 	Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 

Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 

respectivamente, forem de seu interesse. 

8. 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. 

	

	No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a 

sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação 

das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

8.2. 

	

	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência/ Projeto Básico. 

8.1.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.1.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3 

	

	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. 

	

	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

partiêiparão da fase de lances. 

8.4. 

	

	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e 

os licitantes. 

8.5. 

	

	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.6. 	Em 	tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de 

acor o com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 
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8.7. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total 

do lote. 

	

8.8. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

	

8.9. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
• 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
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8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

emprésa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 

de 2 15. 

8.27. Ness s condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

enco trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A me hor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na o Idem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subit m anterior. 

8.30. No c so de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequéno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo 

licitante, para que seja obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apreslentação da proposta definitiva de preços. 

9. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

9.1. 	Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 

r os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o 

te/vencedor. 
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9.2. 	O licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, 

contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento 

do órgão público, ou seja, das 8h às 11h3Om e das 13h15min às 17h3Omin. 

	

9.3. 	Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail: licitacaocapanema.pr.zov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável pelo 

envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-

mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mafls que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, 

tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. 	A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, 

pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

	

9.4. 	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 

do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

	

9.5. 	A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 

mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, 

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 

acompanhada do contrato ou estatuto social. 

	

9.6. 	O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

	

9.7. 	A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 

duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso 

não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços será de 

1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

1) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 
até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 

expresso em percentual. 

	

9.8. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, 

bem como os seus respectivos preços unitários e totais. 
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9.8.1. 	Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 

inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 

olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. 

	

	A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que jlgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

9.12. Após apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

10.1. O(a) i:regoeiro (a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações 

contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

mana estamente inexequível. 

10. .1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligéhcias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reinidiada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.512. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.5.3. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 

indicados no termo de referência. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,. 
incluindo os demais licitantes. 

Io 

	

	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

10.s" 

	

	 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 

de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

anexos e Termo de Referência, a proposta do licitante será 

recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no • 

Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 

indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem 

ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no achar a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

have nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artig s 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 

o caso. 

10.9. Encerada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: / /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções 

:1,  impo tas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contr tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta 1e condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

• 11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

económica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. , 
11.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

11..2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

11.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

nece sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for II 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa à: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução 

CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 

documentação relativa à: 

pj Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

13_1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

411 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

sl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS); 
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gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),.  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

j a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

1 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA não será exigida nesta licitação. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 

12. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os d cumentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe 

de A oio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12. .1. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará 

a inabilitação do licitante. 

12.2. No j lgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alter m a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

desp cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficá ia para fins de habilitação e classificação. 

12. .1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 

pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 

eletrõnicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 
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encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, 

de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 

dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

12.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

caso necessário, isto é, somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item 

ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade 

sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

	

12.10.1. 	O cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à 

Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à Regularidade 

fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é 

obrigatória a sua apresentação. 

	

12.10.2. 	Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 

(SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. 
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12.10.3. 	Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) 

o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

aprestntar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 

de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. 	DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

	

13.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrõnico 

via internet, no site: www.c o mu ra sgove rname ntais.Eov.b r 

	

13.5. 	O rec arso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

	

13.6. 	Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

13.9. Não iavendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
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sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1° da LC n° 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Ank  

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais'', 

atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 

atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 

pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/contratação do objeto/ serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 

convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 

licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

16.5. Serã formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de to os os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a de crição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens u serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do ce tame. 

16.7. No 	mento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a 

ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Pregoeiro 

poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de 

habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis ao licitante vencedor. 

.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na 

licitação e compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este 

Edital. 
1 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

específica, no respectivo requerimento elaborado. 

17. ..2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (art. 

9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Corre ão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É ved da a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

16. 
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18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 

consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do 

sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata 

de registro de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no 

momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de 

preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de 

manter o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do 

contrato, salvo na hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

1) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 

com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
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d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporãneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contr.to. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/1993, com 

a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

20. 	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 

homclogação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjud cada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus 

anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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20.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ónus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízoAh.  

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderáll,  

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 

empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e 

cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/ 1993, bem 

como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 

21. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo • 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da 

ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento 

de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for 

o caso; 

1) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. O requerimento indicado no subitem 2 1.2. 1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do produto 

ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
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com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido 'à empresa vencedora 

do certame. 

21.2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 

constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou 

prestár o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 

licitap.te contratado. 

21.5. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 

configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As soicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou 

na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 

fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 

entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

22.3. Após ó 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço prestado com 

as esrecificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, 

para fins de recebimento definitivo. 

22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da 

Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
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verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 

objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 

não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do 

prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de III 
troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 

encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 

22.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 1111 
Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via e-

mail para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 

edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

23. 	DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
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sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

23.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos reuisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.31.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ónus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

23.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Ad inistração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou ndenizações devidas pelo contratado. 

23.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

23.10. Quais uer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
1 

consi! nados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, 

na At de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 

deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem 

os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 

responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. 	A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas 

e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação 
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indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. 	Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de. 

habilitação; 

1) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidõneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 

estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade 

e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, • 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 

Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as 

seguintes regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/ 1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR opoy4,3  

 

24..2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com 

as seguintes adaptações: 

) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 

entrega/prestação; 

h) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 

entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 

do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" 

acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer 

cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo 

do Contrato ou de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", 

"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 

contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 

fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será aplicada por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 

(dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho 

das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulã-la 

em virtude de vício insanável, nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/ 1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 
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26. 	DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços 

prestádo. 

26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

27. 	DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE 

27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética 

contr 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

tual. 

  

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 

dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

27.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 

Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 

providências necessárias. 

28. 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 

https / /www.capanema.nr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através 

do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  
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28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei n° 8.666/ 1993, é facultado ao(à) 

pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação • 

vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com • 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 

apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) 

em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 

28.18. 

propo 

Inte r 

ta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

m este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  

ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 04 de outubro de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 
	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 
Prefeitura IvInicipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrõnico n°' 92/2021, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote 3000C 

2. Especifica ões de cada item. 

  

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto 
no Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a última; 

i) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00); 
Em s tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 
com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em 
percentual; 

c 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, 
bem Como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de 
preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

	 de 2021. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela 

Lei n° 9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, ah  

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação". 

no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a) 	Portador(a) 	do 	RG 	sob 	n° 

	  e CPF n° 	 , cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) eclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 39/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/ Contrato. 

	 de 2021. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2021 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 

10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico n° 92/2021, devidamente homologado e publicado no Diário • 

Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a 

   

• • • • • • • 	•' , para 

atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

E 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSUL TERCEIRA - PRAZO DE VIG£NCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerratnento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXX3 CX reais).  

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previde ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consu o, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necess rios ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste nstrumento; 

b) mante -se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor do 

bem a quirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (doi) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não t ansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assu idas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Respo sabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua unção de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso h ja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 

locom ção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



000 
Município de 

Capanema - PR 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 

até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 
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7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratáção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

p ; gamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Ser considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

: i scritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contr tada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a d ta do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = ncargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = in ice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providê cias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.66'6/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos alores constantes neste instrumento. 

10.3. O preç registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 d Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quand o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preç praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica 

extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
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comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 

do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 	 • 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua • 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atras0 superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

forcimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedda de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção / cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indeniações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que de ri origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 

da Lei ri° 8.666/ 1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 

do fisal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
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fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de. 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 

solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela • 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagaménto a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/ 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSLiLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 9.784/ 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

indepe dentemente de suas transcrições. 

15.2. O for ecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previst s e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teo ia geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 

8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorréntes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. e por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 

do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-

los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 

Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 

definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema/ PR, xx de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 

CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XX.X.XXXXXXXX- 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX,  MUNICÍPIO DE 	 , nesse 

ato representada pelo(a) Sr(a). 	 , CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 

8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrõnico n° 92/2021, cuja 

documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1A.XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/ ser 
viço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitár 
io 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO] PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo' de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXX C reais). 

4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX 	 reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 	 • 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do CDC. 
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 

até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio dõ sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrur  

título, 

decorre  

7.6. O pagar  

requisi 

7.6.1. Na 

ento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

ob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

ntes. 

ento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

os de habilitação estabelecidos neste Edital. 

hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sia situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ónus para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar • 

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento • 

até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
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Município de 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvdos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observ dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSdLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
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Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO /CANCELAMENTO DA 
CONTRATACAO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
• 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação • 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção / cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenilações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que de origem à contratação. 

11.6. A soli itação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formul da, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 

da Lei h° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 

do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebiniento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fi‘calização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 

solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

consta;ar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela inin  

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/ serviçoV 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se • 

omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
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8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 

8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Co tratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 

do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviçõs. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 

Transparência do Município. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 

definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema/PR, xx de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 305/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico no 92/2021 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS ADEQUADOS. POSSIBILIDADE DE 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM 
RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

ão eletrônico, tipo menor preço, por item, para contratação de empresa 

para aquisição de peças e prestação dos serviços para caminhões, 

cro ônibus para manutenção frota do Município de Capanema/Pr, 

edições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/08; 

) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/13; 

I) Despacho de encaminhamento do Prefeita Municipal - fl. 14; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 15/16; 

VIII) Minuta do edital - fls. 17/ 47; e, 

X) Anexo 02/04 - fls. 48/50; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 51/61; 

Anexo 06 (mi fl.uta contratual) - fls. 62/71. É o relatório. 

7.776/2020, 

edital de pre 

especializad 

ônibus e m 

conforme co 

termos do p 

prisma estrita  
consideração 

. PARECER: 

onvém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

rágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

mente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de undamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no }ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

objetos da c 

este órgão ji  

razão da on  

justificativa 

relacionados 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

ntratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

indico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

issão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

a contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

à legalidade do feito. 

  

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados e dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação 

necessidade 

dentro dos p 

orno um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

ãmetros objetivamente fixados no edital. 

  

esse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 0.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e rocedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros cont atados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, 

mencionada, 

subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e servi os comuns": 
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"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

es, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
• s padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
• efinidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
oderá ser licitado na modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
ecurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
•em de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
ofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
ambém podem ser enquadrados como comuns (...)». 
Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
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"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado». 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filo, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25k Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

a brangê nci 

diversas ve 

Plenário: 

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
)Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

go, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem omo da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de ides tificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bem comum. 
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2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração e Termo de Referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições ge rais de execução do contrato. 

do documen 

aos requisit 

suas propos 

atentar no 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

o, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente 

s legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

s. 

demais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

ue tan e às condi ões de recebimento do ob'eto e as dis • osi ões 

ausência d 

ensejará a 

que se ornit 

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

sponsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

rem. 

Agentes Pol 

Gerenciame 

Recebiment 

servidores 

esperada. 

Gasparini, r 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

ticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

to do Contrato Administrativo. assim como na Comissão de 

dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

ão se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

spectivamente: 

Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
úblicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 

' pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
ara cargos de confiança, pois tais servidores nao sao permanentes, embora o 
róprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 

re
dependência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
rvidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 

cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
pomo a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
frni pedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
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sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação." 
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes, 
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal do contrato administrativo, conforme 

consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/08: 

• 
8.1. O contrato Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, 
fiscalizada, gerenciada e avaliada por Lucian Pilati.  (destaquei) 

(Analisando as disposições da Cláusula 11.1 da Minuta contratual em 

conjunto coró o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 03/08, observa-se que o 

Servidor CoMissionado Lucian Pilati, atuará como fiscal do Contrato, caracterizando, 

situação que segundo a posição doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser 

repudiada. 

2.4. Da minuta do edital e do contrato 

Nto tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo dé forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dips Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. • 	
A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 

S. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal do contrato por servidor 

competente d.. provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de 

falta de pessal ou outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da 

impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, apontando as providencias 

adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema; 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malhei-os, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2« ed., São Paulo, NDJ, 201 pg. 33 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria-Geral 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal do contrato,  se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus 

anexos. 

edital no p 

Federal 12. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

rtal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

27/2011. 

  

É o parecer, sob censura. 

Capanema, 04 de outubro de 2021. 

, 	e"Álfxr 
Romanti Ezèi Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR .56.675 

Au. Pedro litnato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Faz:46-3552-1122 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 04 de outubro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 92/2021 

DE: Prefeito Municipal 

• 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 305/2021 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por 
Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de 
Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse 
atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, trata-se de uma pessoa muito 
competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal dessa 
Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 92/2021 
O MUNICÍPIO DE CApANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 
seguir: Modalidade: PlitEGÃO ELETRÔNICO n'292/2021. Tipo 
de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: 

Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 
2.841.490,00 Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Um Mil, 
Quatrocentos e Novehta Reais). Abertura das propostas: 
08:30 	Horas 
https://www.compras  
informações podem s 
de Capanema, sito a 
Souza, 1080— Capane 
www.capanema.pr.go 
Capanema, 04/10/202 
Roselia Kriger Becker 
Pregoeira 

o 	dia 	03/11/2021. 	Local: 
overnamentais.gov.br  , demais 
r adquiridas na Prefeitura Municipal 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
a —Paraná —Centro e também no site 
.br. 
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• 
Tratamento Diferenciado: Não 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

  

96120 - ESTADO DO PA ANA 

987487 - PREFEITURA UNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00092/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Peça acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 130.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2 - Peça , acessório empilhadefra 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 	1 Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Ades es: O Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$)- 53.000,00 

intervalo Mínimo entre Lances (/o): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

3 - Peça 	acessório empilhadei a 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ 
MASCA 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 55.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 
7.000CRD 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/20 O: Não 	 Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 1 	 Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Ades es: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 50.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances/0): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00092/2021-000 SRP UASG 987487 	 04/10/2021 16:51 	 (1/9) 



5 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 
8.700 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 53.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): apanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 
815E 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 1 	 Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 53.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

- Peça , acessório empilhadeira 

1/4  iscrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/201: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

8 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 
17.210 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesõrs: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 77.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (o): 	0,01 

° ocal de Entrega (Quantidade): apanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 1 	 Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Ades-es: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 57.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances ( /o): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Maxima para Adesões: 	O 

n Valor Unitário (R$): 	 1 	140.000,00 

Intervalo Minimo entre Lances ( o): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): apanema/PR (1) 
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10 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 133.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances ( o): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): apanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

rI1 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
25.370 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 1 	 Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 57.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (/0): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

112 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	
LL 	

127.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (A): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

113 - Peça . acessório empilhadeira 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 50.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (IDA): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

114 - Peça , acessório empilhadeira 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

 

 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM 
8.120 EURO 

Tratamento Diferenciado: Não 

GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
3 

Aplicabilidade Decreto 7174/20 0: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 	1 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Ades es: O Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 63.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00092/2021-000 SRP UASG 987487 
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15 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 
13.000 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 53.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (04): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

O -1 O S 

116 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS 
AGRALE VOLARE W9ON 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 56.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (0,,): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

117 - Peça , acessório empilhadeira 

uscrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLA SY 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total. 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 56.000,00 

intervalo Mínimo entre Lances (cito): 	0,01 

Locai de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

1 18 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS 
IVECO/CITY CLASS 70C17 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 56.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (moo): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

•••••rf9 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS 
MASCAR ELO MARCOPOLO VOLARE V8L 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 55.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances ($): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Fapanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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20 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS 
MASCAR< LO MARCOPOLO VOLARE V8L 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/20110: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 56.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances ( $): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): apanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

O f1 /4yMs 

21 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN 
LATI N 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário IR$): 	 140.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (,): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): apanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

22 - Peça , acessório empilhadeira 

jescrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS 
MASCA/ROMA 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/20 0: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

23 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
HYUNDAI/HD80 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 1 
	

Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 53.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

H24 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 
2729 

Tratamento Diferenciado: Não 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
70.000,00 

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Ades es: 

Valor Unitário (R$): 
	

65.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances %): 
	

0,01 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade O 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 
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25 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/201: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 65.000,00 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

p6 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unítario (R$): 	 53.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

27 - Peça , acessório empilhadeira 

nescrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Maxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 56.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

28 - Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Detalhada: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE 
PRANCHA SR.PR  2EX 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 57.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/201: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 700 Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesõ s: O Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 220,00 

Intervalo Mínimo entre Lances ( o): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 
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30 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 190,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

091)íj 

1 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 300 	 Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 85,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Çapanema/PR (300) 

- Guincho 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 

Liratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 300 
	

Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Ades 	 O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 3,80 

Intervalo Mínimo entre Lances (/o): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

33 - Guincho 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/20 O: Não 
	

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 1500 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Ades es: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 4,90 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

34 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES. ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Ades es: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 115,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (/o): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

35 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 175,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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36 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 350 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 150,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (350) 

37 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2014: Não 
	

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 200 
	

Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 135,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

8 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

0 
Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

O 

110,00 

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

(atamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/201): Não 

Quantidade Total: 600 

Quantidade Máxima para AdesõSs: 

Valor Unitário (R$): 

intervalo Mínimo entre Lances (%):  

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

39 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 600 
	

Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 
	

120,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

40 - Assistência técnica - veículo automotivo 

descrição Detalhada: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 300 
	

Critério de Valor: Valor de Referência 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 110.00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

41 - Assistência técnica - veiculo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 350 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 125,00 

Intervalo Mínimo entre Lances ( 	 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (350) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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42 - Assistência técnica - veículo automotivo 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS Descrição Detalhada: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS PARA BAIXO EM 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 
	

115,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Q(It. 	) 
Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

143 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: SERVIÇO. DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 145,00 

intervalo Mínimo entre Lances (%o): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Critério de Valor: Valor de Referência 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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04/10/2021 16:54 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
Qupp~Sibilidadê Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de-Cotação/Dispensa 

9A9 
04/10/2021 16:54:49 

O Este Avis de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compros)  na data de 05/10/2021. 

- ~UI 11W ULO r\VIOV IJIS LAIA na yav 

Órgão UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARAN [687487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Ucitação ° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

[Pregão 00092/2021 	Eletrônico Registro de Preço (SRP) Aberto 

N° da IRP 

00084/2021j 

N° do Processo po de Licitação 	Compra Nacional 	Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

92 enor Preço 	 Sim 	1 	 Não 

Validade da Ata SRP 
, 

Quantidade de Itens 

1 	121 mes(es) 	Equalização de ICMS 	 Internacional 	 43, h  

r Objeto 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

DE SERVIÇOS 	PARA CAMINHOES, 	ÔNIBUS 	E MICRO ÔNIBUS 	PARA MANUTENÇÃO DA 	FROTA DO 

PR, processado pelo sistema de registro de preço 

Data da Divulgação 

05/10/2021 	1 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Ucitação 

A partir de 	05/10/2021 as 08:00 	 Em 03/11/2021 	às 08:30 

Disponibílizar apenas para Divulgação 
.... 	 .......... 

Aviso de Licitação 1 

- 	 .... 	_ ... 	...... 	..... - 
sdniNgr~se  1 

https://www2.comprasnet.gov.br/ 'asgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



Reais e Vinte e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se 

EXTRATO DO CONTRATO N° 461/2021 
Pregão N° 77/2020 
Data da Assinatura: 24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
SES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÂO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Três 
Reais e Vinte e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°92/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 
2.841.490,00 Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Um Mil, Qua-
trocentos e Noventa Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 03/11/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 04/10/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°90/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICI-
PALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. R$ 160.492,53 Cento e Sessenta 
Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Cinqüenta e Três Centavos). 
Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 26/10/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 

       

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

    

RETIFICAÇÃO DE PULB] ICAÇÃO 

  

NO DIÁRIO OFICIAL EL] 
NEMA DO DIA 29/09/2021 

U'RôNICO DO MUNICIPIO DE CAPA-
, PÁGINA 5, EDIÇÃO N° 823 

Onde Lia-se 
PORTARIA N° 7.976, DE 21 

Termo de Homologação do 

Leia-se 
PORTARIA N° 7.976, DE 21 

Termo de Homologação do 

Capanema, 04 de outubro d 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PULB1 

NO DIÁRIO OFICIAL EL] 
NEMA DO DIA 30/09/2021 

Onde Lia-se 
PORTARIA N° 7.977, DE 25 

Termo de Homologação do 

Leia-se 
PORTARIA N° 7.977, DE 25 

Termo de Homologação do 

Capanema, 04 de outubro dl 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PULBI 

NO DIÁRIO OFICIAL ELI 
NEMA DO DIA 04/10/2021 

Onde Lia-se 

 

DE SETEMBRO DE 2021. 

Pregão Eletrônico n° 73/2021. 

DE SETEMBRO DE 2021. 

Pregão Presencial n° 73/2021. 

2021 

  

ICAÇÃO 

  

TRONICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
, PÁGINA 2, EDIÇÃO N° 824 

 

DE SETEMBRO DE 2021. 

Pregão Eletrônico n° 78/2021. 

DE SETEMBRO DE 2021. 

Pregão Presencial n° 78/2021. 

  

!2021 

  

1 	 

   

   

ICAÇÃO 

  

lTRONICO DO MUNICÍPIO DE CAPA- 
, PÁGINA 3, EDIÇÃO N° 826 

  

EXTRATO DO CONTRATI 
Pregão2021 N" 077/2020/20 
Data da Assinatura: 24/09/21 
Contratante: 
Contratada: 
VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS DE ESTERILIZ 
FORNECIMENTO DE ME] 
O DEVIDO ACOMPAN] 
PARA UTILIZAÇÃO NOS 1 
SES DO SETOR DE VIGIL) 
PARCERIA COM A ASSO 
CAPANEMA - APAC ( ASS 
CAPANEMA), PROCESSA 
PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vi 

) N° 461/2021 
21 
)21. 

Município de Capanema-Pr. 
ROBERTA MALDANER - CLINICA 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
AÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
)ICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
-LAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
'ROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
,NCIA EM SAÚDE DO MUNICIPIO, EM 
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
OCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

lie e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Três 

       

       

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNI4IPIO DE CAPAN 

URRO DE 2021 - EDIÇÃO 0827 

093 



DIÁRIO OFIC 

22/10/2021 08:30h. DISPUTA: 2 
Prefeito Municipal de Campo 
Interessados poderao retirar o ed 
de expediente ou pelo site 
www.licitacoes-e.com.br. 

PREGAO 

OBJETO: AQUISIÇAO 
PROFISSIONAIS DA REDE MUNICI 
RETORNO DAS AULAS E ATENDIM 

ABERTURA: 22/10/202 
Autorizacao: Mauricio 
INFORMACOES COMPL 

Av. Padre Natal Pigatto, 925, 
www.campolargo.pr.gov.br  / emp 

PREFEITUR 

PREG 

O MUNICÍPIO DE CAP 
Processo Licitatório, nos termos 
Tipo de Julgamento: Menor preç 

Objeto: AQUISIÇÃO 
REALIZADOS PELA SECRETARIAS 
ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO 
Quatrocentos e Noventa e Doi 
propostas: 	13:30Horas 
https://www.comprasgovernamen  
na Prefeitura Municipal de Capan 
Capanema - Paraná - Centro e t 

PREG 

O MUNICÍPIO DE CAP 

Processo licitatório, nos termos 

Tipo de Julgamento: Menor preç 

Documento assinado digitalmente confoeme Mr nt 2,200.2 de 2,1rOd/2001, 
que Institui a Int...Moa de (Taves '<MIM. /3.We. . ICP-Masn, 

este documento pode ser vendea o no endereço eletrônico 
htto./Powunindoe briautentkided html, pelo código 05302021100700281 

(30)0 O 9 I 

DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 	 Na 191, quinta-feira, 7 de outubro de 2021 

• 

• 

PREFEITURA UNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGA() ETRONICO Ne 140/2021 • SRP 

OBJETO: AQUISIÇÃO D PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA 
GRADUADA, PEDRA BR TADA, PEDRISCO, PARA SEREM UTILIZADAS NAS 
ATIVIDADES DE PAVIM NTAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA 
ABERTURA: 21/10/202 08:30h. DISPUTA: 21/10/2021 09:30h. 
Autorização: Mauricio . Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo • Pr. 
INFORMACOES COMPL MENTARES: Os Interessados poderao retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bl 
07, no horario de expe iente ou pelo site www.campolargo.pr.gov.br  - empresa 

- licitacoes; www.licitacoes•e.com.• r. 

LUCIANO ERICO 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO LETRONICO Ne 141/2021 -SRP 

OBJETO: LOCACAO •E BANHEIROS QUIMICOS PARA 05 EVENTOS DO 
MUNICIPIO. 

ABERTURA: 21/10/2021 08:30h. DISPUTA: 21/10/2021 09:00h. 
Autorizacao: Mauricio R. Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / PR. 
INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os interessados poderao retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes; www.licitacoes-e.com.br. 

SAMANTA RODRIGUES DE SIQUEIRA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA() ELETRONICO Ne 143/2021 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA LOCACAO DE VEICULOS. 
ABERTURA: 22/10/2021 08:30h. DISPUTA: 22/10/2021 09:30h. 
Autorizacao: Mauricio R. Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / PR. 
INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os Interessados poderao retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes; wsvw.licitacoes-e.com.br. 

ROSINAIDE XAVIER DA SILVA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Na 145/2021 

COM LOTE EXCLUSIVO ME E EPP. OBJETO: AQUISICAO DE SOFTWARES - 
LICENCAS DE USO DO CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS 2021 - ADOBE GOV E 
MICROSOFT OFFICE 365 E3 COM DIREITO DE ATUALIZACAO E SUPORTE. ABERTURA: 
22/10/2021 08:30h. DISPUTA: 22/10/2021 09:30h. Autorizacao: Mauricio R. Rivabem / 
Prefeito Municipal de Campo Largo / PR. INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os 
interessados poderao retirar o edital na Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario 
de expediente ou pelo site www.campolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes; 
www.licitacoes-e.com.br. 

LUCIANO ERICO DA SILVA 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Na 144/2021 

EXCLUSIVO ME E EP . OBJETO: AQUISICAO DE ETILOMETROS. ABERTURA: 
/10/2021 09:30h.Autorizacao: Maurklo R. Rivabem 
Largo / PR. INFORMACOES COMPLEMENTARES: Os 
al na Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horario 
www.campolargo.pr.gov.br  / empresa / licitacoes; 

FABIO HENRIQUE SALLES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITACAO 
LETRONICO Na 142/2021 - SRP 

E MASCARAS CIRURGICAS DESCARTAVEIS PARA 05 
AL DE ENSINO, DEVIDO A PANDEMIA DE COVID-19 E 
NTOS NO CEMAE DE FORMA PRESENCIAL 
08:30h. DISPUTA: 22/10/2021 09:305. 
. Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / PR. 
MENTARES: Os interessados poderao retirar o edital na 
bloco 07, no horario de expediente ou pelo site 
esa / licitacoes; www.licitacoes.e.corn.br. 

JORGE MERIDA NETO 
Pregoeiro 

MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O ELETRÔNICO Na 90/2021 

NEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO no90/2021. 

Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
E GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EVENTOS 
ESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
E CAPANEMA - PR. R$ 160.492,53 Cento e Sessenta Mil, 
Reais e Cinqüenta e Três Centavos). Abertura das 

do 	dia 	26/10/2021. 	Local: 
als.gov.br  demais informações podem ser adquiridas 
ma, sito a Av. Gov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080. 
mbém no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 4 de outubro de 2021 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O ELETRÔNICO NO 92/2021 

NEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO no92/2021. 

Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 2.841.490,00 Dois Milhões, 
Oitocentos e Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). Abertura das propostas: 
08:30Horas do dia 03/11/2021. Local: https://www.comprasgovernamentals.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov. Pedro VIrlato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 4 de outubro de 2021 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 85/2021 

OBJETO: SERVIÇOS DE SERRALHERIA (GUARDA-CORPOS, CORRIMÃO, GRADIL, 
GRADE, VITRO, PORTA DE FERRO, GRELHA PARA CANALETA, TELA MOSQUETEIRO, PORTA 
TELA MOSQUETEIRA, ALAMBRADO, CALHA, RUFO, CONDUTOR E SERVIÇOS AFINS) COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RECURSOS 
(DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO). Torna-se pública a homologação do 

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto para o proponente: 

RRQE0N6N.T.6. ÇNP,I Na VALOR R$ 
A.NA_CEÇILIA V.6.811,1.0 •:...M6. ..16,.9.6.6,052/99.01,24.. .9.69,50.0,00....... 

5 A. FONTANA • SERRALHERIA 27.269.930/0001-00 114.000,00 

GENESIQ..1Ô5E RO.E.GEÚN 6...CIA...1T0A ..........41.360,11.7/900_1-51 ..52,900,09.......... i 
,....... 	.6.06.83P.N 0.0.5..5ANT.Q.5 SURA .....4.1,78.5,518100917.12...........24.3.,600,00....... 

RIVALDO DE LIMA 24.199.718/000117 784,350.00 

Castro, 30 de setembro de 2021. 
GRAZIELLE GOMES DA SILVA 

Secretária Municipal de Governo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 134/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM (PICKUP) - secretaria municipal da 
família e desenvolvimento social - recursos: SIGTV/Estr4 / Ministério do Desenvolvimento 
Social / FNAS / Investimentos / Casa da Criança e do Adolescente Padre Marcelo Quilici / 
Apae / Asilo São Vicente de Paulo. EMISSÃO: 06 DE OUTUBRO DE 2021, ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: ATÉ 08H30 DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2021. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 08H31 DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2021. DISPUTA: 09H00 DO DIA 25 DE 
OUTUBRO DE 2021. VALOR MÁXIMO: R$ 76.560,00. 

DALILA GONÇALVES BUENO DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na  132/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO UTILIZADOS NO ProJETO DE SAÚDE BUCAL, PARA diversas UNIDADES DE 
SAÚDE, conforme proposta do ministério da saúde 4104901712260852226 -PORTARIA 
3815/2017 E PORTARIA 3034/2019 - RECURSOS: fonte 518-Bloco de Investimentos na Rede 
de Serviços de Saúde. EMISSÃO: 06 DE OUTUBRO DE 2021. ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: ATÉ 08H30 DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
08H31 DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2021. DISPUTA: 09H00 DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 
2021. VALOR MÁXIMO: R$ 62.100,00. 

LUCIANO AUGUSTO CARDOSO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 136/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem Interessar possa, que com autorização do Esmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito 
no Centro Cívico na  100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o 
seguinte objeto: Aquisição de géneros alimentícios para o preparo da merenda escolar. 
Credenciamento até as 8h30min do dia 29 de outubro através do site 
www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até as 9h do dia 29 de outubro 
de 2021; inicio da sessão às 9h do dia 29 de outubro de 2021; oferecimento de lances a 
partir das 11h0Omin do dia 29 de outubro de 2021. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-
6207, 3619-6208 e 3619-6332. 

Cianorte, 4 de outubro de 2021. 
KELLY KAROLYNE ICKERT 

Chefe da Divisão de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na  14/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conheclmento a quem Interessar possa, que com autorização do 
Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, 
às 9h do dia 05 de novembro de 2021, na Sala de Reuniões da Divisão de 
Licitações, sito no Centro Cívico, no 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE 
PREÇOS, tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de melhoria em espaço de convivência - Ponto do Pedal. 
Valor Máximo: R$ 156.291,61 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e 
noventa e um reais e sessenta e um centavos). Prazo para execução: 3 (três) 
meses. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados e/ou retirados no endereço acima indicado, no horário de 
expediente, ou no Portal da Transparência do Município de Cianorte através do 
link: http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigido!. à 
Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. 

Em, 5 de outubro de 2021. 
KELLY KAROLYNE ICKERT 

Chefe da Divisão de Licitações 
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AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
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Descrição do Obje o 

Forma de Avali ião Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230400339030 

Preço máximo/Referência de preço - 2.841.490,00 

L$* 

tal 07/10/2021 

tas 03/11/2021 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 
	v 

n exigência de subcontratação de EPP/ME7 Não 

iões de microempresas regionais ou locais? Não 

CPF: 63225824968 (ij)gout) 

Data de Lançamento do E 
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Há prioridade para aguisi. 
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Município de 
Capanema - PR 

„ t 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
92/2021, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

No item 4.1. do Edital Onde lia-se: 

4.1.A empresa vencedora do serviço deverá ter sede no Município de Capanema, 
devido ao alto custo se for o caso de remoção de qualquer veículo. 

Leia-se: A empresa Vencedora dos itens 29 a 43 deverá ficar no máximo a 50 km de 
distancia do Município de Capanema, devido ao alto custo de transporte dos veículos. 

Acrescenta-se o item 4.4.1. Nos Itens 1 a 28 a empresa vencedora das Peças deverá ficar 
no máximo a 150 Km do Município de Capanema PR, devido a demora na entrega das 
peças. 

No Termo de Referência item 9.4. Onde Lia-se: 

9.4.A empresa vencedora do serviço deverá ter sede no Município de Capanema, 
devido ao alto custo se for o caso de remoção de qualquer veículo. 

Leia-se: A empresa Vencedora dos itens 29 a 43 deverá ficar no máximo a 50 km de 
distáncia do Município de Capanema, devido ao alto custo de transporte dos veículos. 

Acrescenta-se o item 9.4.1. Nos Itens 1 a 28 a empresa vencedora das Peças deverá ficar 
no máximo a 150 Km do Município de Capanema PR, devido a demora na entrega das 

peças. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 21 de outubro de 2021 

Américo Bellé- Prefeito\ icipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Órgão UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARAN4i 	 j 1987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 

Pregão 

N° da IRP 

00084/2021 

Compra Nacional 

[Sim j 

Objeto 

da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

00092/2021 	 Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

cerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E Ci 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

)NTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÕNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
'R, processado pelo sistema de registro de preço 

Motivo do Evento de Retificaç o 

FICA ALTERADO O ITEM 4,  
9.4.1. no T.REF. 

1. e acrescentado o item 4.4.1.00 EDITAL, ICA ALTERADO O ITEM 9.4. e acrescentado o item 

Data da Divulgação do Event de Retificação Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

22/10/2021 	 A partir de i05/10/2021  08:00 	Em 03/11/2021 

  

Disponibilizar para Divulgação 

21/10/2021 17:12 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

Licitação 
R4[2ppWip«gibílidade 
Pedido de Cotação/Disp 
RifttrÔMea. 	  

Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
!risa 	 Divulgação 

21/10/2021 17:12:05 

Este Event de Retificação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 22/10/2021. 

Resumo do Evento de Retifica dão 

Evento de Retificação  

https://www2.comprasnet.gov.br/s  asgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 Ni  1/1 



Município de 
Capanema - PR 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Muni ipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
92/2021, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 
ÔNIBUS E MIRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — P, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

No item 4.1. do 'dita] Onde lia-se: 
4.1.A empresa vencedora do serviço deverá ter sede no Município de Capanema, 
devido ao alto custo se for o caso de remoção de qualquer veículo. 

Leia-se: A empresa Vencedora dos itens 29 a 43 deverá ficar no máximo a 50 km de 
distância do Múnicípio de Capanema, devido ao alto custo de transporte dos veículos. 

Acrescenta-se er item 4.4.1. Nos Itens 1 a 28 a empresa vencedora das Peças deverá ficar 
no máximo a 150 Km do Município de Capanema PR, devido a demora na entrega das 
peças. 

No Termo de Referência. item 9.4. Onde Lia-se: 

9.4.A empresa vencedora do serviço deverá ter sede no Município de Capanema, 
devido ao alto custo se for o caso de remoção de qualquer veículo. 

Leia-se: A empresa Vencedora dos itens 29 a 43 deverá ficar no máximo a 50 km de 
distancia do Município de Capanema, devido ao alto custo de transporte dos veículos. 

Acrescenta-se o, item 9.4.1. Nos Itens 1 a 28 a empresa vencedora das Peças deverá ficar 
no máximo a 10 Km do Município de Capanema PR, devido a demora na entrega das 
peças. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 21 de outubro de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

095 "000-1 - 
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SEXTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 083 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 



- Resumo do Evento de Alteração 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARAN 

  

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

 

A 

 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	1 	i 	00092/2021 	 Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 	1 
N° da IRP 

k 	00084/2021.. 

Compra Nacional 	 erenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim Não 

Objeto 

ÍAQUISIÇÃO DE PEÇAS E C 
!MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

1 

Motivo do Evento de Alteraçãc 

[o item 20 foi alterado 

NTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO1 
PR, processado pelo siste ma de registro de preço 

ara desconto 

Data da Divulgação do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 29/10/2021 	lãs 

 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

29/10/2021 08:00 Em112J11/2021 iss108:30 

Disponibilizar para Divul gação  

28/10/2021 16:18 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

9G 

Licitação 
pfflp~gibilidade 

edido de Cotação/Dispensa  
la 

Dsiasponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Divulgaçao 

trdiúca 
 

 

28/10/2021 16:18:36 

 

  

  

Este Even.o de Alteração sara Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 29/10/2021. 

Evento de Alteração 1 

https://www2.comprasnet.gov.br/Siasgnet-dc/secure/disPonibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



AVISO DE REMA CAÇÃO DE ABERTURA DE 
SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÕ ICO N° 92/2021 
O MUNICÍPIO D CAPANEMA, Estado do 
Paraná, torna pu lico que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir:92/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOÇO.. 
Valor.. 	R$ 2.841.490,00Dois Milhões, 
Oitocentos e Quarenta e Um Mil, Quatrocentos 
e Noventa Reais). FICA REMARCADA A 
ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 
17/11/2021 - AS 8H30M. 
Local: 
https: / / www. comprasgovernamentais. gov. br , 
demais informações podem ser adquiridas na 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 

• 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www. capanema. pr. gov. br. 
Capanema-PR,28 /10/ 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

909: 

• 



sienédilf 

29/10/2021 07:47 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

... 00  
Licitação 
17(ii.v2uspil99.)Ogibilidad% Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Pedido de Cotação/Disp nsa 	 Divulgação 
gintrdtlica 	  

29/10/2021 07:47:55 

O Este Evento de Alteração será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 03/11/2021. 

Resumo do Evento de Alteração 

Órgão UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANÁ 	 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 i 	 00092/2021i 	¡Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 	1 
N° da IRP 

00084/2021; 

Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim 	 Vão 

• Objeto 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E C 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  

)NTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
'R, processado pelo sistema de registro de preço 

Motivo do Evento de Alteraçã 

ALTERAÇÃO DO ITEM 05 

Data da Divulgação do Evento de Alteração 

03/11/2021 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de ,03/11/2021 	ás 08:00 _ 	Em 17/11/2021 às 08:30_ 

Disponibilizar para Divul açao 

Evento de Alteração 1 

https://www2.comprasnet.gov.br/ iasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



DA SESSÃO PARA O DIA: 17/11/2021 - AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -
Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema- PR,28/ .10/2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
TOMADA DE PREÇOS N° 15/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:15/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DRENAGEM PLUVIAL E A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO DISTRITO DE 
PINHEIRO ATÉ A LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PRÇO.. 
Valor.. R$ 1.179.560,16Um Milhão, Cento e Setenta e Nove Mil, Quin-
hentos e Sessenta Reais e Dezesseis Centavos). FICA REMARCADA 
A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 19/11/2021 - AS 8H30M. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viria-
to Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no 
site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 28/10/2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

MINUTA 
3.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 272/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ. e 
de outro lado a Empresa ELCIO MAFIOLETTI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa ELCIO MAFIOLETTI, sediada na AV DA PEROBAS, 330 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: SÃO JOSE OPERÁRIO, Santa Izabel do Oeste/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.033.503/0001-40, neste ato representada 
pelo Sr. ELCIO MAFIOLETTI, portador do RG n° 4.112.633-7, e CPF 
n° 554.426.849-53, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 42/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 09/07/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 42/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PRO-
GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ESCOLAS MUNICÍPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO., em aten-
dimento a Decisão Administrativa datada de 28/10/2021, fica recom-
posto o valor dos itens: 1 e 8 do lote 02, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

999 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO C 

DO MUNICÍPIO DE CAPANE 

AUTORIZADO PELA LEI 1.43 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2( 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Lu 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Cat.( 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augus 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanerr  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo E 
Vice-Prefeito Municipal: José 
Secretária de Administração: 
Secretária de Agricultura e Me 
Secretária de Educação, Cultur 
Secretária da Familia e Desenv 
Secretário de Finanças: Luiz AI 
Secretário de Indústria, Comei 
Secretário de Planejamento e 
Secretário de Saúde: Jonas We 
Secretário de Viação, Obras e 
Chefe de Gabinete: Paulo de 5 

Controladora Geral do Municil 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAI)/ 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85", 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3I 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@c  apanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schai 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice 
Vereador: Edson Wilmsen - 1Q 
Vereador: Delmar C. Balzan - 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardi 
Vereador: Valdomiro Brízola 
Vereadora: Olinda Terezinha S 

IITATÓRIOS 
AVISO DE REMARCAÇÃO E ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO No 92/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, os termos a seguir:92/2021 
Tipo de Julgamento: Menor p ço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PE AS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNI US E MICRO ÔNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA D MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTE A DE REGISTRO DE PREÇOÇO.. 
Valor.. R$ 2.841.490,00Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Um Mil, 
Quatrocentos e Noventa Reais). FICA REMARCADA A ABERTURA 

to Santana 

1

e Souza, 1080 - CEP:85760-000 

a.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  

ellé 
Carlos Balzan 
uciana Zanon 

l
o Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Ivimento Social: Loiri Albanese Moraes 
erto Letti 
io e Turismo: João Pedro Markus 
rojetos: Guilherme Alexandre 
ter 
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00 
Pregão Eletrônico 

987487.922021 .52255 .4451 .1663690 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00092/2021 (SRP) 

Às 08:30 horas do dia 17 de novembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n° 92, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00092/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de 
preço. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Tratamento Diferenci do: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 30.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Aceito para: WESTFtA TOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 65,0000 % 
(valor com desconto: R$ 45.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ '3.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01  

Aceito para: WESTRA 
(valor com desconto: 

TOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
R$ 18.550,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

pelo melhor lance de 65,0000 

   

Item: 3 
Descrição: Peça , ates brio empilhadeira 
Descrição Compleme tar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÓNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 5.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decret 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo ente lances: 0,01 % 

Aceito para: WESTRA TOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 64,0000 Wo 
(valor com desconto: R$ 19.800,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 50.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co  uasg=987487&numprp=000022021&Seq=1 	 1/80 
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Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 71,0000 % (valor com desconto: R$ 14.500,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 71,0000 % (valor com desconto: R$ 15.370,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 69,0000 % (valor com desconto: R$ 16.430,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 7 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 140.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 69,0000 
% (valor com desconto: R$ 43.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 8 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 77.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LIDA, pelo melhor lance de 65,0000 
% (valor com desconto: R$ 26.950,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 9 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 57.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 61,0000 % 
(valor com desconto: R$ 22.230,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 10 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 133.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 	 2/80 
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Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 61,0000 % 
(valor com desconto: Ft$ 51.870,0000) e a quantidade de 1 Unidade 

Item: 11 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 57.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 67,0000 % (valor com desconto: R$ 18.810,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 12 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 127.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 62,0000 % 
(valor com desconto: R$ 48.260,0000) e a quantidade de 1 Unidade 

Item: 13 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ $0.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 62,0000 O/0 
(valor com desconto: R$ 19.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 14 
Descrição: Peça , acessorio empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6 .000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decret 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo ente lances: 0,01 0/0 

Aceito para: WESTRA OR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI pelo melhor lance de 62,0000 % 

   

(valor com desconto: R$ 23.940,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 15 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo ente lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA QOMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 64,0000 
(valor com desconto: R$ 19.080,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 16 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBJS AGRALE VOLARE W9ON 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 66,0000 % (valor com desconto: R$ 19.040,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 17 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 63,0000 
°h (valor com desconto: R$ 20.720,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 18 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °A) 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 63,0000 
0/0 (valor com desconto: R$ 20.720,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 19 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 55.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 65,0000 % (valor com desconto: R$ 19.250,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 20 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 70,0000 % (valor com desconto: R$ 16.800,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 21 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °A) 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 57,5000 
% (valor com desconto: R$ 59.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 22 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 70.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

!O1 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 62,0000 % (valor com desconto: R$ 26.600,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 23 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 52,0000 
% (valor com desconto: R$ 25.440,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 24 
Descrição: Peça , ates  
Descrição Compleme 
VEÍCULOS CAMINHÃO 
Tratamento Diferenci 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 
Aplicabilidade Decret 
Intervalo mínimo ent 

ório empilhadeira 
tar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
.BENZ 2729 
ido: - 

Unidade de fornecimento: Unidade 
5.000,0000 
	

Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
e lances: 0,01 Wo 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 59,0000 % (valor com desconto: R$ 26.650,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 25 
Descrição: Peça , ates ório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 65.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decrete 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA OMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 52,0000 
(valor com descon : R$ 31.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 26 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO OLVO N10 
Tratamento Diferenci do: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ • 3.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decret. 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo ent e lances: 0,01 0/0 

Aceito para: DSC A TO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de 50,0000 % (valor com desconto: R$ 
26.500,0000) e a quan idade de 1 Unidade . 

Item: 27 
Descrição: Peça , ates 
Descrição Compleme 
VEÍCULOS MICRO ÔNIB 
Tratamento Diferenci 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 
Aplicabilidade Decret 
Intervalo mínimo ent 

ório empilhadeira 
tar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
S IVECO MARCOPOLO 
do: - 

Unidade de fornecimento: Unidade 
6.000,0000 
	

Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
e lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON STOR MORE, pelo melhor lance de 52,0000 % (valor com desconto: R$ 26.880,0000) 
e a quantidade de 1 nidade . 

Item: 28 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
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Valor Referência: $ 57.000,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 
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Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 51,0000 % (valor com desconto: R5 27.930,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 29 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 220,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 213,4000) e a 
quantidade de 700 Unidade . 

Item: 30 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 700 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 190,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 184.3000) e a 
quantidade de 700 Unidade . 

Item: 31 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 300 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 85,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 82,4500) e a 
quantidade de 300 Unidade . 

Item: 32 
Descrição: Guincho 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 300 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 3,8000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 6,5000 % (valor com desconto: R$ 3,5530) 
e a quantidade de 300 Unidade . 

Item: 33 
Descrição: Guincho 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 4,9000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 6,5000 % (valor com desconto: R$ 4,5815) 
e a quantidade de 1.500 Unidade . 

Item: 34 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RADIADOR 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 200 
Valor Referência: R$ 115,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 111,5500)`-e' a 
quantidade de 200 Unidade . 

Item: 35 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 175,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 169,7500) e a 
quantidade de 250 Un dade . 

Item: 36 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ J 50,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entte lances: 0,01 O/0 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 7,0000 % (valor com desconto: R$ 139,5000) e a 
quantidade de 350 Un-dade 

Item: 37 
Descrição: Assistência écnica - veículo automotivo 
Descrição Compleme tar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenci do: - 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 35,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decret. 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo ent e lances: 0,01 

Aceito para: GELSON STOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 130,9500) e a 
quantidade de 200 Unidade 

Item: 38 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 10,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decret 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo ente lances: 0,01 

Aceito para: DSC AUT PECAS EIRELI, pelo melhor lance de 5,0000 % (valor com desconto: R$ 104,5000) e 
a quantidade de 600 nidade . 

Item: 39 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 120,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 84,0000) e a 
quantidade de 600 Unidade . 

Item: 40 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 10,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decret 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo ente lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON STOR MORE, pelo melhor lance de 30,0000 Wri (valor com desconto: R$ 77,0000) e a 
quantidade de 300 U idade . 

Item: 41 
Descrição: Assistência écnica - veículo automotivo 
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Descrição Comple entar: SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 125,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 5,5000 % (valor com desconto: R$ 
118,1250) e a quantidade de 350 Unidade . 

Item: 42 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS PARA BAIXO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 115,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 
80,5000) e a quantidade de 600 Unidade . 

Item: 43 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 145,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 25,0000 % (valor com desconto: R$ 
108,7500) e a quantidade de 700 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com 	Data/Hora CNP3/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 110.500,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 117.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 118.300,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 118.612,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:48:14 
DE PECAS E 
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SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: Volkswagen 
Fabricante: Volkswagen 

odeio / Versão: 13.130 
escrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

ciORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

r,•larca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

ORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 119.600,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:30:49 
WOLF 
IlECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

8,0000 O/ci R$ 119.600,0000 15/11/2021 
10:41:23 

.0(pgjog 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNIWCPF Data/Hora Registro 

8,0000 R$ 119.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 119.600,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % 	 R$ 118.612,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 118.300,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 117.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 R$ 110.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % 	 R$ 109.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:12:083 

17,0000 R$ 107.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:21:490 

18,0000 (Vo R$ 106.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:50:040 

19,0000 0/0 R$ 105.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:33:29:793 

20,0000 % 	 R$ 104.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:38:140 

21,0000 % R$ 102.700,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:34:32:270 

22,0000 % R$ 101.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:39:727 

40,0000 R$ 78.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:35:40:350 

42,0000 % 	 R$ 75.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:35:49:513 

45,0000 % R$ 71.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:13:813 

46,0000 % R$ 70.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:40:887 

50,0000 	 R$ 65.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:36:43:520 

52,0000 % 	 R$ 62.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:31:327 

55,0000 % R$ 58.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:58:267 

60,0000 % R$ 52.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:38:25:827 

61,0000 °h 	 R$ 50.700,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:00:610 

62,0000 % 	 R$ 49.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:13:280 

63,0000 % R$ 48.100,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:41:15:417 

60,0000 R$ 52.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:41:36:850 

60,0000 % 	 R$ 52.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:26:533 

65,0000 % 	 R$ 45.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:39:267 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/221 Abertura 	 Item aberto. 
08:30: 1 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:44:40 

Observações 
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17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:44:40 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:33:38 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
09:57:48 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:05:19 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 65,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:32:48 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:20:54 23656004000128. 

;18/11/2021 08:34 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:32 	 17/11/2021 17:20 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 2 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 °A) R$ 45.050,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: FORD CARGO 
Fabricante: FORD CARGO 
Modelo / Versão: CAMINHÃO FORD CARGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 

1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
21:48:14 

CNPJ/CPF 

25.219.169/0001-68 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E • 
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TRATORES 
LTDA 

1 1 O 
Marca: Ford 
Fabricante: Ford 
Modelo / Versão: CARGO 1119 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 
	

Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNIWCPF Data/Hora Registro 

8,0000 0/0 	 R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 0/0 R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 Wo 	 R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 	 R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 	 R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 °h 	 R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:18:723 

17,0000 R$ 43.990,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:26:480 

18,0000 0/0 R$ 43.460,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:53:043 

19,0000 R$ 42.930,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:33:36:630 

20,0000 % 	 R$ 42.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:43:177 

21,0000 	 R$ 41.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:34:38:173 

22,0000 0/0 	 R$ 41.340,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:43:493 

25,0000 	 R$ 39.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:17:363 

28,0000 R$ 38.160,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:36:22:777 

29,0000 	 R$ 37.630,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:44:197 

50,0000 0/0 	 R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:36:48:877 

30,0000 0/0 	 R$ 37.100,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:36:51:417 

45,0000 	 R$ 29.150,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:39:817 

51,0000 0/0 	 R$ 25.970,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:01:420 

52,0000 R$ 25.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:38:47:867 

55,0000 R$ 23.850,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:22:730 

56,0000 0/0 	 R$ 23.320,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:53:380 

57,0000 	 R$ 22.790,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:03:717 

58,0000 °h 	 R$ 22.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:16:833 

59,0000 0/0 	 R$ 21.730,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:41:55:740 

60,0000 °h R$ 21.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:31:950 

62,0000 % R$ 20.140,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:42:333 

63,0000 0/0 R$ 19.610,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:38:873 

65,0000 % 	 R$ 18.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:01:853 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Abertura 	17/11/2021 Item aberto. 
08:30: 1 

Observações 
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Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:05:29 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:32:57 

17/11/2021 
17:21:02 

18/11/2021 08:34 
	 1 4 4 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:47:02 

17/11/2021 
08:47:02 

Encerramento Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 65,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

17/11/2021 
09:34:28 

17/11/2021 
09:58:48 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:32 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 3 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 

25.219.169/0001-68 

Fornecedor 

SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Sim 	Sim 

Desconto Valor com 
Desconto 

Data/ Hora 
Registro 

1 	15,0000 % R$ 46.750,0000 16/11/2021 
14:35:00 

Marca: MB 
Fabricante: MB 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 49.500,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M. BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 50.050,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: M.BENZ MARC/MASCA 
Fabricante: M.BENZ MARC/MASCA 
Modelo / Versão: ÔNIBUS M.BENZ MARC/MASCA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 
	

Sim 	Sim 	 1 	8,7600 °A) R$ 50.182,0000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:48:14 
DE PECAS E 
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SERVICOS 
	

12 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: MARC/ MASCArello 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 50.600,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 50.600,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNRI/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 °A) R$ 50.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 50.600,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 50.182,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 °A) R$ 50.050,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 49.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 46.750,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 °A) R$ 46.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:24:210 

17,0000 °A) R$ 45.650,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:32:120 

18,0000 % R$ 45.100,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:55:540 

18,5000 °A) R$ 44.825,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:06:843 

20,0000 % R$ 44.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:46:247 

21,0000 % R$ 43.450,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:33:55:747 

22,0000 % R$ 42.900,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:46:603 

40,0000 % R$ 33.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:35:55:757 

42,0000 % R$ 31.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:36:13:963 

44,0000 % R$ 30.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:21:053 

45,0000 % R$ 30.250,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:47:190 

50,0000 °A) R$ 27.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:36:54:317 

55,0000 % R$ 24.750,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:50:927 

60,0000 °A) R$ 22.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:38:33:207 

61,0000 °A) R$ 21.450,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:41:610 

56,0000 % R$ 24.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:07:423 

62,0000 °A) R$ 20.900,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:11:137 

63,0000 % R$ 20.350,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:41:24:503 

62,0000 R$ 20.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:41:48:783 

60,0000 0/0 R$ 22.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:38:403 

64,0000 % R$ 19.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:46:550 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:02 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:44:47 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 
	

17/11/2021 17:21 

Situação 

Aceito 	• 

18/11/2021 08:34 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:44:47 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:34:41 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
09:59:22 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:05:52 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 64,0000%. 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
fornecedor 	15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:33:05 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:08 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 4 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 42.500,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 45.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 45.500,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: CAMINHÃO AGRALE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 45.620,0000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:48:14 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 

https://~.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878.numprp=000922021&Seq=1 
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TRATORES 
LTDA 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

1 

  

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: 7.000CRD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 46.000,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 46.000,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 46.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 46.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 45.620,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 45.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 45.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 °A) R$ 42.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:29:800 

17,0000 % R$ 41.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:38:047 

18,0000 % R$ 41.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:09:603 

19,0000 % R$ 40.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:12:530 

20,0000 % R$ 40.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:15:540 

21,0000 O/c) R$ 39.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:03:073 

22,0000 % R$ 39.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:49:510 

25,0000 % R$ 37.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:24:630 

45,0000 % R$ 27.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:36:46:263 

50,0000 % R$ 25.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:00:573 

55,0000 % R$ 22.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:57:907 

56,0000 % R$ 22.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:44:350 

57,0000 % R$ 21.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:07:513 

58,0000 % R$ 21.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:13:887 

59,0000 % R$ 20.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:22:640 

60,0000 % R$ 20.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:41:55:797 

61,0000 % R$ 19.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:51:410 

62,0000 % R$ 19.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:44:427 

65,0000 % R$ 17.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:06:280 

67,0000 % R$ 16.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:45:47:140 

68,0000 % R$ 16.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:47:42:907 

69,0000 % R$ 15.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:48:04:143 

70,0000 % R$ 15.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:50:02:490 

71,0000 % R$ 14.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:51:14:233 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:03 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp1co_uasg=9874878,numprp=000922021&Seq=1 	 15/80 



Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

17/11/2 21 Encerrada etapa aberta do item. 
08:53:15 

17/11/2021 
08:53:15 

Item encerrado. 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

17/11/2021 
14:13:44 

17/11/2021 
15:27:13 

18/11/202108:34 Compras.gov.br  - G SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
09:35:02 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
10:23:36 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 71,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:33:19 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:21 23656004000128. 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 5 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: CAMINHÃO AGRALE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:48:14 
DE PECAS E 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878.numprp=000922021&Seg=1 
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SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: 8.700 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNI:U/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 	 R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 	 R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 	 R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 °Au 	 R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % 	 R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:21:957 

18,0000 	 R$ 43.460,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:54:180 

19,0000 °hl 	 R$ 42.930,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:09:810 

20,0000 	 R$ 42.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:52:637 

21,0000 	 R$ 41.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:34:58:663 

22,0000 °16 R$ 41.340,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:41:320 

25,0000 °h R$ 39.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:29:560 

26,0000 	 R$ 39.220,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:53:857 

50,0000 °lb 	 R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:05:813 

55,0000 	 R$ 23.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:06:093 

56,0000 	 R$ 23.320,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:48:120 

57,0000 	 R$ 22.790,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:14:173 

58,0000 °Á) R$ 22.260,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:16:343 

59,0000 R$ 21.730,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:27:270 

60,0000 R$ 21.200,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:42:00:157 

61,0000 °h 	 R$ 20.670,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:55:093 

62,0000 	 R$ 20.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:47:563 

65,0000 	 R$ 18.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:10:397 

67,0000 	 R$ 17.490,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:45:59:030 

68,0000 % 	 R$ 16.960,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:47:54:537 

69,0000 	 R$ 16.430,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:48:15:640 

70,0000 °16 	 R$ 15.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:50:10:957 

71,0000 	 R$ 15.370,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:51:19:487 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 
	

Observações 

Abertura 17/11/2021 Item aberto. 
08:30:04 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:53:20 

17/11/2021 Item encerrado. 
08:53:20 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
Convocação 09:35:11 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 

Convocação 
	

10:22:54 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:14:08 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:33:28 

17/11/2021 
17:21:31 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 71,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 6 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

Data/Hora 
Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: CARGO 
Fabricante: CARGO 
Modelo / Versão: CAMINÃO CARGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:48:14 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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DE PECAS E 
$ERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

M
arca: FORD 
abricante: FORD 

Modelo / Versão: CARGO 815E 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:41:23 

Marca: DIVERSAS 

Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:30:49 
WOLF 
NECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 cY0 R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0  R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0  R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:26:577 

17,0000 R$ 43.990,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:29:727 

18,0000 R$ 43.460,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:32:34:047 

19,0000 0/0  R$ 42.930,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:40:723 

20,0000 R$ 42.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:16:323 

21,0000 R$ 41.870,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:55:663 

25,0000 R$ 39.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:04:467 

26,0000 0/0  R$ 39.220,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:44:637 

27,0000 Ok, R$ 38.690,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:32:917 

28,0000 R$ 38.160,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:57:420 

50,0000 R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:10:573 

45,0000 0/0  R$ 29.150,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:16:100 

51,0000 % R$ 25.970,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:52:360 

52,0000 % R$ 25.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:38:55:577 

55,0000 % R$ 23.850,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:35:297 

56,0000 cYo R$ 23.320,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39: 58: 200 

57,0000 % R$ 22.790,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:19:937 

58,0000 % R$ 22.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:31:097 

59,0000 0/0 R$ 21.730,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:42:03:997 

60,0000 0/0 R$ 21.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:49:867 

61,0000 % R$ 20.670,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:58:773 

62,0000 % R$ 20.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:51:433 

65,0000 0/0 R$ 18.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:14:870 

67,0000 c>/0 R$ 17.490,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:07:260 

68,0000 % R$ 16.960,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:48:03:030 

69,0000 % R$ 16.430,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:48:25:217 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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CNPJ/CPF 

25.219.169/0001-68 

Fornecedor 

SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade Desconto 
ME/EPP 

Sim 

Valor com 
Desconto 

Data/ Hora 
Registro 

16/11/2021 
14:35:00 

1 	15,0000 % R$ 119.000,0000 

18/11/202108:34 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 08:30:04 Item aberto. 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:50:26 

17/11/2021 Item encerrado. 
08:50:26 

Abertura do 
prazo - 
	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

Convocação 09:35:20 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
Convocação 	10:29:03 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Abertura 

Encerramento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 69,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 
14:14:31 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:33:35 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:38 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 7 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 126.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 127.400,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO TECTOR 
Fabricante: IVECO TECTOR 
Modelo / Versão: CAMINÃO IVECO TECTOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

20 
36.905.444/0001-13 OPTIMA 

	
Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 127.736,0000 16/11/2021 

COMERCIO 
	

21:48:14 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: TECTOR 260E30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 psc AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 R$ 128.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 Wo R$ 128.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 127.736,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 127.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 Wo R$ 126.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 119.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 R$ 117.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:32:210 

17,0000 % R$ 116.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:37:903 

18,0000 % R$ 114.800,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:32:40:633 

19,0000 (1/0 R$ 113.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:43:837 

20,0000 Wo R$ 112.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:21:667 

22,0000 % R$ 109.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:08:470 

23,0000 R$ 107.800,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:47:600 

25,0000 Wo R$ 105.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:36:800 

26,0000 % R$ 103.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:01:650 

50,0000 % R$ 70.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:15:170 

51,0000 % R$ 68.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:27:927 

52,0000 °h R$ 67.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:57:047 

53,0000 % R$ 65.800,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:38:59:653 

55,0000 % R$ 63.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:38:833 

56,0000 % R$ 61.600,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:02:187 

57,0000 % R$ 60.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:22:880 

58,0000 °YD R$ 58.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:30:753 

59,0000 % R$ 57.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:41:17:643 

60,0000 R$ 56.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:34:963 

61,0000 % R$ 54.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:24:337 

62,0000 Wo R$ 53.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:52:913 

65,0000 % R$ 49.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:45:34:040 

66,0000 Wo R$ 47.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:06:717 

68,0000 % R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:47:22:120 

11:30:49 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878,numprp=0009220218iSeg=1 	 21/80 
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69 VS;10 

Eventos do Item 

1 r)  1 	
Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 43.400,0000 	 36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 08:47:47:680 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Data 

17/11/2021 Item aberto. 
08:30:05 

17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:49:48 

17/11/2021 Item  
08:49:48 

encerrado. 

Abertura do 
prazo - 
	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 

Convocação 
	

09:35:43 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
10:11:36 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:31:07 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 69,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
15:27:13 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:33:44 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:45 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNIWCPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 8 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	
Fornecedor Equiparada ME/EPP 

ME/EPP Declaração 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 0/0 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 69.300,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607,386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 70.070,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Desconto 	Registro 
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18/11/2021 08:34 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: VOLKAS 2.- abricante: VOLKAS 
odeio / Versão: CAMINHÃO VOLKAS 
escrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 70.254,8000 16/11/2021 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 17.210 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 70.840,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 posE 	 Sim 	Sim 	1 	8,0000 % R$ 70.840,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 R$ 70.840,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 70.840,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 0/0 R$ 70.254,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 70.070,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 69.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 R$ 65.450,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 64.680,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:47:413 

18,0000 °h R$ 63.140,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:32:54:053 

19,0000 % R$ 62.370,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:58:977 

20,0000 0/0 R$ 61.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:27:873 

21,0000 % R$ 60.830,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:58:497 

22,0000 % R$ 60.060,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:11:990 

23,0000 % R$ 59.290,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:50:597 

25,0000 0/0 R$ 57.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:44:613 

50,0000 % R$ 38.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:19:663 

53,0000 R$ 36.190,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:37:227 

54,0000 % R$ 35.420,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:00:347 

55,0000 0/0 R$ 34.650,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:42:870 

56,0000 0/0 R$ 33.880,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:07:020 

57,0000 0/0 R$ 33.110,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:26:267 

58,0000 0/0 R$ 32.340,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:36:077 

60,0000 % R$ 30.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:38:590 

61,0000 0/0 R$ 30.030,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:26:883 

62,0000 % R$ 29.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:59:813 

64,0000 0/0 R$ 27.720,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:45:54:557 

65,0000 °h R$ 26.950,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:10:723 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

21:48:14 

10:41:23 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Evento 	Data 

17/11/2021 
08:30:05 

17/11/2021 
08:48:11 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:48:11 

Abertura do 
prazo - 
	

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Convocação 	09:35:56 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/ 
Convocação 	10 
anexo 

11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
:18:37 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Abertura 

Encerramento 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:31:15 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 65,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
15:27:13 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:33:52 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:52 23656004000128. 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNP)/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 9 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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1 	15,0000 % R$ 48.450,0000 

Valor com 
Desconto 

Data/ Hora 
Registro 

16/11/2021 
14:35:00 

deste edital 
EM GERAL 
13.150 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1 	10,0000 % R$ 51.300,0000 16/11/2021 
09:31:03 

1 	9,0000 % R$ 51.870,0000 09/11/2021 
09:33:34 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150,, 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 13.150 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 

8,0000 % R$ 52.440,0000 15/11/2021 
10:41:23 

8,7600 % R$ 52.006,8000 16/11/2021 
21:48:14 

0121 

Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 52.440,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances corri * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 0/0 	 R$ 52.440,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % 	 R$ 52.440,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 52.006,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 	 R$ 51.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 	 R$ 48.450,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % 	 R$ 47.880,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:49:847 

18,0000 0/0 	 R$ 46.740,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:00:733 

19,0000 0/0 	 R$ 46.170,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:01:637 

20,0000 % 	 R$ 45.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:33:417 

21,0000 % 	 R$ 45.030,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:01:147 

22,0000 0/0 	 R$ 44.460,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:15:597 

23,0000 °h 	 R$ 43.890,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:52:917 

25,0000 0/0 	 R$ 42.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:41:450 

26,0000 % 	 R$ 42.180,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:13:320 

50,0000 % 	 R$ 28.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:23:900 

53,0000 0/0 R$ 26.790,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:43:427 

55,0000 % R$ 25.650,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:05:403 

56,0000 0/0 	 R$ 25.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:29:453 

57,0000 % 	 R$ 24.510,0000 14.019.100/0001-74 11 7/11/2021 08:40:43:717 

58,0000 % 	 R$ 23.940,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:42:877 

59,0000 % 	 R$ 23.370,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:42:08:897 

60,0000 % 	 R$ 22.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:57:853 

61,0000 0/0 	 R$ 22.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:08:757 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:06 

Encerramento 17/11/2x21 Encerrada etapa aberta do item. 

Observações 
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Item: 10 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

Sim 	Sim 25.219.169/0001-68 SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

1 

1 	10,0000 % R$ 119.700,0000 16/11/2021 
09:31:03 

1 	15,0000 % R$ 113.050,0000 16/11/2021 
14:35:00 

9,0000 % R$ 121.030,0000 09/11/2021 
09:33:34 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Valor com 	Data/Hora 
Desconto 	Registro 

18/11/202108:34 

etapa aberta 

Encerramento 

08:45:09 

17/11/2021 
08:45:09 

Item encerrado. 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:36:05 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
10:01:14 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:06:00 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 61,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:34:02 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:59 23656004000128. 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:02 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 
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36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	.8,7600 % R$ 121.349,2000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:48:14 
DE PECAS E 
SERVICOS 

TRATORES 	
(1,1Q1 PARA 

LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 14.150 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 122.360,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 J SE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 122.360,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 122.360,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 122.360,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 0/c, R$ 121.349,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 121.030,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/c, R$ 119.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 113.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 0,4, R$ 111.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:53:370 

18,0000 % R$ 109.060,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:07:887 

19,0000 % R$ 107.730,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:05:200 

20,0000 % R$ 106.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:38:283 

21,0000 0h R$ 105.070,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:05:637 

23,0000 % R$ 102.410,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:20:127 

24,0000 % R$ 101.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:55:537 

40,0000 % R$ 79.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:36:11:623 

41,0000 % R$ 78.470,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:49:197 

42,0000 % R$ 77.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:16:720 

50,0000 % R$ 66.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:28:343 

53,0000 % R$ 62.510,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:52:020 

54,0000 % R$ 61.180,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:12:577 

55,0000 % R$ 59.850,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:50:993 

56,0000 0/c. R$ 58.520,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:14:267 

57,0000 % R$ 57.190,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:31:920 

58,0000 % R$ 55.860,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:49:820 

59,0000 % R$ 54.530,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:46:200 

60,0000 % R$ 53.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:42:17:037 

61,0000 % R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:14:510 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:07 

Observações 

• 

• 
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17/11/20 1 Item encerrado. 

Olk,H21 	Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

08:45:15 

17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:45:15 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:36:17 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
10:01:31 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

18/11/2021 08:34 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:06:20 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:34:08 

17/11/2021 
17:22:07 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 61,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 11 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

Data/ Hora 
Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 48.450,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 51.300,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 
	

9,0000 % R$ 51.870,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 
	

8,7600 % R$ 52.006,8000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:45 
DE PECAS E 
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SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 25.370 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 52.440,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 52.440,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:45:08 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 52.440,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 R$ 52.440,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 52.006,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 51.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 R$ 48.450,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.880,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:57:690 

18,0000 % R$ 46.740,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:12:567 

19,0000 % R$ 46.170,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:07:537 

20,0000 0/0 R$ 45.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:43:507 

21,0000 % R$ 45.030,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:10:450 

22,0000 % R$ 44.460,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:23:977 

23,0000 % R$ 43.890,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:59:980 

25,0000 % R$ 42.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:53:613 

26,0000 % R$ 42.180,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:19:387 

50,0000 % R$ 28.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:32:430 

53,0000 % R$ 26.790,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:56:337 

54,0000 'YD R$ 26.220,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:16:917 

55,0000 % R$ 25.650,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:48:487 

56,0000 c)/0 R$ 25.080,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:04:200 

57,0000 cY0 R$ 24.510,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:19:003 

58,0000 0/0 R$ 23.940,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:34:880 

59,0000 '5/0 R$ 23.370,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:59:533 

60,0000 % R$ 22.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:49:660 

61,0000 % R$ 22.230,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:43:20:043 

62,0000 % R$ 21.660,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:05:873 

65,0000 % R$ 19.950,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:45:21:490 

67,0000 0/0 R$ 18.810,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:22:027 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:09 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
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O9)91  1 2 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:48:23 

Abertura do 

08:48:23 

prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
Convocação 09:36:27 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
Convocação 	10:28:42 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
proposta 	14:14:54 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 67,0000%. 

Habilitação de 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
fornecedor 	15:27:13 14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:34:16 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:16 23656004000128. 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:19 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNRI/CPF 	 Data/Hora do Recurso 
	

Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

	

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 
	

17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 12 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com 	Data/Hora CNP3/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

	

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 107.950,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 114.300,0000 16/11/2021 

	

ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 115.570,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 
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36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 115.874,8000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:57:45 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 	 2iRkl,_ 3 O 
Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 26.280 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 116.840,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 116.840,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:45:08 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 116.840,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 116.840,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 115.874,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 115.570,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 114.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 107.950,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 106.680,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:01:183 

18,0000 % R$ 104.140,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:16:173 

19,0000 % R$ 102.870,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:10:223 

20,0000 % R$ 101.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:49:200 

21,0000 % R$ 100.330,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:13:010 

22,0000 % R$ 99.060,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:27:787 

23,0000 % R$ 97.790,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:03:857 

25,0000 % R$ 95.250,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:58:067 

26,0000 % R$ 93.980,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:22:677 

50,0000 % R$ 63.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:37:177 

53,0000 % R$ 59.690,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:06:800 

54,0000 °A) R$ 58.420,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:20:460 

55,0000 % R$ 57.150,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:45:620 

56,0000 % R$ 55.880,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:10:150 

57,0000 % R$ 54.610,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:24:230 

58,0000 % R$ 53.340,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:37:540 

59,0000 (:)/0 R$ 52.070,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:06:413 

60,0000 °/(:) R$ 50.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:53:713 

61,0000 % R$ 49.530,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:32:620 

62,0000 % R$ 48.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:09:843 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:09 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 	 31/80 



18/41/2021 08:34 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 
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17/11/ .21 Item encerrado. 
08:46:10 

17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:46:10 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:36:37 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
10:02:14 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

1 3 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:06:29 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:34:27 

17/11/2021 
17:22:26 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 62,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 13 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 42.500,0000 16/11/2021 
15:17:54 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 45.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 45.500,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 45.620,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:57:45 
DE PECAS E 
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CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 
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ERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 6.90 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 46.000,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 

escrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
O 

 
RRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 

 

Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 DOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 46.000,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 46.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 46.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 45.620,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 45.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 45.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 42.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:04:750 

17,0000 % R$ 41.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:55:590 

18,0000 % R$ 41.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:15:797 

19,0000 % R$ 40.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:32:430 

20,0000 % R$ 40.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:07:037 

22,0000 % R$ 39.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:02:357 

• 
23,0000 % 

50,0000 °/0 

R$ 38.500,0000 

R$ 25.000,0000 23.656.004/0001-28 

36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:26:570  

17/11/2021 08:37:42:413 

53,0000 % R$ 23.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:13:397 

54,0000 % R$ 23.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:29:627 

55,0000 % R$ 22.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:42:880 

56,0000 % R$ 22.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:15:060 

57,0000 % R$ 21.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:27:710 

58,0000 % R$ 21.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:40:367 

59,0000 % R$ 20.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:12:267 

60,0000 % R$ 20.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:57:700 

61,0000 % R$ 19.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:35:663 

62,0000 % R$ 19.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:14:020 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:10 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:46:15 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:46:15 

Abertura do 17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

10:48:34 

11:45:08 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878.numprp=000922021&Seq=1 	 33/80 
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17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
10:02:40 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:06:37 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 62,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:34:35 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:34 23656004000128. 

18/11/?321 08:34 

prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 14 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

	

25.219.169/0001-68 SERVICE 
	

Sim 
	

Sim 	 1 
	

15,0000 % R$ 53.550,0000 16/11/2021 
CENTER GL 
	

15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

14.019.100/0001-74 GELSON 
	

Sim 	Sim 	 1 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Sim 	Sim 	 1 9,0000 % R$ 57.330,0000 09/11/2021 
09:46:13 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

• 

10,0000 % R$ 56.700,0000 16/11/2021 • 
10:23:24 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1  
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Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: VOLKS 8.120 EURO 3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 
	

Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 57.960,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Sim 	Sim 	 1 8,0000 % R$ 57.960,0000 16/11/2021 
11:45:08 

* na frente foram excluídos pelo pregoeiro) Lances (Obs: lances co 

Desconto 

8,0000 % 

8,0000 % 

8,7600 % 

9,0000 0/0 

10,0000 % 

15,0000 % 

16,0000 % 

18,0000 % 

19,0000 °h 

20,0000 % 

21,0000 % 

22,0000 % 

23,0000 °A) 

25,0000 % 

26,0000 % 

50,0000 % 

53,0000 % 

54,0000 

55,0000 % 

56,0000 % 

57,0000 % 

58,0000 % 

59,0000 °A) 

60,0000 0/0 

61,0000 

62,0000 % 

Valor com Desconto 

R$ 57.960,0000 

R$ 57.960,0000 

R$ 57.481,2000 

R$ 57.330,0000 

R$ 56.700,0000 

R$ 53.550,0000 

R$ 52.920,0000 

R$ 51.660,0000 

R$ 51.030,0000 

R$ 50.400,0000 

R$ 49.770,0000 

R$ 49.140,0000 

R$ 48.510,0000 

R$ 47.250,0000 

R$ 46.620,0000 

R$ 31.500,0000 

R$ 29.610,0000 

R$ 28.980,0000 

R$ 28.350,0000 

R$ 27.720,0000 

R$ 27.090,0000 

R$ 26.460,0000 

R$ 25.830,0000 

R$ 25.200,0000 

R$ 24.570,0000 

R$ 23.940,0000 

CNPJ/CPF 

	

23.656.004/0001-28 	 17/11/2021 

	

00.260.540/0001-04 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

	

29.607.386/0001-86 	 17/11/2021 

	

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 

	

25.219.169/0001-68 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

	

25.219.169/0001-68 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

	

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

	

29.607.386/0001-86 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

	

29.607.386/0001-86 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

	

23.656.004/0001-28 	 17/11/2021 

	

25.219.169/0001-68 	 17/11/2021 

	

29.607.386/0001-86 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

	

23.656.004/0001-28 	 17/11/2021 

	

29.607.386/0001-86 	 17/11/2021 

	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 

14.019.100/0001-74 

29.607.386/0001-86 

36.905.444/0001-13 

29.607.386/0001-86 

Data/Hora Registro 

08:30:00:357 

08:30:00:357 

08:30:00:357 

08:30:00:357 

08:30:00:357 

08:30:00:357 

08:33:08:103 

08:34:00:470 

08:34:15:317 

08:35:01:513 

08:35:18:310 

08:35:36:597 

08:36:09:903 

08:37:06:567 

08:37:29:783 

08:37:46:960 

08:39:17:627 

08:39:36:383 

08:39:39:663 

08:40:19:577 

08:40:31:800 

08:40:42:870 

17/11/2021 08:41:18:147 

17/11/2021 08:42:01:250 

17/11/2021 08:43:40:010 

17/11/2021 08:44:18:803 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:10 

17/11/2021 
08:46:1.9 Item 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:46:19 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2Õ21 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS 
Convocação 	09:37: 3 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 
anexo 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878,numprp=000922021&Seq=1  

Encerramento encerrado. 
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Encerramento 17/11/202 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
do prazo - 
	10:02:55 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:06:45 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:34:42 

17/11/2021 
17:22:43 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 62,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 15 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

Data/Hora 
Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
	

1 
	

15,0000 % R$ 45.050,0000 16/11/2021 
CENTER GL 
	

15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: CAMINHÃO FORD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:45 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: FORD 13.000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

https://www.comprasnet.gov.br/pregaolpregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

ORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
orte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 DOSE 	 Sim 	Sim 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
10:48:34 

1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
11:45:09 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

3G 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNIWCPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 °A) R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 0/0 R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:10:953 

18,0000 R$ 43.460,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:55:183 

19,0000 % R$ 42.930,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:19:000 

20,0000 % R$ 42.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:07:500 

21,0000 °A) R$ 41.870,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:21:117 

22,0000 R$ 41.340,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:40:453 

23,0000 R$ 40.810,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:13:230 

40,0000 R$ 31.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:36:21:830 

41,0000 R$ 31.270,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:10:380 

42,0000 R$ 30.740,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:32:810 

50,0000 R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:51:167 

55,0000 lp/b R$ 23.850,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:38:45:703 

56,0000 R$ 23.320,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:36:687 

45,0000 1p/o R$ 29.150,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:40:10:350 

57,0000 % R$ 22.790,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:36:030 

58,0000 % R$ 22.260,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:46:553 

59,0000 R$ 21.730,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:23:427 

60,0000 °h R$ 21.200,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:41:38:830 

61,0000 % R$ 20.670,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:05:117 

62,0000 % R$ 20.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:46:090 

63,0000 % R$ 19.610,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:23:677 

64,0000 R$ 19.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:21:917 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Data 

17/11/2021 
08:30:11 

17/11/2021 
08:48:22 

17/11/2021 
08:48:2 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Observações 

Abertura do 
prazo - 
	

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Convocação 
	

09:37:14 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

https://www.comprasnet.gov.br/prelpo/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Encerramento 17/12021 
do prazo - 	10:20:05 
Convocação 
anexo  

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

'37 

Aceite de 	17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
proposta 	14:32:02 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 64,0000%. 

Habilitação de 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
fornecedor 	15:27:13 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:34:50 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:52 23656004000128. 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:55 23656004000128. 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

• 
Item: 16 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNP3/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 • 
ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: AGRALE VOLARE 
Fabricante: AGRALE VOLARE 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 51.094,4000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:57:45 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: AGRALE 

hllps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: VOLARE W9ON 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 OSC AUTO 	Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:45:09 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

• 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 0/0 	 R$ 51.094,4000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % 	 R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0 	 R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % 	 R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 0/0 	 R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:13:770 

18,0000 °A, 	 R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:30:340 

19,0000 % 	 R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:22:453 

20,0000 % 	 R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:12:643 

21,0000 °A) 	 R$ 44.240,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:24:047 

22,0000 % 	 R$ 43.680,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:44:570 

23,0000 % 	 R$ 43.120,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:16:010 

24,0000 % 	 R$ 42.560,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:13:617 

25,0000 % 	 R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:35:530 

50,0000 R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:55:160 

• 
51,0000 % 

55,0000 cY0 

R$ 27.440,0000 

R$ 25.200,0000 

36.905.444/0001-13 

25.219.169/0001-68 

17/11/2021 08:39:33:313 

17/11/2021 08:39:58:007 

56,0000 0/0 	 R$ 24.640,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:26:917 

57,0000 % 	 R$ 24.080,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:40:080 

58,0000 0/0 	 R$ 23.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:49:490 

59,0000 % 	 R$ 22.960,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:29:533 

60,0000 % 	 R$ 22.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:08:540 

61,0000 % R$ 21.840,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:42:22:863 

62,0000 °Á) R$ 21.280,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:52:467 

63,0000 % R$ 20.720,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:29:210 

64,0000 °A) 	 R$ 20.160,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:26:293 

66,0000 % 	 R$ 19.040,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:35:933 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:11 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:48:36 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:48:36 

Abertura do 17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNI)3/CPF: 
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Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	10:33:48 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:15:11 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:34:57 

18/11/202108:34 

prazo -
Convocação 
anexo  

1 3 () Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

09:37:24 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 66,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
17:23:02 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

• 
Item: 17 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNI23/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Valor com 
Desconto 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
15:17:54 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 • 
ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO DAILYCLASSY 
Fabricante: IVECO DAILYCLASSY 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 51.094,4000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:46 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: IVECO 
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Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: DAILYCLASSY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PR ENTIVA E 

Oept  ft 1  4 0 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
!Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
10:48:34 

00.260.540/0001-04 JOSE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Sim 	Sim 	 1 8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
11:45:09 

• 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF 

8,0000 0/0 	 R$ 51.520,0000 	 23.656.004/0001-28 

Data/Hora Registro 

17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 0/0 R$ 51.094,4000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 c>/o R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:17:020 

18,0000 c>/o R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:35:460 

19,0000 % R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:24:957 

20,0000 % R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:17:107 

21,0000 % R$ 44.240,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:26:500 

22,0000 R$ 43.680,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:48:180 

23,0000 % R$ 43.120,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:19:037 

24,0000 0/0 R$ 42.560,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:17:990 

25,0000 % R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:38:140 

50,0000 % R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:59:423 

• 
51,0000 % 

52,0000 

R$ 27.440,0000 

R$ 26.880,0000 

36.905.444/0001-13 

25.219.169/0001-68 

17/11/2021 08:39:30:657 

17/11/2021 08:39:51:037 

55,0000 0/0 R$ 25.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:32:107 

56,0000 R$ 24.640,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:46:070 

57,0000 % R$ 24.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:52:667 

58,0000 % R$ 23.520,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:35:800 

59,0000 % R$ 22.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:11:957 

60,0000 °A) R$ 22.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:55:223 

61,0000 0/0 R$ 21.840,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:44:24:957 

62,0000 0/0 R$ 21.280,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:32:613 

63,0000 0/0 R$ 20.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:28:680 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:30:12 

17/11/2021 
08:48:29 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:48:29 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Abertura 

Encerramento 

Abertura do 17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
prazo - 	09:37:34 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
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Convocação 
anexo 

141 
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17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
10:21:37 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:32:10 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 63,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
15:27:13 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:35:05 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:23:12 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

• 
Item: 18 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
15:17:54 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:23:24 • 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO/CITY CLASS 
Fabricante: IVECO/CITY CLASS 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,2500 % R$ 51.380,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:57:46 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 

https://www.comprasnet.gov.bripreg  ao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878,numprp=000922021 &Seq=1 
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Modelo / Versão: CITY CLASS 70C17 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:45:09 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
1/2 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,2500 R$ 51.380,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 °A) R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:20:040 

18,0000 % R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:39:873 

19,0000 % R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:28:297 

20,0000 °h R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:22:183 

21,0000 % R$ 44.240,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:29:523 
22,0000 % R$ 43.680,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:51:137 

23,0000 % R$ 43.120,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:22:487 

25,0000 0/0 R$ 42.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:21:183 

26,0000 0/0 R$ 41.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:41:603 

50,0000 0/0 R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:38:03:083 

51,0000 % R$ 27.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:27:737 

53,0000 0/0 R$ 26.320,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:39:153 

55,0000 R$ 25.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:35:777 

56,0000 % R$ 24.640,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:50:183 

57,0000 % R$ 24.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:56:017 

58,0000 °Á) R$ 23.520,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:41:377 

59,0000 °h R$ 22.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:20:150 

60,0000 °h R$ 22.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:58:340 

61,0000 °A) R$ 21.840,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:44:32:960 

62,0000 % R$ 21.280,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:36:377 

63,0000 % R$ 20.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:32:073 

65,0000 R$ 19.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:46:32:827 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:13 

17/11/2021 
08:48:33 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:48:33 

Abertura do 17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - 
prazo - 
	

09:37:58 EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 

https://www.comprasnet.gov.br/pre!)ao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 	 43/80 

Encerramento Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 



Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:35:12 

17/11/2021 
17:23:24 

;18/11/2021 08:34 

Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

oyQ143 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, 
14:33:38 CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68, pelo melhor lance de 65,0000%. Motivo: A EMPRESA NÃO 

ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SERVICE CENTER 
Convocação 	14:33:38 GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 
anexo 

Abertura do 
prazo - 
	

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Convocação 
	

14:33:44 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
Convocação 	14:50:10 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

Aceite de 
	

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
proposta 
	

14:56:38 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 63,0000%. 

Habilitação de 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
fornecedor 
	

15:27:13 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 19 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

	 Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 
	

Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 46.750,0000 16/11/2021 
CENTER GL 
	

15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLARE 
Fabricante: VOLARE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 49.500,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.050,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: MARCOPOLO VOLARE 
Fabricante: MARCOPOLO VOLARE 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,2500 % R$ 50.462,5000 16/11/2021 
COMERCIO 
pE PECAS E 
	 21:57:46 

ERVICOS 
ARA 

TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLARE 
Fabricante: VOLARE / MASCARELO 
Modelo / Versão: MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 

orte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 SC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 50.600,0000 15/11/2021 
ECAS EIRELI 	 10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 50.600,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:45:09 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 °A) R$ 50.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 50.600,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,2500 % R$ 50.462,5000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 °A) R$ 50.050,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 49.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 46.750,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 °A) R$ 46.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:23:177 

18,0000 °A) R$ 45.100,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:34:10:947 

19,0000 °A) R$ 44.550,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:30:717 

20,0000 % R$ 44.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:27:983 

21,0000 °A) R$ 43.450,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:31:893 

22,0000 % R$ 42.900,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:54:587 

23,0000 % R$ 42.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:25:823 

25,0000 % R$ 41.250,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:27:690 

26,0000 % R$ 40.700,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:44:527 

50,0000 % R$ 27.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:38:06:960 

51,0000 °A) R$ 26.950,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:24:133 

53,0000 % R$ 25.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:34:577 

55,0000 °A) R$ 24.750,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:39:433 

56,0000 °A) R$ 24.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:54:520 

57,0000 °A) R$ 23.650,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:58:740 

58,0000 % R$ 23.100,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:46:827 

59,0000 °A) R$ 22.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:23:700 

60,0000 % R$ 22.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:43:39:710 

61,0000 °A) R$ 21.450,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:01:540 

62,0000 °A) R$ 20.900,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:40:110 

63,0000 % R$ 20.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:34:543 

65,0000 °A) R$ 19.250,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:45:153 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Data 

17/11/2021 
08:30:13 

17/11/2021 
08:48:46 

17/11/2021 
08:48:46 

17/11/2021 
09:38:11 

17/11/2021 
10:33:21 

17/11/2021 
14:15:31 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:35:21 

17/11/2021 
17:23:32 

°PO  1 4 5 	Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 65,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

.18/11/202108:34 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 
	

Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 20 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLARE 
Fabricante: VOLARE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS COMIL 
Fabricante: VOLKS COMIL 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

• 

1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 
10:23:24 

1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
09:46:13 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,2500 % R$ 51.380,0000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:46 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Porte da empresa: ME/EPP 

DSC AUTO 	Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:45:09 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,2500 % R$ 51.380,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:26:237 

18,0000 % R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:34:06:327 

19,0000 % R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:33:870 

20,0000 % R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:36:183 

21,0000 % R$ 44.240,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:58:387 

22,0000 % R$ 43.680,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:28:347 

25,0000 % R$ 42.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:32:303 

26,0000 % R$ 41.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:47:120 

50,0000 % R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:38:11:130 

51,0000 % R$ 27.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:20:507 

53,0000 °h R$ 26.320,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:30:047 

55,0000 % R$ 25.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:42:357 

56,0000 % R$ 24.640,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:57:767 

57,0000 % R$ 24.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:41:01:390 

58,0000 % R$ 23.520,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:51:157 

59,0000 % R$ 22.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:28:413 

60,0000 % R$ 22.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:43:53:237 

61,0000 % R$ 21.840,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:04:807 

62,0000 % R$ 21.280,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:44:187 

63,0000 % R$ 20.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:37:133 

65,0000 % R$ 19.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:46:38:763 

68,0000 % R$ 17.920,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:55:280 

69,0000 % R$ 17.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:48:51:177 

70,0000 % R$ 16.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:49:07:673 

23.656.004/0001-28 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=98748784numprp=000922021&Seq=1 	 47/80 



Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:30:14 

17/11/2021 
08:51:08 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:51:08 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 
Convocação 09:38:23 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	10:42:24 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:15:50 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:36:08 

Abertura 

Encerramento 

18/11/2021 08:34 	 4 7 	Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 70,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
17:23:40 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

	

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 21 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

	

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS MAN LATIN 
Fabricante: VOLKS MAN LATIN 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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CNPJ/CPF 	Fornecedor Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

1 	15,0000 % R$ 119.000,0000 16/11/2021 
15:24:04 

1 	10,0000 % R$ 126.000,0000 16/11/2021 
10:47:56 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1 	9,0000 % R$ 127.400,0000 09/11/2021 
09:55:40 
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odeio / Versão: ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 

	 1 4 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E escrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 

ORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
orte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 PTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 127.736,0000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 ()SC AUTO 	Sim 
MECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

4111 	
00.260.540/0001-04 JOSE 

ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 128.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 128.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 127.736,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 127.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 126.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 119.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 117.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:45:18:793 

20,0000 % R$ 112.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:46:49:820 

21,0000 % R$ 110.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:07:543 

50,0000 % R$ 70.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:30:087 

51,0000 % R$ 68.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:35:050 

52,0000 % R$ 67.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:54:16:260 

53,0000 % R$ 65.800,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:55:56:357 

54,0000 % R$ 64.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:57:50:903 

56,0000 % R$ 61.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:59:41:680 

54,5000 % R$ 63.700,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:59:44:330 

57,0000 % R$ 60.200,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 09:01:37:623 

57,5000 % R$ 59.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 09:03:35:697 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Abertura 	17/11/2(W. 

	

08:44:4 	
Item aberto. 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
09:05:36 

17/11/2021 Encerramento 	
Encerrada etapa aberta do item. 

09:05:36 etapa aberta 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS Abertura do 
09:38:34 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. prazo - 

https://www.ccmprasnet.gov.br/pregao!pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 15/11/2021 
10:53:09 

Sim 	Sim 1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 16/11/2021 
11:57:27 



18/11/2021 08:34 

Convocação 
anexo 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
10:22:48 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:32:20 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 57,5000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
15:27:13 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:35:29 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:23:48 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Flora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

• 
Item: 22 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 59.500,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Data/ Hora 
Registro 

16/11/2021 
15:24:04 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 °A) R$ 63.700,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS MASCA/ROMA 
Fabricante: VOLKS MASCA/ROMA 
Modelo / Versão: ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 63.868,0000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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1 	10,0000 % R$ 63.000,0000 16/11/2021 
10:47:56 • 
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Modelo / Versão: ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO EVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

1 	8,0000 % R$ 64.400,0000 16/11/2021 
11:57:27 

1 	8,0000 % R$ 64.400,0000 15/11/2021 
10:53:09 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

130p_150 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

17/11/2021 Item aberto. 
08:44:47 

17/11/2021 
08:57:00 

17/11/2021 
08:57:00 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 64.400,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 °Á) R$ 64.400,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 °A) R$ 63.868,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 63.700,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0 R$ 63.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 59.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 58.800,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:45:21:850 

20,0000 0/0 R$ 56.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:46:54:637 

21,0000 % R$ 55.300,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:10:423 

50,0000 % R$ 35.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:34:127 

51,0000 °A) R$ 34.300,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:42:010 

60,0000 0/0 R$ 28.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:52:32:613 

61,0000 % R$ 27.300,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:54:37:500 

62,0000 % R$ 26.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:54:59:253 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 
	

Observações 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 62,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

17/11/2021 
09:39:17 

17/11/2021 
10:41:56 

17/11/2021 
14:16:23 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:35:38 

17/11/2021 
17:23:57 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878inumprp=0009220218iSeq=1 
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CNP3/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	 17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Op I 5 1 
Intenções de Re rso para o Item 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 23 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora 
CNP)/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 

Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:24:04 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: HYUNDAI 
Fabricante: HYUNDAI 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/I1D80 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: HYUNDAI 
Fabricante: HYUNDAI 
Modelo / Versão: CAMINHÃO HYUNDAI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,2500 % R$ 48.627,5000 16/11/2021 • 
COMERCIO 	 22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: HYUNDAI 
Fabricante: HYUNDAI 
Modelo / Versão: CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO REVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 
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Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 

8,0000 % 

8,0000 % 

8,2500 0/0 

9,0000 

10,0000 % 

15,0000 0/0 

20,0000 

21,0000 0/0 

50,0000 0/0 

51,0000 % 

52,0000 % 

Valor com Desconto 

R$ 48.760,0000 

R$ 48.760,0000 

R$ 48.627,5000 

R$ 48.230,0000 

R$ 47.700,0000 

R$ 45.050,0000 

R$ 42.400,0000 

R$ 41.870,0000 

R$ 26.500,0000 

R$ 25.970,0000 

R$ 25.440,0000 

CNPJ/CPF 

23.656.004/0001-28 

00.260.540/0001-04 

36.905.444/0001-13 

29.607.386/0001-86 

14.019.100/0001-74 

25.219.169/0001-68 

23.656.004/0001-28 

36.905.444/0001-13 

23.656.004/0001-28 

25.219.169/0001-68 

36.905.444/0001-13 

Data/Hora Registro 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:47:01:550 

17/11/2021 08:49:13:077 

17/11/2021 08:50:38:920 

17/11/2021 08:51:46:277 

17/11/2021 08:54:21:360 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

• Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 52,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Data 

17/11/2021 
08:45:10 

17/11/2021 
08:56:22 

17/11/2021 
08:56:22 

17/11/2021 
09:39:44 

17/11/2021 
10:23:52 

17/11/2021 
14:32:36 

17/11/2Á21 
15:27:13 

17/11/2021 
15:36:16 

17/11/2021 
17:24:06 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 

23.656.004/0001-28 

Data/Hora do Recurso 
	

Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:24 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 24 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram idesteitem as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As proposta com * na frente foram desclassificadas) 

Declaração 
ME/EPP 

Sim 

CNPJ/CPF 

25.219.169/0001-68 

Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

SERVICE 
	

Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: MB 

Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

1 	15,0000 % R$ 55.250,0000 16/11/2021 
15:24:04 

Quantidade Desconto 
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Fabricante: MB 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 58.500,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 
	

9,0000 % R$ 59.150,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: CAMINHÃO M.BENZ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: M.BENZ 2729 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 59.800,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 59.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 59.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 R$ 59.306,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 59.150,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 58.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 55.250,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 °A) R$ 52.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:07:830 

21,0000 % R$ 51.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:15:533 

50,0000 % R$ 32.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:43:657 

51,0000 0/0 R$ 31.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:50:637 

52,0000 % R$ 31.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:54:26:200 

53,0000 % R$ 30.550,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:55:07:790 

54,0000 °A) R$ 29.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:57:02:267 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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8,7600 % R$ 59.306,0000 16/11/2021 • 
22:02:36 

8,0000 % R$ 59.800,0000 16/11/2021 
11:57:27 • 



Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Desconto Valor com 
Desconto 

18/11/202108:34 

55,0000 % R$ 29.250,0000 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO pipy_ 5 4 
14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:58 	:830 

56,0000 % R$ 28.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 09:00:14:530 

57,0000 % R$ 27.950,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 09:00:35:260 

58,0000 % R$ 27.300,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 09:02:04:707 

59,0000 % R$ 26.650,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 09:02:23:597 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2 21 
08:45:15 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	09:04:24 

Encerramento 17/11/2021  
09:04:24 

Abertura 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Abertura do 
prazo - 	17/11/20 
Convocação 09:40:0 
anexo 

21 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
2 14.019.100/0001-74. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

17/11/2021 
10:49:54 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:16:49 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 59,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
21 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Registro de 
intenção de 
recurso 

17/11/20 
15:36:3 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2621 
17:24:18 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 

23.656.004/0001-28 

Data/Hora do Recurso 
	

Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:24 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
of dados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
co provação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
pr viamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
or amentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 25 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Data/Hora 
Registro 

1 	15,0000 % R$ 55.250,0000 16/11/2021 
15:24:04 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

1 	10,0000 °h R$ 58.500,0000 16/11/2021 
10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

29.607.386/0001-86 

Porte da empresa: ME/EPP 

WESTRACTOR Sim Sim 1 	9,0000 % R$ 59.150,0000 09/11/2021 

25.219.169/0001-68 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

ERVICE 	 Sim 
ENTER GL 
OMERCIO 
E PECAS - 
IRELI 

Marca: MB 
Fabricante: MB 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 
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PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

09:55:40 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 59.800,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

PECAS EIRELI 	 10:53:09 • 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 0/0 R$ 59.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 59.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 °Á) R$ 59.306,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 R$ 59.150,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 58.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 55.250,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 0/0 R$ 52.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:12:630 

21,0000 R$ 51.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:19:580 

50,0000 0/0 R$ 32.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:48:357 

51,0000 0/0 R$ 31.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:57:233 

52,0000 0/0 R$ 31.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:54:29:350 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:46:11 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:56:30 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:56:30 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Convocação 	09:40:16 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 
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Marca: M.BENZ ATEGO 
Fabricante: M.BENZ ATEGO 
Modelo / Versão: CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 59.306,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: M.BENZ ATEGO 1419 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 59.800,0000 15/11/2021 



Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 2(p/5G 
21 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO D ECAS E 
O SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Sim 

Desconto Valor com 
Desconto 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
15:24:04 

1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 

18/11/2021 08:34 

Encerramento 17/11/2 
do prazo - 	10:25: 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

21 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
4 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 52,0000%. 

21 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
3 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
21 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
8 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

21 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
6 23656004000128. 

Intenções de Recurs 

CNP3/CPF 

23.656.004/0001-28 

para o Item 

Data/Hora do Recurso 

17/11/2021 15:36 

Data/Hora Admissibilidade 

17/11/2021 17:24 

Situação 

Aceito 

17/11/2 
14:32: 

17/11/2 
15:27: 

17/11/2 
15:36: 

17/11/2 
17:24: 

e 

I 
c 

e 

otivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
o ertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
c mprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
p eviamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
o çamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

sório empilhadeira 

deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
com  * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor 

SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLVO 
Fabricante: VOLVO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Item: 26 - Peça , ace 

Propostas Participaram 
(As proposta 

CNPJ/CPF 

25.219.169/0001-68 

14.019.100/0001-74 GELSON 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLVO 
Fabricante: VOLVO 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
ROBERTO 

Sim 	Sim 1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
10:47:56 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
09:55:40 

8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
10:53:09 

8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
11:57:27 
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w 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

157 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 % R$ 42.400,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:19:120 

25,0000 % R$ 39.750,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:47:42:743 

50,0000 % R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:55:087 

51,0000 % R$ 25.970,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:52:08:370 

52,0000 % R$ 25.440,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:55:49:043 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:46:15 

17/11/2021 
08:57:50 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:57:50 

Abertura do 
prazo - 
	

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - 
Convocação 	09:40:28 EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 
anexo 

Recusa de 	17/11/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, 

proposta 	14:37:33 CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68, pelo melhor lance de 52,0000%. Motivo: NÃO ANEXOU 
PROPOSTA ATUALIZADA 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SERVICE CENTER 
Convocação 	14:37:33 GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 
anexo 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

17/11/2021 
14:37:40 

17/11/2021 
14:44:25 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23.656.004/0001-28. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Abertura 

Encerramento 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
14:57:26 23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de 50,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI - CNPJ/CPF: 
15:27:13 23.656.004/0001-28 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: ESSE ITEM A EMPRESA ACEITE NÃO ULTRAPASSOU O 50% DE 
DESCONTO, INCLUSIVE É A DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:36:55 

17/11/2021 
17:06:43 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:06 
	

Recusado 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
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p eviamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
o çamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

otivo Aceite ou Recusa:ESSE ITEM A EMPRESA ACEITE NÃO ULTRAPASSOU O 50% DE 
ESCONTO, INCLUSIVE É A DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Item: 27 - Peça , ace sério empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As proposta com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 16/11/2021 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

15:24:04 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

WESTRACTOR 	Sim 	 Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO MARCOPOLO 
Fabricante: IVECO MARCOPOLO 
Modelo / Versão: ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 

29.607.386/0001-86 

23.656.004/0001-28 

00.260.540/0001-04 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

8,0000 % 	 R$ 51.520,0000 	 23.656.004/0001-28 	 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % 	 R$ 51.520,0000 	 00.260.540/0001-04 	 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % 	 R$ 50.960,0000 	 29.607.386/0001-86 	 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % 	 R$ 50.400,0000 	 14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % 	 R$ 47.600,0000 	 25.219.169/0001-68 	 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 % 	 R$ 44.800,0000 	 23.656.004/0001-28 	 17/11/2021 08:47:27:967 

51,0000 % 	 R$ 27.440,0000 	 25.219.169/0001-68 	 17/11/2021 08:52:11:990 

52,0000 % 	 R$ 26.880,0000 	 14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:55:17:083 
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:46:19 

Encerramento 17/11/2021  
08:57:18 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:57:18 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Abertura 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
09:40:44 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
10:49:36 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:17:11 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 52,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
15:27:13 14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:36:46 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:24:34 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:24 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 28 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 51.300,0000 
ASTOR MORE 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 51.870,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: PRANCHA SR.PR  
Fabricante: PRANCHA SR.PR  
Modelo / Versão: SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 52.440,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1  
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Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/20 
08:47:0 

Encerramento 17/11/20  
08:57:2 

Abertura 

18/11/2021 08:34 

• 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 °h R$ 52.440,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 52.440,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 °A) R$ 51.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 0/0 R$ 45.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:31:973 

25,0000 % R$ 42.750,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:47:48:530 

50,0000 % R$ 28.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:51:05:933 

51,0000 °A) R$ 27.930,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:55:25:253 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

8,0000 % R$ 52.440,0000 16/11/2021 
11:57:27 

PREVENTIVA E 

21 
2 

21 
6 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:57:26 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 
Convocação 09:40:54 
anexo 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
10:49:1 	CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/20 1 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:17:3 	14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 51,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
15:27:13 14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:37:06 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:24:43 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNP]/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:37 	 17/11/2021 17:24 

Situação 

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 29 - Assistência écnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram este item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

	

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 	700 	3,0000 % R$ 213,4000 16/11/2021 
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Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 
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i 	MORE 
	

10:47:56 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 
CAMBAGEM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

	

Desconto 
	

Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

	

3,0000 0/0 
	

R$ 213,4000 	 14.019.100/0001-74 
	

17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:48:11 

17/11/2021 
08:58:12 

17/11/2021 
09:07:02 

17/11/2021 
09:07:02 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:41:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:20:11 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:18:25 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 30 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

	

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
	

Sim 	Sim 
MORE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BOMBA 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Data/Hora 
Registro 

700 	3,0000 % R$ 184,3000 16/11/2021 
10:47:56 

E BICOS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

Desconto 	Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

3,0000 % 	 R$ 184,3000 
	

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:48:22 

17/11/2021 
08:58:23 

17/11/2021 
09:07:05 

17/11/2021 
09:07:05 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:41:25 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:20:28 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:19:02 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem intenções de recurso para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 
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162 
Item: 31 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram leste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas, 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
	

Sim 	Sim 
	

300 	3,0000 % R$ 82,4500 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO PECAS 	Sim 	Sim 	300 	1,0000 % R$ 84,1500 15/11/2021 
EIRELI 	 10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 R$ 84,1500 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 0/0 R$ 82,4500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:48:23 

17/11/2021 
08:58:24 

17/11/2021 
09:07:08 

17/11/2021 
09:07:08 

17/11/2021 
09:41:39 

17/11/2021 
11:30:36 

17/11/2021 
14:19:27 

17/11/2021 
15:27:13 

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 32 - Guincho 

c: Propostas Participaram este item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor Data/Hora 
Quantidade Desconto com Equiparada ME/EPP 	 Registro 

Desconto 

Sim 	Sim 	300 	3,0000 % R$ 3,6860 16/11/2021 
11:19:40 

CNPJ/CPF 
	

Fornecedor 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO PECAS 	Sim 	Sim 
	

300 	1,0000 % R$ 3,7620 15/11/2021 
EIRELI 
	

10:57:18 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PRÓPRIO 

odeio / Versão: XX 
escrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 

Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	 Sim 	Sim 	300 	1,0000 % R$ 3,7620 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 08:58:02 

Marca: ISBRECHT & ISBRECHT 
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Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

R$ 3,7620 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

R$ 3,7620 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

R$ 3,6860 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

R$ 3,6670 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:48:56:210 

R$ 3,6100 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:51:41:180 

R$ 3,6081 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:52:21:997 

R$ 3,5720 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:53:43:330 

R$ 3,5530 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:54:03:953 

Desconto 

1,0000 0/0 

1,0000 % 

3,0000 % 

3,5000 °A) 

5,0000 % 

5,0500 

6,0000 °A) 

6,5000 % 

18/11/202108:34 
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Fabricante: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Modelo / Versão: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

17/11/2021 Item aberto. 
08:48:29 

17/11/2021 
08:58:30 

17/11/2021 
09:07:10 

17/11/2021 
09:07:10 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
09:42:11 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
10:29:07 ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
14:42:06 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 6,5000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
15:27:13 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 33 - Guincho 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 
MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: *  

Valor 
Quantidade Desconto com 

Desconto 

Sim 	1.500 	3,0000 % R$ 4,7530 16/11/2021 
11:19:40 

Fornecedor 
ME/EPP Declaração 

Equiparada ME/EPP 
Data/ Hora 
Registro 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO PECAS 	Sim 	Sim 	1.500 	1,0000 % R$ 4,8510 15/11/2021 
EIRELI 
	

10:57:18 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIO 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	 Sim 	Sim 	1.500 	1,0000 % R$ 4,8510 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 09:00:32 

Marca: ISBRECHT & ISBRECHT 
Fabricante: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Modelo / Versão: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 	 64/80 



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostaS 

CNP)/CPF 

14.019.100/0001-74 

com * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 	200 	3,0000 % R$ 111,5500 16/11/2021 
MORE 	 11:19:40 

18/11/2021 08:34 
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	 essa   

1,0000 0/0 R$ 4,8510 23.656.004/0001-28 1'7/11/2021 08:30:00:357 

1,0000 °h R$ 4,8510 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 0/0 R$ 4,7530 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

3,5000 °h R$ 4,7285 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:49:01:833 

5,0000 0/0 R$ 4,6550 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:51:44:993 

5,0500 % R$ 4,6526 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:52:25:767 

6,0000 0/0 R$ 4,6060 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:53:47:893 

6,5000 % R$ 4,5815 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:54:05:883 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:48:33 

17/11/2021 
08:58:34 

17/11/2021 
09:07:14 

17/11/2021 
09:07:14 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
09:42:25 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
10:29:19 ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
14:42:15 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 6,5000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA -
15:27:13 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 34 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 
	

Valor com Desconto 	 CNP)/CPF 
	

Data/Hora Registro 

3,0000 % 
	

R$ 111,5500 	 14.019.100/0001-74 
	

17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de forneced 

- 

r 

Data 

17/11/2021 
08:48:36 

17/11/2021 
08:58:37 

17/11/2021 
09:07:16 

17/11/2021 
09:07:16 

17/11/2021 
09:42:38 

17/11/2021 
11:30:57 

17/11/2021 
14:21:02 

17/11/2021 
15:27:13 

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 
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Valor com Data/Hora 
Desconto Registro 

250 	3,0000 % R$ 169,7500 16/11/2021 
11:19:40 

Quantidade Desconto 

18/11/2021 08:34 
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Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 35 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 
MORE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 
	

Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

3,0000 % 
	

R$ 169,7500 
	

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:48:46 

17/11/2021 
08:58:47 

17/11/2021 
09:07:19 

17/11/2021 
09:07:19 

17/11/2021 
09:42:49 

17/11/2021 
11:33:30 

17/11/2021 
14:21:26 

17/11/2021 
15:27:13 

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 36 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

Valor com Data/Hora 
Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 
	

Sim 	350 	3,0000 0/0 R$ 145,5000 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	 Sim 
	

Sim 	350 	1,0000 0/0 R$ 148,5000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 
	

Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 148,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 145,5000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 142,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:51:59:143 

7,0000 % R$ 139,5000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:55:51:237 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 
	

Observações 
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18/11/2021 08:34 

Abertura 	 17/11/2021 
08:49:48 

Encerramento sem 	17/11/2021 
prorrogação 	 08:59:49 

Encerramento etapa 	17/11/2021 
aberta 	 09:07:22 

17/11/2021 Encerramento 
09:07:22 

Abertura do prazo - 17/11/2021 
Convocação anexo 	 09:43:00 

Encerramento do prazo 	17/11/2021 
Convocação anexo 	 11:33:16 

17/11/2021 Aceite de proposta 
14:22:25 

17/11/2021 Habilitação de fornecedbr 
15:27:13 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 7,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

ftk  166•  

• 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 37 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Quantidade Desconto CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração 	 Valor com 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

Data/ Hora 
Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
MORE 

Sim 	Sim 	200 	3,0000 % R$ 130,9500 16/11/2021 
11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 

3,0000 % 

Valor com Desconto 

R$ 130,9500 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de forneced 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:50:26 

17/11/2021 
09:00:27 

17/11/2021 
09:07:24 

17/11/2021 
09:07:24 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:43:11 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:33:45 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:22:50 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - 
15 : 27 : 13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

r 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 38 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP DeclaraçãoQuantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

Valor com Data/Hora 
Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
	

Sim 
	

Sim 	600 	3,0000 % R$ 106,7000 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 
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23.656.004/0001r8 DSC AUTO 
	

Sim 	Sim 	600 
	

1,0000 % R$ 108,9000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE ROBERTO 	Sim 	Sim 
	

600 	1,0000 % R$ 108,9000 16/11/2021 
WOLF MECANICA 
	

13:15:59 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 108,9000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

1,0000 0/0 R$ 108,9000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 0/0 R$ 106,7000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 0/0 R$ 104,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:52:08:587 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:51:09 

17/11/2021 
09:01:10 

17/11/2021 
09:07:26 

17/11/2021 
09:07:26 

17/11/2021 
09:43:34 

17/11/2021 
10:37:43 

17/11/2021 
14:49:39 

17/11/2021 
15:27:13  

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de 5,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI - 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 39 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 
	

600 	3,0000 0/0 R$ 116,4000 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	 Sim 	Sim 
	

600 	1,0000 0/0 R$ 118,8000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 0/0 R$ 118,8000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 0/0 R$ 116,4000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 0/0 R$ 114,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:54:14:380 

10,0000 % R$ 108,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:56:11:190 

15,0000 0/0 R$ 102,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:02:880 

20,0000 0/0 R$ 96,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:57:14:830 

25,0000 R$ 90,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:49:800 

30,0000 % R$ 84,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:58:04:120 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=987487&numprp=000922021&Seq=1 
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 9)9()  I.  68 
Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:53:15 

17/11/2021 
09:03:16 

17/11/2021 
09:07:28 

17/11/2021 
09:07:28 

17/11/2021 
09:43:47 

17/11/2021 
11:14:03 

17/11/2021 
14:23:09 

17/11/2021 
15:27:13 

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 30,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

• 
Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 40 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostaS com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 
	

Fornecedor Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 
ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com Data/Hora 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 
	

Sim 	300 	3,0000 % R$ 106,7000 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28i DSC AUTO 	 Sim 	Sim 	300 	1,0000 % R$ 108,9000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 R$ 108,9000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 oió R$ 106,7000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 104,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:54:23:890 

10,0000 % R$ 99,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:56:51:680 

15,0000 % R$ 93,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:07:310 

20,0000 % R$ 88,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:57:24:423 

25,0000 % R$ 82,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:54:183 

30,0000 % R$ 77,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:59:25:317 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:53:20 

17/11/2021 
09:03:21 

17/11/2021 
09:07:30 

17/11/2021 
09:07:30 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:43:57 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:13:43 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 
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14:23:32 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 30,0000%. 

Habilitação de fornecedor 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 41 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 
	

Sim 
	

350 	3,0000 0/0 R$ 121,2500 16/11/2021 
MORE 
	

11:29:55 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	Sim 
	

Sim 
	

350 	1,0000 % R$ 123,7500 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 
	

09:03:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 123,7500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 121,2500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

3,5000 0/0 R$ 120,6250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:04:19:690 

5,0000 0/0 R$ 118,7500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 09:05:09:087 

5,5000 °A) R$ 118,1250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:07:08:617 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

18/11/202108:34 
	

(-) 16 g 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:56:22 

17/11/2021 
09:09:09 

17/11/2021 
09:09:09 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
09:44:12 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
10:29:29 ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
14:42:24 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 5,5000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA -
15:27:13 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 42 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

Sim 	Sim 	600 	3,0000 % R$ 111,5500 

CNI33/CPF 	Fornecedor 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
MORE 

Data/ Hora 
Registro 

16/11/2021 
11:29:55 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS 
PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	Sim 	Sim 	600 	1,0000 % R$ 113,8500 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 09:03:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS 
PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE ROBERTO 	Sim 	Sim 	600 	1,0000 °h R$ 113,8500 16/11/2021 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=9874878‘numprp=0009220218,Seq=1 	 70/80 



71) 18/11/2021 08:34 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

WOLF MECANICA 	 13:16:57 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS 
PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 113,8500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

1,0000 % R$ 113,8500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 111,5500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 109,2500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08: 57:22:153 

3,5000 % R$ 110,9750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:04:35:473 

5,5000 % R$ 108,6750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:04:47:277 

6,0000 % R$ 108,1000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:05:10:847 

6,5000 % R$ 107,5250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:05:21:310 

7,0000 % R$ 106,9500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:05:25:300 

7,5000 % R$ 106,3750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:07:23:413 

8,0000 % R$ 105,8000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:07:29:383 

8,5000 °/i) R$ 105,2250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:09:28:017 

9,0000 % R$ 104,6500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:09:46:470 

9,2000 % R$ 104,4200 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:11:41:887 

9,2500 % R$ 104,3625 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:11:51:410 

9,3000 % R$ 104,3050 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:13:46:067 

9,3100 % R$ 104,2935 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:13:52:397 

10,0000 % R$ 103,5000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:14:01:857 

11,0000 % R$ 102,3500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:14:06:300 

11,5000 % R$ 101,7750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:16:02:857 

12,0000 % R$ 101,2000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:16:17:670 

12,5000 % R$ 100,6250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:18:04:353 

13,0000 % R$ 100,0500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:18:35:927 

13,5000 % R$ 99,4750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:20:32:870 

14,0000 % R$ 98,9000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:20:55:510 

14,5000 % R$ 98,3250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:22:44:190 

15,0000 % R$ 97,7500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:23:01:497 

20,0000 % R$ 92,0000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:23:18:903 

22,0000 % R$ 89,7000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:23:36:250 

25,0000 % R$ 86,2500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:23:43:950 

25,0100 % R$ 86,2385 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:25:01:663 

25,0300 % R$ 86,2155 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:25:39:730 

25,0400 % R$ 86,2040 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:27:37:497 

30,0000 % R$ 80,5000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:27:52:130 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:56:30 

17/11/2021 
09:29:53 

17/11/2021 
09:29:53 

17/11/2021 
09:44:22 

17/11/2021 
10:29:39 

17/11/2021 
14:42:40 

17/11/2021 
15:27:13  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 30,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - 
CNIDJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Não existem intenções de recurso para o item 
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Item: 43 - Assistên
c 

a t cnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNP3/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 	700 	3,0000 % R$ 140,6500 16/11/2021 
MORE 	 11:29:55 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	Sim 	Sim 	700 	1,0000 % R$ 143,5500 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 09:03:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE ROBERTO 	Sim 	Sim 	700 	1,0000 % R$ 143,5500 16/11/2021 
WOLF MECANICA 	 13:16:57 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

	

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF 

	

1,0000 % 	 R$ 143,5500 	 72.441.363/0001-73 

	

1,0000 % 	 R$ 143,5500 	 00.260.540/0001-04 

	

3,0000 % 	 R$ 140,6500 	 14.019.100/0001-74 

	

5,0000 % 	 R$ 137,7500 	 00.260.540/0001-04 

	

6,0000 % 	 R$ 136,3000 	 72.441.363/0001-73 

	

7,0000 % 	 R$ 134,8500 	 00.260.540/0001-04 

	

7,5000 % 	 R$ 134,1250 	 72.441.363/0001-73 

	

8,0000 % 	 R$ 133,4000 	 00.260.540/0001-04 

	

8,5000 % 	 R$ 132,6750 	 72.441.363/0001-73 

	

9,0000 % 	 R$ 131,9500 	 00.260.540/0001-04 

	

9,2000 % 	 R$ 131,6600 	 72.441.363/0001-73 

	

9,2500 % 	 R$ 131,5875 	 00.260.540/0001-04 

	

9,3000 % 	 R$ 131,5150 	 72.441.363/0001-73 

	

9,3100 % 	 R$ 131,5005 	 00.260.540/0001-04 

	

9,3200 % 	 R$ 131,4860 	 00.260.540/0001-04 

	

9,3400 % 	 R$ 131,4570 	 72.441.363/0001-73 

	

9,3500 % 	 R$ 131,4425 	 00.260.540/0001-04 

	

10,0000 % 	 R$ 130,5000 	 72.441.363/0001-73 

	

10,5000 % 	 R$ 129,7750 	 00.260.540/0001-04 

	

11,0000 % 	 R$ 129,0500 	 72.441.363/0001-73 

	

12,0000 % 	 R$ 127,6000 	 00.260.540/0001-04 

	

13,0000 % 	 R$ 126,1500 	 72.441.363/0001-73 

	

13,5000 % 	 R$ 125,4250 	 00.260.540/0001-04 

	

14,0000 % 	 R$ 124,7000 	 72.441.363/0001-73 

	

14,5000 % 	 R$ 123,9750 	 00.260.540/0001-04 

	

14,5500 % 	 R$ 123,9025 	 72.441.363/0001-73 

	

18,0000 % 	 R$ 118,9000 	 00.260.540/0001-04 

	

19,0000 % 	 R$ 117,4500 	 72.441.363/0001-73 

	

20,0000 % 	 R$ 116,0000 	 00.260.540/0001-04 

	

25,0000 % 	 R$ 108,7500 	 72.441.363/0001-73 

Data/Hora Registro 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:30:00:357 

17/11/2021 08:57:27:153 

17/11/2021 09:05:29:960 

17/11/2021 09:05:36:213 

17/11/2021 09:07:34:847 

17/11/2021 09:07:41:950 

17/11/2021 09:09:41:483 

17/11/2021 09:09:50:847 

17/11/2021 09:11:49:903 

17/11/2021 09:11:55:727 

17/11/2021 09:13:49:433 

17/11/2021 09:14:02:723 

17/11/2021 09:14:10:070 

17/11/2021 09:16:07:887 

17/11/2021 09:16:22:297 

17/11/2021 09:18:09:647 

17/11/2021 09:18:40:363 

17/11/2021 09:20:37:820 

17/11/2021 09:21:00:113 

17/11/2021 09:22:54:097 

17/11/2021 09:23:07:527 

17/11/2021 09:24:47:517 

17/11/2021 09:24:52:360 

17/11/2021 09:26:15:400 

17/11/2021 09:26:24:590 

17/11/2021 09:28:18:597 

17/11/2021 09:28:26:130 

17/11/2021 09:30:07:687 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 

Abertura 	 17/11/2021 
08:57:00 

Encerramento etapa 	17/11/2021 
aberta 	 09:32:08 

Encerramento 	 17/11/2021  
09:32:08 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Observações 
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Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT DA, 
09:44:32 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
10:29:48 ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
14:43:27 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 25,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA -
15:27:13 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data 

17/11/2021 
08:30:00 

17/11/2021 
08:30:01 

17/11/2021 
8:30:01 

1 /11/2021 
8:30:02 

1 /11/2021 
8:30:03 

17/11/2021 
08:30:04 

17/11/2021 
08:30:04 

17/11/2021 
08:30:05 

17/11/2021 
08:30:05 

17/11/2021 
08:30:06 

1 /11/2021 
8:30:07 

1 /11/2021 
8:30:09 

17/11/2021 
08:30:09 

17/11/2021 
08:30:10 

17/11/2021 
08:30:10 

17/11/2021 
08:30:11 

1 /11/2021 
8:30:11 

1 /11/2021 
8:30:12 

1 /11/2021 
08:30:13 

17/11/2021 
08:30:13 

17/11/2021 
08:30:14 

17/11/2021 
08:44:40 

17/11/2021 
08:44:40 

1/11/2021 
8:44:47 

1 /11/2021 
8:44:47  

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 1 está encerrado. 

O item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 está encerrado. 

O item 22 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
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Sistema 	1 /11/2021 
08:45:09 

Sistema 	17/11/2021 
08:45:10 

Sistema 	17/11/2021 
08:45:15 

Sistema 	17/11/2021 
08:45:15 

Sistema 	17/11/2021 
08:46:10 

Sistema 	17/11/2021 
08:46:11 

Sistema 	17/11/2021 
08:46:15 

Sistema 	17/11/2021 
08:46:15 

Sistema 	17/11/2021 
08:46:19 

Sistema 	17/11/2021 
08:46:19 

Sistema 	17/11/2021 
08:47:02 

Sistema 	17/11/2021 
08:47:02 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:11 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:11 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:22 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:22 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:23 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:23 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:29 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:29 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:33 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:33 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:36 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:36 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:46 

Sistema 	17/11/2021 
08:48:46 

Sistema 	17/11/2021 
08:49:48 

Sistema 	17/11/2021 
08:49:48 

Sistema 	17/11/2021 
08:50:26 

Sistema 	17/11/2021 
08:50:26 

Sistema 	17/11/2021 
08:51:08 

Sistema 	17/11/2021 
08:51:09 

Sistema 	17/11/2021 
08:53:15 

Sistema 	17/11/2021  
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O item 9 está encerrado. 

O item 23 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 10 está encerrado. 

O item 24 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 12 está encerrado. 

O item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 13 está encerrado. 

O item 26 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 14 está encerrado. 

O item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 está encerrado. 

O item 28 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 8 está encerrado. 

O item 29 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 15 está encerrado. 

O item 30 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 11 está encerrado. 

O item 31 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 17 está encerrado. 

O item 32 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 18 está encerrado. 

O item 33 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 16 está encerrado. 

O item 34 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 19 está encerrado. 

O item 35 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 7 está encerrado. 

O item 36 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 está encerrado. 

O item 37 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 20 está encerrado. 

O item 38 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 está encerrado. 

O item 39 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
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Sistema 17/11/2021 

8:53:15 

08:53:20 

Sistema 17/11/2021 
08:53:20 

Sistema 17/11/2021 
08:56:22 

Sistema 17/11/2021 
08:56:22 

Sistema 17/11/2021 
08:56:30 

Sistema 17/11/2021 
08:56:30 

Sistema 17/11/2021 
08:57:00 

Sistema 17/11/2021 
08:57:00 

Sistema 1 /11/2021 
8:57:18 

Sistema 1 /11/2021 
8:57:26 

Sistema 1,711/2021 
08:57:50 

Sistema 17/11/2021 
08:58:12 

Sistema 17/11/2021 
08:58:23 

Sistema 1 /11/2021 
8:58:24 

Sistema 1 /11/2021 
8:58:30 

Sistema 1 /11/2021 
8:58:34 

Sistema 17/11/2021 
08:58:37 

Sistema 17/11/2021 
08:58:47 

Sistema 17/11/2021 
08:59:49 

Sistema 1 /11/2021 
9:00:27 

Sistema 1 /11/2021 
9:01:10 

Sistema 17/11/2021 
09:03:16 

Sistema 17/11/2021 
09:03:21 

Sistema 17/11/2021 
09:04:24 

Sistema 1 /11/2021 
9:05:36 

Sistema 1 /11/2021 
9:07:02 

Sistema 1 /11/2021 
09:07:05 

Sistema 17/11/2021 
09:07:08 

Sistema 17/11/2021 
09:07:10 

Sistema 1 /11/2021 
9:07:14 

Sistema 1 /11/2021 
9:07:16 

Sistema 1 /11/2021 
9:07:19 

Sistema 1./11/2021 
09:07:22 
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174    

O item 5 está encerrado. 

O item 40 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 23 está encerrado. 

O item 41 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 25 está encerrado. 

O item 42 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 22 está encerrado. 

O item 43 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 27 está encerrado. 

O item 28 está encerrado. 

O item 26 está encerrado. 

O item 29 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 30 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 31 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 32 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 33 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 34 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 35 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 36 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 37 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 38 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 39 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 40 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 24 está encerrado. 

O item 21 está encerrado. 

O item 29 está encerrado. 

O item 30 está encerrado. 

O item 31 está encerrado. 

O item 32 está encerrado. 

O item 33 está encerrado. 

O item 34 está encerrado. 

O item 35 está encerrado. 

O item 36 está encerrado. 
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Sistema 	17/ 1/2021 	 O item 37 está encerrado. 
09:07:24 

	

Sistema 	17/11/2021 	 O item 38 está encerrado. 
09:07:26 

	

Sistema 	17/11/2021 	 O item 39 está encerrado. 
09:07:28 

	

Sistema 	17/11/2021 	 O item 40 está encerrado. 
09:07:30 

	

Sistema 	17/11/2021 	 O item 41 está encerrado. 
09:09:09 

	

Sistema 	17/11/2021 	 O item 42 está encerrado. 
09:29:53 

	

Sistema 	17/11/2021 	 O item 43 está encerrado. 
09:32:08 

	

Sistema 	17/11/2021 	Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:32:11 	 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:33:38 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

	

Pregoeiro 	17/11/2021 	 BOM DIA A TODOS 
09:33:50 

	

Pregoeiro 	17/11/2021 	AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO O PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR 
09:34:07 	 PROPOSTA ATUALIZADA 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:34:28 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:34:41 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:35:02 	 o envio do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:35:11 	 o envio do anexo referente ao ítem 5. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:35:20 	 o envio do anexo referente ao ítem 6. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
09:35:43 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

7.  

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
09:35:56 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

8.  

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:36:05 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:36:17 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:36:27 	 o envio do anexo referente ao ítem 11. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:36:37 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 12. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:36:47 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:37:03 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
09:37:14 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

15. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:37:24 	 o envio do anexo referente ao ítem 16. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
09:37:34 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

17. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:37:58 	 25.219.169/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao ítem 18. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:38:11 	 o envio do anexo referente ao ítem 19. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:38:23 	 o envio do anexo referente ao ítem 20. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
09:38:34 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

21. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
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9:39:17 	 o envio do anexo referente ao ítem 22. 

1 /11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 

	

9:39:44 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 
23. 

1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:40:02 	 o envio do anexo referente ao ítem 24. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 

	

9:40:16 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao item 
25. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 

	

9:40:28 	 25.219.169/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao ítem 26. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:40:44 	 o envio do anexo referente ao ítem 27. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:40:54 	 o envio do anexo referente ao ítem 28. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:41:13 	 o envio do anexo referente ao ítem 29. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:41:25 	 o envio do anexo referente ao ítem 30. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:41:39 	 o envio do anexo referente ao ítem 31. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

9:42:11 	 solicito o envio do anexo referente ao item 32. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

9:42:25 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 33. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:42:38 	 o envio do anexo referente ao ítem 34. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:42:49 	 o envio do anexo referente ao ítem 35. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:43:00 	 o envio do anexo referente ao ítem 36. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:43:11 	 o envio do anexo referente ao ítem 37. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 

	

9:43:34 	 solicito o envio do anexo referente ao item 38. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:43:47 	 o envio do anexo referente ao ítem 39. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

9:43:57 	 o envio do anexo referente ao item 40. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

9:44:12 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 41. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNP3/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

9:44:22 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 42. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

9:44:32 	 solicito o envio do anexo referente ao item 43. 

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

9:57:48 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
1.  

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

9:58:48 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
2.  

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

9:59:22 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
3.  

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

0:01:14 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
9.  

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

0:01:31 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
10.  

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

0:02:14 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
12.  

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

0:02:40 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
13.  

Sistema 	1 /11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:02:55 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
14.  

18/11/2021 08:34 

Sistema 

Sistema 

I 
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Sistema 	7/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
10:11:36 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 7. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
10:18:37 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 8. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
10:20:05 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 15. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
10:21:37 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 17. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
10:22:48 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 21. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:22:54 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 5. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:23:36 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 4. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
10:23:52 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 23. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
10:25:00 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 25. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:28:42 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 11. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:29:03 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 6. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
10:29:07 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 32. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
10:29:19 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 33. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
10:29:29 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 41. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
10:29:39 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 42. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
10:29:48 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 43. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:33:21 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 19. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:33:48 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 16. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:37:43 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 38. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:41:56 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 22. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:42:24 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 20. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:49:15 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 28. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:49:36 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 27. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
10:49:54 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 24. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:13:43 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 40. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:14:03 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 39. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:20:11 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 29. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:20:28 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 30. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:30:36 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 31. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:30:57 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 34. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:33:16 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 36. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:33:30 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 35. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
11:33:45 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 37. 

	

Pregoeiro 	17/11/2021 	Para WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - - BOA TARDE 
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Sistema 	17/11/2021 
14:33:38  
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VOCÊS ENTENDERAM QUE O DESCONTO É EM CIMA DA TABELA AUDATEX NÉ? 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor  fikl  7 8 - 

Boa Tarde, Sim. 	

O 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
14:33:44 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

18. 

Sistema 	17/11/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
14:37:33 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 
14:37:40 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 26. 

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
14:44:25 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 26. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:50:10 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 18. 

Sistema 	17/11/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
15:28:13 	os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 	17/11/2021 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 17/11/2021 às 
15:28:32 	 16:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 	 Lata/Hora 	 Observações 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 17/11/2021 às 
16:00:00. 

22/11/2021. 
25/11/2021. 

Data limite para registro 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foí divulgado o r sultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 d setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:29 horas do dia 
17 de novembro de 202 , cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

OSELIA KRIGER BECKER 	NI 
Pregoeiro Oficial 

A), .Q.C.,nri"..s2— 
WILMSEN 

quipe de Apoio 

Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 
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Alteração equipe 17/11/2021  
07:37:05 

Abertura da 17/11/2021 
sessão pública 08:30:00 

Julgamento de 7/11/2021 
propostas 09:32:11 

Abertura do prazo 7/11/2021 
15:28:13 

Fechamento do 17/11/2021 
prazo 15:28:32 

Data limite para registro de recurso: 
Data limite para registro de contrarrazão: 

de decisão: 02/12/2021. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor nb momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 23.656.004/0001-28 DUNS®: 943705763 
Razão Social: 
	 DSC AUTO PECAS EIRELI 

Torne Fantasia: 
Situação do Fornecedor:Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 13/04/2022 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: • I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	28/04/2022 
Validade: 	23/11/2021 
Validade: 	13/05/2022 

e Municipal 

Validade: 	07/12/2021 
Validade: 	15/01/2022 

Validade: 	31/12/2021 

Emitido em: 17/11/2021 
CPF: 632.258.249-68 

3:53 
ome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

1 de 	1 

Ass: 	  



DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

A empresa DSC AUTOPEÇAS EIRELI, estabelecida na Avenida Brasil 1161, Centro, na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, telefone: 46-3552-2995, 
e-mail dscautomecanica@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, neste ato representada por SANDRO TATIANO COPINI, 
Administrador, portador da RG 5.340.922-9 SSP-PR , CPF 788.284.739-61, residente e domiciliado em Capanema-Pr., propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de PregãoEletrônico n° 92/2021, conforme abaixo discriminado: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidade Desconto 

mínimo % 

Referênciade 
valor 

26 61831 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 

1 UND 50,00% 53.000,00 

Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

A validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o dispostono Termo de Referência. 

Declaramos que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargossociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto 
da contratação. 

Capanema, 17/11/2021 
SANDRO 	Assinado de forma 

digital por SANDRO 
TATIANO 	TATIANO 

COPINI:7882847 C°"l'78828473991 
Dados: 2021.11.17 

3991 	 14A3A4 -03'00 

Sandro Tatiano Copini 
Administrador 



DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

A empresa DSC AUTOPEÇAS EIRELI, estabelecida na Avenida Brasil 1161, Centro, na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, telefone: 46-3552-2995, 
e-mail dscautomecanica@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, neste ato representada por SANDRO TATIANO COPINI, 
Administrador, portador da RG 5.340.922-9 SSP-PR , CPF 788.284.739-61, residente e domiciliado em Capanema-Pr., propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de PregãoEletrônico n° 92/2021, conforme abaixo discriminado: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidade Desconto 

mínimo % 

Referênciade 
valor 

38 61847 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

600,00 H 5,00 104,50 

Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

A validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o dispostono Termo de Referência. 

Declaramos que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargossociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto 
da contratação. 

Capanema, 17/11/2021 

SANDRO TATIANO 
Assinado de forma digital 

por SANDRO TATIANO 

COPINI:78828473 COPINI:78828473991 
991 	 Dados: 2021.11.17 

10:37:21 -03'00' 

Sandro Tatiano Copini 
Administrador 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 01 

1. DEONILDA SALETE ZANARDI, brasileira, natural de 
Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul, Divorciada, nascida 
em 01/01/1954, empresária, inscrita no CPF n° 788.281.809-78, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 2.180.702 — 
SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Brasil, n° 1161, Centro, CEP 85760-000, 
única sócia componente da EIRELI (Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada) que gira nesta praça sob o nome de 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI, com sede na Avenida Brasil, n° 
1161, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41600402995 em 12/11/2015, e 
posterior alteração sob n° 20184967759 em 03/10/2018, resolve 
alterar e consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula quarta da Terceira alteração 
Contratual consolidada onde mencionava: O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE —
4530-7/01) Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, (CNAE — 4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de 
Bebidas color Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE —
4662-1/00) Comercio Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, 
tornearia e solda, (CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 
4681-8/05) Comercio Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio 
Varejista de Bebidas e (CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e 
empacotamento, passando a ser: O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE — 4530-7/01) 
Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CNAE —
4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
(CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de Bebidas com Atividade de 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:  1 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI  1 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 02 

Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE — 4662-1/00) Comercio 
Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, tornearia e solda, 
(CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 4681-8/05) Comercio 
Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio Varejista de Bebidas e 
(CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e empacotamento; (CNAE 4530-7/02) 
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 4530-7/05) Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 4742-3/00) Comércio varejista de 
material elétrico; (CNAE 4673-7/00) Comércio atacadista de material elétrico; (CNAE 
7711-0/00) Locação de automóveis sem condutor; (CNAE 8299-7/99) Outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios REOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

1. DEONILDA SALETE ZANARDI, brasileira, natural de 
Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul, divorciada, nascida 
em 01/01/1954, empresária, inscrita no CPF n° 788.281.809-78, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 2.180.702 — 
SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Brasil, n° 1161, Centro, CEP 85760-000, 
única sócia componente da EIRELI (Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada) que gira nesta praça sob o nome de 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI, com sede na Avenida Brasil, n° 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 03 

1161, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41600402995 em 12/11/2015, e 
posterior alteração sob n° 20184967759 em 03/10/2018, resolve 
alterar e consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Eireli gira sob o nome empresarial de DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Eireli tem sede e domicílio na Avenida Brasil, n° 1161, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste 
ato em moeda corrente do País, pela empresária: 
SÓCIA PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
DEONILDA SALETE COPINI 100% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 100.000 100.000,00 

CLAUSULA QUARTA: O objeto social é O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE —
4530-7/01) Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, (CNAE — 4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos atomotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados parà veículos automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de 
Bebidas com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE —
4662-1/00) Comercio Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, 
tornearia e solda, (CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 
4681-8/05) Comercio Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio 
Varejista de Bebidas e (CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e 
empacotamento; (CNAE 4530-7/02) Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar; (CNAE 4530-7/05) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 
4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; (CNAE 4673-7/00) Comércio 
atacadista de material elétrico; (CNAE 7711-0/00) Locação de automóveis sem 
condutor; (CNAE 8299-7/99) Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 04 

CLÁUSULA QUINTA: A Eireli iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2015 e 
seu prazo dduração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Eireli cabe a Titular DEONILDA SALETE 
ZANARDI com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 1° - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradoreS em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 
art.° 1.061 da lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA OITAVA: A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado a titular da Eireli, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
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Alteração Contratual 

• 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

Folha 05 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaric4ção, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sisema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica incluída a Clausula de DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento 
particular 4e Alteração Contratual de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, IRELI, em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020. 

Deonilda Salete Zanardi • 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

  

Nome 

78828180978 

 

DEONILDA SALETE ZANARDI 

 

    

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2020 15:48 SOB N° 20205457959. 
PROTOCOLO: 205457959 DE 17/09/2020 11:11. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12004438710. NIRE: 41600402995. 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 21/09/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

CO.V£P.CIAl 

A validade d ste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,k41› 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.656.004/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

DSC AUTO PECAS EIREL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio va ejista de material elétrico 
77.11-0-00 - Locação de a tomáveis sem condutor 

4:,. j  

82.92-0-00 - Envasament 	e empacotamento sob contrato 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 

1161 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
AIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DSCAUTOMECANICA@HOTMAIL.COM  
L  TELEFONE  

(46) 3552-1411 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/11/2021 às 11:34:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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DO DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI, CNPJ n° 
23.656.004/0001-28, com sede na Avenida Brasil 1,161, Centro na cidade de Capanema, 
Estado do Paraná através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 
299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa depequeno porte ou 
cooperátiva, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervénientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema 15 de novembro de 2.021 

SANDRO 
TATIANO 
COPINI:788284 
73991 

Assinado de forma 
digital por SANDRO 
TATIANO 
COPINI:78828473991 
Dados: 2021.11.15 
11:26:00 -03'00' 

Sandro Tatiano Copini 

Administrador 

DSC AUTO 
PECAS 
El REL1:2365 
6004000128 1

Dados:s23 42 00231:1001:1 5 

Assinado de forma 
digital por DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI:236560040001 
28 



IN DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

Á prego ira e equipe de apoio 

Prefeitur Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Pelo pre ente instrumento, a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI, CNPJ n° 2 3 . 6 5 6 .0 O 4 /O O O 1- 2 8 , 
com sed na Avenida Brasil 1.161, Centro, na Cidade de Capanema, Estado do Parná através de seu representante 
legal infr -assinado, que: 

1) Declara os, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pelaLei n° 9.854/1999, 

que não mpregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição deaprendiz (a partir de 

14 anos, deverá informar tal situaçãono mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 

  

com a Administração Pública. contrata 

 

  

   

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) SAN DRO TATIANO COPINI, Portador(a) 
do RG sob n° 5.340.922-9 SSP PR e CPF n°  788.284.739-91, cuja função/cargo é Administrador 
responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declara os para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacion mento comercial com a Administração Pública. 

5) Declara os de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 

ou ocup antes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceirograu, na forma da Súmula Vinculante n° 

013 do TF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declara os para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

proces •o licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 

seja e aminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: dscautomecanica@hotmail.com  
Telefone: (46)3552-2995 

7) Caso al re o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração juntoao Sistema de 

Protocola deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomea os e constituímos o senhor(a) SANDRO TATIANO COPINI, portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 788. 84.739-91, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrôni o n.° N° 92/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema 15 de novembro de 2.021 

O 

SANDRO 
TATIANO 
COPINI:7882847 
3991 

Assinado de forma digital 
por SANDRO TATIANO 
COPINI:78828473991 
Dados: 2021.11.15 
11:21:04 -03'00' 

Sandro Tatiano Copini 

Administrador 

Assinado de forma digital 
DSC AUTO PECAS por DSC AUTO PECAS 

EIRELI:236560040 EIRELI:23656004000128 

00128 	
Dados: 2021.11.15 
11:21:30 -03'00' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COM ARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBAROELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCO DATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, erifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

CNPJ 23,656.004/0001-28, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111!1A1J11111,1v11)J1, 1111112112111!1111011111111111111 111 1 1 11,!1j 11  1 Ï 111 	11  1 130 11  11(131 1 I I • • 

111114/ - 

Of" 11~ 

MURILO KWIATK • ' I S: 	ELOTTO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direto da Cornaras de 
Capanernd - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sou. 1212 

cartona 60 Contaddr, Distribuidor, Pddidor, 
Oapositirld PúblIco e Avaliador JudIckal 
CP4P301220.1(31/0001-87  
Otred ~tens ~is - Taba' 

Custas = R$ 48,95 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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JUCEPAR 

Govert o do Estado do Paraná 
Secret ria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  
SOVareN0 PO {ITAPO 

• 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: DSC AUTO PEÇA4EIRELI 

Natureza Juriclica: Empresa Individual db Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2108722221 

NIRE (Sede) 
41600402995 

CNPJ 
23.656.004/0001-28 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
12/11/2015 

início de Atividade 
12/11/2015 

Endereço Completo 
Avenida BRASIL, Nfi 1161, CENT O - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE PEC 
PARA VEICULOS AUTOMOTORAS, 
PECAS E ACESSORIOS USADOPARA 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA  
E CONSTRUCAO, SERVICOS DE 
LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA 
E CAMARAS-DE-AR COMERCIO EA 
ATACADISTA DE MATERIAL EL 
EMPRESAS. 

E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE 

VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
COMERCIO ATACADISTA DE PARTES E PECAS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO 

USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO ATACADISTA DE 
DE BEBIDAS E SERVICOS DE ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS 

VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO 
TRICO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 
DEONILDA SALETE ZANARDI 

CPF 	 Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
788.281.809-78 	 S 	 21/10/2015 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
DEONILDA SALETE ZANARDI 

CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
788.281.809-78 	 21/10/2015 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
21/09/2020 

Número 	 Ato/eventos 
20205457959 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/10/2021, às 15:01:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.ernpresafacll.pr.gov.br, com o código TPANNCN9. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



DATA DE NASCRIeNTGOGOVI 

1)0S0 

NATURALIDADE' FRED INES4Y•NALEPYRS 

4  

4.0 

• 7.116 DE29, CAKDDRA  DE • -1,22,.,• 

1 	• 

VALOR dispo O TEHPUTÕR  NACSïNNAL 

RGCiiBTRD Ral. 2.180.702-8 	DATA DE EXPEDIÇÂO• 17~201e 

NOME DEONILDA SALETE ZANARDI 

FILIAÇÃO CA, NO ZANARDI 

ANIONIA ZANON ZANARDI 

LIDEM: COMARCA*CAPANEMNPR DA MD! 

CASLAVDV.,  711. LNRO•TS, FOLNA•141 

OPE 	7613211 1109-78 

CURITIBA/PR 

I F1 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUILICA 
E ADMINISTRAÇÁO PENITENCIARIA 

INST(TUTO DE IDENTITICAÇÁO GO PARAVA 

RO: 2.180.7024 

ADURAM 



DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	 1.6: 9055130016 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: DSC AUTO PEÇAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, INSCRIÇÃO ESTADUAL sob n° 9070844343, com sede na Aveni-
da Brasil, n° 1161, centro, no município de Capanema/PR, neste ato representado por seu titular, Sr." 
DEONILDA SALETE ZANARDI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 2.180.702 e inscrita no 
CPF sob n° 788.281.809-78. 

OUTORGADO: SANDRO TATIANO COPINI, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 
5.340.922-0 e inscrito no CPF sob n° 788.284.739-91. 

PODERES: Ao qual confere por este instrumento particular e na melhor forma de direito, amplos e 
gerais poderes, para o fim especial de representá-la perante qualquer Prefeitura Municipal e suas Au-
tarquias. a fim de participar de quaisquer processos licitatórios e/ou processos de compras por órgãos 
públicos nos termos da Lei 8.666/1993, representá-la perante qualquer Secretaria de Governo, seja , 
Estadual, Federal e suas Autarquias; Comandos do Exército, Marinha, Aeronáutica e suas UASG 
(Unidades de Administração de Serviços Gerais), estando autorizado a realizar o cadastro de fornece-
dores junto ao Setor de Licitações e/ou de compras, manifestar-se verbalmente, assistir a abertura de 
propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos, renunciar e interpor recursos, formular propos-
tas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, negociar preços e demais condi-
ções, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias caucio-
nadas ou depositadas, confessar, transigir, assinar atas e instrumentos contratuais, enfim praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome do outorgante e tudo mais que for lícito e necessário 
para o fiel e cabcumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. Poden-
do ainda substabelecer a presente. O presente mandato é valido por tempo indeterminado. 

Capanema/PR, 26 de agosto de 2020. 
icsi,„3"‘ 

DSC A 
	

EÇAS EIRELI ME 

Avenida brasil, »Si—Centro 
Capanenr - PR 
CEP 857 op-croo 

Tel: 46 3552 2995 
Email: dsmutomecanicatohotmail.com  

-4 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor n momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 72.441.363/0001-73 DUNS®: 913528261 
Razão Social: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
\Iorne Fantasia: 	DARVEL REPARACAO DE VEICULOS 

Wituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 11/08/2022 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• 
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Bconômico-Financeira 

Validade: 
	

10/05/2022 
Validade: 
	29/11/2021 

Validade: 
	14/05/2022 

e Municipal 

Validade: 	11/03/2022 
Validade: 	10/01/2022 

Validade: 	30/04/2022 

Emitido em: 17/11/2021 13:52 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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ISBRECHT E ISBRECHT LTDA 
6) 3552 2098 Av Rio Grande do Sul, 1078, São Jose Operário- CAPANEMA -
P: 85760-000 CNP!: 72441.363/0001-731NSC EST:90328721-711 

[ FONE/ FAX: 
PR CE 

ANEXO-II 

PROPOSTADEFINITVADEPREÇOS 

Aempresa IS 
13airro 	São 
Paraná, nscrit 
PEDRO 
CPF555.12 
Capanema, 
aPrefeituraM 
letrônicon°92 

RECHT & ISBRECHTI,TDA.estabelecida na AV Rio Grande Do Sul, 1078, 
Jose Operário, Município de Capanerna, Estado do 

nc›CNP.Isobn'72.441.363/000 I -73,nesieatorepresentadapor 	DARCY 
SBRECHT, 	socio 	administrador, 	RG203 5908 141. 
.3 89-1 5, Rua Oiapos, 132, Bairro São Jose Operário, Município de 

Estado 	do 	Paraná, 	propõe 	fornecer 
nicipaldeCapanema,emestritocumprimentoaoprevistonoEditaldePregãoE 
2021,conformeabaixodiscriminado: 

Lote: 1 -Lote00 

11—  DESCRIÇÃO 

ESPECIFIC 

AÇÃO 

RCÁ/FABR 

ICANTEtMOD 

ELO 

QUANTIDADE UNIDADE 
DESCONTO 
(%) 

VALOR 

UNITÁRIO 

PREÇOTOT 

AL 

RS 

32 SERVIÇO 
DEGUINCII0 
CO MIGAM I N HÃO 
EIXOS' M P LES 

ISF.3RECHT 62. 
SHRECHT LIDA 

f .1.00 
enuiztsio,$) 

1(M 
(titoniebro%) 

ri,50% (SEIS COM 
CINQUENTA POR 
'ENIO) 

í,RS 3,553 (três maisR5 
e quinhentos e 
cinquenta e ires 
Imilessimirs de 

icentavs›.4) 

1 065,90 (Um 
mil e sessenta e 
cinco rt.11114 COTTI 

noventa cA.Íitti v(*: 

33  ERVIÇO 
DEGUINC110 
CO MCAM I N HÃO 
rnuCADO 

TSRRECJIT & 
SHRECHT I ;IDA 

1.500,(10 
lura mil e 
(quinhentos) 

KMIkilornet 
ros 

i'i.50% ( SEIS COM 
CINQUENTA POR 
CENTO) 

RS4,5815 i quatro 'RS 
reais c cinco mil e 
intocritos e qiurve 
decanos de 
milesimos de 
centavos) 

6,872.25 (seis 
mil reais e 

<moermos e Selentzt 
e doia reais com 
viria e siintio 
ecnur voai 
R$ 41.34:1,75 
(quanxita e um 
mil ,tieeentos e 
kquarenta e tTès com 
setenta e eincsi 
~avos) 

4E SERVIÇO 
IlIDRAIr I 
ICOEMCA 
MINITÕE 
S,ÔNIBUS 
EMICRO 
ÓNIBUS 

ISIIRECI rr & 
ISBRECHT ErDA 

350.00 
(troemos e 

sim, luenis i 

Horas 5.50% (CINCO 
COM CINQUENTA 
POR CINTO) 

4R...$ 118.125 (cento 
e dezoito reais e 
cento e vinte e 
Gil:~ xmlesunos de 
centavos) 

12 SERVIÇOMECAN 
jeopocuAss 
ARACIMAECHAS 
SISPARARAIXO 
EMCAMINHÕES, 
ÔNIBUSEMICRO 
ÔNIBUS 

sp 
isi3REcirr & 
ISIRECIIT I,TDA 

6o0.00 (se,3terno$)1 14>ra ti 30,00% (TRINTA 
POR CENTO) 

RS 80,50 (oitenta 
Ted Í5 O cinquenta 
centavos) 

R$ 4R 700.!4) 
fylialentki e oito mil 
e tstveritr»; reais) 

43  SERVIÇOS DE 
SOL DAS Elsic,,Áml 
NIIÕES,ONIBIIS 
EMICROÔNIBUS 

ISBRECHT & 
ISEIRECIIT LIDA 

200.00 (setecentos)iloras 25,00% (VINTE E 
CINCO POR 
CtiN11 ri 

,RS 108,75 (Cento e,R$ 
oiro reais. com  

,,,,etraiiii e cinco 
centavos) 

76 125,00  
(setenta e seis mil 
com cento e sinto e 
cinco reais) 

1. Declararoqueseohrigoacumprirtodosostermosdacontrataçãoindicadasnos 
clocumentosquecompõeinalicitação. 

2. A proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outroprazo 
indicad nos documentos que compõem a licitação, contado da data 
apresen ação dapropostadetinitivadepreços. 



Y PFDRO ISBRECHT 
) ADMINISTRADOR 

"  
fu,-1;1 

ISBRECHT E ISBRECHT LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 2098 Av Rio Grande do Sul, 1078, São Jose Operário- CAPAM EMA - 

PR CEP: 85760-000 CNP: 72.441.363/0001-73 INSC EST:90328721-712 

3. Praimmáximodefornecimenkodosprodutos/prestaçãodosserviços,respeitanclo-
seoclIspostonoTennocleReferêncla. 

4. Ospreçosafertadosjáestãoinclusosostnbutos,fretes,taxas.seguros,encargos 
sociaIs,trabalhistase todasas demais despesasneeessáríasa 
execuçâodoobjetoda contratação. 

Capanerna, 17 de Novembro de 2021 

Moeda & ~tilda. • ME 
Or3 72.441.363/00N-13 
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ISBRECHT E 1SI3RECIIT LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 2098 

rande do Sul, 1078, São Jose Operário- CAPANEMA — PR CEP.  85760-000 
CNPJ: 72.441.363/0001-73 	 INSC EST:90328721-71 

ANEXO - 111 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
UNIFICADA 

pr 

Prefeit 

PREC 

ira e equipe de apoio 

Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

ELETRÓNICO N° 92/2021 

Pelo .resente instrumento, a empresa ISBRECHT & ISBRECHT 
LTDA, CNPJ 	72.441.363/0001-73, com sede na AV Rio Grande Do 
Sul, 10 8. Bairro São Jose Operaria, Municipio de Capanema, Estado do Parana 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 

I) net:lar mos, para osfins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 
8.666/14)93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não empregamos menores 
de 18 

empre 

em 

info 

2) Deelar 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

nos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

r tal situação no mesmo documento). 

mos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidôrrea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatúrios, instaurados por este Município, que o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) DARCY PEDRO ISBRECHT, 

Portador(a) do RG sob n" 2035908 141 e CPF n° 55.5.120.389-15, cuja 

função/cargo é sócio 	 administrador 

responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 

exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 

com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo lieitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 
E-mail: meelinicadarvel(khotmail.com  
Telefone: (46) 3552 2098 



Capanerna, 17 de Novembro de 2021. 

D 	CY PEDRO 1SBRECHT 
OCIO ADMINISTRADOR 

.3£310001 .7 -381  

eiyo  201 

ISBRECIIT E 1SBRFCHT urDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 2098 

Av Rio Grande do Sul. 1078, São Jose Operário- CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNP": 72,441363/0001-73 	 INSC EST:90328721-71 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena 

de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a). DARCY PEDRO ISBRECHT, 

portador(a) a ) do CPF/MF sob n." 555. 1 20.3 89-1 5, para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Preg,à(' 

Eletrônico n.° NU 92/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

1189RECHT & ISBRECtiT LIDA, 
ME 

IRMO ~Ma E DO SUL r 4971 
11111~0 SOO 40SÉ 

IL41~810 Gliti»4 6 MA 
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Data de Ato Constitutivo 
09/07/1993 

CNPJ 
72.441.363/0001-73 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
indeterminado 

Capital Social 
R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 
Capital Integralizado 
R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 

SEBASTIAO MOTA 
Secretário Geral 

1/.  

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaj a da Micro o Pequena Empresa 
Junta C marcial do Estado do Paraná 

PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ISBRECHT & ISBREC 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária I 

NIRE (Sede) 
41202938861 

Protocolo: PRC2109177546 

Início de Atividade 
20/07/1993 

Endereço Completo 
Avenida RIO GRANDE DO SUL, 

Objeto Social 
- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 
ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; - SERVICOS DE REBOQUES DE VEICULOS. 

\IQ 1078, SAO JOSE OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 
DARCY PEDRO ISBRECHT 555.120.389-15 
Nome 	 CPF/CNPJ 
ROSANI ISABEL LASTA 	007.728.429-14 
ISBRECHT 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 38.700,00 Sócio S Indeterminado 
Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 4.300,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
DARCY PEDRO ISBRECHT 

Último Arquivamento 
Data 
16/04/2013 

Término do mandato 
indeterminado 

CPF 
555.120.389-15 

Número 
20131778757 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esfa cert'dão foi emitida automaticamente em 16/11/2021, às 20:17:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XFCJTMLU. 

reais) 

reais) 

IT LTDA-ME 

mitada 



ISBRECHT E ISBRECHT LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 2098 

Av Rio Grande do Sul, 1078, São Jose Operário- CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNP!: 72441.363/0001-73. 	 INSC EST:90328721-71 

ANEXO-IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa ISBRECHT &. ISBRECIIT LTDA, CNP/ n9  
72.441.363/0001-73, com sede na AV Rio Grande Do Sul, 107g, Bairro São Jose Operário, 
Município de Capanema, Estado do Paraná, através de seu representante legal infra-assinado, 
declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
n9  123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação, 

Capanema, 17 de Novembro de 2021, 

vzt 	 ISBRECHT 
OCIO ADMINISTRADOR 

1772,441.363/(...001-7., 
ISBRECHT & ISBRt-CriT LTDA, 

ME 

AV. RIO CIRANDE ZSUL. .1 :)7i3 
0PCAO 	Je.Sti: 

8676:4100 CAPANEWN 
Pfj 
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JUNTA •.'CONIEROAL 

DO PARANÁ 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
CNN N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID  

ilAtemN 
DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade G.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do o Grande do Sul e do CPF N° 555.120.389-15, e ROSANI ISABEL 
LASTA IS RECHT, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 32, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identidade RG.N° 
302.795.3 5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande 
do Sul e d t CPF N° 007.728.429-14 , sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada, d nominada ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede e foro á Av. 
Rio Grand= do Sul s/n, Bairro São José Operário, Cep 85760-000, nesta cidade de 
Capanema, estado do Paraná, com contrato social arquivado na junta comercial do 
estado do aná sob n° 41202938861, por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e 
Segunda e última alteração de contrato social arquivada sob n° 20034045813, por 
despacho = sessão de 09 de janeiro de 2004, resolvem assim de comum acordo, 
alterar e e nsolidar o seu contrato primitivo e posteriores alterações de acordo com as 
cláusulas e ondições seguintes: 

CLAUSU A PRIMEIRA:-  O Capital social no valor de R$ 11.0000,00 (onze mil 
reais), divi ido em 11.000(onze mil) quotas, totalmente integralizadas, de R$ 1,00 (um 
real) cada 	a, fica levado para 43.000 (quarenta e três mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada ma, totalizando R$ R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujo aumento 
no valor d R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) é assim subscrito pelos sócios: 
1)-O sócio DARCY PEDRO ISBRECHT, que possuía na sociedade 9.900 (nove mil e 
novecentas quotas de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalizando R$ 9.900,00 (nove mil e 
novecento' reais), passa a ter 38.700 (trinta e oito mil e setecentas)quotas, totalizando 
R$ 38.70 00 (trinta e oito mil e setecentos reais), cujo aumento no valor de R$ 
28.800,00 vinte e oito mil e oitocentos reais é assim integralizado pelo sócio: 
a)-R$ 28.6 0,00 (vinte e oito mil e seiscentos e setenta reais), com sua entrega para a 
empresa d. seguintes máquinas e equipamentos usados: 
Um tomo nor, mod. mínimo 05, n° 26663, no valor de R$ 9.500,00. 
Um aparei o de solda Mig, Smashweld 350, n° F0834463, no valor de R$ 5.000,00. 
Urna pren e posto de mola NP-60, série 1878, no valor de R$ 3.500,00. 
Duas Bigo nas, no valor de R$ 800,00. 
Uma Fura• eira Imotomil, no valor de R$ 1.200,00. 
Um elevac= r jurubatuela Tipo 403.000,cap.duas toneladas, no valor de R$ 2.100,00. 
Um solda or Palmer 300, elétrico, no valor de R$ 1.250,00.- 
Um Guine o Girafa, capacidade duas toneladas, no valor de R.$ 1.320,00. 
Um conj to de solda oxigênio, no valor de R$ 1.100,00.- 
Um maca jacaré vinte toneladas, no valor de R$ 1.000,00. 
Um maca a ar capacidade trinta toneladas, no valor de R$ 400,00. 
Um maca de chassi, hidráulico, cap. vinte toneladas, no valor de R$ 400,00. 
Uma palet ir 	pacidade três toneladas, no valor de R$ 1.100,00. 



205 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÃ 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERA  CÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID  
Fls. 02 

b)-R$ 130,00 (cento e trinta reais) integralizado em moeda corrente do País, nes 

2)A sócia ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT, que possuía na sociedade 1.100 (mil 
e cem) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.100,00 
(um mil e cem reais), passa a ter 4.300 (quatro mil e trezentas) quotas, de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), cujo aumento no 
valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) é integralizado em moeda corrente do 
País, neste ato. 

CLAUSULA SEGUNDA:-  Em conseqüência da presente alteração de contrato social,o 
capital social no seu valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), fica assim 
distribuído entre os sócios: 
Sócios 
======= 

QUOTAS PERC. CAPITAL R$ 

I)-DARCY PEDRO ISBRECHT 38.700 90,00 38.700,00 
2)-ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 4300 10,00 4.300,00 

------ 
TOTAL 43.000 100,00 43.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA:- O endereço da sociedade passa a ser Avenida Rio Grande 
do Sul n° 1078, Bairro São José Operário- Cep 85760-000- Capanema, estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em 
consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n° 10406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e demais alteração contratuais que, adequado as disposições da referida lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
CNPJ N" 72.441.363/0001-73  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade RG.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio Grande do Sul e do CPF a° 555.120.389-15 e ROSANI ISABEL 
LASTA ISBRECHT, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identidade RG.n° 
302.795 	5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME  
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃ  
FIs.03 

do Sul e do  1  PF N° 007.728.429-14, sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada ISB CHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede á Avenida Rio Grande do 
Sul n° 1078, B. irro São José Operário, Cep 85760-000, na cidade de Capanema estado 
do Paraná, co Contrato Social arquivado na Junta Comercial do estado do Paraná sob 
n° 412029038:61 , por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e Segunda e última 
alteração de Cintrato social arquivada sob n° 20034045813, por despacho em sessão de 
09 de janeiro • - 2004, resolvem de comum acordo consolidar seu contrato primitivo, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002 mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
CLAUSULA RIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome Empresarial de ISBRECHT 
& ISBRECH LTDA-ME e tem sede e domicílio na Avenida Rio Grande do Sul n° 
1078- Bairro S o José Operário, Cep 85760-000- Capanema, estado do Paraná. 
Parágrafo 'In o:- A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios em ualquer parte do Território Nacional, a critério dos sócios. 
CLÁUSULA 'EGUNDA: O objeto social é: 
45.20.0/01 S. iços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
45.20.0-03 — S iças de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 
52.29-0/02 S rviços de reboques de veículos. 
CLÁUSULA ERCEIRA: O capital social é de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 
reais) dividido em 43.000 (quarenta e três mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, 'á integralizados pelos sócios: 
SÓCIOS 	 QUOTAS % CAPITAL R$  
1-DARCY PE RO ISBRECHT 	 38.700 	90 	38.700,00 
2-ROSANI IS EL LASTA ISBRECHT 	4.300 	10 	4.300,00 

TOTA 	 43.000 	100 	43..000,00 
CLAUSULA  1  UARTA:-A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/1993 e seu 
prazo de duraçã  h  é indeterminado. 
CLÁUSULA 1 UINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas se o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de co dições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formaliz ndo, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA S XTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas tod t s respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos no artigo 1.052 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA S .TIMA: Os sócios que prestarem serviços á sociedade tem direito a 
uma retirada me sal, a título de pró-labore, fixada em comum acordo. 
Parágrafo únic : O(s) sócio(s)quotista(s), não administradores, que prestarem serviços 
á sociedade pod= rão receber salários de acordo com a CLT, ao invés de pró-labore, sem 
prejuízo de uma •ossível distribuição de lucros conforme consta na cláusula oitava. 
CLÁUSULA TAVA:-O exercício social será coincidente com o ano calendário, 
terminado em 3 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do 
balanço patrimonial e efetuada a apuração dos resultados, em conformidade com as 
disposições legais pertinentes, os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sóc.  s, na 
proporção de suas quotas, ou mantidos em reserva na sociedade. 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73 
TERCEIRA ALTERA 'ÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOL  
Fls.04 

CLAUSULA NONA:-A administração da sociedade ficará unicamente a cargo do Sr. 
DARCY PEDRO ISBRECHT, ao qual cabe a responsabilidade ou representação da 
sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 
Parágrafo único:-Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
exercício determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas á todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada 
neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do CC/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios serão obrigados a reposição dos 
lucros retirados, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros se distribuírem com prejuízo de capital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais 
que lhe sejam aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 	• 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se enquadrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema-Pr., 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento 
contratual. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em três 
vias de igual teo • forma, que serão assinadas por todos os sócios. 

i 

Capanema-Pr., 15 de março de 2 

OSANI ISABEL LASTA ISBRCHT 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

911\3,2 O 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

( 
REPÚBLICA 

CADASTRO 

FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
72.441.363/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Do  A9TIA0  g,  A9  B9E3R I" U RA 

NOME EMPRESARIAL 
ISBRECHT 8. ISBRECHT LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
DARVEL REPARACAO DE VEICULOS 

FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção 

PRINCIPAL 
e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento 

SECUNDÁRIAS 
ou funilaria e pintura de veículos automotores 
e reparação elétrica de veículos automotores 
e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUFRDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NUMERO 
1078 

COMPLEMENTO 
BRCAO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO 
SO JO 

/ STRITO 
E OPERARIO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-2098 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Norm ativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2021 às 1 :27:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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A RFB agradece a sua visita. P a Informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

 

Passo a  passo  para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ 



JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 1 Ei01 /20 3 
SOB NUMERO: 20131.71 37 57 
Protocolo: 13/177875-7, DE 08/04/2013 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedr 
CNPJ: 	 14.019.100/0001-74 DUNS®: 938030597 
Razão Social: 	 GELSON ASTOR MORE 

Torne Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 12/09/2022 
Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 	Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 05/05/2022 

FGTS 	 Validade: 05/12/2021 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 14/05/2022 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual Distrital 	 Validade: 02/02/2022 
Receita Municipal 	 Validade: 04/12/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
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CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu©hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato represeitada por GELSON ASTOR MORE, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITE 	i NOME O PRCDUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTC 
MINIMO 

TOTAL 

4 PEÇAS EM 
PREVENTIVA 
VEÍCULOS 

ERA PARA MANUTENÇÃO 
E CORRETIVA DA FROTA DE 

CAMINHÃO AGRALE 7.000 CRD 

ORIGINAL 1,00 UN 71% 14.500,00 

TOTAL R$14.500,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas -ios documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou oultro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR""1"6"def'dig" po, GELSON ASTOR 
MORE:1401910 MOR ,14019100000174 

0000174 	
Dados: 2021.11.17 
1x21;33-02W' 

GELSON ASTOR MORÉ, 
Empresário 

14.019.100/0001-74 

GE;;son Astosi7 More Me 

Rua Pêrolbe, 176 - Centro 
80-000 acieneine 

PaNno 

 

  



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A erniresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguau@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORE, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITE NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

5 PEÇAS EM 4. ERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIV E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 

ORIGINAL 1,00 UN 71% 15.370,00 

TOTAL R$15.370,00 

1. Declarai que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas Tos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 
ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 
data da ap!-esentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

que preços ofertados já. estão inclusos Os tributos, fretes, taxas, seguros, 
ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
ntratação. 

Capanema/ PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR Alei"adodeforma d'9".1 
por GELSON ASTOR 

MORE:14019100 MORE:14019100000174 

000174 	
Dado. 5021.11.17 10:2148 
-0200' 

14.019.100/0001-74  
GELSON ASTOR MORE 

Empresário 	 GfriSen Astcy; More Me 

Rua ~a, 376 - Centro 
400,  (50-000 	Danema 	Perwyk 

4. Declara:  
encargos s 
objeto da c 



GELSON ASTOR MORÉ 
pfrl? 1 3 

Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

E-mail: fronteiraiguacu©hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguaCu@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

6 PEÇAS EM 
PREVENTIVA 
VEICULOS 

GERAL PARA MANUTENÇÃO 
E CORRETIVA DA FROTA DE 

CAMINHÃO CARGO 815E 

ORIGINAL 1,00 UN 69% 16.430,00 

TOTAL R816.430,00 

1. Declara que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar quea validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou otnro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referéncia. 

4. Declara que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 1.7 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR 	Assinado de forma digital por 
GELSON ASTOR 

MORE:1401910000 MORE:14019100000174 

0174 	
Dadon 2021.11.1710:2646 

GELSON ASTOR MORÉ 
Empresário 

14.019.100/0001-74 

GEAson Astcr More Me 

Rue Pemba, 7f - Centro 
90.80-000 e. • itoanwne 	Pema/4 



GELSON ASTOR MORÉ 
O O 

Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguaCuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAD: UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

11 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

ORIGINE 1,00 UN 67% 18.810,00 

TOTAL R$18.810,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

• 
data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara que preços ofertados já estão inclusos Os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ã execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

• 

GELSON ASTOR ApossrincaEdLosodNe fAosrTmoaRdigRal 

MORE:1401910 MORE:14019100000174 

00001 74 	
Dados: 2021.11.17 
10.27.54 -02%45.  

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

14.019.100/0001-74 

Geson Astoi.: More Me 
4t 

àurr Paraíba, J76 - Centro 
flki,  80-000 	:1.4oent>rna 	Paran 



GELSON ASTOR 
MORE:140191000 
00174 

Assinado de toma digital por 
GELSON ASTOR 
MORE:14019100000174 
Dados: 2021.11.17 10:3193 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 
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ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato represehtada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discrirrnado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

16 PEÇAS EM qERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS AGRALE 
VOLARE W9ON 

ORIGINAL 1,00 UN 66% 19.040,00 

TOTAL 

[ 

R$19.040,00 

I. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 
ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 
data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara% que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

14.019.10010001  -74 

Gc-;son Asto,,P More Me 

Rua Pema*, 9713- Centro 
80-000 ~net - Pargo* 



GELSON ASTOR MORÉ 
	021E 

Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

E-mail: fronteiraiguacu©hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuRhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

19 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÓNIBUS MASCARELO 
MARCOPOLO VOLARE V8L 

ORIGINAL 1,00 UN 65% 19.250,00 

TOTAL R$19.250,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara.i que preços ofertados já estão inclusos Os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR 
MORE:140191000 i w q ,„ 
00174 	 Oaclos 1011 TI 11 10 12 20.02W 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

14.019.100/0001-74 

GeAson Asto' More Me 

Rua Pine" Xr6 - Centro IKi110-4300 	ainanoina 	ParRn, 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mall: fronteiraiguacu©hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 
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ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	' Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiquacuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

20 PEÇAS EM 
PREVENTIV 
VEÍCULOS MCCRO 

ERAL PARA MANUTENÇÃO 
E CORRETIVA DA FROTA DE 

ÔNIBUS VOLKS COMIL 

ORIGINAL 1,00 UN 70% 16.800,00 

TOTAL 

1 

R$16.800,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar ue a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou ouJtro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo m 
respeitandi  

ximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar 
encargos s 
objeto da c 

que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
ntratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

Assinado de forma 
GELSON ASTOR digital por GELSON 

MORE:1401910 AMOR% 4019100000174 

0000174 	Dados:2021.11.17 

GELSON AS'Ild1Q6VreiRE 
Empresário 

14.019.100/0001-T4 

Gson AstoP, More Me 

k 	Rue Pealis, 376 - Centro 
Meles« '.*Darsokma Patiwp 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuRhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n°  001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTID, 
DE 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

22 PEÇAS EM 
PREVENTIVA 
VEICULO ÓNIBUS 

GERAL PARA MANUTENÇÃO 
E CORRETIVA DA FROTA DE 

VOLKS MASCA/ROMA 

ORIGINAL 1,00 UN 62% 26.600,00 

TOTAL R$26.600,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da »  

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

t 4. Declara que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos s >ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR 
AGE'LiSnOdl:A Rd.STO dig""  

MORE:140191000 MORE:14019100000174 

00174 	
Dados:2021.11.17 10:40:41 
-02'00' 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

14.019.100/0001-74  

G€-;son Astc More Me 

R. Nimba, dT8 - Centro 
9$40.000 4iikunenna Pw-nr,p, 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

(W219 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A emresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Ca anema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITE 	1 NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

24 PEÇAS EM , ERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIV' E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

ORIGINAL 1,00 UN 59% 26.650,00 

TOTAL R$26.650,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo rriáximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

!, 4. Declar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos °ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da ntratação. 

Capanema/ PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR "`"'"d'd"'""9" por GELSON ASTOR 
MORE:14019100 MORE:14019100000174 

000 1 74 	Dados: 2021.11.17 1046:12 

GELSON ASTOR MORÉ 
Empresário 

14.019.100/0001-7 

G€Ason Asto,  More Me 

ksa PMPábei. d78 - Centro 
4ts,  60-000 	avanerna 	Per.inp 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 
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ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

27 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEICULOS MICRO ONIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

ORIGINAL 1,00 UN 52% 26.880,00 

TOTAL R$26.880,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar ,  que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias á execução do 
objeto da co tratação. 

Capanema/ PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR 	...In fonne dlpital por 
MORE:140191000001 ,,,=",7„„„,,„ 
74 	 2021.1.17 1omaoorar  

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

14.019.100/0001-74  

GE.ison Asto' More Me 

Riba Pengbe, 7/8• Centro 
gt$,  80-000 • Y4aosnetne 	Pw-fng 

 



GELSON ASTOR MORÉ 
	

Cy)a221 

Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuRhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento lao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: ' 

ITE NOME O PRObUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDA I 
E 

UN DESCONT 
MINIMO 

TOTAL 

28 PEÇAS EM II. 
PREVENTIVA 

SR.PR  2EX 
VEICULOS 'EMI-REBOQUEPRANCIIA 

ERAL PARA MANUTENÇÃO 
E CORRETIVA DA FROTA DE 

ORIGINA 1,00 UN 51% 27.930,00 

TOTAL R$27.930,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar ue a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou o ro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data cia ap esentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo m imo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitand -se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR 	Assinado de forma digital por 
GELSON ASTOR 

MORE:140191000 M0RE:14019100000174 

00174 	
actos 2021.11.17 10:4833 
-02'00' 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

14.019.100/0001-74 

Goison Astcy More Me 

Rum Peredbit, rt3 - Centro 
910 80-000 	aDatiOMII 	Par 



GELSON ASTOR MORÉ 	9)3\1222 

Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 
CNPJ 14.019.100/0001-74 

E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON AS I OR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL 	(46)3552-1687, 	E-mail.  

U CU fronteira! 
ato regres=  
SSP/PR e C 

• hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ntada por GELSON ASTOR MORE, empresário, RG 5.441.661-0 
F n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 

cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRoDUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAD UN DESCONTO{ 
MINIMO 

TOTAL 

29 SERVIÇOS 
BALANCEAMENTO 
CAMINHÕES, 

e E ALINHAMENETO, 
E CAMBAGEM I. M 

ÕNIBUS 

ORIGINE 700,00 H 3% 149.380,00 

TOTAL R$149.380,00 

1. Declara que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar 

ano, ou ou 

data da ap 

que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

tro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

resent.ação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos s ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da c retratação. 

Capanema/ PR, 17 de Novembro de 2021. 

14.019.100/000107,  
GE! ()N ASTOR MORE. 

Empresário 	 G64son Asto' More Me 

Ce 10 

00-000 • 	41112EW'grk., 	IN< n>, 

GELSON ASTOR Assinado de forma digital 
por GELSON ASTOR 

MORE:14019100 M0RE.14019100000174 

000174 	
Dados:2021.11.17 11:18:53 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR. 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiquacu@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e PF n° 001.095.479-18 residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de panema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Editai de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITE11,  NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

30 SERVIÇOS 
CAMINHO DS, 

a E BOMBA E BICOS EM 
ÓNIBUS E MICRO ÓNIBUS 

ORIGINAL 700,00 H 3% 129.010,00 

TOTAL R$129.010,00 

1. Declara que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas os documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou o tro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da a • resentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo áximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitan o-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos saciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da c•ntratação. 

Capanema/ PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR A"'"d° f°'"" dig"  
por GELSON ASTOR 

MORE:1401910 MORE:14019100000174 
Dados: 2021.11,17 

0000 1 74 	11;19:40.0200•  

14.019.100/0001-74 

GELSON ASTOR MORÉ 	,,4A1  ‹:;(1 &ator Mor  
Empresário 



GELSON ASTOR MORÉ 
Okc,IL221 

Rua Paraíba, N° 968, Centro. Capanema - PR 
CNPJ 14.019.100/0001-74 

E-mail: fronteiraiguachotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON AS 1 OR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteirªlguacu@_hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74. neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORE, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18 residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

1 ITE 	i NOME O PR DUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

31 SERVIÇOS DE FUNELARIA EM CAMINI-IbE! 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

ORIGINAL 300,00 H 3% 24.735,00 

TOTAL R$24.735,00 

1. Declara que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo m imo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitand -se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos s ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da c ntratação. 

Capanema/.PR, 17 de Novembro de 2021. 

14.019.100/0001-74 

G6son Acto- More Me 

f. 
fàie P?rFübe, J76 - Centro 

911410-000 • 
 

1auanorna 	P8(14tV11 

GELSON ASTOR Assinado de forma digital 
por GELSON ASTOR 

MORE:1401910 MORE:14019100000174 

0000174 

 
Dados: 2021.11.17 
11:29:22 -02'00' 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITE 	I NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONT• 
MINIMO 

TOTAL 

34 SERVIÇOS DE 
ÓNIBUS E 

RADIADOR EM CAMINHÕES 
ICRO ÔNIBUS 

ORIGINAL 200,00 H 3% 22.310,00 

TOTAL R$22.310,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas rios documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar 

ano, ou ou 

data da ap 

ue a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

esentação da proposta definitiva de preços. 

  

3. Prazo m imo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sc ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias á execução do 
objeto da c( retratação. 

 

Capanema/ PR, 17 de Novembro de 2021. 

 

GELSON ASTOR Apo"riGnr15°  0%5TOR""  
MORE:14019100 MOREI 4019100000174 

000174 	 -0 
Dados:2021.11.17 1129:59 

.00.  

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 
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ITE NOME O PRI 

42.437,50 3% 

DUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDA 
E 

DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL UN 

35 	SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTORES EM ORIGINA 
CAMINHÕES ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS 

TOTAL 

250,00 

R$42.457,50 

GELSON ASTOR MORÉ 000,"_2G 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR. 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiduacu@_hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18 residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Cápanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrõnico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

1. Declar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas os documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou o tro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da a. esentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declare que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos s ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da c ntratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR Assbud° de forma 
por GELSON ASTOR 

MORE:1401910 MORE:14019100000174 
Dados: 2021.11.17 

0000174 	1131:42 -02'00' 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

14.019.10010001-7  . 

GE,;sen Astor Mcire Me 

r2ua Pa.14iba, J76 - Centro 
45Q-000 • aoanfbma 	Pargnp 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu©hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

7 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacu@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18. residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
currprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITE NOME O PR DUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

36 SERVIÇOS 
ÓNIBUS E 

RE SCANER EM CAMINHÕES 
MICRO ÓNIBUS 

ORIGINAL 350,00 H 3% 48.825,00 

TOTAL R$48.825,00 

1. Declara -  que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitandO-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declara que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos s iciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR Assinado de forma digital 
por GELSON ASTOR 

MORE:14019100 MORE:14019100000174 
Dados: 2021.11.17 11:32:04 

000174 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968. Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

i i NOME O PRDUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

37 SERVIÇOS l 
ÓNIBUS E MICRO 

E TAPEÇARIA EM CAMINHÕE. 
ÓNIBUS 

ORIGINAL 200,00 H 3% 26.190,00 

TOTAL R$26.190,00 

1. Declara que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas rios documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou ouro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da aesentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos Os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sdciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR A"'"d° de for'' d'9"1  por GELSON ASTOR 
MORE:1401910 MORE.140191000001 74 

Dados: 2021.11.17 
0000174 	113133 -02D0' 

GELSON ASTOR MORÉ 
Empresário 

14.019.100/0001 -7  

Gedson Astcy More Me 

Rua Pw4Wbsa, 76 - Centro 
4141' lin-000 	aoan~-ta 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail.  fronteiraiguacu©hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORÉ, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, f  Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacuRhotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 

SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18. residente e domiciliado Rua Paraíba, n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADI UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

39 SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS 

ORIGINid 600,00 H 30% 50.400,00 

TOTAL R$50.400,00 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicaue a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou ouro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo màximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos so ciais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da ce ntratação. 

Capanema/PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR Assinado de forma digital 
por GELSON ASTOR 

MORE:14019100 MORE:14019100000174 
Dados: 

000174 	-ono. 
2021.11.171113:19 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 

14.019.100/0001- 

Ck5<son Astor More Me 

aba, - Cento 
50-000 	apenk-Nnu‘ 	Prtr r:» 



GELSON ASTOR MORÉ 	30 
Rua Paraíba, N° 968. Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacuhotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO-II 

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa GELSON ASTOR MORE, estabelecida na Rua Paraíba, n°968, 
Centro, 	Capanema/PR, 	TEL. 	(46)3552-1687, 	E-mail: 
fronteiraiguacu©hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 14.019.100/0001-74, neste 
ato representada por GELSON ASTOR MORÉ, empresário, RG 5.441.661-0 
SSP/PR e CPF n° 001.095.479-18 residente e domiciliado Rua Paraíba. n°976, centro, 
cidade de Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Editai de Pregão Eletrônico n°92/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM NOME O PReDUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDAI 
E 

UN DESCONTO 
MINIMO 

TOTAL 

40 SERVIÇO E 
CAMINHÕE., 

AR CONDICIONADO EM 
ÓNIBUS E MICRO ÓNIBUS 

ORIGINAL 300,00 H 30% 23.100,00 

TOTAL R$23.100,00 

1. Declara • que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas tos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/ prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referéncia. 

4. Declarat4  que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto da contratação. 

Capanema/ PR, 17 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR Assinado de forma digital 
por GELSON ASTOR 

MORE:140191000 MOITE14019100000174 
Dado. 2021.11.1711,12,41 

00174 

GELSON ASTOR MORE -14.019.100/0001-74 
Empresário 

Gib<son Astor More Me 

4$41  • Rue P+ 	1, 178 - Centro 110 ~00 	'40anffla 	NrilnP 



JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/ 07 ,12)1 
SOB NÚMERO' 41,10706837x3 
Protocolo: 11/677448-7 Dr 18/07/2Q,11.- 

T TOR MONÉ 
SEBASTIÃO MOITA 

SECRE CARPO GERAL 

DA 'JUNTA C(5ME,RIAL 

vf, 

PARA USO EXCLUSIVO 

ii 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE; 

Victor h 
tt: 	a.195 

/4/,'.2Q kA 

Ministério do DesenvolviMento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPK(grO 
Folhas 1 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

RIRE DA FILIAL (preencher somente se ate referente a final) 

xxxxxxxxxxxxx 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, som atretnaturas) 

GELSON ASTOR MORE 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M O F ❑ 

REGIME DE BERRI,e casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (pai) 

ALMERINDO MORE 
(rnae) 	 %. 

1 ERICA KRAN.,1PE MORÉ 
NASCIDO EM (data de nasoímontoi 

16/08/1975 

IDENTIDADE (numero) 

5.441.661-0 
órgão emissor 

I 	SESP 
UF 

PR 
CPF(número) 

1001.095.479-18 
EMANCIPADO POR (forme de ernanclpação 

XXXXXXXXXXXXX 

emento no caso de rn nori 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua," 

RUA PARAIBA 
e$0) NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 

C 	DIGO DO MUNICIPIO (1.1s(, da 
)unta ewner,,,21) 

5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
Ur 

1 PR 
declara, sob as penas da le 
outro registro de empresário 

, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
e requer a JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO 
INSCRIÇA0 

DO AIO CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO 
XXXXX)CXXrXXX 

DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

GELSON ASTOR MOR, 

LOGRADOURO Iroa,ev, etc) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx , 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO IDO ),AUNICIPI(5 
(Uso da ";anta Comercial¡ L522....  

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 	PAIS 

1 PR 	1 BRASIL 
CORREIO EL ETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (Por extenso) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cose) 

Ate.ndade Principal 

4530703 
~dada secundar. 

4520003 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO 

COMÉR610 

OBJETO 

A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXXXXXXXXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
RIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE 0J 
AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

mi l -,,,  
3 nau 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante.,assÈstenteserentel 
/ 

DATA DA ASSINATURA 

13107/2011 	 j 

ASSINATURA DO EM 

' 	- 	- — 	_,.. 

1111111111111111111111111111 

1201102657929 
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GELSON ASTOR MORE 
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CNPJ: 14.019.100/0001-74 
NIRE 41107068374 

ln ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

Pelo presente instrumento de alteração de Ato Constitutivo (requerimento de empresário), 
GELSON ASTOR MORE, brasileiro, masculino, nascido em 16/08/1975, na cidade de Cascavel/PR, 
casado sob o regime de Comunhão Universal, filho de Almerindo Moré e Erica Krampe Moré, portador 
da Cédula de Identidade RG 5.441.661-0 emitido pelo SESP/PR em 30/05/2016, inscrito no CPF 
001.095.479-18, residente e domiciliado sito a Rua Paraíba, 976, centro, cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000, na qualidade de empresário individual da empresa GELSON ASTOR MORE, 
com sede sito a Rua Paraíba, n° 976, centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41107068374 em 
data de 19/07/2011 e devidamente inscrita no CNPJ 14.019.100/0001-74, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o ramo de atividades económicas da empresa para: 
45.30-7/03 — Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
45.30-7/04 — Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores. 
45.20-0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
45.20-0/03 — Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço para Rua Paraíba, n° 968, Centro, Capanema/PR, 
CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) passa para 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada urna cujo aumento de R$ 250.000,00 (duzentos mil reais) será integralizado com aproveitamento dos 
lucros acumulados da empresa conforme o Balanço Patrimonial da empresa em 31 de Dezembro de 2020; 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte redação: 
O capital. Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 
Sócios % QUOTAS CAPITAL R$ 
GELSON ASTOR MORE 100 300.000 300.000,00 
TOTAL 100 300.000 300.000,00 

E, por estar assim justo e decidido; lavra; data e assina o presente instrumento particular de 
alteração do ato constitutivo de Empresário Individual, elaborado em via única, para que valha na melhor 
forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, devidamente rubricadas pelo titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos seus termos. 

Capanema — PR, 30 de Junho de 2021. 

GELSON ASTOR MORE 
Empresário 



MINISTÉRI DA ECONOMIA 

Secretaria special de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria e Governo Digital 

Departame to Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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099:233 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GELSON ASTOR MORÉ consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

00109547918  

Nome 

GELSON ASTOR MORE 

‹r, 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2021 11:58 SOB N' 20213874571. 
PROTOCOLO: 213874571 DE 01/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104687957. CNPJ DA SEDE: 14019100000174. 
NIRE: 41107068374. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/06/2021. 
GELSON ASTOR MORÉ 

JUC PAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CADASTRO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
14.019.100/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 
GELSON ASTOR MORE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
45.30-7-03 - Comércio a varejo 

ECONÓMICA PRINCIPAL 
de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PARAIBA 

NÚMERO 
968 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FRONTEIRAIGUACU@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(46) 3552-1687 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

eir Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/11/2021 às 16:36:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



GELSON ASTOR MORE 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

235 

ANEXO - III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa GELSON ASTOR MORE, CNPJ n°14.019.100/0001-
74, com se e na Rua Paraíba, n°968, Centro, Capanema/ PR, através de seu representante 
legal infra- ssinado, que: 

1) Declaram° , para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666/1993, acrescido 
pela Lel N 9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, p rigoso ou insalubre e não empregamos menores 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar ta situação no mesmo documento). 

2) Declaro, so as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. 
GELSON ASTOR MORE, Portador do RG sob n° 5.441.661-0 SSP/PR e CPF n° 001.095.479-
18, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaro de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro gra , na forma da Súmula Vinculante n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaram° para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este proce so licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: fronteiraiguacuhotmail.com  
Telefone: (46)3552-1687 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor GELSON ASTOR MORÉ,', portador do CPF/ MF 
sob n.° 00 1.095.479-18, para ser o responsável para acompanhar a execução da 
Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 92/2021 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema/PR,1 1 de Novembro de 2021,  

GELSON ASTOR 	
Assinado de forrna digital por 
GELSON ASTOR 

MORE:14019100000174 MORE:14019100000174 
Dados:2021.11.10 013:25332:00' 

Gelson Astor Moré 
EMPRESÁRIO 

14.019.100/0001-74  

Geison Asta,,  More Me 

Rua Pareíba, .?76 - Centro 
010460-000 a -eoanems 	Parr,t, 



GELSON ASTOR MORE 
	

02236 
Rua Paraíba, N° 968, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa GELSON ASTOR MORE, CNPJ n° 

14.019.100/0001-74, com sede na Rua Paraíba, n°968, Centro, Capanema/PR, 

através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem 

assim que 'nexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situ ão  

Capanema/PR,11 de Novembro de 2021. 

GELSON ASTOR 	Assinado de forma digital por 
GELSON ASTOR 

MORE:140191 0000 MORE14019100000174 

0174 

 
Dados: 3031.11.1608:34:45 
-02'00' 

Gelson Astor Moré 
EMPRESÁRIO 

'14.019.100/0001-74 

GOson Astw More Me 

Rua Pita, 176 - Centro 
NI! 60-000 	~non* 	Parte* 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PA IGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPAN MA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

u 	 GELSON ASTOR MORE ME 

CNPJ 14.019.100/0001-74, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11!1,1J,A   1,11111111111111111111111111111111 11111 	1111111111111 ,  
, 1 5 de Novembro de 2021, 16:29:31 .41  

MURILO KWIATK 	: -  - 5E)LOTTO 

PODER JUDICIÁRIO 
Jui,N) de Dreno da Comarca de 
Caparem Estado do Pararra 
Av, Parigot de Souza, 1212 

Cartdod Jo Cc.otvior, Distribuidor, PartIdor, 
DoposItàrip Pirbilco o Avaliador 1udicini 
CNI"J 81.259.16110001-67 
Dbve ikoverm Flo~ TiWiat 

Custas = R$ 9 8 , 9 5 

Página =0/00011 

Criação da Comarca 29.11.1967 



Oft_k238 

Vir  

JUCEPAR 

Govern do Estado do Paraná 
Secreta 'a da Micro e Pequena Empresa 
Junta C mercial do Estado do Paraná 

PARANÁ*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA • 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos (loa as informações arraixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: GELSON ASTOR MORE 
	

Protocolo: PRC2109119282 

NattireZaJlõidkill:Ernpt'eSane OndiVidWidt 
„ 	 - 

NIRE (Sede) 	 CNPJ I Arquivamento do Ato de Inscrição 	 Inicio de Atividade 
41107068374 	14.019. 00/0001-74 	 19107,'2011 	 . 01/08/2011 

Endereço Completo 
*Rua PARAIBA. Nu 968, CENTRO Capanema/PR- CEP85760-000 

Objeto 
4530-7/03 COMERCIO A VARE O DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS USAD S PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/01 - SERVIDOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.0-0103 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

Capitel 
R$ 300..000,00 (trezentos mil r ai ) 

  

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

(911.90 'arquivamento 

Dl* 	 Número 	 Atoieventos 
01/07/2021 	 20213874571 	 002 021 - ALTFRACAO DE DADOS (EXCETO 

1 	
NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário: GELSON ASTOR MORE 
Identidade: 	 CPF: 
54416610 	 001.095,479-18 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Est certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2021, às 17:56:00 (horário de Brasília). 
Se impress verificar sua autenticidade no https:/twww.empresatacil.pr.gov.br, com o código GGLKXFLA. 

4111  

          

111 IIIl Ì 11 111 

      

       

SEBASTIAO MOTA 
Secretário Geral 



9)Q2 3 9 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedr 
CNPJ: 	 36.905.444/0001-13 DUNS®: 928139522 
Razão Social: 	OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 

*orne Fantasia: 	OPTIMA TRATORES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 08/06/2022 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e hPGFN Validade: 23/01/2022 
FGTS Validade: 15/12/2021 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 14/05/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/03/2022 
Receita Municipal Validade: 26/11/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 31/12/2021 

Emitido em: 17/11/2021 13:52 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 

1 de 1 
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Não 	Unidade Não 

Valor 
Estimado 

(R$) 
140.000,0000 

Val. Total c, 
Desc. (R$) 
43.400,00 

Versã 7 

Peça  
acessório 
empilhad  
eira  

Marca 
IVECO 

Qtd. 	Desconto 
1 	Ofertada 	(%) 

1 	69,00 

Fabricante 	 Modelo 
IVECO 	 TECTOR 260E30 

AS I TtNiCIA CN1C ILITORIZ'ADA 

OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LT . 
AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304, PARQUE SAO PAULO 
CASCAVEL - PR CEP: 85803-722 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

,Q2 4 

Tratamento Aplicabilidade Aplic. 
	

Unid. 	Qtd. 
tem Descrição 	 Margem 

Diferenciado Decreto 7174 	 Fornec. Estimada 
Preferência 

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30  

Peça  
' 	 Qtd. 	Desconto 	

Valor 
Val. Total c, 

" 
e m o i I h a d 
acessório 	 Estimado 

Não 	 Não 	Unidade 	1 	Ofertada 	(%) 	
(R$) 	

Desc. (R$) lip  
65,00 	 26.950,00 

eira 	
1 	

77.000,0000 

Marca 	 Fabricante 	 Modelo 	 / 	 Versã 
VOLKSWAGEN 	 VOLKSWAGEN 	 17.210 

8 
Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 ..   

Marca 
	

Fabricante 	 Modelo 	 Versã 
VOLKSWAGEN 
	

VOLKSWAGEN 	 6.90 

15 

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 ...  

Peça 	, 	 Valor 
Qtd. 	Desconto 	 Val. Total c, 

acessório 	 Estimado 
empilhad  

- 	 Não 	 Não 	Unidade 	1 	Ofertada 	(%) 	 (R$) 	
Desc. (R$) 

64,00 	 19.080,00 
eira 	

1 	
53.000,0000 

Marca 	 Fabricante 	 Modelo 	 / 	 Versã 
FORD 	 FORD 	 FORD 13.000 

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 
PECAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 ...  

 

Peça  
acessório  
empilhad  
eira  

Não 
Qtd. 	Desconto 

Não 	Unidade 	1 	Ofertada 	(%) 
1 	63,00 

Valor 
Estimado 

(R$) 
56.000,0000 

Val. Total c, 
Desc. (R$) 
20.720,00 

Versã 17 
Marca 
IVECO 

 

Fabricante 	 Modelo 
IVECO 	 DAILYCLASSY 

 

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY  

Peça  
acessório  
empilhad  
eira 

Não Não 	Unidade 
Qtd. 	Desconto 

1 	Ofertada 	(%) 
1 	57,50 

Valor 
Estimado 

(R$) 
140.000,0000 

Val. Total c, 
Desc. (R$) 
59.500,00 

21 
Marca 
VOLKSWAGEN 

Fabricante 	 Modelo 	 Versã 

VOLKSWAGEN 	 ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN  

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 

PECAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA   

Não 

Peça  
acessório  
empilhad  

23 
	eira 

Marca 
HYUNDAI 

Valor 
Qtd. 	Desconto 	 Val. Total c, 

Estimado 
Não 	Unidade 	1 	Ofertada 	(0/0)

R$) 	
Desc. (R$) 

(  
1 	52,00 	 25.440,00 

53.000,0000 

Fabricante 	 Modelo 	 / 	 Versã 
HYUNDAI 	 CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 



Efo. (45> 3036-7394 
9 9931-6051 

trmaÉratorosig,gmal,corn 
11111•11111.411410~111,80É•,•~11.0.MÉLM• 

Não 
VaI. Total c, 
Desc. (R$) 
31.200,00 

Valor 
Estimado 

(R$) 
65.000,0000 

25 
Modelo 	 Versã 
M.BENZ ATEGO 1419 

Fabricante 
M.BENZ 

Peça  
acessório  
empilhad  
eira 

Marca 
M.BENZ 

Qtd. 	Desconto 
Não 	Unidade 	1 	Ofertada 	(%) 

1 	52,00 

ASSISTINiCtATÊCNICAAU GRUA A 

✓ ^1 	,74 

1 
OPTI)1A COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA. 
AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304, PARQUE SAO PAULO 
CASCAVEL - PR CEP: 85803-722 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

 

• weprartArm •x".^ Bancai 

 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80  

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 
	

Ofertad 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 ...  

or ser expressão da verdade, firmo a presente. 

ascavel, 17/11/2021 

IAYCON CESAR BRUNETTO 
G/CPF: 024.727.589-10 
argo: SOCIO ADMINISTRADOR 

OPTIMA COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LIDA 
CNP) 36.905.444/0001-13 

Ma 	 unetto 
",“:1 • dor 

CPF: 024.72 	10  
KG: 0,076,, 

 

  



(45 3036-7394 

5, ;45? 9 9931-6051 

,t,nwitfatryese,gmal.corn 

VaI. Total c, 
Desc. (R$) 
20.720,00 

Versã 

CA,T: 4.72 
rtG: 0744,  

etto 
drofN 

io 

ASSISTtr4CIA TtCN4CA AU TORI.€ADA 

OST242 
OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA. 
AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304, PARQUE SAO PAULO 
CASCAVEL - PR CEP: 85803-722 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

Aplic. 
tem Descrição 	 Margem 

Tratamento Aplicabilidade 	 Unid. 	Qtd. 
Diferenciado Decreto 7174 

Preferênc
i
a 

Fornec. Estimada 

Não 

Peca  
acessório 
emoilhad  
eira 

18 Marca 
IVECO  

Qtd. 	Desconto 
Não 	Unidade 	1 	Ofertada 	(%) 

1 	63,00 

Fabricante 
	

Modelo 
IVECO 
	

CITY CLASS 70C17 

Valor 
Estimado 

(R$) 
56.000,0000 

Descrição 	 Detalhada 	 do 	 Objeto 	 Ofertad 
PECAS EM GERAL PARA MAJUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C1 

or ser expressão da verdade, fi o a presente. 

  

ascavel, 17/11/2021 

IAYCON CESAR BRUNETT 
G/CPF: 024.727.589-10 
argo: SOCIO ADMINISTRADOR 

OPTIMCOMÉRCIODEPEÇASE 
SERVIÇOSPARATRATORESIXDA 
CNR.1 36.905.444/0001-13 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA 

CNPJ: 36.905.444/0001-13 	 NIRE: 41209331732 

LARISSA BIANCO FERREIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 31 
de outubro de 1980, portadora do CPF n° 031.894.489-81 e da Carteira Nacional de 

1•,  Habilitação C H n° 00641702265, DETRAN/PR, residente e domiciliada a Rua Carlos 
Bartolomeu, n 1064, casa 115, Bairro: Cancelli, CEP: 85811-280, na cidade de 
Cascavel, estado do Paraná. 

MAYCON CESAR BRUNETTO brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
25 de novembro de 1976, portador do CPF n° 024.727.589-10 e da Carteira Nacional 
de Habilitação CNH n° 00448789636, DETRAN/PR, residente e domiciliado a Rua 
Ararajuba, n° 1265, Bairro: Floresta, CEP: 85814-690, na cidade de Cascavel, estado 
do Paraná. 

Sócios omponentes da sociedade que gira sobre o nome empresarial OPTIMA 
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com sede e for na Av. Aracy Tanaka 
Biazetto, n° 9304, Barracão esquina, Bairro: Parque São Paulo, CEP: 85803-722, na 
Cidade de Catcavel, estado do Paraná, com Contrato Social devidamente registrado 
na Junta Com rcial do estado do Paraná, sob o N° 41209331732, por despacho em 
sessão de 09 de abril de 2020, resolvem por meio deste instrumento particular de 
alteração de C ntrato Social modificar o seu contrato primitivo conforme as cláusulas 
e condições se uintes: 

I2 	

ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA P IMEIRA  — Retira-se da sociedade a sócia LARISSA BIANCO 
FERREIRA, o qual vende e transfere suas quotas ao sócio remanescente MAYCON 
CESAR BRUNETTO, a quantia de 16.000 (dezesseis mil) quotas sociais no valor de 
R$ 1,00 (um reá]) cada perfazendo um total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
pago em moeda corrente do pais, dando através do presente documento, plena e 
geral e irrevogável quitação das quotas ora transferidas; 

CLÁUSULA SEGUNDA  — O capital social inteiramente subscrito e integralizado neste 
ato na forma prevista, e em moeda corrente do país, será de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), dividido iem 80.000 (oitenta mil) quotas sociais no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real), ficando distribuída entre o sócio da seguinte forma: 

SÓ910: % QUOTAS: VALOR: 

01 MAYCON CESAR BRUNETTO 100% 80.000 R$ 80.000,00 

TOTAL 100% 80.000 R$ 80.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA  — A vista das modificações ora ajustadas, o sócio resolve, por 
este instrumento, autorizar e CONSOLIDAR, o contrato social, tornando sem efeito, a 
partir desta, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e demais 
alterações; 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA 

CNPJ: 36.905.444/0001-13 	 NIRE: 41209331732 

CONSOLIDAÇÃO 
OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

NIRE: 41209331732 

MAYCON CESAR BRUNETTO brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
25 de novembro de 1976, portador do CPF n° 024.727.589-10 e da Carteira Nacional 
de Habilitação CNH n° 00448789636, DETRAN/PR, residente e domiciliado a Rua 
Ararajuba, n° 1265. Bairro: Floresta, CEP: 85814-690, na cidade de Cascavel, estado 
do Paraná. 

Sócios componentes da sociedade que gira sobre o nome empresarial OPTIMA 
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com sede e for na Av. Aracy Tanaka 
Biazetto, n° 9304, Barracão esquina, Bairro: Parque São Paulo, CEP: 85803-722, na 
Cidade de Cascavel, estado do Paraná, com Contrato Social devidamente registrado 
na Junta Comercial do estado do Paraná, sob o N° 41209331732, por despacho em 
sessão de 09 de abril de 2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial OPTIMA 
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA  - A sociedade terá sua sede na AV. Aracy Tanaka Biazetto, 
n° 9304, Barracão esquina, Bairro: Parque São Paulo, CEP: 85803-722, na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná; 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS, 
SERVIÇOS DOE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS 
E CÂMARASDE-AR; 

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 09 de abril de 2020. 

CLÁUSULA QUINTA  — O capital social inteiramente subscrito e integralizado neste 
ato na forma prevista, e em moeda corrente do país, será de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas sociais no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real), ficando distribuída entre o sócio da seguinte forma: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA 

CNPJ: 36.905.444/0001-13 	 NIRE: 41209331732 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 

01 MAYCON CESAR BRUNETTO 100% 80.000 R$ 80.000,00 

TOTAL 100% 80.000 R$ 80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
MAYCON CESAR BRUNETTO, com poderes e atribuições dos negócios da 
sociedade de forma isolada e indistinta, podendo representá-la ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, ibern como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização doS outros sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA — O administrador da empresa declara sob as penas de Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional e contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA — O sócio no exercício da administração da sociedade terá 
direito a uma retirada mensal a título de "Pró-Labore", cujo valor será fixado, 
sendo observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA  — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sócia declara sob as penas da Lei, que a sociedade 
empresária limitada que gira sob nome empresarial OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS IARA TRATORES LTDA, se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas ric: § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro de cada ano, será levantado o balanço geral da sociedade, obedecendo as 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuído ao 
sócio, podendo os lucros ou prejuízos, a critério do sócio, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA 

CNP,1: 36.905.444/0001-13 	 NIRE: 41209331732 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo úniOo — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Os casos omissos neste contrato serão 
resolvidos com a observância dos preceitos do Código Civil, Lei n° 10.406/2002 de 10 
de janeiro de 2D02 e de outros dispositivos legais aplicáveis 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste instrumerlto contratual. 

E, por assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única de igual teor e forma, para que valha na melhor 
forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Cascavel, PR, 19 de abril de 2020. 

LARISSA BIANCO FERREIRA 
CPF: 031.894.489-81 

MAYCON CESAR BRUNETTO 
CPF: 024.727.589-10 

DIEGO ANTONIO FERNANDES 
CONTADOR 
CRC/PR: 076963/0-8 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02472758910 MAYCON CESAR BRUNETTO 

03189448981 LARISSA BIANCO FERREIRA 

07581379906 DIEGO ANTONIO FERNANDES 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2021 16:56 SOB N° 20212430270. 
PROTOCOLO: 212430270 DE 22/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102727358. CNPJ DA SEDE: 36905444000113. 

MIRE: 41209331732. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2021. 
OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

     

MIM 
UNTA 	MAL 
DO MANA , 

      

A validade des 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

e documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.905.444/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

o91. 

 

DATAI,[72=RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 
OPTIMA TRATORES 

DE FANTASIA) PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
45.30-7-03 - Comércio a varejo 

ECONÔMICA PRINCIPAL 
de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
33.14-7-12 - Manutenção 
33.14-7-16 - Manutenção 
33.14-7-17 - Manutenção 
exceto tratores 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de 
45.30-7-05 - Comércio a varejo 
47.32-6-00 - Comércio varejista 
77.19-5-99 - Locação de outros 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
e reparação de tratores agrícolas 
e reparação de tratores, exceto agrícolas 
e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 
de lubrificantes 
meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 

206-2 - Sociedade Empresária 
JURÍDICA 
Limitada 

LOGRADOURO 
AV ARACY TANAKA BIAZETTO 

NUMERO 
9304 

COMPLEMENTO 
BRCAO ESQUINA 

CEP 

85.803-722 
BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE SAO PAULO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

E NDEREÇO ELETRÔNICO 
OPTIMATRATORES@GMAIL.COM  

1_ TELEFONE  
(45) 3036-7394 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
I.. i. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução hl ormativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2021 às 15:26:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ 	 AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO FÓRUM - CEP 85805-036 

FONE: (45) 3326-4479 	 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

odrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, artidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do araná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 09 dia(s) do mês de novembro do ano de 2021. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

Assinado Digitalmente por: 
RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

CPF/CNPJ: 
78642485949 

5<5itt'iM/WW,c,,i:r7<igiii;,1,0r7'6%7ndairo'r-,1q7{.51>'  

EMOLUMENTOS DESTA CER IDÃO: R$ 33,66 
A presente Certidão Negativas mente lera validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 

111111 11111111 
O 000000 025497 
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Governo do Estado do Paraná 
Soera arfa da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ 

 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: OPTIMA COMERC 

Natureza Juridica: Sociedade Empresã 

O DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

ia Limitada 

Protocolo: PRC2109095480 

NIRE (Sede) 
41209331732 

CNPJ 
36.905.444/0001-13 

Data de Ato Constitutivo 
09/04/2020 

Início de Atividade 
09/04/2020 

Endereço Completo 
Avenida Aracy Tanaka Biazetto, N° 9304, BRCAO Esquina;, Parque São Paulo - Cascavel/PR - CEP 85803-722 

Objeto Social 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de tratores, Manutenção e reparação de tratores 
agrícolas, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Obras de terraplanagem, Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, Comércio varejista de lubrificantes, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, Locação de maquinas pesadas e Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

Capital Social 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
MAYCON CESAR 	C24.727.589-10 	R$ 80.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
BRUNETTO 

Dados do Administrador 
Nome 
MAYCON CESAR BRUNETTO 

CPF 	 Término do mandato 
024.727,589-10 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
22/04/2021 

Número 	 Ato/eventos 
 20212430270 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

.1 	
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta cert'dão foi emitida automaticamente em 09/11/2021, às 09:29:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NH RGMP1E. 
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OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA. 
AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304, PARQUE SAO PAULO 
CASCAVEL — PR CEP: 85803-722 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

ANEXO III 
MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa,OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA-EPP , CNPJ 

36.905.444/0001-13, por seu representante abaixo assinado, participante do Pregão nº 92/21, instaurado por esta 

Prefeitura, declara expressamente: 

1) Declaramos, pa a os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854/199 , que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 

no mesmo documento). 

2) Declaramos, s b as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Ad *nistração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a) 	MAYC N 	C 	BRUNETTO, 	Portador(a) 	do 	RG 	sob 	nº 

6.076.104-3 	 e 	 CPF 	 nº 	 024.727.589-10, 	 cuja 

função/cargo é sócio administrador responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

EMAIL: optima.maquinas@gmail.com  — FONE: (45) 3036-7394 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MAYCON C BRUNETTO, Portador(a) do RG sob nº 
6.076.104-3 e CPF nº 024.727.589-10, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º N2 92/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

Por ser expressão dá verdade, firmo a presente. 

Cascavel, 16/11/2021 

MAYCON CESARBRUNETTO 
RG/CPF: 024.727.5 9-10 
Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR 

OPTIMA comátcx) DE PEÇAS e 
geitvXDS PARA TRATORES LIDA 
CNN 36. .444/0001-13 
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OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA. 
AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304, PARQUE SAO PAULO 
CASCAVEL — PR CEP: 85803-722 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

ANEXO - IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Á pregoeira e equip de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNIC N2  92/2021 

Pelo presente instruÌnento, a empresa, OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA-EPP , CNPJ 

36.905.444/0001-13, por seu representante abaixo assinado, participante do Pregão n9  92/21, instaurado por esta 

Prefeitura, declara expressamente que: 

Sob as penas do artigo 	299 	do Código 	Penal, 	que 	se 	enquadra 	na situação de 	microempresa, empresa de 

pequeno 	porte 	ou cooperativa, 	nos 	termos 	da 	Lei 	Complementar 	n2 	123/2006, 	bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Por ser expressão verdade, firmo a presente. 

  

Cascavel, 16/11/20 1 

MAYCON CESAR BRUNETTO 
RG/CPF: 024.727.589-10 
Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR 

OPTIMA COMÉRCX) DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LIDÁ 
CNPJ 36.905.444/0001-13 



Validade: 
Validade: 

Validade: 

e Municipal 

Validade: 
Validade: 

08/05/2022 
30/11/2021 
08/05/2022 

01/03/2022 
01/02/2022 

?53 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

!dome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa:  

29.607.386/0001-86 DUNS®: 917465459 
WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - 

Lredenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2022 
PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 

	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

• I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 
Trabalhista 	(http://wvrw.tst.jus.bricertidao) 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2022 

Emitido em: 17/11/2021 3:51 
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ANEXO 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ORGAO LICITANTE:  

Ao Município de Capanema/PR 
MODALIDADE / PROCESSO ADMi 	.ATIVO TIPO DE LIMAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 09212021. MAIOR DESCONTO POR ITEM 

PROPONENTE 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS *ARA TRATORES EIRELI EPP 

CNP)/CPF 

29.607.386/0001-86 

ENDEREÇO: 

RUA CRISTOVÃO COLOMBO, 1310 

CiDADE,IDF 

CASCAVEL - PR 

E-MAIL 

westractor@hotmaiLcom 

TELEFONE/FAX: 

45-3226-9220 

DADOS PARA PAGAMENTO (DANCO/AGÈNCIA/CONTA 

CO SICOOB - AG. 4370-2 - C/C: 33703-0 

./ALIDADE DA PROPOSTA: 

01 (um) ano 

C/WRD SOCIETARIO: 

Fraciele Maria Daron 

CPF >.'CIO 

056.193.619-69 

LOCAL E :),r A 

Cascavel, 17 de novembro de 2021. 

OBJETO' 

Aquisição de peças e contratação de serviços para caminhões, ônibus e micro ônibus para manutenção da frota do Município de Capanema-PR. 

Cascavel, 17 de Novembro de 2021. 

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que: 

CUMPRE COM AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS."' 

xv É  
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI — ME 

CNPJ.: 29.607.386/0001-86 / 	9077192198 

FRANCIELE MARIA DARON 

CPF.: 056.193.619.69 * RG.: 9.644.4672 SSP/PR 

CARGO: SÓCIA/PROPRIETARIA 

29.607.386/0001-8é1 
1.E.: 907.71921-98 

Westractor Peças e Serviços 
para Tratores Eireli EPP 

Rua Cristovão Colombo, 1310 - Pioneiros Catarinense 

CEP 85805-510 - CASCAVEL - PR 

  

P 	 =:`,08 PARA MÁQUINA '4_ 	, . 

Rua Cristinoà4 Colombo. 1310 - Pioneiros Catarinenses - CEP 85.805-5101Fone/Fax: (451 3ZZ6-32201CaseavetiPR 
I..1" fr... nro., P. .0% 	4.h • 
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ANEXO - II  
PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EPP, 

estabelecida na Rua Cristóvão Colombo, n°1310, bairro Pioneiros Catarinenses, cep: 85.805.510, na 

cidade de Cascavel, Estado do Paraná, telefone: (45) 3226-9220, e-mail: westractor@hotmail.com,  

inscrita no CNPJ sob n° 29.607.386/0001-86, neste ato representada por FRANCIELE MARIA 

DARON, proprietária, RG 9.644.467-2, CPF 056.193.619-69, residente e domiciliada na Rua João 

Ribeiro Pinheiro, n° 261, bairro Santa Felicidade, cep: 85.803-260, na cidade de Cascavel, Estado do 

Paraná, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto 

no Edital de Pregão Eletrônico n° 92/2021, conforme abaixo discriminado: 

ItemtLote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca ciou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO 013.1E' 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço  

Nome do produto/serviço Quartil 
d ado 

Unidade Desconto 

mínimo 
% 

Referência 
de valor 

I 61819 

	 13.130 

PEÇAS 	LM 	GERAL 	PARA 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA 	DA 	FROTA 	DE 
VEÍCULOS 	CAMINHÃO 	VOLKS 

1.00 t 	',\: 65°,,  45.500.00 

2 61835 PEÇAS 	EM 	GERAL 	PARA 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS 	CAMINHÃO 	FORD 
CARGO 1 119 

1,00 tiN 65% 18.550,00 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁQUINAS PESADAS 
Rua Cristóvão Colombo, 1310 - Pioneiras Catortioutsoi • CEP 86.805-5101 Fone/Fov: (451 3226-92201CoscarolIPR 

•••••• 	n. art 	 net, 'Ti C1- 1 00 
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WESTRACTOR PEÇAS E SERVIC 11 PARA TRATORES EIRELI - EPP 

3 61829 

M 

PEÇAS 
MANUTENÇÃO 
CORRETIVA 
VEÍCULOS 

EM 	GERAL 	PARA 
PREVENTIVA 	E 

DA 	FROTA 	DE 
ÓNIBUS 	M.BENZ 

RC/MASCA 

1,00 UN 64% 19.800,00 

9 61837 PE 
M 
PR 
DA 
CAMINHÃO 

AS EM GERAL PARA 
NUTENÇÃO 
VENTIVA E CORRETIVA 
FROTA DE VEÍCULOS 

VOLKS 13.150 

1,00 UN 61% 22.230,00 

10 61822 PEÇAS 

DA 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 

CAMINHÃO 

EM GERAL PARA 

E CORRETIVA 
FROTA DE VEÍCULOS 

VOLKS 14.150 

1,00 UN 61% 51.870,00 

12 61840 PEÇAS 

DA 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 

CAMINHÃO 

EM GERAL PARA 

E CORRETIVA 
FROTA DE VEÍCULOS 

VOLKS 26.280 

1,00 UN 62% 48.260,00 

13 61820 PEÇAS 

DA 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 

CAMINHÃO 

EM GERAL PARA 

E CORRETIVA 
FROTA DE VEÍCULOS 

VOLKS 6.90 

1,00 UN 62% 19.000,00 

14 61841 PEÇAS 

CO4 

8.120 

MANUTENÇÃO 

VEÍCULOS 

EM 	GERAL 	PARA 
PREVENTIVA 	E 

RETIVA 	DA 	FROTA 	DE 
CAMINHÃO VOLKS 

EURO 3 

1,00 UN 62% 23.940,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA : 
R$ 249.150,00 (Duzentos e quarenta 
e nove mil cento e cinquenta reais) 

6. Decl rar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da 

contratação Mello das nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indi ar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 

(um) ano, ou outr prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresenta ão da proposta definitiva de preços. 

8. Praz máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 

respeitando-se o isposto no Termo de Referência. 

9. Decl ar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos 'ociaís, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução 

do objeto da coo atação. 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA MAQUINAS PESADAS 
Rua Crístovad Collialbo, 1310 - Pioneiras Cataremos*, -CEP 85.80E-3101 Fone/Fax; 45) 3226-9220 Cosr:avei,Pr, 



r- O • 

WESTRACTOR% 
• 

Página 3 de 3 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVI1008 PARA TRATORES EIRE1.1. EPP 

OBSERVAÇÕES: 

a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 

b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 

e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 
até duas casas decimais (0,00); 

d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desdonto", de acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá 

ser expresso em percentual; 

e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço 

por lote", de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços 

deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. 	Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá 

ser observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 

levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o 

valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar doquantitativo de cada um 

dos itens. 

• 

th. 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EI RELI - EPP 

CNP,/,: 29.607386/0001-86 / LE: 907.71921-98 

FRANCIELE MARIA DARON 
CPF: 056.193.619-69 *RG.: 9.644.467-2 SSP/PR 1 
CARGO: SÓCIA/PROPRIETÁRIA 

1 

1 

1 

Cascavel, 17 de Novembro de 2021. 

MI« ~MO IMNIBIB MINIR MUNO em, 

1 
r-29.607.386/0001 -861 I 

I.E.: 907.71921-98 
Westractor Peças e Serviços 
para Tratores Eireli EPP 

Rim
L 

 Cristovão Colombo, 1310 - Pioneiros Catannense 
 CEP 85805-510 - CASCAVEL - PR 

• 

111.1010111 WORK I* Mik. «YR. .1101 161.15. 	
>MN irottsay, 

1/IÇOS PARA MÁQUINAS PESADAS 
Rua Cristóvão Calarnba, 1310 • P,onetras  Catsrínonsee • CEP E5.11135-510 ~Fax: [45) 3226-92201CaacavairPR 

. 	, 



WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 
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ATO CONSTITUTIVO 

FRANCIELE MARIA DARON, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
06/ 3 t /1986, natural de Cascavel/PR, portadora da Cédula de Identidade n" 
9,6' 4.467-2, SSP/PR e do CPF 056.193.619-69, residente e domiciliada na Rua 
Cab Manoel Rire Aguella, n° 1621, Santa Felicidade, CEP 85.803-460, 
Cas'avel/PR. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada conforme 
segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girará sob 
a razão soei 1 WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, com 
sede e foro a Rua Cristóvão Colombo, n° 1310, Pioneiros Catarinenses, CEP 85.805-510, 
Cascavel/PR 

Parágrafo Primeiro - A empresa é regida pelo Código Civil, lei 10.406/2002, aplicado no 
que couber, as regras previstas para as sociedades limitadas e supletivamente pela lei das 
Sociedades Anónimas, lei 11.638/2007. 

Parágrafo S gundo - A empresa poderá a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), subscrito e 
integralizado pela titular neste ato, em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único - A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é o Comercio de equipamentos, peças e 
acessórios para tratores, máquinas rodoviárias, agrícolas, veículos automotores; 
Reparação, manutenção e reforma de tratores, máquinas rodoviárias, agrícolas, veículos 
automotores,} Comércio de lubrificantes para uso automotivo e outros usos; Comércio de 
material de úmpeza e o Comércio de pneus para veículos e maquinas pesadas. 

CLAUSULA QUARTA- A empresa inicia suas atividades em 22 de janeiro de 2018 e tem 
prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — A administração da empresa será exercida pela titular 
FRANCIELE MARIA DARON, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa. 

Parágrafo Primeiro — É facultada a nomeação de administrador (a) não titular, nos termos 
do Art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002. 

1/2 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2018 17:17 SOB N' 41600663365. 
PROTOCOLO: 180783610 DE 26/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800385476. NIRE: 41600663365. 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

AIME 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Tofnrm»ntin m.om r.mnoarhiuna r.hdiernm da voarifirAran 



?5
g WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO 

Parágrafo Segundo — É facultado à administradora, constituir procuradores em nome da 
empresa, nos termos do Art. 1.061 da Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social corresponde ao ano civil, ,findo em 31 de dezembro, 
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Falecendo ou interditada a titular, a empresa continuará suas 
atividades com seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA OITAVA — A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA — A titular declara sob as penas da lei, que não participa de nenhuma 
outra empresa desta mesma modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA A titular declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na 
condição de Empresa de Pequeno Porte nos termos da lei complementar 123/2006 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Cascavel/PR, para 
resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

A titular assina o presente instrumento, comprometendo-se por si e por seus herdeiros ao seu 
fiel cumprimento. 

Cascavel/PR, 22 de janeiro de 2018. 

   

cite 
FRA CIELE MARIA DARON 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.607.386/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/02/2018 

NOME EMPRESARIAL 
WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 
***** .** 

DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
45.30-7-03 - Comércio a varOjo 

ECONÔMICA PRINCIPAL 
de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação 
45.30-7-05 - Comércio a varejo 
45.30-7-04 - Comércio a varejo 
47.32-6-00 - Comércio varej 
47.89-0-05 - Comércio varej 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação 
exceto tratores 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
de tratores, exceto agrícolas 

de pneumáticos e câmaras-de-ar 
de peças e acessórios usados para veículos automotores 

sta de lubrificantes 
sta de produtos saneantes domissanitários 

de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE.?A 
230-5 - Empresa Individual 

JURÍDICA 
de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R CRISTOVAO COLOMBO 

NÚMERO 
1310 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
85.805-510 

BAIRRO/DISTRITO 
PIONEIROS CATARINENSES 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 9911-5652 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 'EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/02/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/10/2021 às 09:15:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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WESTRACTOR PEÇAS E $tRY4 PARA TRATORES MEU EPP 

incompatibi 1 ida 

assessoramento 

(Supremo Tribu 

6) De 

futura referent,  

concordo que 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

té o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 
ai Federal). 

'aramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

  

hottnail.c•m tractor 

 

Telefone: (45) 3226-9220 

7) Ca o altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alter ção junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado co o intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) No eamos e constituímos o senhor CLAUDINIIIRO COLLI, 

portador do CPI /MF sob n.° 197.253.709-10, para ser o responsável para zicompanhar 

a execução do on trato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N" 92/2021 e todos Os atos 

necessários ao clumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

Anexos e na At de Registro de Preços/Contrato. 

Cascavel, 16 de Novembro de 2021. 

WESTRACTOR PEÇAS E v  RV1ÇOS PARA TRATORES EIRELI - 
CNPI.: 29.607.386/0001-8 / 1.E.: 907.71921-98 
FRANCIELE MARIA DAR # N 
CPF : OS6.193.619-69 * R : 9.644.467-2 SSP/PR 
CARGO: SÓCIA/PROPRIE ^ RIA 

40A8 951«0 MIM INPM IIIMM 411.1t 11114111 	 ºt~ 	1.1~,1 

29.607.386/0001-861 
I.E.: 907.71921-98 

Westraaur 2'eças e Serviços 1 
para Tratares Esreli - EPP 

Rata Cristovão Colombo, 1310 - Madres Ca1111.1111111 

ap Rsn5.-sto - rAÇCAVEL - PR 
MIM MIM .0,100 MA» MI» 1111111111 	ME, M /1, 	 UM. 

 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁQUINAS PESADAS 
ito Colombo, 1310. Pioneírun Catarinense, -CEP 115.315-5101Pens/Fax: (45) 3226-92201CasmtePPR Rua Cristé 
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WESTRACTOR 

4QUINAS PESADL. 
Rua Cristovão Colombo, 1310 - Pioneiros Catarinenses - CEP B5,005-510 J Fone/Fere (45) 3225-92.201Cascavel/PR 
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WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRE.I - EPP 

0,02-63 	ANEXO - 11.1 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS • 
PARA TRATORES EPP CNPJ n° 29.607.386/0001-86, com sede na Rua 

Cristóvão Colombo, n°1310, Bairro Pioneiros Catarinenses, cep: 85.805-510, na 

cidade de Cascavel, Estado do Paraná, através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 

I) 	Declaramos, para Os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/ 1 993, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não empregamos menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz 

(a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatários, instaurados por este Município, que a responsável legal da 

empresa é a Sra. FRANCI ELE MARIA DARON, Portadora do RG sob n° 9.644.467-2, 

e CPI? n" 056.193.619-69, cuja função/cargo 	é proprietária, responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 

relacionamento comercial com a exerce cargo ou função pública impeditiva de 

Administração Pública. 

5) Declaramos de que empresa não contratará empregados com 



~TRACTOR PEÇAS E SERVI OS PARA TRATOR El EIRELI EPP 

ANEXO - IV 
DE LARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

• 

Pelo 

PARA TRAT 

Cristóvão Co 

cidade de Ca: 

sob as pen 

microempres 

Complementa 

conduzam ao  

resente instrumento, a empresa WESTRACTO:R PEÇAS E SERVIÇOS 

RES EPP , CNPJ n° 29.607.386/0001-86, com sede na Rua 

ombo, n°1310, Bairro Pioneiros Catarinenses, cep: 85.805-510, na 

cavei, Estado do Paraná, de seu representante legal infra-assinado, declara, 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

u desenquadramento desta situação. 

Cascavel, 16 de Novembro de 2021. 

*NO «Cf. 
	 amo amo .6140 4.~ 

29.607.386/0001-8én 
I.E.: 907.71921-98 

Westractor Peças e ServifOi 
para Tratores Eireli - EPP 

Rua 	Cdombt,i, 1310 - 	01111111111111• L CEP 855-510 - CASCAVEL - PR j 80  
4,11~ MOIM MO. 0,44i "MO 	 048,. 

WESTRACTOR PEÇAS 

CNP/.: 29.607.386/000 

FRANCIELE MARIA D 
CPF: 0.56, /93.619-69 
CARGO: SÓCIA/PROPRI 

SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP 

-86 / I.E.: 907.71921-98 

ON 
G.:9,644.467.2 SSP/PR 
TA RIA 

1 
1 
1 
1 

, • - 	 PARA MÁQUINAS PESAD,a4., 

Rua Crist vào Colombo 1310 - Pionairos Catarinenses • CEP 85.005•5101Fone/Fax: (45) 3225-9220 i Caseavel/PR 



(g) Mercedes-Benz 

São Miguel do Oeste-SC, 30 de Agosto de 2021.  
A 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
REF: ORÇAMENTO CAMINHÃO ATEGO 2730K/36 EQUIPADO COM 
CAÇAMBA 14 M3.  
Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo: 
02 (dois) veie 
2730/36, traç 
do motorista 
PROCON VE 
verticais em 
eletrônico de 
mudanças, co 
pneus 275/80 
kg, distancia 
tambor nas r 
com garantia 
basculante co 
sextavados, c 
chapa de aço 
tipo basculan 
em viga "1J' 
hidráulico c 

los novos, marca Mercedes-Benz, O km, modelo Caminhão ATEGO 
o 6x4, ano/modelo 2021/2022, com ar condicionado, banco oscilante 
(a ar), vidros elétricos, radio AM e FM, atendendo normas 

P-7 (EURO 5), com motor movido a óleo diesel, com 06 cilindros 
inha, turbo cooler, com potência de 286 CV, com gerenciamento 
ombustível, com freio motor adicional TOP BRAKE, com caixa de 

09 marchas sincronizadas à frente e 1 à ré, com direção hidráulica, 
R 22,5, radiais sem câmara, com Peso Bruto Total (PBT) de 23.000 
ntre eixos de 3,552 mm, com freio a ar comprimido de dois circuitos, 
das dianteiras e traseiras, com tanque de combustível de 210 litros, 
de 12 meses sem limite de quilometragem. Equipado com caçamba 

capacidade de carga de 14,00 m3  (quatorze metros cúbicos), cantos 
mprimento 5000 mm, largura 2.350 mm, altura 1200 mm, laterais em 
3.16 mm (4/76), assoalho em chapa de aço (Hardox), tampa traseira 
e guilhotina, proteção lateral, protetor de cabine, chassi e sob chassi 
. Bomba Hidráulica e tomada de força acoplada, com 01 cilindro 
m sistema de levantamento direto (Pistão Frontal), entre eixos 

apropriados, com pintura padrão do caminhão, com para-lamas, para-barro, para-
choque traseiro móvel conforme normativa do órgão regulamentador, faixas 
refletivas, coi  
Valor Unitá 
Valor Total: 
Condições d 
Validade da 

ote d agua, caixa de ferramentas, porta estepe. 
'o: R$ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta cinco mil reais) 
R$ 1.120.000,00 (Um milhão cento e vinte mil reais) 
pagamento: avista  

Proposta: 30 dias 

S laiéé- IFT'aul4Montagn • «YYliptA)r.v, 

upervisora de Vendas 
Telefone: 49 3631 1120 

Kzuia gontagna 

,p,;tviser,u 
de Vendas 

pf: 03' 	969-(31 

kry 1N'GA 
G. UpQ 	VÇrÍCUIC4; tida. 
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io)...) 149) 3O3 1- )100 
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Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 
Indeterminado 

CPF 
056.193.619-69 22/01/2018 

Número 
41600663365 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 

Ato/eventos 
091 / 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

JUCEPAR 
•Yf.* 	 ..... 

Govern do Estado do Paraná 
Secreta ia da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: WESTRACTOR PEÇA 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de 

NIRE (Sede) 
41600663365 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
02/02/2018 

Protocolo: PRC2108818070 

Início de Atividade 
22/01/2018 

Endereço Completo 
ua Cristóvão Colombo, NP 1310, Pi >neiros Catarinenses - Cascavel/PR - CEP 85805-510 

Objeto 
Comercio de equipamentos, peças e 
maquinas rodoviárias, agrícolas, veíi 
pneus para veículos e maquinas pes 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Titular 
Nome 
FRANCIELE MARIA DARON 

Dados do Administrador 
Nome 
FRANCIELE MARIA DARON 

Último Arquivamento 
Data 
02/02/2018 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2021, às 09:24:15 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XIVSXFAM. 

1111 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

• 

1 de 1 

S E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP 

lesponsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

CNPJ 
29.607.386/0001-86 

acessórios para tratores, máquinas rodoviárias, agrícolas, veículos automotores; Reparação, manutenção e reforma de tratores, 
iulos automotores; Comércio de lubrificantes para uso automotivo e outros usos; Comércio de material de limpeza e o Comércio de 
adas. 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

CPF 
	

Administrador 
	

Inicio do Mandato 	Término do Mandato 

056.193.619-69 
	

S 
	

22/01/2018 
	

Indeterminado 



Voltar para Área de Trabalho 	Sair Servíç 	Governo 

Pre ão Eletrônic 

17/11/2021 17:29 	 Compras.gov.br  
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# 

Portal de Compras do overno Federal 	 mimsTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 17 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA E NOWA 	 RosEuA KRIGER BECbER PAGAM 

Encerrar Sessão 

Escolha o Pregã para ter a Sessão Pública Encerrada 

UASG 987487 - P• EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Número 922021 

if Sr Pregoeiro, fa or informar as datas: "Limite de prazo para Razão de Rei 
Contrarrazão" e 'Limite de prazo para Decisão do Pregoeiro/Autoridade Comr 
e conforme disp sto na legislação vigente. Para contagem de dias consecutivo 
O controle de feriados NÃO está contemplado no sistema. 

Limite de prazo 

Limite de prazo 

Limite de prazo 

Menu OK  

ara Razão de Recurso: 	22/11/2021 

ara Contrarrazão: 	 25/11/2021 

ara Decisão: 	 02/12/2021 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Portal de Compras do Go orno Federal 	 MINWÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA ECS NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Serviços lo Governo 

Pre ao Eletrônico 

Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 922021 

N° Item: 1 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública no 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

(0 
Pregão Eletrônico 	 p 	6 9  

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECjJRSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=9854838dpgCod=266875748‘reCod=56427284Tipo=1 	1/1 
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Op 7 
Portal de Compras do G ) erno Federal 	 lSTÉRIO DA ECONOMIA 

Brasília, 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA EC NOMIA 	 POSEL1A KR1 	ECKcr.. cr Ni 

viço 

Pre • ão Eletrônico 

verno 
	

Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

   

   

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 922021 

N° Item: 2 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Ite!ri: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FRO1FA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Deçreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/s  guro/indexgov.asp 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 

271. 
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Portal de Compra' Governo Federal MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Braslk 18 de Novembro cie 2021 

  

   

MINISTÉRIO DA ECdNOMIA 	 POSELIA E,RIGER 3ECK[R PACANI 

1 r) 

Serviços do Governo 

Pregão Eletrônico 

Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 9 2 20 21 

N° Item: 3 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.00 /0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de 	urso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 

IIIIIM111.111111 
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Pregão Eletrônico  

• Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

1-echar 

0,)0Q2 7 '3 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Go orno Federal 

Compras.gov.br  

27,1 
MINISTÉRIO DA ECONOMI 

Brasília, 18 de Novembro de 2021 

 

   

    

MINISTÉRIO DA E NOMIA 

ruços do governo 

Pre ão Eletrônico 

POSELIA KRIGER BE 	R PAGANI 

Voltar para Área de Trabalho 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021  

N° Item: 4 

Nome do Item: Pea , acessório empilhadeira 

Descrição do Itern: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Reurso  

https://www.comprasnet.gov.bdságuro/indexgov.asp  1/1 
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Pregão Eletrônic 

Visualização de ecursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 

; de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audat x e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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9.3‘31.... 
Portai de Compras do Go e no Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Brasília, 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA ECO OMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Serviços I Governo 	 Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Pre s ão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 5 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual 

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seg  ro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechai.  

7  

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Co 	e 

MINISTÉRIO DA EC 

Serviç 

Pre ão Eletrônic 

Compras.gov.br  

verno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília. 18 de Novembro cie 2021 

NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Governo 	 Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Visualização de ecursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 922021 

N° Item: 6 

Nome do Item: P ça , acessório empilhadeira 

Descrição do It m: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FR 

Tratamento Dife 

Aplicabilidade D 

Aplicabilidade M 

TA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 

enciado: - 

creto 7174: Não 

rgem de Preferência: Não 

5.27S 

Sessões Públicas: Atual 

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.0 4/0001-28 - Razão Social/Nome: 
EIRELI 

- Intenção de 	curso 

DSC AUTO PECAS 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/s  uro/indexgov.asp 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?PrgCod=985483&iPgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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280 
Portal de Compras do G verno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Brasília, 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 POSELIA KRIGER BECKEP PAGAM 

Serviç s do CGoverno Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Visualização de ecursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 7 

Nome do Item: P ça , acessório empilhadeira 

Descrição do It m: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FR TA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

Tratamento Dife nciado: - 

Aplicabilidade D creto 7174: Não 

Aplicabilidade M rgem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.0'4/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de R=curso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 

rli de 60% pelas e presas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Auda ex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechai> 

SI 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&iPgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Governo Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
8rasilia, 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKEP PAGAM 

Serviços 

Pregão Eletrônico  

.lo Governo Voltar 	• Área de Trabalho 	Sair 

  

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 8 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrôni o C).3 28,E 
J 

■ Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilldade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&lpgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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S 
Portal de Compras do G verno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

.3t-.3sília, 18 de Novembro ao 2.()2.1 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA ROSELIA KRIGE R BECKER PAGAN I 

  

Voltar para Area de Trabalho 	Sair viços do Governo 

Pregão Eletrônic  

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021  

No Item: 9 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Mrgem de Preferência: Não 

Sessões Públicas Atual 

Sessão Pública no 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção  de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a Intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

9a285 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar  Recurso3.asp7prgCod=985483&iPgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Go orno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18 de Novembro de 2021 

S 

MINISTÉRIO DA EC NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Serviço do ter>verno 	voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Pre ão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 9 2 2 O 2 1 

N° Item: 10 

Nome do Item: Pea , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 

Tratamento Difer: nciado: - 

Aplicabilidade De reto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP.): 23.656.004/0001-28 	Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção  de R 

https://www.comprasnet.gov.br/slguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

■ Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a Intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

ê 

0.ffi),287  

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&lpgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras do mo Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18 de Novembro cie 2:21 

MINISTÉRIO DA E NOWA ROSETA KRIGER F:'.i8C1<ER 

'Serviço do Governo 
	

Voltar para área de Trabalho 
	

Sair 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 11 

Nome do Item: Peta , acessório empilhadeira 

Descrição do Ite: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade DeCreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública no 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Pregão Eletrônico 0y),3,2 S 

 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 
Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas em resas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audat x e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=5642728,TiPo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Go e no Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18 de Novembro de 2021 

09,929 0  

MINISTÉRIO DA E 	NOMIA 	 RO!;ELIA KRIGER E1ECKEP, PAGAM 

Serviço cio Governo 	 Voltar para Área de Trabalh,  

Pre• ão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 922021  

N° Item: 12 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Dec 

Aplicabilidade Mar  

Sessões Públicas: 

reto 7174: Não 

gem de Preferência: Não 

Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Reçurso 

1/1 ro/indexgov.asp https://www.comprasnet.gov.br/seg  
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Pregão Eletrônico 

ix Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechas. 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recursolasp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod----.564272&TiPo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Go e no Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasil[". 18 de Novembro de 2J.)2.1 

(y9292 

MINISTÉRIO DA E NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKEP PAGANI 

Serviços do CGoverno 	 Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Pre ão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021  

N° Item: 13 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade DeCreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 



16/ I I/LUZ I UI:40 

 

L.ompras.gov.or - v A11 C 1-/C 	 LA.J t-vl./ V CrUNl/ 

 

 

Pregão Eletrônico 

 

9,3293 

    

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechw 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/AcomPanhar_Recurso3.asP?prgCod=985483&lpgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras o G( verno Federal MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA EC NOMIA 	 ROSELtA KRIGER E1ECKEP  PAGAM 

Serviço 	Governo 	 Voltar pare Arcade Trabalho 	Sair 

Pre ão Eletrônic 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021. 

N° Item: 14 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 

Tratamento Difer nciado: - 

Aplicabilidade De reto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas Atual 

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção  de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico  

■ Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE FtCURSO: 

Manifesta-se a intenção de Interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar  Recurso3.asp7prgCod=985483&iPgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Go orno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
8rasit.a. 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA EC NOMIA 	 RO!,,,ELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Serviiços r r.. t rverno 	 Voltar para Arca de Trabalho 	Sair 

Pre ão Eletrônico 

• Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 15 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: AI tual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE REURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar,  

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recursolasp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras cio vk mo Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA E NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Serviç•s do Governo Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Pre 	o Eletrônic 

Visualização de ecursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 17 

Nome do Item: P ça , acessório empilhadeira 

Descrição do It 
CORRETIVA DA FR 

m: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
TA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade D ereto 7174: Não 

Aplicabilidade M rgem de Preferência: Não 

Sessões Pública : Atual  

Sessão Pública no 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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3 r) O 

Portal de Compras do Go orno Federal 	 mulisuRio . 
Bras!, i s d NoveiTibr 

MINISTÉRIO DA EC NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BEU‹ 

Serviços lo C Governe 	 Voltar para Área de Trabalho 

Pre ão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 18 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: t ial 

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 

1=11111111111.1111~ 	 



Pregão Eletrôni 

, Visualização de ecursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE R CURSO: 

uompras.gov.or - u JI1 C uc 	 vuvcrciNv 

8,3,3391 

10/ 1 I/LUL 1 Ui :40 

Manifesta-se a Int 
inexequíveis. Nes 
de 60% pelas em 
orçamentos Auda 

Fechar 

nção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
e sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
resas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
x e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

   

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&TiPo=1 	1/1 
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Portal de Comrtras c10G .verno Federal MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília:  18 de Novembro de 2021 

02 

MINISTÉRIO DA E NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Serviço 
	

Voltar para Área de Trabalho 
	

Sair 

Pre ão Eletrônic 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 19 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO 
VOLARE V8L 

• Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- In nç"o d Re rso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

  

mi Visualização deR ecursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de Interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Nes e sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas em resas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Eech:r 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&iPgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Go t=arno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18 de Noverribro de 2021 

MINISTÉRIO D/\ E 	NOWA 	 ROSELIA k:RIGE R ElECk PAGANI 

Serviç 	Governo 

Pregão Eletrônico 

Voltar para Areia de Trahalhc 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 222Q22,, 

N° Item: 20 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO 
VOLARE V8L 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

f=echai.  

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=l 	1/1 
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0),X)30C 
Portal de Compras do Gr orno Federal 	 mimsTÉRto DA ECONOMIA 

Brasília, 18 de Novembro de 2.02.1 

MINISTÉRIO DA ECIiNOMIA 	 ROSELIA KRIGER 8ECKER PAGANI 

Serviço clr, Governa 	 Voltar para Área de Trabalho 

ire ão Eletrônic 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

No Item: 21 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Magem de Preferência: Não 

Sessões Públicast Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP): 23.656.0'4/0001-25 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

  

1/1 

     



I0/ I I ILUZ 1 V/ :40 	 t...orrupras.gov.or - u ouic. uc t,uivir-rv-ko uu kzuvnrciNu 

Pregão Eletrônico O 2307 

 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a Intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 

er de 60% pelas emp esas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audat x e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asP7prgCod=985483&iPgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	 1/1 
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Portal de Compras do G ) orno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA ECs NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECi<ER PAGANI 

Servçor do Governo 

Pre ão Eletrônico 

Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 922021 

N° Item: 22 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Magem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso  

https://www.comprasnet.gov.br/sepuro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 
03309 

 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&iPgCod=26687574&reCod=564272&Tipo=1 	1/1 
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oyQ31_o 
Portal de Compras do Go orno Federal 	 mitsiisTÉ.Pio DA ECONOMIA 

aras  18 cie NOVTibro cie 2.C21 

MINISTÉRIO DA 'C NOMIA 	 ROSELIA KRIGER BECKETP PAC,ANI 

Serviços do Governo 

Pre ão Eletrônico 

Voltar para Arca de Trabalho 	Sair 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 23 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade DeCreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP): 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Reburso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico (..0\23 21 

 

Visualização de Racursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 
Manifesta-se a Intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
Inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/gregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564272&Tipo.1 	1/1 
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Portal de Compras do Go orno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasilár  18 de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA EC• NOMIA 	 POSELIA KRIGER BECkER PAGAM 

Serviços f.io governo 	 voltar para Área de Trabalho 	Sair 

P e s ão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 922921 

N° Item: 24 

Nome do Item: Peia , acessório empilhadeira 

Descrição do IteM: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

Tratamento Diferenciado: - 

• Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção  d 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=26687574&reCod=564 272&TiPo=1 	1/1 
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Portal de Compras do Go erno Federal 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Brasília, 18  de Novembro de 2021 

MINISTÉRIO DA EU, NOMIA 	 ROSELIA KRIGE.( B 	R PAGAM  

9y)(1,3 1 1 

Serviço do Governo 	 Voltar para Área de Trabalho 	Sair 

Pregão Eletrônico 

Visualização de R cursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão n° 922021  

N° Item: 25 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Itêm: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

CNP]: 23.656.0 
EIRELI 

- Intenção de 

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 

urso 

  

    

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Pregão Eletrônico 

 

Cy,40-3' 

 

Visualização de decursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 
Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 
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MINISTÉRIO DA E 	NONATA 	 RO<';81 IA KRIGER BECRER PAGANf 

Serviços elo GoVerno 	 Voltar para Área de Trabalho 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 92 202 1 

N° Item: 27 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do ItOri: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA  DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 

Tratamento Diferênciado: - 

Aplicabilidade DeCreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual  

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNP]: 23.656.004/0001-28 - Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção de Recurso 
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Pregão Eletrônico 0317 

 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 
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MINISTÉRIO DA EC NOMIA 	 ROSELLA KRIGER Ee CRERGANI 

Serviço do Governo 	 Voltar ara Área de Trabalho 	Sair 

Pre ão Eletrônic 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

Pregão no 922021 

N° Item: 28 

Nome do Item: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição do Item: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 

Tratamento Diferénciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Sessões Públicas: Atual 

Sessão Pública n° 1 (Atual) 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	Razão Social/Nome: DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

- Intenção  de Recurso  

https://www.comprasnet.gov.br/s13uro/indexgov.asp 	 1/1 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são 
inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima 
de 60% pelas empresas previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 
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Município de 	CM320 
Capanema PR  ,) 

RESPOSTA AO PROTOCOLO: 3460/2021 

Em resposta ao requerimento protocolado pela empresa DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI, n° 3460/2021, ao Setor de Licitações, informo a empresa que a ata 
da 	sessão 	está 	disponível 	no 	endereço 
https://www.capanema.pr.gov.br/attachments/article/11273/ATA.pdf  para vossa 
conferência. 

Ficamos a disposição para dúvidas. 

Capanema. 18 de novembro de 2021 

k80811., 	•\. 
Ros tia riger Becker - agani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA ï3RASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

Capanema, 18 de novembro de 2.021 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

AMÉRICO É3ELLÉ 

DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPANEMA — ESTADO DO PARANÁ. 

DSC AUTOPEÇAS EIRELI, CNPJ N°. 23.6 56.004/0001-28, 
situada na Avenida Brasil 1161, bairro centro na Cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, vem por meio deste, solicitar a Vossa Excelência o 
RELATóRiO DE LANCES  do Pregão Eletrõnico 92/2021 para 
elaboração de Recurso Administrativo a ser apresentado até o dia 
22/ 11/ 2021 no processo licitatório em epígrafe. 

O mesmo poderá ser enviado no seguinte endereço eletrõnico: 
dsclicitac oa mail.com  

Nestes Termos 
P. Deferimento 

• 

SANDRO 
TATIANO 
COPINI:7882847 
3991 

Assinado de forma digital 
por SANDRO TATIANO 
COPINI:78828473991 
Dados: 2021.11.18 
14:51:34 -03'00' 

Sandro Tatiano Copini 
Administrador 

CILC1. 

Processo: 346012021 
1811112021 	Hora: 03:06 

Assunto: 
SOLICITACAO TRIBUTACAO Versao: 

Req uerente: 
DSC AUTO PECAS EIRELI 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de novembro de 2021 15:39 

Para: 
	

'dscautomecanica@hotmail.com' 

Assunto: 
	

RESPOSTA AO PROTOCOLO 3460/2021 

Anexos: 
	

RESPOSTA AO PROTOCOLO 3460-2021.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanerna-PR 
Av, Gov. Pedro Viriatd Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 4760-000 
fone 46 3552 1321 o 4698401-3549 
roselia.licitacao(a cap nema.pr.gov.br   
licitacao(a capane mapr.gov.br  • 

• 



(?)19323 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
	

postmaster@outlook.com  

Enviado em: 
	

quinta-feira, 18 de novembro de 2021 15:40 

Para: 
	

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Entregue: RESPOSTA AO PROTOCOLO 3460/2021 

Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00016.txt 

A sua mensagem f i entregue aos seguintes destinatários: 

dscautomecanica©hotmal.com   

Assunto: RESPOSTA AO PROTOCOLO 3460/2021 
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Pregão Eletrônic  

Visualização de RecUrsos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO 

DSC AUTOPEÇAS EIRÉLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 23.656.004/0001-28, com sede 
na Avenida Brasil 1.1.61, Centro na Cidade de Capanema, Estado do Paraná através de seu representante legal, 
comparece respeitosaMente perante Vossa Senhoria para apresentar razões de RECURSO ADMINISTRATIVO em face 
do ato que classificou as empresas WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON ASTOR 
MORE-ME E OPTIMA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA com fulcro nas Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem corno nas demais legislações pertinentes à matéria. 

I - DOS FATOS 
A Recorrente participou deste processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico para registro de preços, tendo 
como objeto "a aquisição de peças e contratação de serviços para caminhões, ônibus e micro ônibus para 
manutenção da frota do município de Capanema processado pelo sistema de registro de preços com base no maior 
desconto sobre a Tab la AUDATEX" 
As empresas WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON ASTOR MORE-ME E OPTIMA 
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, foram declaradas vencedoras no certame 
No entanto, o desconto ofertado pelas Recorridas para os itens: 01-02-03-04-05-06-07-08-09-10-11-12-13-14-15-
16-17-1849-20-21-22-23-24-25-27 e 28 superiores a 60% sobre a Tabela AUDATEX, mostram-se inexequíveis para 
as empresas que não possui nenhum vínculo com o Sistema AUDATEX. 
Diante disto, a licitante, ora Recorrente, vem por meio deste, apresentar Recurso Administrativo requerendo seu 

• 
recebimento e provimento total. 
As licitantes Recorridás devem ser desclassificadas, como será demonstrado a seguir, a partir de argumentos fáticos e 
jurídicos. 

III - DO DIREITO 
1 - DO PREÇO INEXEQUÍVEL 
As empresas licitantes WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON ASTOR MORE-ME E 
OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, ora Recorridas, foram classificadas no certame em 
comento, com descontos superiores ao praticado no mercado de autopeças. 
Todavia, conforme se poderá depreender a partir dos fatos trazidos em sequência, as Recorridas praticam valores 
impossíveis até mesmo para concessionárias autorizadas de fabricantes de veículos no país. 
Fontes: 
https://www.autodata .com  . br/noticias/2021/08/30/cadeia-a utomotiva-seg ue-pressionada -com-a umento-de-
custos/34312/# : ,-,:tekt=Emo/02020210/02C0/020at0/0C30/0A90/020o0/020momento,emo/020120/020meses%2C°/02025°/025. 
https://autoesporte.globo.com/industria/noticia/2021/10/industria-automotiva-preve-estagnacao-na-producao-e-
nas-vendas-para-o-uRimo-trimestre-de-2021.ghtml  
Atas de Registro de preços em anexo 
Cópia e-mails de consulta junto as concessionarias autorizadas em anexo. 

Esclarecida esta questão, mostra-se claro que os descontos ofertados pelas Recorridas não se apresentam 
minimamente exequíveis, como será melhor demonstrado adiante, ainda mais tendo-se em mente que AS 
RECORRIDAS NÃO POSSUEM NENHUM VÍNCULO COMERCIAL COM CONCESSIONÁRIAS OU FABRICANTES DE 
AUTOPEÇAS. 

• 
Todavia, mesmo considerando todos estes fatores, o desconto ofertado pelas Recorridas, QUE NÃO É REVENDEDORA 
AUTORIZADA, foi mas baixo que o preço ofertado pela que é revenda de peças automotivas devidamente cadastrada 
no SISTEMA AUDATEX. 
Ora, é notório que a Recorridas estão apresentando um desconto muito acima do valor praticado no mercado, o que é 
impossível tendo em Hsta que não é uma revendedora autorizada como a Recorrente. Diante disto, o mínimo que se 
deve exigir é que esta administração determine às Recorridas que comprovem a exequibilidade de sua oferta, sob 
pena de desclassificação, conforme previsão do art. 48, da Lei 8.666/1993. 
Art. 48. Serão desclassificadas: 
(...) II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação.Neste sentido, tem-se o subitem 7.16.1 do Edital: 
7.16.1 - considera-se preço manifestamente inexequível, para fins de desclassificação, aquele que o licitante não 
comprove a sua viabilidade, quando contestada. 
Jair Eduardo Santana (Pregão presencial e eletrônico: manual de implantação, operacionalização e controle. 2. ed. 
rev. e atual., nos termos do Estatuto das Microempresas (Lei Complementar n° 123/06). Belo Horizonte : Fórum, 
2008. p. 251 ) trata da responsabilidade do pregoeiro quanto à aferição da exequibilidade de preços: 
"[.-] A AFERIÇÃO DA EXEQÜIBILIDADE DE PREÇOS É TAREFA MINUCIOSA, NA MEDIDA EM QUE EXIGE DO 
PREGOEIRO E EQUIPE ATENÇAO QUANTO AOS PREÇOS E TAMBÉM QUANTO À FORMA 
COMO OS LANCES SÃO DADOS EM SESSÃO. Não são raras as vezes em que, logo após a assinatura do contrato, o 
licitante solicita reequilíbrio, sob argumento de alteração imprevisível nos insumos da produção, motivo este que fica 
desacreditado em tempos de estabilidade econômica. Da negativa por parte da Administração decorre uma relação 
contratual ruim, de discussões, de atrasos nas entregas e toda uma série de dissabores."(destacou-se) 
Portanto, diante da acusação da inviabilidade do preço ofertado pela Recorrida é DEVER DESTA ADMINISTRAÇÃO 
EXIGIR QUE SE COMPROVE A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA, caso contrário, 
restaria evidente a Violação às exigências editalícias, dispondo o edital de meros requisitos ilustrativos, sem eficácia 
alguma, além do provável prejuízo a esta administração. 
Por certo que a noçãp de inexequibilidade do preço é de DIFÍCIL PERCEPÇÃO. Contudo, o mínimo que se deve exigir é 
que diante da denúhcia de algum licitante, a Administração, então provocada, exija que o licitante questionado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=985483&ipgCod=266875748,reCod=564272&Tipo=R 	1/2 
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demonstre a exequibilidade de sua oferta, caso contrário, os dispositivos do ato convocatório em nada vinculariam ou 
obrigariam os participantes, podendo, inclusive, a atitude complacente do julgador incitar futuras condutas 
reprováveis. 
Ora, evidente que proposta com valores inexequíveis pressupõe a existência de interesses escusos, salvo motivação 
relevante do licitante. Ou ainda, a apresentação de preço inviável reflete o fato de a licitante não haver cotado 
produto nos conformes do edital. 
Conforme demonstrado, a Lei 8.666/93, em seu artigo 48, é clara ao definir propostas com preços manifestamente 
inexequíveis como aquelas que não demonstrem sua viabilidade através de documentação pertinente. Diante deste 
preceito, evidente a obrigação deste julgador a exigir a documentação que demonstre devidamente a viabilidade do 
preço ofertado pela licitante. 
Neste sentido Di Pietro (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 20. ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 
369) define: 
"(..) PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, ASSIM CONSIDERADOS AQUELES QUE NÃO 
VENHAM A TER DEMONSTRADA A SUA VIABILIDADE através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto do contrato (...)."(Grifou-se) 
Marçal Justen Filho alerta sobre os cuidados e possíveis implicações negativas da admissão de propostas com valores 
inviáveis (Justen Filho, 2010, p. 654): 
"ADMITIR GENERALIZADAMENTE A VALIDADE DE PROPOSTAS DE VALOR INSUFICIENTE PODE 
SIGNIFICAR UM INCENTIVO A PRÁTICAS REPROVÁVEIS. O licitante vendedor procurará alternativas para obter 
resultado econômico satisfatório. ISSO ENVOLVERÁ A REDUÇÃO DA 
QUALIDADE DA PRESTAÇÃO, A AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS TRIBUTOS E ENCARGOS DEVIDOS, A FORMULAÇÃO 
DE PLEITOS PERANTE A ADMINISTRAÇÃO E ASSIM POR DIANTE." 
(Grifou-se) 
Em concordância com tais entendimentos também se posiciona a jurisprudência majoritária: 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. AGRAVO RETIDO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO. SUBSTITUIÇÃO DAS AMOSTRAS. INEXEQUIBILIDADE 
DA PROPOSTA APRESENTADA. 1. O agravo retido diz respeito a suspensão da tramitação do procedimento licitatório, 
de modo que a matéria será examinada junto com o mérito da apelação. 2. Tendo sido constatado que a proposta é 
inexeqüível é de ser confirmada a invalidação da homologação do pregão eletrônico com a conseqüente inabilitação 
das empresas vencedoras. 3. Agravo retido, apelações e remessa oficial improvidas. (TRF4, APELREEX 
2008.70.00.018126-3, Terceira Turma, Relator João Pedro Gebran Neto, D.E. 02/12/2009) (Grifou-se) 
A Súmula 262 do TCU trata da presunção relativa de inexequibilidade de preços, portanto, é dever da administração, 
diante das razões deste recurso, conceder à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 
A partir da leitura da mencionada súmula, é preciso realizar uma interpretação oposta, no sentido de que, uma vez 
demonstrada a possível inexequibilidade da oferta de licitante, esta deve, tanto como parte de sua defesa, como para 
fins de assegurar esta administração, demonstrar documentação acerca da exequibilidade de sua oferta. 
Portanto, em razão do exposto, sob pena de nulidade do ato de adjudicação, e em obediências as condições legais e 
preestabelecidas no ato convocatório, a Recorrida deve ser intimada a apresentar documentação que demonstre a 
exequibilidade de sua oferta, sob pena de desclassificação. 

II - DOS PEDIDOS 
Diante do exposto, requer-se: 
a) Seja conhecido o presente recurso administrativo, para posterior desclassificação das empresas WESTRACTOR 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON ASTOR MORE-ME E OPTIMA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA , devido à inexequibilidade do desconto ofertado; 
b) Em caso de desclassificação das empresas declaradas vencedoras, sejam chamadas quantas empresas forem 
necessárias para o fornecimento do produto licitado, até que sejam atendidas todas as exigências editalícias, bem 
como o teor trazido nas razões recursais; 
c) A intimação para apresentação, querendo no prazo legal, pela Recorrida de contrarrazões; 
d) Apresentação pelas Recorrida, das atas de registro de preços COM BASE NO SISTEMA AUDATEX , orçamentos do 
Sistema AUDATES e notas fiscais emitidas para a Administração Pública; 
e) Em caso de indeferimento destes pedidos, a autorização expressa desta administração para que a Recorrente 
acompanhe a entrega dos referidos produtos; 
f) Seja realizada consulta ao fabricante quanto à exequibilidade do valor apresentado pela Recorrida; 
g) De qualquer decisão proferida sejam fornecidas as fundamentações jurídicas da resposta e todos os pareceres 
jurídicos e técnicos a este respeito; 
h) Seja o presente recurso julgado procedente, de acordo com as legislações pertinentes à matéria. 
i) Caso seja entendido que o presente recurso não merece provimento, nos resguardamos do direito de remeter os 
autos para análise do Tribunal de contas do Estado. 
Termos em que pede deferimento 

Capanema 22 de novembro de 2.021 

Sandro Tatiano Copini 
Administrador 

O presente Recurso será protocolado junto ao Protocolo Geral do Município. 
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

CONTRARRAZÃO ; 

EXCELENTISSIMO ENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Pregão eletrônico n )  92/2021 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP, já qualificada no processo licitatório acima 
referido, em atenção ao recurso interposto por DSC AUTOPEÇAS EIRELI, já qualificada, apresentar 
CONTRARRAZÕES, nos seguintes termos: 

Trata-se de processo de licitação cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNISUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, instaurada pelo Município de Capanema-PR. 

A empresa recorrente, sustenta, em apertada síntese: 

- que a empresa reLorrida ofereceu desconto superior a 60% (sessenta por cento) sobre a tabela AUDATEX; 
- que a proposta mostra-se, em tese, inexequível para empresas que não possuem qualquer vínculo com o sistema 
AUDATEX; 
- que a recorrida pratica preços impossíveis até mesmo para concessionárias autorizadas de fabricantes; 
- que a recorrida não é revendedora autorizada e que o preço ofertado é menor do que revenda; 
- que a Administração Pública deve exigir que a recorrida comprove a exequibilidade da proposta. 

O recurso interposo afirma serem as propostas de preços da recorrente inexequíveis com esteio no que dispõe no 
10  parágrafo do artigo 48 da Lei de Licitações (n0  8.666/93): 

Art. 48. Serão desqlassificadas: 
I - as propostas quê não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos doS insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998) 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
administração, ou (Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998) 
b) valor orçado pela administração. 

Entretanto, tal dispositivo não se aplica ao caso em comento, já que a contratação pretendida pela Administração 
Pública não é para obras ou serviços de engenharia, conforme se pode observar no objeto do presente certame. 

Não obstante, a inexequibilidade de preços nas licitações públicas implica na possibilidade de desclassificação de 
uma proposta cuj& preço é manifestamente insuficiente para cobrir os custos de produção, portanto sem condições 
de ser cumprida. Ora, proposta inexequível é decorrente de preços manifestamente superiores ou inferiores 
àqueles efetivamente praticados no mercado ou que não venham a ter demonstrada a viabilidade, O QUE NÃO É 
CASO! 

A empresa WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP apresentou sua proposta e efetuou os 
lances cientes acerca dos custos envolvidos e poderá, com absoluta certeza, cumprir o contrato administrativo que 
vier a ser firmado. 

A boa situação financeira já consta nestes autos e é comprovada pela juntada de todas as certidões e demais 
documentos que são exigidos no edital. 

Aliás, é vedada a desclassificação de propostas de licitantes por inexequibilidade de preços, conforme disposições 
do art. 48, inciso II, da Lei 8.666/1993, sem que haja informações suficientes sobre os custos dos itens 
questionados, cornparativamente com seus respectivos quantitativos previstos no edital, coisa que o Recorrente 
apresentou. 

Simplesmente alegou sem qualquer comprovação acerca daquilo que foi dito. Portanto, diante do caso, a alegação 
de inexequibilidade deverá ser fundamentada, a demonstrar quais os elementos que tornam a proposta, 
inexequível, sob pena de sequer serem conhecidas as alegações. 

Assim, não tem ssiste razão alguma a recorrente para que a proposta da empresa WESTRACTOR PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA T ATORES EIRELI-EPP seja desclassificada. 

A alegação da recorrente de que os preços praticados pela recorrida seriam inferiores a revendas autorizadas ou 
concessionárias é absolutamente sem fundamento. 

Segundo dispõe o edital da licitação (item 6.4.1) as peças podem ser originais, genuínas ou paralelas, vejamos: 

6.4.1. As peças rpostas deverão ser novas, podendo ser originais, genuínas ou paralelas, conforme escolha da 
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contratante do ato do serviço. 
6.4.1.1. Conceitos de tipos de peças: 
A) Peças originais: São peças novas de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída 
pelo próprio fabricante e garantida por este; 
b) Peças genuínas: São peças novas de primeiro us o, distribuída pela montadora do veículo ou distribuidor 
autorizado pela marca, com garantia desta; 
c) Peças paralelas: São peças novas de primeira linha e primeiro uso, de marca diferente utilizada pela montadora 
de veículo, porem com quantidade similar da original ou genuína; 

Deste modo, os preços das peças que serão entreguem em cumprimento ao contrato desta licitação não pode ser 
atrelado ao preço praticado nas concessionárias ou autorizadas, já que, com a permissão do edital, elas podem ser 
paralelas, obvio, desde que atendidas as especificações. 

A Administração, ao julgar as propostas, analisa os preços tendo como parâmetro o valor estimado. A proposta 
vencedora deverá atender às exigências do edital e ofertar o menor preço para que seja consagrada vencedora do 
certame, coisa que garante que a contratação a ser realizada promova a melhor vantagem para a Administração 
Pública, nos termos do artigo 30  da Lei de Licitações. 

Pelo exposto, requer que o recurso apresentado seja IMPROVIDO, mantendo a decisão da i. comissão de licitação 
de classificação e vitória da empresa WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP. 

Nesses termos, pede deferimento. 
Cascavel, 23 de novembro de 2021. 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP 
CNP) no 29.607.386/0001-86 
CLAUDIMIRO COLLI 
REPRESENTANTE LEGAL/VENDEDOR 
CPF:197.253.709-10 

O PRESENTE RECURSO SERÁ ENCAMINHADO VIA ASSINADA NO E-MAIL: LICITACAO@CAPANEMA.PR.GOV.BR  
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Assunto: 
LICITACAO PEDIDO DE RECURSO Ve 

Req uerente: 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 	 DSC AUTO PECAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

DSC AUTOPEÇAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob n.° 
23.656.004/0001-28, com sede na Avenida Brasil 1.161, Centro na Cidade de Capanema, Estado do 
Paraná através de seu representante legal, comparece respeitosamente perante Vossa Senhoria para 
apresentar razões de RECURSO ADMINISTRATIVO em face do ato que classificou as empresas 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON ASTOR MORE-ME E 
OPTIMA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LIDA com fulcro nas Leis 
8.666/1993 e 10.520/2002, bem como nas demaislegislações pertinentes à matéria. 

I DOS FAT S 

  

A Recorrente participou deste processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico para registro de 
preços, tendo como objeto "a aquisição de peças e contratação de serviços para caminhões, ônibus e 
micro ônibusiara manutenção da frota do município de Capanema processado pelo sistema de 
registro de preços com base no maior desconto sobre a Tabela AUDATEX" 

As empresas WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON ASTOR 
MORE-ME E OPTIMA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, foram 
declaradas vencedoras no certame 

No entanto, o desconto ofertado pelas Recorridas para os itens: 01-02-03-04-05-06-07-08-09-10-11-12-
13-14-15-16- 7-18-19-20-21-22-23-24-25-27 e 28 superiores a 60% sobre a Tabela AUDATEX, 
mostram-se inexequíveis para as empresas que não possui nenhum vínculo com o Sistema AUDATEX. 

Diante disto,à licitante, ora Recorrente, vem por meio deste, apresentar Recurso Administrativo 
requerendo seu recebimento e provimento total. 

As licitantesecorridas devem ser desclassificadas, como será demonstrado a seguir, a partir de 
argumentos f ticos e jurídicos. 

III — DO Dl EITO 

1— DO PRELO INEXEQUÍVEL 

As empresas licitantes WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON 
ASTOR MO E-ME E OPTIMA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LIDA, ora 
Recorridas, f ram classificadas no certame em comento, com descontos superiores ao praticado no 
mercado de utopeças. 

Todavia, conforme se poderá depreender a partir dos fatos trazidos em sequência, as Recorridas 
praticam valores impossíveis até mesmo para concessionárias autorizadas de fabricantes de veículos 
no país. 
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Fontes: 

https://www.ai  todata.com.br/noticias/2021/08/30/cadeia-automotiva-seg  ue-pressionada-com-aumento-
de- 
custos/34312/ :—:text=Em%202021°/02C°/020at%C3%A9°/020o°/020momento,em°/02012%20meses%2C 
%2025%25. 

httos://autoes orte.globo.com/industria/noticia/2021/10/industria-automotiva-preve-estagnacao-na-
producao-e-m  s-vendas-para-o-ultimo-trimestre-de-2021.g html  

Atas de Regis ro de preços em anexo 

Cópia e-mails de consulta junto as concessionarias autorizadas em anexo. 

Esclarecida esta questão, mostra-se claro que os descontos ofertados pelas Recorridas não se 
apresentam Minimamente exequíveis, como será melhor demonstrado adiante, ainda mais tendo-se em 
mente que AS RECORRIDAS NÃO POSSUEM NENHUM VÍNCULO COMERCIAL COM 
CONCESSIO \JÁRIAS OU FABRICANTES DE AUTOPEÇAS. 

Todavia, mes o considerando todos estes fatores, o desconto ofertado pelas Recorridas, QUE NÃO É 
REVENDE RA AUTORIZADA, foi mais baixo que o preço ofertado pela que é revenda de peças 
automotivas sevidamente cadastrada no SISTEMA AUDATEX. 

Ora, é notório que a Recorridas estão apresentando um desconto muito acima do valor praticado no 
mercado, o q e é impossível tendo em vista que não é uma revendedora autorizada como a 
Recorrente. piante disto, o mínimo que se deve exigir é que esta administração determine às 
Recorridas qüe comprovem a exequibilidade de sua oferta, sob pena de desclassificação, conforme 
previsão do 	48, da Lei 8.666/1993. 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

(...) II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstradasua viabilidade através 
de document 
os coeficient 

ção que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
s de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

  

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.Neste sentido, tem-se o subitem 
7.16.1 do Edital: 

7.16.1 — considera-se preço manifestamente inexequível, para fins de desclassificação, aqueleque o 
licitante não comprove a sua viabilidade, quando contestada. 

Jair Eduardo Santana (Pregão presencial e eletrônico: manual de implantação, operacionalizaçãoe 
controle. 2. ed. rev. e atual., nos termos do Estatuto das Microempresas (Lei Complementar n° 123/06). 
Belo Horizonte : Fórum, 2008. p. 251 ) trata da responsabilidade do pregoeiro quanto à aferição da 
exequibilidade de preços: 
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"[...] A AFE IÇÃO DA EXEQÜIBILIDADE DE PREÇOS É TAREFA MINUCIOSA, NA MEDIDA 
EM QUE EX GE DO PREGOEIRO E EQUIPE ATENÇÃO QUANTO AOS PREÇOS E TAMBÉM 

QUANTO À ORMA 
COMO OS LANCES SÃO DADOS EM SESSÃO. Não são raras as vezes em que, logo após a 
assinatura do contrato, o licitante solicita reequilíbrio, sob argumento de alteração imprevisivelnos 
insumos da produção, motivo este que fica desacreditado em tempos de estabilidade econômica. Da 
negativa por parte da Administração decorre uma relação contratual ruim, de discussões, de atrasos 
nas entregas e toda uma série de dissabores."(destacou-se) 

Portanto, diae da acusação da inviabilidade do preço ofertado pela Recorrida é DEVER DESTA 
ADMINISTRAÇÃO EXIGIR QUE SE COMPROVE A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA, caso 
contrário, 
restaria evidente a violação às exigências editalícias, dispondo o edital de meros requisitos ilustrativos, 
sem eficácia alguma, além do provável prejuízo a esta administração. 

Por certo que 
se deve exigi 
o licitante que  
convocatório 
complacente 

Ora, evidente 

a noção de inexequibilidade do preço é de DIFÍCIL PERCEPÇÃO. Contudo, o mínimoque 
é que diante da denúncia de algum licitante, a Administração, então provocada, exija que 

stionado demonstre a exequibilidade de sua oferta, caso contrário, os dispositivos do ato 
m nada vinculariam ou obrigariam os participantes, podendo, inclusive, a atitude 
o julgador incitar futuras condutas reprováveis. 

que proposta com valores inexequíveis pressupõe a existência de interesses escusos, 
salvo motivação relevante do licitante. Ou ainda, a apresentação de preço inviável reflete o fato de a 
licitante não haver cotado produto nos conformes do edital. 

Conforme demonstrado, a Lei 8.666/93, em seu artigo 48, é clara ao definir propostas com preços 
manifestamente inexequíveis como aquelas que não demonstrem sua viabilidade atravésde 
documentação pertinente. Diante deste preceito, evidente a obrigação deste julgador a exigira 
documentação que demonstre devidamente a viabilidade do preço ofertado pela licitante. 

Neste sentid Di Pietro (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 20. ed. São Paulo: 
Atlas, 2007, 	369) define: 

"(..) PREÇ S MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, ASSIM CONSIDERADOS AQUELES QUE 
NÃO 
VENHAM A ER DEMONSTRADA A SUA VIABILIDADE através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato (...)."(Grifou-se) 

Marçal Juste Filho alerta sobre os cuidados e possíveis implicações negativas da admissão de 
propostas 	valores inviáveis (Justen Filho, 2010, p. 654): 

• 

• 
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"ADMITIR GENERALIZADAMENTE A VALIDADE DE PROPOSTAS DE VALOR INSUFICIENTE 
PODE 
SIGNIFICAR UM INCENTIVO A PRÁTICAS REPROVÁVEIS. O licitante vendedor procurará 
alternativas para obter resultado econômico satisfatório. ISSO ENVOLVERÁ A REDUÇÃO DA 

QUALIDADE DA PRESTAÇÃO, A AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS TRIBUTOS E ENCARGOS 

DEVIDOS, FORMULAÇÃO DE PLEITOS PERANTE A ADMINISTRAÇÃO E ASSIM POR 
DIANTE." 
(Grifou-se) 

Em concordância com tais entendimentos também se posiciona a jurisprudência majoritária: 

ADMINISTR TIVO. LICITAÇÃO. AGRAVO RETIDO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE 

REGISTRO E PREÇOS. RECEBIMENTO PROVISÓRIO. SUBSTITUIÇÃO DAS AMOSTRAS. 
INEXEQUIBILIDADE 
DA PROPOS A APRESENTADA. 1. O agravo retido diz respeito a suspensão da tramitação do 
procedimento licitatório, de modo que a matéria será examinada junto com o mérito da apelação. 2. 
Tendo sido constatado que a proposta é inexeqüível é de ser confirmada a invalidação da homologação 
do pregão eletrônico com a conseqüente inabilitação das empresasvencedoras. 3. Agravo retido, 
apelações e remessa oficial improvidas. (TRF4, APELREEX 2008.70.00.018126-3, Terceira Turma, 
Relator João Pedro Gebran Neto, D.E. 02/12/2009) (Grifou-se) 

A Súmula 26a do TCU trata da presunção relativa de inexequibilidade de preços, portanto, é dever da 
administração, diante das razões deste recurso, conceder à licitante a oportunidade dedemonstrar a 
exequibilidadé de sua proposta. 

A partir da leitura da mencionada súmula, é preciso realizar uma interpretação oposta, no sentido de 
que, uma vez demonstrada a possível inexequibilidade da oferta de licitante, esta deve, tanto como 
parte de suaOefesa, como para fins de assegurar esta administração, demonstrar documentação 
acerca da exéquibilidade de sua oferta. 

Portanto, em razão do exposto, sob pena de nulidade do ato de adjudicação, e em obediênciasas 
condições legais e preestabelecidas no ato convocatório, a Recorrida deve ser intimada a apresentar 
documentaçlo que demonstre a exequibilidade de sua oferta, sob pena de desclassificação. 

II — DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

a) Seja corhecido o presente recurso administrativo, para posterior desclassificação das empresas 
WESTRAC OR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, GELSON ASTOR MORE-ME E OPTIMA 
COMÉRCI DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA . devido à inexequibilidade do desconto 
ofertado; 
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b) Em caso de desclassificação das empresas declaradas vencedoras, sejam chamadas quantas empresas 
forem necessárias para o fornecimento do produto licitado, até que sejam atendidastodas as exigências 
editalícias, bem como o teor trazido nas razões recursais; 

c) A intimaçãó para apresentação, querendo no prazo legal, pela Recorrida de contrarrazões; 

d) Apresenta ão pelas Recorrida, das atas de registro de preços COM BASE NO SISTEMA AUDATEX , 
orçamentos 	Sistema AUDATES e notas fiscais emitidas para a Administração Pública; 

e) Em caso d indeferimento destes pedidos, a autorização expressa desta administração para que a Recorrente 
acompanhe entrega dos referidos produtos; 

f) Seja reali da consulta ao fabricante quanto à exequibilidade do valor apresentado pela Recorrida; 

g) De qualq er decisão proferida sejam fornecidas as fundamentações jurídicas da resposta e todos os 
pareceres jur dicos e técnicos a este respeito; 

h) Seja o pr ente recurso julgado procedente, de acordo com as legislações pertinentes àmatéria. 

i) Caso seja entendido que o presente recurso não merece provimento, nos resguardamos do direito 

de remeter os autos para análise do Tribunal de contas do Estado. 

Termos em que pede deferimento 

Capanema 22 de novembro de 2.021 

Sandro Ta 
Administra 

lano Copini 
or 
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resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial n° 54/2021, homologado 
ro de 2021, firmam as partes a presente ata de registro de pieços, nos termos abaixo: 

ORGÃO GESTOR: MLTNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de Direio Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n°. 95.589.289/0001-32, com sede na 
Avenida Iguaçu 750, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JAIME DA SILVA STANG, 
portador CPF F sob o 11°. 718.246.349-00 e Cédula de Identidade n°. 1958087-3 SESP/PR residente e 
domiciliado à enida Vereador Guilherme Leandro, 183, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paran 

DETENTOR DA ATA: ALESANDRA MILKIEWICZ & CiA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 37.675.896/0001-19, situada na Rod PR 483, 601, Bairro Água Branca, na cidade 
de Francisco Be trão, PR, CEP 85.601-970 neste ato representada pela senhora, ALESANDRA MILKIEWICZ 
devidamente t crita no CPF/MF sob n°. 079.132.409-54 e Cédula de Identidade n°. 98058362 SSP/PR, 
residente e do ciliado em Francisco Beltrão/PR_ 

CLÁUSULA l'RIM EIRA — DO OBJETO 
Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de peças/acessórios originais do fabricante, tendo 
como base o istema Audatex, nas quantidades e especificações constantes do anexo 1 - Termo de 
Referência do ditai, de licitação tipo Menor preço — Por Lote, conforme itens a seguir: 

LOTE ITE 
M 

QTD UN DESCRIÇÃO FORNECEDOR % VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2 1 1 UN Caminhão 	Basculante 	F 
14000 - Ford - Ano1991 -
Placa BWB-2379 

ALFSANT)R A 
MILKIEWICZ & 

CIA LTDA 

52% 10.000,00 10.000,00 

2 I UN Caminhão Basculante Cargo 
2425 - Ford - Ano1998 - 
Placa MDF-6080 

52% 15.000,00 15.000,00 

3 1 UN Caminhão Basculante Cargo 
2629 6x4, Ford, Ano/Modelo 
2012-2013, 	Placas 	AVZ- 
1586 

52% 35.000,00 35.000,00 

4 1 UN Caminhão Basculante Cargo 
2629 6x4, Ford, Ano/Modelo 
2012-2013, 	Placas 	AVZ- 
1587 

52% 35.000,00 35.000,00 

5 I UN Caminhão Basculante Atron, 
Mercedes Bens, Ano/Modelo 
2014-2014, 	Placas 	AYH- 
2283 

52% 35.000,00 35.000,00 

6 1 UN Caminhão Basculante 31280 
6x4, VW, Ano/Modelo 2016 
— 2017, Placas BBZ - 5739 

52% 35.000,00 35.000,00 

3 1 1 UN Camionete 	F1000, 	Ford, 
A/to/Modelo 	1994-1994, 
Placas BRP-7745 

54% 8.000,00 8.000,00 

2 I UN Camionete Strada Working 
CD, Fiat, Ano/Modelo 2016-
2016, Placas BAL-1655 

54% 8.000,00 8.000,00 

3 1 UN Camionete 	Master 	ALLT 
AMB I , 	 Renault, 
Ano/Modelo 	2015-2016, 
Placas AZO-1258 

54% 15.000,00 15.000,00 

4 1 UN Camionete 	Transit 	TCA 
AMB,Ford, 	Ano/Modelo 
2013-2013, Placas AYI-2418 

54% 15.000,00 15.000,00 

5 1 UN Camionete 	Kombi, 	VW, 
Ano/Modelo 	2012-2013, 
Placas AXA-0399 

54% 8.000,00 8.000,00 

6 

F 

1 UN Camionete Saveiro 1.6,VW, 
Ano/Modelo 2017 — 2018 , 
Placas BBU-7829 

54% 8.000,00 8.000,00 
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7 1 UN Camionete 	Saveiro 	TL 
MBVS,VW, 	Ano/Modelo 
2019 — 2020 , Placas BDC-
6F54 

54% 8.000,00 8.000,00 

8 1 UN Camionete/Ambulância 
Strada 	Marimar, 	Fiat, 
Ano/Modelo 2019 — 2020 , 
Placas BDE — 2G51 

54% 8.000,00 8.000,00 

9 1 UN Camionete/Ambulância 
Strada 	Marimar, 	Fut, 
Ano/Modelo 2019 — 2020 

54% 8.000,00 8.000,00 

4 1 1 UN Automóvel 	Onix 1.0 MT 
Joy, Chevrolet, Ano/Modelo 
2017-2018, 	Placas 	BBL- 
3587 

52% 5.000,00 5.000,00 

2 1 UN Automóvel 	Onix 1.0 MT 
Joy,Chevrolet, 	Ano/Modelo 
2017-2018, 	Placas 	BBL- 
3590 

52% 5.000,00 5.000,00 

3 1 UN Automóvel 	Onix 1.0 MT 
JOY, 	 Chevrolet, 
Ano/Modelo 	2018 	-2018, 
Placas BCG-4806 

52% 5.000,00 5.000,00 

4 1 UN Automóvel Corolla XEI 2.0, 
Toyota, .4no/Modclo 2017-
2018, Placas BBF-6288 

52% 7.000,00 7.000,00 

5 1 UN Fiat 	Siena 	1.4 	Flex 	- 
Ano2014/Modelo2015 	- 
Placa AYU-6403 

52% 6.000,00 6.000,00 

6 1 UN Automóvel Gol TL MCV 
1.0, VW, Ano/Modelo 2017-
2018, Placas BBQ-4898 

52% 5.000,00 5.000,00 

7 1 UN Automóvel UM TI_ MCV 
1.0, VW, Ano/Modelo 2018-
2018, Placas BBY-0453 

52% 5.000,00 5.000,00 

8 1 UN Automóvel Gol TL MCV 
1.0, VW, Ano/Modelo 2018-
2018, Placas BBY-0455 

52% 5.000,00 5.000,00 

9 1 UN Automóvel 	HB20S1OTA 
EVOLUT, Marca Hvundai, 
Ano/Modelo 	2020-2021, 
Placas BEW-5J95. 

52% 7.000,00 7.000,00 

10 1 UN Automóvel Spin 1.8L MT 
LTZ, 	 Chevrolet, 
Ano/Modelo 	2018-2018, 
Placas BCE-7721 

52% 7.000,00 7.000,00 

11 1 UN Automóvel New QQ 1.0, 
Chcny, Ano/Modelo 2018-
2018, Piar.% PRT-6994 

52% 5.000,00 5.000,00 

12 1 UN Automóvel 	Voyage 	TL 
MBV 1.6, VW, Ano/Modelo 
2018-2018, 	Placas 	BBY- 
(1454 

52% 5.000,00 5.000,00 

13 1 UN Automóvel 	Voyage 	1.6 
MBS, 	VW, 	Ano/Modelo 
2019 - 2019, Placas BCY-
9A 12 

52% 5.000,00 5.000,00 

14 1 UN Automóvel 	Uno 	Sat, 
Ano/Modelo 	2013-2013, 
Placa AWW-5598 

52% 5.000,00 5.000,00 

15 I UN Automóvel Palio - FIAT, 
Ano/Modelo 	2013-2013, 
Placa AWR - 9531 

52% 5.000,00 5.000,00 

16 1 UN Automóvel Strada - FIAT, 
Ano/Modelo 	2019-2020, 
Placa CRU-41380 

52% 5.000,00 5.000,00 

1 338.000,00 

1.2. Incluem-4 no objeto os veículos da mesma marca e modelo adquiridos pelo órgão Gerenciador após a 
realização do certame. 

Fone: (46) 546-1144 - Av. Iguaçu, 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr. 
CNPJ 95.589 28 /0001-32 	www.novaesperancadosudoeste.pr.qov.br 	prefeitura e novaesperancadosudoeste.pr.pov br 

TOTAL PARI O DETENTOR DA ATA 
ALESANDR MILICIEWICZ & CIA LTDA 



MUNICÍPIO DE NOVA 

ESPERANÇA DO SUDOESTE 

lip5i\d ' 3 3 5 

• if 
WP 

.1,4 NPIFQ 1.,1 4 00 4t ,r41 ,é 

Estado do Paraná 	 usomeammeme 
CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A presente Ma de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
2.1.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o órgão Gerenciador não será obrigado a 
adquirir os itens referidos aos lotes constantes na Clausula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização deualquer espécie às licitantes detentoras. Na hipótese, será assegurada às detentoras, a preferência li  
caso ocorra igua dade de condições e de preço. 
2.1.2. A partir dia assinatura da Ata de Registro de Preços, a Compromitente assume o compromisso de atender 

ti  durante a valid de (prazo de vigência), os empenhos realizados e se obriga a cumprir, na integra, todas as 
entregas solicita 	

s 
 . 

2.1.3. O órgão Gerenciador monitorará os preços registrados através de pesquisa de preços, consulta aos bancos 
de dados que contem os preços dos produtos, trocas de informações com outras instituições, cotações e 
licitações. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES, DA AUTORIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
3.1. Quando for somente entrega de peças, o prazo será de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados do 
recebimento da utorização do Departamento, sendo que a entrega deverá ser na sede deste Município. 
3.2. O Gestor rovidenciará a "Autorização", que será levada a efeito por meio eletrônico, para fins de 
solicitações a s em efetivadas posteriormente. 
3.2.1. As solic tações serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade do Gestor, devendo ser 
encaminhado d cumento hábil, por meio eletrônico, que conterá os dados do pedido, tais como: peças, 
quantidades, preços, e o prazo máximo em que os itens deverão ser entregues. 
3.2.2. Quando do recebimento da solicitação, a Compromitente deve inserir no recibo que necessariamente 
acompanhar a autorização, a data e hora em que o recebeu, alem da identificação de quem o recebeu. A cópia do 
recibo deve ser evolvida ao Órgão Gerenciador. 
3.2.3. O recebi ento de cada fornecimento dar-se-a pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 
conseqüente a eitação pelo gestor da ata, que deverá ser anotada em "relatório" a ser efetivado pela 
Compromitente visando o controle devido;  
3.2.4. A cada solicitação de peças feita pelo Gestor, a Compromitente deverá juntar comprovante de que os 
preços praticados são condizentes com o desconto proposto sobre o sistema Audatex, sendo assim apresentar 
juntamente co a nota fiscal o orçamento do sistema da Audatex. 
3.2.4.1. O órg o Gerenciador poderá efetuar diligências junto a outras concessionárias autorizadas ou aos 
fabricantes vis do averiguação da conformidade dos preços com a Tabela devida. 
3.3. No cursoa execução do registro, caberá ao órgão Gerenciador, diretamente ou por quem vier a indicar, o 
direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela 
Compromitentelly cabendo ao Órgão Gerenciador comunicar a esta, por escrito, as deficiências porventura 
verificadas nos brnecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
3.3.1. A prese iça da fiscalização do Órgão Gerenciador não elide nem diminui a responsabilidade da 
Compromitente  
3.4. O objeto é contratado em regime de empreitada por preço unitário, por lote, portanto, sendo efetuados os 
pagamentos, po preço certo das peças empregadas. 
3.5. O objeto lesta Ata deverá ser executado diretamente pela Compromitente, não podendo, em hipótese 
alguma, serem edidos ou subcontratado a terceiros. 

CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO E DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 
4.1. O faturamento será efetuado à medida que forem realizadas as entregas dos itens e de acordo com as 
parcelas proporcionais à cada empenho, e o pagamento será em favor da Compromitente, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados 1:a data de entrega do faturamento, após aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 
4.1.1. A sua lih ração fica condicionada à verificação se não há débitos fiscais.  
4.1.2. M despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos fixados existente no atual 
orçamento do Município e no do próximo exercício. 
4.2. A ata de Registro de Preços não haverá acréscimos nem supressões. 

UINTA — DO REAJUSTE 
ais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis. 
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Estado do Paraná 
CLAUSULA S XTA — DAS RESPONSABILIDADES 
6.1. Constituem brigações do ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Efetuar o pagamento do quantitativo de peças efetivamente adquiridas, de acordo com cada empenho; 
b) Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela 

Compr mitente, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar 
seu fo ecimento, dentro das normas desta Ata; 

c) Acomp nhar e fiscalizar a Ata podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando 
o mes o não estiver dentro das normas e especificações, comunicando a Compromitente as 
irregul dades observadas na execução do objeto contratual; 

d) Rejei no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas nesta 
Ata de egistro; 

e) Solicit o objeto conforme a necessidade, através da emissão da Autorização de compra/empenho; bem 
como ssím devolver o que estiver com defeito ou fora da especificação contratada, e solicitar sua 
substit 'ção; 

6.2. Constitue obrigações da CONTRATADA: 
a) Cumprir fiel ente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos sejam realizados com esmero 
e perfeição; e olucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com a 
consecução do 'eto, substituindo sempre que necessário, as peças e componentes, por peças novas e originais; 
b) Ser respons vel por todas as despesas inerentes ao objeto contratado, inclusive as de pagamento com 
eventuais acid ates de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionada como objeto contratual; 
c) responder por danos e desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias causadas por seus empregados 
ou proposto à Compromitente ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o 
art.70 da Lei n°8.666/93. 
d) ser responsável pelos danos causados diretamente ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamen o por parte do Órgão Gerenciador; 
e) a inadimplên ia da Compromitente com referencia aos encargos sociais, não transfere ao Órgão Gerenciador a 
responsabilidad por seu pagamento; 
1) fornecer o o 'eto nas condições estipuladas neste mediante a nota de empenho do Gestor da Ata, efetivando 
controle devido através de relatório; 
g) considerar pelo preço ajustado, os valores das despesas decorrentes de seu custo, da entrega respectiva, e 
ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, se estiver com defeito ou fora de especificação contratada; 
h) reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
i) comprovar, s mpre que solicitado pelo Órgão Gerenciador, a origem das peças; 
j) manter dur e a execução da Ata as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, no 
todo ou em p , o objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do Órgão Gerenciador. 
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CLAUSULA ÉTIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA CONTRATADA E DA ATA 
7.1. O Compro rrtente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, asse urado o contraditório e ampla defesa: 
7.1.1. A pedid , quando: 
a) comprovar e tar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
7.1.2. Por iniciativa do Órgão Administrador, quando: 
a) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio; 
b) por razões de interesse publico devidamente motivadas e justificadas; 
c) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os empenhos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
e) caracterizadaqualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou ns empenhos dela decorrentes. 
7.2. Em qualqUer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador fará o devido aditamento na 
Ata de Registr de Preços e informará aos Compromitentes a nova ordem de registro. 	ALESANDRA 	Assinado de tonna ...IP. 

MILKIEWICZ079132:,'"%‘.,,,,„ao,,,, 7.3. A Ata de egistro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 	 40954 	 oa ao2111.171....gmr 
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mente: 
prazo de vigência; 

starem compromitentes registrados; 
enciador, quando caracterizado o interesse público. 

TAVA — DAS PENALIDADES 
os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 
aceitos pelo Órgão Gerenciador, o atraso no fornecimento, implica no pagamento pela 
e multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento não 
de atraso; 
ção total ou parcial do objeto desta Ata, o Órgão Gerenciador poderá, garantida prévia defesa, 

omitente multa correspondente à 2% (dois por cento) sobre o valor total do fornecimento não 

já especificadas neste instrumento, se sujeita a Compromitente inadimplente as demais 
istas no Art. 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas 
fesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

NA — DA FISCALIZAÇÃO 
o que a fiscalização da execução desta ata de registro de preços será exercida pelo responsável 
e Administração, a senhora Silvania Alberton. O Município nos termos do art. 67 da Lei n° 
realizará o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, anotando em registro próprio 
ias relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

dos. 

DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
ENTO CONTRATUAL 
dor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993. 
incisos. 
A serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 

dez por cento) do valor total da ata de registro de preços, quando a CONTRATADA por ação 
igência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
o (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 
omecimento do objeto. 
/o (dez por cento) do valor remanescente da ata de registro de preços, na hipótese de inexecução 
er outra irregularidade. 
mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver 

te pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
- Pela inexecução total ou parcial da ata de registro de preços suspensão temporária de 

licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 

337 
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7.3.1. Automati 
a) por decurso d 
b) quando não 
c) pelo Órgão G 

CLAUSULA 
8.1. Ressalvado 
comprovados e 
Compromitente 
entregue, por di 
8.2. Pela Mexe 
aplicar à C 
entregue. 
8.3. Além das 
penalidades pre 
no Código de D 

CLÁUSULA N 
9.1. Fica expr 
pela Secretária 
8.666, de 1993, 
todas as ocorr 
defeitos observ 

CLÁUSULA 
INADIMPLE 
O licitante ven 
seus parágrafos 
À CONTRAT 
I - de até 10% 
omissão ou neg 
II - Multa de 1 
contratual para 
111- Multa de 1 
parcial ou qual 
IV - As mul 
direito, ou mcd 
Parágrafo Ún 
participação e 
As penalidades 
8.666/93. 

CLÁUSULA $ ÉCIMA PRIMEIRA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
I. Adotar 'tical de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de 

ética, d ante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
II. Impor a a ções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefini amente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 
se, em ualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
de lici ão ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos 
deste in iso, definem-se as seguintes práticas: 
a. 	• • fica corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o • .jetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 
b. 	Pr tica fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 

re• sos; 
ALESANDRA 	A.1nada de fuma M141MP. 
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c. Prát  
cont  
níve  

d. Prát 
prol  
um 

e. Prá 
fals 

III. Concord 
interno e 

ica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
ecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
is artificiais e não competitivos; 
ica coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
riedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de 
ontrato; 
ica obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
s, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
r e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

CLÁUSULA D 
A presente ata 
Presencial n° 5 
vencedora. 

CIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
de registro de preços está vinculada aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão 
/2021 — Processo Licitatório n° 83/2021 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante 

CLÁUSULA D 
As questões dec  
processadas e j 
qualquer outro 
Constituição Fe 

CIMA TERCEIRA — DO FORO 
entes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

lgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de 
or mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da 
eral. 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 12 de novembro de 2021 

Assinado de forma digital por 
JAIME DA SILVA 

STANG:718246349 STANG:71824634900 
Dados: 2021.11.16 08:3642 
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JAIME DA SILVA STANG 
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Assinatura: 

Fone: (46) 
CNPJ 95.589 289 

6-1144 - Av. Iguaçu, 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr. 
0001-32 	www.novaesperancadosudoeste.pfciov.br 	prefeitura a novaesperancadosudoeste.pfgov.br  
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Tendo em vis 
homologado e 
termos abaixo: 

MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 

Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA N° 219/2021  
VALIDADE: 12 (doze) MESES 

a o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial n° 54/2021, 
n 11 de novembro de 2021, firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos 

ORGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPFIMF sob o n°. 718.246.349-00 e Cédula 
de Identidade n°. 1958087-3 SESP/PR residente e domiciliado à Avenida Vereador Guilherme 
Leandro, 183, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná. 

DETENTOR DA ATA: SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PEÇAS EIRELI EPP, pessoa jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 25.219.169/0001-68 e Inscrição Estadual n° 
90727132-38, situada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1995, Centro, na cidade de Francisco 
Beltrão, PR, CEP 85.601-030, neste ato representada pelo senhor, ALGEMIRO LUIZ LISTON 
devidamente inscrito no CPF/MF sob n°. 005.647.459-87 e Cédula de Identidade n°. 4689267 
SSP/PR, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Registro de reços para eventual e parcelada aquisição de peças/acessórios originais do 
fabricante, te do como base o Sistema Audatex, nas quantidades e especificações constantes 
do anexo I - ermo de Referência do Edital, de licitação tipo Menor preço — Por Lote, conforme 
itens a seguir: 

LOTE ITE 
M 

QTD UN DESCRIÇÃO FORNECEDOR % VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 1 1 UN Ônibus Masca Granmini 	- 
VW- Ano2009/Modelo2010 -
Placa ASA-3280 

SERVICE 
CENTER GL 

COMERCIO DE 
PEÇAS EIRELI 

EPP 

51% 15.000,00 15.000,00 

2 1 UN Ónibus Masca Granmini 	- 
VW- Ano2009/Modelo2010 -
Placa ARZ - 9095 

51% 15.000,00 15.000,00 

3 1 UN Ônibus 15.190 EOD E.HD 
ORE 	- 	VW 	- 	Ano 
2012/Modelo 2013 - Placa 
AWN 5736 

51% 15.000,00 15.000,00 

4 1 UN Micro Ônibus Volare W8C - 
VW Ano/Modelo 2016/2016 
- Placas DAT-5652 

51% 20.000,00 20.000,00 

5 1 UN Ônibus Granclass 150521E 
- 	lveco 	Ano/Modelo 
2016/2017 - 	Placas BBK- 
9311 

51% 20.000,00 20.000,00 

6 1 UN ónibus Trans Esco 15190 
EOD E HD ORE - VW 
Ano/Modelo 	2019/2020 
Placas BUA-5F48 

51% 20.000,00 20.400,00 

7 1 UN Micro Ônibus Isprinterm 415 
CD — M. BENZ Ano/Modelo 
2018/2019 	Placas 	BCT- 
0D96 

51% 20.000,00 20.000,00 

TOTAL PARA O DETENTOR DA ATA 
I SERVICE C NTER GL COMERCIO DE PEÇAS EiRELI EPP 125.000,00 

1.2. Incluem-se no objeto os veículos da mesma marca e modelo adquiridos pelo órgão Gerenciador 
após a realização do certame. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A pres nte Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura. RAFAEL 	Assinado de forma digital por 

LISTON:01525466 RAFAEL 4STON:01525466933 
Dados-  2021.11.17 1030:09 

933 	 -03'00' 

Fone: (46) 546-1144 - Av. Iguaçu, 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr. 
C NPJ 95.589.28 0001-32 	www novaes;:•,eranc,-;dc 	 br 	prefeitura a novaez p rancadosudoeste.pr.gov.br  
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2.1.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o órgão Gerenciador não será 
obrigado a adquirir os itens referidos aos lotes constantes na Clausula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba' recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras. Na hipótese, será 
assegurada às detentoras, a preferência caso ocorra igualdade de condições e de preço. 
2.1.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a Compromitente assume o compromisso 
de atender durante a validade (prazo de vigência), os empenhos realizados e se obriga a cumprir, na 
integra, todas s entregas solicitadas. 
2.1.3. O órgão Gerenciador monitorará os preços registrados através de pesquisa de preços, consulta 
aos bancos de dados que contem os preços dos produtos, trocas de informações com outras 
instituições, cotações e licitações. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES, DA AUTORIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
3.1. Quando for somente entrega de peças, o prazo será de 48 (quarenta e oito) horas úteis, 
contados do recebimento da autorização do Departamento, sendo que a entrega deverá ser na sede 
deste Município. 
3.2. O Gestorprovidenciará a "Autorização", que será levada a efeito por meio eletrônico, para fins de 
solicitações a Serem efetivadas posteriormente. 
3.2.1. As solicitações serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade do Gestor, devendo 
ser encaminhado documento hábil, por meio eletrônico, que conterá os dados do pedido, tais como: 
peças, quantidades, preços, e o prazo máximo em que os itens deverão ser entregues. 
3.2.2. Quandp do recebimento da solicitação, a Compromitente deve inserir no recibo que 
necessariam te acompanhar a autorização, a data e hora em que o recebeu, alem da identificação 
de quem o re ebeu. A cópia do recibo deve ser devolvida ao Órgão Gerenciador. 
3.2.3. O rece imento de cada fornecimento dar-se-a pela verificação da qualidade e quantidade 
solicitada e conseqüente aceitação pelo gestor da ata, que deverá ser anotada em "relatório" a ser 
efetivado pela Compromitente, visando o controle devido;  
3.2.4. A cada solicitação de peças feita pelo Gestor, a Compromitente deverá juntar comprovante de 
que os preços praticados são condizentes com o desconto proposto sobre o sistema Audatex, sendo 
assim apresentar juntamente com a nota fiscal o orçamento do sistema da Audatex. 
3.2.4.1. O Órgão Gerenciador poderá efetuar diligências junto a outras concessionárias autorizadas 
ou aos fabricantes visando averiguação da conformidade dos preços com a Tabela devida. 
3.3. No curso da execução do registro, caberá ao órgão Gerenciador, diretamente ou por quem vier a 
indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela 
exercida pela Compromitente, cabendo ao Órgão Gerenciador comunicar a esta, por escrito, as 
deficiências porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
3.3.1. A presença da fiscalização do Órgão Gerenciador não elide nem diminui a responsabilidade da 
Compromiten e. 
3.4. O objeto é contratado em regime de empreitada por preço unitário, por lote, portanto, sendo 
efetuados os agamentos, por preço certo das peças empregadas. 
3.5. O objeto desta Ata deverá ser executado diretamente pela Compromitente, não podendo, em 
hipótese algo a, serem cedidos ou subcontratado a terceiros. 

CLAUSULA UARTA — DO PAGAMENTO E DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 
4.1. O fatura ento será efetuado à medida que forem realizadas as entregas dos itens e de acordo 
com as parce as proporcionais à cada empenho, e o pagamento será em favor da Compromitente, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de entrega do faturamento, após aceitação e atesto das 

, Notas Fiscais Faturas; 
4.1.1. A sua li 

3 
 eração fica condicionada à verificação se não há débitos fiscais. 

4.1.2. As de pesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos fixados 
existente no tual orçamento do Município e no do próximo exercício. 
4.2. A ata de egistro de Preços não haverá acréscimos nem supressões. 

CLAUSULA QUINTA — DO REAJUSTE 
5.1. Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis. 

RAFAEL 	Assinado de forma 
digital por RAFAEL 

LISTON:01525 LISTOK01525466933 
Dados: 2021.11.17 

466933 	103026 -03'00' 

Fone: (46) 3546-1144 - Av. Iguaçu, 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr. 
CNPJ 95.5 8 9 2 89 /0001-32 	www novaesperancadosudoeste.pr.qov br 	Prefeitura anovaesperancadosudoeste nr.ciovbr 
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CLAUSULA SEXTA — DAS RESPONSABILIDADES 
6.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Efetuar o pagamento do quantitativo de peças efetivamente adquiridas, de acordo com cada 
empenho; 

b) Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 
solicitadas pela Compromitente, no sentido de proporcionar todas as condições para que a 
licitanté possa desempenhar seu fornecimento, dentro das normas desta Ata; 

i'h e) Auom anhar e fiscalizar a Ata podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornec mento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações, comunicando 
a Compromitente as irregularidades observadas na execução do objeto contratual; 

d) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas nesta Ata de Registro; 

e) Solicitar o objeto conforme a necessidade, através da emissão da Autorização de 
compra/empenho; bem corno assim devolver o que estiver com defeito ou fora da 
especificação contratada, e solicitar sua substituição; 

6.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos sejam realizados 
com esmero perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado 
particularmente com a consecução do objeto, substituindo sempre que necessário, as peças e 
componentes, por peças novas e originais; 
b) Ser responsável por todas as despesas inerentes ao objeto contratado, inclusive as de pagamento 
com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer 
envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionada como objeto contratual; 
c) responder por danos e desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias causadas por 
seus empregados ou proposto à Compromitente ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 
responsabilidade, de acordo com o art.70 da Lei n°8.666/93. 
d) ser responsável pelos danos causados diretamente ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilid de, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Orgão Gerenciador; 
e) a inadimpli ncia da Compromitente com referencia aos encargos sociais, não transfere ao Órgão 
Gerenciador responsabilidade por seu pagamento; 
f) fornecer o bjeto nas condições estipuladas neste mediante a nota de empenho do Gestor da Ata, 
efetivando coi trole devido através de relatório; 
g) considerar pelo preço ajustado, os valores das despesas decorrentes de seu custo, da entrega 
respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, se estiver com defeito ou fora de 
especificação contratada; 
h) reparar, co rrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem ví Cios, defeitos ou incorreções; 
i) comprovar, sempre que solicitado pelo Órgão Gerenciador, a origem das peças; 
j) manter dura nte a execução da Ata as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a 
outrem, no tod o ou em parte, o objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do Órgão 
Gerenciador. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA CONTRATADA E DA ATA 
7.1. O Compifomitente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
7.1.1. A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 
7.1.2. Por iniciativa do Órgão Administrador, quando: 
a) perder qua quer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio; 
b) por razões de interesse publico devidamente motivadas e justificadas; 
c) não cumpr  
d) não comp 
de Registro d 

Fone: (46) 
CNPJ 95.589 28 

r as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
recer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os empenhos decorrentes da Ata 
Preços; 	 RAFAEL 	Assinado de forma digital 

por RAFAEL 
LISTON:0152546 USTON 01.575466933 

Dado,-  2021 11 17 103041 
6933 
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/0001- 3 2 	www.novaesperancadosudoeste.pr.qov.br 	prefeitura anovaesperancadosudoeste.prqov.br  



)342 

MUNI"..... 7 .11›.MO 	, 
aaWa. ÉSP.WarkKa 00 VOANTE 

Estado do Paraná 	 1111111111~111111~ 
e) caracterizaa qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata cl 
de Registro de Preços ou nos empenhos dela decorrentes. 
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o órgão Gerenciador fará o devido 
aditamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Compromitentes a nova ordem de registro. i:  
7.3. A Ata de egistro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
7.3.1. Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem compromitentes registrados; 
c) pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 

CLAUSULA 4:31TAVA — DAS PENALIDADES 
8.1. Ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 
devidamente comprovados e aceitos pelo Órgão Gerenciador, o atraso no fornecimento, implica no 
pagamento pela Compromitente de multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
total do fornecimento não entregue, por dia de atraso; 

MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 

8.2. Pela inex  
prévia defesa,  
total do fornec  
8.3. Além das 
penalidades p 
preconizadas 

cução total ou parcial do objeto desta Ata, o Orgão Gerenciador poderá, garantida 
aplicar à Compromitente multa correspondente à 2% (dois por cento) sobre o valor 

mento não entregue. 
á especificadas neste instrumento, se sujeita a Compromitente inadimplente as demais 
evistas no Art. 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 
io Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

CLÁUSULA t  
9.1. Fica expn 
responsável p 
do art. 67 da 
anotando em 
for necessári 

ONA — DA FISCALIZAÇÃO 
sso que a fiscalização da execução desta ata de registro de preços será exercida pelo 
la Secretária de Administração. a senhora Silvania Alberton. O Município nos termos 
ei n° 8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, 
egistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, seus parágrafos e incisos. 
À CONTRAT DA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
I - de até 10° (dez por cento) do valor total da ata de registro de preços, quando a CONTRATADA 
por ação omi são ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que 
exceder o pra o contratual para fornecimento do objeto. 
III - Multa de 0% (dez por cento) do valor remanescente da ata de registro de preços, na hipótese de 
inexecução p rcial ou qualquer outra irregularidade. 
IV - As mul s mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a 
contratada tiv r direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando 
foro caso. 
Parágrafo Ú ico - Pela inexecução total ou parcial da ata de registro de preços suspensão 
temporária d participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo 
de 02 (dois) a os. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 
I. Adotar 

padrão 
fraudul 

II. Impor 
Lei, inc  
gestão 
física, 

Fone: (46) 
C N PJ 95.589.28 

ÉCIMA PRIMEIRA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto 
de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e 
ntas; 

unções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
efinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela 
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
iretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

546-1144 - Av. Iguaçu, 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança  do Sudoeste - Pr. 
Assinado de forma /0001-32 	WWW novaesperancadosudoest e pr qov b r 	prefeitura a nova 	Ailadosudc CtMalbwAtapaby 

LISTON:01525 LISTON:01525466933 
Dados 2021 11 17 
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coercitivis ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos financiados com recursos 
repassa1los pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 
práticas:,  
a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 
suas atividades; 

b. Prá ica fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
ex cução dos =ursos; 

c. Pr ica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
co ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
est belecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório nu afetar a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução 
do recurso. 

111. 	Concor ar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos 
de coo ole interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das 
despes $s efetuadas. 

CLÁUSULA ÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
A presente at i de registro de preços está vinculada aos termos do Edital de Licitação, referente ao 
Pregão Prese cial n° 54/2021 — Processo Licitatório n° 83/2021 e seus anexos, bem como à Proposta 
da licitante vencedora. 

CLÁUSULA ÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativa ente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto 
do Lontra - 	, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituicão Federal. 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 12 de novembro de 2021 

JAIME DA SILVA 	Assmado de forma clxital par 1A11.11 
DA SILVA STANC, 71824634800 

STANG:71824634900 0ado, 2021 11 16 0835 17 -03'00' 

JAIME DA SILVA STANG 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

ÓRGÃO GESTOR 

RAFAEL 
LISTON:015254 
66933 

Assinado de forma digital 
por RAFAEL 
LISTON:01525466933 
Dados: 2021.11.17 10:31-.17 
-03'00' 

SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PEÇAS EIRELI EPP 
CNPJ: 25.219.169/0001-68 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Testemunhas: 
Nome: 

CPF/RG: 

Assinatura: 

Nome: 

CPF/RG: 

Assinatura: 

Fone: (46) 3546-1144 - Av. Iguaçu, 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr. 
CNPJ 95.589 289/0001-32 	www.novaesperancado:udoeste.pr.gov.br 	Prefeitura anovaesporancadosudoesto.pr.qov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
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Ao décimo q nto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um (15/02/2021) o Município de 

Ribeirão do Pinhal — Estado do Paraná, Inscrito sob CNPJ n.2 76.968.064/0001-42, com sede a Rua 

Paraná n.2 983 — Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o DARTAGNAN CALIXTO 
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.2  773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.2 171.895.279-
15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa UNIÃO EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n2. 00.545.887/0001-01, Fone: (43) 3251-1734, e-mail 

uniaoequip@uol.com.br  com sede na Rua 21 de Abril - 196 —Jardim União - CEP.: 86.185.560 na cidade 

de Cambé - Pa aná„ neste ato representado pela Senhora ELIZONETE FERNANDES MASSEI, brasileira, 
viúva, residen e e domiciliada à Rua Ernesto Gonçalves Mendes — 389na cidade de Londrina — PR., 

portadora de édula de Identidade n.2 3.321.825-7 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.2 004.291.859-60, 
r. ) neste ato sim lesmente denominado CONTRATADO,  nos termos da Lei Federal n2 10.520/02, do 

Decreto Fede I n2  3.555/00, do Decreto Federal n2  3931/01, da Lei Federal Complementar n2  123/06, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n2 8.666/93, com suas alterações e 

demais exigê 

autos, resolv 

Pregão Prese 

cias deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 

m registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade 

cial n2 014/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente At tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de peças, acessórios e peças 

elétricas gen ínas ou originais, para atender veículos da linha leve e pesada do Departamento 

Rodoviário, 5 cretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde, dos itens 

constantes n sse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório 

Modalidade regão Presencial, registrado sob n.2  014/2021, a qual fará parte integrante deste 
instrumento. 

A empresa acima qualificada obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR), de 

acordo com a solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens relacionados na cláusula terceira. 

O responsáv pela solicitação, recebimento, conferência e fiscalização dos produtos será o senhor 

Alcídio Baldu o de Souza Junior — Secretário de Transportes e Viação — (43)3551-2599 ou (43) 99644-

0204. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA.  

1. A present Ata de Registro de Preços terá a vigência por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura 
nos termos d Artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93 e Decreto Federal n2  7.892/13, Art. 122, caput, e 
seus parágraf s, encerrando-se no dia 14/02/2022, podendo ser prorrogada por igual período, ou até 
final do saldo estipulado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal. 
2. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da 

Contratante, conforme solicitações dos departamentos/secretarias, após o recebimento da 

Autorização de Compra expedida pelo Departamento Municipal de Compras, Licitações e Contratos. 
3. O Munic pio não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando a seu 

exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

AA REGISTRO DE PREÇOS 017/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2021. : 
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4. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou 

qualidade dos! mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será 

devolvida para substituição, adequações e/ou reexecução, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sem prejuízo a aplicação das penalidades cabíveis. 

5. O (s) bem ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal 

(is) distinta(s), ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o 

valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais como 

número do pr cesso licitatório e dados bancários. 

6. O recebim nto definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 

dentro das pe alidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha 

a ser constata a durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 

t  7. Os pro lutos adjudicados deverão ser entregues ou conforme descrito em cada 

Requisição/A torização de Entrega emitida pelo Departamento Municipal de Compras, Licitações e 

Contratos, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pelo 

recebimento os objetos. 

8. A CONT 	ADA obriga-se a fornecer o produto a que se refere este Pregão Presencial de acordo 

estritamente om as especificações descritas na Autorização de Entrega, conforme os termos do Edital, 

sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES  

01. Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela 

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo: LOTE 01 — PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO - VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 200.000,00 

VEÍCULOS % DESCONTO 

A0D2876 AUTOMOVEL 

ATG 1852 AUTOMOVEL 

ALV-9666 AUTOMOVEL 

ANV 3705 AUTOMOVEL 

AKI 0955 AUTOMOVEL 

AYF4027 AUTOMOVEL 

AOR 9696 AUTOMOVEL 

AHQ-5265 AUTOMOVEL 

MFI 0205 AUTOMOVEL 

AWS4066 AUTOMOVEL 

HTT 0343 AUTOMOVEL 

BCV6528 AUTOMOVEL 

AIL 2651 CAMINHAO 

AYF2790 CA\4INHAO 

AFP 9397 CAMINHAO 

1L550F61 CAMINHAO 

CAMINHAO 

HTV 1473 CtMINHAO 

AUA 3796 C 

BCH3442 CAMINHAOIVECO260E30 

FIAT DOBLO 2006/2007 

FIAT DOBLO 

VWFOX 

VWGOL 2014/2014 

VWGOL 2002/2002 

FIATGRAN SIENA 2015/2015 

VW NEW BEETLE 

VW PARATI 1997/1998 

FIAT PUNTO 

FIAT SIENA 2006/2006 

VW SPACE FOX 

VWV OYAG E 2018/2019 

GMC 12.170 2014/2014 

MERCEDES BENZ 2729 2014/2014 

MERCEDES BENZ608 1984/1984 

VW 7110 - 2004 

FORD CARGO 2431 AUTOMATICO 2020 

FORD CARGO 1317 

MINHAO FORD CARGO 1317 2011/2011 

33% 

Rua Paraná 983 — CEP: 86.490-000 — Fone: (43)35518301. 
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AWS 4740 C 

BAT 9140 CA 

ALV9518 CA 

BCQOJ53 CA 

BEH 4130 CA 

MINHAO FORD CARGO 1719 2013/2013 

INHAO FORD CARGO 1723 2015/2015 

INHAO VOLVO FH 12 (BITREM) 

INHAO MERCEDES BENZ 1635 (PRANCHA) 

INHAO IVECO TECTOR 11190 

BCQ4F03 CAMINHAO IVECO TECTOR 150E21 2018/2019 

BCV6.126 CAMIONETE FIAT STRADA 2019/2019 

AKI 7071 CAMIONETE FIAT STRADA 

AYF-7596 MOTO HONDA BROS 150 2014/2014  

LOTE 02 — PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (RESERVA DE COTA MPE) -

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 190.000,00 

VEÍCULOS 

AXI 6467 AUTOMOVEL RENAULT CLIO 2013 

AKI 0957 AUTOMOVEL VW GOL2002 

BDD 4G22 CAMIONETE FIATSTRADA 2019/2020 

BDL 1D55 CAMIONETE FIAT STRADA 2019 

AUC 4518 MICRO-ONIBUS IVECO 70C16 2011 

ARL 2617 Mi RO-ONIBUS MERCEDES BENZ 	MAS OF 13182009 

ASD 9331 M CRO-ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 2009 

AXD 0984 M CRO-ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 2013 

BBS 0829 MI RO-ONIBUS VOLARE 2018 

ARK 2561 M CRO-ONIBUS IVECO 2009 

AUC 4514 O IBUS VW EOD 2011 

ARL 7646 O IBUS MERCEDES BENZ MAS OF 1318 2009 

BBD 2238 O IBUS MERCEDES BENZ RURAL 1519 2016 

BEK 1147 ONIBUS 

ARP 4361 V N VW KOMBI 2009 

AWA 9588 N VW KOMBI 2012 

ARP 4356 V N VW KOMBI 2009 

BBS 5065 V N RENAULT MASTER 2017/2018 

% DESCONTO 

37% 

2. O preço r• gistrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 

econômico fi anceiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra "d", da Lei 

Federal n2  8.:66/93. 

3. A comp ovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de 

documentos, ais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos 

legais emitida por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer 

da vigência • a Ata de Registro de Preços e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro, se do de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

4. Quando • preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 

deverá: 

a) Convocar fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à negociação para a redução de 

preços e sua dequação ao mercado; 

b) Liberar o f rnecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 

registro, qu. o frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

c) Convocar •s demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Rua Paraná 983 — CEP: 86.490-000 — Fone: (43)35518301. 

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br  e compras.pmrpinhal@gmail.com  



Quando não h ouver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador 

cancelará o pr ço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA QUARTA: Do Cancelamento do Preço Registrado 

01. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 

a) Descumprir s condições da ata de registro de preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo 

estabelecido p la Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) For suspen o ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

artigo 87, inci IV, da Lei Federal n2 8.666/93; 

e) For impedi o de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 79 da Lei Federal n2 

10.520/02. 

02. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço 

registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, de 

do preço regi 

autoridade co 

eletrônicos. 

orrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. O cancelamento 

rado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da 

petente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios 

CLÁUSULA INTA: Da Garantia 

A se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei, conforme 

a sua proposta de preços, e item "II" do Edital PR 014/2021 que passa a ser parte 

te instrumento, independente de transcrição. 

garantia, a vigência dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços se dará 

da garantia ofertada para os produtos pela CONTRATADA, conforme descrito na sua 

eços. 

A CONTRAT 

especificada 

integrante de 

Para efeitos d 

até o términ 

Proposta de P 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE PAGAMENTO  

O pagamento 

0768-4 Banco 

proporcional 

erá efetuado por Transferência eletrônica (TED) em conta corrente n.2 31615-6 Agência 

do Brasil até o 152  dia útil do mês subsequente, contados do recebimento dos produtos; 

cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura; devidamente 

atestada pelo setor competente. 

Caso ocorra 

proponente, 

Junto ao cor 

licitação, o n 

banco, da ag 

qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 

s pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 

da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da 

mero do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do 

cia e da conta corrente da CONTRATADA. 

CLÁUSULA S TIMA — DA DOTA ÃO OR MENTÁRIA 

347 
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As despesas c 

000-339030 

m a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 930- 

, 980-000-3390300000; 1060-000-3390300000. 

CLÁUSULA 01 AVA — DAS OBRIGA ÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATA E obrigar-se-á: 

a) Proporcion • à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes d presente licitação, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93; e demais normas 

editalícias; 

b) Fiscalizar e companhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial, através dos solicitantes 

Responsáveis ela Fiscalização e Recebimento; 

c) Comunicar CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato nos 

termos da Ata de Registro de Preços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Providenci r os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; 

devidamente testadas nos prazos fixados; 

e) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condições previstas na Cláusula 

Sexta desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Executar o Objeto referente ao Edital do Pregão Presencial, de acordo estritamente com as 

especificações descritas no mesmo; 

h) Entregar o produtos descritos nas Autorizações de Entrega, nos quantitativos; prazos e garantia 

previstos na roposta de preços conforme definidos neste Edital e em consonância com o objeto e 

descritivos do mesmos; 

c) Comunica imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; 

ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades prevista 

em lei; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e/ou execução do Objeto desta Licitação, não podendo 

ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 

fiscalização o4 acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

e) Assumir i 

fornecimento 

como pela re 

referidas esp 

f) Reparar, co  

em que se ve 
g) Manter tod  

inciso XIII, da 

h) No ato do 

Tributários F 

teira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao 

do objeto, inclusive da sua entrega até a sede da licitada ou local por ela indicada; bem 

osição dos produtos que venha a ser constatado não estar em conformidade com as 

cificações, nos termos do Art. 69, da Lei Federal nº 8.666/93; 

rrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do Contrato 

ificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

as as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, 

Lei Federal nº 8.666/93; 

agamento a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

derais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
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Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 

Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal; 

i) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais; 

j) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital, seus anexos e nos 

Contratos oriu idos desta Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA: Da Fiscalização 

A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será exercida pelo senhor 

Alcídio Balduí o de Souza Junior, Secretário de Transportes e Viação. 

A fiscalização erá poderes para: 

a) Recusar pr dutos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão 

Presencial; 

b) Transmitir a CONTRATADA as determinações e instruções da Secretaria Solicitante; 

c) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a Previdência Social; 

FGTS; ISS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se fizerem necessários; 

d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito 

do Município. 

As determinaões referentes às prioridades de entrega dos materiais produtos e/ou equipamentos; ; 

controle de q alidade; bem como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo 

da fiscalizaçã 

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento 

dos bens, ora icitados. 

CLÁUSULA D IMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUP ÃO 

01 - A CONTATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida sub ontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática co rupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objeti de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) "prática fr udulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação o de execução de contrato; 

c) "prática co usiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhe imento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis arti iciais e não-competitivos; 

Rua Paraná 983 — CEP: 86.490-000 — Fone: (43)35518301. 
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) "prática o strutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações fa sas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialment= a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialment o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

02 - Na hipó ese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adia tamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusiv- declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos nanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, dire amente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

03 - Considera ndo os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou int ralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, p rmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o ocal de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES  

A recusa no f rnecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se 

em falta grav , sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, 

impossibilitar o o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções 

que Lei impõ , não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação 

das seguintes penalidades: 

a) multa de 25 % sobre o valor total da ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada para a 

dívida ativa do Município, visando a sua execução; 

b) Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e 

nacional. 

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA — DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente Ata poderá ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com 

o art. 79, II da Lei 8 666/93. 

A presente Ata também poderá ser rescindida unilateralmente pela Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 

Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da 

autoridade competente da administração. 

Rua Paraná 983 — CEP: 86.490-000 — Fone: (43)35518301. 

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br  e  compras.pmrpinhal@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
- ESTADO DO PARANÁ - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  

Para eficácia c‘ presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de 

grande circula ão, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo Único, 

da Lei 8666/9 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de 

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial n2  014/2021, e a proposta final e 

adjudicada da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, 

durante a vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal — Estado do Paraná, como 

competente ara dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos 

omissos, que ão puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegi do que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/1993. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, 15 de fevereiro de 2021. 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 	 ELIZONETE FERNANDES MASSEI 

PREFEITO MU ICIPAL 	 CPF: 004.291.859-60 

TESTEMUNHA : 

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR 	 SILAS MACEDO DE ARAUJO 

CPF/MF 033.x82.809-09 	 CPF/MF 045.711.409-67 

Rua Paraná 983 — CEP: 86.490-000 — Fone: (43)35518301. 
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br  e  compras.pmrpinhal@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
- ESTADO DO PARANÁ - 

RAFAEL SANTANA FRIZON 

ADVOGADO. 

FISCAL DO CONTRATO 

ALCÍDIO BALDU 

SECRETÁRIO DE 

NO DE SOUZA JUNIOR 

TRANSPORTES E VIAÇÃO. 

  

Rua Paraná 983 — CEP: 86.490-000 — Fone: (43)35518301. 
E-mail:  pmrpinhal@uol.com.br  e  compras.pmrpinhal@gmail.com  
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ 
CNPJ: 20856.995'0001-02-1E: Isenta 

Rua: Minas Grais, 828- Centro • ANDIRÁ - PR • CEP 86380.0« 
Fone: (43)3538.1710« 	samae.andira@gmail,com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — N° 11/2021, ID 382021 

Pregão N° 15/2021 — REGISTRO DE PREÇO. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
CARACTERÍStICAS DE QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL PARA MOTOS. 

VEÍCULOS LEVES. INTERMEDIÁRIOS E PESADOS - REGISTRO DE PREÇO - MAIOR DESCONTO 
SOBRE A TABELA AUDATEX, TENDO COMO SUBSTITUTA TABELA DO FABRICANTE.  

Validade: 01/07/2022 

O SAMAE — SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, cdm sede administrativa na Rua Minas Gerais, 828 Andirá — PR, inscrita no CNPJ sob o 
n° 20.856.995/0001-02, neste ato representado pelo Diretor Presidente nos termos das Leis n°s 
10.520/02, Lei Municipal 2.210 de 29 de junho de 2011 e Decreto Municipal n° 7.343 de 24 de maio de 
2017, artigos 42. 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/06, Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Municipal n° 2 867 de 27 de Janeiro de 2017, e, subsidiariamente, a Lei Federai n° 8.666/93 das demais 
normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão N° 15/2021 
para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supra citado 
que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos. 

CONTRATADO: AUTO PEÇAS MIYAO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°  10.726 140/0001-03 com sede RUA TIBIRIÇA 	170. . neste ato representado pelo 
Sr FLAVIANA MIYAO, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 7.142.376-0 inscrito no 
CPF/MF sob n° 019.941.279-02, residente e domiciliado no Município de Andirá/PR. 

1 	CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 	A presente ,Ata tem por objeto registrar preços de Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS COM ASA  MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE 
DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL PARA MOTOS, VEÍCULOS LEVES, INTERMEDIÁRIOS E 
PESADOS - REGISTRO DE PREÇO - MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX, TENDO 
COMO SUBSTITUTA TABELA DO FABRICANTE., NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURAS AQUISIÇÕES, conforme itens de descrição de serviços constante no Termo de Referência —
ANEXO 01 que compõe o presente edital. 

1.2 	Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas. 
optar pela aceitação ou não do fornecimento. independentemente dos quantitativos registrados em Ata. 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

1.3 	Os preços, a quantidade e as especificações dos itens registrados nesta ATA, encontram-se 
indicados na tabe a abaixo 

LOTE 1: 

Item Descriçãó 	 Unidade Duant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Percentual 

CHEVRO 
2007 MX -  

ET MONTANA 1.8 
7684 

PÇ R$ 10.000,0000 10.000,00 39% 

3 FORD C 
2045 

RGO 	1119 	BCF- PÇ R$ 20.000.0000 20.000,00 34% 

4 VW GOL 	.0 2007 AOP-0259 	PÇ 	 R$ 8.000,0000 8.000,00 51% 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE' ANDIRÁ 
CNPJ: 20.856.995'0001-02 - IE: Isenta 
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5 FORD CARGO 1317E 	2011 	PÇ 	1 	RS 20.000,0000 	20.000,00 	59% 
ALX-9004 

6 FORD CARGO 1217E 	2011 PÇ 1 	R$ 20.000,0000 20.000,00 59% 
ALX-9005 

7 FIAT SIENA 1.6 	2014 AYZ- PÇ 1 	R$ 8.000,0000 8.000,00 44% 
3784 

8 FORD CARGO 1519 B AXF- 	PÇ 1 R$ 10.000,0000 10.000,00 	i 60% 
9345 

9 AGRALE k700 2012 AWU- PÇ 1 R$ 20.000,0000 20.000,00 28% 
7345 

_. 

10 FIAT STRADA 1.4 2014 AZK- PÇ 1 R$ 8.000,0000 8.000,00 62% 
5330 

11 FIAT STRADA 1.4 2014 AZR- 	PÇ 1 R$ 8.000,0000 8.000,00 62% 
8773 

12 VW CAM 11-130 1987 AJB- PÇ 1 R$ 3.000,0000 3.000.00 56% 
1664 

13 VW CAM 15-180 2003 MDV- PÇ 1 R$ 20.000.0000 20.000,00 33% 
2722 

14 VW KOMBI 1.6 2000 AIP-8518 	PÇ 1 	R$ 10.000,0000 10.000,00 	52% 

15 FORD C URIER 	1.6 	2009 	PÇ R$ 10.000,0000 10.000,00 	30% 
EKQ-412311  

16 CHEVROLET S10 	2.2 	2000 PÇ 1 R$ 10.000,0000 10.000,00 	29% 
DLS-7852 

22 CATERPILLAR 416E 2015 PÇ 1 R$ 30.000,0000 30.000.00 	31% 

TOTAL: 215.000,00 

2 	CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

1.1 	As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) 
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na NAD — NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA, na ocasião da 
solicitação de entrega da mercadoria. 
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1.2 O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério. utilizar ou não a totalidade da 
verba prevista 

3 	CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS  

3.1 	O preço do produto a ser adquirido. é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa 
vencedora do certame que lhe deu origem 

3.2 O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.  

3.3 O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado 

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o forneceaor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, casc comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas. lista de preços de 
fabricantes, despesas de pessoal. etc), que não pede cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

4 	CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

4 1 	A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura 

4.2 	Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o SAMAE de Andirá - PR, não será obrigado 
a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir. facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

5 	CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDORIPRESTADOR 

	

5.1 	Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços entregando os produtos especificados no Anexo 
01 do Pregão N° 15/2021 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE. de acordo com o preço registrado. 

	

5.2 	Cumprir to as as leis e posturas federais estaduais e municipais 	? pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prej IZOS decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

	

5.3 	Assumir, cpm responsabilidade. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessarias ao cumprimento do 
objeto pactuado. 

5.4 Responde perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo á 
execução do objêto. 

	

5.5 	Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de cespesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE. 

	

5.6 	Responsabilizar-se pelo õnus resultante de quaisquer ações. demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados. prepostos e/ou contratados 
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força de lei relacionadas com o cumprimento da contratação. 

	

5.7 	Fica veda0a a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação sem autorização expressa do Contratante. 

3 
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5.8 	Manter-se. durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

	

5.9 	Responsablizar-se pelos ensaios. testes e demais provas exigidas por normas :écnicas oficiais 
que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES PARTICIPANTES  

6.1 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos 
de acordo com a cláusula nona. 

6.2 	Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem 
necessários. 

6.3 	Notificar formal e tempestivamente o fornecedcr sobre as irregularidades observadas. 

6.4 	Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência. sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade 

6.5 	Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor podendo intervir para fins de ajustes 
ou suspensão de ornecimento. 

6.6 	O órgão g renciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração 
do SRP. 

7 	CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

7.1 	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. através de 
crédito em conta Corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada peio responsável 
pela unidade req9isitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS. 

7.1 1 	A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota 
Fiscal, obedecidas as exigências ali expressas. 

7.2 	Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa. será 
solicitado à fornecedora a substituição do mesmo 

7.3 	Caso a licitar te vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar 
juntamente com Nota Fiscal. a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, co forme legislação em vigor. 

7.4 	Havendo efro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa. aquela será 
devolvida à cont,:atada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras Nesta hipótese o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o SAMAE de Andirá — Estado 
do Paraná 

7.5 Para empreses localizadas no Município de Andirá será exigido prova de regularidade para com o 
SAMAE mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos, expedida por esta Autarquia, devendo 
ser apresentado com a nota fiscal 

8 	CLÁUSULA NONA— DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 	O ÓRGÃO CONTRATANTE. através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o 
cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as 
normas editalícia5 e deste instrumento 

8.2 	O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução deste instrumento. 

4 



10.2 	O fornec dor/prestador que convocado dertro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a 1otaçãc. ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do acordo. comportarem-se de modo inidôneo. fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
poderão ser aplidadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à Administração pelo infrator 

b) até 10%(dez) sobre o valor do contrato pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato. 
exceto prazo dentrega EL 
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8.3 	A fiscalização deste instrumento será exercida pelo servidor LEANDRO AZEVEDO SESTITO' 
FÁBIO FERIATTI, nomeado pela Portaria n' 716 de 02/07/2021. 

9 	CLÁUSULA DÉCIMA DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO  

9,1 	O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 
2.210 de 29 de junho de 2011 e de Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016 

10 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 	O fornecedorlprestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento ae suas obrigações. definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem. as seguintes multas. sem prejuízo das sanções 
leaais, Art 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0.33% (trinta ei três centésimos por cento) por dia de atraso. na  entrega do objeto licitado. calculado 
sobre o valor corrêspondente a parte inadimplida. até o limite de 9.9% (nove vírgula nove por cento). 

a) advertência 

b) multa, 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois) anos: 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto peraurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade 

10.3 	Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

10.4 	Sem prejuízo das penalidades legalmente previstas. o pregoeiro poderá desqual ficar a notante 
ou desclassifica( a proposta comercial, podendo o SAMAE rescindir o instrumento contratual, sem que 
isto gere direitos¡indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que 
desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira. técnica ou jurídica da licitante 

11 	CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

11.1 	A publicação do presente instrumento, em extrato na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que 
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente 

12 	CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 	Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão N° 15/2021 e seus 
anexos, bem corno a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de 
fechamento da pperação e a documentação de habilitação. de cujos teores as partes cieclaram ter 
conhecimento e eceitam, independentemente de estarem anexos. 

5 



SANE 
ANDIRA - PR 

()h9-358 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ 
CNPJ 20.856.995:0001.02 -1E: Isenta 

Rua.  Minas Gerais, 828 - Centro - ANDIRÁ • PR • CEP 86380•COO 
Fone: (43)35381710 • E•mail: samae.andiraggmail.com  

	

12.2 	Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 
esta Ata, definiresua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada dc instrumento ora 
celebrado 

	

12.3 	Os casos Omissos serão resolvidos á luz das disposições estabelecidas na legisiação vigente 

	

12.4 	Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação eletiva à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente 

	

12.5 	Fica eleito o Foro da comarca de Andirá -PR. para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da pres te Ata.  

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Andirá/PR 02 de Julho de 2021 

GLAUCO TiR NI 
Np__ARCIA 

DIRETOR PRESI?ENTE 

- 
RON1VALDO I 

PREGOEIRO 
O O 	 FLAVIANA MIYAO 

AUTO PEÇAS MIYAO LTDA - 
ME 

Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21547/2021 

DATA 24/08/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 41/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 72/2021 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA RUA 

MIGUEL SIMIÃO, 69, CENTRO, CEP 86800-260, APUCARANA, PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 78.956.513/0001-68, NESTE 

ATO REPRESENTADA PELO SENHOR DIRETOR VICE-PRESIDENTE, EMÍDIO ALBERTO BACHIEGA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, 

RESIDENTE À RUA JOSÉ FRANCISCO FERREIRA, Nº 165, JARDIM VALE DO SOL, CEP 86803-130, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO 

CADASTRO DE PE:,...0A FÍSICA N2 019.381.369-69 E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 5.733.562-9-SSP/PR, DE ACORDO COM AS 

ATRIBUIÇÕES QUE 1.1-1E FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N2 41/2021, 

DEVIDAMENTE HC4AOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 

10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, REGISTRAR OS PREÇOS COM A EMPRESA G.M. GONÇALES - SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS - E, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 21.564.599/0001-66, INSCRITA NA I.E. Nº 907.132.67-61, SITUADA A AVENIDA 

MINAS GERAIS, 63 , JARDIM APUCARANA, CEP 86804-000, MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, TELEFONE PARA 

CONTATO: 43 34 9311 E-MAIL: LICITA@GONCALESPNEUS.COM,  REPRESENTADA PELO SENHOR SERGIO LUIS SCHATZ, 

RESIDENTE E DOMkILIADO À RUA CATARINA PONCHIO, Nº 65, MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, CEP 86.802-380, 

PORTADOR DO CP11 647.357.379-87 E DO RG 4.808.069-3-SSP/PR, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

,:: ESPECIALIZADA P RA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MFCÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, 

TAPEÇARIA, ÓLE E TROCA DE ÓLEO), PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS EM 

CONFORMIDADE COM A ABNT NBR 15296, DOS VEÍCULOS (MARCOPOLO VOLARE/ MERCEDES BENZ E FORD TRANSIT) 

PERTENCENTES Á FROTA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, FABRICADOS NO ANO 2002 A 2020, CUJOS 

!TENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM. AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE 

SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E PREÇOS RELACIONADOS A SEGUIR: 

1.1 ITENS E PREÇOS REGISTRADOS: 

LOTE ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

REGISTRADA 

VALOR 

UNITÁRIO/R$ 

1 1 PEÇAS VOLKSWAGEM VEÍCULOS 1,00 41.040,00 

1 2 SERVIÇO VOLKSWAGEM VEÍCULOS 1,00 20.520,00 

2 1 PEÇAS GM VEÍCULOS 1,00 51.300,00 

2 2 SERVIÇO GM VEÍCULOS 1,00 30.780,00 

5 1 PEÇAS VOLKSWAGEM VEÍCULOS 1,00 13.680,00 

5 2 SERVIÇO VOLKSWAGEM VEÍCULOS 1,00 6.840,00 

e 1 PEÇAS GM VEÍCULOS 1,00 17.100,00 

6 2 SERVIÇO GM VEÍCULOS 1,00 10.260,00 

9 1 PEÇAS FIAT VEÍCULOS 1,00 13.680,00 

9 2 SERVIÇO FIAT VEÍCULOS 1,00 6.840,00 

15 1 PEÇAS FORD VEICULOS LEVES 1,00 41.040,00 

15 2 SERVIÇO FORD VEÍCULOS 1.00 20.520.00 
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COTA PRINCIPAL - 75% - PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

ÍNDICE 

LOTES 
1 

VALOR PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 

DESCONTO 

PARA MÃO- 

DE-OBRA 

VALOR MÁXIMO DE DESPESAS 

POR LOTE EM R$ 

PERCENTUAL MÍNIMO 

DE DESCONTO PARA 

PEÇAS MÁXIMO 

PARA CUSTO 

MÃO-DE- 

OBRA/R$ 
PEÇAS/R$ 

ORIGINAIS 

OU 

GENUÍNAS 

NÃO 

ORIGINAIS 

OU NÃO 

GENUÍNAS 

DE MÃO DE 

OBRA/HORA 

LOTE 

01 

VOLKSWAGEM 

VEÍCULOS 

LEVES 

R$ 130,00 23% 20.520,00 41.040,00 21,10% 41,10% 27,86% 

LOTE 

02 

GM VEÍCULOS 

LEVES 
R$ 130,00 24% 30.780,00 51.300,00 21% 41% 28,20% 

TOTAL M.O. 

R$ 51.300,00 

TOTAL PEÇAS 

R$ 92.340,00 

TOTAL GERAL/R$ 	  
143 64.0,00 (CENTO E ollAPENTA. E TRÊS MIL, SEISCENTOS E oUARENTA 

REAIS) 

COTA RESERVADA - 25% - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - ME/EPP/EQUIPARADOS 

LOTES 

VALOR PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 

DESCONTO 

PARA MÃO- 

DE-OBRA 

VALOR MÁXIMO DE DESPESAS 

POR LOTE EM R$ 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 

DESCONTO PARA PEÇAS 

ÍNDICE 

MÁXIMO 

MÃO-DE- 

OBRA/R$ 
PEÇAS/R$ 

ORIGINAIS 

OU 

GENUINAS 

NÃO 

ORIGINAIS 

OU NÃO 

GENUINAS 

PARA CUSTO 

DE MÃO DE 

OBRA/HORA 

LOTE 

05 

VOLKSWAG EM 

VEÍCULOS 

LEVES 

R$ 130,00 23,00% 6.840,00 13.680,00 21,10% 41,10% 27,86% 

LOTE 

06 

GM VÊÍCULOS 

LEVES 
R$ 130,00 24,00% 10.260,00 17.100,00 21,00% 41,00% 28,20% 

LOTE 

09 

FIAT VEÍCULOS 

LEVES 
R$ 130,00 24,00% 6.840,00 13.680,00 21,00% 41,00% 28,20% 

LOTE 15 

FORD 

VELOS 

E 

R$ 130,00 24,50% 20.520,00 41.040,00 21,00% 41,00% 28,40% 

TOTAL M.O. 

R$ 14.450,00 

TOTAL PEÇAS 

R$ 25.500,00 

TOTAL GERAL/R$ 	  129.960,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) 

VALOR TOTAL DE ITENS REGISTRADOS - R$: 273.600,00 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) 

1.2 OS PRODUTOS E SERVIÇOS SERÃO ADQUIRIDOS E SOLICITADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DESTA 

AUTARQUIA, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO. 
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1.3 A EXISTÊNCIA D PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA ESTA AUTARQUIA A CONTRATAR, SENDO FACULTADA A REALIZAÇÃO DE 

LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO A PREFERÊNCIA DE 

FORNECIMENTO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO  

2.1 O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS HABILITADOS, ATENDENDO AS QUANTIDADES 

CONSTANTES NA PIOGRAM AÇÃO FypFninA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DF EMPENHO; 

2.2 A NOTA DE EMF(ENHO SERÁ ENVIADA VIA E-MAIL AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO 

DE 01 (UM) DIA. SO A EMPRESA NÃO POSSUA APARELHO DE FAX-SÍMILE OU ENDEREÇO DE EMAIL, A NOTA DE EMPENHO 

R: DEVERÁ SER RETI DA NA AUTARQUIA, NO PRAZO DE 1 (UM) DIA, CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO. 

2.3 O PRAZO PARA( CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO 

POR IIMA VEZ, POI: IGUAL PERÍODO, ()LIANDO SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE 

QUE OCORRA MOT VO JUSTIFICADO, ACEITO PELA AUTARQUIA. 

2.4 A NÃO CONFIR MAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A 

CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), 

AOS TRIBUTOS E ONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO 

EMPENHO DA DES ESA, IMPI ICARÁ NO CANCEI AMFNTO DO REGISTRO, SFM PREJUÍZO DF OUTRAS PENAI IDADES CABÍVEIS.  

2.5 O SERVIÇO DI VERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS HABILITADOS, ATENDENDO AS QUANTIDADES 

CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO, NA : 

EMPRESA DA CO  RATANTE E/OU EMPRESA TERCEIRIZADA SOB RESPONSABILIDADE DA MESMA E, O PRAZO SERÁ DE ATÉ 01 

(UMA) HORA, APDS A SOLICITAÇÃO EFETUADA PELO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PODENDO ESTE PRAZO SER 

PRORROGADO MEIANTE ACORDO ENTRE AS PARTES: 

2.5.1 CAB
A 
RÁ AO CONTRATANTE ENVIAR OS VEÍCULOS À OFICINA DA CONTRATADA JUNTAMENTE COM FORMULÁRIO DE 

"SOLICITAÇÃO DE RÇAMENTO" NO QUAL DEVERÁ CONSTAR: 

• N2 DA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO; 

• DADOS DO VEÍCULO, TAIS COMO: CARACTERES DE PLACA; MODELO; ANO DE FABRICAÇÃO; MARCA; FROTA E 

OUTROS CARACTERES QUE POSSAM IDENTIFICAR O VEÍCULO A SER REPARADO: 

• 	N ME E ASSINATURA DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

• 	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRETENDIDOS; 

• 	D CRIMINAÇÃO DAS PROVÁVEIS PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS; 

• 	D SCRIÇÃO DOS DEFEITOS RECLAMADOS; 

• L CALE DATA; 

• SINATURA DO RESPONSÁVEL PELA LIBERAÇÃO DAS MANUTENÇÕES OU FISCAL DA ATA E DA EMPRESA 

C NTRATADA. 

2.5.2 SOMENTE O FISCAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DEVERÁ AUTORIZAR A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DE PEÇAS, APÓS A ANÁLISE DO ORÇAMENTO APRESENTADO PELA CONTRATADA DE FORMA 

EXPRESSA; 

2.5.3 O FISCAL ADMINISTRATIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇO DEVERÁ ANALISAR A VIABILIDADE ECONÔMICA ENTRE O 

CUSTO DO SERVIÇO E A APLICAÇÃO E/OU UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO; 

2.5.4 O FISCAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DEVERÁ DETERMINAR A CONTRATADA A CORRIGIR, 

REFAZER OU RECONSTRUIR OS SERVIÇOS EXECUTADOS COM ERROS OU IMPERFEIÇÕES; 

2.5.5 NA RELAÇÃO DF VFÍCUL OS E FOUIPAMFNTOS APRESENTADA PODERÃO OCORRER INCI USÕES DF NOVOS VFÍCUI OS 

POR AQUISIÇÃO, OU EXCLUSÕES ATRAVÉS DE BAIXAS, OS QUAIS SERÃO INFORMADOS POR VIA EPISTOLAR Á CONTRATADA. 

2.5.6 MANUTENÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL: 
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A(S PROPONENTE(S) INTERESSADA(S) EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE LICITAÇÃO EM OBJETO, DEVER Á(ÃO) 

Dl OR DE FROTA PREPARADA COMO "OFICINA VOLANTE", EQUIPADA COM FERRAMENTAL ESSENCIAL, A FIM DE 

PRESTAREM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DIRETAMENTE NO LOCAL EM QUE O 

VE(ULO SE ENCONTRA. 

• QUIANDO OS VEÍCULOS AVARIADOS NÃO PERMITIREM REPAROS A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE SERVIÇO DE 

GU NCHO PARA O TRANSPORTE DOS VEÍCULOS, E RETORNO OS VEÍCULOS, COM O GUINCHO, PARA O PÁTIO DA 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUANDO OS ORÇAMENTOS NÃO FOREM APROVADOS; 

• OS SERVIÇOS ACIMA MENCIONADOS DEVERÃO SER ATENDIDOS EM NO MÁXIMO 01 (UM) HORA APÓS A 

COVIUNICAÇÃO, SENDO OS MESMOS ISENTOS DE COBRANÇA PARA A AUTARQUIA; 

• OSISERVIÇOS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS 24 HORAS POR DIA, DE SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO (INCLUSIVE 

FERIADOS); 

• CC/NSIDERAR COMO ÁREA DE ATENDIMENTO O MUNICÍPIO DE APUCARANA E MUNICÍPIOS ADJACENTES; 

• Nd CASO DE SERVIÇO DE ABERTURA DE MOTOR, CAIXA E DIFERENCIAL, PODERÁ SER EFETUADO O PAGAMENTO 

(ARENAS DAS HORAS DA MÃO DE OBRA UTILIZADA PARA ESSE SERVIÇO, QUE CONTEMPLA A REMOÇÃO, 

ABERTURA REMONTAGEM E COLOCAÇÃO, CONFORME O CASO E DE ACORDO COM A TABELA TEMPÁRIA 

FORNECIDA PELO SINDIREPA-PR), QUANDO NÃO HOUVER APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO; 

2.5.7 SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: 

• A TÍTULO DE "TERCEIRIZAÇÃO" DE SERVIÇOS, A AUTARQUIA DE SAÚDE ADMITIRÁ QUE OS SERVIÇOS DE 

AN UTENÇÃO MECÂNICA EVENTUAL E EXCLUSIVAMENTE NÃO DISPONÍVEIS NAS INSTALAÇÕES DA 

NTRATADA SEJAM POR ELA SUBCONTRATADAS, DESDE QUE PREVIAMENTE INFORMADOS OS NOMES DAS 

E PRESAS E O TIPO DE SERVIÇOS POR ELAS PRESTADOS, BEM COMO SOMENTE OCORRERÁ COM PRÉVIA E 

E PRESSA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATANTE POR MEIO DO FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO, ESSA 

SUBCONTRATAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PERCENTUAL DE 25% DOS SERVIÇOS PRESTADOS E A 

EMPRESA SUBCONTRATADA INDICADA DEVERÁ APRESENTAR A MESMA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DA EMPRESA PRINCIPAL CONTRATADA .  

• PI CONTRATADA, QUANDO SUBCONTRATAR PARCELA DO OBJETO, SERÁ A ÚNICA RESPONSÁVEL E DE FORMA 

I TEGRAL PELOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES PERANTE A SUBCONTRATADA, A ADMINISTRAÇÃO, ORA 

ONTRATANTE, NÃO ESTABELECERÁ QUALQUER VÍNCULO DIRETO OU IMEDIATO PERANTE A SUBCONTRATADA, 

U SEJA, A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL NÃO PRODUZIRÁ QUALQUER RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE A 

MINISTRAÇÃO E A SUBCONTRATADA.  

2.6 O RECEBIME TO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE SOLICITADA E CONSEQUENTE 

ACEITAÇÃO PELO RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM "RELATÓRIO" A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, 

VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO; 

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO FISCAL DA ATA E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, 

SERÁ REALIZADA VERIGUAÇÃO PELO GESTOR DA ATA, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. I , 

2.6.2 CA ERÁ À AUTARQUIA REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM DISCORDO COMO OBJETO. 

2.6.3 O FISCAL DA ATA DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE COM A APRESENTACÃO DA NOTA  

FISCAL ELETRÔNI A - NF-E MODELO 55, EM SUBTISTUIÇÃO À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO 

COM O PROTOC LO ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA RECEBIDO A NOTA 

FISCAL ELETRÕNI A, DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS. 

2.7 OS PARÂMET OS DE VALORES TEM COMO REFERÊNCIA A TABELA DA AUDATEX OU SIMILAR E TABELA TAMPÁRIA. 

2.8 OS FORNECI ENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO 

CÓDIGO DE DEF SA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N2 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E 

PREVISTAS EM LE ESPECIAL, QUANDO FORO CASO. 
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2.9 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO À FISCAL DA ATA, SENDO: O SERVIDOR 

JOSÉ DONIZETE AVES PEREIRA, PORTADOR DO CPF 445.191.689-53 E DO RG 3795175-7-SSP/PR, COORDENADOR DE 

TRANSPORTE, TEL: (43) 99961-2424/3901-1041, E O SUBSTITUTO, O SERVIDOR MIQUEIAS MAGNO DE SOUZA ROMAGNOLO, 

PORTADOR DO CPF 065.865.349-09 E DO RG 9.973.881-2-SSP/PR, DIRETOR DO SAMU, TEL: (43) 99859-2030/3420-5804/3901-

1065, E-MAIL: SAMLIIAPUCARANA@GMAIL.COM.  

2.10 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DA ATA ATESTAR O OS SERVIÇOS DESTA ATA, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL 

EMITIDO QUANDO !)A SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTA ATA DEVERÁ DISCRIMINAR 

DETALHADAMENTE OS SERVIÇOS PRESTADOS E PEÇAS UTILIZADAS, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES 

DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE 

A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO 

FISCAL DA ATA. 

2.11 "O DOCUMENTO FISCAL CORRESPONDENTE AOS BENS OU SERVIÇOS CONTRATADOS DEVERÁ ESTAR ATESTADO PELO  

FISCAL DA ATA DE !REGISTRO DE PREÇOS, BEM COMO POR MEMBROS DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS E  

OBRAS, CONFORME DERTERMINA O DECRETO MUNICIPAL Nº 287/2015 DE 15 DE JULHO DE 2015, ALTERADO PELO DECRETO  

MUNICIPAL N2 438/2015 DE 19 DE AGOSTO DE 2015, RESPEITADAS AS PROPORÇÕES ESPECÍFICAS DE SEU ART. 9'''. 

2.12 O GESTOR 	ATA É O SERVIDOR: ROBERTO YOUITI KANETA, DIRETOR PRESIDENTE, PORTADOR DO CPF 439.630.489-72 E 

DO RG 2.124.513-S5P/PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO A CADA ENTREGA, MEDIANTE NOTA FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER 

ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO; 

3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A 

RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ EM 

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A ACEITAÇÃO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS COM OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 

3.2.1 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO 

AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.2.2 OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS ATRAVÉS DAS SEGUINTES DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DESPESA 

3.3.90.39.19.01.00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5516 

3.3.90.39.19.01.00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5531 

3.3.90.39.19.01.00 RETIFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5526 

3.3.90.39.19.01.00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5528 

3.3.90.39.19.01.00 RETIFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5535 

3.3.90.39.19.01.00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5539 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5761 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5776 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5771 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5773 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5780 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5784 

3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6292 

3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6307 

3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6302 
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3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6304 

3.3.90.39.19.03..1)0 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6311 

3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6315 

3.3.90.39.19.04.00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6626 

3.3.90.39.19.04,00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6641 

3.3.90.39.19.04.00 SERVICOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6636 

3.3.90.39.19.04.00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6638 

3.3.90.39.19.04,00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6645 

3.3.90.39.19.04,00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6649 

3.3.90.39.19.05.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7014 

3.3.90.39.19.05.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAP. 303 7029 

3.3.90.39.19.09.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7024 

3.3.90.39.19.0 .00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7026 

3.3.90.39.19.09.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7033 

3.3.90.39.19.05.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7037 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEICULAR 303 7313 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7328 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7323 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7325 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7332 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEICULAR 303 7336 

3.3.90.39.19.0".00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7558 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7573 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7568 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7570 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7577 

3.3.90.39.19.0.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7581 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7958 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7973 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7968 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7970 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7977 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7981 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1486 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1498 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1492 

3.3.90.30.01.136.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1495 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1502 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1506 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8462 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8468 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8471 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8474 
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3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8478 

3.3.90.30.39.02,00 CÂMARAS DE AR 303 8482 

3.3.90.30.39.03,00 BATERIAS 303 9343 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9349 

3.3.90.30.39.03,00 BATERIAS 303 9352 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9355 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9359 

3.3.90.30.39.03 00 BATERIAS 303 9363 

3.3.90.30.39.04.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9588 

3.3.90.30.39.041.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9594 

3.3.90.30.39.04.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9597 

3.3.90.30.39.01.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9600 

3.3.90.30.39.0..00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9604 

3.3.90.30.39.04.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9608 

3.3.90.30.39.05.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9677 

3.3.90.30.39.03.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9683 

3.3.90.30.39.0$.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9686 

3.3.90.30.39.05.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9689 

3.3.90.30.39.03.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9693 

3.3.90.30.39.0$.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9697 

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS 303 9948 

3.3.90.30.39.9!.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9954 

3.3.90.30.39.9 .00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9957 

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9960 

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9964 

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9968 

3.3 A CRITÉRIO DA AUTARQUIA SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A 

QUE SE REFERE O NCISO XIV DO ART. 42 DA LEI N9 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, 

PARA VERIFICAÇÃ DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS 

pFsiii TAnnç SER O imPiaFçsnç F II INTAnns AOS AI ITOS DO PROCESSO PRÓPRIO 

3.4 CASO HAJA PLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NO 

MUNICÍPIO DE ÁPUCARANA EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE 

EXISTENTE, A DIFEprIENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO ERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO 

DO INPC-IBGE. 

3.6 O PREÇO DO ALOR REGISTRADO PODERÁ SOFRER QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE DURANTE A VIGÊNCIA DO 

PRESENTE TERMO. 

3.7 O BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ SOLICITAR O EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO DOS PRECOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITACÃO FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE 

COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATÉ 

30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, O FORNECIMENTO DOS 
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PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO, DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO 

EM VIGOR. 

3.8 A ATUALIZAÇÃQ NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA 

1 
PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA. 

3.9 A AUTARQUIA PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO REGISTRO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, GARANTINDO A 

PRÉVIA DEFESA DD BENEFICIÁRIO DO REGISTRO, E DE CONFORMIDADE COM OS PARÃMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE 

MERCADO OU QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

NACIONAL/INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE APUCARANA. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1 0 PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES 

5.1 A INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DAS CONDIÇÕES PACTUADAS, ERRO DE EXECUÇÃO, MORA NA EXECUÇÃO, O 

CONTRATANTE PO ER Á, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR À CONTRATADA AS SEGUINTES PENALIDADES: 

I - ADVER NCIA; 

II - MULT DE 0,3% (ZERO VÍRGULA TRÊS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO E POR OCORRÊNCIA DE FATO EM DESACORDO 

COMO PROPOSTO E O ESTABELECIDO NESTE REGISTRO, ATÉ O MÁXIMO DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA 

NOTA DE EMPENH , RECOLHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, UMA VEZ COMUNICADA OFICIALMENTE; 

III - MUL DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, NO CASO DE INEXECUÇÃO 

TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO CONTRATADO, RECOLHIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADO DA 

COMUNICAÇÃO OFICIAL, SEM EMBARGO DE INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS PORVENTURA CAUSADOS AO CONTRATANTE, E AINDA 

SEM PREJUÍZO DDEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93; A:e,  

IV - Ma DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA ATA QUANDO O INADIMPLEMENTO ENSEJAR A RESCISÃO 

CONTRATUAL; 

V - A CO RATADA ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DESTE OBJETO, FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO 

OBJETO PACTUA , COMPORTAR-SE DE MODO INIDÕNEO OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDA DE LICITAR E 

CONTRATAR CON1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E, SERÁ DESCREDENCIADA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE 

• FORNECEDORES QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 42 DA LEI N2 10.520/02, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, SEM 

PREJUÍZO DAS MU TAS PREVISTAS NESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. 

§ 12  - AS ANÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS "I" E "V" DESTA CLÁUSULA PODERÃO SER APLICADAS JUNTAMENTE COM AS 

DOS INCISOS "II" "IV", FACULTADA A DEFESA PRÉVIA DA CONTRATADA, NO RESPECTIVO PROCESSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS; 

§ 29 - A MULTA DEVIDA SERÁ DESCONTADA DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELO CONTRATANTE OU QUANDO FOR O CASO, 

COBRADA JUDICIALMENTE; 

§ 39 - A CRITÉRIO DO CONTRATANTE, PODERÃO SER SUSPENSAS AS PENALIDADES, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO O 

ATRASO NA ENTREGA FOR DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA, POR ESCRITO, NO PRAZO MÁXIMO ATE 5 (CINCO) 

DIAS DA OCORRÊ CIA DO EVENTO E ACEITO PELO CONTRATANTE, QUE FIXARÁ NOVO PRAZO, ESTE IMPRORROGÁVEL, PARA A 

COMPLETA EXEC ÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 

5.2 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO SUJEITAM-SE A CONTRATADA INADIMPLENTE AS DEMAIS PENALIDADES 

PREVISTAS NOS A TIGOS 86 A 88 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS PRECONIZADAS NO 

CÓDIGO DE DEFE A DO CONSUMIDOR - LEI FEDERAL Nº 8.078 DE 11/09/90; 

5.3 SE DISCORD DAS PENALIDADES QUE PORVENTURA LHE TENHAM SIDO APLICADAS, PODERÁ A CONTRATADA APRESENTAR 

RECURSO, SEM ÉFEITO SUSPENSIVO, À AUTORIDADE COMPETENTE ATRAVÉS DA QUE LHE TENHA DIRIGIDO A RESPECTIVA 
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NOTIFICAÇÃO, DESTE QUE O FAÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO E DENTRO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO 

RECEBIMENTO DA NI OTIFICAÇÃO. 

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

6.1 A INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA PRESENTE ATA ENSEJARA SUA RESCISÃO, COM AS CONSEQUÊNCIAS CONTRATUAIS, DE 

ACORDO COMO DISPOSTO NOS ARTIGOS 78 A 80 DA LEI 8.666/93 NA FORMA A SEGUIR: 

§ 12 - SÃO iVIOTIVOS PARA A RESCISÃO DO PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS: 

I - O 'IÃO CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, ESPECIFICAÇÕES OU PRAZOS; OU O CUMPRIMENTO 

IRREGULAR RESPECIFIVO; 

II - A I.ENTIDÃO DO SEU CUMPRIMENTO, LEVANDO O CONTRATANTE A COMPROVAR A IMPOSSIBILIDADE DA 

CONCLUSÃO DO FORNECIMENTO, NOS PRAZOS ESTIPULADOS; O ATRASO INJUSTIFICADO NO INÍCIO DO FORNECIMENTO; OU A 

PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO, SEM JUSTA CAUSA E PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO CONTRATANTE; 

III - A'  UBCONTRATAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO SEU OBJETO, A ASSOCIAÇÃO DO CONTRATADO COM OUTREM, A 

CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL, BEM COMO A FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO DE FORMA NÃO ADMITIDA 

NESTA ATA; 

IV - O DESATENDIMENTO DAS DETERMINAÇÕES REGULARES DA AUTORIDADE DESIGNADA PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR A SUA :XECUÇÃO, ASSIM COMO AS DE SEUS SUPERIORES; 

V - O OMETIMENTO REITERADO DE FALTAS NA SUA EXECUÇÃO, ANOTADAS NA FORMA DO § 12 DO ART. 67 DA LEI 

Nº 8.666/93; 

VI - A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU A INSTAURAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL; A DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE OU O 

FALECIMENTO DO CONTRATADO; OU A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA ESTRUTURA DA 

CONTRATADA, QU PREJUDIQUE A EXECUÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS; 

VII - RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, DE ALTA RELEVÂNCIA E AMPLO CONHECIMENTO, JUSTIFICADAS E 

DETERMINADAS P LA MÁXIMA AUTORIDADE DA ESFERA ADMINISTRATIVA A QUE ESTÁ SUBORDINADO O CONTRATANTE E 

EXARADAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO A QUE SE REFERE O REGISTRO; 

VIII - Â SUPRESSÃO, POR PARTE DESTA AUTARQUIA, DO FORNECIMENTO, ACARRETANDO MODIFICAÇÃO DO VALOR 

INICIAL DO REGISTlO DE PREÇOS ALÉM DO LIMITE PERMITIDO NO § 12 DO ART. 65 DA LEI Nº 8.666/93; 

IX - A SUSPENSÃO DE SUA EXECUÇÃO, POR ORDEM ESCRITA DO CONTRATANTE, POR PRAZO SUPERIOR A 120 DIAS, 

SALVO EM CASO E CALAMIDADE PÚBLICA, GRAVE PERTURBAÇÃO DA ORDEM INTERNA OU GUERRA, OU AINDA POR REPETIDAS 

SUSPENSÕES QUE OTALIZEM O MESMO PRAZO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO OBRIGATÓRIO DE INDENIZAÇÕES PELAS 

SUCESSIVAS E CO TRATUALMENTE IMPREVISTAS DESMOBILIZAÇÕES E MOBILIZAÇÕES E OUTRAS PREVISTAS, ASSEGURADO AO 

CONTRATADO, NESSES CASOS, O DIREITO DE OPTAR PELA SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATÉ 

QUE SEJA NORMALIZADA A SITUAÇÃO; 

X - O TRASO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELO CONTRATANTE DECORRENTES DOS 

FORNECIMENTOS, OU PARCELAS DESTES, JÁ RECEBIDOS OU FORNECIDOS, SALVO EM CASO DE CALAMIDADE PÚBLICA, GRAVE 

PERTURBAÇÃO D ORDEM INTERNA OU GUERRA, ASSEGURADO AO CONTRATADO O DIREITO DE OPTAR PELA SUSPENSÃO DO 

CUMPRIMENTO D SUAS OBRIGAÇÕES ATÉ QUE SEJA NORMALIZADA A SITUAÇÃO; 

XI - OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR, REGULARMENTE COMPROVADA, IMPEDITIVA DA 

EXECUÇÃO DA AT DE REGISTRO DE PREÇOS; 

XII — )ESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS; 

PARÁGRAFO ÚNICO. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS NOS AUTOS DO 

PROCESSO, ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 

§ 22 - A RESCISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER: 

I - DETERMINADA POR ATO UNILATERAL E ESCRITO DO CONTRATANTE, NOS CASOS ENUMERADOS NOS INCISOS I A VII E 

XI DO PARÁGRAFO ANTERIOR; 
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II - AMIGA EL, POR ACORDO ENTRE AS PARTES, REDUZIDA A TERMO NO PROCESSO DA LICITAÇÃO, DESDE QUE HAJA 

CONVENIÊNCIA PAIA O CONTRATANTE; 

III - JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO; 

A) A RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL DEVERÁ SER PRECEDIDA DE AUTORIZAÇÃO ESCRITA E FUNDAMENTADA 

DA AUTORIDADE CD MPETENTE. 

B) QUAND?A RESCISÃO OCORRER COM BASE NOS INCISOS VII A XI DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, SEM QUE HAJA CULPA DA 

CONTRATADA, SER ESTE RESSARCIDO DOS PREJUÍZOS REGULARMENTE COMPROVADOS QUE HOUVER SOFRIDO, TENDO AINDA 

DIREITO A: 

I - PAGAMENTOS DEVIDOS PELA EXECUÇÃO DO REGISTRO ATÉ A DATA DA RESCISÃO; 

II - PA AMENTO DO CUSTO DA DESMOBILIZAÇÃO. 

6.2 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER RESCINDIDA, AINDA, POR MÚTUO ACORDO, ATENDIDA A CONVENIÊNCIA DO 

FORNECIMENTO DbS BENS REGISTRADOS, RECEBENDO A EMPRESA O VALOR DA CORRESPONDENTE QUANTIDADE DE BENS 

FORNECIDOS. 

6.3 SE A EMPRESA IITRANSFERIR A TERCEIROS, NO TODO OU EM PARTES, O DIREITO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, 

SEM PRÉVIA E E)d)RESSA AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE, BEM COMO SE O FORNECIMENTO DOS BENS NÃO ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÕES CONTRATADAS. 

6.4 POR MOTIVO IDE FORÇA MAIOR, FATO SUPERVENIENTE OU FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS PODERÁ A AUTARQUIA 

SUSPENDER A AT DE REGSITRO DE PREÇOS POR PRAZO INDETERMINADO UNILATERALMENTE, MEDIANTE PRÉVIO AVISO DE 30 ,:i  

(TRINTA) DIAS À E PRESA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

7.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE APUCARANA PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER QUESTÃO PERTINENTE AO 

PRESENTE NEGÓCI , RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJAM. 

E, POR ESTAREM SSIM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 04 (QUATRO) VIAS DE 

IGUAL TEOR, PAR UM SÓ EFEITO, SEM RASURAS OU EMENDAS, O QUAL DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, PERANTE DUAS 

TESTEMUNHAS, A ODO O ATO PRESENTES, VAI PELAS PARTES ASSINADO, AS QUAIS SE OBRIGAM A CUMPRÍ-LO. 

MUNICÍPIO DE APUCARANA, 24 DE AGOSTO DE 2021. 

AUTARQUIA MU CIPAL DE SAUDE 	 G.M. GONÇALES —SERVIÇOS AUTOMOTIVOS - ME 

EMÍDIO ALBE O BACHIEGA 	 SERGIO LUIS SCHATZ 

FISCAL 'A ATA 	 FISCAL SUBSTITUTO 

JOSÉ DONIZETE ALVES PEREIRA 	 MIQUEIAS MAGNO DE SOUZA ROMAGNOLO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 21547/2021 

DATA 24/08/2021 PREGÃO PRESENCIAL Ne 41/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2021 

A AUTARQUIA ML NICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA RUA 

MIGUEL SIMIÃO, 6 , CENTRO, CEP 86800-260, APUCARANA, PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N9 78.956.513/0001-68, NESTE 

ATO REPRESENTARA PELO SENHOR DIRETOR VICE-PRESIDENTE, EMÍDIO ALBERTO BACHIEGA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, 

: RESIDENTE À RUA OSÉ FRANCISCO FERREIRA, N9 165, JARDIM VALE DO SOL, CEP 86803-130, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO 

CADASTRO DE PE SOA FÍSICA 1,12 019.381.369-69 E CÉDULA DE IDENTIDADE N2 5.733.562-9-SSP/PR, DE ACORDO COM AS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N2 41/2021, 

DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 

10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL N2 211/2007, REGISTRAR OS PREÇOS COM A EMPRESA G D REPARAÇÕES AUTOMOTIVAS 

LTDA, INSCRITA lib:: CNPJ SOB O Nº 06.211.184/0001-15, SITUADA A RUA MARANHÃO, 985, CENTRO, CEP 86804-380, MUNICÍPIO 

DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, TELEFONE PARA CONTATO: 43 3422-9311 E-MAIL:  GONCALESGD@HOTMAIL.COM   

REPRESENTADA PELA SENHORITA FABIANA DOMINGOS GONÇALES, RESIDENTE E DOMICILIADA À AVENIDA JABOTI, N9 200, CASA 

05, VILAGE DAS CEREJEIRAS, MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, PORTADORA DO CPF 059.704.759-63, RG 

10.821.144-0-SSP/ R, EM CONFORMIDADE COMO PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

L.r...,..IALIZADA PÁRA PnLa§AÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, 

TAPEÇARIA, ÓLEd E TROCA DE ÓLEO), PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS EM 

CONFORMIDADE 

PERTENCENTES Á 

ITENS FORAM AD,  

SEGUEM, DE ACOI  

1.1 ITENS E PREÇO  

COM A ABNT NBR 15296, DOS VEÍCULOS (MARCOPOLO VOLARE/MERCEDES BENZ E FORD TRANSIT) 

FROTA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, FABRICADOS NO ANO 2002 A 2020, CUJOS 

UDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE 

DO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E PREÇOS RELACIONADOS A SEGUIR: 

REGISTRADOS: 

  

LOTE ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

REGISTRADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

3 1 PEÇAS REUNALT VEÍCULOS 1,00 51.300,00 

.2 2 SERVIÇO RENAULT VEÍCULOS 1,00 30.780,00 

4 1 PEÇAS DUCATO VEÍCULOS LEVES 1,00 41.040,00 

4 2 SERVIÇO DUCATO VEÍCULOS 1,00 20.520,00 

1 PEÇAS REUNALT VEÍCULOS 1,00 17.100,00 

2 SERVIÇO RENAULT VEÍCULOS 1,00 10.260,00 

$ 1 PEÇAS DUCATO VEÍCULOS LEVES 1,00 13.680,00 

7 SERVIÇO DUCATO VFÍCUt OS 1 00 6 840.00 

10 1 PEÇAS PEUGEOT VEÍCULOS 1,00 20.520,00 

10 2 SERVIÇO PEUGEOT VEÍCULOS 1,00 13.680,00 

11 1 PEÇAS IVECO VEÍCULOS 1,00 6.840,00  

2 SERVIÇO IVECO VEICULOS 1,00 4.104,00 

2 1 PEÇAS MOTOCICLETA YAMAHA 1,00 2.736,00 

2 2 SERVIÇO MOTOCICLETA YAMAHA 1,00 1.368,00 

3 1 PEÇAS MOTOCICLETA HONDA 1,00 2.736,00 

3 2 SERVIÇO MOTOCICLETA HONDA 1,00 1.368,00 
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141  1 PEÇAS CITROEN VEÍCULOS 1,00 41.040,00 

14 2 SERVIÇO CITROEN VEÍCULOS 1,00 20.520,00 

16 1 PEÇAS MERCEDES BENZ VEÍCULOS 1,00 50.000,00 

16' 2 SERVIÇO MERCEDES BENZ VEÍCULOS 1,00 20.000,00 

COTA PRINCIPAL - 75%- PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÉNCIA 

LOTES 

VALOR 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 

PARA MÃO- 

DE-OBRA 

PARA
DESCONTO 

VALOR MÁXIMO DE DESPESAS 

POR LOTE EM R$ 

PERCENTUAL MÍNIMO 

DE DESCONTO PARA 

PEÇAS 

ÍNDICE 

MÁXIMO 

MÃO-DE- 

OBRA/R$ 
PEÇAS/R$ 

ORIGINAIS 

OU 

GENUINAS 

NÃO 

ORIGINAIS 

OU Não 
GENUINAS 

CUSTO DE 

MÃO DE 

OBRA/HORA 

LOTE 

03 

RENAULT 

VEÍCUI.OS 

PESADOS 

R$ 180,00 23,50% 30.780,00 51.300,00 21,00% 41,00% 28,00% 

LOTE 

04 

DUCATO 

VEÍCULOS 

PESADOS 

R$ 180,00 24,00% 20.520,00 41.040,00 21,00% 41,00% 28,20% 

TOTAL M.O. 

R$ 51.300,00 

TOTAL PEÇAS 

R$ 92.340,00 

TOTAL GERAL/R$ 	  
R$ 143.640,00 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 

COTA RESERVADA - 25% - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - ME/EPP/EQUIPARADOS 

LOTES 

VALOR 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 

DESCONTO 

PARA MÃO- 

DE-OBRA 

VALOR MÁXIMO DE DESPESAS 

POR LOTE EM R$ 

PERCENTUAL MÍNIMO 

DE DESCONTO PARA 

PEÇAS ÍNDICE 
MÁXIMO 

PARA 

CUSTO DE 
MÃO-DE- 

OBRA 
PEÇAS 

ORIGINAIS 

OU 

GENUINAS 

NÃO 

ORIGINAIS 

OU NÃO 

GENUINAS 

MÃO DE 

OBRA/HORA 

LOTES 

07 

RENAULT 

VEÍCULOS 

PESADOS 

R$ 180,00 23,50% 10.260,00 17.100,00 21,00% 41,00% 28,00% 

LOTES 

08 

DUCATO 

VEiCI 

PESADOS 

LOS R$ 180,00 24,00% 6.840,00 13.680,00 21,00% 41% 28,20% 

LOTE 

10 

PEUGEOT 

VEÍCULOS 

PESADOS 

R$ 180,00 24,00% 13.680,00 20.520,00 21,00% 41,00% 28,20 

LOTE 

11 

IVECO 

VEÍCULOS 

PESADOS 

R$ 180,00 26,00% 4.104,00 6.840,00 21,00% 41,00% 29,00% 

LOTE MOTOCICLETA R$ 64,00 22,00% 1.368,00 2.736,00 21,00% 41,00% 27,40% 

Página 2 de 11 

AM S/DCL 
JI.S 



n371 

  

Autarquia Municipal de Saúde 
www.apucarana.pr.gov.br  Á 

 

12 YAMAHA 
LOTE 
13 

MOTOCICLETA 
HONDA R$ 64,00 22,00% 1.368,00 2.736,00 21,00% 41,00% 27,40% 

LOTE 
14 

CITROEN 
VEÍCULOS 
PESADOS 

R$ 180,00 23,00% 20.520,00 41.040,00 21,00% 41,00% 27,80% 

LOTE 
16 

MERCEDES 
BEN 

VEÍCULOS 
PESADO 

R$ 180,00 25,00% 20.000,00 50.000,00 21,00% 41,00% 28,60 

TOTAL M.O. 
R$ 78.140,00 

TOTAL PEÇAS 
R$ 154.652,00 

TOTAL GERAL/R$ 	 R$ 232.792 00 (DIZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, SETECENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS) 

VALOR TOTAL DE ITENS REGISTRADOS - R$: 376.432,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 

1.2 OS PRODUTOS E SERVIÇOS SERÃO ADQUIRIDOS E SOLICITADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DESTA 
AUTARQUIA, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO. 
1.3 A EXISTÊNCIA BE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA ESTA AUTARQUIA A CONTRATAR, SENDO FACULTADA A REALIZAÇÃO DE 

EM 
LICITAÇÃO ESPECI.  ICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO A PREFERENCIA DE 
FORNECIMENTO E IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO  
2.1 O SERVIÇO EVERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS HABILITADOS, ATENDENDO AS QUANTIDADES 
CONSTANTES NA ROGRAMAÇÃO EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO; 
2.2 A NOTA DE E PENH° SERÁ ENVIADA VIA E-MAIL AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO 
DE 01 (UM) DIA. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA APARELHO DE FAX-SÍMILE OU ENDEREÇO DE EMAIL, A NOTA DE EMPENHO 
DEVERÁ SER RETIRADA NA AUTARQUIA, NO PRAZO DE 1 (UM) DIA, CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO. 
2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO 
POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE 
Q1IF OCORRA mo ivn II ISTIFICArgl, ACFITO PFI A AI ITAP01 IIA 

2.4 A NÃO CONFI 
CONSTATAÇÃO D 

MAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A 
SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), 

AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO 
EMPENHO DA DE4PESA, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO DO REGISTRO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS. 
2.5 O SERVIÇO EVERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS HABILITADOS, ATENDENDO AS QUANTIDADES 
CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO, NA 
EMPRESA DA CONTRATANTE E/ou EMPRESA TERCEIRIZADA SOB RESPONSABILIDADE DA MESMA E, O PRAZO SERÁ DE ATÉ 01 
(UMA) HORA, A 5 A SOLICITAÇÃO EFETUADA PELO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PODENDO ESTE PRAZO SER 

  

PRORROGADO MEDIANTE ACORDO ENTRE AS PARTES; 
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2.5.1 CABERÁ AO CONTRATANTE ENVIAR OS VEÍCULOS À OFICINA DA CONTRATADA JUNTAMENTE COM FORMULÁRIO DE 

"SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO" NO QUAL DEVERÁ CONSTAR: 

• Nº pA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO; 

• DADOS DO VEÍCULO, TAIS COMO: CARACTERES DE PLACA; MODELO; ANO DE FABRICAÇÃO; MARCA; FROTA E 

OUTROS CARACTERES QUE POSSAM IDENTIFICAR O VEÍCULO A SER REPARADO; 

• NOME E ASSINATURA DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

• DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRETENDIDOS; 

• DICRIMINAÇÃO DAS PROVÁVEIS PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS; 

• DECRIÇÃO DOS DEFEITOS RECLAMADOS; 

EMPRESA 

2.5.2 SOMENTE O FISCAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DEVERÁ AUTORIZAR A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DE PEÇAS, APÓS A ANÁLISE DO ORÇAMENTO APRESENTADO PELA CONTRATADA DE FORMA 

EXPRESSA; 

2.5.3 O FISCAL ADMINISTRATIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇO DEVERÁ ANALISAR A VIABILIDADE ECONÔMICA ENTRE O 

CUSTO DO SERVIÇO E A APLICAÇÃO E/OU UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO; 

2.5.4 O FICAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DEVERÁ DETERMINAR A CONTRATADA A CORRIGIR, 

REFAZER OU RECONSTRUIR OS SERVIÇOS EXECUTADOS COM ERROS OU IMPERFEIÇÕES; 

2.5.5 NA !ELAÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS APRESENTADA PODERÃO OCORRER INCLUSÕES DE NOVOS VEÍCULOS 

POR AQUISIÇÃO, OU EXCLUSÕES ATRAVÉS DE BAIXAS, OS QUAIS SERÃO INFORMADOS POR VIA EPISTOLAR Á CONTRATADA. 

2.5.6 MANUTENÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL: 

• A(S) PROPONENTE(S) INTERESSADA(S) EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE LICITAÇÃO EM OBJETO, DEVERÁ(ÃO) 

DISPOR DE FROTA PREPARADA COMO "OFICINA VOLANTE", EQUIPADA COM FERRAMENTAL ESSENCIAL, A FIM DE 

P ESTAREM SERVIÇOS DE MANIITFNÇÃÕ FM CARÁTER FMERGENCIAL DIRETAMENTE NO LOCAL EM QUE O 

✓ (COLO SE ENCONTRA.  

• Q ANDO OS VEÍCULOS AVARIADOS NÃO PERMITIREM REPAROS A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE SERVIÇO DE 

G INCHO PARA O TRANSPORTE DOS VEÍCULOS, E RETORNO OS VEÍCULOS, COM O GUINCHO, PARA O PÁTIO DA 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUANDO OS ORÇAMENTOS NÃO FOREM APROVADOS; 

• O SERVIÇOS ACIMA MENCIONADOS DEVERÃO SER ATENDIDOS EM NO MÁXIMO 01 (UM) HORA APÓS A 

C MUNICAÇÃO, SENDO OS MESMOS ISENTOS DE COBRANÇA PARA A AUTARQUIA; 

• O SERVIÇOS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS 24 HORAS POR DIA, DE SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO (INCLUSIVE 

F RIADOS); 

• C)NSIDERAR COMO ÁREA DE ATENDIMENTO O MUNICÍPIO DE APUCARANA E MUNICÍPIOS ADJACENTES; 

• ND CASO DE SERVIÇO DE ABERTURA DE MOTOR, CAIXA E DIFERENCIAL, PODERÁ SER EFE I LIADO O PALIAM EN I 

(APENAS DAS HORAS DA MÃO DE OBRA UTILIZADA PARA ESSE SERVIÇO, QUE CONTEMPLA A REMOÇÃO, 

A3ERTURA REMONTAGEM E COLOCAÇÃO, CONFORME O CASO E DE ACORDO COM A TABELA TEMPÁRIA 

FORNECIDA PELO SINDIREPA-PR), QUANDO NÃO HOUVER APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO; 

23.7 SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: 

TÍTULO DE "TERCEIRIZAÇÃO" DE SERVIÇOS, A AUTARQUIA DE SAÚDE ADMITIRÁ QUE OS SERVIÇOS DE 

ANUTENÇÃO MECÂNICA EVENTUAL E EXCLUSIVAMENTE NÃO DISPONÍVEIS NAS INSTALAÇÕES DA 

ONTRATADA SEJAM POR ELA SUBCONTRATADAS, DESDE QUE PREVIAMENTE INFORMADOS OS NOMES DAS 
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EMPRESAS E O TIPO DE SERVIÇOS POR ELAS PRESTADOS, BEM COMO SOMENTE OCORRERÁ COM PRÉVIA E 

E)4,RESSA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATANTE POR MEIO DO FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO, ESSA 

SUBCONTRATAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PERCENTUAL DE 25% DOS SERVIÇOS PRESTADOS E A 

EMPRESA SUBCONTRATADA INDICADA DEVERÁ APRESENTAR A MESMA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DA EMPRESA PRINCIPAL CONTRATADA. 

• A CONTRATADA, QUANDO SUBCONTRATAR PARCELA DO OBJETO, SERÁ A ÚNICA RESPONSÁVEL E DE FORMA 

INTEGRAL PELOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES PERANTE A SUBCONTRATADA, A ADMINISTRAÇÃO, ORA 

CÓNTRATANTE, NÃO ESTABELECERÁ QUALQUER VÍNCULO DIRETO OU IMEDIATO PERANTE A SUBCONTRATADA, 

O SEJA, A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL NÃO PRODUZIRÁ QUALQUER RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE A 

MINISTRAÇÃO E A SUBCONTRATADA. 

2.6 O RECFBIMEN O DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUAL IDADE E OU ANTIDADF SOLICITADA E CONSEQUENTE 

ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM "RELATÓRIO" A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, 

VISANDO O CONTR LE DO FORNECIMENTO .  

2.6.1 OCO RENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO FISCAL DA ATA E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, 

SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR DA ATA, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ À AUTARQUIA REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM DISCORDO COM O OBJETO. 

2.6.3 O FISCAL DA ATA DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE COM A APRESENTAÇÃO DA NOTA  

FISCAL ELETRÔNICA — NF-E, MODELO 55, EM SUBTISTUIÇÃO À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO 

COM O PROTOCO O ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA RECEBIDO A NOTA 

FISCAL ELETRÔNIC , DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS. 

2.7 OS PARÂMETRIOS DE VALORES TEM COMO REFERÊNCIA A TABELA DA AUDATEX OU SIMILAR E TABELA TAMPÁRIA. 

2.8 OS FORNEC4NTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO 

CÓDIGO DE DEFE A DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N9 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E 

PREVISTAS EM LEI SPECIAL, QUANDO FOR O CASO. 

2.9 IN FORMAÇÕESSOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO À FISCAL DA ATA, SENDO: O SERVIDOR 

JOSÉ DON!ZETE LVES PEREIRA, PORTADOR DO  CPF 445.191.689-53 E DO R.(3 3795175-7-SSP/PR, COORDENADOR DE 

TRANSPORTE, TE : (43) 99961-2424/3901-1041, E O SUBSTITUTO, O SERVIDOR MIQUEIAS MAGNO DE SOUZA ROMAGNOLO, 

PORTADOR DO C F 065.865.349-09 E DO RG 9.973.881-2-SSP/PR, DIRETOR DO SAMU, TEL: (43) 99859-2030/3420-5804/3901-

1065, E-MAIL: SAMUAPUCARANA@GMAIL.COM.  

2.10 É DE RESPO SABILIDADE DO FISCAL DA ATA ATESTAR O OS SERVIÇOS DESTA ATA, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL 

EMITIDO QUAND DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTA ATA DEVERÁ DISCRIMINAR. 

DETALHADAMEN OS SERVIÇOS PRESTADOS E PEÇAS UTILIZADAS, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES 

DO OBJETO CONT ATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE 

A MESMA ESTIVE ACOMPANHADA DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO 

FISCAL DA ATA. 

2.11 "O DOCUINTO rISCAL CO,,,,,,,,- ONDENTE AOS BENS OU SERVIÇOS CONTRATADOS DEVERÁ ESTAR ATESTADO PELO  

FISCAL DA ATA D REGISTRO DE PREÇOS, BEM COMO POR MEMBROS DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS E  

OBRAS, CONFORME DERTERMINA O DECRETO MUNICIPAL N2 287/2015 DE 15 DE JULHO DE 2015, ALTERADO PELO DECRETO  

MUNICIPAL Nº 48/2015 DE 19 DE AGOSTO DE 2015, RESPEITADAS AS PROPORÇÕES ESPECÍFICAS DE SEU ART. 9°". 4  

2.12 O GESTOR D

31 

ATA É O SERVIDOR: ROBERTO YOUITI KANETA, DIRETOR PRESIDENTE, PORTADOR DO CPF 439.630.489-72 E 

DO RG 2.124.513-• SP/PR. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO A CADA ENTREGA, MEDIANTE NOTA FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER 

ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO; 

3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A 

RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ EM 

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A ACEITAÇÃO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS COM OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 

3.2.1 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO 

AO INSS, ATRAVÉS : E CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.2.2 OS P GÁMENTOS SERÃO REALIZADOS ATRAVÉS DAS SEGUINTES DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DESPESA 

3.3.90.39.19.0 .00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5516 

3.3.90.39.19.0 .00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5531 

3.3.90.39.19.01.00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5526 

3.3.90.39.19.01.00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5528 

3.3.90.39.19.01.00 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 303 5535 

3.3.90.39.19.1/..00 RETIFICA E RECUPERAÇAO DE MOTORES 303 5539 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5761 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5776 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5771 

3 3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES ('_13 5773 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5780 

3.3.90.39.19.02.00 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTOTRES 303 5784 

3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6292 

3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6307 

3.3.90.39.19.03.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6302 

3.3.90.39.19.0.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6304 

3.3.90.39.19. .00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6311 

3.3.90.39.19 .00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 303 6315 

3.3.90.39.19. .00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6626 

3.3.90.39.19. .00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6641 

3.3.90.39.19.04.00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6636 

3.3.90.39.19.04.00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6638 

13.93.39.19.04.00 SERVIÇOS GERAIS DE mccÂmcA VEICULAR 333 C045 

3.3.90.39.19.04.00 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 303 6649 

3.3.90.39.19.05.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7014 

3.3.90.39.19.05.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7029 

3.3.90.39.19.05.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7024 

3.3.90.39.19.05.00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7026 
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3.3.90.39.19.0500 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7033 

3.3.90.39.19.05,00 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEÍCULAR 303 7037 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7313 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7328 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7323 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7325 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7332 

3.3.90.39.19.06.00 SERVIÇOS GERIAS DE ESTOFAMENTO VEÍCULAR 303 7336 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEICULAR 303 7558 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEICULAR 303 7573 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEICULAR 303 7568 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7570 

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 303 7577 

3.3.90.39.19.0".00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEÍCULAR 30? 7581 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7958 

3.3.90.39.19.90.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7973 

3.3.90.39.19.90.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7968 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7970 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7977 

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 303 7981 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1486 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1498 

3.3.90.30.01..00 : LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1492 

3.3.90.30.01. .00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1495 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1502 

3.3.90.30.01.06.00 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 303 1506 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 0462 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8468 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8471 

3.3.90.30.39.62.00 CÂMARAS DE AR 303 8474 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8478 

3.3.90.30.39.02.00 CÂMARAS DE AR 303 8482 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9343 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9349 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9352 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9355 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9359 

3.3.90.30.39.03.00 BATERIAS 303 9363 
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3.3.90.30.39.04.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9588 

3.3.9030.39.0100 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9594 

3.3.90.30.39.0400 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9597 

3.3.90.30.39.04.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9600 

3.3.90.30.39.0 .00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9604 

3.3.90.30.39.04.00 MOTOR DE REPOSIÇÃO 303 9608 

3.3.90.30.39.0.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9677 

3.3.90.30.39.09.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9683 

3.3.90.30.39.05.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9686 

3.3.90.30.39.05.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9689 

3.3.90.30.39.09.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9693 

3.3.90.30.39.09.00 LONAS E PASTILHAS DE FREIO 303 9697 

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9948 

3.3.9030.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 9954

3.3.90.30.39.99.00 

303 

OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9957 

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9960 

3.3.90.30.39.9.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9964 

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 303 9968 

3.3 A CRITÉRIO DA AUTARQUIA SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A 

QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4? DA LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, 

PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS 

RFSUI TADOS SERRO IMPRESSOS F JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.  

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NO 

MUNICÍPIO DE APUCARANA EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE 

EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO ERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO 

DO INPC-IBGE. 

3.6 O PREÇO DO ALOR REGISTRADO PODERÁ SOFRER QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE DURANTE A VIGÊNCIA DO 

PRESENTE TERM 

3.7 O BENEFICIA 10 DO REGISTRO DE PREÇO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ SOLICITAR O EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO DO PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE 

COMPROVEM A ROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATÉ 

30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, O FORNECIMENTO DOS 

PRODUTOS SOLIC TADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO, DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO 

EM VIGOR. 

3.8 A ATUALIZA ÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA 

PERCENTUAL AP RADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA. 

3.9 A AUTARQUI PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO REGISTRO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, GARANTINDO A 

PRÉVIA DEFESA O BENEFICIÁRIO DO REGISTRO, E DE CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE 
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MERCADO OU QU NDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

NACIONAL/INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE 

PUBLICAÇÕES OFIC AIS DO MUNICÍPIO DE APUCARANA.  

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1 0 PRAZO DE VICÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES 

5.1 A INEXECUÇ PARCIAL OU TOTAL DAS CONDIÇÕES PACTUADAS, ERRO DE EXECUÇÃO, MORA NA EXECUÇÃO, O 

CONTRATANTE PODERÁ, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR À CONTRATADA AS SEGUINTES PENALIDADES: 

I - ADVERTÊNCIA; 

II - MULTA DE 0,3% (ZERO VÍRGULA TRÊS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO E POR OCORRÊNCIA DE FATO EM DESACORDO 

COM O PROPOSTO E O ESTABELECIDO NESTE REGISTRO, ATÉ O MÁXIMO DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA 

NOTA DE EMPENH , RECOLHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, UMA VEZ COMUNICADA OFICIALMENTE; 

III - MULTA DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, NO CASO DE INEXECUÇÃO 

TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO CONTRATADO, RECOLHIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS. CONTADO DA 

COMUNICAÇÃO OFICIAL, SEM EMBARGO DE INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS PORVENTURA CAUSADOS AO CONTRATANTE, E AINDA 

SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI N2 8.666/93; 

IV - MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA ATA QUANDO O INADIMPLEMENTO ENSEJAR A RESCISÃO 

CONTRATUAL; 

V - A CONTRATADA ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DESTE OBJETO, FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO 

OBJETO PACTUADO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÕNE0 OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDA DE LICITAR E 

CONTRATAR CO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E, SERÁ DESCREDENCIADA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE NI 

FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 42 DA LEI Nº 10.520/02, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, SEM 

PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. 

§ 12  - AS ANÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS "I" E "V" DESTA CLÁUSULA PODERÃO SER APLICADAS JUNTAMENTE COM AS 

DOS INCISOS "II" "IV", FACULTADA A DEFESA PRÉVIA DA CONTRATADA, NO RESPECTIVO PROCESSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS; 

§ 22 - A ULTA DEVIDA SERÁ DESCONTADA DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELO CONTRATANTE OU QUANDO FOR O CASO, 

COBRADA JUDICIALMENTE; 

§ 3? - A CRITÉRIO DO CONTRATANTE, PODERÃO SER SUSPENSAS AS PENALIDADES, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO O 

ATRASO NA ENTREGA FOR DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA, POR ESCRITO, NO PRAZO MÁXIMO ATE 5 (CINCO) 

DIAS DA OCORRÊNCIA DO EVENTO E ACEITO PELO CONTRATANTE, QUE FIXARÁ NOVO PRAZO, ESTE IMPRORROGÁVEL, PARA A 

COMPLETA EXEC ÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 

5.2 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO SUJEITAM-SE A CONTRATADA INADIMPLENTE AS DEMAIS PENALIDADES 

PREVISTAS NOS A TICOS 56 A CS DA LEI FEDERAL N? 3.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS PRECONIZADAS NO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI FEDERAL Nº 8.078 DE 11/09/90; 

5.3 SE DISCORDAR DAS PENALIDADES QUE PORVENTURA LHE TENHAM SIDO APLICADAS, PODERÁ A CONTRATADA APRESENTAR 

RECURSO, SEM :FEITO SUSPENSIVO, À AUTORIDADE COMPETENTE ATRAVÉS DA QUE LHE TENHA DIRIGIDO A RESPECTIVA 

NOTIFICAÇÃO, D SDE QUE O FAÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO E DENTRO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO 

RECEBIMENTO O NOTIFICAÇÃO 
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CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

6.1 A INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA PRESENTE ATA ENSEJARÁ SUA RESCISÃO, COM AS CONSEQÜÊNCIAS CONTRATUAIS, DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 78 A 80 DA LEI 8.666/93 NA FORMA A SEGUIR: 

§ 12 - SÃO MOTIVOS PARA A RESCISÃO DO PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS: 

I - O NÃO CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, ESPECIFICAÇÕES OU PRAZOS; OU O CUMPRIMENTO 

IVO; 

LENTIDÃO DO SEU CUMPRIMENTO, LEVANDO O CONTRATANTE A COMPROVAR A IMPOSSIBILIDADE DA 

IRREGULAR RESPE 

II - A 

CONCLUSÃO DO FORNECIMENTO, NOS PRAZOS ESTIPULADOS; O ATRASO INJUSTIFICADO NO INÍCIO DO FORNECIMENTO; OU A 

• 	IV -DESATENDIMENTO DAS DETERMINAÇÕES REGULARES DA AUTORIDADE DESIGNADA PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR A SUA XECUÇÃO, ASSIM COMO AS DE SEUS SUPERIORES; 

V - 0 :COMETIMENTO REITERADO DE FALTAS NA SUA EXECUÇÃO, ANOTADAS NA FORMA DO § 1º DO ART. 67 DA LEI 

N2 3.666/03; 

VI - A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU A INSTAURAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL; A DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE OU O 

FALECIMENTO DO CONTRATADO; OU A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA ESTRUTURA DA 

CONTRATADA, QU" PREJUDIQUE A EXECUÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS; 

VII - RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, DE ALTA RELEVÂNCIA E AMPLO CONHECIMENTO, JUSTIFICADAS E 

DETERMINADAS ELA MÁXIMA AUTORIDADE DA ESFERA ADMINISTRATIVA A QUE ESTÁ SUBORDINADO O CONTRATANTE E 

EXARADAS NO PR CESSO ADMINISTRATIVO A QUE SE REFERE O REGISTRO; 

VIII - SUPRESSÃO, POR PARTE DESTA AUTARQUIA, DO FORNECIMENTO, ACARRETANDO MODIFICAÇÃO DO VALOR 

INICIAL DO REGISO DE PREÇOS ALÉM DO LIMITE PERMITIDO NO § 19 DO ART. 65 DA LEI Nº 8.666/93; 

IX - SUSPENSÃO DE SUA EXECUÇÃO, POR ORDEM ESCRITA DO CONTRATANTE, POR PRAZO SUPERIOR A 120 DIAS, 

SALVO EM CASO E CALAMIDADE PÚBLICA, GRAVE PERTURBAÇÃO DA ORDEM INTERNA OU GUERRA, OU AINDA POR REPETIDAS 

SUSPENSÕES QUE TOTALIZEM O MESMO PRAZO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO OBRIGATÓRIO DE INDENIZAÇÕES PELAS 

• 
SUCESSIVAS E CONTRATUALMENTE IMPREVISTAS DESMOBILIZAÇÕES E MOBILIZAÇÕES E OUTRAS PREVISTAS, ASSEGURADO AO 

CONTRATADO, NESSES CASOS, O DIREITO DE OPTAR PELA SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATÉ 

QUE SEJA NORMALIZADA A SITUAÇÃO; 

X- 0 ATRASO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELO CONTRATANTE DECORRENTES DOS 

FORNECIMENTOS OU PARCELAS DESTES, JÁ RECEBIDOS OU FORNECIDOS, SALVO EM CASO DE CALAMIDADE PÚBLICA, GRAVE 

PERTURBAÇÃO D ORDEM INTERNA OU GUERRA, ASSEGURADO AO CONTRATADO O DIREITO DE OPTAR PELA SUSPENSÃO DO 

CUMPRIMENTO SUAS OBRIGAÇÕES ATÉ QUE SEJA NORMALIZADA A SITUAÇÃO; 

XI - OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR, REGULARMENTE COMPROVADA, IMPEDITIVA DA 

EXECUÇÃO DA AT DE REGISTRO DE PREÇOS, 

XII — ESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS; 

PAR GRAFO ÚNICO. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS NOS AUTOS DO 

PROCESSO, ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 

§ 22 - A RESCISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER: 

I - DETE MINADA POR ATO UNILATERAL E ESCRITO DO CONTRATANTE, NOS CASOS ENUMERADOS NOS INCISOS I A VII E 

XI DO PARÁGRAF ANTERIOR; 
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II - AMIGÁ EL, POR ACORDO ENTRE AS PARTES, REDUZIDA A TERMO NO PROCESSO DA LICITAÇÃO, DESDE QUE HAJA 

CONVENIÊNCIA PARA O CONTRATANTE; 

III -JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO; 

A) A RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL DEVERÁ SER PRECEDIDA DE AUTORIZAÇÃO ESCRITA E FUNDAMENTADA 

DA AUTORIDADE CÓMPETENTE. 

E) QUANDO A RESCISÃO OCORRER COM BASE NOS INCISOS VII A XI DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, SEM QUE HAJA CULPA DA 

CONTRATADA, SERÁ ESTE RESSARCIDO DOS PREJUÍZOS REGULARMENTE COMPROVADOS QUE HOUVER SOFRIDO, TENDO AINDA 

DIREITO A: 

I - P AMENTOS DEVIDOS PELA EXECUÇÃO DO REGISTRO ATÉ A DATA DA RESCISÃO; 

II - PA AMENTO DO CUSTO DA DESMOBILIZAÇÃO. 

6.2 A ATA DE REG STRO DE PREÇOS PODERÁ SER RESCINDIDA, AINDA, POR MÚTUO ACORDO, ATENDIDA A CONVENIÊNCIA DO 

FORNECIMENTO DOS BENS REGISTRADOS, RECEBENDO A EMPRESA O VALOR DA CORRESPONDENTE QUANTIDADE DE BENS 

FORNECIDOS. 

6.3 SE A EMPRESA TRANSFERIR A TERCEIROS, NO TODO OU EM PARTES, O DIREITO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, 

SEM PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE, BEM COMO SE O FORNECIMENTO DOS BENS NÃO ATENDER ÀS 

ESPECIFICACÕES E IDISPOSICÕES CONTRATADAS. 

6.4 POR MOTIVO 

SUSPENDER A ATA 

(TRINTA) DIAS A E 

DE FORÇA MAIOR, FATO SUPERVENIENTE OU FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS PODERÁ A AUTARQUIA 

DE REGSITRO DE PREÇOS POR PRAZO INDETERMINADO UNILATERALMENTE, MEDIANTE PRÉVIO AVISO DE 30 

PRESA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

7.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE APUCARANA PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER QUESTÃO PERTINENTE AO 

PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJAM. 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 04 (QUATRO) VIAS DE 

IGUAL TEOR, PAR 

TESTEMUNHAS, A 

UM SÓ EFEITO, SEM RASURAS OU EMENDAS, O QUAL DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, PERANTE DUAS 

ODO O ATO PRESENTES. VAI PELAS PARTES ASSINADO. AS QUAIS SE OBRIGAM A CUMPRÍ-LO.  

MUNICÍPIO DE APUCARANA, 24 DE AGOSTO DE 2021. 
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C5g\0330 
santtosvaideci@bol.com.br  

n.: 	 DSC AutoMecanica <dscautomecanica@-hotmail.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de novembro de 2021 09:10 

Para: 	 santtosvaldeci@bol.com.br  

Assunto: 	 ENC: DESCONTOS DE PEÇAS 

DPI cl ma 
Hutu 	Ifillídfilld 

46 - 3552 2995 

• De: pecasfb5@icavel.com  <pecasfb5@icavel.com> 

Enviado: segunda-feira, 22 de novembro de 2021 05:23 

Para: 'DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com> 

Assunto: RES: DESCONTAS DE PEÇAS 

Bom dia 

Para peças e serviços o desconto aplicado em negociações pode chegar a 15%, se baseando nos seguintes 

condições: 

- Peças Volkswagen disponível em estoque ou por pedido normal de fábrica. 
- Itens DSH podem sofrer alteração de desconto por motivo de tabela dos fornecedores. 

- Itens não disponíveis en'i estoque e solicitados com urgência não contem esse desconto. 

Qualquer dúvida estou à disposição. Obrigado. 

40 
 De: DSC AutoMecanica <clscautomecanica@hotmail.com> 

Enviada em: sexta-feira, 19 de novembro de 2021 11:44 

Para: pecasfb5@icavel.c m 

Assunto: DESCONTOS D PEÇAS 

ola bom dia ! 

,c,erd.;,ores 

Sou Sandro Tatiano C pini da empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI, CNPJ 23.656.004/0001-28, de Capanema 

Pr. 

Gostariamos de saber qual o descontos que esta empresa concede na compra de peças e serviços ? 

no aguardo 



att G00381 

Sandro Tatiano Copini 
46-99912-2663 

DPI ctl,ria „ t, 	„ 	11 
46 - 3552 2995 

Esta mensagem foi verifiia da pelo sistema de antivÃrus e 

acredita-se estar livre de erigo. 

IPEsta mensagem foi verifi ada pelo sistema de antivÃrus e 

acredita-se estar livre de erigo. 

• 

2 



00Q382 
santtosvaldeci@bol.com.br  

De: 	 DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de novembro de 2021 11:24 

Para: 	 santtosvaldeci@bol.com.br  

Assunto: 	 DESCONTO DE PEÇAS 

C1FT cl ria 
H 1.1 t 
	

(TI P1id O11 d 

46 - 3552 2995 

De: Draghetti - Peças <pec.draghetti@redeagrale.net> 

Enviado: sexta-feira, 19 de novembro de 2021 08:07 

Para: 'DSC AutoMecanica' <dscautomecanica@hotmail.com> 

Assunto: RES: [PossÃvel Spam] DESCONTO DE PEÇAS 

Bom dia 

Sou Mario Eloi Dragetti da Empresa Draghetti e cia ltda cnpj 82.673.187/0001-59 

Nosso desconto em peça• de reposição para revendas no estado do Paraná é de 7% no prazo de 30 x 60 x 90 dias 

Duvidas estou a disposiç•o 

Att 

Mario 

Draghetti e cia ltda 

Distribuidor Agrale 

• Realeza Pr. 

(46) 3543-1655 ou 1055 

(46) 9 9975-2107 

De: DSC AutoMecanica < scautomecanica@hotmail.com> 

Enviada em: sexta-feira, 19 de novembro de 2021 10:48 

Para: pec.draghetti@red agrale.net  

Assunto: [PossÃvel Spa ] DESCONTO DE PEÇAS 

OFT v1 ria 
l 	t ;1 	11 	• 1' 	; • 



Ola bom dia ! 
	

Offi 3 8 3 

Senhores 

Sou Sandro Tatiano Copini da empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI , CNPJ 23.656.004/0001-28, de 

Capanema Pr . 

Gostariamos de saber por gentileza qual o porcental de desconto que está modesta empresa concede na 

compra de peças e serviços ? 

no aguardo 

Sandro Tatiana Copini 

46-99912-2663 

• 

46 - 3552 2995 

2 



0\9\38ii 
santtosvaldeci@bol.com.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com > 
sexta-feira, 19 de novembro de 2021 11:25 
santtosvaldeci@bol.com.br  
DESCONTO DE PEÇAS 

OFT cl ria 
Hutu 	tfieldnita 

46-3552 2995 

• De: Adriano Martins <adrano.martins@ingaveiculos.com.br> 
Enviado: sexta-feira, 19 de novembro de 2021 08:10 

Para: DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com> 
Assunto: Re: DESCONTO )E PEÇAS 

Bom dia , 

Geralmente aplicamos o desconto gera em torno dos 35 % a 40 % . Que é o desconto aplicado para Oficinas e auto 
peças. 

Adriano Martins 

Dpto de peças 

(45) 3301-1617 - (45) 

M ch.p r -A m  

20-8844 

mais 

G N 11 P o 

1NGA 
VEÍCULOS 

Rodovia BR 277 s/r) Km 585 • Trevo Cataratas 
Cep 85818-560 • Cascavel PR • (AS) 3301-1620 

wwwingavelculos.com  br 

1>e -1- f,  a fites t14. trnp,ir,ur Pf 

18111414C'HIEILAIIV  

nçe Vf!rti 

Mercedes-Benz 



ON.939 385  
J 

Em 19/11/2021 10:46, DSC AutoMecanica escreveu: 

Ola bom dia 

Senhores 

1 3 Sou Sandro Tati4 no Copini da empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI , CNPJ 23.656.004/0001- 
28, de Capane a Pr . 

Gostariamos de saber por gentileza qual o porcental de desconto que está modesta 

empresa concede na compra de peças e serviços ? 

no aguardo 

att 

Sandro Tatiano Copini 

46-99912-2663 

DPI clha ,luto 	11etdtilt d  

46 - 3552 2995 

2 
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EXCELE TISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANE -PR 

Pregão ele ônico n° 92/2021 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATO ES EIREL1-EPP, já qualificada no processo I icitatório acima referido, 

em atençã ao recurso interposto por DSC AUTOPEÇAS EIREL1, já qualificada, 

apresentar CONTRARRAZÕES, nos seguintes termos: 

Trata-se de processo de licitação cujo objeto é AQUISIÇÃO 

DE PEÇ S E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO, instaurada pelo Município de Capanema-PR. 

A empresa recorrente, sustenta, em apertada síntese: 

- que a empresa recorrida ofereceu desconto superior a 60% (sessenta 

por cento) sobre a tabela AUDATEX; 

- que a proposta mostra-se, em tese, inexequível para empresas que não 

possuem qualquer vínculo com o sistema AUDATEX; 

- que a recorrida pratica preços impossíveis até mesmo para 

concessionárias autorizadas de fabricantes; 

- que a recorrida não é revendedora autorizada e que o preço ofertado é 

menor do que revenda; 

- que a Administração Pública deve exigir que a recorrida comprove a 

exequibilidade da proposta. 

OLIVEIRA & REBELLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Presidente Kennedy, 1738 - Centro - 85.810-041 - Cascavel/PR - (45) 3038-6318 

adm@oliveirarebellato.eorn.br  I www.oliveirarebellato.00ni.br  



f •30i 

O recurso interposto afirma serem as propostas de preços da 

recorrente inexequíveis com esteio no que dispõe no 1° parágrafo do artigo 48 da 

Lei de Lic tações (n° 8.666/93): 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 

especificadas no ato convocatório da licitação. 	(Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo consideram-se 

manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para 

obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

(Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração, ou (Incluído 

pela Lei n° 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. 

Entretanto, tal dispositivo não se aplica ao caso em comento, 

já que a contratação pretendida pela Administração Pública não é para obras ou 

serviços de engenharia, conforme se pode observar no objeto do presente certame. 

OLIVEIRA & REBELLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Presidente Kennedy, 1738 - Centro - 86.810-041 - Cascavel/PR - (45) 3038-6318 

adm@oliveirarebellato.com.br  1 www.oliveirarebellato.com.br  
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Não obstante, a inexequibilidade de preços nas licitações 

públicas i plica na possibilidade de desclassificação de uma proposta cujo preço 

é manifes amente insuficiente para cobrir os custos de produção, portanto sem 

condições de ser cumprida. Ora, proposta inexequível é decorrente de preços 

manifest ente superiores ou inferiores àqueles efetivamente praticados no 

mercado eu que não venham a ter demonstrada a viabilidade, O QUE NÃO É 

CASO! 

• 	A empresa WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA T TORES EIRELI-EPP apresentou sua proposta e efetuou os lances 

cientes ac rca dos custos envolvidos e poderá, com absoluta certeza, cumprir o 

contrato a ministrativo que vier a ser firmado. 

A boa situação financeira já consta nestes autos e é 

comprovada pela juntada de todas as certidões e demais documentos que são 

exigidos no edital. 

Aliás, é vedada a desclassificação de propostas de licitantes 

por inexequibilidade de preços, conforme disposições do art. 48, inciso II, da Lei 

8.666/1993, sem que haja informações suficientes sobre os custos dos itens 

questionados, comparativamente com seus respectivos quantitativos previstos no 

edital, coisa que o Recorrente apresentou. 

Simplesmente alegou sem qualquer comprovação acerca 

daquilo que foi dito. Portanto, diante do caso, a alegação de inexequibilidade 

deverá ser fundamentada, a demonstrar quais os elementos que tornam a proposta, 

inexequível, sob pena de sequer serem conhecidas as alegações. 

OLIVEIRA & REBELLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Presidente Kennedy, 1738 - Centro • 85,810-041 - Cascavel/PR - (45) 3038-6318 

adm@oliveirarebellato.com.br  1 www.oliveirarebellato.com.br  
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Assim, não tem assiste razão alguma a recorrente para que a 

proposta da empresa WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATO ES EIRELI-EPP seja desclassificada. 

A alegação da recorrente de que os preços praticados pela 

recorrida seriam inferiores a revendas autorizadas ou concessionárias é 

absoluta ente sem fundamento. 

Segundo dispõe o edital da licitação (item 6.4.1) as peças 

podem se originais, genuínas ou paralelas, vejamos: 

6.4.1. As peças repostas deverão ser novas, podendo ser originais, 

genuínas ou paralelas, conforme escolha da contratante do ato do 

serviço. 

6.4.1.1. Conceitos de tipos de peças: 

A) Peças originais: São peças novas de primeiro uso, da mesma marca 

utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e 

garantida por este; 

b) Peças genuínas: São peças novas de primeiro uso, distribuída pela 

montadora do veículo ou distribuidor autorizado pela marca, com 

garantia desta; 

c) Peças paralelas: São peças novas de primeira linha e primeiro uso, de 

marca diferente utilizada pela montadora de veículo, porem com 

quantidade similar da original ou genuína; 

Deste modo, os preços das peças que serão entreguem em 

cumpri ento ao contrato desta licitação não pode ser atrelado ao preço 

praticad i nas concessionárias ou autorizadas, já que, com a permissão do 

edital, elas podem ser paralelas, obvio, desde que atendidas as especificações. 

OLI EIRA & REBELLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua residente Kennedy, 1738 - Centro - 85.810-041 - Cascavel/PR • (45) 3038-6318 

adm@oliveirarebellato.com.br  1 www.oliveirarobellato.com.br  



A Administração, ao julgar as propostas, analisa os preços 

tendo co o parâmetro o valor estimado. A proposta vencedora deverá atender às 

exigência do edital e ofertar o menor preço para que seja consagrada vencedora 

do cedam-, coisa que garante que a contratação a ser realizada promova a melhor 

vantagem para a Administração Pública, nos termos do artigo 3° da Lei de 

Licitaçõe 

Pelo exposto, requer que o recurso apresentado seja 

IMPRO IDO mantendo a decisão da i. comissão de licitação de classificação e 

vitória ;a empresa VVESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATO S EIRELI-EPP. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cascavel, 23 de membro de 2021. 

WES RACTOR PEÇAS S t1 IÇOS1 PARA TRATORES EIRELI-EPP 

CNP i 29.607.386/0001-86 

s 

OLIVEIRA & REBELLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
"Rua Presidente Kennedy, 1738 - Centro - 85.810-041 - Cascavel/PR - (45) 3038-6318 

adm@oliveirarebellato.com.br  www.oliveirarebellato.com.br  



3,0,0391 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES 

<westractor@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de novembro de 2021 08:44 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 CONTRA-RAZÕES PREGÃO ELETRÔNICO 92/2021 
Anexos: 	 CONTRA-RAZÕES.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo Contrarrazões ref. Ao recurso interposto no pregão eletrônico 92/2021. 

Sendo que o mesmo foi protocolado junto ao sistema compras governamentais. 

Att. • 
(WESTRACTOR5 

11:11EÇAS NE 	 IDAtia&A4ACILJNINIAS ~IDAS 
Rua Cr éstev ào C0~41,1310 - ~mores Citairenensax - et i• 	 1-D,ntrf-391K '4.1222,b 9220 - 

CNP1- 29.4073114/60+01-8k - wesil aztor@lu9411.,6t1 7.s.wl  • imss.Isl:edual€.90/.719:188  

• 



Município de 
Capanema - PR 

399 

NOTIFICAÇÃO 

A Esmpresa 
DSC AUTÓ PEÇAS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Devido ao recurso 
apresentado e para fins de comprovação notifico a empresa para que no prazo de 
5 dias úteis, apresente provas da EXIQUIBILIDADE de sua proposta nos itens de 
peças. 

Capanema, 26 de novembro de 2021 

ROSELIA KRIGE
, 
I-Ç

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

BECKER PAGANI.Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
. e-CPF A3, 01.1.(EM BRANCO), OU=utenticado 

por AR FACIAP, CN=ROSELIA KRIGER 

63225824968 	BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2021-11-26 11:04:53 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

i  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

0393 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:16 

Para: 	 'dscautomecanica@hotmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO DSC.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de CapaneMa-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaocaparma.pr.gov.br   
licitacaq(q capanema.p .gpv.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 n3394 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:16 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00049.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

dscautomecanica©hotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 



Município de 	00239 5 

Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Esmpresa 
OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÓNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Devido ao recurso 
apresentado e para fins de comprovação notifico a empresa para que no prazo de 
5 dias úteis, apresente provas da EXIQUIBILIDADE de sua proposta nos itens de 
peças. 

Capanema, 26 de novembro de 2021 

ROSELIA Assinado digitalmente por ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 

KRIGER BECKER
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 

PAGANI: 	OU=Autenticado por AR FACIAP, 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER 

63225824968 PAGANI:6322524968 
Data: 2021-11-2

8
6 11:06:53 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Ave ida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  t)y  

 

  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:14 

Para: 	 'optimatratores@gmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA OPTIMA.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriatõ Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  

oL licitacaa capanemagov.br • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	
,93,Q 397 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:14 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00032.txt 

The original message was received at Fri, 26 Nov 2021 11:14:13 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 

non-DSN-aware mailer) 

<optimatratores@gmail.com> (relayed to 

• 

	Transcript of sessioril follows 	<optimatratores@gmail.com>.. . relayed; expect no further notifications 



Município de 
Capanema - PR 

398 

NOTIFICAÇÃO 

A Esmpre a 
WESTRA TOR PEÇAS E SERGIÇOS PARA TRATORES EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Devido ao recurso 
apresentado e para fins de comprovação notifico a empresa para que no prazo de 
5 dias úteis, apresente provas da EXIQUIBILIDADE de sua proposta nos itens de 
peças. 

Capanema, 26 de novembro de 2021 

ROSELIA KRIGERAssinado 
digitalmente por ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI63225824968 
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

BECKER PAGANI. Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
. e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 

OU=Autenticado por AR FACIAP, CN=ROSELIA 

63225824968 	KRIGER BECKER PAGANI63225824968 
Data: 2021-11-26 11:06:12 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

090,39') 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:15 

'westractor@hotmail.com ' 

NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

NOTIFICAÇÃO WESTRACTOR.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capa ema.pr.gov.br   
licitacao(a capanematp .gov.br • 

• 



• 

rèselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:15 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

westractor@hotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

• 



Município de 
Capanema - PR 

‘Q,401 

NOTIFICAÇÃO 

A Esmpresa 
Gelson Astor More 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Devido ao recurso 
apresentado e para fins de comprovação notifico a empresa para que no prazo de 
5 dias úteis, apresente provas da EXIQUIBILIDADE de sua proposta nos itens de 
peças. 

Capanema, 26 de novembro de 2021 

ROSELIA KRIGERBECKER P
ig
AGAN

e
I:632

p
25824968 

Assinado ditalmnte or ROSELIA KRIGER 

DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

BECKER PAGANI• Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
. e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 

63225824968 	
O
KR

U=Autenticado por AR 
NAI:C6

I3A2P,  C82N=9R6O8SELIA 
KRIGER BECKER PAGA25 

 

Data: 2021-11-26 11:01:49 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@cl)anema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:15 

Para: 	 'fronteiraiguacu@hotmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA GELSON.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 8.760-000 
fone 46 3552 1321 o 4698401-3549 
roselia.licitacaow ca nema. • r. ov.br 
licitacaow capanema. r.gov.br  • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

A sua mensagem fo 

postmaster@outlook.com  

sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:15 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Entregue: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

details.txt; Anexo sem título 00043.txt 

entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu@hotmail.com  

Assunto: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 
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W E S Taii601;% 
WESTRACTOR PEÇAS E senvi REPARA TRATORES 	- EPP 

EXCEL NTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN MA-PR 

Pregão el trônico n° 92/2021 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATO ES EIRELI-EPP, já qualificada no processo licitatório acima referido, 

em atenç o a notificação datada de 26/1 1/2021, DECLARAMOS a exequibilidade 

da propo a para executar o objeto da presente licitação [AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

E CON1 ATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 

ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN MA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO] as condições exigidas no respectivo documento de referência. 

Informamos que as propostas foram adequadamente 

apresenta as e os preços praticados estão de acordo com o praticado pela empresa 

e que irá umprir fielmente o contrato da licitação. 

Cascavel, 01 de dezembro de 2021. 

WES RACTOR PE AS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP 
ri\ZrY\ 

CNPJ n° 29.607.386/0001-86 

F29.607.386/0001-861 
I.E.: 907.71921-98 

Westractor Peças e Serviços 
para Tratores Eireli - EPP 

Rim Ottovão Colombo, 1310 - Pioneiros Catarinense 
CEP 85805-510 - CASCAVEL - PR 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁQUINAS PESADAS 
Rüa Ctrn A* Colombo, 1310 • Pioneiras Catar monto* • CEP/5.805410 I FonotFax: (45) 322E-5220 Castsv*WPR 

toestracter,,Notmait com CNPJ: 29407.386/0001.86 f laac. Est.: 907.7152148 



WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PAAA TRATORES 	EPP 

 

EXC' E L r NTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN t MA-PR 

Pregão el = trônico no 92/2021 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATO ES EIRELI-EPP, já qualificada no processo licitatório acima referido, 

em atenç o a notificação datada de 26/11/2021, na qual solicita a empresa que 

apresente roxas da exequibilidade da proposta nos itens de peças, manifestamo-

nos, nos s guintes termos: 

Informamos desde logo que as propostas foram 

adequadamente apresentadas e os preços praticados estão de acordo com o 

praticado pela empresa e que irá cumprir fielmente o contrato da licitação. 

A empresa apresentou planilha detalhada e proposta de 

preços cujo valores são totalmente exequíveis, tanto quanto as peças quanto a mão 

de obra (serviços). 

O disposto no artigo 48 da Lei 8.666/93 deve ser analisado 

com extremo cuidado, a fim de não implicar em manifesto prejuízo aos cofres 

públicos por conta de desclassificação de proposta nitidamente mais vantajosa à 

PEÇAS E SERVIÇOS PA 	'ÁQUINAS PESADAS 
Rua Cristovão Colombo, 1310 Pioneiros Catarinenses - CEP 88.805-5101 FortelFsue (451 3226-92201 Cascarel:PO 

rrestractor?Motrood.com  CNPJ: 29.607-386/00014S Í tose, Est.: 907.71921.98 

• 

• 
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WE$TRACTOR PEÇA* II SERVI *1 PARA TRAMES EIRELI • EPP 

JIM 

WESTR CTOR 

• 

• 

Adminis ação Pública (há que se rememorar o disposto no artigo 3° da Lei de 

regência) 

A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser 

admitida orno exceção, em hipóteses muito restritas, sendo que o Estado não pode 

transfonn -se em fiscal da lucratividade privada e na plena admissibilidade de 

propostas 

O próprio Tribunal de Contas da União (TCU), já decidiu 

que a regrZ prevista no artigo 48 da Lei 8.666/93 não é absoluta e objetiva, devendo 

a Admini tração Pública licitante, em caso de dúvida quanto à exequibilidade, a 

análise d orçamento que justifica a proposta, a fim de constatar a exequibilidade. 

A empresa recorrente não comprovou as alegações. Ela 

limitou-se a alegar inexequibilidade, sem fundamentá-la em um adequado suporte 

fático probatório. Não há qualquer comprovação nos autos acerca do alegado, 

notadamente considerando que o edital autoriza o fornecimento de peças originais, 

genuínas ou paralelas (item 6.4.1) e por isso os preços praticados não podem ser 

diretamente e exclusivamente relacionados com os preços das concessionárias ou 

autorizada s, como pretende o recorrente. 

Vale destacar que a inexequibilidade da proposta deve ser 

analisada de forma ampla, considerando especialmente o valor global da proposta, 

de modo que a existência de itens isolados com valores eventualmente abaixo da 

média de mercado não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 

propostas vantajosas ou potencialmente satisfatórias, considerando que a 

finalidade precipua da licitação é a escolha da contratação mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁQUINAS PESADAS 
	

2 

Rua Criai+ vào Colombo, 1310 - Pioneiras Catarinenses • CEP 85.80E-5101 Fensibele (45) 3226-82201Caseavel,'PH 
westrartar..4'hotmall.com I CNPJ: 29.607.386;0001161144e. lit.: 907.71921-98 
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WESTR TOR "9,0 407 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVI O8 PARA TRATORES EIREU - EPP 

Pelo exposto, mostra-se que a proposta da empresa recorrido 

é absolu ente coerente e condizente com o preço praticado e, portanto, aliada a 

planilha d custos, a proposta é manifestamente exequível. 

Cascavel, 01 de dezembro de 2021. 

• 
k 

Si 4 CTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP 

CNPJ no 29.607.386/0001-86 

 

F29.607.386/0001-86 
I.E.: 907.71921-98 

Westractor Peças e Serviços 
para. Tratores Eireli EPP 

Rui. Cristo*, Colornbor  1310 - Pioneiros Catannertse 
L— CEP 85805-510 - CASCAVEI - PR « 

   

• 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁQUINAS PESADAS 
	

3 

Rua Cristóvão Columbo, 1310 - Pioneiros Catarinenans CEP 85.805-5101 Fone/Fax: (45) 3228-5220 Cascavel/NI 

westrac.torhotrnail,com ¿ CNPJ: 23.607.386/0001-86 Inst. Est.: 907.71921-98 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES 

<westractor@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 14:11 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Anexos: 	 DECLARAÇÃO.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo Declaração de Exequibilidade bem como resposta a notificação. 

Por gentileza informar se é necessário encaminhar a outro e-mail ou protocolo via física junto a prefeitura. 

Favor confirmar o recebimento deste. 

grata. 

Att, 

Amanda 

11:«411 E SIMNIKES IP4E14 44,4«.111445 ~Là« 
aia Ci rs t 
	 o 1 310 -Plont-uo, C.3t3rdnenws - CLP: 8S/5(6-510- 	 32M-922D - (.11,C", 

C 	1: 29 607.386/W01 88, 	weltraclorQhotoi:d m  Inss.1:Jaadual: 90211421 98 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br   

Enviado:sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:14 

westractor@hotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N 2  92/2021 

Roselia Kriger Secker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(fi capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br   
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DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO -CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 - E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

Capanema, 06 de dezembro de 2.021 

Á 
Comissão Pennanente de Licitações 
Capanema - PR. 
Ilustríssima Senhora Pregoeira • 	Roselia Kri ler Becker Panai 

REF. NOT ICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 92/2021 

Prezada Senhora, 

LEm r sposta a sua notificação solicitando comprovação da exequibilidade dos 
descontos fertados pela nossa empresa no pregão em epígrafe, anexamos os 
documentos solicitados por Vossa Senhoria do contrato em vigência com este 
município. 

SANDRO Assinado de forma 
digital por 

TATIANO SANDRO TATIANO 
COPINI:788284739 

COPINI:78891 
28473991 

Dados: 2021.12.06 
14:29:28 -03'00' 

Sandro Tatiano Copini 
Administrador 

Processo: 3604/2021 
06/12/2021 	Hora: 03:24 

Assunto: 
LICITACAO PEDIDO DE RECURSO Ve 

Req uerente: 
DSC AUTO PECAS EIRELI 

• 



26t!.1/2021 1&13 	 Audatex Web - Relatório do Orçamento 

DSC AUTOPEÇAS EIRELI 
DSC AUTOPEÇAS EIRELI 

23.656.004/0001-28 

9y? 4 10 

OFICINA: DSC AUTOPEÇAS EIRELI - CNPJ 23.656.004/0001-28 / IE 
avenida Brasil 1161 , 1161 

centro - capanema - PR - CEP 85760-000 
Fone: 46 35521411 / Fax: / Contato: / Email: 

Orçamento 877963 
	

Abertura 26/11/2821 	 Orçaram/ Jata Particular 

Chata MUNICIPIO DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 Fone: R: 
Endereço: AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOTIDE SOUZA. 111.1080 
CENTRO - CAPANEMA-PR 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

FLAT - STRADA FASE 6 - CA. SIMPLES FIRE - 1 4n1p. Fze 8V Fies - 2007 
Placa-  cbiz0621 Km 196947 Chassi-  9E1027803/V37036030 
Cor CINZA Pintura COMMI 
Franga. 000 Smrstro 

Operação Código DeMação 	 Tipo da peça Cilde Preço Un 	 Preço Tot Desc(%) Hora Pintura 
TROCAR 46745223 (I) CARTER c/bulãO 	 Genuíno 1 180,28 	 180,28 41,00 0.00 003 
TROCAR 55280432 (I) 	OUILHOS DA BIELA std 	 Gemina 1 217,01 	 21701 41,00 0.00 0.00 
TROCAR 97668831 (1) 	ETOR DE ESCAPE ckaalizador 	 Genuína 1 3.39037 	 3.308,37 41,00 3.00 (-1) 0.00 
TROCAR 46751179 (I) 	mo DE ÓLEO 	 Genuína 1 34,82 	 34,82 41,00 0.20 0.00 
TROCAR 7082395 (I) DO CARTER 	 Gemina 1 311,02 	 311,02 4100 1.00 0.00 
TROCAR 48539824 (I) 	DADOR DE ÓLEO DO VIRABREOUIM Vasa. charriparjunta 	Genuína 1 88027 	 680,27 41,00 0.00 0.00 
TROCAR 7082070 (1)VIEDADOR DO CARTER 	 Genuína 09,03 	 89,03 41,00 0.00 0.00 
TROCAR 55273260 ' (ARVORE MANNELAS CUFT 	 Germina 1 576,81 	 676,81 41,00 6.00 0.00 
TERCEIROS SERV • (I) TROCA DE ÓLEO 1 13600 (5) 	 136.00 0,00 0.00 0.00 

Mão de Obra Preço Horas 	Valor 	 Resumo de Orçamento 

Fundaria 110.00 0,00 	 0,00 Não de Obra 10.2 horas 1.258.00 Valor Total 4.195,69 
Pintura 000 0,00 	 0,00 Peças - Geminas 5.487,61 Peças Fornecklas 0,00 
Mecãnica 110,00 10,20 	1.122.00 Peças sem desconto 000 Total Avaliado 4.495,69 
Eleldra 110,00 0,00 	 0,00 Valor Bruto das Peças 5.487,61 Franquia 000 e Tapeçaria 0.00 0.00 	 0,00 Descontos 2.249.92 Não Coberto polo Seguro 0,00 
Terceiros 0.00 003 	138,00 Valor Liquido das Peças 3237,69 Avarias 0,00 

Recuperação 0.00 0.00 	 0,00 Valer Liquido 4.495,89 

Usuário: 23856004 - Data: 26/1112821 1821:01 
considerando a ata de registro de preços úmero 68 2021, na qual a empresa OSC AUTO PEÇAS EIRELI sagrou se vencedora do dem 14, com 41 por cento de desconto animado o valor do respectivo desconto sobre a 
mio de obra, ou seja o valor já está liquido como devido desconto no orçamento. 

- Serviço autorizado por conta da Seguradora. - 

Versão 3.0 	 Sostema Audatex 	 Data de Geração. 26/11/2021 18.2115 
Alualização O 



DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrónica 
O - Entrada 

1 - Saída 

N°. 000.001.485 
SERIE 1 
Folha 1/1 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

AV BRASIL, 1161 - CENTRO 
CAPANEMA - PR 
CEP: 8 57 60 -O 0 	- roris/rAx: (00)00000000 

  

11111111111111111111111111111 
CRAVE DE ACESSO 

4121 1223 6560 0400 0128 5500 1000 0014 8510 1694 9946 

Consulta de autenticidade no portal nacional da Nr-e 
www.nfe.farenda.gov.br/portal  ou no sita da SErAE Autorisadora 

PROTOCOLO DA AUTORI EACÃO DE USO 
141210268146657 02-12-2021 15:24:1/ 

1 

	

I II I I 1111 II 

RECEBEMOS DE DSC AUTO PECAS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
DESTINATADIO:0000218 MONICIPIO DE CARNELEA - AV PEDRO VIRIATO PARIGOT, 1080 - CENTRO - CAPANENA-PR 
EMI118110:02/12/2'021 - VALOR TOTAL: 843.237,69 - PERNA DE PAGAMENTO: 019 - A PRAZO 

f'  011.: 	..". -«-."- 8 
. 

N'. 	000.001.485 

SERIE 1 DATA DE RECEBIMENTO RETIRADO POR IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NUNICIPIO DE CAPAREM 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
5405 -VENDA MERCADORIA ADQ IRIDA TERC SUBST TRIBUT / 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90708443¡43 	 I INSC.ESTADUAL DE SUBST.TRIBUTÁRIO: ICAPJ: 23.656.004/0001-28 

........,----.......,,---....--- 
ADàa/RAE110 SOCIAL 
0000218 MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CEPJ/CPP 
75.972.760/0001-60 

DATA DA EMISSÃO 
02/12/2021 

ENDEREÇO 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 

«NEM BAIRRO/DISTRITO CEP 
85760-000 

DATA DA SAIDA 
02/12/2021 1080 CENTRO 

mmuchuo 
CAPANEMA 

FONE 
(46)35521321 

UF 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PR 	 ISENTO 

NORA DA SAIDA 
15:17 

  

INTA E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) * 	* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * (TRES MIL DUZENTOS E TF 

01/01/2022 - 3237.69 

 

...--.......... 	-- 	- -- - -- ... 

BASE DE CALCULA DO ICMS 
0,00 

VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 	 0,00 

VALOR DO I= SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
3.237,69 

VALOR DO FRETE 
0,00 

vnLoil DO SEGURO VALOR DO DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
3.237,69 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 
1-Destinatário 

PLACA DO VEÍCULO/ REBOQUE 	UI' CPPJ/cPir 

ENDEREÇO MUNICÍPTO UF CÓDIGO ANTT INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPNCIE MARCA NUMERAÇÃo PESO 
O 

BRUTO 
0,000 

PESO LÍQUIDO 
0,000 

CÓDIGO DO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / 

SERVIÇO 

NCM/SH CSO 
SN 

CFOP UN QUANT. VALOR 
UNIT. 

% 

DESC 
VALOR 
TOTAL 

BASE 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

% 

ICMS IPI 

002277 CARTER C/ BUIA0 84212300 0500 5405 PC 1,000 106,36 0,00 106,36 0,00 0,00 0,00 

•
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002170 CASQUILHOS DA BIELA 84821010 0500 5405 PC 1,000 128,04 0,00 128,04 0,00  0,00 0,00 

002279  CÓ1LETORDEESCAP 90262090 0500 5405 PC 1,000 2.005,04 0‘00 2.005,04 0,00 0,00    .0,00 

065073 .. FILTRO OLEO MOTOR 84212300 5500 5405 PC 1,000 20,54 0,00 20,54  0,00  0,00 _0,0 
...0.00. 002392 PROTETOR DO CARTER 87081000 0500 5405 PC 1,000 183.50 0,00 183,50 0,00  0,09 

073336 ... VEDADOR DE OLE0 DO VIRABEEOUIM 84821090 0500 5405 PC 1,000 401,36 0,00 .. 40436.  o,00o,op . . . o,00 

073337. .......... yp,p,...kppRix CARTER .............. 85392110 0500 5405 PC 1,000 52,53 0,00 52,53  o,00 0,00 ,0 

073338  ARVORE MANIVELAS .ic.sitióo 0500 5405 PC' L000 340,32 0,00 340.32 0,00 0,00 0,00 

5405 Venda mercadoria adquirida ter, subst tribut 3.237,69 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL 1109 SERVIÇOS 
0,00 	

BASE DE CALCULO DO ISSQN 
0,00 	

VALOR DO I SSQN 
0,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PROCON-PR WWW.PR.GOV/PROCONPR  - 0800-411512.; SUBS TRIB CFE. ART 496 A 537 

DEC 1980 RICMS-PR; 'NAO ACEITAMOS DEVOLUCAO APOS 8HS DA VENDA'; REQUISICAO 

DE EMPENHO-9203; FIAT STRADA; DXZ-0621; DSU; PAGAMENTO: A PRAZO 30 A 

PRAZO; VENDEDOR: 0000192 SILVONEI JOSE OLKOSKI; Retirado por: s; Valor 

aprox. Tributos R$ 436,61 Federal  e 569,86  Estadual. Fonte:; 

DANFE gerado pelo ERP - SS Plus - comercial@sssistemas.com  - (46)3581-1142 



412 
._...., MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

" 	 Departamento de Tributação Municipal 
4'. 

1451  NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da N bri: 

358 "4 
44 ,.% 
£0 	, 

Data e Hora da Emissão: 

02/12/2021 16:00:03 
Operador Emissor 

DSC A. P. E. 

lige DSC 
CPF/CNPJ: 

Nome/Razão: 
Endereço: 
Município: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

23656004000128 	I.E.: 	9070844343 	 I.M.: 	42498 	Telefone: 	(46) 3552 - 
DSC AUTO PECAS EIRELI 

AV. BRASIL, 1161 - sala depost - CENTRO - 85760000 
Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	copini@ampernet.com.br  

CPF/CNPJ: 	75972760000160 
Nome/Razão: MUNICIPIO DE 
Endereço: 	AV GOV PEDRO 
Município: 	Capanema 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

I.E.ISENTO 	 I.M.: 	33308 
CAPANEMA 

VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 
UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód. 	Discriminação 
14.01 	01-SERVIÇO DE MECANICA 

REQUISIÇÃO DE EMPENHO 
FIAT/STRADA 
DXZ-0621 
DSU 

	

Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alio. 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 	 1.258,00 	0,00 	1.258,00 	4,12 

- 	9204 

ISS 
51,83 

Total Serviços (R$) 1.258,00 

Total ISS (R$) 51,83 

Retenções (R$) c0FiNs 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSL i 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 1 	58,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nota emitida em conformidade com 	LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está defini a como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo 	moles Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

,\Iltentimidede: (-±,11E946.FA04AAA0.F719216F.B9A91D134 (verificada em 0E./12 
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25/11/2021 18:17 	 Audatex Web - Relatório do Orçamento 

DSC AUTOPEÇAS EIRELI 
DSC AUTOPEÇAS EIRELI 

23.656.004/0001-28 

1 4 3 

OFICINA: DSC AUTOPEÇAS EIRELI - CNPJ 23.656.004/0001-28 / IE 
avenida Brasil 1161 , 1161 

centro - capanema - PR - CEP 85760-000 
Fone: 46 35521411 / Fax: / Contato: / Email: 

Abertura 25/11/2021 	 On;amrstinda ~dar Orçamento 876808 

Cliente MUNICIPIO DE CAPANE/IIA 

CNPJ. 75.972-76b0001-80 Fone: R: 

Endereço: AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA. /411 1080 

CENTRO - CAPA/4E34A - PR 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

GM - MONTARA (04 - 11)- f~ST 2P- 1.4 Eain011ea - 201X4 

Plana aag9989 Eco 128000 Chiasse: 9BGX1.110POAC117445 

Cor: 128000 Pinara comum 

Franquia 0.00 Sinistro 

Operação 	 Código 	 Dose-tição 	 Troo da  Peço Otcle Preço Un 	 Preço Tot Desc(%) Hora Pintura 

TROCAR 	 24434883 	 (I) FECHADURA DA PORTA DIANT DIR 	 Gemina 1 583,75 	 583.75 41,00 0.00 OCO 

TROCAR 	- 	24434882 	 (1) FECHADURA DA PORTA DIANT ESO 	 Genuína 1 667,72 	 667,72 41.00 0.00 0.00 

TROCAR 	 93397226 	 (1) MAÇANETA DA PORTA DIANT DIR preta 	 GEMI., 1 134,74 	 134,74 41.00 1.00 (0) 0.110 

TROCAR 	 93363483 	 (I) BOBINA DE IGNIÇÃO 	 Gemina 1 370,51 	 370.51 41.00 000 0.00 

TROCAR 	 24445181 	 (I) DEFLETOR/CONVERGEDOR aquecedor Soar 	 Gemina 1 191,66 	 191.66 41.00 0.50 0.00 

TROCAR 	 98500244 	 (1) EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 	 Germano 1 1.086,69 	 1.08669 41.00 0.00 0.00 

TROCAR 	 90231882 	 (I) ENGRENAGEM DO EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 	 Gemina 1 148,89 	 148.89 41.00 0.00 0.00 

TROCAR 	 74588546 	 (1).10GO DE CABOS DE VELA 	 Gemina 1 248,79 	 248.79 41,013 0.00 000 

TROCAR 	 24581894 	 (I) JUNTA DA TAMPA DO CABEÇOTE 	 Gemina 1 41,42 	 41,42 41,00 0.00 0.00 

TROCAR 	 93346293 	 (I) JUNTA DO CABEÇOTE 	 Genuína 1 145.85 	 145,85 41,00 0.00 000 

TROCAR 	 93396858 	 0) JUNTA DO COLETOR DE ESCAPE 	 Gemina 1 42,46 	 42,46 41.00 0.00 0.00 

TROCAR 	 93382157 	 (I) RADIADOR 	 0e1101110

1 
788,14 	 788,14 41.00 1.00 0.00 

TROCAR 	 93361391 	 (I) TUC.H0 DA vALvuuk hierauko a/p /06 	 Gora/loa 8 36,06 	 288.48 41,00 0.00 0.00 

TROCAR 	 74586206 	 (I) VEDADOR DE 01E0 DO COMANDO DE VÁLVULAS dianteiro 	Gemina
1 

5,40 	 5,40 41,00 0.00 0.00 

TROCAR 	 93206675 	 (1) VELA DE IGNIÇÃO 	 Gemina 4 33.14 	 13256 41.00 0.40 000 

Elo-bIROS 	 SERV022 	 (I) RETFICA DE CABEOTE 8V SOLDAPLAINAGFIA SEDE GUIAS 1 750,00 (0) 	 750,00 0,00 0.00 000 eI 

Mão de Obra 	 Preço 	Saras 	 Valor 	 Resumo de Orçamento 

Fundana 	 110,00 160 	 110,00 Mio de Obro 4,1 horas 1.201,00 'Valor Total 4.078,47 

Pintura 	 0,00 0.00 	 0,00 Peças - Germinas 4.877,06 Peças Fornecidas 0,00 

Mecânica 	 110,00 310 	341,00 Peças sem desconto 0,00 Total Avaliado 4.078,47 

Elotrica 	 110,00 0,00 	 0.00 Valor Broto das Poças 4 87706 Franquia 0,00 

tapeçaria 	 0,00 0,00 	 0,00 Descontos 1.999,59 Não Coberto pelo Seguro 0.00 

Terceiros 	 0,00 0,00 	750,00 Valor Liquido das Peças 2.877.47 Avarias 0,00 

Recuparação 	 0,00 coo 	0,00 Votar Liquido 4078,47 

Usuário: 23858004 - Data: 25/11/2021 18:26:00 
considerando a ata de registro da preços número 68 2021, na qual a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI sagrou se vencedora do item 15, com 41 por cento de desconto atribuído o valor do respectivo desconto sobre a 
mão do obra , ou soja o valor já está liquido com o devido desconto no orçamento. 

- Serviço autorioado por conta da Seguradora. - 

Versão 3.0 	 Sistema Audeler 	 Data da Getaçâo. 25/1112021 18:26:55 

Alwih,açao U 



4' 
REIEBEMOS DE,DSC AUTO PECAS EIRELI 
DESTINATÁRIO:0000218 NOWICIPIO DE CAPAjIZMA 
EMISSÁ0,02/12/2021 - VALOR TOTAL, 8$2.877,47 

OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
- AV PEDRO ~TATO PARIGOT, 1080 - corno - CAPANEMA-PR 
- 10~ De PAGAMNTO, 019 - A "10 

	

1 	NF -e 

	

NB. 	000.001.484 

SERIE 1 
DATA DE RECEBIMENTO 'RETIRADO POR IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

MUNICIAI° DE CAPAM:14A 

DANTE 
Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
1 - Saída 

No. 000.001.484 
SERIE 1 

Folha 1/1 

1111111111111111111 111111111111111111111111111111 111111 1 I I 

   

   

CHAVE DE ACESSO 

4121 1223 6560 0400 0128 5500 1000 0014 8410 1694 9779 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NT-e 

wer.nfe.famanda.gov.br/portal  ou no sita da SEPAZ Autorizadora 

PROTOCOLO DA AUTORIZACÃO DE USO 

141210268131622 02-12-2021 15:15:22 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

AV BRASIL, 1161 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

CEP: 85760-000 - FONE/FAX: ( 00) 00 000000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
54 0 5 -VENDA MERCADORIA ADQI II RIDE TERC SUBST TRIBUT / 

INSCRIÇÃO ESTADUAL : 9 O 7 O 8 4 4343 	I INSC.ESTADUAL DE SUBST.TRIBUTÁRIO: ICNPJ 23.656.004/0001-28 

DESTINATÁRIO REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
0000218 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CNPJ/CPF 
75.972.760/0001-60 

DATA DA EMISSÃO 
02/12/2021 

ENDEREÇO 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 

NÚMERO 	BAIRRO/DISTRITO 
1080 CENTRO 

CEP 
85 7 60-00 O 

DATA DA SAIDA 
02/12/2021 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

PUNE 
(46)35521321 

DF 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PR 	ISENTO 

NORA DA SAÍDA 
15:09 

(DOIS MIL OITOCENTOS E 
01/01/2022 - 2877.47 

1 

1ETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) ******** * * * * * * * 

 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 	 0,00 
VALOR DO ICKS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.8 7 7,4 7 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSOR/AS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.877,47 

TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETA POR CONTA 

1-Destinatário 
PLACA DO VEÍCULO/ REBOQUE 	DF CRPJ/CPE 

ENDEREÇO MUNICÍPIO DE CÓDIGO ANTT INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE 
25 

MARCA NumERAÇAD 
0 

PESO BRUTO 
0,000 

PESO LÍQUIDO 
0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DO 
PRODUTO 

DESCRI s  O DO PRODUTO / 
SERVIÇO 

NCM/SH CSO 
SN 

CFOP UN QUANT. VALOR 
UNIT. 

% 
DESC 

VALOR 
TOTAL 

BASE 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

/9 
ICMS IPI 

002277  
002278  
002279  
002392  
073330 	........ 
073337  
073338  
073339  
000484  
000489  
000490  

91  
92  

000494  
014450  

FECHADURA 
FECHADURA 
MACANETA D 

DEFLETOR/CO 
EliCO COMA 0 ..  
ENGRENAGE  
10.Q9 PgÇ., • 
JUNTA pA.T 
JUNTA DÓ C  
JUNTA DO CO  
RADIADOR  
TUCHO DE V  
VEDADOR DE  
VELA IGNICA a  
5405 Venda mer 

A PORTA DIANT DIR 
A PORTA DIANT ESQ 
PORTA DIANT pp!. ........ 
ICAO 
VERGEDOR 	......... 
•e DE VÁLVULAS 
DO EIXO COMANDO DE VALVI 
 DE  ...    	......... 
PA DO CABEÇOTE_ ........ 
ECOTE 

TOOR DE ESCAPE 

VULAS 
LEO DO COMANDO 

doeis adquirida terc sabat tribut 

84212300 
84821010 
90262090.  
87081000o 
84821990.  
85392110 
87081000 
8708100.0. 
39172900.  
87089100 
84219999 
39172900 
40051090 
87089100 
85111000 

0500 
0500 
0500 
0500 
0500 
0500 
0500 
0 90  
0500 
0500 
0500 
0500 
0500 
0500 
5500 

5405 
5405 
5405_ 
,i65 
44..)5 . 

5405 
5405 
5405.  
5405 .... 
5465 
5405 
5405 
5405 
5405 
5405 

PC 
PC 
PC
1,  
3.ç.  
PC 
PC 
Pg. 

PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 

BOB INA iDÉ lõ  

1,000 
1,000 

 .... 3,090 
1,000 

... 	1,000 
I 000 . 	, 
1,000 

.... 	1,000  

... 	1,000 
1,000 
1,000 
1,000 
8,000 
1,000 
4,000 

344,40 
393,96 

...... 	79.50 
iii,á 

...... 	113,08 .  
641,15 
87,85 

...... 146,79  

...... 24.44.  
86 05 
25,05 

465,00 
21,275 

3,19 
19,5525 

0,00 
0,00 

. 0,09 
0,00 
9,09 
0,00 
0,09 

 0,09 
0,00 
ó 09 
0,00 

_ 0,00 
0,00 
0,00 

. 0,00 

344 40  
* 	93.„96.  

79,50  

	

. 	Is,00 
. 	113,98.  

.. 641,15.  
87,85 

. 	4..79  
24,44  
86.05  
25,05 

	

.. 	465,00 
.... .170,20 

3,19 
78,21  

2.877,47 

.,00 

0 00 
0,00 
0,00 
0,00 

. 	0.00 
0 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 00  . 	•. 

0,00 

0,0
0

0
 

.
.
.
.
.
.
.
.
.
 	

. 	
, 	

.  

.8
:8

.8
''8

8
.8

8
.8

8
8

8
'8

. 8
$
'8

  

0,00 . 	. 
L0,(10 
  0,00 

0 
.0A0 

0,00 
.046  
0.0 
.0,00 
.0,00 
0.M0  
.000 
o oo99 . 	• 
• .cio 

0•00  

0,00 . 	. 	. 
QA9. 
0,00 .   .  
0,00 
9.N0 . 
0,00 

-
0,0'". 
0,00.  
0,00 . 
0,00 . 
Q,O. 
0,00 . 
õ  •. 	. . 
000 • 
0,00 

CÁLCULO DO ISS N 
INSCRIÇÃO municiem. 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR DO IODOS 

0,00 0,00 0,01, 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PROCON-PR WWW.PR.GOV/PROCCNPR  - 0800-411512.; SUBS TRIB CFE. ART 496 A 537 

DEC 1980 RICMS-PR; 'NAO ACEITAMOS DEVOLUCAO APOS 8HS DA VENDA'; REQUISICAO 

DE EMPENHO - 9210; GM/MONTANA; AAG-9989; DSU; PAGAMENTO: A PRAZO 30 A 

PRAZO; VENDEDOR: 0000192 SILVONEI JOSE OLKOSKI; Retirado por: s; Valor 

aprox. Tributos R$ 284,86 Federal e 424,72 Estadual. Fonte:;  

LANFE gerado pelo ERP - SS Plus - comercial@sssistemas.com  - (46)3581-1142 



,...,„-_, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
-‘íf!.i. 

!r? 	
Departamento de Tributação Municipal 

ti4 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
'w 

www.esnfs.corn.br  

Número da Nota: 

356 
ll. 

421'ç  * .,I 
P:41/4!.a 	:,,,...z  

r'"J=V-1  

Data e Hora da Emissão: 

02/12/2021 15:56:35 
Operador Emissor: 

DSC A. P. E 

IIIIIDSC 
CPF/CNPJ: 

Nome/Razão: 
Endereço: 
Município: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

23656004000128 	I.E.: 	9070844343 	 I.M.: 	42498 	Telefone: 	(46) 3552 - 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
AV. BRASIL, 1161 - sala depost - CENTRO - 85760000 
Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	copini@ampernet.com.br  

CPF/CNPJ: 	75972760000160 
Nome/Razão: MUNICIPIO DE 
Endereço: 	AV GOV PEDRO 

Município: 	Capanema 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

I.E • 	ISENTO 	 I.M • 	33308 
CAPANEMA 

VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 
UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód. 	Discriminação 
14.01 	01-SERVIÇO DE MECANICA 

REQUISIÇÃO DE EMPENHO 
GM MONTANA 

O 	
AAG-9989 
DSU 

	

Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Aliq. 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 	 750,00 	0,00 	750,00 	4,12 

- 9211 

ISS 
30,90 

Total Serviços (R$) 750,00 

Total ISS (R$) 30,90 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 750,00 

Nota emitida em conformidade com á 
A tributação desta NFS-e está definida 
Prestador de serviços optante pelo Simples 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
como: Tributado no município. 

Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: 8138F4959.EB4 20E5.55C4B821.B23hED90 (verificada em 06/12/_02 
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4 
„..,;,..,,r  MUNICÍPIO DE CAPANEMA .4,0.• 

.‘,1 	 Departamento de Tributação Municipal 
„:)1 
V;,1, NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

t\J„Iimero da Nota 
357 f<:: 

4g; 1.,.., 

44')  --.' -nr 	,_ 

CAI. 	)11j* 

Data e Hora da Emissão: 
02/12/2021 15:57:41 

Operador Emissor: 
DSC A. P. E. 

liell DSC 	
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	23656004000128 	 I.E.: 	9070844343 	 I.M 	42498 	Telefone: 	(46) 3552 - 
Nome/Razã : 	DSC AUTO PECAS EIRELI 
Endereço: 	AV. BRASIL, 1161 - sala depost - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	copini@ampernet.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	7597276000016 	 I.E.: 	ISENTO 	 I.M 	33308 
Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA il  
Endereço: 	AV GOV PEDRO IRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód. 	Discriminação 
14.01 	01-SERVIÇO DE MECANICA 

REQUISIÇÃO DE EMPENHO 
GM/MONTANA 
AAG-9989 
DSU 

	

Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 	 451,00 	0,00 	451,00 	4,12 

- 9212 

ISS 
18,58 

Total Serviços (R$) 451,00 

O
Total ISS (R$) 18,58 

Retenções (R$) COFINS 

0,00. 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 451,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: DO1FC30D.3G4B69EF.903327DE.355F1EFE (verificada em 06/12/2 1 as 4:10 ,) 
	 ,ipl,,, - 	,50 200,, 
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DSC AUTOPEÇAS EIRELI 
DSC AUTOPEÇAS EIRELI 

23.656.004/0001-28 
OFICINA OSC AUTOPEÇAS EIRELI - CNPJ 23 606.004/0001-28 IE 

avenida brasil 1161 . 1161 

centro - capanema - PR - CEP 85760-000 
Fone. 46 35521411 i Fax i Contato, i Ernad 

Orça...Pu 034101 

< 	I' LINDO MuNIE;IPAI DE SAUDE 
1,5 57 531/0001-72 Foce.  

IA AIMORES. 	lì81 

».• 	 <:..PANE 	- Pfi 
, •tt,› 

DescrçA, 
II) JOGO 11- PAS I a. hAI4 	g•Rf:rie (MAN I 

A14(.1 ()E II <OVA 
PAS1113.1AZ: DE. fR61I3 

i<i PORCA DA RODA 
• (1) PRISION EIA° ROSCADO  

Abertura 2011012021 	 Orçarnenbsta Particular 

Cl' ONIX'.IOY 	ONIX JOY • 10 ECO 8v-7017 
1var75.17 Km' 123060 Chas. 91./g1,141:1uOnt,122,H14 

13RANCA Pudor,. crxnum 
Fr4r,c;“,4 5.00 SIII,SUO 

CAtlo 	Preço trn 	Proço lot 
1 	 1/1 ï0 	 V I 20 

	

111,16 
	

76,64 

	

78.118 
	

713.3a 
OF,  
1W.  

	

Preço 	Noras 	Valor 

	

0.00 	0.00 	O 00 Mão do Obra 

	

0,00 	0.00 	0.00 Peças - Geminas 

	

110.00 	0.50 	55.00 Peças sem desconto 

	

000 	0,00 	000 Valor Bruto das Peças 

	

0.00 	0.00 	0.00 Descontos 

	

0,00 	0.00 	0,00 Valor 1..d.ado das Peças 

	

0.00 	0.00 	0.00 

Tipo :.eça 

Gen,„ 

Resumo de Orçamenta 

O 5 horas 
	

55,00 Valor Total 
526.22 Poças Fornecslas 

000 10101 330411.050 
526,22 rrenquia 
215,75 Não Coberto pelo Seguro 
310.47 Avatras 

Valor Liquido 

Uratarro.  23658004 - Data: 20,10/2021 13:48:12 
CONSIDERANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NUMERO 68 2021,NA DUAL A EMPRESA DSC AUTO PEÇAS EIRELI SAGROU SE VENCEDORA DO ITEM 17,COM 41 POR CENTO DE DESCONTO 
ATRIBUIDO O VALOR DO RESPECTIVO DESCONTO SOBRE A MÃO DE OBRA,OU SEJA O VALOR JA ESTA LIQUIDO COMO DEVIDO DESCONTO NO ORÇAMENTO. 

IS•rr,..t, o olor izatio por coma da SCyllradOra« • 

5,ale,n4 Aridater Data de Geração. 2010'20,11 	',• 

• 
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RECEBEMOS DE DSC AUTO PECAS EIRELI 
DESTINATÁRIO: 0001807 101®0 MUNICIPAL 

IMISSE0:26/10/2021 - VALOR TOTAL: 14310,47 

OS PRODUTOS EJON SERVIÇOS CONSTANTES DA NCTA FISCAL ELETRONIOA 
DE SAUDE - RUA AIMORES, 681 - CENTRO - CAPANENA-PR 

- TORNA DE PAGAMENTO 	019 - A PRAZO 

t 

/1 143  e  
N'. 	000.001.412 

SERIE 1 
DATADA RECEBIMENTO RETIRADO POR IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

(00)00000000 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

AV BRASIL, 1161 - CENTRO 

'M'ANEMA - PR 
CEP: 85760-000 - nmzIrm: 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
5405 -VENDA MERCADORIA ADQU 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
3 - Entrada 

1 - Saída 

N°. 000.001.412 
SERIE 1 

Folha 1/1 

CRAVE DE ACESSO 

4121 1023 6560 0400 0128 5500 1000 0014 1210 1681 4613 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

wyw.nte.fasenda.goo.br/portal  ou no sita da REFAZ Autorizadora 

PROTOCOLO DA ACITORIZACÃO DE USO 
141210235648873 26-10-2021 19:1/:32 

IRIDA TERC SUBST TRIBUT / 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9070844343 	I INSC.ESTADUAL DE SUBST.TRIBUTÁRIO: ICNPJ. 23.656.004/0001-28 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME /RAZÃO SOCIAL 
0001807 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEPP/CPT 
09.157.931/0001-72 

DATA DA EMISSÃO 

26/10/2021 

ENDEREÇO 
RUA AIMORES 

NUMERO 	BAIRRO/DISTRITO 

681 CENTRO 
CEP 
85760-000 

DATA DA «tua 
26/10/2021 

~cimo 

CAPANEMA 
FONE 
(46)35521431 

UR 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PR 	ISENTO 

HORA DA SAÍDA 
19:06 

(TREZENTOS E DEZ REAIS E 
25/11/2021 - 310.47 I 

QUARENTA E SETE CENTAVOS)* * * * * * * * * * * * * * * 
	 * 	* * 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,10 	 0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

, 

VALOR DO FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
310,47 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL PRETE POR CONTA 
1-Destinatário 

PLACA DO VEÍCULO/ REBOQUE 	UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF CODISO ANTT INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE 
6 	

I ~A NUMERAÇÃO 'PESO BRUTO 
O O, 000 

PESO LIQUIDO 
0 , 000 

DADOS DO PRODUTO SERVI O 

CÓDIGO DO 

PRODUTO 
DESCRIÇAO DO PRODUTO / 

SERVIÇO 
NCM/SH CSO 

SN 
CFOP UN QUANT. VALOR 

UNIT. 
% 

DESC 
VALOR 
TOTAL 

BASE 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

% 
ICMS IPI 

036292  PASTILHA FREIO DT PRISMA 87083019 5500 5405 13 1,00d 219,01 0,00 219m1 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00,. 

002277  PORCADECUUNN 84212300 0500 5405 PC 4,000 11,31  0,00 45,24  0,00 0,00   .0,00 .0,00 0,00 
002278  PARAFUSO CUlk0 RODA 84821010 0500 5405  PC . 	. I 	0 .... 	, 0 . 0 46,22 _ 9M0 46,22  0,00 0,00  0.00.0:00 0,00.  

5405 Venda mercadoria adquirida terc subst tribut 310,47 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR 00 ISSQN 
0,00 0,00 0,00 

INFORMA ÕES COMPLEMENTARES 

PROCON-PR WWW.PR.GOV/PROCON  

DEC 1980 RICMS-PR; 'NAO ACE 

DE EMPENHO - 8004; ONIX BRP. 

VENDEDOR: 0019275 CASSIANO 

Tributos R$ 42,32 Federal e 

PR - 0800-411512.; SUBS TRIB CFE. ART 496 A 537 

ITAMOS DEVOLUCAO APOS 8HS DA VENDA'; REQUISICAO 

9C0; BAU-7537; PAGAMENTO: A PRAZO 30 A PRAZO; 

ZEZAR DALLAGO; Retirado por: s; Valor aprox. 

11,49 Estadual. Fonte:; 

FE gerado pelo ERP - SS Plus - comercial@sssistemas.com  - (46)3581-1142 



, 	- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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,-* 	 Departamento de Tributação Municipal 

144 26/10/2021 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
5.> 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 

324 
'3,1'  	* 

.J . 

' .,'''£ 
„ 

Data e Hora da Emissão: 

19:23:17 
Operador Emissor: 

DSC A. P. E. 

MIM DSC 
CPF/CNPJ: 
Nome/Razão: 
Endereço: 
Município: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

23656004000128 	I.E.: 	9070844343 	 I.M.: 42498 	Telefone: 	(46) 3552 - 
DSC AUTO PECAS EIRELI 

AV. BRASIL, 1161 - sala depost - CENTRO - 85760000 
Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail 	copini@ampernet.com.br  

CPF/CNPJ: 	09157931000172 
Nome/Razão: FUNDO MUNICIPAL 
Endereço: 	R AIMORÉS, 681 
Município: 	Capanema 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

I.E • 	ISENTO 	 I.M.: 	37591 
DE SAÚDE 

- CENTRO - 85760000 
UF: 	PR 	e-Mail: 	empenho@capanema.pr.gov.br  

Cód. 	Discriminação 

14.01 	01-SERVIÇO DE M 

ONIX BRANCO 
BAU-7537 

	

Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Aliq. 

CANICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 	 55,00 	0,00 	55,00 	4,14 

ISS 

2,28 

Total Serviços (R$) 55,00 

Total ISS (R$) 2,28 

Retenções (R$) 

0.00 

CDFINS ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 55,00 

Nota emitida em conformidade com 
A tributação desta NFS-e está definida 
Prestador de serviços optante pelo 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
ft LEI N° 1365/2011 e DECRETO N°  5395/2013 

como: Tributado no município. 
Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: BP.D2E04C.213fi4413SC.FEBBA273.03C66ACE (verificada em 06/12.'221 	. 

E1.1q4CI 

El 

Ea ip_ar 

II 



0.00 
0.00 
1.60 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 

0.00 • de Oba 
0.00 Poças - Gemerias 

19800 Paçaa sem desconto 
0.00 Vais, Burlo das Peça 
0.00 Descontos 

160.00 1/Mor Líquido das Peças 

%superação 

VerS40 3.0 
Alualázaçao O 

Suem. Audatex 	 Data da %ração 26/1012021 10:49:17 

DSC AUTOPEÇAS EIRELI 
DSC AUTOPEÇAS EIRELI 

23.656.004/0001-28 

4 

OFICINA: DSC AUTOPEÇAS EIRELI - CNPJ 23.656.004/0001-281 IE 
avenida Brasil 1161 , 1161 

centro - capanema - PR - CEP 85760-000 
Fone: 4615821411/Fax: / Contato: / 

008818161111189141111  

Ciente RICO 1.11168C9M . OE SAME 
CNPJ 09.157.93161031•72 Fone: R 
Endereço RUA AMORES. M 1181 
CENTRO - 
ONU( FUNDO MUNICIPAL ce SAÚDE 

Operação 	 Código 	 Desação 
TROCAR 	 245611545 	ar CABO DE VELA (rogo) 
TROCAR 	 94757663 • 	0) ELEMENTO DO FILTRO DE AR 
TROCAR 	 03363296 	01 VEIA DE iGNICAO 
TROCAR 	 93316245 	(I) FILTRO DE COMBUSISIEL 
TERCEIROS 	SERV050 	1  (I) SCANERLIMPEZA DE BICOS MIJETORF_S 

Mao de Obra 	 Pa l 	Horas 	Valor 

CAI ONSOJOY(13 -) - 014X ./DY -16 ECOS - 2017 
Place 6513378 Km, 49811 Chada. 9EIGKL48UDJ61125848 
Cor. BRANCA Pintura, comum 
Frandura 0.00 Sinistro 

Trilo d.  peça Olda Preço Do 	 Preço Ta Dam") Hora ~lura 
~uma 1 240.75 	 340.75 01.00 0.00 0.00 

9409 	 94.09 4100 020 0.00 
Gentana 
Cuntruse

1 4 24.95 	 99.80 41,00 0.40 0.00 
Genuína 1 46135 	 48.35 41.00 0.00 0.00 

1 160,001-) 	 16000 0.00 0.00 0,00 

Fteaurno d. Orçamento 

IR lusa 35E00 Vaiar Salal 64827 
49199 Peças Fornecidas 0.00 

000 Total Mudado 64E27 
491,99 Franquia 000 
201.72 Não Coberto pele Seguro 0.00 
29027 Amime 0,00 

84827 Valer Lligelda e 
Fundaria 
Pintura 
~Mura 
Elétoca 
Tapeçaria 
Terceiros 

lapifik4 231N0G -0444 34,102921 
cooarderaado a ata 44 registro da paços somara 58 2021, rm tipail a autpresa DSC AUTO PEAS BREU aragmer a armada« do dena17. com  41 por cento da da•coato arAllookla o valor da peeprraloo descordo sobre • mao 
da obre, ou oh., o valor ia mai Sapudo como devido desconto no orgameorta. 

- Serviço autorizado por conta da Segurado.. - 

0.00 

AbseRsa INVICK21 	 Orgemailleb Palkeir 

PR 
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CHAVE DE ACESSO 

4121 1023 6560 0400 0128 5500 1000 0014 1510 1681 8084 

Consulta de autenticidade no portal nacional de NF-e 

www.nfe.farenda.cov.bs/portal  ou no sita de SZFAZ Autorizadora 

PROTOCOLO DA AUTORIZACÃO DE USO 

111210236376551 27-10-2021 14:16:19 

RECEBEMOS DE DSC AUTO PECAS EIREL: DS PRODUTOS EiOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
DZSTENATÁRIO:0000218 ICNICIPIO DE CAPAMW. - AV PEDRO VIRIATO PARIGOT, 1080 - CENTRO - CAPANENA-PR 
ZNISSÃO:27/10/2021 - VALOR TOTAL: R8290,27 - FORMA DE PAGAMENTO: 019 - A PRAZO N'. 

NF-e 

000.001.415 

SERIE 1 
DATA DE RECEBIMENTO RETIRADO P4R IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NUNICIPIO DE CAPANZNA 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

AV BRASIL, 1161 - 	CENTRO 
CAPANEMA - PR 
CEP: 85760-000 - FONE/FAX: 

wammrAlmomudwAo 
5405-VENDA MERCADORIA ADQU 

00)00000000 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
- Entrada 

1 - Saída 

N°. 000.001.415 

SERIE 1 

Folha 1/1 

IRIDA TERC SUBST TRIBUT / 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9070844343 	 I INSC.ESTADUAL DE SUBST.TRIBUTÁRIO: ICNPJ: 23.656.004/0001-28 

TI 
NOME/RAZÃO SOCIAL 	 1 
0000218 MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CNPJ/CPF 
75.972.760/0001-60 

DATA DA smassAo 
27/10/2021 

ENDEREÇO 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT IE SOUZA 

NÚMERO 	BAIRRO/DISTRITO 
1080 CENTRO 

CEP 
85760-000 

DATA DA SAÍDA 
27/1 0/2021 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

FONE 
(46)35527321 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PR 	ISENTO 

NORA DA SAÍDA 
14:13 

411 ZURPI  
(DUZENTOS NOVENTA RE 

26/11/2021 - 290.27 	I 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

 

AIS E VINTE E SETE. CENTAVOS)* * * 

BASE DE CÁLCULO DO ICES VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO =MS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 290,27 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI MAIOR TOTAL DA MOIA 
0,00 0,00 0,00 0,00 290,27 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL num POR CONTA 

1-Destinatário 
PLACA DO VEÍCULO/ REBOQUE 	UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF CÓDIGO mm INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 
7 

ESPÉCIE MARCA ~RAÇÃO 
O 

PESO BRUTO 
0,000 

PESO LÍQUIDO 
0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DO 

PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / 

SERVIÇO 

NCM/SI I CSO 

SN 

CFOP UN QIIANT. VALOR 

UNIT. 

% 

DESC 

VALOR 

TOTAL 

BASE 

ICMS 

VALOR 

ICMS 

VALOR 

IPI 

/o 

ICMS IPI 

003858 CABO VELA 'SUPRESSIVO COR 854430)8) 5500 5405 3(1 1,000 147,33 0.00 147,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
070945 FILTRO COMBUSTIVEL 84212990 5500 5405 PC 1.000 28.53 0,00 28,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
069316  yEttk3ICAOCELTA/CORSA ........... 851.11000.  5500 5405 PC 4,000 14 720,00  . 	.   58,88  0,00 0,00 . 	0,00 0,00 0,00 . 
019578 FILTRO AR COBALT 1.4/1.8 84219999 5500 5405 PC 1.000 55,51 0.00 55.5) 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 

5405 Veada mercadoria adquirida terc sabat tribut 290,27 

CÁLCULO DO ISS N 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO IEKNI VALOR DO 'MN 

0,00 0,00 0,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PROCON-PR WWW.PR.COV/P 

DEC 1980 RICMS-PR; 	'NA 

ROCONPR - 0800-411512.; 	SUES TRIB CFE. ART 

3 ACEITAMOS DEVOLUCAO APOS 8HS DA VENDA'; 

496 A 537 

REQUISICAO 

DE EMPENHO - 8125; ONI K BRANCO; BBL-3378; PAGAMENTO: A PRAZO 30 A PRAZO; 

VENDEDOR: 0000192 SILV 3NEI JOSE OLKOSKI; Retirado por: s; Valor aprox. 

Tributos R$ 37,93 Fede cal e 17,20 Estadual. 	Fonte:; 

DANFE gerado pelo ERP - SS Plus - comercial@sssistemas.com  - (46)3581-1142 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Departamento de Tributação Municipal 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Núm 3 a Nota: 
 

eP 

327 

Data e Hora da Emissão: 

27/10/2021 14:20:15 

Operador Emissor: 
DSC A. P. E. 

..,

DSC 	
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	23656004000128 	 L E.: 	9070844343 	 I JA .: 42498 	 Telefone: 	(46) 3552 - 

Nome/Razão: 	DSC AUTO PECAS EIRELI 

Endereço: 	AV. BRASIL, 1161 - sala depost - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	copini@ampernet.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 I JA .: 33308 
Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Iv 1 ail 

Cód. 	Discriminação ValServiço 	Dedução 	Base Cálc. 	Aliq. 

14.01 	01-SERVIÇOS DE MEJCANICA PARA MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 	 358,00 	0,00 	358,00 	4,14 

REQUISIÇÃO DE EM4NHO - 8126 
ONIX BRANCO 
BBL-3378 

ISS 

14,82 

Total Serviços (R$) 358,00 

Total ISS (R$) 14,82 

Retenções (R$) iconNs 

J0.00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 358,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nota emitida em conformidade com a LEI N°  1365/2011 e DECRETO N°  5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade: CDFE78ED.885320F9.E6250954.9B36A1BE (verificada em 06/12/2021 às 13:46:51) 
	

Equiplano - NFS-e 500 2005u 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Assunto: Analisa o Recurso Administrativo apresentado sob o Protocolo n° 
3.4791/2021. 

Licitação: Pregão Eletrônico n° 92/2021 

1. Trata-se pedido de Recurso Administrativo apresentado por 
DSC Autop ças Eireli, sob o protocolo n° 3.491/2021, no qual argumenta que 
o preço é i exequível em relação às propostas apresentadas pelas empresas 
Westractor Peças e Serviços para Tratores Eireli, Gelson Astor More - ME e 
Optima Comércio de Peças e Serviços para Tratores Ltda. 

Em resumo, a Recorrente alegou que os descontos ofertados 
nas propostas classificadas como vencedoras são superiores ao praticado no 
mercado de peças. Alega ainda, que os descontos ofertados indicam preços 
inferiores aós praticados pelas concessionárias autorizadas pelos fabricantes 
de veículos. 

A Recorrente também sugeriu que fossem realizadas diligências 
para aferir a exequibilidade das propostas vencedoras. Ao fim, pugnou 
conhecido e provido o recurso para desclassificar as empresas supracitadas, 
com conseqUente convocação das demais classificadas. 

Instada, a empresa Westractor Peças e Serviços para Tratores 
Eireli - EPP apresentou suas contrarrazões, requerente seja improvido o 
recurso adriiinistrativo e mantida a decisão recorrida. 

Por sua vez, a Pregoeira notificou as empresas classificadas 
como vencedoras para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentassem 
provas da exequibilidade de suas propostas. 

E.  breve o relatório. Passo a decidir. 

2. Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da 

Lei Geral de Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a 

observâncici do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios ásicos da legalidade, da impessoalidade da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objeto e dos que lhes são correlatos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Do fundamento legal acima, extraísse que a licitação busca 

garantir a contratação mais vantajosa para a Administração. 

O recurso em exame não merece provimento, visto que não 

restou demOnstrado pela recorrente elementos mínimos que demonstre a 

plausibilidade de suas alegações. 

JJ Preliminarmente, servimo-nos das lições do insigne 

administrativista Marçal Justen Filho': 

O tema comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de 
eliminação de propostas vantajosas para o interesse sob tutela do 
Estado. A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser 
admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. O núcleo da 
concepção ora adotada reside na impossibilidade de o Estado 
transformar-se em fiscal da lucratividade privada e na plena 
admissibilidade de propostas deficitárias. 
No entanto, essa orientação deve ser entendida em termos. Existe 
determinação legislativa explícita que exige a desclassificação das 
Propostas cujo valor não seja suficiente para assegurar a satisfação dos 
eustos inerentes à sua execução. 
(—) 

Administração não pode ignorar as regras legais e editalícias, 
admitindo como válidas propostas que se configurem como 
inexequíveis. Antes de tudo, a Administração tem de respeitar o ato 
bonvocatório. Se houve explicita referência à inexequibilidade e sobre 

i
ritérios de desclassificação coirespondentes, a Administração não pode 
gnorar o conteúdo das próprias exigências - especialmente porque uma 
parcela dos licitantes pode ter respeitado lealmente a disciplina do ato 
convocatório, não sendo admissível a lesão a seus interesses como 
decorrência de sua honestidade. 
Os arts. 44, §3°, e 48, II e §§ 1° e 2°, devem ser interpretados no sentido 
de que a formulação de proposta de valor reduzido exige avaliação 
cuidadosa por parte da Administração. A evidência de prática de valor 
irrisório deve conduzir à formulação de diligências, destinadas a apurar 
a viabilidade da execução, inclusive com a verificação de outros dados 
no ãmbito do licitante. Assim, cabe verificar se o sujeito efetivamente se 
encontra em dia com suas obrigações tributárias e previdenciária. Deve 
exigir-se o fornecimento de informações sobre o processo produtivo e 
sobre a qualidade dos produtos e insumos. É necessário solicitar do 
sujeito esclarecimentos sobre a dimensão efetiva de sua proposta e 
assim por diante. 
No entanto, deve-se ter em vista que a inexequibilidade apenas deve ser 
pronunciada quando se evidenciar o risco à efetiva viabilidade de 
execução do contrato. Vale dizer, se uma proposta de valor irrisório for 

1  JUSTEN FIL 
ed. - São Paul 

O, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. 
. Ed. RT. Pags. 868, 871 e 872. 
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I,plenamente executável por um particular, não estará em jogo o dito 
interesse. A proposta não deverá ser excluída do certame. 
(—) 
O que não se pode admitir, no entanto, é a formulação de propostas 
irrisórias e a tentativa de promover, ao longo do contato, a correção dos 
problemas. 
A melhor solução para o problema de inexequibilidade é remeter a 
questão aos mecanismos de mercado. Trata-se de negar ao particular 
que formulou a proposta reduzida a perspectiva de eliminar seus 
Problemas por qualquer outra via e de submetê-lo à consumação do 
prejuízo. Na medida em que os contratantes sejam obrigados a amargar 
os prejuízos em virtude da formulação de propostas insuficientes, 
outros licitantes não incorrerão em idêntico risco no futuro. A 
constatação de que será impossível recuperar os prejuízos será o 
remédio adequado para prevenir condutas similares. 

Analisando as razões recursais, constata-se a ausência de 
elementos s 

I
èguro que demonstre a inexequibilidade do caso concreto, pois não 

há qualque elemento que demonstre que são inexequíveis as propostas das 

empresas Westractor Peças e Serviços para Tratores Eireli, Gelson Astor More 

- ME e Optima Comércio de Peças e Serviços para Tratores Ltda, ou que os 

preços não joderão ser executados pelas citadas empresas vencedoras. 

Convém ponderar que os produtos e serviços somente serão 

consideradós satisfatórios se recebidos definitivamente pela Comissão de 

Recebimentb, caso contrário, não serão aceitos, devendo ser substituídos pela 

empresa próponente. 

Em despeito das razões recursais, não se vislumbra a alegada 

inexequibilidade na proposta vencedora. O simples fato da proposta vencedora 

ser inferior no entender da Recorrente, a priori, não caracteriza sua 

inexequibilidade, visto que é sabido que os preços máximos admitidos e tidos 

como vencedores são determinados por razões de mercado, bem como pelo 

maior ou menor interesses de empresas participarem dos certames 

licitatórios. 
É uma máxima da economia, a "a lei da oferta e da procura", ou 

seja, o fato 4Ie se ter mais empresas interessadas em concorrer nesta licitação 

indubitavelmente contribuiu para a redução substancial do valor da proposta 

vencedora comparada com a proposta vencedora da licitação anterior do 
mesmo obje o. 

Reproduzindo as palavras do professor Marçal Justen Filho, 

não cabe a Administração Pública agir como fiscal da lucratividade privada. 
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De mais a mais, revela-se vantajoso para a Administração que 

os preços pélos produtos ou serviços licitados reduzam. Todavia, é importante 

salientar cite permanecerão exigidos os deveres e obrigações das empresas 

compromisSadas nas respectivas Atas de Registro de Preços/Contratos. 

Ainda, ao éncontro das lições doutrinárias citadas acima, ressalta-se que 

qualquer reequilíbrio de preço deverá ser devidamente justificado e deve ter 

como fator fato superveniente a Sessão Pública. 

03. DA DECISÃO DA PREGOEIRA 

Por todo o exposto, decido pelo conhecimento e não 

acolhimento do recurso Administrativo em exame, visto não estar comprovada 

• a inexequibilidade das propostas vencedoras, bem como não restar 

demonstradb qualquer ação nesta licitação que afronte o Princípio 

Constitucional da Moralidade Administrativa, devendo ser adotada as 

medidas de praxe necessárias para condução do certame com a Homologação 

e Adjudicaço do objeto às empresas vencedoras. 

Submeto o processo a autoridade superior para análise e 

deliberação. 

Capanema, 14 de dezembro de 2021. 
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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Pregão Eletrônico ri° 92/2021. 

Recebo a decisão da Pregoeira, em homenagem aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo, contendo a manifestação de interposição de recurso da licitante DSC 
Autopeças ireli e as contrarrazões da licitante Westractor Peças e Serviços 
para Trator s Eireli - EPP, decidindo, em cumprimento ao inciso IV, do art. 
13°,do Decreto 10.024/2019, por acolher e aprovar na íntegra os termos do 

• relatório da Pregoeira, para julgar: 

Improcedente a manifestação de interposição de recurso da licitante DSC 
Autopeças Eireli, contra a decisão da Pregoeira de dar prosseguimento ao 
Pregão Eletrõnico 92/2021, confirmando, assim, a decisão da Pregoeira 
constante da ata da sessão pública, que aceitou e habilitou as empresas 
Westractor Peças e Serviços para Tratores Eireli, Gelson Astor More - ME e 
Optima Comércio de Peças e Serviços para Tratores Ltda, por não ter sido 
demonstrada ilegalidade frente aos argumentos recursais. 

Determinar que seja dado o devido prosseguimento ao certame, com a 
adjudicação do objeto da licitação às empresas vencedoras Westractor Peças 
e Serviçospara Tratores Eireli, Gelson Astor More - ME e Optirna Comércio de 
Peças e Serviços para Tratores Ltda e subsequente homologação da licitação, 
tudo em conformidade com a Lei n°10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019. 

Restitua-se o presente processo à Pregoeira para conhecimento.e adoção das 
providênciaS cabíveis. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônicci 

987487.922021 .52255 .4451 .1663690 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00092/2021 (SRP) 

Às 08:30 horas do dia 17 de novembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA N° 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n° 92, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00092/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de 
preço. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 

411 ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Peça , acesório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO MOLKS 13.130 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 130.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Aceito para: WESTRAÇTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 65,0000 0/0 
(valor com desconto: R$ 45.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

•

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 65,0000 Wo 
(valor com desconto: R$ 18.550,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 3 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 55.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 64,0000 
(valor com desconto:, R$ 19.800,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Peça , acesório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 1 50.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 Wo 
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Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 71,0000 % (valor com desconto: R$ 14.500,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 O/0 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 71,0000 % (valor com desconto: R$ 15.370,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 69,0000 % (valor com desconto: R$ 16.430,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 7 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 140.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 69,0000 
% (valor com desconto: R$ 43.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 8 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 77.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 65,0000 
0/0 (valor com desconto: R$ 26.950,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 9 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 57.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 61,0000 % 
(valor com desconto: R$ 22.230,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 10 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 133.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 
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Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 61,0000 % 
(valor com desconto: 14.$ 51.870,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 11 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 57.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 67,0000 % (valor com desconto: R$ 18.810,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

• 

Item: 12 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 127.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 62,0000 % 
(valor com desconto: R$ 48.260,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 13 
Descrição: Peça , acesório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 50.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 62,0000 °h 
(valor com desconto: R$ 19.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 14 
Descrição: Peça , aces$ório empilhadeira 
Descrição Complemehtar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Tratamento Diferenciado: - 

• Quantidade: 1 
Valor Estimado: R$ 63.000,0000 	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, pelo melhor lance de 62,0000 
(valor com desconto:1R$ 23.940,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 15 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 64,0000 
(valor com desconto: R$ 19.080,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 16 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 66,0000 % (valor com desconto: R$ 19.040,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 17 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 63,0000 
% (valor com desconto: R$ 20.720,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 18 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 63,0000 
% (valor com desconto: R$ 20.720,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 19 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 55.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 65,0000 % (valor com desconto: R$ 19.250,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 20 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 70,0000 % (valor com desconto: R$ 16.800,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 21 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 57,5000 
0/0 (valor com desconto: R$ 59.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 22 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 70.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Nã 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 
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Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 62,0000 % (valor com desconto: R$ 26.600,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 23 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HyUNDAI/HD80 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 52,0000 
% (valor com descontd: R$ 25.440,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

• 

Item: 24 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO MiBENZ 2729 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 65.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decretd 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °A) 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 59,0000 % (valor com desconto: R$ 26.650,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 25 
Descrição: Peça , acesSório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M'.BENZ ATEGO 1419 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 65.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, pelo melhor lance de 52,0000 
% (valor com desconto: R$ 31.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 26 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE • VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de 50,0000 % (valor com desconto: R$ 
26.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 27 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °A) 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 52,0000 °A) (valor com desconto: R$ 26.880,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 28 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
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Valor Referência: R$ 57.000,0000 
	

Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

	
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 Wo 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 51,0000 Wo (valor com desconto: R$ 27.930,0000) 
e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 29 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 220,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 213,4000) e a 
quantidade de 700 Unidade . 

Item: 30 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 190,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °A) 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 184,3000) e a 
quantidade de 700 Unidade . 

Item: 31 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 85,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 82,4500) e a 
quantidade de 300 Unidade . 

Item: 32 
Descrição: Guincho 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 3,8000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °Á) 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 6,5000 % (valor com desconto: R$ 3,5530) 
e a quantidade de 300 Unidade . 

Item: 33 
Descrição: Guincho 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 4,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 6,5000 % (valor com desconto: R$ 4,5815) 
e a quantidade de 1.500 Unidade . 

Item: 34 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 115,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 
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Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 °h (valor com desconto: R$ 11 , 5 ) a'a1  
quantidade de 200 Unidade . 

Item: 35 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETIFICA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 250 
Valor Referência: R$ 175,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

DE MOTORES EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 169,7500) e a 
quantidade de 250 Unidade . 

Item: 36 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE SCANER EM 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 350 
Valor Referência: R$ 150,0000 
Aplicabilidade Decreta 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 7,0000 % (valor com desconto: R$ 139,5000) e a • quantidade de 350 Unidade . 

Item: 37 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 200 
Valor Referência: R$ 135,0000 
Aplicabilidade Decreta 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: GELSON ,STOR MORE, pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 130,9500) e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Item: 38 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ .10,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Aceito para: DSC AUTO PECAS EIRELI, pelo melhor lance de 5,0000 % (valor com desconto: R$ 104,5000) e 
a quantidade de 600 Unidade . 

Item: 39 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 600 
Valor Referência: R$ 120,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 84,0000) e a 
quantidade de 600 Ur!idade . 

Item: 40 
Descrição: Assistência l técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 110,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Aceito para: GELSON ASTOR MORE, pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 77,0000) e a 
quantidade de 300 Unidade . 

Item: 41 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
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Quantidade: 350 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 125,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 5,5000 % (valor com desconto: R$ 
118,1250) e a quantidade de 350 Unidade . 

Item: 42 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS PARA BAIXO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 115,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 
80,5000) e a quantidade de 600 Unidade . 

Item: 43 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 145,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, pelo melhor lance de 25,0000 % (valor com desconto: R$ 
108,7500) e a quantidade de 700 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com 	Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

	

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 110.500,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 °h R$ 117.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 118.300,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 118.612,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:48:14 
DE PECAS E 
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SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTOA 

Marca: Volkswagen 
Fabricante: Volkswagen 
Modelo / Versão: 13.130 
Déscrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Déscrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Parte da empresa: ME/EPP 
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Ofik4 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

8,0000 % R$ 119.600,0000 15/11/2021 
10:41:23 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 

8,0000 % R$ 119.600,0000 16/11/2021 
11:30:49 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 119.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 R$ 119.600,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 118.612,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 118.300,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 117.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 R$ 110.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 109.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:12:083 

17,0000 0/0 R$ 107.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:21:490 

18,0000 R$ 106.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:50:040 

19,0000 % R$ 105.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:33:29:793 

20,0000 % R$ 104.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:38:140 

21,0000 % R$ 102.700,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:34:32:270 

22,0000 % R$ 101.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:39:727 

40,0000 % R$ 78.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:35:40:350 

42,0000 % R$ 75.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:35:49:513 

45,0000 % R$ 71.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:13:813 

46,0000 % R$ 70.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:40:887 

50,0000 0/0 R$ 65.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:36:43:520 

52,0000 % R$ 62.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:31:327 

55,0000 % R$ 58.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:58:267 

60,0000 % R$ 52.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:38:25:827 

61,0000 0/0 R$ 50.700,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:00:610 

62,0000 % R$ 49.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:13:280 

63,0000 % R$ 48.100,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:41:15:417 

60,0000 0/0 R$ 52.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:41:36:850 

60,0000 % R$ 52.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:26:533 

65,0000 0/0 R$ 45.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:39:267 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:01 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:44:40 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Observações 
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Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:44:40 

Abertura do 
prazo - 
	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

Convocação 
	

09:33:38 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 
anexo 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
09:57:48 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:05:19 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 65,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:32:48 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:20:54 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:32 	 17/11/2021 17:20 

Situação • 

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 2 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Valor com 
Desconto 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
14:35:00 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: FORD CARGO 
Fabricante: FORD CARGO 
Modelo / Versão: CAMINHÃO FORD CARGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

• 

1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
09:33:34 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
FORD CARGO 1119 

1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
21:48:14 

10/80 
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PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
FORD CARGO 1119 

PREVENTIVA E 

1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
10:41:23 

PEÇAS EM GERAL PARA 
FORD CARGO 1119 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1 	8,0000 R$ 48.760,0000 16/11/2021 
11:30:49 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
FORD CARGO 1119 

14/12/2021 16:58 	 Compras.gov.br  - 0 SITE DE COMPRAS DO ÓbyERNO 

TRATORES 
LIDA 

Marca: Ford 
Fabricante: Ford 
Modelo / Versão: CARGO 1119 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 °A) R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:18:723 

17,0000 % R$ 43.990,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:26:480 

18,0000 0/0 R$ 43.460,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:53:043 

19,0000 °A) R$ 42.930,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:33:36:630 

20,0000 0/0 R$ 42.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:43:177 

21,0000 % R$ 41.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:34:38:173 

22,0000 % R$ 41.340,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:43:493 

25,0000 °A) R$ 39.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:17:363 

28,0000 % R$ 38.160,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:36:22:777 

29,0000 % R$ 37.630,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:44:197 

50,0000 0/0 R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:36:48:877 

30,0000 % R$ 37.100,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:36:51:417 

45,0000 % R$ 29.150,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:39:817 

51,0000 % R$ 25.970,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:01:420 

52,0000 % R$ 25.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:38:47:867 

55,0000 % R$ 23.850,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:22:730 

56,0000 0/0 R$ 23.320,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:53:380 

57,0000 % R$ 22.790,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:03:717 

58,0000 0/0 R$ 22.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:16:833 

59,0000 % R$ 21.730,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:41:55:740 

60,0000 % R$ 21.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:31:950 

62,0000 0/0 R$ 20.140,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:42:333 

63,0000 % R$ 19.610,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:38:873 

65,0000 °A) R$ 18.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:01:853 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:01 

https://www.comprasnet.gov.br/sguro/indexgov.asp  

Observações 
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Encerraménto 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
-`< etapa aberta 	08:47:02 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:47:02 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
Convocação 	09:34:28 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
Convocação 	09:58:48 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
proposta 	14:05:29 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 65,0000%. 

Habilitação de 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
fornecedor 	15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:32:57 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:02 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:32 	 17/11/2021 17:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 3 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 46.750,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: MB 
Fabricante: MB 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 49.500,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.050,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: M.BENZ MARC/MASCA 
Fabricante: M.BENZ MARC/MASCA 
Modelo / Versão: ÔNIBUS M.BENZ MARC/MASCA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 'ÓNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 50.182,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:48:14 
DE PECAS E 

Registro de 
intenção de 
recurso 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 12/80 



14/12/2021 16:58 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DQ;Ç. OVERNO 

SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: M.BENZ 
Ffabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: MARC/ MASCArello 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 PSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 .?0SE 	 Sim 	Sim 	 1 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

8,0000 % R$ 50.600,0000 15/11/2021 
10:41:23 

8,0000 % R$ 50.600,0000 16/11/2021 
11:30:49 

(„...))2194 4.0 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 50.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 50.600,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 50.182,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 50.050,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 49.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 46.750,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 R$ 46.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:24:210 

17,0000 R$ 45.650,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:32:120 

18,0000 R$ 45.100,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:55:540 

18,5000 % R$ 44.825,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:06:843 

20,0000 % R$ 44.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:46:247 

21,0000 % R$ 43.450,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:33:55:747 

22,0000 % R$ 42.900,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:46:603 

40,0000 % R$ 33.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:35:55:757 

42,0000 % R$ 31.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:36:13:963 

44,0000 % R$ 30.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:21:053 

45,0000 % R$ 30.250,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:47:190 

50,0000 % R$ 27.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:36:54:317 

55,0000 % R$ 24.750,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:50:927 

60,0000 Wo R$ 22.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:38:33:207 

61,0000 'V() R$ 21.450,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:41:610 

56,0000 R$ 24.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:07:423 

62,0000 % R$ 20.900,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:11:137 

63,0000 % R$ 20.350,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:41:24:503 

62,0000 % R$ 20.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:41:48:783 

60,0000 % R$ 22.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:38:403 

64,0000 % R$ 19.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:46:550 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Abertura 	17/11/2021 Item aberto. 
08:30:1 02 

Encerramento 17/11/2021  Item encerrado. 08:44:47 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Observações 
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ElcIlda etapa aberta do item. 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:34:41 TRATORES EIRELI -, CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
09:59:22 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI -, CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:05:52 TRATORES EIRELI -, CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 64,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:33:05 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:08 23656004000128. 

14/12/2021 16:58 

knerramento 
14apa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 

23.656.004/0001-28 

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 	 Aceito 	• 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 4 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

Declaração Quantidade Desconto 
ME/EPP 

Valor com 
Desconto 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 42.500,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
14:35:00 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 45.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 45.500,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: CAMINHÃO AGRALE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1 	8,7600 % R$ 45.620,0000 16/11/2021 
21:48:14 
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TRATORES 
LTDA 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: 7.000CRD 

P

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
ORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
orte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 46.000,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 

C
escrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
ORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 DOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 °A) R$ 46.000,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 46.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 °h R$ 46.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 °h R$ 45.620,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 45.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 °h R$ 45.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 42.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:31:29:800 

17,0000 °h R$ 41.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:31:38:047 

18,0000 % R$ 41.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:09:603 

19,0000 % R$ 40.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:12:530 

20,0000 % R$ 40.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:15:540 

21,0000 % R$ 39.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:03:073 

22,0000 % R$ 39.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:49:510 

25,0000 % R$ 37.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:24:630 

45,0000 % R$ 27.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:36:46:263 

50,0000 % R$ 25.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:00:573 

55,0000 °h R$ 22.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:37:57:907 

56,0000 °h R$ 22.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:44:350 

57,0000 % R$ 21.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:07:513 

58,0000 % R$ 21.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:13:887 

59,0000 % R$ 20.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:22:640 

60,0000 % R$ 20.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:41:55:797 

61,0000 °h R$ 19.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:51:410 

62,0000 % R$ 19.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:44:427 

65,0000 % R$ 17.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:06:280 

67,0000 % R$ 16.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:45:47:140 

68,0000 % R$ 16.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:47:42:907 

69,0000 % R$ 15.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:48:04:143 

70,0000 °h R$ 15.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:50:02:490 

71,0000 % R$ 14.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:51:14:233 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Datá 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:03 

Observações 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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17/11/2 21 Encerrada etapa aberta do item. 
08:53: 5 

17/11/2021 
08:53:15 

14/12/2021 16:58 

Encerramento 
*etàpd aberta 

Encerramento Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 71,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
09:35:02 

17/11/2021 
10:23:36 

17/11/2021 
14:13:44 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:33:19 

17/11/2021 
17:21:21 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 5 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Quantidade Desconto CNP)/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração 	 Valor com 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS - 
EIRELI 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
14:35:00 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: CAMINHÃO AGRALE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:48:14 
DE PECAS E 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: 8.700 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 

porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 TOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
(CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:21:957 

18,0000 % R$ 43.460,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:54:180 

19,0000 % R$ 42.930,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:09:810 

20,0000 0/0 R$ 42.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:52:637 

21,0000 R$ 41.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:34:58:663 

22,0000 % R$ 41.340,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:41:320 

25,0000 % R$ 39.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:29:560 

26,0000 % R$ 39.220,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:53:857 

50,0000 % R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:05:813 

55,0000 0/0 R$ 23.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:06:093 

56,0000 % R$ 23.320,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:48:120 

57,0000 % R$ 22.790,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:14:173 

58,0000 % R$ 22.260,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:16:343 

59,0000 % R$ 21.730,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:27:270 

60,0000 % R$ 21.200,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:42:00:157 

61,0000 % R$ 20.670,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:55:093 

62,0000 R$ 20.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:47:563 

65,0000 % R$ 18.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:10:397 

67,0000 R$ 17.490,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:45:59:030 

68,0000 % R$ 16.960,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:47:54:537 

69,0000 0/0 R$ 16.430,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:48:15:640 

70,0000 % R$ 15.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:50:10:957 

71,0000 % R$ 15.370,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:51:19:487 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Da 	 Observações 

17/11/021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:04 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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17/11/201 Encerrada etapa aberta do item. 
08:53:20 

17/11/2021 Item  
08:53:20 

14/12/2021 16:58 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento encerrado. 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
Convocação 09:35:11 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 

Convocação 
	

10:22:54 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 71,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

17/11/2021 
14:14:08 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:33:28 

17/11/2021 
17:21:31 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 6 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

	

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
	

1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 

	

ASTOR MORE 
	

09:31:03 

Data/ Hora 
Registro 

16/11/2021 
14:35:00 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: CARGO 
Fabricante: CARGO 
Modelo / Versão: CAMINÃO CARGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
09:33:34 

1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
21:48:14 
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E PECAS E 
ERVICOS 

PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 

9a14  4C 

Modelo / Versão: CARGO 815E 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 PSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

• 

00.260.540/0001-04 40SE 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com, * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Sim 	Sim 1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
11:30:49 

Desconto ' Valor com Desconto CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:26:577 

17,0000 % R$ 43.990,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:29:727 

18,0000 % R$ 43.460,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:32:34:047 

19,0000 % R$ 42.930,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:40:723 

20,0000 % R$ 42.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:16:323 

21,0000 % R$ 41.870,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:55:663 

25,0000 % R$ 39.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:04:467 

26,0000 % R$ 39.220,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:44:637 

27,0000 % R$ 38.690,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:32:917 

28,0000 % R$ 38.160,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:57:420 

50,0000 % R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:10:573 

45,0000 % R$ 29.150,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:16:100 

51,0000 % R$ 25.970,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:52:360 

52,0000 % R$ 25.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:38:55:577 

55,0000 % R$ 23.850,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:35:297 

56,0000 % R$ 23.320,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:58:200 

57,0000 % R$ 22.790,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:19:937 

58,0000 % R$ 22.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:31:097 

59,0000 % R$ 21.730,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:42:03:997 

60,0000 % R$ 21.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:49:867 

61,0000 % R$ 20.670,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:58:773 

62,0000 % R$ 20.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:51:433 

65,0000 % I 	R$ 18.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:45:14:870 

67,0000 % R$ 17.490,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:07:260 

68,0000 % R$ 16.960,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:48:03:030 

69,0000 % R$ 16.430,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:48:25:217 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Abertura do 
prazo - 
	

17/11/2021 
Convocação 
	

09:35:20 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
	

17/11/2021 
Convocação 
	

10:29:03 
anexo 

Aceite de 
	

17/11/2021 
proposta 
	

14:14:31 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 
	

15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:33:35 

17/11/2021 
17:21:38 

14/12/2021 16:58 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Data 

17/11/2021 
08:30:04 

17/11/2021 
08:50:26 

17/11/2021 
08:50:26 

1 'ri 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Eventos do Item 

Evento 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 69,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 7 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNIWCPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 119.000,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 126.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 127.400,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO TECTOR 
Fabricante: IVECO TECTOR 
Modelo / Versão: CAMINÃO IVECO TECTOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
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Valor com 	Data/Hora 
Desconto 	Registro 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 26066 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PÁRA 
TRATORES 
LTDA 

1

O 	 419 
8,7600 % R$ 127.736,00 16/112021 

21:48:14 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: TECTOR 260E30 
Descrição Detalhada do Objeto 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 

• 

ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances corri * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 'h R$ 128.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 
8,0000 °h R$ 128.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 
8,7600 °h R$ 127.736,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 
9,0000 °h R$ 127.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 
10,0000 °h R$ 126.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 
15,0000 °h R$ 119.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 
16,0000 °h R$ 117.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:32:210 
17,0000 °h R$ 116.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:37:903 
18,0000 % R$ 114.800,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:32:40:633 
19,0000 °h R$ 113.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:43:837 
20,0000 °h R$ 112.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:21:667 
22,0000 °h R$ 109.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:08:470 
23,0000 °h R$ 107.800,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:47:600 
25,0000 O/o R$ 105.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:36:800 

26,0000 0/0 R$ 103.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:01:650 

50,0000 0/o R$ 70.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:15:170 

51,0000 °h R$ 68.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:27:927 

52,0000 °h R$ 67.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:38:57:047 

53,0000 °h R$ 65.800,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:38:59:653 

55,0000 % R$ 63.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:38:833 

56,0000 % R$ 61.600,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:02:187 

57,0000 % R$ 60.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:22:880 

58,0000 % R$ 58.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:30:753 

59,0000 % R$ 57.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:41:17:643 

60,0000 R$ 56.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:34:963 

61,0000 °h R$ 54.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:24:337 

62,0000 °h R$ 53.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:52:913 

65,0000 °h R$ 49.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:45:34:040 

66,0000 °h R$ 47.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:06:717 

68,0000 % R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:47:22:120 
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Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

im 	 1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 15/11/2021 
10:41:23 

Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 16/11/2021 
11:30:49 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 



14/12/2021 16:58 
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69,0000 % 
	

R$ 43.400,0000 
	

36.905.444/0001-13 	 17/11/2021 08:47:47:680 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:05 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:49:48 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:49:48 

Observações 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Convocação 	09:35:43 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
Convocação 	10:11:36 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:31:07 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:33:44 

17/11/2021 
17:21:45 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 69,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 8 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 65.450,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Quantidade Desconto 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1 	10,0000 % R$ 69.300,0000 16/11/2021 
09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 70.070,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 
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Marca: VOLKAS 
Fabricante: VOLKAS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,7600 % R$ 70.254,8000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:48:14 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 17.210 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 70.840,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:41:23 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 70.840,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:30:49 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNI3J/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 c>/o R$ 70.840,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 70.840,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 °h R$ 70.254,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 70.070,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 R$ 69.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 65.450,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 64.680,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:47:413 

18,0000 R$ 63.140,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:32:54:053 

19,0000 % R$ 62.370,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:58:977 

20,0000 % R$ 61.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:27:873 

21,0000 % R$ 60.830,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:58:497 

22,0000 0/0 R$ 60.060,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:11:990 

23,0000 % R$ 59.290,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:50:597 

25,0000 0/0 R$ 57.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:44:613 

50,0000 0/0 R$ 38.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:19:663 

53,0000 % R$ 36.190,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:37:227 

54,0000 R$ 35.420,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:00:347 

55,0000 R$ 34.650,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:42:870 

56,0000 0/0 R$ 33.880,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:07:020 

57,0000 R$ 33.110,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:26:267 

58,0000 0/0 R$ 32.340,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:36:077 

60,0000 0/0 R$ 30.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:38:590 

61,0000 0/0 R$ 30.030,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:26:883 

62,0000 % R$ 29.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:59:813 

64,0000 % R$ 27.720,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:45:54:557 

65,0000 % R$ 26.950,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:10:723 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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-* Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:30:05 

17/11/2021 
08:48:11 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:48:11 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	09:35:56 
anexo 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 65,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

17/11/2021 
10:18:37 

17/11/2021 
14:31:15 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:33:52 

17/11/2021 
17:21:52 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:33 	 17/11/2021 17:21 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 9 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 48.450,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 14:35:00 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 51.300,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 09:31:03 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 51.870,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:33:34 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

E 

E 



• 
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gORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 13.150 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

1 

1 

1 

8,0000 % R$ 52.440,0000 16/11/2021 11:30:49 

8,0000 % R$ 52.440,0000 15/11/2021 10:41:23 

8,7600 % R$ 52.006,8000 16/11/2021 21:48:14 

PREVENTIVA E 

PREVENTIVA E 

PREVENTIVA E 

90,452 

• 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 52.440,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 
8,0000 % R$ 52.440,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 
8,7600 °A) R$ 52.006,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 
9,0000 % R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 51.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 
15,0000 R$ 48.450,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 
16,0000 °Á) R$ 47.880,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:49:847 
18,0000 0/0 R$ 46.740,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:00:733 
19,0000 % R$ 46.170,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:01:637 
20,0000 % R$ 45.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:33:417 
21,0000 % R$ 45.030,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:01:147 
22,0000 % R$ 44.460,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:15:597 
23,0000 % R$ 43.890,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:52:917 
25,0000 % R$ 42.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:41:450 
26,0000 R$ 42.180,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:13:320 
50,0000 °A) R$ 28.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:23:900 
53,0000 % R$ 26.790,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:43:427 
55,0000 % R$ 25.650,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:05:403 
56,0000 0/0 R$ 25.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:29:453 
57,0000 % R$ 24.510,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:43:717 
58,0000 0/0 R$ 23.940,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:42:877 
59,0000 % R$ 23.370,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:42:08:897 
60,0000 °A) R$ 22.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:42:57:853 
61,0000 % R$ 22.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:08:757 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
Abertura 	 Item aberto. 08:30:06 
Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  
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Item: 10 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 113.050,0000 25.219.169/0001-68 SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

1 

1 	10,0000 °A) R$ 119.700,0000 16/11/2021 
09:31:03 

9,0000 % R$ 121.030,0000 09/11/2021 
09:33:34 

Valor com 
Desconto 

Data/ Hora 
Registro 

16/11/2021 
14:35:00 

14/12/2021 16:58 

etapa aberta 

Encerramento 

08:45:09 

17/11/2021 
08:45:09 

Item encerrado. 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:36:05 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
10:01:14 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:06:00 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 61,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:34:02 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:21:59 23656004000128. 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:02 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNIWCPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 121.349,2000 16/11/2021 
21:48:14 

14/12/2021 16:58 

36.905.444/0001-13 0i)TIMA 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LIDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 14.150 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Porte da empresa: ME/EPP 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

8,0000 % R$ 122.360,0000 15/11/2021 
10:41:23 

8,0000 % R$ 122.360,0000 16/11/2021 
11:30:49 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 122.360,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 122.360,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 121.349,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 121.030,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 119.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 113.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 111.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:53:370 

18,0000 % R$ 109.060,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:07:887 

19,0000 % R$ 107.730,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:05:200 

20,0000 % R$ 106.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:38:283 

21,0000 % R$ 105.070,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:05:637 

23,0000 % R$ 102.410,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:20:127 

24,0000 % R$ 101.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:55:537 

40,0000 % R$ 79.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:36:11:623 

41,0000 % R$ 78.470,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:49:197 

42,0000 % R$ 77.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:16:720 

50,0000 % R$ 66.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:28:343 

53,0000 % R$ 62.510,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:52:020 

54,0000 % R$ 61.180,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:12:577 

55,0000 % R$ 59.850,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:39:50:993 

56,0000 % R$ 58.520,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:14:267 

57,0000 % R$ 57.190,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:31:920 

58,0000 % R$ 55.860,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:49:820 

59,0000 % R$ 54.530,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:46:200 

60,0000 % R$ 53.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:42:17:037 

61,0000 % R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:43:14:510 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Abertura 	17/11/2021 Item aberto. 
08:30:07 

Observações 
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5 ri 
it em encerrado. 

14/12/2021 16:58 

Encerramento 17/11/2021 
08:45:15 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:45:15 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerrada etapa aberta do item. 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:36:17 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
10:01:31 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:06:20 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 61,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:34:08 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:07 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 
	

Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 11 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 48.450,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 51.300,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 51.870,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 
DE PECAS E 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

1 	8,7600 % R$ 52.006,8000 16/11/2021 
21:57:45 
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SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 25.370 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 °/c) R$ 52.440,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 52.440,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:45:08 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNP3/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 52.440,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 52.440,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 52.006,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 51.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 48.450,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.880,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:32:57:690 

18,0000 % R$ 46.740,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:12:567 

19,0000 % R$ 46.170,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:07:537 

20,0000 % R$ 45.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:43:507 

21,0000 % R$ 45.030,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:10:450 

22,0000 % R$ 44.460,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:23:977 

23,0000 % R$ 43.890,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:59:980 

25,0000 % R$ 42.750,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:53:613 

26,0000 % R$ 42.180,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:19:387 

50,0000 % R$ 28.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:32:430 

53,0000 % R$ 26.790,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:38:56:337 

54,0000 % R$ 26.220,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:16:917 

55,0000 % R$ 25.650,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:48:487 

56,0000 % R$ 25.080,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:04:200 

57,0000 % R$ 24.510,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:19:003 

58,0000 % R$ 23.940,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:34:880 

59,0000 % R$ 23.370,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:40:59:533 

60,0000 % R$ 22.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:49:660 

61,0000 % R$ 22.230,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:43:20:043 

62,0000 % R$ 21.660,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:05:873 

65,0000 % R$ 19.950,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:45:21:490 

67,0000 % R$ 18.810,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:22:027 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:09 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
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Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo - 

- Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

08:48:23 

17/11/2021 
08:48:23 

17/11/2021 
09:36:27 

17/11/2021 
10:28:42 

17/11/2021 
14:14:54 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:34:16 

17/11/2021 
17:22:16 

17/11/2021 
17:22:19 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 67,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 12 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
15:17:54 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 107.950,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade Desconto 
ME/EPP 

Valor com 
Desconto 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 114.300,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 115.570,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 115.874,8000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:57:45 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 	 Osp\OA 58 
Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 26.280 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 116.840,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 116.840,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:45:08 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 
8,0000 % R$ 116.840,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 116.840,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 115.874,8000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 O/ci R$ 115.570,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 
10,0000 % R$ 114.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 107.950,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 106.680,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:01:183 

18,0000 % R$ 104.140,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:16:173 

19,0000 % R$ 102.870,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:10:223 

20,0000 % R$ 101.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:49:200 

21,0000 % R$ 100.330,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:13:010 

22,0000 % R$ 99.060,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:27:787 

23,0000 % R$ 97.790,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:03:857 

25,0000 % R$ 95.250,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:36:58:067 

26,0000 % R$ 93.980,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:22:677 

50,0000 % R$ 63.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:37:177 

53,0000 % R$ 59.690,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:06:800 

54,0000 % R$ 58.420,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:20:460 

55,0000 % R$ 57.150,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:45:620 

56,0000 % R$ 55.880,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:10:150 

57,0000 % R$ 54.610,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:24:230 

58,0000 % R$ 53.340,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:37:540 

59,0000 % R$ 52.070,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:06:413 

60,0000 % R$ 50.800,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:53:713 

61,0000 % R$ 49.530,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:32:620 

62,0000 % R$ 48.260,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:09:843 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Da 	 Observações 

17/11/021 Abertura 	 Item aberto. 
08:30:09 
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17/11/2081 
08:46: fo 

17/11/2021 
08:46:10 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
09:36:37 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
10:02:14 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:06:29 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 62,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:34:27 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:26 23656004000128. 

Encerramento 
' • • 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 13 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 

25.219.169/0001-68 

Fornecedor 

SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

ME/ EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Sim 	 1 

Desconto Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

15,0000 % R$ 42.500,0000 16/11/2021 
15:17:54 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 
	

Sim 	Sim 	 1 
	

10,0000 % R$ 45.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 45.500,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
COMERCIO 
DE PECAS E 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1 	8,7600 % R$ 45.620,0000 16/11/2021 
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SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 6.90 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

8,0000 % R$ 46.000,0000 15/11/2021 
10:48:34 

8,0000 % R$ 46.000,0000 16/11/2021 
11:45:08 

Desconto Valor com Desconto CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 46.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 46.000,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 45.620,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 R$ 45.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 45.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 42.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:04:750 

17,0000 % R$ 41.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:34:55:590 

18,0000 % R$ 41.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:15:797 

19,0000 % R$ 40.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:32:430 

20,0000 % R$ 40.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:07:037 

22,0000 % R$ 39.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:02:357 

23,0000 % R$ 38.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:26:570 

50,0000 % R$ 25.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:42:413 

53,0000 R$ 23.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:13:397 

54,0000 % R$ 23.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:29:627 

55,0000 % R$ 22.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:42:880 

56,0000 % R$ 22.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:15:060 

57,0000 % R$ 21.500,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:27:710 

58,0000 % R$ 21.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:40:367 

59,0000 % R$ 20.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:12:267 

60,0000 % R$ 20.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:41:57:700 

61,0000 % R$ 19.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:35:663 

62,0000 % R$ 19.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:14:020 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:30:110 

17/11/2021 
08:46:15 

17/11/2021 
08:46:15 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 



.14/12/202116:58 

prazo -
Convocação 
anexo 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

09:36:47 	RATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 
Convocação 	10:02:40 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 
anexo 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
14:06:37 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 62,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:34:35 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:34 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 14 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 
	

9,0000 % R$ 57.330,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 57.481,2000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:45 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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• 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

1 
	

15,0000 % R$ 53.550,0000 16/11/2021 
15:17:54 

1 	10,0000 % R$ 56.700,0000 16/11/2021 • 
10:23:24 
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Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: VOLKS 8.120 EURO 3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim 	 1 

1 8,0000 % R$ 57.960,0000 16/11/2021 
11:45:08 

8,0000 % R$ 57.960,0000 15/11/2021 
10:48:34 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

162 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:30:10 

17/11/2021 
08:46:19 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:46:19 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 	09:37:03 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 
anexo 

Abertura 

Encerramento 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

• 

• 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 0/0 R$ 57.960,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 57.960,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 57.481,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 Wo R$ 57.330,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 Wo R$ 56.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 °h R$ 53.550,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 °h R$ 52.920,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:08:103 

18,0000 0/0 R$ 51.660,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:34:00:470 

19,0000 0/0 R$ 51.030,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:15:317 

20,0000 % R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:01:513 

21,0000 % R$ 49.770,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:18:310 

22,0000 Wo R$ 49.140,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:36:597 

23,0000 Wo R$ 48.510,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:09:903 

25,0000 % R$ 47.250,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:06:567 

26,0000 0/0 R$ 46.620,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:29:783 

50,0000 0/0 R$ 31.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:46:960 

53,0000 0/0 R$ 29.610,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:17:627 

54,0000 R$ 28.980,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:39:36:383 

55,0000 % R$ 28.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:39:663 

56,0000 R$ 27.720,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:19: 577 

57,0000 °h R$ 27.090,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:31:800 

58,0000 % R$ 26.460,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:42:870 

59,0000 0/0 R$ 25.830,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:18:147 

60,0000 Wo R$ 25.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:01:250 

61,0000 Wo R$ 24.570,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:40:010 

62,0000 0/0 R$ 23.940,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:18:803 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Encerr•  árnerg0 17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WESTRACTOR PECAS E 

	

do prazo - 	10:02:55 SERVICOS PARA TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86. 
Convocação 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
proposta 	14:06:45 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, pelo melhor lance de 62,0000%. 

Habilitação de 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
fornecedor 	15:27:13 TRATORES EIRELI - - CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:34:42 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:22:43 23656004000128. 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 15 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
	

1 
	

15,0000 % R$ 45.050,0000 16/11/2021 
CENTER GL 
	

15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: CAMINHÃO FORD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 48.357,2000 16/11/2021 
COMERCIO 	 21:57:45 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: FORD 13.000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 ESC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
bescrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 )0SE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:45:09 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances corri * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNIWCPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

• 8,0000 R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 °h R$ 48.357,2000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0 R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 Wo R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 R$ 44.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:10:953 

18,0000 °h R$ 43.460,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:55:183 

19,0000 Wo R$ 42.930,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:19:000 

20,0000 0/0 R$ 42.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:07:500 

21,0000 Wo R$ 41.870,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:21:117 

22,0000 ')/0 R$ 41.340,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:40:453 
23,0000 0/0 R$ 40.810,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:13:230 
40,0000 0/0 R$ 31.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:36:21:830 

41,0000 R$ 31.270,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:10:380 

42,0000 0/0 R$ 30.740,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:32:810 

50,0000 0/0 R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:51:167 

55,0000 Wo R$ 23.850,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:38:45:703 

56,0000 R$ 23.320,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:36:687 

45,0000 % R$ 29.150,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:40:10:350 

57,0000 °h R$ 22.790,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:36:030 

58,0000 °h R$ 22.260,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:46:553 

59,0000 0/0 R$ 21.730,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:23:427 

60,0000 0/0 R$ 21.200,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:41:38:830 

61,0000 % R$ 20.670,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:05:117 

62,0000 Wo R$ 20.140,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:46:090 

63,0000 % R$ 19.610,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:23:677 

64,0000 0/0 R$ 19.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:21:917 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Data 

17/11/2021 
08:30:11 

17/11/2021 
08:48:22 

17/11/2021 
08:48:22 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Observações 

10:48:34 

0
60
,i16M 64 

8,0000 % R$ 48. 	0000 15/11/2021 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Convocação 	09:37g4 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 
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Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:32:02 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:34:50 

17/11/2021 
17:22:52 

Aceite de 	17/11/2021 
intenção de 	17:22:55 
recurso 

14/12/2021 16:58 
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Eneerpmento 1.7/11/20 1 
do pi-azo - 	10:20:05 
Convocação 
anexo 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 64,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:22 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 16 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
15:17:54 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: AGRALE VOLARE 
Fabricante: AGRALE VOLARE 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 51.094,4000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:45 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: AGRALE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: VOLARE W9ON 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇQO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

E 

23.656.004/0001-28 PSC AUTO 	Sim 
	

Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

PREVENTIVA E 

00.260.540/0001-04 JOSE 
	

Sim 
	

Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:45:09 
WOLF 
IMECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 
8,0000 % R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 0/0 R$ 51.094,4000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0 R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:13:770 

18,0000 % R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:30:340 

19,0000 0/0 R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:22:453 

20,0000 % R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:12:643 
21,0000 % R$ 44.240,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:24:047 

22,0000 % R$ 43.680,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:44:570 

23,0000 % R$ 43.120,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:16:010 

24,0000 °A) R$ 42.560,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:13:617 

25,0000 0/0 R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:35:530 

50,0000 % R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:55:160 

51,0000 °A) R$ 27.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:33:313 

55,0000 °Á) R$ 25.200,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:58:007 

56,0000 % R$ 24.640,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:26:917 

57,0000 % R$ 24.080,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:40:080 

58,0000 0/0 R$ 23.520,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:49:490 

59,0000 °A) R$ 22.960,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:29:533 

60,0000 % R$ 22.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:08:540 

61,0000 % R$ 21.840,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:42:22:863 

62,0000 % R$ 21.280,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:52:167 

63,0000 0/0 R$ 20.720,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:29:210 

64,0000 % R$ 20.160,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:26:293 

66,0000 % R$ 19.040,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:35:933 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:30:11 

17/11/2021 
08:48136 

17/11/2021 
08:48136 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta 

Item encerrado. 

do item. 
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prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

09:37:24 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
10:33:48 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite de 	17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
proposta 	14:15:11 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 66,0000%. 

Habilitação de 17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
fornecedor 	15:27:13 14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:34:57 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:23:02 23656004000128. 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:34 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

• 
Item: 17 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 • 
ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO DAILYCLASSY 
Fabricante: IVECO DAILYCLASSY 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 51.094,4000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:46 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: IVECO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: DAILYCLASSY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 
PECAS EIRELI 

Marca: DIVERSAS 

M
abricante: DIVERSOS 
odelo / Versão: XX 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim 	 1 

,9.0‘0-468 

GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DAILYCLASSY 

8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
10:48:34 

GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DAILYCLASSY 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim 	 1 8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
11:45:09 

GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DAILYCLASSY 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 51.094,4000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:17:020 

18,0000 % R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:35:460 

19,0000 % R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:24:957 

20,0000 Wci R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:17:107 

21,0000 % R$ 44.240,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:26:500 

22,0000 % R$ 43.680,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:48:180 

23,0000 % R$ 43.120,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:19:037 

24,0000 % R$ 42.560,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:17:990 

25,0000 % R$ 42.000,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:38:140 

50,0000 % R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:37:59:423 

51,0000 % R$ 27.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:30:657 

52,0000 % R$ 26.880,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:51:037 

55,0000 % R$ 25.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:32:107 

56,0000 % R$ 24.640,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:46:070 

57,0000 % R$ 24.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:52:667 

58,0000 % R$ 23.520,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:35:800 

59,0000 % R$ 22.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:11:957 

60,0000 % R$ 22.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:55:223 

61,0000 % R$ 21.840,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:44:24:957 

62,0000 % R$ 21.280,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:32:613 

63,0000 % R$ 20.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:28:680 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:30:12 

17/11/2021 
08:48:1 29 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:48:29 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Abertura 

Encerramento 

Observações 

Abertura do 17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
prazo - 
	

09:37:34 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
10:21:37 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:32:10 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 63,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
15:27:13 PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:35:05 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:23:12 23656004000128. 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 18 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	 Sim 	 1 
	

10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:23:24 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 16/11/2021 
15:17:54 

• 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	5 im 	 1 
	

9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO/CITY CLASS 
Fabricante: IVECO/CITY CLASS 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,2500 % R$ 51.380,0000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

21:57:46 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
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Modelo / Versão: CITY CLASS 70C17 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 

Modelo / Versão: Conf Edital 
escrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 °A) R$ 51.520,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
WOLF 
kECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF 	 Data/Hora Registro 

• 8,0000 % R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,2500 % R$ 51.380,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 °A) R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0 R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:20:040 

18,0000 % R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:33:39:873 

19,0000 % R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:28:297 

20,0000 0/0 R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:22:183 

21,0000 °A) R$ 44.240,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:29:523 

22,0000 0/0 R$ 43.680,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:51:137 

23,0000 % R$ 43.120,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:22:487 

25,0000 % R$ 42.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:21:183 

26,0000 % R$ 41.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:41:603 

50,0000 0/0 R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:38:03:083 

51,0000 °A) R$ 27.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:27:737 

• 53,0000 0/0 R$ 26.320,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:39:153 

55,0000 0/0 R$ 25.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:35:777 

56,0000 °A) R$ 24.640,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:50:183 

57,0000 % R$ 24.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:56:017 

58,0000 % R$ 23.520,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:41:377 

59,0000 % R$ 22.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:20:150 

60,0000 % R$ 22.400,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:43:58:340 

61,0000 0/0 R$ 21.840,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:44:32:960 

62,0000 R$ 21.280,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:36:377 

63,0000 °A) R$ 20.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:32:073 

65,0000 % R$ 19.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:46:32:827 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

11:45:09 

Eventos do Item 

Evento 	Data  

17/11/2021 
08:30:13 

17/11/2021 
08:48:33 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:48:33 

Abertura 

Encerramento 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Abertura do 17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - 
prazo - 
	

09:37:58 EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 
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Recusa de 
proposta 

17/11/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, 
14:33:38 CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68, pelo melhor lance de 65,0000%. Motivo: A EMPRESA NÃO 

ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:33:38 

17/11/2021 
14:33:44 

17/11/2021 
14:50:10 

17/11/2021 
14:56:38 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:35:12 

17/11/2021 
17:23:24 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SERVICE CENTER 
GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 63,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 19 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

25.219.169/0001-68 SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Sim 	 1  

Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

15,0000 % R$ 46.750,0000 16/11/2021 
15:17:54 

Desconto 

Marca: VOLARE 
Fabricante: VOLARE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 49.500,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 °A ) R$ 50.050,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: MARCOPOLO VOLARE 
Fabricante: MARCOPOLO VOLARE 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
çomERCIO 

Porte da empresa: ME/EPP 	

1 	8,2500 % R$ 50.462,5000 la44,2  
:57:46 

DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLARE 
Fabricante: VOLARE / MASCARELO 
Modelo / Versão: MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 i0SC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 50.600,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 50.600,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:45:09 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 13/0 R$ 50.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 °Á) R$ 50.600,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,2500 % R$ 50.462,5000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 50.050,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0  R$ 49.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 R$ 46.750,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 R$ 46.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:23:177 

18,0000 06 R$ 45.100,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:34:10:947 

• 
19,0000 06 

20,0000 % 

R$ 44.550,0000 

R$ 44.000,0000 

36.905.444/0001-13 

14.019.100/0001-74 

17/11/2021 08:34:30:717 

17/11/2021 08:35:27:983 

21,0000 % R$ 43.450,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:35:31:893 

22,0000 % R$ 42.900,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:54:587 

23,0000 R$ 42.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:25:823 

25,0000 % R$ 41.250,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:27:690 

26,0000 R$ 40.700,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:44:527 

50,0000 % R$ 27.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:38:06:960 

51,0000 % R$ 26.950,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:24:133 

53,0000 % R$ 25.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:34:577 

55,0000 % R$ 24.750,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:39:433 

56,0000 % R$ 24.200,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:54:520 

57,0000 % R$ 23.650,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:40:58:740 

58,0000 R$ 23.100,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08 :41 :46: 827 

59,0000 R$ 22.550,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:23:700 

60,0000 % R$ 22.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:43:39:710 

61,0000 R$ 21.450,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:01:540 

62,0000 % R$ 20.900,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:40:110 

63,0000 % R$ 20.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:34:543 

65,0000 % R$ 19.250,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:45:153 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
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Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	10:33:21 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:15:31 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:35:21 

14/12/2021.16:58 
11‘. ‘ 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

47 
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Data 
	

Observações 

17/11/2021 08:30:13 Item aberto. 

17/11/2021 Item encerrado. 
08:48:46 

17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:48:46 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
09:38:11 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 65,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 	 • Aceite de 

intenção de 
recurso 

17/11/2021 
17:23:32 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 20 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:17:54 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLARE 
Fabricante: VOLARE 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:23:24 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:46:13 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS COMIL 
Fabricante: VOLKS COM1L 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

• 
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CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 	 9)0\g4 74 
Porte da empresa: ME/EPP 	 - 

1 	 _ 	. 
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Sim 	Sim 	 1 	8,2500 % R$ 51.380,0000 16/11/2021 OPTIMA 
COMERCIO 
	

21:57:46 
DE PECAS E 

ERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Porte da empresa: ME/EPP 

DSC AUTO 	Sim 	Sim 
	

1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:48:34 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

14/12/2021 16:58 

36.905.444/0001-13 

23.656.004/0001-28 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 

• 
ROBERTO 	 11:45:09 
WOLF 

 

MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNI3J/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,2500 % R$ 51.380,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 47.040,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:33:26:237 

18,0000 % R$ 45.920,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:34:06:327 

19,0000 % R$ 45.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:34:33:870 

20,0000 % R$ 44.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:35:36:183 

21,0000 °A) R$ 44.240,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:35:58:387 

22,0000 % R$ 43.680,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:36:28:347 

25,0000 % R$ 42.000,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:37:32:303 

26,0000 % R$ 41.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:37:47:120 

50,0000 % R$ 28.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:38:11:130 

51,0000 % R$ 27.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:39:20:507 

53,0000 % R$ 26.320,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:39:30:047 

55,0000 % R$ 25.200,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:40:42:357 

56,0000 % R$ 24.640,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:40:57:767 

57,0000 % R$ 24.080,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:41:01:390 

58,0000 % R$ 23.520,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:41:51:157 

59,0000 % R$ 22.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:42:28:413 

60,0000 % R$ 22.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:43:53:237 

61,0000 % R$ 21.840,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:44:04:807 

62,0000 % R$ 21.280,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:44:44:187 

63,0000 % R$ 20.720,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:46:37:133 

65,0000 % R$ 19.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:46:38:763 

68,0000 % R$ 17.920,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:46:55:280 

69,0000 % R$ 17.360,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:48:51:177 

70,0000 % R$ 16.800,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:49:07:673 
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 
	

Observações 

17/11/2021 08:30:14 Item aberto. 

17/11/2021 Item encerrado. 
08:51:08 

17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
08:51:08 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
09:38:23 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
10:42:24 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:15:50 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 70,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
15:27:13 14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
15:36:08 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 

solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:23:40 23656004000128. 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:23 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 21 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

Declaração Quantidade Desconto 
ME/EPP 

Valor com 	Data/Hora 
Desconto 	Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

1 	15,0000 % R$ 119.000,0000 16/11/2021 
15:24:04 

14.019.100/0001-74 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 126.000,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 127.400,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS MAN LATIN 
Fabricante: VOLKS MAN LATIN 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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• 4 	 O Modelo / Versão: ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 	 71i  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO',PAEVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,7600 % R$ 127.736,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LIDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

II> 	00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 128.800,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN LATIN 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNP)/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 0/0 R$ 128.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 128.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 127.736,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 127.400,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 0/0 R$ 126.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 119.000,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 117.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:45:18:793 

20,0000 R$ 112.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:46:49:820 

21,0000 0/0 R$ 110.600,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:07:543 

50,0000 % R$ 70.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:30:087 

51,0000 % R$ 68.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:35:050 

52,0000 % R$ 67.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:54:16:260 

53,0000 0/0 R$ 65.800,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:55:56:357 

54,0000 % R$ 64.400,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:57:50:903 

56,0000 0/0 R$ 61.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:59:41:680 

54,5000 R$ 63.700,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:59:44:330 

57,0000 % R$ 60.200,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 09:01:37:623 

57,5000 R$ 59.500,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 09:03:35:697 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:44:40 

Encerramento 17/11/2021  
09:05:36 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	09:05:36 

Abertura 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Abertura do 17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
prazo - 
	

09:38:34 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
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Convocação 
anexo 

o 477  
Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerramenlo 
do prazo - 	17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
Convocação 	10:22:48 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 57,5000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 
14:32:20 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/2021 
15:35:29 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:23:48 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	 17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

• 
Item: 22 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Data/ Hora 
Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 59.500,0000 16/11/2021 
CENTER GL 
	

15:24:04 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

1 	10,0000 % R$ 63.000,0000 16/11/2021 lo  
10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
	

1 	9,0000 % R$ 63.700,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLKS MASCA/ROMA 
Fabricante: VOLKS MASCA/ROMA 
Modelo / Versão: ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 
	

1 	8,7600 % R$ 63.868,0000 16/11/2021 
COMERCIO 
	

22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade Desconto 
ME/EPP 

Valor com 
Desconto 
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Modelo / Versão: ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 	 , 	00)0k4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃ PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 64.400,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

'Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 64.400,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 
WOLF 
1MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
'Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
'Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 64.400,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 °A) R$ 64.400,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 R$ 63.868,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 63.700,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 63.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 59.500,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

16,0000 % R$ 58.800,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:45:21:850 

20,0000 % R$ 56.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:46:54:637 

21,0000 % R$ 55.300,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:10:423 

50,0000 0/0 R$ 35.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:34:127 

51,0000 % R$ 34.300,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:42:010 

60,0000 0/0 R$ 28.000,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:52:32:613 

61,0000 0/0 R$ 27.300,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:54:37:500 

62,0000 0/0 R$ 26.600,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:54:59:253 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Observações 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Data 

17/11/2b21 
08:44:47 

17/11/2p21 
08:57:100 

17/11/2021 
08:57:00  

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
09:39:17 14.019.100/0001-74. 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	10:41:56 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:16:23 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:1 13 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 62,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:35:38 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:23:57 23656004000128. 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 
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Intenções de Recurso ara o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:35 	 17/11/2021 17:23 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 23 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 45.050,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:24:04 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: HYUNDAI 
Fabricante: HYUNDAI 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: HYUNDAI 
Fabricante: HYUNDAI 
Modelo / Versão: CAMINHÃO HYUNDAI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 	8,2500 % R$ 48.627,5000 16/11/2021 
COMERCIO 	 22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
ITDA 

Marca: HYUNDAI 
Fabricante: HYUNDAI 
Modelo / Versão: CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAVHD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 °A) R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
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Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:36:16 

17/11/2021 
17:24:06 

14/12/2021 16:58 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PÁRA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Forte da empresa: ME/EPP 	

0480 
Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,2500 % R$ 48.627,5000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 % R$ 42.400,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:01:550 

21,0000 % R$ 41.870,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:13:077 

50,0000 % R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:38:920 

51,0000 % R$ 25.970,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:46:277 

52,0000 °/.) R$ 25.440,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:54:21:360 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item • Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Data 

17/11/2021 
08:45:10 

17/11/2021 
08:56:22 

17/11/2021 
08:56:22 

17/11/2Q21 
09:39:44 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E 
10:23:52 SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:32:36 TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 52,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 
	

Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:36 
	

17/11/2021 17:24 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 24 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 SERVICE 	 Sim 	Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: MB 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1 	15,0000 % R$ 55.250,0000 16/11/2021 
15: 24 : 04 
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Fabricante: MB 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
	

1 	10,0000 % R$ 58.500,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 
	

10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 
	

9,0000 % R$ 59.150,0000 09/11/2021 
PECAS E 
	

09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: CAMINHÃO M.BENZ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	Sim 	 1 
COMERCIO 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: M.BENZ 2729 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 59.800,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 % R$ 59.800,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:57:27 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 R$ 59.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 0/0 R$ 59.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 R$ 59.306,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 0/0 R$ 59.150,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 58.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 0/0 R$ 55.250,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 R$ 52.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:07:830 

21,0000 % R$ 51.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:15:533 

50,0000 % R$ 32.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:43:657 

51,0000 0/0 R$ 31.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:50:637 

52,0000 0/0 R$ 31.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:54:26:200 

53,0000 0/0 R$ 30.550,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:55:07:790 

54,0000 °A) R$ 29.900,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:57:02:267 

8,7600 % R$ 59.306,0000 16/11/2021 • 
22:02:36 
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Quantidade Desconto Valor com Data/Hora  
Desconto 	Registro 

1 	15,0000 % R$ 55.250,0000 16/11/2021 
15:24:04 

14/12/2021 16:58 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GbVERNO 

55,0000 % R$ 29.250,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 

56,0000 0/0 R$ 28.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 

57,0000 % R$ 27.950,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 

58,0000 0/0 R$ 27.300,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 

59,0000 % R$ 26.650,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 

OpQ 4 S2 
08Á.58:42:830 

09:00:14:530 

09:00:35:260 

09:02:04:707 

09:02:23:597 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Datai  

17/11/2021 
08:45:15 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	09:04:24 

Encerramento 17/11/2021  
09:04:24 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2(ç21 
Convocação 	09:40:02 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	10:49:54 
anexo 

Abertura 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
14:16:49 

17/11/2021 
15:27:13 

17/11/221 
15:36: 0 

17/11/2021 
17:24:18 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 59,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Intenções de Recursq para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 
	

Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:24 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 25 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propost7 com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração  
Equiparada ME/EPP 

SERVICE 	 Sim 	Sim 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: MB 
Fabricante: MB 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

25.219.169/0001-68 

1 	10,0000 % R$ 58.500,0000 16/11/2021 
10:47:56 

Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

PREVENTIVA E 

Sim 1 9,0000 % R$ 59.150,0000 09/11/2021 

55/80 
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ÉeAs È 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

09:55:40 

Marca: M.BENZ ATEGO 
Fabricante: M.BENZ ATEGO 
Modelo / Versão: CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

36.905.444/0001-13 OPTIMA 	 Sim 	 Sim 	 1 	8,7600 % R$ 59.306,0000 16/11/2021 
COMERCIO 	 22:02:36 
DE PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: M.BENZ ATEGO 1419 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 59.800,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 • 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 59.800,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 
WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 59.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 59.800,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,7600 % R$ 59.306,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:30:00:357 • 

9,0000 % R$ 59.150,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 58.500,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 55.250,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 % R$ 52.000,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:12:630 

21,0000 % R$ 51.350,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:49:19:580 

50,0000 % R$ 32.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:48:357 

51,0000 % R$ 31.850,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:51:57:233 

52,0000 % R$ 31.200,0000 36.905.444/0001-13 17/11/2021 08:54:29:350 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 Abertura 	 Item aberto. 
08:46:11 

Encerramento 17/11/2021 Item encerrado. 
08:56:30 

Encerramento 17/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	08:56:30 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Convocação 	09:40:16 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 
anexo 
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fs 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OF;TIMA CÓM R 
=" 	• 

SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13. 

14/12/2021 16:58 

Encerramento 17/11/2021 
do prazo - 
	

10:25:00 
Convocação 
anexo 

S E 

Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:32:44 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:36:38 

17/11/2021 
17:24:26 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:36 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

17/11/2021 17:24 
	

Aceito 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, pelo melhor lance de 52,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 26 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram Oeste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

25.219.169/0001-68 SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

(Marca: VOLVO 
Fabricante: VOLVO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 
PECAS E 

1 SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: VOLVO 
Fabricante: VOLVO 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Sim 	 1 

Desconto Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 

15,0000 % R$ 45.050,0000 16/11/2021 
15:24:04 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

1 	10,0000 % R$ 47.700,0000 16/11/2021 
10:47:56 

1 
	

9,0000 % R$ 48.230,0000 09/11/2021 
09:55:40 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 
	

Sim 
	

1 
	

8,0000 % R$ 48.760,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

00.260.540/0001-04 JOSE 
	

Sim 	Sim 	 1 
	

8,0000 O/c) R$ 48.760,0000 16/11/2021 
ROBERTO 
	

11:57:27 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Eventos do Item 

Evento 	Data 

17/11/2021 
08:46:15 

17/11/2021 
08:57:50 

Encerramento 17/11/2021 
etapa aberta 	08:57:50 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	09:40:28 
anexo 

Recusa de 	17/11/2021 
proposta 	14:37:33 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	14:37:33 
anexo 

Abertura do 
prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	14:37:40 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	14:44:25 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 
proposta 	14:57:26 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Abertura 

Encerramento 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:36:55 

17/11/2021 
17:06:43 

14/12/2021'16:58 • 
itStI3 
lfF 

MECANICA 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

PREVENTIVA E 

Desconto Valor com Desconto CNP3/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 48.760,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 48.760,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 48.230,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 47.700,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 45.050,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 % R$ 42.400,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:19:120 

25,0000 % R$ 39.750,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:47:42:743 

50,0000 % R$ 26.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:50:55:087 

51,0000 % R$ 25.970,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:52:08:370 

52,0000 % R$ 25.440,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:55:49:043 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS -
EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 

Recusa da proposta. Fornecedor: SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, 
CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68, pelo melhor lance de 52,0000%. Motivo: NÃO ANEXOU 
PROPOSTA ATUALIZADA 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SERVICE CENTER 
GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 25.219.169/0001-68. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23.656.004/0001-28. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de 50,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI - CNPJ/CPF: 
23.656.004/0001-28 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: ESSE ITEM A EMPRESA ACEITE NÃO ULTRAPASSOU O 50% DE 
DESCONTO, INCLUSIVE É A DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Intenções de Recurso para o Item 

CNP)/CPP 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:06 
	

Recusado 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
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Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	 010)Q 4 81; 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a'"Aãrriintstração IDbfica, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Motivo Aceite ou Recusa:ESSE ITEM A EMPRESA ACEITE NÃO ULTRAPASSOU O 50% DE 
DESCONTO, INCLUSIVE É A DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

14/12/2021 16:58 

Item: 27 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 

Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

25.219.169/0001-68 ISERVICE 	 Sim 	Sim 	 1 	15,0000 % R$ 47.600,0000 16/11/2021 
CENTER GL 	 15:24:04 
COMERCIO 
DE PECAS -
EIRELI 

Marca: IVECO 
i Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: conforme descritivo do referido item deste edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
'Porte da empresa: ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 
	

Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 50.400,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 % R$ 50.960,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: IVECO MARCOPOLO 
Fabricante: IVECO MARCOPOLO 
Modelo / Versão: ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 51.520,0000 16/11/2021 
ROBERTO 	 11:57:27 

I WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

(Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 0/0 R$ 51.520,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 51.520,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 50.960,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 50.400,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

15,0000 % R$ 47.600,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 % R$ 44.800,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:27:967 

51,0000 % R$ 27.440,0000 25.219.169/0001-68 17/11/2021 08:52:11:990 

52,0000 0/0 R$ 26.880,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:55:17:083 

Lances 
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Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 52,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
17/11/2021 23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 

15:36:46 descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:24:34 23656004000128. 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

17/11/2021 
14:17:11 

17/11/2021 
15:27:13 

14/12/202116:58 	O Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

17/11/2021 
09:40:44 

17/11/2021 
10:49:36 

Observações 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Data 

17/11/2021 
08:46:19 

17/11/2021 
08:57:18 

17/11/2021 
08:57:18 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 
	

Situação 

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 15:36 	 17/11/2021 17:24 
	

Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 28 - Peça , acessório empilhadeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON 	 Sim 	Sim 	 1 	10,0000 % R$ 51.300,0000 16/11/2021 
ASTOR MORE 	 10:47:56 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR 	Sim 	Sim 	 1 	9,0000 °A) R$ 51.870,0000 09/11/2021 
PECAS E 	 09:55:40 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 
EIRELI - 

Marca: PRANCHA SR.PR  
Fabricante: PRANCHA SR.PR  
Modelo / Versão: SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	Sim 	Sim 	 1 	8,0000 % R$ 52.440,0000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:53:09 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
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Valor com Data/Hora 
Desconto 	Registro 



Encerramento 
do prazo - 	17/11/2021 
Convocação 	10:49:15 
anexo 

Aceite de 	17/11/2021 

• 

proposta 	14:17:39 

Habilitação de 17/11/2021 
fornecedor 	15:27:13 

Registro de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 
15:37:06 

14/12/2021 16:58 
	

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE 	 Sim 	Sim 
ROBERTO 
WOLF 
MECANICA 

o 'O 488 
1 	8,0000 % R$ 52.440,0000 16/11/2021 

11:57:27 

• 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 

( Modelo / Versão: Conf Edital 
(Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

8,0000 % R$ 52.440,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

8,0000 % R$ 52.440,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

9,0000 % R$ 51.870,0000 29.607.386/0001-86 17/11/2021 08:30:00:357 

10,0000 % R$ 51.300,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

20,0000 % R$ 45.600,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:47:31:973 

25,0000 % R$ 42.750,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:47:48:530 

50,0000 % R$ 28.500,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:51:05:933 

51,0000 % R$ 27.930,0000 	 14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:55:25:253 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:47:02 

17/11/221 
08:57: 6 

17/11/2021 
08:57if 

17/11/2021 
09:40:54 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 51,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ/CPF: 
23656004000128. Motivo: Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os 
descontos ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se 
solicitar a comprovação da exequibilidade dos d 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

17/11/2021 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:24:43 23656004000128. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

23.656.004/0001-28 	17/11/2021 15:37 	 17/11/2021 17:24 	 Aceito 

Motivo Intenção:Manifesta-se a intenção de interpor recurso por entender que os descontos 
ofertados sobre a Tabela Audatex são inexequíveis. Neste sentido pretende-se solicitar a 
comprovação da exequibilidade dos descontos ofertados acima de 60% pelas empresas 
previamente classificadas através de contratos em vigência com a Administração Pública, 
orçamentos Audatex e notas fiscais. Isto posto, Solicita-se o deferimento do pedido. 

Item: 29 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 

https://www.comprasnet.gov.br/s!guro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF 	Fornecedor Quantidade Desconto Valor com  
Desconto 

700 	3,0000 % R$ 213,4000 

Date/ Hora 
Registro 

16/11/2021 

61/i3C. 
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MOFO 4 3n 
Descrição Detalhada do Objeto 
CAMBAGEM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

10:47:56 

Ofertado: SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

3,0000 % 	 R$ 213,4000 
	

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:48:11 

17/11/2021 
08:58:12 

17/11/2021 
09:07:02 

17/11/2021 
09:07:02 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:41:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:20:11 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:18:25 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 30 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNI2J/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

	

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 	700 	3,0000 0/0 
MORE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BOMBA E BICOS 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Valor com Data/Hora 
Desconto Registro 

R$ 184,3000 16/11/2021 
10:47:56 

EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 
	

Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

3,0000 % 
	

R$ 184,3000 
	

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:48:22 

17/11/2021 
08:58:23 

17/11/2021 
09:07:05 

17/11/2021 
09:07:05 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:41:25 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:20:28 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:19:02 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 
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Quantidade 
Desconto 

300 	3,0000 % R$ 3,6860 16/11/2021 
11:19:40 

Desconto com Registro 
Valor Data/Hora 

14/12/2021 16:58 
	

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 31 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

0"514 9 O 
Valor com Data/Hora 
Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
MORE 

Descrição Detalhada do Objeto 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO PECAS 	Sim 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP  

Sim 	300 	3,0000 % R$ 82,4500 16/11/2021 
11:19:40 

Ofertado: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

Sim 	300 	1,0000 % R$ 84,1500 15/11/2021 
10:57:18 

Ofertado: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

Sim 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 
	

Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

1,0000 % 
	

R$ 84,1500 
	

23.656.004/0001-28 
	

17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 O/0 
	

R$ 82,4500 
	

14.019.100/0001-74 
	

17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:48:23 

17/11/2021 
08:58:24 

17/11/2021 
09:07:08 

17/11/2021 
09:07:08 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:41:39 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:30:36 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:19:27 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 32 - Guincho 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 
MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO PECAS 	Sim 	Sim 
	

300 	1,0000 % R$ 3,7620 15/11/2021 
EIRELI 
	

10:57:18 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PRÓPRIO 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	 Sim 	Sim 	300 	1,0000 % R$ 3,7620 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 08:58:02 

Marca: ISBRECHT & ISBRECHT 
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Fabricante: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Modelo / Versão: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNP]/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 3,7620 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

1,0000 % R$ 3,7620 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 3,6860 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

3,5000 R$ 3,6670 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:48:56:210 

5,0000 % R$ 3,6100 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:51:41:180 

5,0500 %) R$ 3,6081 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:52:21:997 

6,0000 % R$ 3,5720 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:53:43:330 

6,5000 % R$ 3,5530 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:54:03:953 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:48:29 

17/11/2021 
08:58:30 

17/11/2021 
09:07:10 

17/11/2021 
09:07:10 

17/11/2021 
09:42:11 

17/11/2021 
10:29:07 

17/11/2021 
14:42:06 

17/11/2021 
15:27:13  

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 6,5000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 33 - Guincho 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 
MORE 

Valor 
Quantidade Desconto com 

Desconto 

Sim 	1.500 	3,0000 % R$ 4,7530 16/11/2021 
11:19:40 

Fornecedor 
ME/EPP Declaração 

Equiparada ME/EPP 
Data/Hora 
Registro 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIO 
Modelo / Versão: XX 

Sim 	Sim 	1.500 	1,0000 % R$ 4,8510 15/11/2021 
10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	 Sim 	Sim 	1.500 	1,0000 % R$ 4,8510 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 09:00:32 

Marca: ISBRECHT & ISBRECHT 
Fabricante: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Modelo / Versão: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 
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08:30:00:357 

08:30:00:357 

08:49:01:833 

08:51:44:993 

08:52:25:767 

08:53:47:893 

08:54:05:883 

9p4 
08:30 0:357 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

• 

14.019.100/0001-74 

Lances (Obs: lances corte 

Desconto 

3,0000 0/0 

Propostas Participaram, deste item as empresas abaixo relacionadas, com 
(As propostaS 

CNPJ/CPF 

Valor com Desconto 

R$ 111,5500 

com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 
MORE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

* na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Fornecedor 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

suas respectivas propostas. 

Quantidade Desconto Valor com Data/Hora 
Desconto Registro 

200 	3,0000 % R$ 111,5500 16/11/2021 
11:19:40 

14/12/2021 16:58 

• 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS I50'66VERNO 

1,0000 % R$ 4,8510 23.656.004/0001-28 17/11/2021 

1,0000 % R$ 4,8510 72.441.363/0001-73 17/11/2021 

3,0000 °h R$ 4,7530 14.019.100/0001-74 17/11/2021 

3,5000 °A) R$ 4,7285 72.441.363/0001-73 17/11/2021 

5,0000 0/0 R$ 4,6550 23.656.004/0001-28 17/11/2021 

5,0500 0/0 R$ 4,6526 72.441.363/0001-73 17/11/2021 

6,0000 0/0 R$ 4,6060 23.656.004/0001-28 17/11/2021 

6,5000 % R$ 4,5815 72.441.363/0001-73 17/11/2021 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

17/11/2021 
08:48:33 

17/11/2021 
08:58:34 

17/11/2021 
09:07:14 

17/11/2021 
09:07:14 

17/11/2021 
09:42:25 

17/11/2021 
10:29:19 

17/11/2021 
14:42:15 

17/11/2021 
15:27:13  

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 6,5000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 34 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:48:36 

17/11/2021 
08:58:37 

17/11/2021 
09:07:16 

17/11/2021 
09:07:16 

17/11/2021 
09:42:38 

17/11/2021 
11:30:57 

17/11/2021 
14:21:02 

17/11/2021 
15:27:13 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 
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, 
• 
	Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 35 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

Sim 	Sim 	250 	3,0000 % R$ 169,7500 16/11/2021 
11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

3,0000 % 	 R$ 169,7500 
	

14.019.100/0001-74 
	

17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
MORE 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:48:46 

17/11/2021 
08: 58 :47 

17/11/2021 
09 : 07:19 

17/11/2021 
09:07:19 

17/11/2021 
09 : 42:49 

17/11/2021 
11:33:30 

17/11/2021 
14 : 21: 26 

17/11/2021 
15:27:13  

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 36 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 
	

350 	3,0000 % R$ 145,5000 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	 Sim 	Sim 
	

350 	1,0000 % R$ 148,5000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 148,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 145,5000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 142,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:51:59:143 

7,0000 % R$ 139,5000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:55:51:237 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 
	

Observações 
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Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

17/11/2021 
08:49:48 

17/11/2021 
08:59:49 

17/11/2021 
09:07:22 

17/11/2021 
09:07:22 

17/11/2021 
09:43:00 

17/11/2021 
11:33:16 

17/11/2021 
14:22:25 

17/11/2021 
15 : 27 : 13 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DÓ 60VERNO 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 7,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE - 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

494 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 37 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 

Valor com Data/Hora 
Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
	

Sim 	Sim 	200 	3,0000 % R$ 130,9500 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 

3,0000 0/0 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:50:26 

17/11/2021 
09:00:27 

17/11/2021 
09:07:24 

17/11/2021 
09:07:24 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:43:11 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:33:45 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14:22:50 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 3,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Valor com Desconto 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 130,9500 
	

14.019.100/0001-74 	 17/11/2021 08:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 38 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP.3/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

ME/EPP Declaração 	 Valor com 

	

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 
	

Sim 	Sim 
	

600 	3,0000 0/0 R$ 106,7000 
MORE 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
11 :19 :40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 
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23.656.901/0001-28 DSC Al1 TO 	 Sim 	Sim 
' 	 PECAS EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE ROBERTO 	Sim 	Sim 
WOLF MECANICA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

600 	1,0000 % R$ 108,9000 15/11/2021 
10:57:18 

SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 

600 	1,0000 % R$ 108,9000 16/11/2021 
13:15:59 

SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 108,9000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

1,0000 % R$ 108,9000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 106,7000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 104,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:52:08:587 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:51:09 

17/11/2021 
09:01:10 

17/11/2021 
09:07:26 

17/11/2021 
09:07:26 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, 
09:43:34 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DSC AUTO PECAS 
10:37:43 EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
14:49:39 23.656.004/0001-28, pelo melhor lance de 5,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI -
15:27:13 CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 39 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Equiparada ME/EPP 
ME/EPP Declaração Quantidade Desconto Valor com Data/Hora  V 

Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 
	

600 	3,0000 % R$ 116,4000 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	 Sim 	Sim 	600 	1,0000 % R$ 118,8000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 	 10:57:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 118,8000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 116,4000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 0/0 R$ 114,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:54:14:380 

10,0000 % R$ 108,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:56:11:190 

15,0000 0/0 R$ 102,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:02:880 

20,0000 R$ 96,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:57:14:830 

25,0000 R$ 90,0000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:49:800 

30,0000 0/0 R$ 84,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:58:04:120 
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Eventos do Item 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMp5AS.D9_99V,ERNO 

Não existem lances de desempate ME/EPP liárèa o item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:53:15 

17/11/2021 
09:03:16 

17/11/2021 
09:07:28 

17/11/2021 
09:07:28 

17/11/2021 
09:43:47 

17/11/2021 
11:14:03 

17/11/2021 
14:23:09 

17/11/2021 
15:27:13 

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 30,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 40 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto Registro 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 
	

Sim 	300 	3,0000 % R$ 106,7000 16/11/2021 
MORE 
	

11:19:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.656.004/0001-28 DSC AUTO 	 Sim 	Sim 
	

300 	1,0000 % R$ 108,9000 15/11/2021 
PECAS EIRELI 
	

10:57:18 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 108,9000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 0/0 R$ 106,7000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 104,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:54:23:890 

10,0000 c>/o R$ 99,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:56:51:680 

15,0000 0/0 R$ 93,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:07:310 

20,0000 % R$ 88,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:57:24:423 

25,0000 R$ 82,5000 23.656.004/0001-28 17/11/2021 08:57:54:183 

30,0000 0/0 R$ 77,0000 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:59:25:317 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazq 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:53:20 

17/11/2021 
09:03:21 

17/11/2021 
09:07:30 

17/11/2021 
09:07:30 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GELSON ASTOR MORE, 
09:43:57 CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GELSON ASTOR 
11:13:43 MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNP)/CPF: 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 
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Habilitação de fornecedor 
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14:23:32 14.019.100/0001-74, pelo melhor lance de 30,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE -
15:27:13 CNP3/CPF: 14.019.100/0001-74 

Sim 
	

350 	1,0000 % R$ 123,7500 16/11/2021 
09:03:27 

Ofertado: SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 

14.019.100/0001-74 

72.441.363/0001-73 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

GELSON ASTOR 	Sim 
MORE 

Descrição Detalhada do Objeto 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

ISBRECHT & 	 Sim 
ISBRECHT LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

ME/EPP Declaração 	 Valor com 
Quantidade Desconto 

Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

Sim 	 350 	3,0000 % R$ 121,2500 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
11:29:55 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO Ofertado: SERVIÇO HIDRAULICO EM 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 41 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNI33/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 123,7500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 0/0 R$ 121,2500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

3,5000 % R$ 120,6250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:04:19:690 

5,0000 R$ 118,7500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 09:05:09:087 

5,5000 °A) R$ 118,1250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:07:08:617 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

17/11/2021 
08:56:22 

17/11/2021 
09:09:09 

17/11/2021 
09:09:09 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
09:44:12 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
10:29:29 ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
14:42:24 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 5,5000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA -
15:27:13 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 42 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor com CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Desconto 
Equiparada ME/EPP 	 Desconto 

	

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 	 600 	3,0000 % R$ 111,5500 
MORE 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
11:29:55 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS 
PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	 Sim 	Sim 	 600 	1,0000 % R$ 113,8500 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 09:03:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS 
PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE ROBERTO 	Sim 	Sim 	 600 	1,0000 % R$ 113,8500 16/11/2021 
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WOLF MECANICA 
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?.. -4 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS 
PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto 	Valor com Desconto 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 113,8500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

1,0000 % R$ 113,8500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 111,5500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 109,2500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:57:22:153 

3,5000 % R$ 110,9750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:04:35:473 

5,5000 % R$ 108,6750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:04:47:277 

6,0000 % R$ 108,1000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:05:10:847 

6,5000 % R$ 107,5250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:05:21:310 

7,0000 % R$ 106,9500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:05:25:300 

7,5000 % R$ 106,3750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:07:23:413 

8,0000 % R$ 105,8000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:07:29:383 

8,5000 % R$ 105,2250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:09:28:017 

9,0000 % R$ 104,6500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:09:46:470 

9,2000 % R$ 104,4200 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:11:41:887 

9,2500 °A) R$ 104,3625 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:11:51:410 

9,3000 % R$ 104,3050 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:13:46:067 

9,3100 °A) R$ 104,2935 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:13:52:397 

10,0000 % R$ 103,5000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:14:01:857 

11,0000 % R$ 102,3500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:14:06:300 

11,5000 % R$ 101,7750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:16:02:857 

12,0000 °A) R$ 101,2000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:16:17:670 

12,5000 °A) R$ 100,6250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:18:04:353 

13,0000 % R$ 100,0500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:18:35:927 

13,5000 % R$ 99,4750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:20:32:870 

14,0000 % R$ 98,9000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:20:55:510 

14,5000 % R$ 98,3250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:22:44:190 

15,0000 °A) R$ 97,7500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:23:01:497 

20,0000 % R$ 92,0000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:23:18:903 

22,0000 % R$ 89,7000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:23:36:250 

25,0000 % R$ 86,2500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:23:43:950 

25,0100 % R$ 86,2385 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:25:01:663 

25,0300 % R$ 86,2155 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:25:39:730 

25,0400 % R$ 86,2040 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:27:37:497 

30,0000 % R$ 80,5000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:27:52:130 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

17/11/2021 
08:56:30 

17/11/2021 
09:29:53 

17/11/2021 
09:29:53 

17/11/2021 
09:44:22 

17/11/2021 
10:29:39 

17/11/2021 
14:42:40 

17/11/2021 
15:27:13 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LIDA, 
CNP)/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
CNP]/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 30,0000%. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECIIT & ISBRECIIT LTDA - 
CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Não existem intenções de recurso para o item 
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Item: 43 - Assist4)' / 14r4- veículo automotivo 

ffi,ropostas Participar m deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

14.019.100/0001-74 GELSON ASTOR 	Sim 	Sim 
MORE 

C.NP3/CPF 	Fornecedor Quantidade Desconto Valor com  
Desconto 

700 	3,0000 % R$ 140,6500 

Data/Hora 
Registro 

16/11/2021 
11:29:55 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

72.441.363/0001-73 ISBRECHT & 	Sim 	Sim 	700 	1,0000 % R$ 143,5500 16/11/2021 
ISBRECHT LTDA 	 09:03:27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

00.260.540/0001-04 JOSE ROBERTO 	Sim 	Sim 	700 	1,0000 % R$ 143,5500 16/11/2021 
WOLF MECANICA 	 13:16:57 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

1,0000 % R$ 143,5500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 08:30:00:357 

1,0000 % R$ 143,5500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:30:00:357 

3,0000 % R$ 140,6500 14.019.100/0001-74 17/11/2021 08:30:00:357 

5,0000 % R$ 137,7500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 08:57:27:153 

6,0000 % R$ 136,3000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:05:29:960 

7,0000 % R$ 134,8500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:05:36:213 

7,5000 % R$ 134,1250 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:07:34:847 

8,0000 % R$ 133,4000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:07:41:950 

8,5000 % R$ 132,6750 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:09:41:483 

9,0000 % R$ 131,9500 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:09:50:847 

9,2000 % R$ 131,6600 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:11:49:903 
9,2500 % R$ 131,5875 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:11:55:727 

9,3000 % R$ 131,5150 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:13:49:433 

9,3100 % R$ 131,5005 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:14:02:723 

9,3200 % R$ 131,4860 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:14:10:070 

9,3400 % R$ 131,4570 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:16:07:887 

9,3500 % R$ 131,4425 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:16:22:297 

10,0000 % R$ 130,5000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:18:09:647 

10,5000 % R$ 129,7750 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:18:40:363 
11,0000 % R$ 129,0500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:20:37:820 

12,0000 % R$ 127,6000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:21:00:113 

13,0000 % R$ 126,1500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:22:54:097 

13,5000 % R$ 125,4250 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:23:07:527 

14,0000 % R$ 124,7000 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:24:47:517 

14,5000 % R$ 123,9750 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:24:52:360 

14,5500 % R$ 123,9025 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:26:15:400 

18,0000 % R$ 118,9000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:26:24:590 
19,0000 % R$ 117,4500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:28:18:597 

20,0000 % R$ 116,0000 00.260.540/0001-04 17/11/2021 09:28:26:130 

25,0000 % R$ 108,7500 72.441.363/0001-73 17/11/2021 09:30:07:687 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Data 

17/11/2021 
08:57:00 

17/11/2021 
09:32:08 

17/11/2021 
09:32:08 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Observações 
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Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo + 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor I$1313EÇHT & ISBRECHT LTDA, 
09:44:32 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 	

• 

17/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ISBRECHTgqo 50 o  
10:29:48 ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73. 

17/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, 
14:43:27 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, pelo melhor lance de 25,0000%. 

17/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA -
15:27:13 CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 17/11/2021 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
08:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 17/11/2021 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:01 

Sistema 17/11/2021 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:30:01 

Sistema 17/11/2021 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:02 

Sistema 17/11/2021 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:03 

Sistema 17/11/2021 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:04 

Sistema 17/11/2021 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:04 

Sistema 17/11/2021 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:05 

Sistema 17/11/2021 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:05 

Sistema 17/11/2021 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:06 

Sistema 17/11/2021 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:07 

Sistema 17/11/2021 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
Q8:30:09 

Sistema 17/11/2021 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:09 

Sistema 17/11/2021 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:30:10 

Sistema 1 /11/2021 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:30:10 

Sistema 17/11/2021 O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:11 

Sistema 17/11/2021 O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:30:11 

Sistema 1/11/2021 O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:30:12 

Sistema 17/11/2021 O item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:13 

Sistema 17/11/2021 O item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:30:13 

Sistema 1/11/2021 O item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:30:14 

Sistema 17/11/2021 O item 1 está encerrado. 
08:44:40 

Sistema 17/11/2021 O item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:44:40 

Sistema 17/11/2021 O item 3 está encerrado. 
08:44:47 

Sistema 17/11/2021 O item 22 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:44:47 
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Sistema 	17/11/2021 	 O item 9 está encerrado. 
08:45:09 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 23 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:10 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 10 está encerrado. 
08:45:15 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 24 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:15 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 12 está encerrado. 
08:46:10 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:46:11 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 13 está encerrado. 
08:46:15 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 26 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:46:15 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 14 está encerrado. 
08:46:19 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:46:19 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 2 está encerrado. 
08:47:02 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 28 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:47:02 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 8 está encerrado. 
08:48:11 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 29 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:11 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 15 está encerrado. 
08:48:22 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 30 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:22 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 11 está encerrado. 
08:48:23 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 31 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:23 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 17 está encerrado. 
08:48:29 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 32 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:29 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 18 está encerrado. 
08:48:33 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 33 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:33 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 16 está encerrado. 
08:48:36 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 34 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:36 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 19 está encerrado. 
08:48:46 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 35 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:46 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 7 está encerrado. 
08:49:48 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 36 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:49:48 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 6 está encerrado. 
08:50:26 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 37 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:50:26 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 20 está encerrado. 
08:51:08 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 38 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:51:09 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 4 está encerrado. 
08:53:15 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 39 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

08:53:15 

17/11/2021 
08:53:20 

17 11/2021 
8:53:20 

1 /11/2021 
08:56:22 

17/11/2021 
08:56:22 

17/11/2021 
018:56:30 

17/11/2021 
08:56:30 

17/11/2021 
08:57:00 

17/11/2021 
08:57:00 

17/11/2021 
08:57:18 

17/11/2021 
08:57:26 

17/11/2021 
08:57:50 

1 /11/2021 
8:58:12 

1 /11/2021 
08:58:23 

17/11/2021 
08:58:24 

17/11/2021 
08:58:30 

17/11/2021 
98:58:34 

17/11/2021 
08:58:37 

17/11/2021 
08:58:47 

17/11/2021 
08:59:49 

17/11/2021 
09:00:27 

17/11/2021 
09:01:10 

17/11/2021 
09:03:16 

17/11/2021 
09:03:21 

17/11/2021 
09:04:24 

1 /11/2021 
9:05:36 

1 /11/2021 
9:07:02 

17/11/2021 
09:07:05 

17/11/2021 
09:07:08 

17/11/2021 
09:07:10 

17/11/2021 
09:07:14 

17/11/2021 
09:07:16 

1
1 /11/2021 

9:07:19 

1 /11/2021 
09:07:22 

O item 5 está encerrado. 
	 Op0502 

O item 40 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 23 está encerrado. 

O item 41 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 25 está encerrado. 

O item 42 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 22 está encerrado. 

O item 43 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 27 está encerrado. 

O item 28 está encerrado. 

O item 26 está encerrado. 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

O item 

29 está aguardando decisão de 
pelo p 

30 está aguardando decisão de 
pelo p 

31 está aguardando decisão de 
pelo p 

32 está aguardando decisão de 
pelo p 

33 está aguardando decisão de 
pelo p 

34 está aguardando decisão de 
pelo p 

35 está aguardando decisão de 
pelo p 

36 está aguardando decisão de 
pelo p 

37 está aguardando decisão de 
pelo p 

38 está aguardando decisão de 
pelo p 

39 está aguardando decisão de 
pelo p 

40 está aguardando decisão de 
pelo p 

O item 24 e 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

reinício ou encerramento 
regoeiro. 

stá encerrado. 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

da etapa aberta 

O item 21 está encerrado. 

O item 29 está encerrado. 

O item 30 está encerrado. 

O item 31 está encerrado. 

O item 32 está encerrado. 

O item 33 está encerrado. 

O item 34 está encerrado. 

O item 35 está encerrado. 

O item 36 está encerrado. 
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• Sistema 

	

	'17/11/2021 	 O item 37 está encerrado. 
09:07:24 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 38 está encerrado. 
09:07:26 

Sistema 	17/11/2021 	 Ó item 39 está encerrado. 
09:07:28 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 40 está encerrado. 
09:07:30 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 41 está encerrado. 
09:09:09 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 42 está encerrado. 
09:29:53 

Sistema 	17/11/2021 	 O item 43 está encerrado. 
09:32:08 

Sistema 	17/11/2021 	Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:32:11 	 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:33:38 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Pregoeiro 	17/11/2021 	 BOM DIA A TODOS 
09:33:50 

Pregoeiro 	17/11/2021 	AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO O PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR 
09:34:07 	 PROPOSTA ATUALIZADA 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:34:28 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
09:34:41 	CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:35:02 	 o envio do anexo referente ao ítem 4. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:35:11 	 o envio do anexo referente ao ítem 5. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
09:35:20 	 o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
09:35:43 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

7. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

8. 

Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9. 

Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
o envio do anexo referente ao ítem 11. 

Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 12. 

Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13. 

Senhor fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14. 

Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

15. 

Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
o envio do anexo referente ao ítem 16. 

Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

17. 

Senhor fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 
25.219.169/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao ítem 18. 

Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
o envio do anexo referente ao ítem 19. 

Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
o envio do anexo referente ao ítem 20. 

Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

17/11/2021 
09:35:56 

17/11/2021 
09:36:05 

17/11/2021 
09:36:17 

17/11/2021 
09:36:27 

17/11/2021 
09:36:37 

17/11/2021 
09:36:47 

17/11/2021 
09:37:03 

17/11/2021 
09:37:14 

17/11/2021 
09:37:24 

17/11/2021 
09:37:34 

17/11/2021 
09:37:58 

17/11/2021 
09:38:11 

17/11/2021 
09:38:23 

17/11/2021 
09:38:34 

21. 

17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 
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09:39:17 
	

o envio do anexo referente ao item 22. 

17/11/2021 
	

Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 

	

09:39:44 
	

LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 
23. 

17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

019:40:02 	 o envio do anexo referente ao ítem 24. 

Sistema 	17111/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 

	

09:40:16 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 
25. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI, CNPJ/CPF: 

	

09:40:28 	 25.219.169/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao ítem 26. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:40:44 	 o envio do anexo referente ao ítem 27. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:40:54 	 o envio do anexo referente ao ítem 28. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:41:13 	 o envio do anexo referente ao ítem 29. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:41:25 	 o envio do anexo referente ao ítem 30. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:41:39 	 o envio do anexo referente ao ítem 31. 

Sistema 	17111/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

09:42:11 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 32. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

09:42:25 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 33. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:42:38 	 o envio do anexo referente ao ítem 34. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:42:49 	 o envio do anexo referente ao ítem 35. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:43:00 	 o envio do anexo referente ao ítem 36. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:43:11 	 o envio do anexo referente ao ítem 37. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 

	

09:43:34 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 38. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:43:47 	 o envio do anexo referente ao ítem 39. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 14.019.100/0001-74, solicito 

	

09:43:57 	 o envio do anexo referente ao ítem 40. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

09:44:12 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 41. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

09:44:22 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 42. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 72.441.363/0001-73, 

	

09:44:32 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 43. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

09:57:48 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
1.  

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

09:58:48 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
2.  

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

09:59:22 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
3.  

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:01:14 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
9.  

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:01:31 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
10.  

Sistema 	1?/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:02:14 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
12.  

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

0:02:40 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o ítem 
13.  

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:02:55 	TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, enviou o anexo para o item 
14.  
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Sistema 	17P 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 

	

10: 1:36 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 7. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:18:37 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 8. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:20:05 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 15. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:21:37 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 17. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:22:48 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 21. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:22:54 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 5. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:23:36 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 4. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:23:52 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 23. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 

	

10:25:00 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 25. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:28:42 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 11. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:29:03 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 6. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 

	

10:29:07 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 32. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 

	

10:29:19 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 33. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 

	

10:29:29 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 41. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 

	

10:29:39 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 42. 

	

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 

	

10:29:48 	 72.441.363/0001-73, enviou o anexo para o ítem 43. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:33:21 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 19. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:33:48 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 16. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 

	

10:37:43 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 38. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:41:56 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 22. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:42:24 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 20. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:49:15 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 28. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:49:36 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 27. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

10:49:54 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o item 24. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:13:43 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 40. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:14:03 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 39. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:20:11 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 29. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:20:28 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 30. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:30:36 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 31. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:30:57 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 34. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:33:16 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 36. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:33:30 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 35. 

	

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 

	

11:33:45 	 14.019.100/0001-74, enviou o anexo para o ítem 37. 

	

Pregoeiro 	17/11/2021 	Para WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - - BOA TARDE 
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‹, 	• 

14:01:19 	VOCÊS ENTENDERAM QUE O DESCONTO E
r 
 EM CIMA DÀ TABELA AUDATEX NÉ? 

29.607.386/0001- 	17/11/2021 	 Boa Tarde, Sim. 

	

86 	 14:04:21 

Sistema 	17/11/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor° n 5O f;  14:33:38 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
14:33:44 	LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 

18. 

Sistema 	17/11/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
14:37:33 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28, 
14:37:40 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 26. 

Sistema 	17/11/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
14:44:25 	 23.656.004/0001-28, enviou o anexo para o ítem 26. 

Sistema 	17/11/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
14:50:10 	TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, enviou o anexo para o ítem 18. 

Sistema 	17/11/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
15:28:13 	os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 	17/11/2021 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 17/11/2021 às 
15:28:32 	 16:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Data/Hora 

17/11/2021 
07:37:05 

17/11/2021 
08:30:00 

17/11/2021 
09:32:11 

17/11/2021 
15:28:13 

17/11/2021 
15:28:32 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 17/11/2021 às 
16:00:00. 

Data limite para registro de recurso: 22/11/2021. 
Data limite para registro de contrarrazão: 25/11/2021. 
Data limite para registro de decisão: 02/12/2021. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:29 horas do dia 
17 de novembro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

R SELIA KRIGER BECKER PA ANI 
egoeiro Oficial 

( 
‘JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00092/2021 (SRP) 

Às 16:44 horas do dia 14 de dezembro de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00092/2021, referente ao 
Processo n° 92, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 26 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$153.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de 50,0000 o/ (valor com desconto: R$ 
26.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:43:20 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: 50,0000 % 

Item: 29 
Descrição: Assistênci técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
Tratamento Diferenôiado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margcm de Preferência: Não 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 220,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 213,4000) c 
a quantidade de 700 Unidade . 

Eventos do Item 

Adjudicado 

Evento 	Data  

14/12/2 21 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:22 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 3,0000 Wo 

	

c 	 Observações 

Item: 30 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferen iado: - 
Aplicabilidade Decr o 7174: Não 
Aplicabilidade Marg m de Preferência: Não 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
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Valor Referência: R$ 19Q,0000 
Situação: Adjudicado 
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Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 184,3000) e 
a quantidade de 700 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:25 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 3,0000 0/0 

Item: 31 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 85,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 82,4500) e 
a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:28 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 3,0000 °/c) 

Item: 32 
Descrição: Guincho 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE GUINCHO 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 
Valor Referência: R$ 3,8000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA , 
3,5530) e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 

pelo melhor lance de 6,5000 % (valor com desconto: R$ 

Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
16:43:31 	72.441.363/0001-73, Melhor lance: 6,5000 0/0 

Item: 33 
Descrição: Guincho 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 4,9000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 

Situação: Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

Adjudicado para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA , pelo 
4,5815) e a quantidade de 1.500 Unidade . 

melhor lance de 6,5000 °A) (valor com desconto: R$ 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
16:43:34 	72.441.363/0001-73, Melhor lance: 6,5000 % 

Item: 34 
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Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 115,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado 

ocos   

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 111,5500) e 
a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:36 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 3,0000 % 

Item: 35 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 

• Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 175,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 169,7500) e 
a quantidade de 250 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:39 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 3,0000 % 

Item: 36 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

• 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 150,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 7,0000 % (valor com desconto: R$ 139,5000) e 
a quantidade de 350 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:42 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 7,0000 % 

Item: 37 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 135,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 °h 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 130,9500) e 
a quantidade de 200 Unidade . 

Evento 

Adjudicado 
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Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:45 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 3,0000 0/0 

Item: 38 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE TORNO MECÁNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 110,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DSC AUTO PECAS EIRELI , pelo melhor lance de 5,0000 % (valor com desconto: R$ 
104,5000) e a quantidade de 600 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:43:48 	23.656.004/0001-28, Melhor lance: 5,0000 % 

Item: 39 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 120,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 84,0000) e 
a quantidade de 600 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:50 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 30,0000 0/0 

Item: 40 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 110,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 °Á) 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 77,0000) e 
a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:43:53 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 30,0000 0/0 

Item: 41 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9854838,acao=A8dipo=t 	 4/5 
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Valor Referência: R$ 125,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 O/0 

Situação: Adjudicado 
0"5 

Adjudicado para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA , pelo melhor lance de 5,5000 % (valor com desconto: R$ 
118,1250) e a quantidade de 350 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
16:43:56 	72.441.363/0001-73, Melhor lance: 5,5000 

Item: 42 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complementar: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 115,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 
Situação: Adjudicado 

• Adjudicado para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA , pelo melhor lance de 30,0000 % (valor com desconto: R$ 
80,5000) e a quantidade de 600 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ/CPF: 
16:43:59 	72.441.363/0001-73, Melhor lance: 30,0000 % 

Item: 43 
Descrição: Assistência técnica - veículo automotivo 
Descrição Complemehtar: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Referência: R$ 145,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA , pelo melhor lance de 25,0000 % (valor com desconto: R$ 
108,7500) e a quantidade de 700 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ISBRECHT & ISBRECFIT LTDA, CNPJ/CPF: 
16:44:0? 	72.441.363/0001-73, Melhor lance: 25,0000 % 

Fim do documento 
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12 
Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico 

No 00092/2021 (SRP) 

Às 16:57 horas do dia 14 de dezembro de 2021, após analisados e decididos os recursos do Pregão no 00092/2021, 
referente ao Processo no 92, a autoridade competente, Sr(a) AMERICO BELLE, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, confdrme indicado no quadro Resultado de Julgamento. 

**OBS: Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e constarão do termo de adjudicação. 

Resultado do Julgamento de Recursos 

Item: 1 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO yOLKS 13.130 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$'130.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 65,0000 % 
(valor com desconto: R$ 45.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:48:5 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 65,0000 % 

Item: 2 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

CORRETIVA DA FROTA DE 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 65,0000 % 
(valor com desconto: R$ 18.550,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR 
16:49:1? TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor la 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR 
16:49:14 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-S6, Melhor la 

https://www.comprasnet.gov.br/pegao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9854838,acao=J&tipo=t  
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Item: 3 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA 
VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 55.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 O/0 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 64,0000 % 
(valor com desconto: R$ 19.800,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:49:26 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 64,0000 O/0 

Item: 4 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 50.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 71,0000 % (valor com desconto: R$ 
14.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:49:41 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 71,0000 0/0 

Item: 5 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 71,0000 % (valor com desconto: R$ 
15.370,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Data 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. 
16:49:54 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 

14/12/2021 Adjudicação Individual da proposta. 
16:49:59 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 

Evento 

Adjudicado 

Adjudicado 

Observações 

Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
71,0000 °Á] 

Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
71,0000 0/0 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9854838,acao=J8dipo=t 
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Item: 6 	 U 	5/ 4 
Descrição: Peça , aces$ório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decretb 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 69,0000 % (valor com desconto: R$ 
16.430,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:50:12 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 69,0000 % • 

Item: 7 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 1140.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 
Situação: Adjudicado Forn decisão 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
69,0000 % (valor com desconto: R$ 43.400,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

• 
Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 

16:50:50 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, Melhor lance: 69,0000 O/c) 

Item: 8 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: 	77.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicadoi com decisão 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
65,0000 % (valor com desconto: R$ 26.950,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 

	

	
E 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS SERVICOS 

16:51:07 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, Melhor lance: 65,0000 0/0 

Item: 9 
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Descrição: Peça , acess' io empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 57.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 61,0000 °A) 
(valor com desconto: R$ 22.230,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:51:24 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 61,0000 % 

Item: 10 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 133.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 61,0000 0/0 
(valor com desconto: R$ 51.870,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:51:41 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 61,0000 °h 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:51:46 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 61,0000 % 

Item: 11 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 57.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 67,0000 
18.810,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

(valor com desconto: R$ 

 

Visualizar Recurso do Item 

  

    

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:52:01 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 67,0000 % 

Item: 12 
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Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Marge!ri de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 1.27.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 62,0000 % 
(valor com desconto:I R$ 48.260,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:52:18 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 62,0000 % 

Item: 13 
4) 	Descrição: Peça , acessório empilhadeira 

Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margém de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ '50.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 62,0000 % 
(valor com desconto; R$ 19.000,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:53:16 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 62,0000 % 

Item: 14 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decréto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 63.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - , pelo melhor lance de 62,0000 % 
(valor com desconto: R$ 23.940,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data I 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 
16:53:32 TRATORES EIRELI CNPJ/CPF: 29.607.386/0001-86, Melhor lance: 62,0000 

Item: 15 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
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VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

()0\-r  ) 5 4. 7 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
64,0000 % (valor com desconto: R$ 19.080,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 	 E 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS SERVICOS 
16:53:54 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, Melhor lance: 64,0000 °/0 

Item: 16 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 66,0000 % (valor com desconto: R$ 
19.040,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:54:10 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 66,0000 0/0 

Item: 17 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 56.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
63,0000 % (valor com desconto: R$ 20.720,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
16:54:28 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, Melhor lance: 63,0000 % 

Item: 18 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 
Tratamento Diferenciado: - 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margerh de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 ')/0 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
63,0000 O/, (valor com desconto: R$ 20.720,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Itero 

Eventos do Item 

Evento 	Data I 	 Observações 

Adjudicado 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
16:54:47 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, Melhor lance: 63,0000 % 

Item: 19 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 55.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 
19.250,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:55:04 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 65,0000 % 

Item: 20 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

• 
VEÍCULOS MICRO ÔNIEUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 

Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 70,0000 % (valor com desconto: R$ 
16.800,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

• 
Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

65,0000 % (valor com desconto: R$ 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. 
16:55:22 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. 
16:55:28 	14.019.100/0001-74, Melhor lance:  

Observações 

Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
70,0000 % 

Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
70,0000 % 

Adjudicado 

Adjudicado 

Item: 21 
Descrição: Peça , acassório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS V9LKS MAN LATIN 
Tratamento Diferenciado: - 

https://www.comprasnet.gov.br/Oegao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=985483&acao=J&tipo=t 
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Aplicabilidacle ecreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Estimado: R$ 140.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
57,5000 % (valor com desconto: R$ 59.500,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 	 E 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS SERVICOS 
16:55:41 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, Melhor lance: 57,5000 O/0 

Item: 22 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 70.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 62,0000 % (valor com desconto: R$ 
26.600,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:55:56 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 62,0000 % 

Item: 23 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 53.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
52,0000 % (valor com desconto: R$ 25.440,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 	 E 14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA COMERCIO DE PECAS SERVICOS 
16:56:34 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, Melhor lance: 52,0000 O/0 

Item: 24 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

tittps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9854838,acao=J8dipo=t 	 8/10 
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Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Referência: R$ 45.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

Situação: Adjudicado cóm decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 59,0000 % (valor com desconto: R$ 
26.650,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:56:52 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 59,0000 % 

Item: 25 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 
Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado Com decisão 

Adjudicado para: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de 
52,0000 % (valor com desconto: R$ 31.200,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

520 

Evento 	Data 	 Observações 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA 
16:57:09,

1 

 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA 
16:57:16 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: OPTIMA 
16:57:211 PARA TRATORES LTDA, CNPJ/CPF: 36.905.444/0001-13, 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Melhor lance: 52,0000 

COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Melhor lance: 52,0000 % 

COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
Melhor lance: 52,0000 O/c, 

Item: 27 
• Descrição: Peça , ace$sório empilhadeira 

Descrição Complementar: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Referência: R$ 56.000,0000 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GLSON ASTOR MORE , pelo melhor 
26.880,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 0/0 

lance de 52,0000 0/0 (valor com desconto: R$ 

Evento 

Adjudicado 

Adjudicado 

Data 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. 
16:56:14 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 

14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. 
16:56:18 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 

Observações 

Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
52,0000 % 

Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
52,0000 % 

Item: 28 
Descrição: Peça , acessório empilhadeira 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=985483&acao=J8dipo=t 
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Descrição Complementa: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS SEMI-REBOQUE RANCHA SR.PR  2EX 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabílidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Referência: R$ 57.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: GELSON ASTOR MORE , pelo melhor lance de 51,0000 % (valor com desconto: R$ 
27.930,0000) e a quantidade de 1 Unidade . 

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 
14/12/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GELSON ASTOR MORE, CNPJ/CPF: 
16:52:42 	14.019.100/0001-74, Melhor lance: 51,0000 % 

Fim do documento 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
0^522 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00092/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

14.019.100/0001-74 - GELSON ASTOR MORE 

Item Descrição 	 Unidade de 	Quantidade Critério de Valor Valor 
Fornecimento 	 (*) 	Unitário 1 

	

4 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 50.000,0000 
Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada db Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 14.500,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

e
5 Egç2_, acessório empilhadeira  

Marca: ORIGINAL 	
Unidade 	 1 	R$ 53.000,0000 	- 

Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 15.370,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 

	

6 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 53.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	, 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada db Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 16.430,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 

	

11 Eigçffi._, acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 57.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 18.810,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

	

16 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 56.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	i 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: *1 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 19.040,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 

	

19 Peça , acessório empilhadeira. 	Unidade 	 1 	R$ 55.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada cio Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 19.250,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 

	

20 2gç2,  acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 56.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	1 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: *1 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 16.800,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 

	

22 Peça, acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 70.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 26.600,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 

	

24 aqçã_, acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 65.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	1 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E26.650,0000 
CORRETIVA DA FROTA gE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

	

27 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 56.000,0000 	- 
Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ 
Fabricante: * 	 Desconto: 
Modelo / Versão: * 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 26.880,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO 

	

28 2çA,  acessório ,empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 57.000,0000 
Marca: ORIGINAL 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

Valor c/ 

Valor Global 

71,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 14.500,0000 

71,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 15.370,0000 

69,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 16.430,0000 

67,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 18.810,0000 

66,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 19.040,0000 

65,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 19.250,0000 

70,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 16.800,0000 

62,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 26.600,0000 

59,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 26.650,0000 

52,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 26.880,0000 

51,0000% 
Valor c/ 

1/4 



Valor c/ 
Desconto: 

R$ 213,4000 
BALANCEAMENTO E 

R$ 190,0000 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 149.380,0000 

3,0000% 

SERVIÇO DE ALINHAMENTO, 

Unidade 700 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 111,5500 
SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

Unidade 250 R$ 175,0000 

Quantidade Critério de Valor Valor 

(*) 	 Unitário 
1 	R$ 53.000,0000 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 26.500,0000 

600 	 R$ 110,0000 

Valor c/ 

Valor Global 

50,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 26.500,0000 

5,0000% 

Valor c/ 

2/4 

Modelo / Versão: * 	 J 	'.;" ' 
Descrição Detalhada do Objeto Oferta`dot• PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 

29 Assistência técnica - veículo 	Unidade 	 700 
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
CAMBAGEM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 

30 Assistência técnica 	veículo 
automotivo  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

31 Assistência técnica 
automotivo  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do 
MICRO ONIBUS 

34 Assistência  
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
MICRO ÔNIBUS 

35 Assistência  
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

36 Assistência técnica 
automotivo  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada 
MICRO ONIBUS 

37 Assistência 
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada 
MICRO ÔNIBUS. 

39 Assistência 
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada 
ÔNIBUS 

40 Assistência técnica 
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

14/12/2021 17:02 

Fabricante: * 

Compras.gov.br  

Desconto: 
	

Desconto: 
R$ 
	

R$ 27.930,0000 
PREVENTIVA E 27.930,0000 

R$ 220,0000 
	

3,0000% 

- veículo 
	

Unidade 
	

300 

Objeto Ofertado: 

técnica - veículo 
	

Unidade 
	

200 

técnica - veículo 

- veículo 
	

Unidade 
	

350 

técnica - veículo 
	

Unidade 
	

200 

técnica 
	

veículo 
	

Unidade 
	

600 

veículo 
	

Unidade 
	

300 

R$ 85,0000 
	

3,0000% 

R$ 115,0000 3,0000% 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 22.310,0000 

3,0000% 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 42.437,5000 

R$ 150,0000 
	

7,0000% 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 48.825,0000 

R$ 135,0000 
	

3,0000% 

R$ 120,0000 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 26.190,0000 

11111, 
30,0000% 

R$ 110,0000 
	

30,0000% 

Objeto Ofertado: SERVIÇO DE BOMBA E BICOS 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 184,3000 
EM CAMINHÕES, 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 129.010,0000 

SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

Valor c/ 
Desconto: 
R$ 82,4500 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 24.735,0000 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 169,7500 
Ofertado: SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, 

do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SCANER EM 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 139,5000 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 130,9500 
do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

do Objeto Ofertado: SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 

Valor c/ 
Desconto: 
R$ 84,0000 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 50.400,0000 

EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, 

Valor c/ 
Desconto: 
R$ 77,0000 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 23.100,0000 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
744.647,5000 

23.656.004/0001-28 - DSC AUTO PECAS EIRELI 
Unidade de 

Fornecimento 
26 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 

38 Assistência técnica - veículo 	Unidade 
automotivo  

Marca: 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Item Descrição 
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Fabricante: 	 Desconto: 
Modelo / Versão: 	 O 	5')-‘ 	R$ 104,5000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE TORNO M N CO ?• 

	 R$ 
AMINHÕES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
Total do Fornecedor: 

29.607.386/0001-86 , - WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - 
Unidade de 	Quantidade Critério de Valor 

Fornecimento 	 (*) 

	

1 fleçA_, acessório empilhadeira 	Unidade 
Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 

	

2 aqça , acessório empilhadeira 	Unidade 
Marca: FORD CARGO 
Fabricante: FORD CARGO 
Modelo / Versão: CAMINHÃO FORD CARGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO FORD CARGO 1119 

	

3 Peça, acessório empilhadeira 	Unidade 
Marca: M.BENZ MARC/MASCA 
Fabricante: M.BENZ MARC/MASCA 
Modelo / Versão: ÔNIBUS M.BENZ MARC/MASCA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 41) 	CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 

	

9 Peça,  acessório empilhadeira 	Unidade 
Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 

10 	PeçA_, acessório Ei mpilhadeira 	Unidade 
Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 

	

12 iça, acessório empilhadeira 	Unidade 
Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DÉ VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

13 	acessório fpmpilhadeira 	Unidade 
Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 

• 14 Peça , acessório émpilhadeira 	Unidade 
Marca: VOLKS 
Fabricante: VOLKS 
Modelo / Versão: CAMINHÃO VOLKS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 

Total do Fornecedor: 

Item Descrição 

1 	R$ 130.000,0000 

Valor 
Unitário 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E45.500,0000 

1 
	

R$ 53.000,0000 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 18.550,0000 

1 	R$ 55.000,0000 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 19.800,0000 

1 	R$ 57.000,0000 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 22.230,0000 

1 	R$ 133.000,0000 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 51.870,0000 

1 	R$ 127.000,0000 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 48.260,0000 

1 	R$ 50.000,0000 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 19.000,0000 

1 
	

R$ 63.000,0000 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 23.940,0000 

Desconto: 
R$ 62.700,0000 

R$ 
89.200,0000 

Valor Global 

65,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 45.500,0000 

65,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 18.550,0000 

64,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 19.800,0000 

61,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 22.230,0000 

61,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 51.870,0000 

62,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 48.260,0000 

62,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 19.000,0000 

62,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 23.940,0000 

R$ 
249.150,0000 

36.905.444/0001-13 - OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 

Item Descrição 	 Unidade de 	Quantidade Critério de Valor 
Fornecimento 	 (*) 

	
Unitário 

Valor 

7 Lu,  acessório brnpilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 140.000,0000 
Marca: IVECO 	I 	 Valor c/ 
Fabricante: IVECO 	 Desconto: 
Modelo / Versão: TECTOR 260E30 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E43.400,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

8 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 77.000,0000 	- 
Marca: VOLKSWAGEN 1 	 Valor c/ 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	 Desconto: 
Modelo / Versão: 17.210 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 26.950,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

15 Peça , acessório 'empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 53.000,0000 	- 
Marca: FORD 	 Valor c/ 
Fabricante: FORD 	I 	 Desconto: 
Modelo / Versão: FORD 13.000 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 19.080,0000 
CORRETIVA DA FROTA 1?E VEÍCULOS CAMINHÕES FORD 13.000 

https://www.comprasnet.gov.br/s(pguro/indexgov.asp  

Valor Global 

69,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 43.400,0000 

65,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 26.950,0000 

64,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 19.080,0000 

3/4 
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17 FLQQ_, acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 56.000,0000 
Marca: IVECO 	 Valor c/ 
Fabricante: IVECO 	 Desconto: 
Modelo / Versão: DAILYCLASSY 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 20.720,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 

18 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 
	

1 	R$ 56.000,0000 
Marca: IVECO 
	

Valor c/ 
Fabricante: IVECO 
	

Desconto: 
Modelo / Versão: CITY CLASS 70C17 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E20.720,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 70C17 

21 PeçA_, acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 140.000,0000 
Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	 Desconto: 
Modelo / Versão: ONIBUS VOLKS MAN LATIN 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 59.500,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ONIBUS VOLKS MAN LATIN 

23 Peça , acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 53.000,0000 
Marca: HYUNDAI 	 Valor c/ 
Fabricante: HYUNDAI 	 Desconto: 
Modelo / Versão: CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E25.440,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

25 egçp_, acessório empilhadeira 	Unidade 	 1 	R$ 65.000,0000 
Marca: M.BENZ 	 Valor c/ 
Fabricante: M.BENZ 	 Desconto: 
Modelo / Versão: M.BENZ ATEGO 1419 	 R$ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E31.200,0000 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

Total do Fornecedor: 

63,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 20.720,0000 

63,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 20.720,0000 

57,5000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 59.500,0000 

52,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 25.440,0000 

52,0000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 31.200,000 

R$ 
247.010,0000 

72.441.363/0001-73 - ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Item Descrição 	 Unidade de  
Fornecimento 

32 Guincho 	 Unidade 
Marca: ISBRECHT & ISBRECHT 
Fabricante: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Modelo / Versão: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO EIXO SIMPLES 

33 Guincho 	 Unidade 	 1500 	 R$ 4,9000 
Marca: ISBRECHT & ISBRECHT 
Fabricante: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Modelo / Versão: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO TRUCADO 

41 Assistência técnica - veículo 	Unidade 
	

350 	 R$ 125,0000 
automotivo 

Marca: 
	

Valor c/ 
Fabricante: 
	

Desconto: 
Modelo / Versão: 
	

R$ 118,1250 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ONIBUS 

42 Assistência técnica - veículo 	Unidade 	 600 
automotivo  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS 
CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

43 Assistência técnica - veículo 	Unidade 	 700 
automotivo  

Marca: 
	

Valor c/ 
Fabricante: 
	

Desconto: 
Modelo / Versão: 
	

R$ 108,7500 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS 

Total do Fornecedor: 

Quantidade Critério de Valor 

(*) 
300 	 R$ 3,8000 

Valor 
Unitário 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 3,5530 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 4,5815 

R$ 115,0000 

Valor c/ 
Desconto: 
R$ 80,5000 

PARA CIMA E 

R$ 145,0000 

Valor Global 

6,5000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 1.065,9000 

6,5000% 
Valor c/ 

Desconto: 
R$ 6.872,2500 

5,5000% 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 41.343,7500 

111 
30,0000% 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 48.300,0000 

25,0000% 

Valor c/ 
Desconto: 

R$ 76.125,0000 

R$ 
173.706,9000 

Valor Global da Ata: 	
R$ 

 
1.503.714,4000 

Cl É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

a, Imprimir o 
Relatõrio 

VoUya r 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Pregão Eletrônico 

 

- 
Compras.gov.br  0-SIYE DE COMPRAS DO GOVERNO 

5°) f.  

   

    

4  Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEIÍTURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração" os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 

Item: 1 - «eça , acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 130.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 	Proposta 
Fornecedor Ofertada (%) 

Melhor Lance 
(%) 

Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Melhor Negociado da 
Lance 	 Proposta 

	

Adjudicado Consultar 	SIM 

objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇ 
PREVENTIVA E CORRETI A DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 13.136 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota deAprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 
.' 04 - '`,",. JOSE 	1 	 8,0000 	63,0000 '- 's 

17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
ROBERTO WOLF 	 08:41:15:417  
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 119.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 48.100,0000 
Descrição detalhada db 
objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA p CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO VQLKS 13.130 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001-

86 - 
WESTRACTOR t  17/11/2021 
PECAS E 9,0000 65,0000 08:42:39:267 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS R$ 118.300,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO R$ 45.500,0000 
VOLKS 
Descrição detalhada de 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 
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SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: Volkswagen 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: Volkswagen 	R$ 118.612,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: 13.130 	 R$ 50.700,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.130...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 	 ( 	17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 	60,0000 	08:41:36:850 	

Consultar 	SIM 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 110.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 52.000,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.130 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 212. 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 119.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 52.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS., EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO VOLKS 13.130 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

1 	 8,0000 60,0000 
17/11/2021 

08:42:26:533 
Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

14.019.100/0001- 
( 	17/11/2021 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 	19,0000 	08:33:29:793 	 Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 117,000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 105.300,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.130 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP:5.1M 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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• . 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 	 Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  
528 

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique 

Menu Voltar  

wie Imprimir o 
	 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado 
Na coluna "Declaração' 
as condições contidas 
definidos no edital. 

Item: 2 - 	acessório 
empilhadeira  

Tratamento Diferençiado: 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 
Ofertada 

90Q5n 

Não 

Fornecedor 
Proposta 

(%) 
Data 
	

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Melhor Negociado da 
Lance 
	

Proposta 

om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
, os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
1 	 Aceita: 	 53.000,0000 	 Sim 

Melhor 
Lance (%) 

29.607.386/0001- 

86 - , 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

9,0000 65,0000 
17/11/2021 

08:45:01:853 
Adjudicado Consultar 	SIM 

Marca: FORD CARGO 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: FORD CARGO 	R$ 48.230,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 18.550,0000 
FORD CARGO 
Descrição detalhada dó 
objeto ofertado: FLWA1, EM  
GERAL PARA MANUTENCk_Q 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO FORD CARGO 1119  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 2jy.1 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota do Aprendizagem: SIM  

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: Ford 
Fabricante: Ford 
Modelo / Versão: CARGO 
1119 
Descrição detalhada clo 
objeto ofertado: EWA EM  
GERAL PARA MANUTEN ÃO  
PREVENTIVA E CORREI VA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO FORD CARGO  

1119... 

Porte da Empresa: M8/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexis4ncla de fato 

proposta: 21N 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 48.357,2000 	c/ Desc 

R$ 19.610,0000 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Menor: W1 	Declaração independente de 

1 	
) 17/11/2021 	 Consultar SIM 8,7600 63,0000 "—§, 08:44:38:873 

superveniente: W,.L1 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente de 

1/3 https://www.comprasnet.gov.br/sÔguro/indexgov.asp  
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tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: .L.1 

de Aprendizagem: sj 
Declaração de Acessibilidade: 

1 
17/11/2021 

8,0000 60,0000 08:42:31:950 Consultar 	SIM  

   

14/12/2021 17:02 

.,Declaração de Não 

Declaração de Cota 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: .RLÇAS,EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA O, VEÍCULOS  
CAMINHAO FORD CARGO 1119 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 48.760,0000 
	

c/ Desc 
R$ 21.200,0000 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 
	

1 
	

15,0000 45,0000 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: FORD 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: FORD 	 R$ 45.050,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 29.150,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: .1ÇAS pM 
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA Fr  CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
CAMINHAO FORD CARGO  

1119...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 30,0000 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 47.700,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 37.100,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS. EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO FORD CARGO 1119 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

17/11/2021 
08:37:39:817 Consultar 	SIM 

  

17/11/2021 
08:36:51:417 Consultar 

 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 
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Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf EUital 	 R$ 48.760,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO FORD CARGO  

1119... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inezistêrtcia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM, 	Declaração independente de 

proposta: SL1 

Declaração de Não Utililação de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM, 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

53 

Para mais informações sobre 

Menu Voltar 

porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 
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Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

 

ifm532 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

 

It r 

  

Fornecedor assinalado :om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração' , os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 3 - Pqç, acessório 	Qtde Solicitada: 
empilhadeira 	 1 

Tratamento Difereniado: 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 55.000,0000 	 Sim 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

1 	 Lance 	 Proposta 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

17/11/2021 ti 	 Adjudicado Consultar 	SIM  1 	 9,0000 64,0000 08:42:46:550 

Marca: M.BENZ MARC/MASCA Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: M.BENZ 	 R$ 50.050,0000 	c/ Desc 
MARC/MASCA I R$ 19.800,0000 
Modelo / Versão: ÔNIUS 
M.BENZ MARC/MASCA 
Descrição detalhada da 
objeto ofertado: F2LÇAI EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS ÕNIBUS  

M.BENZ MARC/ MASCA .,.  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 5 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 50.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 20.350,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: EfgA5..,.£M 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS  

M.BENZ MARC/ MASCA ...  

Porte da Empresa: MB/EPP 
Declaração ME/EPP: ZL1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota da Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 	1 	 8,7600 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM  

13 	OPTIMA 
08:40:11:137 

-  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1 8,0000 63,0000 
17/11/2021 

08:41:24:503 
Consultar 	SIM 

   

62,0000 
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COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Versão: MARC/ 
MASCArello 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: FE.ÇA$,.EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS ÕNIBUS  

M.BENZ MARC/MASCA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 2Lvt 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 50.182,0000 	c/ Desc 

R$ 20.900,0000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM, 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 62,0000 	08:41:48:783 	

Consultar 	W_.1 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: MB 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: MB 	 R$ 46.750,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 20.900,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAkEM  
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS  

M.BENZ MARC/ MASCA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: ,SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 	 Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 50.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 22.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORREJIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ONIBUS 

M.BENZ MARC/ MASCA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

8,0000 60,0000 
17/11/2021 

08:42:38:403 
Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 21.11 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 21,0000 	08:33:55:7
17/11/2021

47 	 Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 49.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 43.450,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS..  EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS ÕNIBUS  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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M.BENZ MARC/ MASCA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	
;,"" 

Declaração ME/EPP: SI 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não UtiliZação de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SO IM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre cy porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

( 	17/11/2021 
10,0000 71,0000 08:51:14:233 

Qtde 	Proposta 
Ofertada 	(%) 

1
1  

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

Adjudicado Consultar 	SIM.  

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 14/12/2021 17:02 

" 3 .) Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração' os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 4 - RAÇA.,  acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
gmpilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 50.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Fornecedor 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada dCo 
objeto ofertado: F2LÇA EM 
GERAL PARA MANUTENÇ O 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO AGRALE  

7.000CRD...  

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 45.000,0000 	c/ Desc 

R$ 14.500,0000 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 21.11 	Declaração Independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 	I 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 70,0000 	08:50:02:490 	 Consultar 	EIM 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: AGRALE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: AGRALE 	 R$ 42.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: confôrme 	 R$ 15.000,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA Fr  CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  
CAMINHÃO AGRALU, 

7.000CRD...  

Porte da Empresa: ME'EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 	1 

86 - C'‘$ 
WESTRACTOR 

9,0000 
65,0000 

17/11/2021 
08:45:06:280 

Consultar 	SIM  
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5 3 ti 

Marca: AGRALE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: AGRALE 	 R$ 45.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 17.500,0000 
AGRALE 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA D.E VEÍCULOS 
CAMINHAO AGRALE 

7.000CRD...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - ""-• OPTIMA 
COMERCIO DE 	1 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: AGRALE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: AGRALE 	 R$ 45.620,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: 7.000CRD 	 R$ 19.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇLkQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
TROTA VEÍCULOS  
CAMINHAO AGRALE  

7.000CRD...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 46.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 25.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	 17/11/2021 JOSE 	1 	 8,0000 	8,0000 	08:30:00:260 	
Consultar 	SIM  

ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 46.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 46.000,0000 
Descrição detalhada do 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 

PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

8,7600 62,0000 
17/11/2021 

08:44:44:427 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

8,0000 50,0000 
17/11/2021 

08:37:00:573 
Consultar 	SIM 
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4 	. objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇA0 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

OyQ537 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Util zação de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/se  uro/indexgov.asp 	 3/3 



15,0000 70,0000 
17/11/2021 

08:50:10:957 Consultar 	SIM  

  

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 45.050,0000 	c/ Desc 

R$ 15.900,0000 

14/12/2021 17:03 
	

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

  

0538 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Volta 

   

    

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 5 - ftça_, acesário 	Qtde Solicitada: 
empilhadeira 
	

1 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Qtde 
Fornecedor Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇ4LD 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO AGRALE 8.70p...  

Porte da Empresa: ME/ÉPP 
Declaração ME/EPP: SÍM  

10,0000 71,0000 -4  

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 47.700,0000 	c/ Desc 

R$ 15.370,0000 

17/11/2021 
08:51:19:487 Adjudicado Consultar 	SIM, 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 5.11_11 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota delAprendizagem: 5,10. 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: AGRALE 
Fabricante: AGRALE 
Modelo / Versão: conforme 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS, EM  
GERAL PARA MANUTENÇ O 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO AGRALE 8.700...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

86 - —*4 

29.607.386/0001- 	1 	
9,0000 65,0000 f

,17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
08:45:10:397 

WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 

Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 53.000,0000 	 Sim 

1/3 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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TRATORES EIRELI 

Marca: AGRALE 

	O'Pr3  
Valor c/ Desc Melhor Lance 

Fabricante: AGRALE 
	

R$ 48.230,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 

	
R$ 18.550,0000 

AGRALE 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO AGRALE 8.700 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 221 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: W1 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: AGRALE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: AGRALE 	 R$ 48.357,2000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: 8.700 	 R$ 20.140,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO AGRALE 8.700...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: S.LI 	Declaração de Menor: Sn 	Declaração Independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Sjli 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 	 8,0000 
17/11/2021 

Consultar 	SIM 50,0000 
AUTO PECAS 	 08:37:05:813 

EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 26.500,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇAS, EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO AGRALE 8.700 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 	1 	 8,0000 17/11/2021 
08:30:00:260 	

Consultar 	SIM  
ROBERTO WOLF 	

8,0000 
 

MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 48.760,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO AGRALE 8.700 ...  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 

1 8,7600 62,0000 
17/11/2021 

08:44:47:563 
Consultar 	SIM 
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Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5M1 	 ' 

O 
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração indo endente-de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

M criu 	VrMisi r 

5  Imprimir o 
	 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 6 - 	acesório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 53.000,0000 	 Sim 

Tratamento DiferenCiado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margim de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/,, 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 

	

Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

	

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - ("'% GELSON 
ASTOR MORE 

17/11/2021 
Adjudicado Consultar  10,0000 69,0000 '` 	08:48:25:217 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 47.700,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 16.430,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA§., EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E  CORRETIyA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO CARGO 815E„..  

Porte da Empresa: ME, EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 21L1 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota del Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 

• 68 - (:-• SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: FORD 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: FORD 	 R$ 45.050,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 16.960,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENCLkij:_) 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO CARGO 815E...  

Porte da Empresa: MEEPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 	1 	 9,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM 

86 ( 
08:45:14:870 

- "^" 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 

15,0000 68,0000 
17/11/2021 

08:48:03:030 Consultar 	SIM  

  

65,0000 

https://www.comprasnelgov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 21.200,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: .ÇA§.EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO CARGO 815E  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Menor: 2I±1 	Declaração independente de 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 8,0000 60,0000 
17/11/2021 

08:42:49:867 

14/12/2021 17:03 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

TRATORES EIRELI O 	54" 
Marca: CARGO 	J 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: CARGO 	 R$ 48.230,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINÃO 	 R$ 18.550,0000 
CARGO 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇA5.,,EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO CARGO 815E ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SAI 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: W1 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: FORD 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: FORD 	 R$ 48.357,2000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CARGO 	 R$ 20.140,0000 
815E 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO CARGO 815E...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

1 
	

8,7600 62,0000 
17/11/2021 

08:44:51:433 
Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 48.760,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: LUAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇ_Ã_Q 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 

1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 
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CAMINHÃO CARGO 815E ... 	 Offl 5 4 3 
Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: JIM. 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

Para mais informações sobra o porte da empresa, dique Lçi. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
	 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 922021  (SFtP) 
Modo de Disputa: Aberto 

u Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração",os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 

Item: 7 - Peça ,  acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o  
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

	

Valor Referência: R$ 	Recurso: 

	

140.000,0000 	 Sun 

Qtde 	Proposta 	Melhor Lance 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (0/0) 	 (%) 	 Melhor Negociado da 

Lance 	 Proposta 

36.905.444/0001 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
	

1 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: TECTOR 
260E30 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO IVECO TECTO  

260E30..  

Porte da Empresa: ME/ PP 
Declaração ME/EPP: 

	

8,7600 
	

69,0000 

Valor c/ Desc Melhor Lance 

	

R$ 127.736,0000 	c/ Desc 
R$ 43.400,0000 

17/11/2021 
08:47:47:680 

Adjudicado Consultar 	SIM 

Declaração de Inexist" cia de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 126.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 44.800,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO IVECO TECTOR  

260E30...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 	1 	 15,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
65,0000 	08:45:34:040 

17/11/2021 
68,0000 - 08:47:22:120 

Consultar 	SIM 

  

68 - 	• SERVICE 
CENTER GL 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 
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r.) COMERCIO DÉ 
PECAS - EIRELI 

Marca: IVECO 	J 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO 	 R$ 119.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 49.000,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA VEÍCULOS  
CAMINHAO IVECO TECTOR 

260E30 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM.  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 

86-``"  
WESTRACTOR 	 17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	62,0000 	08:43:52:913 	 Consultar 	SIM  

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: IVECO TECTOR 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO TECTOR 	R$ 127.400,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINÃO 	 R$ 53.200,0000 
IVECO TECTOR 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO IVECO TECTOR 

260E30...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 128.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 63.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO IVECO TECTOR 

260E30...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

8,0000 55,0000 
17/11/2021 

08:39:38:833 Consultar 	SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 
, 

04 - 	JOSE 	1 	 8,0000 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 128.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 128.800,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: EZÇAS EM 

8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 Consultar 	SIM 
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GERAL PARA MANUTENCAQ 
PREVENTIVA CORRETIVA_DA 
FROTA DE VEICULOS  
CAMINHÃO IVECO TECTOR  

260E30 .,.  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

54fi 

Declaração de Inexistên0a de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: JL,1 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de APrendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa. dique a_ggl. 

a. 	Imprimir o 
	 Relatório 
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547 

   

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado c. m (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração" os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas o edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 8 - PeçA_, acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 77.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 
P 	

ia eegrco.c(o/doo) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofei  tada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor N da 

Lance Proposta 

36.905.444/0001- 	I 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 

8,7600 65,0000 
17/11/2021 

08:46:10:723 

SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN R$ 70.254,8000 c/ Desc 
Modelo / Versão: 17.210 R$ 26.950,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: WASJ EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA 	CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKAS 17.210... 

Porte da Empresa: mE/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Adjudicado Consultar 

1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 	 Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 11 	 15,0000 64,0000 w 08:45:54:557 	

Consultar 	Sili 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 65.450,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: confOrme 	 R$ 27.720,0000 
descritivo do referido itera 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇA§ EM  
GERAL PARA MANUTENÇ4Q 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKAS 17.210  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 	1 	 9,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	Sli 

86 
08:43:59:813 

- 
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WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

8 

Marca: VOLKAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKAS 	 R$ 70.070,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 29.260,0000 
VOLKAS 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO VOLKAS 17.210...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - "s GELSON 	1 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 69.300,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 32.340,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKAS 17.210...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 51 

Declaração de Acessibilidade: W, 

10,0000 
k 

58,0000 ‘-'4  
17/11/2021 

08:40:36:077 Consultar SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM, 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 70.840,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 34.650,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇAS,EM 
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKAS 17.210 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

1 
	

8,0000 55,0000 
17/11/2021 

08:39:42:870 
Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 70.840,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 70.840,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇ  110  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKAS 17.210  

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM  1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 21LA 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações soba o porte da empresa, dique aqui. 

✓oltdr 

a Imprimir o 
Relatório 
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1 
59,0000 

8,7600 	 F 	17/11/2021 
08:42:08:897 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 

Consultar 	5_21 

14/12/2021 17:03 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
0,X(155 O 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Ab rto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaraçã ', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 9 - figçffi_, acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 57.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decréto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofértada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

	

Lance 	 Proposta 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

1 
17/11/2021 

9,0000 61,0000 '`."'" 08:43:08:757 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

Marca: VOLKS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS 	 R$ 51.870,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 22.230,0000 
VOLKS 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇAS, EM 
GERAL PARA MANUTEN A 
PREVENTIVA E CORRETI A DA  
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.150...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: ..1L,1 	Declaração de Acessibilidade: SIM 
Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 52.440,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Confl Edital 	 R$ 22.800,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAkEM  
GERAL PARA MANUTEN ÇQ 
PREVENTIVA E CORRET VA DA  
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.1 0...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SLA 

8,0000 60,0000 
17/11/2021 

08:42:57:853 
Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



17/11/2021 
08:40:43:717 Consultar 	SIM 

  

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

17/11/2021 
Consultar 	SIM 08:38:43:427 

14/12/2021.`i703-- 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 52.006,8000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: 13.150 	 R$ 23.370,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇASJM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.150...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

C 
	

) 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
	1 
	

10,0000 57,0000 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 51.300,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 24.510,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS" EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.150...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: 2IN 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: Wj, 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 53,0000 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 48.450,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 26.790,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: EÇAS.  EM 
GERAL PARA MANUTENÇLkQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.150 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 2:1 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 211j, 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIO 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 52.440,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 52.440,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS,. EM  
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.150 ...  

1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

00 552 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique mui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/s:guro/indexgov.asp 	 3/3 



Qtde 
Fornecedor 	Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 17/11/2021 
PECAS E 9,0000 61,0000 08:43:14:510 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS R$ 121.030,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO R$ 51.870,0000 
VOLKS 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA5..r  EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 14.10 

Porte da Empresa: MEPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

Adjudicado Consultar 	SIM 

14/12/2021 17:03 
	

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico  

Visualização de Proprtas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021  (SRP) 
Modo de Disputa: Abro 

53 

Fornecedor assinalado .om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com as 
condições contidas no ditai e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital. 

Item: 10 - 	acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 133.000,0000 	 Sim  

Tratamento Diferençiado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 	1 	 8,7600 60,0000 	

01.87/4121/10:27 	 Consultar 	SIM 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 121.349,2000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: 14.1 0 	 R$ 53.200,0000 
Descrição detalhada o 
objeto ofertado: PEÇA M 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA p CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 14.1  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 	1 	 10,0000 17/11/2021 	 Consultar 	2Ili 

	

58,0000 	08:40:49:820 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



8,0000 cc nnnn 
f 	17/11/2021 	

Consultar 	SIM 08:39:50:993 1 

8,0000 	 17/11/2021 	
Consultar 	SIM 40,0000 	08:36:11:623 

1 

14/12/2021 17:03 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

74 - 	GELSOIM 
ASTOR MORE \-/ 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 119.700,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 55.860,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 14.150 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.056.004/0001- 
r 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 122.360,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 59.850,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS_ EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 14.150 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 53,0000 	08:38:52:020 	 Consultar 	SIM 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 113.050,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 62.510,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 14.150...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 122.360,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 79.800,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 14.150 ...  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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Porte da Empresa: ME/EPP 	 O 

Declaração ME/EPP: SIM 	
NA. 

 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utililzação de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre 

Mertu Voltar' 

porte da empresa, dique aqui. 

61  Imprimir o 
Relatório 
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Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 14/12/2021 17:03 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propóstas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 11 - 	 ri • 	Qtde Solicitada: 	Qtde 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 57.000,0000 	 Sim 

Tratamento Difereniado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °Á) 

Qtde 	Proposta 
Fornecedor Ofertada (%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
	

1 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada de 
objeto ofertado: PEÇAS, EM  
GERAL PARA MANUTENÇQ 
PREVENTIVA CORRETIA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 25.370...  

Porte da Empresa: ME)(EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

17/11/2021 
10,0000 67,0000 08:46:22:027 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 51.300,0000 	c/ Desc 

R$ 18.810,0000 

Adjudicado Consultar 	SIM  

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de Declaração de Inexistncia de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: W.1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 
( 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 	 1 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAEN 	R$ 48.450,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conrme 	 R$ 19.950,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇASEM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 25.370...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexistrència de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 	1  

Declaração de Não Ut lização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM ! 	 Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 	1 

86 - 
W ESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 

9,0000 
62,0000 

17/11/2021 
08:44:05:873 

Consultar 	SIM 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	

1/3 

Declaração de Acessibilidade: W.L4 

15,0000 65,0000 
17/11/2021 

08:45:21:490 
Consultar 	SIM 

  



14/12/2021 17:03 
	

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS 	 R$ 51.870,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 21.660,0000 
VOLKS 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇk2 
PF.21VENTIVA S  CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 25.370...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 2L1 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 52.006,8000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: 25.370 	 R$ 23.940,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 25.370...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 21.11 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 5 1/41 

1 k 	17/11/2021 
8,7600 58,0000 --."‹, 08:40:34:880 Consultar 	SIM 

   

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 52.440,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 25.080,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇA5, E NI 
GERAL PARA MANUTENÇL1 /4Q 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 25.370...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

8,0000 56,0000 
17/11/2021 

08:40:04:200 
Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 52.440,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 52.440,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇA_Q 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 25.370 ...  

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM  1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 



li

Para mais informações sobre porte da empresa, dique aqui. 

Volttr 

2  Imprimir o 
Relatório 

Oft,a558 14/12/2021 17:03 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS-DO GOVERNO 

Porte da Empresa: ME/E P 
Declaração ME/EPP: SI 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de Declaração de Inexistêhcia de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: .5 ,•1 
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Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 14/12/2021 17:04 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

ly0559 

Fornecedor assinalado om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração' os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com as 
condições contidas no dital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 

Item: 12 - Peça aç " " 	, Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 127.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 	Proposta 	Melhor Lance 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofértada (%) 	 (%) 	Melhor Negociado da 

Lance 	 Proposta 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

1 9,0000 62,0000 
17/11/2021 

08:44:09:843 Adjudicado Consultar 	SIM 

Marca: VOLKS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS 	 R$ 115.570,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 48.260,0000 
VOLKS 
Descrição detalhada dç  
objeto ofertado: PEÇASI EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETT DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 26.280...  

Porte da Empresa: ME/PP 
Declaração ME/EPP:  

Declaração de Inexist,ncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 115.874,8000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: 26.2 0 	 R$ 49.530,0000 
Descrição detalhada d 
objeto ofertado: PEÇA M 
GERAL PARA MANUTENÇAO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 26.280...  

Porte da Empresa: MEjEPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SE 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SE 

14.019.100/0001- 1 	 10,0000 , 17/11/2021 	 Consultar SIM 

74 - 	GELSON 	
59,0000 	08:41:06:413 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 

1 8,7600 (17/11/2021 
61,0000 	08:43:32:620 

Consultar 	SIM 

   



Valor c/ Desc 
R$ 116.840,0000 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 116.840,0000 

14/12/2021 17:04 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 26.280 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 2L1 

Valor c/ Desc 
R$ 114.300,0000 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 52.070,0000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS_ EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 26.280 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 107.950,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 59.690,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: AÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 26.280...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 

objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 

CAMINHÃO VOLKS 26.280 ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Drillealroa 

Descrição detalhada do 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

Declaração 

Versão: er so: 

ME/EPP: 

 Confs

IM  

Edital 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1 8,0000 56,0000 
17/11/2021 

08:40:10:150 

Valor c/ Desc 
R$ 116.840,0000 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 55.880,0000 

1 
	

15,0000 53,0000 
17/11/2021 

08:39:06:800 

1 	 8,0000 17/11/2021 
8,0000 	08:30:00:260 

Consultar 	SIM 

Consultar 	WO. 

2/3 

Declaração de Menor: .SIM Declaração independente de 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Declaração independente de 

Declaração de Acessibilidade: SIM 



14/12/2021 17:04 Compras gov.br - O SITE DE COMPRAS.D9 GOVERNO 
• • 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de 

Para mais informações sobre 

Menu Voltar 

prendizagem: SIM 

porte da empresa, dique Aqui. 
55 .1  

Imprimir o 
	 Relatório 
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14/12/2021 17:04 

Pregão Eletrônico  

Visualização de Propo tas 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

362 

o 

UASG: 987487 - PREFEI URA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (S P) 
Modo de Disputa: Abe o 

voltar 

Fornecedor assinalado cbm (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração" os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas o edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 13 - Peça , acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 50.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor 	Ofertada 	(%) 	Lance (0/0) 	Melhor 	Negociado 	da 

	

Lance 	 Proposta 

29.607.386/0001- 

86- ss 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

1 9,0000 62,0000 	08
17/11/2021

:44:14:020 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

Marca: VOLKS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS 	 R$ 45.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMI HÃO 	 R$ 19.000,0000 
VOLKS 
Descrição detalhada d 
objeto ofertado: PEÇ 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 6.90  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistncla de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 
Fabricante: VOLKSWAGEN 
Modelo / Versão: 6.90 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO VOLKS 6.90. 

Porte da Empresa: ME EPP 
Declaração ME/EPP: M 

1 
17/11/2021 

8,7600 61,0000 08:43:35:663 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 45.620,0000 	c/ Desc 

R$ 19.500,0000 

Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexist ncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 	1 	 10,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
59,0000 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



14/12/2021 17:01 

• `74
•  - s GELSON 

ASTOR MORE 

5 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

08:41:12:267 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 45.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 20.500,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 6.90 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 	 Declaração de Menor: 5.2j. 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 	 8,0000 ("' 	
17/11/2021 

08:40:15:060 	
Consultar 	SIM 

AUTO PECAS 	
56,0000 

 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 46.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 22.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇA$› EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 6.90 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: .S_Ln 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 

68 - 	5  SERVICE 	 ( 	17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 53,0000 	08:39:13:397 	 Consultar 	SIM 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 42.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 23.500,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS,.EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLKS 6.90...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 2111 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: IM 	Declaração de Acessibilidade: 212, 

Declaração de Cota de Aprendizagem: W1_ 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 	1 	 8,0000 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 46.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 46.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 

8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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CAMINHÃO VOLKS 6.90 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

I
i  Declaração de Inexistenca de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

• 

• 
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Pregão Eletrônico 565 

  

Visualização de Prop stas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 14 - FLqm,  acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 63.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 O/c. 

Qtde 
Fornecedor 	Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 17/11/2021 
PECAS E 9,0000 62,0000 08:44:18:803 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS R$ 57.330,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO R$ 23.940,0000 
VOLKS 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: plg A S.  E M 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 8.12Q EURO 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 01111, 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

Adjudicado Consultar 	SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sils:1 

36.905.444/0001- 

13 - (1".% OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc 
Fabricante: VOLKSW1(EN 	R$ 57.481,2000 
Modelo / Versão: VOL S 

 

8.120 EURO 3 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: Reg  A,5 EM  
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 

1 	 8,7600 

Declaração de Acessibilidade: 21rj. 

Consultar 	SIM ( 	17/11/2021 
61,0000 ."-"'s 08:43:40:010 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 24.570,0000 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 21.L1 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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• Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SJLI 

14.019.100/0001- 	 Cfi 
74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 59,0000 	08:41:18:14 

17/11/20217 
	 Consultar 	SIM  

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 56.700,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 25.830,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL  PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5_1_11 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 57.960,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 27.720,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA D VEÍCULOS 
CAMINHAO VOLKS 8.120 EURO  

8,0000 56,0000 
17/11/2021 

08:40:19:577 Consultar 	.521 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: Sin 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: .5.1,j 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001-
( 

68 - 	SERVICE 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 53,0000 	08:39:17:627 	 Consultar 	SIM  

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 53.550,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 29.610,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS.  EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - aJOSE 	1 	 8,0000 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 

8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 
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Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS Eli, 
GERAL PARA MANUTENÇLq, 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO  

R$ 57.960,0000 c/ Desc 
R$ 57.960,0000 0,\0567 

     

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu W,Wa 
Irn prim r o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

 

0 -Yr568 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

 

Menu Voltar 

  

   

Fornecedor assinalado com (5 ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 15 - Peça , 	ssório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 53.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferen lado: - 

Aplicabilidade Decr to 7174: Não 

Aplicabilidade Marg m de Preferência: Não 

Intervalo mínimo e tre lances: 0,01 % 

" tde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor 	Of rta d a 	(0/0) 	Lance (0/0) 	Melhor 	Negociado 	da 

	

Lance 	 Proposta 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: FOR"  
13.000 
Descrição detalhada • o 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÕES FORD 13 

Porte da Empresa: ME EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

8,7600 64,0000 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 48.357,2000 	c/ Desc 

R$ 19.080,0000 

17/11/2021 
08:46:21:917 

Adjudicado Consultar 	SIM 

Declaração de Inexist ncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 

86- 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

1 
17/11/2021 Consultar 	SIM 9,0000 63,0000 	, 08:44:23:677 

Marca: FORD 
Fabricante: FORD 
Modelo / Versão: CA INHÃO 
FORD 
Descrição detalhada o 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇQ 
PREVENTIVA E CORRET VA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÕES FORD 13.0 

Porte da Empresa: M= EPP 
Declaração ME/EPP: '.IM 

Valor c/ Desc 
R$ 48.230,0000 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 19.610,0000 

Declaração de Inexis êncla de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não U lização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 
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00.260.540/0001- 	1 	 8,0000 

	

60,0000 	
17/11/2021 	 Consultar 	Si_m_ 

08:41:38:830 
04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 21.200,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÕES FORD 13.000 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

	

( 	17/11/2021 
74 - '› GELSON 	1 	 10,0000 59,0000 	08:41:23:427 	 Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 47.700,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 21.730,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÕES FORD 13.000 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM. 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 	 8,0000 17/11/2021 

	

08:37:51:167 	
Consultar 	SIM 

AUTO PECAS 	
50,0000 

 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 26.500,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: EWAk EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÕES FORD 13.000...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

14/12/2021 17:04 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 45,0000 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: FORD 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: FORD 	 R$ 45.050,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 29.150,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 
17/11/2021 

08:40:10:350 
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CAMINHÕES FORD 13.000 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM. 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração in pendente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Sli 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota deprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.bils  uro/indexgov.asp 	 3/3 
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17/11/2021 
10,0000 66,0000 	08:46:35:933 	

Adjudicado Consultar 	SIM 1 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 14/12/2021 17:04 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Abe-to 

Menu 	"volta.- 

Fornecedor assinalado om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração , os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 16 - Peça , aCSsório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 56.000,0000 	 SIM 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

4!de 
Fornecedor Of rtada 

Proposta 
(%) 

Melhor 	Data 	Perc. (0/0) Situação Anexo Declaração 
Lance (0/0) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

71 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÓNIBUS AGRALE VOLARE W9ON 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: M 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 50.400,0000 	c/ Desc 

R$ 19.040,0000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não UtI ização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: AGRALE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: AGRALE 	 R$ 51.094,4000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: VO RE 	 R$ 20.160,0000 
W9ON 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
'ÓNIBUS AGRALE VOLARE  

W9ON...  

1 
	

8,7600 64,0000 
17/11/2021 

08:46:26:293 
Consultar 	SIM 

  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexist"ncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Ut lização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 	1 	 9,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
63,0000 	08:44:29:210 

86 - 
WESTRACTOR 
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PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

. _ 
• .0, 

7.1.1 4.• 

'Marca: AGRALE VOLARE 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: AGRALE VOLARE R$ 50.960,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: MICRO 	 R$ 20.720,0000 
ÔNIBUS AGRALE VOLARE 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAk EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  

ROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ONIBUS AGRALE VOLARE  

W9ON...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 212. 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 61,0000 	08:42:22:863 

17/11/2021 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: AGRALE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: AGRALE 	 R$ 47.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 21.840,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA Fr  CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS MICRO  
ÔNIBUS AGRALE VOLARE  

W9ON...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5_12 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM  

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 24.640,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM  1 8,0000 56,0000 
17/11/2021 

08:40:26:917 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 521. 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
M ECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 51.520,0000 
Descrição detalhada do 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 

1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM  
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- - 

objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENC,40 
PREVENTIVA E CORRETIVO DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO 	 09p571 
ÔNIBUS AGRALE VOLARE W9ON  

Porte da Empresa: ME/+P 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SM 
Declaração de Não Utilitação de Trabalho Degradante ou Forçado: .1k1 	Declaração de Acessibilidade: SIM 
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre porte da empresa, dique aqui. 

  

Imprimir o 
Relatório 

• 

• 
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1 8,7600 63,0000 
17/11/2021 

08:46:28:680 
Adjudicado Consultar 	SIM  

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 51.094,4000 	c/ Desc 

R$ 20.720,0000 

14/12/2021 17:04 

Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

574 

  

Visualização de Prop stas 

UASG: 987487 - PREFETURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado 
Na coluna "Declaração 
as condições contidas 
definidos no edital. 

.orn (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 

no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

Item: 17 - ILesp__, acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 56.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 	Proposta 	Melhor Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / 
Versão: DAILYCLASSY 
Descrição detalhada d 
objeto ofertado: PEÇA4 EM  
GERAL PARA MANUTENÇaQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY... 

Porte da Empresa: ME/fEPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

• Declaração de Cota dê Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: IVECO DAILYCLSSY 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO 	 R$ 50.960,0000 	c/ Desc 
DAILYCLASSY R$ 21.280,0000 
Modelo / Versão: MICRO 
ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 
Descrição detalhada o 
objeto ofertado: PEÇA 
GERAL PARA MANUTEN AO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota dê Aprendizagem: SIM  

14.019.100/0001- 	1 	 10,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM  

https://www.comprasnetgov.br/s!guro/indexgov.asp  

• 

1 9,0000 62,0000 ('—`: 
17/11/2021 

08:44:32:613 
Consultar 	SIM 
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575 61,0000 	
08:44:24:957 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 50.400,0000 
	

c/ Desc 
R$ 21.840,0000 

14/12/2021 17:04 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

74 - -ts GELSON 
AS-0-OR MORE 	U 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
-ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 52. 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 25.200,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 21,1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 

68- 	SERVICE 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 52,0000 	08:39:51:037 	 Consultar 	SIM 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: IVECO 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO 	 R$ 47.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 26.880,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 51.520,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS, EM  
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 

8,0000 55,0000 ( 
17/11/2021 

08:40:32:107 
Consultar 	SIM 

  

1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 

   



14/12/2021 17:04 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY 

.LLz 

Porte da Empresa: ME/PP 
Declaração ME/EPP: SI1,1  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

578 
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8,2500 63,0000 	08:46:32:073 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

 
1 

17/11/2021 

14/12/2021 17:05 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFE TURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021  ( RP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado tom (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 18 - Peça ,  acessório 	Qtde Solicitada: 
empilhadeira 	 1 

Tratamento Diferen lado: - 

Aplicabilidade Decr to 7174: Não 

Aplicabilidade Marg m de Preferência: Não 

Intervalo mínimo e tre lances: 0,01 % 

Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 56.000,0000 	 Sim 

• tde 
Fornecedor 	Of rtada 

Proposta 
(%) 

Melhor 	Data 	Perc. (0/0) Situação Anexo Declaração 
Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

1 15,0000 65,0000 
17/11/2021 

08:46:32:827 Recusado Consultar 	SIM 

    

    

       

Marca: IVECO 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO 	 R$ 47.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conf rme 	 R$ 19.600,0000 
descritivo do referido ite 
deste edital 
Descrição detalhada d 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS  

70C17...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP:M 

Declaração de Inexistncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Motivo da Recusa: A EMPRESA NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: IVECO 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO 	 R$ 51.380,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CITY CLASS 	 R$ 20.720,0000 
70C17 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS  

70C17...  

Porte da Empresa: ME EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 
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Declaraçã 	 '31!ção de Trabalho Degradante ou Forçado: 5.+1 	Declaração de Acessibilidade: = 

Declaração 	Cota de Aprendizagem: SIM  

29.607.380/0001- 
k 

86 - í- .;„y  
WESTRACTOR 	 17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 62,0000 	08:44:36:377 	 Consultar 	SIM 

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: IVECO/CITY CLASS 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO/CITY 	R$ 50.960,0000 	c/ Desc 
CLASS 	 R$ 21.280,0000 
Modelo / Versão: MICRO 
ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAEM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA ECORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS  

70C17...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP:Ull 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Som¿ 	DeclaraçãoDeclaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 21j_,1 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 	 Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
	

1 
	

10,0000 61,0000 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 50.400,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 21.840,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ,e,E,ÇAEM  
GERAL PARA MANUTENÇQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS  

70C17  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SM 

17/11/2021 
08:44:32:960 Consultar 	SIM 

  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	 1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 25.200,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTEN  
PREVENTIVA CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS  

70C17  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

8,0000 55,0000 
17/11/2021 

08:40:35:777 Consultar 	SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 	1 	 8,0000
17/11/2021 

08:30:00:260 	
Consultar 	SIM 

ROBERTO WOLF 	
8,0000 

MECANICA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 
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Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 	 7̀s.  
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 51.520,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇASJM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICP.0  
ÔNIBUS IVECO/CITY CLASS  

70C17...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5L,1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre porte da empresa, dique Lqui. 

a, Imprimir o 
Relatório 

Ofi0571 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

u Joltar 

Fornecedor assinalado 4om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 19 - Peça ,  acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde O 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 55.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decrnto 7174: Não 

Aplicabilidade Margêm de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor 	Ofertada 	(%) 	Lance ( 0/0) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
	

1 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS MASCARELO  

MARCOPOLO VOLARE  

Porte da Empresa: MEIEPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

17/11/2021 
10,0000 65,0000 	08:46:45:153 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 49.500,0000 	c/ Desc 

R$ 19.250,0000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Uti Ização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 1 	 8,2500

17/11/2021 
Consultar SIM 

PECAS E 
63,0000 08:46:34:543 

SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLARE Valor c/ Desc 	Melhor Lance 
Fabricante: VOLARE / R$ 50.462,5000 	c/ Desc 
MASCARELO R$ 20.350,0000 
Modelo / 
Versão: MASCARELO 
MARCOPOLO VOLARE V8L 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS MASCARELO  

MARCOPOLO VOLARE V8L... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexis ência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não U Ilzação de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 	1 	 9,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
62,0000 	' 08:44:40:110 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



14/12/2021 17:05 t 

86 - 	
J\ 

 
WESTRACTOR 

`PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: MARCOPOLO VOLARE 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: MARCOPOLO 	R$ 50.050,0000 	c/ Desc 
VOLARE 	 R$ 20.900,0000 
Modelo / Versão: MICRO 
ÔNIBUS MASCARELO 
MARCOPOLO VOLARE 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇAS.EM 
GERAL PARA MANUTENÇQ 
MIVILTIVA4ÇQBELTJVA  DA 
FROTA DE VEICULOS MICRO  
ÔNIBUS MASCARELO 

MARCOPOLO VOLARE V8L...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 2111 	Declaração de Acessibilidade: SM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 

68- -` SERVICE 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 60,0000 	08:43:39:710 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLARE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLARE 	 R$ 46.750,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 22.000,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: FLEÇAEM  
GERAL PARA MANUTENÇQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
F,,ROTA DE VEICULOS MICRO  
ONIBUS MASCARELO 

MARCOPOLO VOLARE V8L...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

Consultar 	SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	 1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 50.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 24.750,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS MIQRO  
ÔNIBUS MASCARELO 

MARCOPOLO VOLARE V8L  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

Declaração de Acessibilidade: 5_114 

Consultar 	SIM 
t 	17/11/2021 

8,0000 55,0000 "S 08:40:39:433 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Wv1. 

00.260.540/0001- 	1 

04 - 	JOSE 

8,0000 17/11/2021 
8,0000 	08:30:00:260 

Consultar 	SIM 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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ROBERTO WOLF 
MECANICA 

_ 

 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 50.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 50.600,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇ.Q 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS MASCARELO 

MARCOPOLO VOLARE V8L  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM,  

 

05X582 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM, 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 2I_Nj 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre 4  porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

a, Imprimir o 
Relatório 
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Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração" os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas ho edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 20 - PeçA_, acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 56.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	 Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 

Lance 	 Proposta 
Fornecedor Ofertada (%) 	 Melhor Negociado da 

Melhor 
Lance (%) 

14/12/2021 17:05 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

  

Pregão Eletrônico  

Visualização de PropoJstas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (S 2P) 
Modo de Disputa: Aberto 

 

0y1S15 8-3 

 

Menu Voltar 

   

    

• 14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA51 EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA Fr  CORRETIyA DA 
FROTA DE VEICULOS MICRO  

ÔNIBUS VOLKS COMIL.H 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

10,0000 70,0000 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 50.400,0000 	c/ Desc 

R$ 16.800,0000 

Adjudicado Consultar 	Sli 17/11/2021 
08:49:07:673 

Declaração de Menor: SIM Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

36.905.444/0001- 

• 13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 	I 1 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 51.380,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: MICRO 	 R$ 17.360,0000 
ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS,. EM  
GERAL PARA MANUTENÇ4_kg 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  

ÔNIBUS VOLKS COMIL...  

Porte da Empresa: MEYEPP 
Declaração ME/EPP: 541 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM  

Declaração independente de 

Consultar 	SIM  

Declaração independente de 

8,2500 69,0000 
17/11/2021 

08:48:51:177 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

17/11/2021 
1 	 15,0000 65,0000 08:46:38:763 Consultar 	SIM 

  

https://www.comprasnetgov.br/se
I
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Marca: VOLARE 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLARE 	 R$ 47.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 19.600,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS MASCARELO  

MARCOPOLO VOLARE V8L  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

or3 5 S 1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 
PECAS E 	 1 	 9,0000 62,0000 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS COMIL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS COMIL 	R$ 50.960,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: MICRO 	 R$ 21.280,0000 
ÔNIBUS VOLKS COMIL 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  

ÔNIBUS VOLKS COMIL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: S 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 25.200,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: BEÇAS,EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS MASCARELO 

MARCOPOLO VOLARE V8L  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 5.1.11 	Declaração de Menor: 5.1k1 	Declaração Independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SaLvi 

17/11/2021 
08:44:44:187 Consultar 	SIM  

  

1 17/11/2021 
8,0000 55,0000 08:40:42:357 Consultar 	SIM 

   

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 51.520,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: LUAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  

1 
	

8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 
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FROTA DE VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS MASCARELO 

MARCOPOLO VOLARE V8L  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre q porte da empresa, dique mil 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

Opt) 5 8 5 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021  (SFP) 
Modo de Disputa: Aberto 

14/12/2021 17:05 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 

Item: 21 - Peça , acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 140.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade MargeM de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 
Fornecedor 	Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor Lance 
(%) 

Data 
Melhor 
Lance 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 

8,7600 
e, 

57,5000 
17/11/2021 

09:03:35:697 

SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGENi  R$ 127.736,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: ÔNIB S R$ 59.500,0000 
VOLKS MAN LATIN 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA, EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS 

VOLKS MAN LATIN... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SI 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado 	da 

Proposta 

Adjudicado Consultar 	SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 5.1.M_ 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - "-‘'à SERVICE 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 	57,0000 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 119.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 60.200,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada dó 
objeto ofertado: P.LÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇA 
PREVENTIVA E CORRETI A DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MAN LATIN...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

17/11/2021 
09:01:37:623 

Consultar 

 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 	1 	 8,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
50,0000 	08:50:30:087 

28 - ^= DSC 
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AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 128.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 70.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ONIBUS  

VOLKS MAN LATIN  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 	 Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 	10,0000 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
',atm icante: * 	 R$ 126.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 126.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: LUAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MAN LATIN  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

17/11/2021 
08:30:00:260 

Consultar 	SIM 

  

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	9,0000 - 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS MAN LATIN 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS MAN LATIN R$ 127.400,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: ÔNIBUS 	 R$ 127.400,0000 
VOLKS MAN LATIN 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MAN LATIN  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 
17/11/2021 

08:30:00:260 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 128.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 128.800,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MAN LATIN...  

1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM  
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Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  OR0588 
Declaração de InexistênCia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais Informações sobre o porte da empresa, dique mui, 

\rwtztr 

a Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

9L

trs.. .dt  

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

0.• • 

Fornecedor assinalado om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 22 - _e_e_m, acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 70.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

1 	 10,0000 62,0000 	
017/11/2021
8:54:59:253 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 63.000,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 26.600,0000 
Descrição detalhada d 
objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS ONIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade:2,1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

• 

25.219.169/0001- 

68 ->b  SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

1 
( 	17/11/2021 

Consultar 	SIM  15,0000 61,0000 08:54:37:500 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 59.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 27.300,0000 
descritivo do referido itefn 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTEN ASO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - (4.4,  DSC 	I 1 	 8,0000 17/11/2021 
08:50:34:127 	

Consultar 	SIM 
AUTO PECAS 	

50,0000 
 

EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 

https://www.comprasnet.gov.br/sguro/indexgov.asp  
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Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇAS,.EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA  DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA ,..  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 21.L1 

R$ 64.400,0000 	c/ Desc 
R$ 35.000,0000 

T-3 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

36.905.144/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 	1 	 8,7600 - 	

17/11/2021 
08:49:10:423 	

Consultar 	SIM 
PECAS E 	

21,0000 
 

SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: VOLKSWAGEN 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKSWAGEN 	R$ 63.868,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: ÔNIBUS 	 R$ 55.300,0000 
VOLKS MASCA/ROMA 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS ÔNIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 	 Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5p_vl 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR , 	17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	9,0000 	08:30:00:260 	 Consultar 	SIM 

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS MASCA/ROMA 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS 	 R$ 63.700,0000 	c/ Desc 
MASCA/ROMA 	 R$ 63.700,0000 
Modelo / Versão: ÕNIBUS 
VOLKS MASCA/ROMA 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: BeCAS. EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: 2111 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 
, 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 64.400,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 64.400,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: LEÇAS.  EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS ÔNIBUS  

1 
	

8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM  
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VOLKS MASCA/ROMA ...  

Porte da Empresa: ME/El? 
Declaração ME/EPP: SIM 

591 

Declaração de Inexistênicia de fato superveniente: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 2I1,4_ 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de 4rendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propbstas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

 

()0592 

 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 23 - FLesffi_, acessório 	Qtde Solicitada: 
empilhadeira 	 1 

Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 53.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

1 8,2500 52,0000 
17/11/2021 

08:54:21:360 
Adjudicado Consultar 	SIM  

Marca: HYUNDAI 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: HYUNDAI 	 R$ 48.627,5000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 25.440,0000 
HYUNDAI/H080 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS,EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO HYUNDAI/HQ80...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente de 

proposta: 5_11,21 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

25.219.169/0001- 

68 - % SERVICE 	 17/11/2021 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 51,0000 	08:51:46:277 	 Consultar 	SIL1 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: HYUNDAI 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: HYUNDAI 	 R$ 45.050,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 25.970,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO HYUNDAI/HD80...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SM 	Declaração de Acessibilidade: Sli 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

23.656.004/0001- 1 8,0000 
50,0000 

17/11/2021 
08:50:38:920 

Consultar 	SIM 
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28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO HYUNDAI/HD80  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5_111 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 48.760,0000 	c/ Desc 

R$ 26.500,0000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

14.019.100/0001- 
17/11/2021 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 10,0000 	08:30:00:260 	 Consultar 	SIM  

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL. 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 47.700,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 47.700,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: E.E.ÇAS, EM, 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO HYUNDAI/HD80...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 5IP 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 	 17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	9,0000 	08:30:00:260 	 Consultar 	SIM  

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: HYUNDAI 
Fabricante: HYUNDAI 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 
HYUNDAI 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: EL.ÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO HYUNDAI/HD80  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Valor c/ Desc 
R$ 48.230,0000 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 48.230,0000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 48.760,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
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1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 

Declaração de Acessibilidade: .1.n 

Consultar 	SIM 
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CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 	
90594 

Porte da Empresa: ME/E4P 
Declaração ME/EPP: SI 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 5IL1 	Declaração de Acessibilidade: 521_ 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
.••• Relatório 
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• 

Pregão Eletrônico 

4  Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 24 - figsA_,  acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 65.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

95 

14/12/2021 17:05 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
	

1 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAQEM  
GERAL PARA MANUTENÇ4Q 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO M.BENZ 2729 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP:  SIM 

17/11/2021 
10,0000 59,0000 ° 	09:02:23:597 Adjudicado Consultar SIM  

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 58.500,0000 	c/ Desc 

R$ 26.650,0000 

Declaração de Inexistncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 5.11L1 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: MB 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: MB 	 R$ 55.250,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: confiorme 	 R$ 27.300,0000 
descritivo do referido iteM 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO M.BENZ 2729 ...  

Porte da Empresa: ME(EPP 
Declaração ME/EPP: $JJ,L1 

Declaração de Inexisência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 521 

36.905.444/0001- 1 	 8,7600 	 ./ 17/11/2021 	 Consultar  SIM 
52,0000 

13 - 	OPTIMA 	
08:54:26:200 

COMERCIO DE 
PECAS E 

1 15,0000 58,0000 
17/11/2021 

09:02:04:707 Consultar 	SIM 

   

https://www.comprasnet.gov.br/sÓguro/indexgov.asp 	 1/3 



14/12/2021 17:05 

SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: M.BENZ 
Fabricante: M.BENZ 
Modelo / Veisãe: M.BENZ 
2729 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: IÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO M.BENZ 2729...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

5 3 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 59.306,0000 	c/ Desc 

R$ 31.200,0000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: S_IM 	Declaração independente de 

proposta: wi 
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	 1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 59.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 32.500,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO M.BENZ 2729 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

29.607.386/0001- 

17/11/2021 
8,0000 50,0000 08:50:43:657 Consultar 	5.J1 

86 - 
WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

1 9,0000 9,0000 "•'<- 
17/11/2021 

08:30:00:260 Consultar 	SIM 

    

Marca: M.BENZ 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: M.BENZ 	 R$ 59.150,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 59.150,0000 
M.BENZ 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇA5EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO M.BENZ 2729...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 59.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 59.800,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇA5 EM  
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
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1 	 8,0000 8,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM 
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CAMINHÃO M.BENZ 2729 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

?ifJ\0597 

Declaração de Inexist'Oncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

  

In prim i r o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Visualização de Prop:›stas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

efieS'19 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 25 -12ega_, acessório 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 65.000,0000 	 Sim 

Tratamento DiferenCiado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo eritre lances: 0,01 

Situação Anexo Declaração 
da 

Proposta 

Adjudicado Consultar 	SIM  

1419...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 2L 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Qtde 
Fornecedor 	Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 	Perc. (%) 
Melhor 	Negociado 
Lance 

36.905.444/0001- 

13 - 	OPTIMA 
COMERCIO DE 
PECAS E 

8,7600 52,0000 
17/11/2021 

08:54:29:350 

SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca: M.BENZ Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: M.BENZ R$ 59.306,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: M.BENZ R$ 31.200,0000 
ATEGO 1419 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA§_EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO M.BENZ ATEGO  

Declaração de Cota da Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - .'"À SERVICE 
CENTER GL 
	 1 
	

15,0000 51,0000 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: MB 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: MB 	 R$ 55.250,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 31.850,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada 1:1:› 
objeto ofertado: FL'EÇAk EM  
GERAL PARA MANUTENCAO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO M.BENZ ATEGO  

1419 

Porte da Empresa: ME,/ EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

17/11/2021 
08:51:57:233 Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota da Aprendizagem: sim 
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, 
23.656.004/0001- 	1 	 8.0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM  

28 - 	DSC 	 0Q35  r')1 	

50,0000 	08:50:48:357 

AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 59.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 32.500,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULQxS  
CAMINHAO M.BENZ ATEGO  

1419 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 21.11 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 
17/11/2021 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 10,0000 	08:30:00:260 	 Consultar 	SIM  

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 58.500,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 58.500,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO M.BENZ ATEGO  

1419... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: WLI 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 

86- 
WESTRACTOR 	 17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	9,0000 ``-- 08:30:00:260 	 Consultar 	SIM  

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: M.BENZ ATEGO 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: M.BENZ ATEGO 	R$ 59.150,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 59.150,0000 
M.BENZ ATEGO 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS_ EM  
GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO M.BENZ ATEGO  

1419 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5.12, 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 	1 	 8,0000 17/11/2021 
Consultar 	SIM 

ROBERTO WOLF 	
8,0000 --"*-4 08:30:00:260 

MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 59.800,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 59.800,0000 
Descrição detalhada do 
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objeto ofertado: PEÇAS FIM 
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA1 DA  
FROTA DE VEÍCULOS  
CAMINHÃO M.BENZ ATEGQ 

1419 ...  

Porte da Empresa: ME/EpP 
Declaração ME/EPP: 51 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilitação de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre ó porte da empresa, dique aqui. 

Voltar 

a. 	Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

601 

   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 26 - Peça ,  acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o  
_empilhadeira 	 1 	 Aceita: 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Valor Referência: R$ 
53.000,0000 

Recurso: 
Intenção 

Aplicabilidade Marg m de Preferência: Não 

Intervalo mínimo e tre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor Data Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor 	Ofertada 	(%) 	Lance (%) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 	52,0000 

17/11/2021 
08:55:49:043 

Recusado Consultar SIM 

COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: VOLVO Valor c/ Desc 	Melhor Lance 
Fabricante: VOLVO 
Modelo / Versão: conf 

R$ 45.050,0000 	c/ Desc 
rme 	 R$ 25.440,0000 

descritivo do referido iteFLn 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO VOLVO N10 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU 

23.656.004/0001- 

de Trabalho Degradante 

atl 

ou Forçado: SE 

ATUALIZADA 

Declaração de Acessibilidade: SIM  

PROPOSTA 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS  

1 8,0000
17/11/2021 

50,0000 08:50:55:087 
Adjudicado Consultar SIM 

EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 

Valor c/ Desc 
R$ 48.760,0000 

Melhor Lance 
c/ Desc 

Modelo / Versão: Conf Edital R$ 26.500,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA EM  
GERAL PARA MANUTENÇLQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS  

CAMINHÃO VOLVO N10...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 5jm 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 	1 	 8,0000 	 17/11/2021 	 Consultar 	SIM  
25,0000 	08:47:42:743 

04 - 	DOSE 

• 

• 
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ROBERTO WOLF 
	 G') 2 

MECÂNICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
fabricante: DIVERSOS 	R$ 48.760,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 39.750,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLVO N10 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 21.11 	Declaração de Menor: ,521. 	Declaração independente de 

proposta: 521_ 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 
17/11/2021 

74 - 	GELSON 	1 	 10,0000 10,0000 	08:30:00:260 	
Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 47.700,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 47.700,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: ELÇAEM 
GERAL PARA MANUTENCAQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO VOLVO N10...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001-

86 - 
WESTRACTOR 	 17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	9,0000 	08:30:00:260 	 Consultar 	SIM 

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLVO 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLVO 	 R$ 48.230,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: CAMINHÃO 	 R$ 48.230,0000 
VOLVO 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: e_Ç,A5, E M 
GERAL PARA MANUTENÇQ  
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO VOLVO N10...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: .SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: 21E. 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique Agyi. 

Mc•rku VoR;ir 

ã Imprin-iir o 
Relatório 
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• ' • 

 

Pregão Eletrônico 

  

603 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

 

Menu Voltar 

   

    

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 27 - figçp_, 	ório 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 56.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Pr eferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde Solicitada: 
1 

Qtde o  
Aceita: 

• Qtde 
Fornecedor Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: * 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada de 
objeto ofertado: PEÇAt EM  
GERAL PARA MANUTENÇA_Q 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FRQTA DE VEICULOS MIÇRO  
ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO  

Porte da Empresa: ME EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

10,0000 52,0000 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 50.400,0000 	c/ Desc 

R$ 26.880,0000 

17/11/2021 
08:55:17:083 Adjudicado Consultar 	SIM  

Declaração independente de Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - 	SERVICE 
CENTER GL 	 1 	 15,0000 51,0000 
COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI 

Marca: IVECO 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO 	 R$ 47.600,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme 	 R$ 27.440,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA EM 
GERAL PARA MANUTEN O 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  

ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO...  

Porte da Empresa: ME EPP 
Declaração ME/EPP: 

17/11/2021 
08:52:11:990 

Consultar 

 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

d SIM  Declaraçãoe Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1 	 8,0000 
( 	17/11/2021 

20,0000 
AUTO PECAS 	 08:47:27:967 

EIRELI 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 1/2 
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Fabricante: DIVER-•S 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 44.800,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS,EM 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: sin 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: .5.1.11 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 	17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	9,0000 	08:30:00:260 	 Consultar 	SIM 

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: IVECO MARCOPOLO 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: IVECO 	 R$ 50.960,0000 	c/ Desc 
MARCOPOLO 	 R$ 50.960,0000 
Modelo / Versão: ÔNIBUS 
IVECO MARCOPOLO 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS MICRO 

ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 	 Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: jj 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 	1 	 8,0000 	8,0000 	08:30:00: 
17/11/2021

260 	
Consultar 	51E1 

ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 51.520,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital 	 R$ 51.520,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAEM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS MICRO  

ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique apuí. 

Imprimir o 
Relatório 
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3,N605  Pregão Eletrônico 

Visualização de Prop stas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 28 - ILq0_, acessório 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	 Valor Referência: R$ 	Recurso: 
empilhadeira 	 1 	 Aceita: 	 57.000,0000 	 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

	

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 
( 

74 - • GELSON 
ASTOR MORE 

17/11/2021 
1 	 10,0000 51,0000 08:55:25:253 Adjudicado Consultar 	SIM  

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 51.300,0000 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 27.930,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAk EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA CORRETIVA DA  
FROTA DE VEICULOS SEMI- 
REBOQUE PRANCHA SR.PR 

2EX... 

Porte da Empresa: ME%EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota dd Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 
( 

28 - 	.k. 	DSC 	1 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo / Versão: Conf i  Edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇA _EM 

8,0000 

Valor c/ Desc 
R$ 52.440,0000 

50,0000 

Melhor Lance 
c/ Desc  

R$ 28.500,0000 

17/11/2021 
08:51:05:933 

GERAL PARA MANUTEN AO 
PREVENTIVA E CORREI A DA 
FROTA DE VEÍCULOS SEMI-
REBOQUE PRANCHA SR,PR 2EX 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 41L1 

Consultar 	SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: 51b1 	Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 51L1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

Marca: DIVERSAS 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS 	R$ 52.440,0000 	c/ Desc 

Consultar 	SIM 
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Modelo / Versão: Conf Edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PEÇAS EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS SEMI-
REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 

R$ 42.750,0000 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 5.12, 	Declaração de Menor: 51M 	Declaração independente de 

proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 	 17/11/2021 
PECAS E 	 1 	 9,0000 	9,0000 	08:30:00:260 	

Consultar 	SIM 

SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: PRANCHA SR.PR  
Fabricante: PRANCHA SR.PR  
Modelo / Versão: SEMI-
REBOQUE PRANCHA SR.PR  
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: E f,,,Ç A E NI 
GERAL PARA MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS SEMI-
REBOQUE PRANCHA SR.PR  2EX 

Valor c/ Desc 
R$ 51.870,0000 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 51.870,0000 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM, 	Declaração Independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 521 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM,  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui.. 

'rrr:il 	r 

ã Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 
607 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração" os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas o edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 220,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - " GELSON 	700 	 3,0000 
17/11/2021 

3,0000 "."' 08:30:00:260 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada dci 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 	R$ 213,4000 	c/ Desc 
ALINHAMENTO, 	 R$ 213,4000 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM  

EM CAMINHÕES, ÔNIBUS ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu 	- 

Imprimir o 
	 Relatório 

Item: 29 - Assistência técnica - Qtde Solicitada: 
veículo automotivo 	 700 
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Pregão Eletrônico 

- Visualização de Propostas 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

3Q,U 608 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 30 - AssistênCia técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 700 	 Aceita: 	 190,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenèiado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofértada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 
17/11/2021 

74 - 	GELSON 	{700 	 3,0000 3,0000 	08:30:00:260 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 	R$ 184,3000 	c/ Desc 
BOMBA E BICOS EM 	 R$ 184,3000 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO  

ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobr 

Meuu tiott,,r 

o porte da empresa, dique aqui. 

a.. 	Imprimir o 
	 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

wt/ 

Fornecedor assinalado ccom (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas rio edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 31 - Assistência técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 300 	 Aceita: 	 85,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

• Qtde Proposta 
Fornecedor Ofertada (%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

300 3,0000 3,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 Adjudicado Consultar 	SIM  

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVJÇ= 
FUNILARIA EM CAMINHÕES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 82,4500 	c/ Desc 

R$ 82,4500 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: W. 	Declaração de Menor: 52. 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 

• EIRELI 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVÇO DE 
FUNILARIA EM CAMINHÕES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

17/11/2021 
08:30:00:260 

Consultar 	SIM 

  

300 	 1,0000 1,0000 - 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 84,1500 	c/ Desc 

R$ 84,1500 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM,  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
	 Relatório 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 
Fornecedor Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

14/12/2021 17:06 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

    

01)0610 
Visualização de Propostas 

   

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 32 - Guincho, Qtde Solicitada: 
300 

Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 3,8000 	 Sem 

   

72.441.363/0001- 

73 - 
ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

17/11/2021 	 Adjudicado Consultar 	SIM 300 	 1,0000 6,5000 08:54:03:953 

  

Marca: ISBRECHT & IS RECHT Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: ISBRECHT 	 R$ 3,7620 	c/ Desc 
ISBRECHT LTDA 	 R$ 3,5530 
Modelo / Versão: ISB ECHT 
& ISBRECHT LTDA 
Descrição detalhada o 
objeto ofertado: SER ÇO DE 
GUINCHO COM CAMINH O  

EIXO SIMPLES...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28- 	DSC 	300 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: PROPRIA 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: PRÓPRIO 	 R$ 3,7620 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 3,5720 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVIÇO  DE  
GUINCHO COM CAMINHAO  

EIXO SIMPLES  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

1,0000 6,0000 
17/11/2021 

08:53:43:330 
Consultar 	SIM 

  

Declaração de Inexistência 

de proposta: SIM 

de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

Declaração de Não U ilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

14,019.100/0001- 
17/11/2021 

74 - 	, GELSON 300 	 3,0000 	3,0000 	, 	08:30:00:260 
Consultar SIM 

ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * R$ 3,6860 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 
Descrição detalhada 

R$ 3,6860 
o  

https://www.comprasnet.gov.br/s  guro/indexgov.asp 	 1/2 



14/12/2021 17:06 

	 0}7,,,,-3 11 	Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

objeto ofertado: SERVIÇO DE  
GUINCHO COM CAMINHAO  

EIXO SIMPLES ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: ,S..v1 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique mui. 

as  Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 
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Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 0196 12 
Pregão Eletrônico 

  

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado Com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração'', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 33 - Guincho Qtde Solicitada: 
1.500 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 4,9000 	 Sem 

  

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

72.441.363/0001- 
C' 73 - `‘J 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

1.500 	1,0000 	 ---" 
17/11/2021 	 Adjudicado Consultar 	5.1L,1 

6,5000 % 08:54:05:883 

Marca: ISBRECHT & ISBRECHT Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: ISBRECHT & 	 R$ 4,8510 	c/ Desc 
ISBRECHT LTDA 	 R$ 4,5815 
Modelo / Versão: ISBRECHT 
& ISBRECHT LTDA 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 
GUINCHO COM CAMINHÃO  

TRUCADO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SEM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	1.500 	1 	 17/11/2021 
,0000 6,0000 	08:53:47:893 	

Consultar 	.JLI 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: PRÓPRIA 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: PRÓPRIO 	 R$ 4,8510 	c/ Desc 
Modelo / Versão: XX 	 R$ 4,6060 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 
GUINCHO COM CAMINHAO  

TRUCADO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração Independente 

de proposta: ,21±1 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	1.500 	3,0000 3,0000 - 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL 	 Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * 	 R$ 4,7530 	c/ Desc 
Modelo / Versão: * 	 R$ 4,7530 
Descrição detalhada do 

17/11/2021 
08:30:00:260 

Consultar 
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objeto ofertado: SERVIÇO DE 
GUINCHO COM CAMINHAO  

TRUCADO  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique Agijj. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 



Qtde 
Fornecedor Ofertada 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	200 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVJÇO DE 
RADIADOR EM CAMINHES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota dU Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

Declaração independente 

SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Data 
Melhor 
Lance 

17/11/2021 
08:30:00:260 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado 	da 

Proposta 

Adjudicado Consultar 	SIM 3,0000 3,0000 

Proposta 
	

Melhor 
(%) 	Lance (%) 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 111,5500 	c/ Desc 

R$ 111,5500 

14/12/2021 17:07 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

 

cy
1  61  

Visualização de Propástas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

  

   

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 34 - Assistên ia técnica - Qtde Solicitada: Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 200 	 Aceita: 	 115,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

OO 615  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado 
Na coluna "Declaração' 
as condições contidas 
definidos no edital. 

om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
, os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

Item: 35 - Assistência técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 250 	 Aceita: 	 175,0000 	 Sem 

Data 
Melhor 
Lance 

Melhor 
Lance (%) 

Tratamento Diferenèiado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde Proposta 
Fornecedor Ofertada (%)  

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado 	da 

Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

250 3,0000 3,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVÍÇO DE 
RETIFICA DE MOTORES EM  
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 

ÔNIBUS ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 169,7500 	c/ Desc 

R$ 169,7500 

Declaração de Inexistncia de fato superveniente: SLI 
	

Declaração de Menor: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobrá; o porte da empresa, dique miljj. 

Menu Voltar 

ffi Imprimir o 
Relatório 

Declaração independente 

SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/s  guro/indexgov.asp 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propcstas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Aenu Voltar 

Fornecedor assinalado Com ( 1 ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração" os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas io edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 36 - Assistência técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 350 	 Aceita: 	 150,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (0/0) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

	

r~ 	17/11/2021 
74 - 	GELSON 	350 	 3,0000 7,0000 	08:55:51:237 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada dO 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVI O DE 	R$ 145,5000 	c/ Desc 
SCANER EM CAMINHOES, 	 R$ 139,5000 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS...  

Porte da Empresa: ME)EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota dg Aprendizagem: SIM  

23.656.004/0001- 

28 - 	 17/11/2021 DSC 	1350 	 1,0000 50000 	08:51:59:143 	
Consultar 	SIM 

AUTO PECAS 	
5,0000  

• 	
EIRELI 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 	R$ 148,5000 	c/ Desc 
SCANER EM CAMINHÕES, 	 R$ 142,5000 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 
1 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobe o porte da empresa, dique mil. 

Menu VoltAr 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/séguro/indexgov.asp 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

14/12/2021 17:07 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaraçã ", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 37 - Assistência técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 200 	 Aceita: 	 135,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 
Fornecedor Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 
Lance (%) 

Data 
Melhor 
Lance 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado 	da 

Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	200 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 
TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

3,0000 3,0000 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 130,9500 	c/ Desc 

R$ 130,9500 

17/11/2021 
08:30:00:260 

Adjudicado Consultar 	SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sob e o porte da empresa, dique aqui. 

  

Imprimir o 
If Relatório 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (5RP) 
Modo de Disputa: Aberto 

14/12/2021 17:07 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

  

y
3618 

• 

Fornecedor assinalado 
Na coluna "Declaração 
as condições contidas 
definidos no edital. 

:om (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
, os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

Item: 38 - Assistên ia técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 600 	 Aceita: 	 110,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 
AUTO PECAS 
EIRELI 

600 1,0000 5,0000 
17/11/2021 

08:52:08:587 
Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada cio 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 	R$ 108,9000 	c/ Desc 
TORNO MECÂNICO EM 	 R$ 104,5000 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO  

ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: $.1E1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d4 Aprendizagem: SIM  

14.019.100/0001- 

• 74 - r 
s 

GELSON 	
, 

6001 	 3,0000 3,0000 017/11/2021 
	

SIM 8:30:00:260 	 Consultor 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO DL 	R$ 106,7000 	c/ Desc 
TORNO llECÂNIICO EM 	 R$ 106,7000 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO  

ÔNIBUS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: IM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Uilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.260.540/0001- 

04 - ("•> JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

600 1,0000 1,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 
Consultar 	SIM  

   

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO DE 	R$ 108,9000 	c/ Desc 
TORNO MECÂNICO EM 	 R$ 108,9000 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO  

ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: MÉ/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

https://www.comprasnet.gov.brispguro/indexgov.asp 	 1/2 
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de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: IM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aggl. 

Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

Declaração de Acessibilidade: SIM 
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3,0000 30,0000 600 

14/12/2021 17:07 

Pregão Eletrônico 

3 ,  +- 1 • 
Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO O  ,y) 6 2 O 

Visualização de Propéstas 

UASG: 987487 - PREFETURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado pom (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração'1, os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 39 - Assistênclia técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 600 	 Aceita: 	 120,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 °h 

Fornecedor 
Qtde Proposta Melhor 

Ofértada 	(%) 	Lance (%) 
Data 

Melhor 
Lance 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - (-4% GELSON 
ASTOR MORE 

Descrição detalhada dt, 
objeto ofertado: SERVIÇQ 
ELETRICO EM CAMINHÕES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

17/11/2021 
08:58:04:120 Adjudicado Consultar 	SIM 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 116,4000 	c/ Desc 

R$ 84,0000 

Declaração de InexistOncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota dê Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	600 
AUTO PECAS 
EIRELI 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO 	R$ 118,8000 	c/ Desc 
ELETRICO EM CAMINHÕES, 	 R$ 90,0000 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota dé Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobile o porte da empresa, dique aqui. 

Merw: Voftar 

5- 	Imprimir o 
Relatório 
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1,0000 25,0000 
17/11/2021 

08:57:49:800 
Consultar 	SIM 

  



14/12/2021 17:07 

Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

621  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEILTURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

vc), 

Fornecedor assinalado om (''') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 40 - Assistên ia técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 300 	 Aceita: 	 110,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

• Qtde 
Fornecedor Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - , GELSON 	 0000 300 	 3 , 	 "".' 
	17/11/2021 

	

30,0000 	08:59:25:317 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SER\/ÇO EM 	R$ 106,7000 	c/ Desc 
AR CONDICIONADO EM 	 R$ 77,0000 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO  

ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota dé Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - 	DSC 	300 	 1,0000 17/11/2021 	 Consultar 	SIM 
• AUTO PECAS 

	

25,0000 	08:57:54:183 

EIRELI 

 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERViÇDEL1 	R$ 108,9000 	c/ Desc 
AR CONUCIONADO EM I 	 R$ 82,5000 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO  

ÔNIBUS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sob 

Menu Voltar 

o porto da empresa, dique aqui. 

a, Imprimir o 
Relatório 
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Tratamento Difereniado: - 

Aplicabilidade Decr; to 7174: Não 

Aplicabilidade Marg m de Preferência: Não 

Intervalo mínimo e4: tre lances: 0,01 % 

tde 
Fornecedor Ofertada 

Proposta 
(%) 

Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 14/12/2021 17:07 
3›, 4r--> 

••••• 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREF ITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 ( RF') 
Modo de Disputa: Ab rto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração' , os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 41 - Assistêngia técnica -  Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 350 	 Aceita: 	 125,0000 	 Sem 

72.441.363/0001- 

73 - 
ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

350 1,0000 5,5000 
17/11/2021 

09:07:08:617 
Adjudicado Consultar 	SIM 

  

     

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO 	R$ 123,7500 	c/ Desc 
HIDRAULICO EM CAMINHOES, 	 R$ 118,1250 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS  

Porte da Empresa: ME EPP 
Declaração ME/EPP: M 

Declaração de Inexist ncia de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Ut lização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO 	R$ 121,2500 	c/ Desc 
HIDRAULICO EM CAMINHO—ES, 	 R$ 118,7500 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIByS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não LI lização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sob e o porte da empresa, dique as' 

Menu Voltar 

Irc prim i r o 
Relatório 

350 
	

3,0000 5,0000 
17/11/2021 

09:05:09:087 
Consultar 	SIM 
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Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propbstas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021  (tRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 42 - Assistência técnica -  Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 600 	 Aceita: 	 115,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo eétre lances: 0,01 % 

tde 	Proposta Melhor 	Data 	Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Of rtada 	(%) 	Lance (%) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

72.441.363/0001- 

73 - 	 600 
ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVIÇO 
MECANICO DO CHASSIS PARA 
CIMA E CHASSIS PARA BAIXO  
EM CAMINHÕES,  ÔNIBUS E  

MICRO ÔNIBUS .  

Porte da Empresa: M EPP 
Declaração ME/EPP: M 

1,0000 30,0000 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 113,8500 	c/ Desc 

R$ 80,5000 

17/11/2021 
09:27:52:130 

Adjudicado Consultar 	SIM 

Declaração de Inexis ência de fato superveniente: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não U lização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM 

00.260,540/0001- 

04 - 	JOSE 600 	 1,0000 25,0400 ' 	
17/11/2021 

ROBERTO WOLF 	 09:27:37:497  
MECANICA 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO 	R$ 113,8500 	c/ Desc 
MECANICO DO CHASSIS PARA 	 R$ 86,2040 
CIMA E CHASSIS PARA BAIXO  
EM CAMINHÕES,  ÔNIBUS E  

MICRO ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

Consultar 	SIM 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

Declaração de Cota clé Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 
	

600 
	

3,0000 3,0000 
ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: SERVIÇO 	R$ 111,5500 	c/ Desc 
MECANICO DO CHASSIS PARA 	 R$ 111,5500 
CIMA E CHASSIS PARA BAIXO  
EM CAMINHÕES,  ÔNIBUS E  

MICRO ÔNIBUS...  

17/11/2021 
08:30:00:260 

Consultar 	SIM 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 
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Porte da Empresa: ME/EPP 	O 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 	 Declaração de Acessibilidade: ,5IU 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique agul. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

4  Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 922021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaraçãc", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 43 - Assistência técnica - Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Referência: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 700 	 Aceita: 	 145,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

• Qtde Proposta Melhor 
Fornecedor Ofertada 	(%) 	Lance (%) 

72.441.363/0001- 

Data 
Melhor 
Lance 

Perc. (%) Situação Anexo Declaração 
Negociado da 

Proposta 

73 - 
ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

17/11/2021 700 	 1,0000 25,0000 	09:30:07:687 
Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVIÇ.Q 
DE SOLDAS EM CAMINHOES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS...  

Porte da Empresa: tyl/EPP 
Declaração ME/EPP: 21,J. 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 143,5500 	c/ Desc 

R$ 108,7500 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIrsA 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

• 
00.260.540/0001- 

04 - 	JOSE 
ROBERTO WOLF 
MECANICA 

700 1,0000 20,0000 
17/11/2021 

09:28:26:130 
Consultar 	SIM  

   

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: SERVIÇQ 
DE SOLDAS EM CAMINHOES, 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: W.1 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 143,5500 	c/ Desc 

R$ 116,0000 

or  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.019.100/0001- 

74 - 	GELSON 	700 

ASTOR MORE 

Descrição detalhada do 	Valor c/ Desc 
objeto  E  

SOLDAS 
     ofertado:  Efri m  c  A  SEI N1  

	

R Ni.}/ IÔs,ÇEOS 	R$ 140,6500 
DE  

3,0000 3,0000 
17/11/2021 

08:30:00:260 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 140,6500 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

(5e I3NLprUoSpoEsMtaIC: ImRSOôNiqus 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5J2. 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

d    

Declaração de Menor: SIM  Declaração independente 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 5jM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 0Q6 

TZ-fl Imprimir o 
Relatório 
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Município de 
Capanema - PR 

   

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrônico n° 092/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Percentual 
de des- 
conto % 

Quantidad 
e 

Preço 

WESTRACTO 1 PEÇAS EM GERAL VOLKS 65 1,00 130.000,0 
R PECAS E PARA MANUTENÇÃO O 
SERVICOS PREVENTIVA E 
PARA CORRETIVA DA 
TRATORES FROTA DE 
EIRELI - EPP VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

WESTRACTO 2 PEÇAS EM GERAL FORD CARGO 65 1,00 53.000,00 
R PECAS E PARA MANUTENÇÃO 
SERVICOS PREVENTIVA E 
PARA CORRETIVA DA 
TRATORES FROTA DE 
EIRELI - EPP VEÍCULOS 

CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

WESTRACTO 3 PEÇAS EM GERAL M. BENZ 64 1,00 55.000,00 
R PECAS E PARA MANUTENÇÃO MARC/MASCA 
SERVICOS PREVENTIVA E 
PARA CORRETIVA DA 
TRATORES FROTA DE 
EIRELI - EPP VEÍCULOS ÓNIBUS 

M.BENZ MARC/ 
MASCA 

GELSON 4 PEÇAS EM GERAL ORIGINAL 71 1,00 50.000,00 
ASTOR PARA MANUTENÇÃO 
MORE PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO AGRALE 
7.000CRD 

GELSON 5 PEÇAS EM GERAL ORIGINAL 71 1,00 53.000,00 
ASTOR PARA MANUTENÇÃO 
MORE PREVENTIVA E 

i 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO AGRALE 
8.700 

GELSON 6 PEÇAS EM GERAL ORIGINAL 69 1,00 53.000,00 
ASTOR PARA MANUTENÇÃO 
MORE 	l PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



9¥23 
Município de 

Capanema PR 

1 

[ 

FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO CARGO 
815E 

OPTIMA 
COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA 
TRATORES ' 

, LTDA CAMINHÃO 

7 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 

IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO 69 1,00 140.000,0 
O 

OPTIMA 
COMERCIO 1 
DE PEÇAS E 1  
SERVIÇOS 
PARA 	i 

TRATORES 1 
LTDA 

8 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKAS 
17.210 

VOLKSWAGEN 65 1,00 77.000,00 

WESTRACTd 
R PECAS E 1  
SERVICOS 
PARA 	i 

TRATORES i 
EIRELI - EPP 

9 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS 61 1,00 57.000,00 

WESTRACTO 
R PECAS E 
SERVICOS ' 
PARA 	I 
TRATORES 
EIRELI - EPP 

i 

1 

10 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS 61 1,00 133.000,0 
O 

GELSON 
ASTOR 	' 
MORE 	i 

11 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
25.370 

ORIGINAL 67 1,00 57.000,00 

WESTRACTO 
R PECAS E i 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES 1 
EIRELI - EP' 

1 

12 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

VOLKS 62 1,00 127.000,0 
O 

WESTRACTQ 
R PECAS E 
SERVICOS 
PARA 	i 

13 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 

VOLKS 62 1,00 50.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	069() 

Capanema PR 

TRATORES 1  
EIRELI - EPP 

i 

FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

WESTRACTO 
R PECAS E 
SERVICOS 
PARA 
TRATORES ' 
EIRELI - EPP 

14 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS 62 1,00 63.000,00 

OPTIMA 	1  
COMERCIO 
DE PEÇAS El 
SERVIÇOS 	. 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

15 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÕES FORD 
13.000 

FORD 64 1,00 53.000,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

16 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS AGRALE 
VOLARE W9ON 

ORIGINAL 66 1,00 56.000,00 

OPTIMA 
COMERCIO 
DE PEÇAS É 
SERVIÇOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

17 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO 63 1,00 56.000,00 

OPTIMA 
COMERCIO, 
DE PEÇAS g 
SERVIÇOS 
PARA 
TRATORES 
LTDA 

18 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS 
IVECO/CITY CLASS 
70C17 

IVECO 63 1,00 56.000,00 

GELSON  
ASTOR 
MORE 

19 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÓNIBUS 
MASCARELO 
MARCOPOLO 
VOLARE V8L 

ORIGINAL 65 1,00 55.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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GELSON 
ASTOR 
MORE 

20 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS VOLKS 
COMIL 

ORIGINAL 70 1,00 56.000,00 

OPTIMA 21 PEÇAS EM GERAL VOLKSWAGEN 57,50 1,00 140.000,0 
COMERCIO PARA MANUTENÇÃO O 
DE PEÇAS E PREVENTIVA E 
SERVIÇOS CORRETIVA DA 
PARA FROTA DE 
TRATORES I VEÍCULOS ÔNIBUS 
LTDA VOLKS MAN LATIN 
GELSON 22 PEÇAS EM GERAL ORIGINAL 62 1,00 70.000,00 
ASTOR PARA MANUTENÇÃO 
MORE PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS 
VOLKS 
MASCA/ ROMA 

OPTIMA 23 PEÇAS EM GERAL HYUNDAI 52 1,00 53.000,00 
COMERCIO PARA MANUTENÇÃO 
DE PEÇAS E PREVENTIVA E 
SERVIÇOS CORRETIVA DA 
PARA FROTA DE 
TRATORES VEÍCULOS 
LTDA CAMINHÃO 

HYUNDAI/ HD80 

GELSON 24 PEÇAS EM GERAL ORIGINAL 59 1,00 65.000,00 
ASTOR PARA MANUTENÇÃO 
MORE PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO M.BENZ 
2729 

OPTIMA 25 PEÇAS EM GERAL M.BENZ 52 1,00 65.000,00 
COMERCIO PARA MANUTENÇÃO 
DE PEÇAS E PREVENTIVA E 
SERVIÇOS CORRETIVA DA 
PARA FROTA DE 
TRATORES VEÍCULOS 
LTDA CAMINHÃO M.BENZ 

ATEGO 1419 

DSC AUTO 26 PEÇAS EM GERAL DIVERSAS 50 1,00 53.000,00 
PECAS PARA MANUTENÇÃO 
EIRELI PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLVO 
N10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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GELSON 	'27 
ASTOR 
MORE 	I 

i 

i 

, 

PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÓNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

ORIGINAL 52 1,00 56.000,00 

GELSON 	1 28 
ASTOR 
MORE 

1 

PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS SEMI-
REBOQUE 
PRANCHA SR.PR  
2EX 

ORIGINAL 51 1,00 57.000,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

29 SERVIÇO DE 
ALINHAMNETO, 
BALANCEAMENTO E 
CAMBAGEM EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

3 700,00 213,40 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

30 SERVIÇO DE 
BOMBA E BICOS EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

3 700,00 184,30 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

31 SERVIÇO DE 
FUNILARIA EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

3 300,00 82,45 

ISBRECHT 86 
ISBRECHT 
LTDA 	1 

32 SERVIÇO DE 
GUINCHO COM 
CAMINHÃO EIXO 
SIMPLES 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

6,5 300,00 3,553 

ISBRECHT 86 
ISBRECHT 1  
LTDA 

1 

33 SERVIÇO DE 
GUINCHO COM 
CAMINHÃO 
TRUCADO 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

6,5 1.500,00 4,5815 

GELSON 	1  
ASTOR 	1 
MORE 

34 SERVIÇO DE 
RADIADOR EM 
CAMINHÕES, 
ÓNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

3 200,00 111,55 

GELSON 	' 
ASTOR 
MORE 

35 SERVIÇO DE 
RETIFICA DE 
MOTORES EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÓNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

3 250,00 169,75 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

36 SERVIÇO DE 
SCANER EM 
CAMINHÕES, 

GELSON ASTOR 
MORE 

7 350,00 139,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

37 SERVIÇO DE 
TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, 
ÓNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

3 200,00 130,95 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

38 SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÓNIBUS 

DSC AUTO 
PECAS 

5 600,00 104,50 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

39 SERVIÇO ELETRICO 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

30 600,00 84,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

40 SERVIÇO EM AR 
CONDICIONADO EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

30 300,00 77,00 

ISBRECHT 86 
ISBRECHT 
LTDA 

41 SERVIÇO 
HIDRAULICO EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

ISBRECHT 86 
ISBRECHT LTDA 

5,5 350,00 118,125 

ISBRECHT 86 
ISBRECHT 
LTDA 

42 SERVIÇO 
MECANICO DO 
CHASSIS PARA 
CIMA E CHASSIS 
PARA BAIXO EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÓNIBUS 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

30 600,00 80,50 

ISBRECHT 8S 
ISBRECHT 
LTDA 

43 SERVIÇOS DE 
SOLDAS EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

25 700,00 108,75 

Capanema - PR, 15 de dezembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:20 
Para: 	 'Optima.maquinas@gmail.com' 

Assunto: 	 ATA PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 ATA 562- OPTIMA COMERCIO.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA EMAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a  ca_pAnema.p.rtgov.br 
licitacao(trçapanema.*.gov.br 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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-0192iszm 
De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:21 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00062.txt 

The original message was received at Wed, 15 Dec 2021 16:20:54 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<Optima.maquinas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<Optima.maquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

--029:zqf;=3;1 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:20 
'fronteiraiguacu@hotmail.com.' 
ATA PARA ASSINATURA 
ATA 560- GELSON ASTOR.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA EÁVIAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriatt Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 8 760-000 
fone 46 3552 1321 4698401-3549 
roselia.licitacaoLa_cap  nema.pr,gov.br 
licitacao(a capanema.tir.gov.br   

• 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:21 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ATA PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00056.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu@hotmail.com   

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 

• 



i)jr»S27---GÍJ: 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:20 
Para: 	 'westractor@hotmail.com' 
Assunto: 	 ATA PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 ATA 563-WESTRACTOR.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO "I(VEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICIfTAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO IRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker i Pagani 
Chefe do Setor de Lic tações 
Município de Capane a-PR 
Av. Gov. Pedro Viriat Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gpv.br  
licitacao(rt capanema.or.gov.br   • 



9 638-&@~- 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:21 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ATA PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00050.txt 

A sua mensagem foil  entregue aos seguintes destinatários: 

westractor©hotmail.com   

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 



0)))0639 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:20 

Para: 	 'dscautomecanica@hotmail.com' 

Assunto: 	 ATA PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 ATA 559- DSC.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É Só ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA EiMAIL. 
SE VOCÊS NÃO !VEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CO TRATO 

-'ASSINAR E NOS EVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LI ITAÇÕES 

  

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Lic tações 
Município de Capane a-PR 
Av. Gov. Pedro Viriat Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 8 760-000 
fone 46 3552 1321 o 4698401-3549 
roselia.licitacao(a,cap nema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:20 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ATA PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00044.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

dscautomecanica@hotmail.com   

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:24 
Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 LICITAÇAO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA DE VEÍCULOS PESADOS 
Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

Boa Tarde 

Esse Licitação está pronta 'poderá ser utilizada a partir de 16/12/2021 

Roselia Kriger Becker 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanerna-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

Sroselia.licitacao(a capainema.pr.gov.br  
licitacaow capa ne ma.pr.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:24 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt; Anexo sem título 00068.txt 

The original message was i-eceived at Wed, 15 Dec 2021 16:24:03 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of sessio 

410 

follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:36 
Para: 	 'mecanicadarvel@hotmail.com' 
Assunto: 	 ATA PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 ATA 561- ISBRECHT.pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É Só ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 

\--• ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LIITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Beckei Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

e Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a cap nema.pr.gov.br   
licitacao(acapanema. r.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:36 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ATA PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00087.txt 

A sua mensagem fo entregue aos seguintes destinatários: 

mecanicadarvel@hotmail.,hom  

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 



ÓRGÃO D'E DIVULGAÇÃO 

DOS .ATO 
M 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO D • 5 ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPAN a A 
AUTORIZADO PELA LEI 1.43 /2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2.18 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Lu lana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Car line Pilatí 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augu o Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capane  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo 
Vice-Prefeito Municipal: Jos' 
Secretária de Administração: 
Secretária de Agricultura e M 
Secretária de Educação, Cult 
Secretária da Familia e Desen 
Secretário de Finanças: Luiz 
Secretário de Indústria, Com 
Secretário de Planejamento 
Secretário de Saúde: Jonas 
Secretário de Viação, Obras 
Chefe de Gabinete: Paulo de 

e Souza, 1080 - CEP:85760-000 

a.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

ellé 
Carlos Balzan 
uciana Zanon 
io Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

ra e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
olvimento Social: Loiri Albanese Moraes 

Iberto Letti 
rcio e Turismo: João Pedro Markus 
Projetos: Guilherme Alexandre 

elter 
Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
ouza 

Controladora Geral do Muni (pio: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CA ANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 8.760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercío Marques Sct appo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 2 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchíeri 
Vereador: Geancarlo Denarc in 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n0106/2021. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Cisputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA 
UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , NAS REFOR-
MAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 112.000,00 Cen-
to e Doze Mil Reais). Ai ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
14/01/2022. Local: https:/'www.comprasgovernamentais.gov.br , de- 

mais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 15/12/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 104/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°104/2021. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR 
OS KITS ESCOLARES PARA O ANO DE 2.022, DESTINADO AOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO.. R$ 137.679,00 Cento e Trinta e Sete Mil, 
Seiscentos e Setenta e Nove Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas 
do dia 14/01/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 10/12/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°559/2021 
Pregão Eletrônico N° 092/2021 
Data da Assinatura:15/12/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 115.700,00 (Cento e Quinze Mil e Setecentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°560/2021 
Pregão Eletrônico N" 092/2021 
Data da Assinatura:15/12/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 1.144.387,50 (Um Milhão, Cento e Quarenta e Quatro 
Mil, Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°561/2021 
Pregão Eletrônico N° 092/2021 
Data da Assinatura: 15/12/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 173.706,90 (Cento e Setenta e Três Mil, Setecentos e Seis 
Reais e Noventa Centavos) 
Américo Bellé 
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Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REG 
Pregão Eletrônico N° 092/20 
Data da Assinatura: 15/12/202 
Contratante: 
Contratada: 
SERVIÇOS PARA TRATORE • 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇ 

STRO DE PREÇOS N°562/2021 
1 
- 
unicípio de Capanema-Pr. 

1PTUMA COMERCIO DE PEÇAS E 
LTDA 
• S E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA CAMINHOES, ONI 1 S E MICRO ÓNIBUS PARA MA- 
NUTENÇÃO DA FROTA D 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SIST - , A DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 640.000,00 (Sei, centos e Quarenta Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE RE e ISTRO DE PREÇOS N°563/2021 
Pregão Eletrônico N° 092/2121 
Data da Assinatura: 15/12/20 ,l. 
Contratante: unicípio de Capanema-Pr. 
Contratada: ESTRACTOR PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES EIRELI - PP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PE I AS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNI :US E MICRO ÔNIBUS PARA MA- 
NUTENÇÃO DA FROTA D th MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTE DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 668.000,00 (S scentos e Sessenta e Oito Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

~111•1111 
PORTARIA N° 8.026, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 92/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 
artigo 43; 

e suas alterações, especialmente em seu 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 92/2021, objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FRO7A DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Mar6.3 Quantidade Preço Percentual de 

1 PEÇAS EM GERAL 
Desconto 'M

WESTRACEOR PARA MA- VOLKS 1,00 130.000,00 65 
PECAS E SER- NUTENÇAO PREVENTIVA E COR- 
VICOS PARA RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
TRATORES CAMINHÃO VOLICIS 13.130 
EIRELI • EPP 
~TRACTOR 2 PEÇAS EM GERAL ITARA MA- FORD 1,00 53.000,110 65 
PECAS E SER- NUTENÇAO PREVENTIVA E COR- CARGO 
VICOS PARA RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
TRATORES CAMINHÃO FORO CARGO 1119 
EIREL1 - EPP 
WESTRACTOR 3 PEÇAS FM GERAI.PARA MA- M. BENZ 1,60 55.000,00 64 
PECAS E SER- NUTENÇAO PRF.VIENTIVA E COR- MARC/ 
VICOS PARA RETIVA DA FROTA DE VEICULOS MASCA 
TRATORES ÓNIBUS M.BENZ MARC/ MASCA 
RIREI!. EPP 
GELSON AS• 4 PEÇAS EM GERAL PARA BIA• 05101- 3,66 50.000.00 71 
TOR MORE NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- NAL 

RETIVA DA FROTA DE VEICULOS  

CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

GELSON AS- AS- 
TOR MORE 

5 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR. 
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO AGRALE 11700 

ORIGI- 
NAL 

1,00 53.000,00 

GEISON AS- 
TOR MORE 

6 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO CARGO 815E 

ORIGI- 
NAT. 

3,31100,00 

OPTIMA 
COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA IRA- 
TORE5 LTDA 

7 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DF. 
VEICULOS CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO 100 140.011000 

OPTIMA 
COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA TRA-
TORFS UMA 

8 'PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLICAS 17210 

VOIR- 
SWAGEN 

1,00 77.500.00 65 

WESTRACTOR 
PECAS E SER- 
VICOS PARA 
TRATORES 
METI • F.PP 

4 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇAO PREVENTIVA E COR-
ESTIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 13.150 

VOLKS 1,00 57.000.00 6; 

WF.STRACTOR 
PECAS E SER. 
VICOS PARA 
TRATORES 
EIRELI • EPP 

10 PEÇAS EM GERAL PARA MA. 
NUTENÇAO PREVENTIVA E COR. 
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLILS 14.150 

VOLKS 1,00 133.000,00 61 

GELSON AS • 
TOR MORE 

11 PEÇAS EM GERAL PARA MA • 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLKS 25.370 

ORIGI 
NAL 

1,00 57.000,00 

~TRACTOR 
PECAS E SER- 
VICOS PARA 
TRATORES 
EIRELI • EPP 

12 PEÇAS li.13,1 GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLKS 26.206 

VOLKS 1,00 127.000 00 62 

WESTRACTOR 
PECAS E SER- 
VICOS PARA 
TRATORES 
EIRELI • EPP 

13 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇAO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLKS 6.90 

VOLKS 1.00 00.000.00 

WESTRACTOR 
PECAS E SER. 
1/11105 PARA 
TRATORES 
EIRELI • EPP 

14 PEÇAS EM GERAL PARA MA. 
NUTENÇAO PREVENTIVA E COR--
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3 

VOLKS 1,00 631013;6 

ÓPTIMA 
COMERCIO 
OE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA TRA-
TORES LTDA 

15 PEÇAS EM GERAL PARA MA. 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DA FRUTA DE VEICULOS 
CAMINHÕES FORD 13.000 

FORO 1,00 53.000,0,, 

GELSON AS- 
TOR MORE 

16 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
MICRO ÓNIBUS AGRALE VOLARE 
W9ON 

ORIGI• 
NAL 

1,00 56.000,00 66 

OPTTM A 
COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA IRA- 
TORES LIDA 

17 PEÇAS FM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEICULOS MICRO («BUS IVECO 
DATTYCLASSY 

IVECO 1,00 56.000.00 • 

OPTIMA 
COMERCIO 
OE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA IRA- 
TORFS ICIT/A 

18 'PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
MICRO ÓNIBUS IVECO/CITY 
CL ASs 70C17 

IVECO 1,00 56.000,0u 

GELSON AS- 
TOR MORE 

19 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VFJCULOS 
MICRO ONIBUS MASCARELO 
MARCOP(LO VOLARE V8L 

011101- 
NAL 

1,00 53.000,66 

GELSON AS- 
TOR MORE 

20 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇAO PREVENTIVA E COR. 
ESTIVA DA FROTA DE VEICULOS 
MICRO ÔNIBUS VOLKS COMII. 

ORT01- 
NAL. 

1,00 56.000.00 70 

OPTIMA 
COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA TRA-
TORES LTDA 

21 PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇAO PREVENTIVA E COR- 
REMA DA FROTA DE VEICULOS 
ONIBUS VOLKS MAN IAM 

VOLT(- 
SWAGEN 

1,00 140.000,00 57,50 

GELSON AS- 
TOR MORE 

22 "PEÇAS EM GERAL PARA MA• 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VEICULAS 
ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 

ORIGI- 
NAL 

1,00 70.000.00 62 

OPTIMA 
COMERCIO 
010 PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA TRA-
TORES LTINA 

23 PEÇASEM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE. VEICULOS 
CAMINHÃO FITUNDAT/HD80 

HYUN- 
DAI 

1,00 53.000,00 52 

GEISON AS- 
TOR MORE 

24 	' PEÇAS EM GERAL PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO M.BENZ 2729 

0E101- 
NAL. 

1,00 oS 3363,3631 

OPTIMA 
COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS 
PARA TRA- 
TORF.S EMA 

25 PEÇAS EM GERAI. PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEICULOS CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 

M.BENZ 1,00 65.1100,00 
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TARJA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02, COND. 
EMPRE - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJA-
NI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estan4o as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 10/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 13/12/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 10/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNIC-
OS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RE-
CUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
INDEVIDOS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREVI-
DENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS TERMOS 
DA LEI N° 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017., em atendimento a 
manifestação Jurídica datada de 10/12/2021 , fica prorrogado o prazo 
de Execuçao e Vigência do Contrato n° 519/2019 até 12/05/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de dezembro de 2021 
MARIIANI BLASIUS RIBEIRO 

AMERICA BELIE 
	

Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LIDA 
Contnilada 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n* 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° 
ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante legal, ALYSON 
AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fins assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 22/10/2021, fica Aditivado o Valor do Contrato n° 
93/2020 em R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

o 
DSC AUTO 26 PEÇAS EM GERAL PARA MA- DIVER. 1.00 33 u0600 00 
PECAS EIRELI NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR. SAS 

RETIVA DA FROTA DE VEICULAS 
CAMINHÃO VOLVO NiO 

GELSON AS- 27 PEÇAS EM GERAI. PARA ORIGI- 1,00 56.000,00 
TOR MORE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NAL 

E CORRETIVA DA PEOTA DE 
VEICULAS MICRO c NIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

GEISON AS- 28 PEÇAS EM GERAL PARA MA- ORIGI- 1,00 57600.00 51 
TOR MORE NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- NAL. 

RETIVA DA FROTA DE VEICULAS 
SEMI-REBOQUE PRANCHA 
SR.PR 2FX 

GELSON AS- 29 SERVIÇO DE ALINHAMNETO, GELSON 700,00 213.40 3 
TOR MORE BALANCEAMENTO E CAMBAGEM ASTOR 

EM CAMINHÕES, ÓNIBUS MORE 
GF.LSON AS- 30 SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM GELSON 700.00 184,30 3 
TOR MORE CAMINHOU. ÓNIBUS E MICRO ASTOR 

ÓNIBUS MORE 
GELSON AS- 31 SERVIÇO DE FUNILARIA EM GELSON 30060 82,45 3 
TOR MORE CAMINHÕES, ÓNIBUS 

ÓNIBUS 
E MICRO ASTOR 

MORE. 
ISBRECHT á 32 SERVIÇO DE GUINCHO COM IS- 300,00 3.553 6,5 
ISBRECHT CAMINHÃO EIXO SIMPLES BRECHT 
LIDA & 15- 

BRECHT 
LTDA 

ISBRF.CHT 8r 33 SERVIÇO DE GUINC240 COM IS- 1.500,00 4,5815 6.5 
ISBRECHT CAMINHÃO TRUCADO BRECHT 
LTDA & IS- 

BRECHT 
LTDA 

GEISON AS. 34 SERVIÇO DE RADIA ')OR EM GELSON 200,00 111,55 3 
TOR MORE CAMINHÕES, ANIR IS E MICRO ASTOR 

ÓNIBUS MORE 
GELSON AS. 35 SERVIÇO DE ILETIFLA DEMO- GELSON 200,00 169,75 3 
TOR MORE TARES EM CAMINHÕES, ÓNIBUS ASTOR 

E MICROÔNIBUS MORE 
GELSON AS- 36 SERVIÇO DE SCANP.R EM CAMIN- GELSON 350.00 139,50 
TOR MORE PIÕES, ÓNIBUS E MICRO ÓNIBUS ASTOR 

MORE 
GELSON AS :i9 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM GELSON 200,00 130,95 3 
TOR MORE CAMINHÕES, ONIR 30 E MICRO ASTOR 

ÔNIBUS MORE 
DSC AUTO 38 SERVIÇO DE TORNO MECANICO DSC 60050 104.50 
PECAS EIRELI EM CAMINHÕES, ÓNIBUS E 

MICRO ÔNIBUS 
AUTO 
PECAS 

GEISON AS- 39 SERVIÇO E2.ETR1CC EM CAMIN- GEISON 600.00 84.00 30 
TOR MORE PIÕES, ÓNIBUS E MICRO ÔNIBUS ASTOR 

MORE 
GELSON AS- 40 SERVIÇO EM AR CONDICIONA- GELSON 30060 77,00 30 
TOR MORE no EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E ASTOR 

MICRO ÓNIBUS MORE 
ISBRECHT er 41 SERVIÇO HIDRAULICO EM IS- 350,00 118,125 5,5 
ISBRECHT 
LTDA 

CAMINHÕES, ÔNIBUS 
ÔNIBUS 

E MICRO BRECHT 
& IS- 
BRECHT 
LTDA 

ISBRECHT & 42 SERVIÇO MECANIC -1 DO CHASSIS IS- 600,00 110,50 30 
!SERE= PARA CIMA E Cl 'ASSIS PARA BRECHT 
LTDA BAIXO EM CAMIN 10E5, ÔNIBUS & IS- 

E MICRO ÓNIBUS BRECHT 
LTDA 

ISBRECHT & 43 SERVIÇOS DE. SOLDAS EM CAMIN- 'IS- 700,00 100,75 25 
ISBRECHT PIÕES, ONIRUS E MICRO ONIRUS RRF.CHT 
LTDA & IS- 

BRECHT 
LTDA 

Art. 3° Valor 	otal dos gastos com a Licitaçao modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 92/2021, é de R$ 2.741.794,40 (Dois Milhões, Setecentos 
e Quarenta e Um Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Quarenta 
Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente 
trário. 

.icitação, revogadas as disposições em con- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná quinze 
dias de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 519/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ. e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBU- 
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PORTARIA N° 8.026, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 92/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 3; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 9212021, 
objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-sé público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preto Por lote:  
Fornecedor Item Produto/ Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço Percen-

tual de 
Desconto 

WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 
- EPP 

1 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS 1,00 130.000,00 65 

WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 
- EPP 

2 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

FORD 
CARGO 

1,00 53.000,00 65 

WESTRACTOK 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 
- EPP 	1 

3 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS ÓNIBUS 
M.BENZ MARC/ 
MASCA 

M. BENZ 
MARC/MA 
SCA 

1,00 55.000,00 64 

GELSON ASTOR 
MORE 

I 

4 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO AGRALE 
7.000CRD 

ORIGINAL 1,00 50.000,00 71 

GELSON ASTOR 
MORE 	I 

5 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO AGRALE 
8.700 

ORIGINAL 1,00 53.000,00 

C 

71 
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GELSON ASTÔR 
MORE 

i 

6 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO CARGO 
815E 

ORIGINAL 1,00 53.000,00 69 

OPTIMA 
COMERCIO DÊ 
PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LIDA 

7 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO 1,00 140.000,00 69 

OPTIMA 
COMERCIO DE 
PEÇAS E 1  
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

8 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKAS 
17.210 

VOLKSWA 
GEN 

1,00 77.000,00 65 

WESTRACTOR 
PECAS E 	I 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 
- EPP 	I 

9 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS 1,00 57.000,00 61 

WESTRACTO 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES MEIA 
- EPP 

10 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS 1,00 133.000,00 61 

GELSON ASTOR 
MORE 

11 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
25.370 

ORIGINAL 1,00 57.000,00 67 

WESTRACT012 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 
- EPP 

1 

12 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

VOLKS 1,00 127.000,00 62 

WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 
- EPP 

13 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 6.90 

VOLKS 1,00 50.000,00 62 
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WESTRACTOR 
PECAS E 
SERVICOS PÁRA 
TRATORES EIRELI 
- EPP 	I 

14 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS 1,00 63.000,00 62 

OPTIMA 
COMERCIO DE 
PEÇAS E 
SERVIÇOS PÁRA 
TRATORES LTDA 

i 15 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÕES FORD 
13.000 

FORD 1,00 53.000,00 64 

GELSON ASTOR 
MORE I 

16 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS AGRALE 
VOLARE W9ON 

ORIGINAL 1,00 56.000,00 66 

OPTIMA 
COMERCIO DE 
PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

17 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO 1,00 56.000,00 63 

OPTIMA 
COMERCIO 1SE 
PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

18 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS IVECO/CITY 
CLASS 70C17 

IVECO 1,00 56.000,00 63 

GELSON ASTOR 
MORE 

I 

i 

19 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS MASCARELO 
MARCOPOLO VOLARE 
V8L 

ORIGINAL 1,00 55.000,00 65 

GELSON ASTOR 
MORE 

20 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS VOLKS COMIL 

ORIGINAL 1,00 56.000,00 70 

OPTIMA 
COMERCIO IpE 
PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

21 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
ÔNIBUS VOLKS MAN 
LATIN 

VOLKSWA 
GEN 

1,00 140.000,00 

O 

57,50 
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GELSON ASTOR 
MORE 

22 

23  

PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 

MASCA/ ROMA 
PõENÇIBAUSSEVMOLKS 

GERAL 

ORIGINAL 1,00 70.000,00 62 

OPTIMA 
COMERCIO --II 
PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LIDA 

PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
HYUNDAI / HD80 

HYUNDAI 1,00 53.000,00 52 

GELSON AST R 
MORE 

24 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO M.BENZ 
2729 

ORIGINAL 1,00 65.000,00 59 

OPTIMA 
COMERCIO DE 
PEÇAS E 
SERVIÇOS RINRA 
TRATORES UMA 

25 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 

M.BENZ 1,00 65.000,00 52 

DSC AUTO PICAS 
EIRELI 

i 

26 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLVO NiO 

DIVERSAS 1,00 53.000,00 50 

GELSON ASTOR 
MORE 

27 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

ORIGINAL 1,00 56.000,00 52 

GELSON ASTOR 
MORE 

28 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS SEMI-
REBOQUE PRANCHA 
SR.PR  2EX 

ORIGINAL 1,00 57.000,00 51 

GELSON ASTOR 
MORE 

29 SERVIÇO DE 
ALINHAMNETO, 
BALANCEAMENTO E 
CAMBAGEM EM 
CAMINHÕES, ÓNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

700,00 213,40 3 

GELSON ASTOR 
MORE 

30 SERVIÇO DE BOMBA E 
BICOS EM 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

700,00 184,30 

07 

3 
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CAMINHÕES, ÓNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

GELSON ASTOR 
MORE 

31 SERVIÇO DE 
FUNILARIA EM 
CAMINHÕES, ÓNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

300,00 82,45 3 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

32 SERVIÇO DE GUINCHO 
COM CAMINHÃO EIXO 
SIMPLES 

ISBRECHT 
& 
ISBRECHT 
LTDA 

300,00 3,553 6,5 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

33 SERVIÇO DE GUINCHO 
COM CAMINHÃO 
TRUCADO 

ISBRECHT 
& 
ISBRECHT 
LTDA 

1.500,00 4,5815 6,5 

GELSON ASTOR 
MORE 

34 SERVIÇO DE 
RADIADOR EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

200,00 111,55 3 

GELSON ASTOR 
MORE 

35 SERVIÇO DE RETIFICA 
DE MOTORES EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

250,00 169,75 3 

GELSON ASTOR 
MORE 

36 SERVIÇO DE SCANER 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

350,00 139,50 7 

GELSON ASTOR 
MORE 

37 SERVIÇO DE 
TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

200,00 130,95 3 

DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

38 SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÓNIBUS 

DSC AUTO 
PECAS 

600,00 104,50 5 

GELSON ASTOR 
MORE 

39 SERVIÇO ELETRICO 
EM CAMINHÕES, 
ÓNIBUS E MICRO 
ÓNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

600,00 84,00 30 

GELSON ASTOR 
MORE 

40 SERVIÇO EM AR 
CONDICIONADO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

300,00 77,00 30 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

41 SERVIÇO HIDRAULICO 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

ISBRECHT 
& 
ISBRECHT 
LTDA 

350,00 118,125 5,5 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

42 SERVIÇO MECANICO 
DO CHASSIS PARA 
CIMA E CHASSIS PARA 
BAIXO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

ISBRECHT 
& 
ISBRECHT 
LTDA 

600,00 80,50 30 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

43 SERVIÇOS DE SOLDAS 
EM CAMINHÕES, 

ISBRECHT 

& 

700,00 108,75 25 
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ÔNIBUS E MICRO ISBRECHT 
ÔNIBUS LTDA 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 924021, 
é de R$ 2.741.794,40 (Dois Milhões, Setecentos e Quarenta e Um Mil, Setecentos e Noventa e 
Quatro Reais e Quarenta Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná quinze dias de dezembro 
de 2021 

A e ico Bellé 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°563/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Aos quinze dias de dezembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 92/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, sediada na R 

CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 - BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, na 

cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 29.607.386/0001-86, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

FRANCIELE MARIA DARON, portador do RG n° 9.644.467-2 SSP e do CPF n° 056.193.619-

69, residente no endereço: RUA CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 - BAIRRO: 

PIONEIROS CATARINENSE, na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e ouantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total Percentual 
de des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS UN 1,00 130.000,00 130.000,00 65 

2 6 1 835 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 

FORD 
CARGO 

UN 1,00 53.000,00 53.000,00 65 

(0 
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CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

3 61829 

1  

PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS 
M.BENZ MARC/ 
MASCA 

M. 
BENZ 
MARC/ 
MASCA 

UN 1,00 55.000,00 55.000,00 64 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS UN 1,00 57.000,00 57.000,00 61 

10 6182 

, 

' 

PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS UN 1,00 133.000,00 133.000,00 61 

12 61840 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

VOLKS UN 1,00 127.000,00 127.000,00 62 

13 61820 

1 

PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS UN 1,00 50.000,00 50.000,00 62 

14 61$41 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS UN 1,00 63.000,00 63.000,00 62 

Valor Total da Contratação R$ 668.000,00 (Seiscentos e Sessenta e Oito Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles' poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condiçiões. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execUção do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSUÉ,A TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. O prato de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 15/12/2021 e encerramento 

em 14/12/2022. 
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 668.000,00 (Seiscentos e Sessenta e Oito Mil 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
AdMinistração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) ComÍunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Ráponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 
i) no daso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta, corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fisdal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
d9s valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica 
extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

p) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
doS componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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g) não não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O rebebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 
(1)   
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

• 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/ 1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 
8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 
de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-
los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, 

I
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) FRANCIELE MARIA DARON, representante da 

Contratada. 

Capanema, quinze dias de dezembro de 2021 

NA.) 
AIVIERICO BE 

Prefeito Municipal 

64.0.WFM10.0111.6CAS 
5.011.04 P.414,100. 

104.296073.3901•6 

SOLUTI AMMIp16.5....200111X0130161. 

3171 	P.A 
1.0.4,101. 1..80116(033. 
O...10111116 1¢1.11 

N31001200.9 

FRANCIELE MARIA DARON 

Representante Legal 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 

TRATORES EIRELI - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°561/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Aos qiiinze dias de dezembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado. Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Ele1J,rônico n° 92/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, sediada na AV RIO GRANDE DO SUL, 3078 BARRACAO 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 72.441.363/0001-73, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). DARCY PEDRO ISBRECHT, 

portador dó RG n° 2035908141 e do CPF n° 555.120.389-15, residente no endereço: 

RUA OIAPÓS, 132 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de 

Capanema/ PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA CAMNHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Códi 

do 
prod 
o/se 
ço 

o 

t 
i 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total Percentual 
de des-
conto% 

32 61860 SERVIÇO DE 
GUINCHO COM 
CAMINHÃO EIXO 
SIMPLES 

ISBRE 
CHT & 
ISBRE 
CHT 
LTDA  

KM 300,00 3,553 1.065,90 6,5 

33 6186 SERVIÇO DE 
GUINCHO COM 
CAMINHÃO TRUCADO 

ISBRE 
CHT & 
ISBRE 
CHT 
LTDA 

KM 1.500,0 
O 

4,5815 6.872,25 6,5 

41 61857 SERVIÇO 
HIDRAULICO EM 

ISBRE 
CHT & 
ISBRE 

H 350,00 118,12 
5 

41.343,75 5,5 

- 
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CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

CHT 
LTDA 

42 61859 SERVIÇO MECANICO ISBRE H 600,00 80,50 48.300,00 30 
DO CHASSIS PARA CHT & 
CIMA E CHASSIS ISBRE 
PARA BAIXO EM CHT 
CAMINHÕES, ÔNIBUS LTDA 
E MICRO ÔNIBUS 

43 61848 SERVIÇOS DE ISBRE H 700,00 108,75 76.125,00 25 
1  SOLDAS EM CHT & 

CAMINHÕES, ÔNIBUS ISBRE 
' E MICRO ÓNIBUS CHT 

LTDA 
Valor Total da Contratação R$ 173.706,90 (Cento e Setenta e Três Mil, Setecentos e 

Seis Reais e Noventa Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatõrio, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGËNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 15/12/2021 e 

encerramento em 14/12/2022. 
3.2. O prado para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referêricia. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 173.706,90 (Cento e Setenta e Três Mil, 

Setec64ntos e Seis Reais e Noventa Centavos>). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabal .stas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
mate ais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outr s necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSU A TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contatada obriga-se a: 

a) entrégar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segujnda deste instrumento;  
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Adminstração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bein adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atendér prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecde a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Respcnsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
(iscai , comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garar tia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
trans orte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veí los, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contr tada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verif. car minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
seror especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSU4.A SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

paganiento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pag ento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em cor ta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigentê. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de títi...lo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará  pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. 

	

	aisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
orreção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
7.8. A AdMinistração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipótéses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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2380 09.001.10.301.1001.2081 000 
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7.10. A Achránistração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
processo administrativo em que será garantido ã empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.11. É vedo à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contra o. 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos asos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
conco 'do de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
morat rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IsNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = úmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pag ento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

9. CLAUSU A NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fis alização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contr tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
result nte de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negóc ó. 

9.3. O Fisc 1 anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da c tratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
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ou def itos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as pro 'ciências cabíveis. 

10. CIAUSIXA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/ 1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O pre o registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
pra icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quan o o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao reço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

st) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
an 'ticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na an ise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
veri icação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o ddferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da ,escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
AdMinistração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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an se do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
nu erados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É ved do à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do rocesso de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no ditai Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não h vendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
par ial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não abe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

aci 

  

 

a. 
10.12. Hav ndo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
espeÁficações  previstas no termo de referência, cronograrnas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desat ndimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
aco parthar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alter ção social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua apacidade de concluir a contratação; 

d) decr tação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da ntratada; 

e) caso ortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não umprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
com em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Prev dência Social ou para aprendiz; 

h) a pa alisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
pré a comunicação à Administração; 

i) a s bcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Ad inistração; 

j) o c etimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A co tratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipót ses: 

a) sup essão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 
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b) susp são de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
sup rior a 3 (três) meses; 

c) repet das suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pag ento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imp evistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atras superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
se iços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A ex inção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
preced da de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A e inção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
prece "da de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A ex inção/ cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenç o de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devida multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente  
public 

de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento será 
do no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante no 

 

processo que deu origem à contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 este instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atesta- que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotaçãó do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade 
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do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela +citação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto a contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da su qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebi ento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apont das. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos s custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após al inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebi ento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fisca ção, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substi uído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna 
das vis para a empresa contratada. 

12.7. Na hi ótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reput -se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgota ento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteridres à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualq4er época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defes do Consumidor). 

12.9. A noti icação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONT TADA. 

12.10. A au ência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste Instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA Dtalta ounirA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n°.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n" 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

jurídica; 
) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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18. .2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando 
o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A p bficação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

provid nciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será 
divulg da no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUS LA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. As q estões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

admin strativasnente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Ca anema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusúlas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
suplet vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privad , na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Fazarte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
propo ta definitiva de preços da contratada. 

E assim, Ibi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, d Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) DARCY PEDRO ISBRECHT, representante 
da Contratada. 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°560/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Aos qui e dias de dezembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.9 2.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro iriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 92/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

GELSON ASTOR MORE, sediada na R PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

: GELSON ATOR MORÉ, portador do RG n° 54416610 e do CPF n° 001.095.479-18, 

residente n endereço: RUA PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 

de Capanema/PR. 

1.CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para atender as 
eventuais neCessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total Percentual de 
desconto% 

4 61821 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
AGRALE 
7.000CRD 

ORIGINAL UN 1,00 50.000,00 50.000,00 71 

5 61832 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 

ORIGINAL UN 1,00 53.000,00 53.000,00 71 

()) 
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VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
AGRALE 8.700 

6 61836! PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
CARGO 815E 

ORIGINAL UN 1,00 53.000,00 53.000,00 69 

11 61839 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 25.370 

ORIGINAL UN 1,00 57.000,00 57.000,00 67 

16 61825 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS AGRALE 
VOLARE W9ON 

ORIGINAL UN 1,00 56.000,00 56.000,00 66 

19 61830 

1 

PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS 
MASCARELO 
MARCOPOLO 
VOLARE V8L 

ORIGINAL UN 1,00 55.000,00 55.000,00 65 

20 6182 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS VOLKS 
COMIL 

ORIGINAL UN 1,00 56.000,00 56.000,00 70 

22 61845 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 

ORIGINAL UN 1,00 70.000,00 70.000,00 62 

_C9 
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ÔNIBUS VOLKS 
MASCA/ROMA 

24 61842 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
M.BENZ 2729 

ORIGINAL UN 1,00 65.000,00 65.000,00 59 

27 61827 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

ORIGINAL UN 1,00 56.000,00 56.000,00 52 

28 61838 

1  

PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS SEMI-
REBOQUE 
PRANCHA SR.PR  
2EX 

ORIGINAL UN 1,00 57.000,00 57.000,00 51 

29 61849 SERVIÇO DE 
ALINHAMNETO, 
BALANCEAMENT 
O E CAMBAGEM 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

1-1 700,00 213,40 149.380,00 3 

30 61851 SERVIÇO DE 
BOMBA E BICOS 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 700,00 184,30 129.010,00 3 

31 61855 SERVIÇO DE 
FUNILARIA EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÓNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 300,00 82,45 24.735,00 3 

34 61853 SERVIÇO DE 
RADIADOR EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 200,00 111,55 22.310,00 3 

35 61858 SERVIÇO DE 
RETIFICA DE 
MOTORES EM 
CAMINHÕES, 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 250,00 169,75 42.437,50 3 

(O 
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ÓNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

36 61850 SERVIÇO DE 
SCANER EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 350,00 139,50 48.825,00 7 

37 61856 SERVIÇO DE 
TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 200,00 130,95 26.190,00 3 

39 61852 SERVIÇO 
ELETRICO EM 
CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 600,00 84,00 50.400,00 30 

40 6185 SERVIÇO EM AR 
CONDICIONADO 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 300,00 77,00 23.100,00 30 

Valor Total da Contratação R$ 1.144.387,50 (Um Milhão, Cento e Quarenta e Quatro Mil, 
Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 
de condições 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinat-Ura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 15/12/2021 e encerramento 

em 14/12/2022. 
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 1.144.387,50 (Um Milhão, Cento e Quarenta e 

Quatro! Mil, Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos>). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consuo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste nstrumento; 

b) mante -se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encara inhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (clobB) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comuicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

g)  

cump 
Não t 

'mento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
ansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

   

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estã obrigada; 
h) Respcnsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no casb de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso laja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 
locombção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. d Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verifloar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provioriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acomanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSUL4 SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se ratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15* (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
pOr parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
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de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorec do previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Ad .nistração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou i denizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada serã precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela C NTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alga forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
propor tonais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IzNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I - 

N = N mero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagargiento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULÃ NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscaliPação do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúv as que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei o 

8.666/ 1993.  
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10.2. Em ca o de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos ivalores constantes neste instrumento. 

10.3. O pre , registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 a Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mer ado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
pro over as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quan o o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
pre o praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
ha 	as na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos omponentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
, L veri constantes cação dos preços 	dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pes uisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
pr 	de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revi ão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
inte ante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 
pro esso de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Con ocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não ha endo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
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e aduar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do págrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAC k0  
11.1. Consti uem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O n o cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
espeficações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Leí de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) altera ão social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capa idade de concluir a contratação; 

d) decre ação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Cont atada; 

e) caso ortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previçlência Social ou para aprendiz; 

h) a parsação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supreSsão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do v or inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) susp são de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

sup rior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagámento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
forn cimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A exti ção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de pro edimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
preced a de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. uando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-' I_ 
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pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção / cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
inden.  ações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A co unicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento será 
public do no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que de origem à contratação. 

11.6. A soli itação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei no 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quanc.o a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identif cando o produto/serviço, cuja fmalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Emavendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comisso de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fi$calização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da conitratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

7 qualid de, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que se am sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
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12.5. No cas de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca p r outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 
de refe ência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após :al inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, ara posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contrat da. 

12.7. Na hi ótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do pr o, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 
exausto do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal o Departamento de Compras do Município. 

12.8. O rece invento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força as disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consu idor). 

12.9. A noti cação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

12.10. A aus ncia de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instru ento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitire 

12.11. As no as fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na fornia descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSU DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA. «MIM - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 
8.666/ 993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	.91a0687 

Capanema - PR ."' 6  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorr ntes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. e por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviço. 

17.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 
de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-
los compatíveis com os de mercado. 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

  

18.2.2. 

  

   

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E AS DISPOSICOES FINAIS 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) GELSON ASTOR MORE, representante da 
Contratada. 

Capanema, 15 de dezembro de 2021 

Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

Pregão eletrônico n° 92/2021 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATORES EIRELI-EPP, já qualificada no processo licitatório acima referido, 

vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar-se, nos seguintes 

termos: 

A empresa peticionante sagrou-se vencedora no processo de 

licitação n° 92/2021, cuja formalização administrativa se deu pela ata de registro 

de preços n° 563/2021. 

O objeto da licitação é a aquisição de peças e contratação de 

serviços para caminhões, ônibus e micro ônibus para manutenção da frota do 

Município de Capanema-PR. 

Ocorre que a empresa peticionante não poderá atender ao 

Município de Capanema-PR com a qualidade necessária do serviço, visando 

atender ao princípio da melhor vantagem na contratação para a Administração 

Pública (art. 3° da Lei n° 8.666/93). 

O presente pedido tem como razão principal o surgimento 

do vírus denominado COVID-19 ou coronavírus, originado na Ásia, que atingiu 

rapidamente todos os continentes do mundo, alterando de maneira drástica a rotina 

EIRA & REBELLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Presidente .Kennedy, 1738 - Centro - 85.810-041 - Cascavel/PR (45) 3038-6318 

adrn@oliveirarebefiato.com.br  www.oliveirarebellato.contbr 

• 

OL 



• 

das pessoas e das empresas, causando, inquestionavelmente pandemia e histeria 

global. Diversas foram as medidas tomadas em âmbito municipal, estadual e 

federal co o objetivo de conter o avanço da doença, dentre elas fechamento de 

escolas, p•sseios públicos, fóruns de justiça, entidades da administração direta e 

indireta, d; ntre outros. Segundo a OMS, uma pandemia é a disseminação mundial 

de uma no a doença. O termo é utilizado quando uma epidemia - grande surto que 

afeta um• região - se espalha por diferentes continentes com transmissão 

sustentada de pessoa para pessoa. 

Isso causou severo desequilíbrio na empresa, em todos os 

setores, ini lusive no que se refere ao cumprimento de contratos, de modo a atender 

negócios j rídicos realizados. 

Então, considerando a impossibilidade de atender este 

Município com a qualidade necessária, bem como dentro dos exíguos prazos 

definidos no edital e ata de registro de preços, requer a desistência  da presente 

licitação. 

Pede-se que a extinção/cancelamento seja operada sem 

penalidades e de forma consensual, nos termos da cláusula 11.3.1 da ata de registro 

de preços e no artigo 79, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

Cascavel, 28 de janeiro de 2022. 

Mana.. /anu 	pwWESTRARLO PEC. i 	PA.711.01115 
FIRE 1.1.29607.030136 
ON ..110. 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP 

CNPJ n° 29.607.386/0001-86 

2 

OLIVEIRA & REBELLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Presidente Kennedy, 1.738 - Centro - 85.810-041 - Cascavel/PR - (45) 3038-6318 

adm@aliveirarebellato.com.br  1 www.oliveirarebellato.com.br. 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES 

<westractor@hotmail.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 10:55 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; licitacao@capanema.pr.gov.br; 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Anexos: 	 PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA LICITAÇÃO - WESTRACTOR.pdf 

Bom dia, 

A empresa WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, vem por meio deste pedir a desistência da 

licitação ref. Pregão Eletrônico 92/2021. 

Em anexo Pedido de desistência. 

*Por gentileza confirmar cl recebimento, e aguardamos o retorno. 

Att. 

Amanda 

grafárme~r~-»-~  

1 WESTRACTO 

IF,W4.4111kW ii101~ IL~APLAWIC4-3,411511131011~ 
- P7ionsims C.Itaronens= - CtP.$58.2 	o--ke)f4,x 1451 3221, 9220 - 

C,41)1.29.60Titi5i4201-86 	wwstr.x.i.c.erehetrni=1.7.4.mn - 	 73.1t21,91 

• 



merico Bellé 
Prefeito Municip 

Município de 
Capanema - PR 

692 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, Ata de Registro de Preços 
n° 563/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO1 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

4111 	PREÇO. Acolho a solicitação feita pela empresa WESTRACTOR PELAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES EIRELI -EPP pela DESISTÊNCIA dos itens: 01,02,03,09,10,12,13 e 
14. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Rescisão e também já convoque as demais empresa 
habilitadas nesses itens. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 01 dia(s) do més e 	-reiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, convoco para assumir os itens 02, 10,12,13 E 14 desse 
re ão. 
n° Espe ificação Marca Percentual 

de desconto 
02 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
FORD CARGO 1119 

FORD 
CARGO 

63 

10 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLIS 14.150 

VOLKS 60 

12 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

VOLKS 61 

13 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 6.90 

VOLKS 61 

14 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 8.120 EURO 3 

VOLKS 61 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
01 dia(s) dg mês de fevereiro de 2022 

/ / R-oseliã.kriger‘  Becker.  Pàgani 
Pregoe • a/ Membro da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 13:53 

'Optima.maquinas@gmail.com' 

URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR OS ITENS 02, 10 12 13 E 14 DO 

PREGÃO 92/2021 

CONVOCAÇÃO ITENS 02, 10, 12, 13 E 14- OPTIMA.pdf 

Roselia Kriger Beckei Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaq(acapttnema,pr.gov.br  

IMPF  licitacao(a capanema. pr.gov.br  

• 



• roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 13:53 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00035.txt 

The original message was received at Tue, 1 Feb 2022 13:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addriesses had successful delivery notifications 	<Optima.maquinas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of sessiqn follows 	<Optima.maquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



• roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 OPtima Peças e Serviços para Máquinas Pesadas 
<optima.maquinas@gmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 11:06 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR OS ITENS 02, 10 12 13 E 14 DO 

PREGÃO 92/2021 

BOM DIA, 

PODEMOS ASSUMIR SIM. 

OBRIGADO. 

Em ter., 1 de fev. de 2022 às 13:53, <roselia.licitacaoPcapanema.pr.gov.br> escreveu: 

• 
Roselia Kriger Beck r Pagani 

Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR cep 85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

roselia.licitacao(a ca anema.pr.gov.br  

 

  

• licitacao(a capanema,pr,gov.br 

Vendas: Maycon Brunetto > 45 99931-6051 



• Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Páginal 

Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência:4864- Ata de registro de preços • 563/2021 	 Licitação:Pregão  - 50 000092/2021 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 72122 - 1 Nome: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA 	CPF/CNPJ: 29.607.386/0001-86 Telefone: 	 15/12/2021 	14/12/2022 

Lote: 001 

Item: 001 	 130.000,00 
	

130.000,00 	 0,00 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 
	

130.000,00 

Produto: 61819 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: V 

Solicrtante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 	 53 000 00 	53.000,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 
	

53.000,00 

Produto:61835 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: V 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 003 	 55.000,00 	55.000,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 
	

55.000,00 

Produto: 61829 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: V 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 009 
	

57 000,00 	57.000,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

57.000.00 

Produto: 61837 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: V 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 Item: 010 
	

133.000,00 	133.000,00 

Produto: 61822 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 012 
	

127.000,00 	127.000,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

127.000,00 

Produto: 61840 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: V 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 013 
	

50.000,00 	50.000,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

50.000,00 

Produto: 61820 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: V 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 014 	 63.000,00 	63.000,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 
	

63.000,00 

Produto: 61841 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: V 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total geral 	 668.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 668.000,0 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Errútidopcf: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5528v 	  

1 

0725  

Total 668.000,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 668.000,00 

(.0 

133.000,00 

Tipo controle: 	V 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

   

Cnteno de seleçao. 

- Sequência do contrato: 4864 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELJA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5528 v 
	

04/02/2022 07:3520 



minuta 
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 563/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Pelo p esente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 -
BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
29.607.386/0001-86>, neste ato por seu representante legal, FRANCIELE MARIA DARON, 
CPF n° 056.193.619-69 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrõnico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificada, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento 
ao Parecer Jurídico n° XX/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 563/2021, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Côdiéo 

do 
prodl.ito 
/serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total Percentual 
de des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS UN 1,00 130.000,00 130.000,00 65 

2 61835 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

FORD 
CARGO 

UN 1,00 53.000,00 53.000,00 65 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 

M. 
BENZ 

UN 1,00 55.000,00 55.000,00 64 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	700 

Capanema - PR 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ÕNIBUS 
M.BENZ MARC/ 
MASCA 

MARC/ 
MASCA 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS UN 1,00 57.000,00 57.000,00 61 

10 6182 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS UN 1,00 133.000,00 133.000,00 61 

12 61840 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

VOLKS UN 1,00 127.000,00 127.000,00 62 

13 61820 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS UN 1,00 50.000,00 50.000,00 62 

14 61841 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS UN 1,00 63.000,00 63.000,00 62 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema PR 

CLÁUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 668.000,00 (Seiscentos e Sessenta e 
Oito Mil Reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capánema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

04 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

9.644.467-2 SSP 
Representante Legal 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 07:58 
Para: 	 'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES' 
Assunto: 	 RESCISÃO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 1° ADITIVO A ATA 563 TOTAL.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

 

Chefe do Setor de LiOitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 i> fone 46 3552 1321 oti 4698401-3549 
roselia.licitacao(a cap nema.pr.gov.br  

 

lieitacao(aca_panema.  ,r.gov.br, 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 07:58 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: RESCISÃO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00016.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES' (westractor©hotmail.com) 

Assunto: RESCISÃO PARA ASSINATURA 

• 

• 



Município de 
Capanema - PR 

)); " 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
DSC AUTO PEÇAS 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DÉ REGISTRO DE PREÇO,convoco para assumir o item 09 desse pregão. 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

09 PEÇAIS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA VOLKS 60 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.150 

Preciso que á empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
01 dia(s) dó mês de fevereiro de 2022 

"4"‘ x. • 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe a/ Membro da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

g O L7 

-043=9~ 
De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 13:52 

'dscautomecanica@hotmail.com' 
URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 09 DO PREGÃO 92/2021 
ITEM 09- DSC.pdf 

Roselia Kriger Becke Pagani 
Chefe do Setor de Li itações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora cap nema.pr.gov.br  ;  

do
licitacao(a capanema. r,gpv.br 



,e):giji:  

• roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

*Cg

r  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 13:52 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 09 DO PREGÃO 

92/2021 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00023.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

dscautonnecanica©hotmOil.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 09 DO PREGÃO 92/2021 

• 

• 



Município de  
Capanema - PR 

O' 7Q7 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei e-mail convocando a empresa DSC AUTO PEÇAS no dia 
01/02/2022, para assumir o item 09 desse pregão, porém não obtive 
nenhuma resposta, entendo que não houve interesse da empresa em assumir 
o item, portanto chamarei o próximo colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho co Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Rosella riger ec 	ag ni 
Pregoei a/ Membro da Comissão Permanente de 

A rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



~70 
Município de 	D:0£tmz  

Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresai 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRELO,convoco para assumir o item 01 E 03 desse pregão. 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

01 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

VOLKS 63 

03 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS 
M.BENZ MARC/ MASCA 

M. BENZ 
MARC/MAS 
CA 

63 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardarerios 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
01 dia(s) cio mês de fevereiro de 2022 

Kriger Becker Paganç 
Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 13:50 

Para: 	 'mecanicaparaname@hotmail.com' 

Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 03 
Anexos: 	 ITEM 01.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   

olicitacaoCa capanema.pr.gov.br  

• 



0,» 7 1  
'roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 1 de fevereiro de 2022 13:50 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 03 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00029.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

mecanicaparanamehotMail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 03 

• 

• 



Município de 
Capanema - PR 

9\0\071' 

CERTIDÃO 

om relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E 
MICRO ÓNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei e-mail convocando a empresa JOSE ROBERTO WOLF 
MECÂNICA no dia 01/02/2022, para assumir os itens 1 e 3 desse pregão, 
porém não obtive nenhuma resposta, entendo que não houve interesse da 
empresa em assumir o item, portanto chamarei o próximo colocado. 

dapanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho qo Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ose ïa reger Bec 	Pagani 
Pregoei / Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

1 



Município de 
Capanema - PR  {t1' 0,"72 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
OPTIFMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

- Com relaçao ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREGO,convoco para assumir o item 01,03 E 9 desse pregão. 

n° Espedificação Marca Percentual 
de desconto 

01 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

VOLKS 61 

03 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÓNIBUS 
M.BENZ MARC/ MASCA 

M. BENZ 
MARC/MAS 
CA 

62 

09 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.150 

VOLKS 59 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremós 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

V‘„L; 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe ra/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



90,071J 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 08:09 
Para: 	 'Optima.maquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 1 3 E 9 DO PREGÃO 

92/2021 
Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ITEM 1, 3 E 9- OPTIMA.pdf 

Roselia 	r Becke Pagani 
Chefe do Setor de Lic tações 
Município de Capane a-PR 
Av. Gov. Pedro Viriate Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

.,-.inema.pr.gov.br  
• licitacaoca capanema.pr.gov.br  

• 



71 	y . 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 08:09 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00027.txt 

The original message was received at Fri, 4 Feb 2022 08:09:09 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<Optima.maquinas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<Optima.maquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

i 



j 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 OPtima Peças e Serviços para Máquinas Pesadas 
<optima.maquinas@gmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 09:28 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 1 3 E 9 DO PREGÃO 

92/2021 

Bom dia, aceitamos a convocacao para assumir os itens. 

Obrigado. 

Em sex., 4 de fev. de 2022 às 08:09, <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Roselia Kriger Becke Pagani 

  

Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR cep 85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

roselia.licitacao a ca anema. r. ov.br  

licitacao(a capanema pr.gov.br  

Vendas: Maycon Brunetto > 45 99931-6051 
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Município de 
Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 92/2021, Ata de Registro de Preços n° 
433/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90 30 00 00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90 30.00 00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07 001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001 2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001 10 301 1001.2081 000 3 3 90 39 00 00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10 301.1001.2081 303 3.3.90 39.00 00 Do Exercício 

2022 3530 10.001.20 606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005 08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Tec.Cont. C 	• .46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sisterna de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 	8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 36.905.444/0001-13 DUNS®: 928139522 
Razão Social: 	OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 

*Tome Fantasia: 	OPTIMA TRATORES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 08/06/2022 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados:, 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui aluma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	17/05/2022 
FGTS 	 Validade: 	23/02/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	14/05/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	16/03/2022 
Receita Municipal 	 Validade: 	26/11/2021 ("-) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 	31/12/2021 ('') 

Emitido em: 04/02/2022 10:23 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 (Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 18216/2022 

Q132 4 ._ 

Ofrky  1 8 

A presente Certidão é VÁyDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	473880440 

Nome/Razão: OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ/CPF: 	36.905.444/0001-13 

Endereço: 	AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304 
Complemento: BRCAO ESQUINA 

Bairro: 	PARQUE SÃO PAULO 

Cidade: 	Cascavel - PR 
CEP: 85.803-722 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	473880440 

Nome/Razão: OPTIMA CO 

CNPJ/CPF: 36.905.444/C 

MERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 

001-13 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 4 de fevereiro de 2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#1/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-IDPVQWUSSYOIKV-0 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-pape: http://www.cascavel.pr.qov.br  
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MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 562/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa OPTIMA COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITUR, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304 - CEP: 85803722 
- BAIRRO: PARQUE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o n° 36.905.444/0001-13, neste ato 
por seu repiTesentante legal, MAYCON CESAR BRUNETTO, CPF:024.727.589-10 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2p02 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 92/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e cóndições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
conformidade com a Decisão Administrativa datada de 01/02/2022, fica acrescida a esta 
Ata de Registro de Pretos n° 562/2021 os itens abaixo relacionados: 
Item Códige 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total Percentual 
de des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS UN 1,00 130.000,00 130.000,00 61 

2 6183$ PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

FORD 
CARGO 

UN 1,00 53.000,00 53.000,00 63 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 

M. 
BENZ 
MARC/ 
MASCA 

UN 1,00 55.000,00 55.000,00 62 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VEÍCULOS ÓNIBUS 
M.BENZ MARC/ 
MASCA 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS UN 1,00 57.000,00 57.000,00 59 

10 6182 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS UN 1,00 133.000,00 133.000,00 60 

12 61849 

I 

PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

VOLKS UN 1,00 127.000,00 127.000,00 61 

13 61820 

1 

PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS UN 1,00 50.000,00 50.000,00 61 

14 61841 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS UN 1,00 63.000,00 63.000,00 61 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MAYCON CESAR BRUNETTO 
Representante Legal 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 10:55 

Para: 	 'OPtima Peças e Serviços para Máquinas Pesadas' 

Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 1° ADITIVO A ATA 562.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriatç Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

•
roselia.licitacao(dcap  ,na.pr.gov.br   
licitacao(acapanema. pr.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 10:55 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00015.txt 

The original message was received at Fri, 4 Feb 2022 10:54:37 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<optima.maquinas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<optima.maquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 10:59 
Para: 	 'educacao'; 'agricultura@capanema.pr.gov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'; 
'adnnsaude@capanema.pr.gov.br'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 

'adm@capanema.pr.gov.br'; 'empenho@capanenna.pr.gov.br' 
Assunto: 	 ALTERAÇÃO DE FORNECEDOR NOS ITENS 1,2,3,9,10,12,13,14 DO PREGÃO 

92/2021 
Anexos: 	 1° ADITIVO A ATA 562.pdf; 1° ADITIVO A ATA 563 TOTAL.pdf; Classificação 

por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

HOUVE ALGERAÇÃO DE FORNECEDOR NOS ITENS 1,2,3,9,10,12,13 E 14 DO PREGÃO 92/2021 
FAVOR VERIFICAR ANTES DE MANDAR FAZER OS SERVIÇOS • 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao cap;knertia,pr.gpv.br  
licitacaow capane ma. pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 10:59 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00015.txt 

The original message wasi  received at Fri, 4 Feb 2022 10:59:09 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.lampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<acaosocial@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 
<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <agricultura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 
<empenho@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> • (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanemaipr.gov.br>... Successfully delivered <educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully 
delivered <empenho@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 
Successfully delivered <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



Município de 
Capanema - PR 

1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 563/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Pelo resente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 -
BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
29.607.386/0001-86>, neste ato por seu representante legal, FRANCIELE MARIA DARON, 
CPF n° 056.193.619-69 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes suj fitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequer tes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOS, ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento 
ao Parecer Jurídico n° XX/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 563/2021, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 

/sei 
produto 

-viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total Percentual 
de des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS UN 1,00 130.000,00 130.000,00 65 

2 61835 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

FORD 
CARGO 

UN 1,00 53.000,00 53.000,00 65 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 

M. 
BENZ 

UN 1,00 55.000,00 55.000,00 64 

Avenida Governador Pedro Viriato Par.got de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 cp 



_Município de 
Capanema - PR 

PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ÕNIBUS 
M.BENZ MARC/ 
MASCA 

MARC/ 
MASCA 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS UN 1,00 57.000,00 57.000,00 61 

10 61822 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS UN 1,00 133.000,00 133.000,00 61 

12 61840 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

VOLKS UN 1,00 127.000,00 127.000,00 62 

13 61820 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS UN 1,00 50.000,00 50.000,00 62 	ll 

14 61841 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS UN 1,00 63.000,00 63.000,00 62 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



s 

e~- Capanema - PR 
Município de 

CLÁUSUL TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 668.000,00 (Seiscentos e Sessenta e 
Oito Mil cais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

04 dia(s) do mê 	aneiro de 2022 
aqui pee wEIRKTOR MAS 

SERVICOSPMATINAION. 
u.s.714.00,16 

Sounl 

ryMISTIIAC TOA KC 41 I SIRVICOS PAPÁ 
MATO,. Mal 1960.60001.. 

AMÉRICO BELL'  
Prefeito Municipal 

9.644.467-2 SSP 
Representante Legal 

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR  .9~ 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 562/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa OPTIMA COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscri o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304 - CEP: 85803722 
- BAIRRO: PARQUE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o n° 36.905.444/0001-13, neste ato 
por seu representante legal, MAYCON CESAR BRUNETTO, CPF:024.727.589-10 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, êm decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 92/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
conformidade com a Decisão Administrativa datada de 01/02/2022, fica acrescida a esta 
Ata de Reeistro de Pre os n° 562/2021 os itens abaixo relacionados: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total Percentual 
de des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS UN 1,00 130.000,00 130.000,00 61 

2 61835 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO FORD 
CARGO 1119 

FORD 
CARGO 

UN 1,00 53.000,00 53.000,00 63 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS 

M. 
BENZ 
MARC/ 
MASCA 

UN 1,00 55.000,00 55.000,00 62 

F. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

M.BENZ MARC/ 
MASCA 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS UN 1,00 57.000,00 57.000,00 59 

10 61822 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS UN 1,00 133.000,00 133.000,00 60 

12 61840 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

VOLKS UN 1,00 127.000,00 127.000,00 61 

13 61820 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS UN 1,00 50.000,00 50.000,00 61 

14 61841 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS UN 1,00 63.000,00 63.000,00 61 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

Capa ema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO B LÉ 
Prefeito Municipal 

MAYCON CESAR BRUNETTO 
Representante Legal 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Contratada 

OPTIMA COMERCIO D 
PECAS E SERVICOS 

PARA TRATORES: 
36905444000113 

raYit Reader Versão 9 4 1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 1  
Avenida Pedro Viriato Parigoll de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanTa.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jos Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e eio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultra e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luizlberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre arilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativacapanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Sc appo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vi e - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan / 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denarcin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n^ 563/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

[ PARANÁ e de outro lado a mpresa WESTRACTOR PECAS E SERVI-
COS PARA TRATORES EI  .ELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMERIC.;0 BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIREII - EPP, pessoa jurídica de direito 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0902 

privado, situah-darR CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 
- BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES: , município de Cascavel/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.607.386/0001-86>, neste ato por seu rep- 
resentante legal, FRANCIELE MARIA DARON, CPF n" 056.193.619- 
69 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 	15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Pare- 
cer Jurídico n° XX/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 
563/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA OBJE'I O DA. RESCISÃO 
Item Código do Descrição do Marca do Unidade de Quanti• Preço Preço total Per:ontual 

produto/ 
SerV1.:0 

produto/serviço produto medida dade unitário de desaoni 
te, 

I 61919 PEÇAS EM VOTES UN 1.00 130 1100,110 130000,00 69 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

2 61833 prçAs EM FORD UN IÃO 33 000,00 33000p0 65 
GERAL PARA CARGO 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DE. VEIGULOS 
CAMINHÃO 
FORD CAR(tt) 
1119 

6187.9 PEÇAS EM M. HENZ UN 1,00 30 006,04 55 00400 6 
GERAL PARA MARC: 
MANUTENÇÃO MASCA 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DF VEÍCULOS 
ONIBUS El BENZ 
MARC/ MASCA 

9 01637 PEÇAS EM VOLKS UN 1,00 57.050,00 57.000.00 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DE VFICULOS 
CAMINHÃO 
VOTES 13.130 

10 61822 PEÇAS EM VOLKS LIN 1.00 133.005,05 133.000,00 GI 
GERAL PARO', 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DE VEICUI OS 
CAMINHÃO 
SOLES 14.150 

I2 61+340 PEÇAS EM VOI.KS UN 1,00 127.000.00 127.00400 62 

GERAI. PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DE VEÍCULOS 
CAMINHA() 
VOLKS 26.280 

l3 61320 PEÇAS EM VOTES UN 1,00 50.000,00 0)1.000.00 r.2 

GERAI PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DE VEICULOS 
CAMINHÃO 
VOTAIS 6.90 



ÓRGÃO E DIVULGAÇÃO 

DOS AT S OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANE 

733 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 
Representante Legal 

OX-A IR GASES LTDA • ME 
Contratada 

AMERICO RELLE 
Prefeito Municipal 

61111 PEÇAS EM 
GERAL PARA 

VOLKS t,,,.' „ 1 ,,,,,; 4,,  .300,50 62 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA 
DE VEICULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 8.120 
EURO 3 

CLÁUSULA TERCEIRA: Val r Total da Rescisão R$ 668.000,00 (Seis- 
centos e Sessenta e Oito Mil ais) 

  

E, por assim estarem ajustad firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do m" • de janeiro de 2022 

AMERICO RELES 
Prefeito Municipal 

9.644.467-2 SSP 
Representante Legal 

WFSTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRA- 
TORES EIRELI - EPP 

Contratada 

2.° Termo Aditivo ao Contr 
um lado o MUNICÍPIO DE 
empresa OX-AIR GASES LT 

to n° 38/2021, que entre si celebram de 
APANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
A - ME 

Pelo presente instrumento articular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Munici al abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉ ICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro tad( a empresa OX-AIR GASES LTDA - ME 
pessoa jurídica de direito priv do, situada a R FRANCISCO BARTINIK, 
1067 - CEP: 85807550 - BAI RO: COQUEIRAL, inscrita no CNPJ sob 
o n° 03.051.739/0001-10, ne e ato por seu representante legal, PAULO 
SÉRGIO DOS SANTOS, C F:681.068.239-20 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRAT DA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e 

	
° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 

ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen 
ciai n° 7/2020, mediante as s guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - C nforme Contrato firmado em 18/02/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 7/2020, 
entre as partes acima identi • adas, para AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO 
MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
11/2022/2' PGM, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
38/2021 até 16/02/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 562/2021, que entre 

L4. 

si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa OPTIMA COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES ODA, pessoa jurídica de di- 
reito privado, situada a AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304 - CEP: 
85803722 - BAIRRO: PARQUE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 36.905.444/0001-13, neste ato por seu representante legal, MAYCON 
CESAR BRUNETTO, CPF:024.727.589-10 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus- 
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços fir- 
mado em 	15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em conformidade com a 
Decisão Administrativa datada de 01/02/2022, fica acrescida a esta Ata 
de Registro de Preços n° 562/2021 os itens abaixo relacionados: 

Item Código do Descricáo do produ. Marca do Unidade de Quanti • Preço Preço total Percentual 
produto/ 
serviço 

lo/serviço produto medida dada imitiria de de. 
scon-tu% 

1 611119 PEÇAS EM VOLKS USO 1.00 130.000.00 130.000.00 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PRF.VF.NTEVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU- 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

2 61835 PEÇAS EM FORD UN 1,00 53 Ou0,00 .53.0011,!81 63 
GERAI. PARA CARGO 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEIOU. 
LOS CAMINHÃO 
PORO CARGO 1119 

3 61829 PEÇAS EM M. BENZ LR. 1,00 55 000,00 55.000,00 62 
GERAL PARA MARC/ 
MANUTENÇÃO MASCA 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA DE 
VEICULOS ÓNIBUS 
M.RF2,17. MARC/ 
MASCA 

9 61837 	' PEÇAS EM VOLKS , 	4. 1,00 57.000,00 57.000,00 59 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICLI• 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.150 

10 61822 PEÇAS EM VOI.KS , .50 133.000.00 133.000,00 60 
GERAI, PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FRUTA DE VEICU. 
LOS CAMINHÃO 
VOLK$ 14.150 

12 61840 PEÇAS EM VOLKS 1.00 127.000.00 127.000.00 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU- 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 25.280 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
OS 	S OFICIAIS DO 

DE CAPANEMA 
SEGUNDA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 

1,  51 b -20 PEÇAS EM 
GERAL PARA 

VOLKS UN 1,00 50 000.00 50 000,0 ,  ,.. 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU- 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 6.90 

b I .11 PEÇAS F.M VOLKS UN 1,00 63.000,00 63.000,00 6 

GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU- 
LAS CAMINI LAO 
VOLKS 8.120 
EURO 3 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustac.os firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO BELIE MAYCON CESAR BRUNF.TTO 
Prefeito Municipal Representante Legal 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR8NICO N° 6/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°6/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICI- 
PAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
1.909.775,00 Um Milhão, Novecentos e Nove Mil, Setecentos e Setenta e 
Cinco Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 24/02/2022. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 	demais 	infor- 
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro 	Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - 
Paraná - Centro e também no site wwwcapanema.pr.gov.br. 
Capanema, 04/02/2022 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

1." Termo Aditivo ao Contrato n" 23/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNP() sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Mt.nicipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
AV BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato por seu rep- 
resentante legal, JESSICA ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncia do 
Edital Pregão Eletrônico n° 102/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/02/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 102/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE-
CIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E 
DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TAN-
CREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLI-
CO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com a Decisão Administrativa, fica prorrogado o prazo 
de Vigência do Contrato n° 23/2021 para mais 12(doze) meses a partir 
da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMERICO BELLE 
	

JESSICA ROSA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE El RELI 

Contratada 

1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 563/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DF. CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVI-
COS PARA TRATORES EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R CRISTOVAO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 
- BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES: , município de Cascavel/PR 
inscrita no CNPJ sob o ri° 29.607.386/0001-86>, neste ato por seu rep-
resentante legal, FRANCIELE MARIA DARON, CPF n° 056.193.619-
69 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Pare-
cer Jurídico n° XX/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 
563/2021, conforme abaixo. 



Correlos CONTRATO 9912320'86 AVISO DE 
SIGEP RECEBIMENTO 

E Recusado 

Não Procuredo 

7 Ausente 

B Falecido 

Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	Não Fxisle o Námero 

4 Desconhecido 

9  outros ch Peitar 
5529-5  

" Correios SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912320' 86 

DESTINATÁRIO: 

WESTRACTOR PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES 

Rua Cristóvão Colombo, 1310 
Pioneiros Catarinenses 

85805510 Cascavel-PR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

DOSERVAÇA0 A 	 ARP b6312021-PE 02/2 

AN0.7URA DO RECEBEDOR"- 

47.• 	
"  

NOIAE LEGIVEE DO RECEBEDOR 

CARIMBO 
UNIDADE PE ENTREGA 

1tfEV 

735  

BY350461405BR 

1 111111 111111 

DATA DE EN REGA 

1,7, -1 
NI DOC, DE R.ENT.DAOE 

1111 111 1 11 

TENTATIVAS DE ENTREGk 

1° / / : h 

2° / I : h 

3° / / : h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

OBSERVADA° 	 ARP 962/1021 PE 92/2021 

Ma_yeuri C. Brunett9 
Sócio Administrador 

c:PP 024,727 589 10 
RG: 6.076.104-3 

14. DOC. OE DENTiDADE 

DESTINATÁRIO: 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES 

Avenida Aracy Tanaka Biazetto, 9304 
Parque São Paulo 

85803722 Cascavel-PR 

BY350130134BR 

1 1111111 1101111111111111 
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

DATA DE EMIREUA 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

GAS(.:4: 

4Ç-4N  

15 FEV 262' 

4"f• - 

RUBRICA E MATRÍCULA 00 CARI ::IRO.  

r raios 
.ij7852-0 
'AVEL 

ASSINATl1BA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIvEL DO RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA_ 

1° 	/ 	1 	 h 

2° 	! 	1 	: 	h 

3° 	/ 	1 	: 	h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

9  Outros 	  

4 

1 Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	Neo Existe o NRrnoro 

Desconhecido 

E Recusado 

3 	Não Procurado 

• Ausente 

E Falecido 



Capanema PR o o 79  
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 Municipio de 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
GELSON ASTOR MOR 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO,0  convoco para assumir os itens abaixo relacionados: 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

3 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ONIBUS 
M.BENZ MARC! MASCA 

M.  BENZ  
MARC/MAS 
CA 

21% 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
15 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Roselia Kriger  Becker  P.agani 
Pregor/ Membro da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 11:19 

Para: 'fronteiraiguacu@hotmail.corn: 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 03 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: GELSON ASTOR MORE CONVOCAÇÃO ITEM 03.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   • licitacao@ capanema,ps,gov.br  



*roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 11:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 03 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00025.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 03 DO PREGÃO 92/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica 

<fronteiraiguacu@hotmail.com > 

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 16:21 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 03 DO PREGÃO 92/2021 

BOA TARDE 

SIM TEMOS INTERRESE EM ASSUMIR ESTE ITEM 03 PREGÃO 92/2021 

GILMAR AILTON MORE 

AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 

46 3552-1687 46 999242222 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselialicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 11:18 

Para: fronteiraiguacu@hotmail.com  <fronteiraiguacu@hotmail.com> 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 03 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao'll cttpanema,pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br.  



Municipio de 
Capanema PR  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
GELSON ASTOR MORE 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE CO, convoco para assumir os itens abaixo relacionados: 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

1 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

Volks 19% 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
15 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSE LIA Assinado digitalmente por ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 

KRIGER BECKER
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=VALID, OU=AR  

PAGAN  I: SENHA DIGITAL, OU=Presencial, 
OU=19520630000115, CN=ROSELIA 

63225824968 KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-02-16 09:40:41 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

y 7 4 

 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 09:43 

Para: 'fronteiraiguacu@hotmail.com.' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 01 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: GELSON ASTOR MORE item 01.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaour capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
742 

- 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 09:43 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 01 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00025.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 01 DO PREGÃO 92/2021 

1 



Ofj,074(1 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica 

<fronteiraiguacu@hotmail.com > 
Enviado em: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 11:50 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 01 DO PREGÃO 92/2021 

BOM DIA 

SIM ,TEMOS INTERESSE EM ASSUMIR 0 ITEM 01 DO PREGÃO 92/2021 

GELSON ASTOR MORE 

AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 

46 3552-1687 46 999242222 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 09:42 

Para: fronteiraiguacu@hotmail.com  <fronteiraiguacu@hotmail.com> 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 01 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaof  a capanema.pr.gov.br   
licitacaoap_anema.pr.gov.br 

• 



C7",, • 
t. • c 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Município de 
Capanema - PR V74  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
GELSON ASTOR MOR 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE CO. convoco oara assumir os itens abaixo relacionados: 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

9 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VE1CULOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.150 

VOLKS 57 

10 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEiCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 14.150 

VOLKS 58 

12 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEiCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

VOLKS 59 

13 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEiCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 6.90 

VOLKS 59 

14 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEiCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 8.120 EURO 3 

VOLKS 59 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a  maxima  Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item  sera  ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica- Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
11 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
O
i
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 15:19 

Para: 'fronteiraiguacu@hotmail.com.' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: GELSON ASTOR MORE CONVOCAÇÃO ITENS 9 10 12 13 E 14.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao  a  capanema.pr.gov.br   
licitacao(g capanema.pr.gov.br  



00\07 4 'i 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 15:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00055.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 92/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
74? ,  

De: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica 

<fronteiraiguacu@hotmail.com > 

Enviado em: segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 15:02 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 92/2021 

BOA TARDE 

COM RELAÇÃO AO PREGÃO N° 92/2021 ,OBJETO; AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA  CAM  INHÕES,ÔNIBUS 

E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DE FRORA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

TEMOS INTERESSE E POSSIBILIDADE NOS SEGUINTES LOTES : 

N°09 

N'10 

N'13 

N°14 

GELSON ASTOR MORE 

AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 

46 3552-1687 46 999242222 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 

Enviado: sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 15:18 

Para: fronteiraiguacu@hotmail.com  <fronteiraiguacu@hotmail.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

4.„„ Chefe do Setor de Licitações 
C Município de Capanema-PR 

Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema,_pr.gov.br 
licitacaaa capanema.pr.gov.br  



Roselia Kriger  Becker  Pagani 
PregoeFa/ Membro da Comissão Permanente de 

Alautura e Julgamento de Licitações 
• 

Município de 
Capanema PR 

0)Q749  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE CO. convoco tara assumir o item abaixo relacionado: 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

01 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

VOLKS 60% 

12 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

VOLKS 56% 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a  maxima  Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item  sera  ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0 00 7 4 () 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 11:18 

Para: 'DSC AUTO PEÇAS EIRELI'; 'dscautomecanica@hotmail.com ' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 1 E 12 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: DSC ITEM 1 E 12.pdf 

Roselia Kriger  Becker Pagan'  
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   • licitacao(a capanema.pr,gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 11:18 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 1 E 12 DO 

PREGÃO 92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00031.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

dscautomecanica@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 1 E 12 DO PREGÃO 92/2021 



Município de  Capanema PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Certifico que mandei  
e-mail  convocando a empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI no dia 15/02/2022, para 
assumir os itens 1 E 12 desse pregão, porém não obtive nenhuma resposta, entendo 
que não houve interesse da empresa em assumir o item, portanto chamarei o próximo 
colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Roselia Kriger  Becker  agani 
Pregoefra/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

minuta 
2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços 
n° 562/2021, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa  OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  OPTIMA  COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a  AV  ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304 - CEP: 85803722 - BAIRRO: PARQUE  
SAO  PAULO, município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 36.905.444/0001-
13, neste ato por seu representante legal, MAYCON CESAR BRUNETTO, CPF 
n°024.727.589-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 
15/ 12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo 
Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 
562/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
go  

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi  
da 

Quan.ti 
da.de  

Prego 
unitário 

Prego total Percentual 
de des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

VOLKS  UN  1,00 130.000,00 130.000,00 61 

2 61835 PEÇAS EM  
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 

FORD 
CARGO 

UN  1,00 53.000,00 53.000,00 63 , 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO  FORD  
CARGO 1119 

3 61829 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
ONIBUS M.BENZ 
MARC! MASCA 

M.  BENZ 
MARC! 
MASCA 

UN  1,00 55.000,00 55.000,00 62 

, 

9 61837 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 13.150 

VOLKS  UN  1,00 57.000,00 57.000,00 59 

10 61822 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 14.150 

VOLKS  UN  1,00 133.000,00 133.000,00 60 

12 61840 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

VOLKS  UN  1,00 127.000,00 127.000,00 61 

13 61820 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 6.90 

VOLKS  UN  1,00 50.000,00 50.000,00 61 

14 61841 PEÇAS EM 
GERAL PARA 

VOLKS  UN  1,00 63.000,00 63.000,00 61 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



vIr 

Município de 
Capanema PR 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS , 
CAMINHÃO 
VOLKS 8.120 
EURO 3 

Valor Total da Rescisão Parcial RS 668.000.00 ISeiscentos e sessenta e oito 
mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MAYCON CESAR BRUNETTO 
Representante Legal  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

OD 0 7 5 5 
, 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 10:07 

Para: 'Optima.maquinas@gmail.com' 

Assunto: RESCISÃO PARCIAL PARA ASSINATURA 

Anexos: 2° ADITIVO A ATA 562- RESCISÃO PARCIAL.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br   
licitacao(acapanema.pr.ggv.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0 Q75 3 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 10:07 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original message was received at Thu, 17 Feb 2022 10:06:53 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <Optima.maquinas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <Optima.maquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Municipio de 
Capanema - PR  

757 

NOTIFICAÇÃO 

A  Empresa  
SERVICE CENTER GL  COMERCIO  DE  PEÇAS  EIRELI  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, convoco para assumir o item abaixo relacionado: 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

02 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA  FORD  45 
E CORRETIVA DA FROTA DE VElCULOS CAMINHÃO CARGO  
FORD  CARGO 1119 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

-7) 

- RdSeiia Krigei Becicer Pagani  
Pre  eira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 11:20 

Para: 'licitacao@lismotor.com.br' 

Assunto: URGENTE CONVOCVAÇÃO PARA ASSUMIR 0 JITEM 02 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: SERVICE CENTER  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 02.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acapanema.pr.gov.br   

ircitacao4 capanema.pr.gov.br  

e 



rciselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0,9,p 75 q 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 11:20 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00019.txt  

The original message was received at Tue, 15 Feb 2022 11:19:51 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao@lismotor.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacao@lismotor.com.br>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Licitação Lismotor <licitacao@lismotor.com.br > 

Enviado em: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 16:14 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: URGENTE CONVOCVAÇÃO PARA ASSUMIR 0 JITEM 02 DO PREGÃO 

92/2021 

boa tarde 

aceitamos... 

Em ter., 15 de fev. de 2022 às 11:19, <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> escreveu: 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 

Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR  cep  85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  

licitacao(acapanema.pr.gov.br  



> 

Municipio de 
Capanema PR  

• 

NOTIFICAÇÃO 

A  Empresa  
SERVICE CENTER GL  COMERCIO  DE  PEÇAS  EIRELI  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE i'i<itu, convoco tara assumir o item abaixo relacionado: 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

02 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA  
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
FORD  CARGO 1119 

FORD  
CARGO  

45% 

12 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

VOLKS 53% 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a  maxima  Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSE LIA Assinado digitalmente por ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 

KRIGER BECKER
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=VALID, OU=AR  

PAGAN  I: SENHA DIGITAL, OU=Presencial, 
OU=19520630000115, CN=ROSELIA 

63225824968 KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-02-16 09:37:13 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.lici,tacao@capanema.pr.gov.br  
00076 

  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 09:45 

Para: 'licitacao@lismotor.com.br' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 2 E 12 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: SERVICE CENTER  ITENS 2 E 12.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaq(a cap_anema.pr.gov.br 

Wlicitacao(a capanema.pr.gov.br   

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
OT 6 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 09:45 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00017.txt  

The original message was received at Wed, 16 Feb 2022 09:44:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao@lismotor.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacao@lismotor.com.br>... relayed; expect no further notifications 

(,)  



Município de 
Capanema PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E 
MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei  e-mail  convocando a empresa  SERVICE  CENER  GL  
COMERCIO DE PEÇAS EIRELI no dia 16/02/ 2022,para assumir o item 12 
desse pregão, porém não obtive nenhuma resposta, entendo que não houve 
interesse da empresa em assumir o item, portanto chamarei o próximo 
colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

./) 
Roselia Kriger Becke agani 

Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 
rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



) 765  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n2L- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 25.219.169/0001-68 DUNS®: 944764605 
Razão Social: SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PECAS - EIRELI 

Some Fantasia: SERVICE CENTER  MANUTENCAO AUTOMOTIVA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/06/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/07/2022 

FGTS Validade: 22/02/2022 

Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 29/07/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2022 
Receita Municipal Validade: 29/03/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Emitido  em: 17/02/2022 16:48 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

e 



040 7 6  

Alteração Contratual no. 05 e Consolidação do Ato Constitutivo da Empresa:  

SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI EPP 

CNP) MF. 25.219.169/0001-68 — NIRE 41600471334  

ALGEMIRO LUIZ LISTON, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, 

empresário, residente e domiciliado à Av. Luiz Antônio Faedo no 1800, na cidade de' 

Francisco Beltrão-PR, CEP 85601-275, portador da Cédula de Identidade no 468.926-7 SSP-

PR, inscrito no CPF no 005.647.459-87, titular da EIRELI (Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada) denominada  SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PEÇAS 

EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o número 25.219.169/0001-68, com sede na Rua 

Clevelândia, no. 2.287, Bairro Vila Nova, CEP 85.601-680, na cidade de Francisco Beltrão-

PR, com contrato social registrado na Junta Comercial do  Parana,  sob o no 41600471334 

em 15/07/2016, resolve assim alterar e consolidar o seu ato constitutivo, mediante as 

clausulas e condições seguintes: 

Cláusula  la:  O endereço que era na Rua Clevelândia, no. 2.287, Bairro Vila Nova, CEP 

85.601-680, na cidade de Francisco Beltrão-PR, passa a ser na Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos, n.° 1995, centro, CEP 85.601-030, na cidade de Francisco Beltrão — PR. 

Cláusula 2a: Em consonância com o que determina o  art.  2.031 da lei 10.406/2002, o, 

titular RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, tornando 

assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato 

primitivo que, passam a ter a seguinte redação: 

Alteração Contratual no. 05 e Consolidação do Ato Constitutivo da Empresa:  
SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PEÇAS — EIRELI EPP 

CNP) MF. 25.219.169/0001-68 — NIRE 41600471334 

ALGEMIRO LUIZ LISTON, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, 

empresário, residente e domiciliado a Av. Luiz Antônio Faedo n° 1800, na cidade de 

Francisco Beltrão-PR, CEP 85601-275, portador da Cédula de Identidade no 468.926-7 SSP-

PR, inscrito no CPF n° 005.647.459-87, titular da EIRELI (Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada) denominada  SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PEÇAS 

EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o número 25.219.169/0001-68, com sede na Rua  

Octavian°  Teixeira dos Santos, n.o 1995, centro, CEP 85.601-030, na cidade de Francisco 

Beltrão — PR, com contrato social registrado na Junta Comercial do  Parana,  sob o no 

41600471334 em 15/07/2016, resolve assim consolidar o ato constitutivo, mediante as 

clausulas e condições seguintes: 

11so FAclusivo da Junta Comercial do  Parana  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/02/2019 11:26 SOB N 20190724072. 
PROTOCOLO: 190724072 DE 21/02/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900872679. NIRE: 41600471334. 



Alteração Contratual no. 05 e Consolidação do Ato Constitutivo da Empresa:  
SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PEÇAS — EIR ELI EPP 

CNP3 MF. 25.219.169/0001-68 — NIRE 41600471334 

Cláusula  la:  A empresa gira sob o nome empresarial de:  SERVICE CENTER GL  

COMÉRCIO DE PEÇAS — EIRELI EPP, sua sede e foro é situada na Rua  Octavian°  

Teixeira dos Santos, n.o 1995, centro, CEP 85.601-030, na cidade de Francisco Beltrão — PR 

Clausula 2a: 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) divididos em 100.000 

(cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00  (Urn  Real) cada uma, totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional, integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelo 

empresário: 

QUOTAS VALOR 

ALGEMIRO LUIZ LISTON 100.000 100.000,00 100 
TOTAL 100.000 100.000,00 100  

Cláusula 3a: 0 objeto social da EIRELI é Comércio varejista de pegas, filtros,  oleos  

lubrificantes e graxas para veículos automotores (CNAE 45.30-7-03); Comércio varejista de 

pneus e câmaras de ar (CNAE 4530-7-05); Serviços de Bombas Injetoras (CNAE 45.20-

0/01); Recondicionamento, recuperação e retifica de motores para veículos automotores 

(CNAE 29.50-6-00); Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos 

(CNAE 3314-7/02); Manutenção e reparação máquinas, equipamentos e aparelhos para 

transporte e elevação de cargas (CNAE 3314-7/08); Manutenção e reparação de máquinas 

para uso geral (CNAE 3314-7/10); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 

para a agricultura e pecuária (CNAE 3314-7/11); Manutenção e reparação de tratores 

agrícolas (CNAE 3314-7/12); Manutenção e reparação de tratores (CNAE 3314-7/16); 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e 

construção (CNAE 3314-7/17); Servigos de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores (CNAE 4520-0-1); Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 

automotores (CNAE 4520-0-2); Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores (CNAE 4520-0-3); Serviços de reboque de veículos automotores (CNAE 5229-

0/02);. 

Cláusula 4a: A data de inicio de suas atividades é 15 de Julho de 2.016 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

Cláusula Sa: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 

ainda pela integralização do capital social. 

Clausula 6a: A administração da EIRELI cabe ao Titular ALGEMIRO LUIZ LISTON com 
os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 

Lko Fxclusivo d  Juntzt corm:I-dal Us/Tv:ARA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/02/2019 11:26 SOB N°  20190724072. 
PROTOCOLO: 190724072 DE 21/02/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Nnr 11900872679.  WIRE:  41600471334. 



Alteração Contratual no. 05 e Consolidação do Ato Constitutivo da Empresa:  
SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PEÇAS — EIRELI EPP 

CNP] MF. 25.219.169/0001-68 - NIRE 41600471334 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da EIRELI. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 

de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Cláusula 7a: 0 titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa 

nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula 8a: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, os 

lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 9a: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra.  

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula 10a: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 11a: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 

se resolva em relação a seu titular. 

Cláusula 12a: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade.  

/so ENclusivo  da  Junta  Comercial  (10 Parana  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/02/2019 11:26 SOB N°  20190724072. 
PROTOCOLO: 190724072 DE 21/02/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900872679. MIRE: 41600471334: 
RFRVTCR  ("MITER DI..  .COMERCIO DE PEÇAS - EIRELI - EPP  



ALGEMIRO LUIZ LISTON Reconheco minatura oar AUTENTICID OE de 
AL,AN:p ot2, LrsTTI  

#)% Francisco Beltrão - PR, 18 de Janeiro de 2019. 
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Alteração Contratual no. 05 e Consolidação do Ato Constitutivo da Em  
SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PEÇAS — EIRELI EPP 

CNP) MF. 25.219.169/0001-68 — NIRE 41600471334  
Cláusula 13a: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e acertado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via. 

Uso Exclusivo da Junta Comercial do Paraná 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/02/2019 11:26 608 N°  20190724072. 
PROTOCOLO: 190724072 DE 21/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICA0k0: 
11900872679. NIRE: 41600471334. 

iMMINOM:KOMMOMil  SERVICE CENTER GL  COMÉRCIO DE PECAS - EIRELI - EPP 
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077 G  
Certificado dignalmente por 
ALESSANDRA MARTA 
FISCHBORN ABREU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CIVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTARIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:  

SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PECAS - EIRELI 

CNPJ: 25.219.169/0001-68 

Local da Sede: 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).  
Sao  apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes a matriz e as filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 4 de Novembro de 2021 

.1:D1-g-71 E] 

-1:-3;111,"Zi% 
Z

it
:12:4;1;  

Alessandra Marta Fischborn Abreu 

Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n.' 2.200-2/2001. Lei n." 11.419/2006 e Resolução n." 09/2008. do TJPR/OE  
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77^ 
SERVICE CENTER GL  COMERCIO  DE  PECAS  IRELI EPP 

Fone/fax: (46 3524-2122 
E-mail: licitacao@lismotor.com.br  

DECLARAÇÃO UNIFICAD:k 

pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRONICO N°92/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa  Service Center GL  Comercio de Peças EIRELI EPP. CNPJ n° 
25.219.169/0001-68, com sede na rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1995, Francisco Beltrão-PR, 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei 
n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 
mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. Algemiro 
Luiz  Liston,  Portador do RG sob n° 468926-7 e CPF n° 005.647.459-87, cuja função/cargo é sócio 
proprietário, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratara empregados  corn  incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  licitacao@lismotor.com.br  
Telefone: (46) 3524-2122 

7) caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor Rafael  Liston,  portador do CPF/MF sob n.° 015.254,669-33, 
para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico 
n.° N° 092/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Francisco Beltrão — PR, 16 de Novembro de 2021 
RAFAEL Assinado de forma digital 

por RAFAEL 

LISTON:01525 LISTON:01525466933 
Dados: 2021.11.16 

466933 15:59:33 -0300' 

Algemiro Luiz  Liston  
Sócio - Proprietário 

RG n': 468926-7 
CFP n°: 005.647.459-87 

RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1995, FRANCISCO BELTRÃO — PR/ CNPJ: 25.219.169/0001-68 INSC.  EST:  90727132-38 



SERVICE CENTER'  
MANUTENÇÃO  AUTOMOTWA 

Os 10 c)  7 
SERVICE CENTER GL  COMERCIO  DE  PEÇAS  EARELI EPP 

Fone/fax: (46) 3524-2122 
E-mail: licitacao@lismotor.com.br  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa  Service Center GL  Comercio de Pegas EIRELI EPP, CNPJ 

n° 25.219.169/0001-68, com sede na rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1995, Francisco Beltrão-PR, 

através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Francisco Beltrão — PR, 16 de Novembro de 2021 

RAFAEL Assinado de forma 
digital por RAFAEL 

LISTON:01525 LISTON:01525466933 
Dados: 2021.11.16 

466933 16:03:55 -0300' 

Algemiro Luiz  Liston  

Sócio — Proprietário 

RG n°: 468926-7 

CFP n°: 005.647.459-87 

RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1995, FRANCISCO BELTRÃO — PR/ CNPJ: 25,219.169/0001-68 INSC.  EST:  90727132-38 



Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

II II II II  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/10/2021, as 08.56:50 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua  au  enticidalie no https://www.empresatacil.pr.gov.br, com o código CRUHTFLW. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Gerai 

CPF Administrador 
005.647.459-87 

CPF 
005.647.459-87  

Número Ato/eventos 
20190724072 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Inicio do Mandato 
28/06/2016 

Inicio do Mandato Término do Mandato 
28'06/2016 Indeterminado 

Titular 
Nome 
ALGEMIRO LUIZ LISTON 

Dados do Administrador 
Nome 
ALGEMIRO LUIZ LISTON 

Último Arquivamento 
Data 
25/02/2019 

0)NOP771 

VA" 

JUCEPAR  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ*  
fi Of la 0 1, A 0 0 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informacães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial;  SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PECAS - EIRELI -  ERR  

Natureza Juridica: Emprosa Individual de Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresana) 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
15/07/2016 

Protocolo: PRC2108750496 

Inicio de Atividade 
15/07/2016 

NIRE (Sede) 
41600471334 

CNPJ 
25.219.169/0001-68  

Endereço Completo 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos. N° 1995, Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-030 

Objeto 
Comercio varejista de peças, filtros, óleos lubrificantes e graxas para veículos automotores (CNAE 45.30-7-03): Comercio varejista de pneus e câmaras de ar (CNAE 
4530-7-05); Serviços de Bombas Injetoras (CNAE 45.20-0/01); Recondicionamento, recuperação e retifica de motores para veículos automotores (CNAE 29.50-6-00); 
Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos (CNAE 3314-7/02); Manutenção e reparação máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas (CNAE 3314-7/08); Manutenção e reparação de máquinas para uso geral (CNAE 3314-7/10); Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para a agricultura e pecuária (CNAE 3314-7/11); Manutenção e reparação de tratores agrícolas (CNAE 3314-7112); Manutenção e reparação de tratores 
(CNAE 3314-7116); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção (CNAE 3314-7/17); Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (CNAE 4520-0/02); Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (CNAE 4520-0/03); Serviços de reboque de veículos automotores (CNAE 5229-0102);. 

1 de 1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MAIER() DE INSCRICAO 

25.219.169/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 

DE2016  

ABCRTURA 

15/07/  

NOME EMPRESARIAL  
SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PECAS -  EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERVICE CENTER  MANUTENCAO AUTOMOTIVA 
PÜR T E  

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 -  Comercio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 

R OCTAVIAN° TEIXEIRA DOS SANTOS 
NUMERO 

1995  
COMPLEMENTO 

CFI'  

85.601-030 
BAIRRO/DIS TRITO 

CENTRO 
MLIN,CIPIC  

FRANCISCO BELTRAO 
OF  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RAFAEL@GL.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3057-0018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/07/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/11/2021 às 15:28:22 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 17:11 
Para: 'licitacao@lismotor.com.br' 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURA 
Anexos: ATA 50- SERVICE.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA PARA ASSINATURA, 

CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É  SD  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br  
licitacao* capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

0y).077(i 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 17:11 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00009.txt  

The original message was received at Thu, 17 Feb 2022 17:11:19 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao@lismotor.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacao@lismotor.com.br>... relayed; expect no further notifications 



Município de 
Capanema - PR 7 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, informo que  lid  dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08,002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Zstrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 18 dia(s) do mês de fevq.,reiro de 022 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.019.100/0001-74  DUNK):  938030597 

If
Razão Social: GELSON ASTOR MORE  

orne Fantasia: 
tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)  
MET: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

12/09/2022 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 14/06/2022 
FGTS Validade: 01/03/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 03/07/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/02/2022 (") 
Receita Municipal Validade: 31/01/2022 ('') 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/12/2021 ('')  

Emitido  em: 17/02/2022 10:41 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31:33 do dia 26/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/07/2022. 
Código de controle da certidão: 382D.BF7F.DOFF.94D4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Município de 

Capanema PR 
Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/03/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 229/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÂO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETT44XJ3RA2 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

34126 14.019.100/0001-74 90569877 - 00 0164 

ENDEREÇO 

R PARAÍBA, 968 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
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CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 18 de Janeiro de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTM11282QETT44XJ3RA2 

• 



Município de 
Capanema - PR  732  

minuta 
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 560/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELL2, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
PARAIBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.019.100/0001-74, neste ato por seu representante legal, GELSON ASTOR MORE, 
CPF:001.095.479-18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento a Decisão Administrativa, fica acrescida a ata n° 560/2021 os itens abaixo 
relacionados: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total Percentual 
de  des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VE1CULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS  UN  1,00 130.000,00 130.000,00 19 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEICULOS ONIBUS 
M.BENZ MARC/ 
MASCA 

M.  BENZ 
MARC/M 
ASCA 

UN  1,00 55.000,00 55.000,00 21 

i 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEICULOS 

VOLKS  UN  1,00 57.000,00 57.000,00 57 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 0783T 

CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

' 

10 61822 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS  UN  1,00 133.000,00 133.000,00 58 

13 61820 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS  UN  1,00 50.000,00 50.000,00 59 

14 61841 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS  UN  1,00 63.000,00 63.000,00 59 

Valor do Aditivo R$ 488.000,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
DD dia(s) do mês de (Ines por extenso) de 2022 

AMÉRICO  BELLE GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



L.)  
Estado do  Parana'  

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

\0079/1  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026159455-41 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/06/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pigoybs 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (18/02/2022 08:11:27) 
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0785  

minuta 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 560/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.019.100/0001-74, neste ato por seu representante legal, GELSON ASTOR MORE, 
CPF:001.095.479-18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 15/ 12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento a Decisão Administrativa, fica acrescida a ata n° 560/2021 os itens abaixo 
relacionados: 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total Percentual 
de  des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS  UN  1,00 130.000,00 130.000,00 19 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS 
M.BENZ MARC! 
MASCA 

M.  BENZ 
MARC/ M 
ASCA 

UN  1,00 55.000,00 55.000,00 21 

. 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 

VOLKS  UN  1,00 57.000,00 57.000,00 57 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

10 61822 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS  UN  1,00 133.000,00 133.000,00 58 

13 61820 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS  UN  1,00 50.000,00 50.000,00 59 

14 61841 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS  UN  1,00 63.000,00 63.000,00 59 

Valor do Aditivo R$ 488.000,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 
dia(s) do Ines de fevereiro de 2022 

AMÉRICO  BELLE GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022 08:33 

Para: 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'gerenciademaquinas@gmail.com'; 

'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'agricultura@capanema.pr.gov.br'; 'industriaecomercio@capanema.prgov.br'; 

'educacao' 

Assunto: ITENS 1,2,3,9,10, 13 14 DO PREGÃO 92/2022 

Anexos: 2° ADITIVO A ATA 562- RESCISÃO PARCIAL.pdf; 1° ADITIVO A ATA 560.pdf; 

ATA 50- SERVICE.pdf 

BOM DIA 

INFORMO QUE A IMPRESA  OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 
pediu a desistência desses itens, 
As empresas  SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PECAS - EIRELI - EPP assumiu o item 02 
e os itens 1,3,9,10,13,14 foram 

40 Assumidos pela empresa GELSON ASTOR MORE 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoca capanema,prtgov.br 
licitacaow,capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0A0 7 S 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022 08:33 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00017.txt  

The original message was received at Fri, 18 Feb 2022 08:33:00 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<agricultura@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 

Successfully delivered <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretario de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICI-
TAO° - PREGÃO ELETRÔNICO N" 3/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n03/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUI-
NAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 694.015,50 (Seiscentos e Noventa e Quatro Mil e Quinze Reais 
e Cinqüenta Centavosais) 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA. 

SEXTA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0911 

078q 

• 

.---.../ 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 04/03/2022 - AS 131130/v1. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 18/02/2022 
Roselia  KB  Pagani- Pregoeira 

AMMO=  INIONNINIMINIMIL.  

2." Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n" 
562/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP- 
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa  OPTIMA  COMERCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa  OPTIMA  COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de di- 
reito privado, situada a  AV  ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304 - CEP: 
85803722 - BAIRRO: PARQUE  SAO  PAULO, município de Cascavel/ 
PR inscrita no CNPJ sob o n" 36.905.444/0001-13, neste ato por seu rep- 
resentante legal, MAYCON CESAR BRUNETTO, CPF n°024.727.589- 

10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado  ern  15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a de- 
cisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido 
Parcialmente a Ata de Registro de Pregos n°562/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO  
It,,,,  Código do 

produto/ 
set  VIÇO 

Descrição do  prod. 
toiserviço 

Marc"  do 
produto 

Unidade  Jr  
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitario  

Preço total Perteruu  -al  
Jr des -cur' 
(0% 

I 61819 PECAS EM VOLKS  UN  1.00 130.000.00 110.000210 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
t ;ORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU• 
LOS CAMINHÃO  
VOLES  13.130 

2 61635 PEÇAS EM  FORD UN  1,00 5.3.000,00 3.000,00 63 
GERAL PARA CARGO 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU- 
LOS C.AMINHAO  
FORD  CARGO 1119 

3 61629 PECAS EM M.  BEN? UN  1,00 55.00010 55.000,00 62  

GERM.  PARA MARC/ 
MANUTF.1.11,7.A0 MASCA 
PREVENTIVA 
E CORRETIVA 
DA FROTA DE 
VEICULOS ONIBUS  
MIEN?.  MARC/ 
M ASCA 

9 61837 PEÇAS EM  VOLES UN  1.00 35.006,00 07.000,00 39 

GERAI. PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU- 
LOS CAMINHÃO  
VOLES  13.150 



ECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E  REV  ALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 
Valor total: R$299.672,77 (Duzentos e Noventa e Nove Mil, Seiscentos e 
Setenta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Américo  Belli  
Prefeito  Municipal 

PORTARIA N° 8.077, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tornada de Preços n° 
1/2022 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso  de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1" Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 1/2022 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E RE-
VITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/ 
MCIDADANIA/CAIXA.  
Art.  2°  Ern  cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor prego por 
item; 

, 
Fornecedor Item Produto/Serviço -Mau Quantidade Preço 

- 

FERRAGENS 
DONDA MATEM. 
AIS ELÉTRICOS, 
HIDRAULICOS 
E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 
LTDA  

1 EXECUÇÃO DE REFORMA, AM- 
PLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPURTES ARNAL- 
1)0 BUSATO, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020fMCIDADANIA/C.AIXA. 

FERRAGENS 
DONDA  MAT.  
ELETRICOS, 
HIDRAULICOS 
E SERV. DE 
ENG. 

1,00 299.672,77 

Art.  3° Valor  total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada  de 
Pregos n° 1/2022, é de R$ 299.672,77 (Duzentos e Noventa e Nove Mil, 
Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em  con- 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 17 dia(s) do mas de feve-reiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2022 
PregãoN" 92/2021 
Data da Assinatura: 17/02/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOFS, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MA- 
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$53.000,00 (Cinqüenta e  Tres  Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICiPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0911 

10 61822 PEÇAS EM  VOLES UN  1,00 133.000,00 133.000,00 60 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU- 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 14.150 

12 61840 PEÇAS EM  VOLES  1  UN  1.00 127.000.00 127.000.00 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  Ii  
CORRETIVA DA 
ROTA DE VEICU- 
1.0S CAMINI MO  
YOLKS  26.280 

13 61820 PEÇAS EM  YOLKS UN  1.00 50.000,00 50 000,00 e, I 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU• 
LOS CAMINHÃO 
'VOT.KS 6.90 

I I o I841 PEÇAS EM  VOLES UN  1.0.1 os 005,01 93.00) .  (H I 

GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU. 
LOS CAMINHÃO  
VOLES  8.120 
EURO 3 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 668.000,00 (Seiscentos e sessenta e 
oito mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO  BELLE MAYCON CESAR BRUNETTO 
Prefeito Mumcipal Repesentante Legal  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

Contratada 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
16/06/2022, pá-gina 3, Edição 0909 

Onde Lia-se: 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 268/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 

Leia-se: 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 268/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2022 
Tomada de preçosN° 1/2022 
Data da Assinatura: 17/02/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EX- 



Municipio de aku731 
Capanema PR s 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 560/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.019.100/0001-74, neste ato por seu representante legal, GELSON ASTOR MORE, 
CPF:001.095.479-18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento a Decisão Administrativa, fica acrescida a ata n° 560/2021 os itens abaixo 
relacionados: 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total Percentual 
de  des- i 
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS  UN  1,00 130.000,00 130.000,00 19 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS 
M.BENZ MARC! 
MASCA 

M.  BENZ 
MARC/M 
ASCA 

UN  1,00 55.000,00 55.000,00 21 

' 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.150 

VOLKS  UN  1,00 57.000,00 57.000,00 

(1) 

57 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —85760-OU 
Fone:(46)3552-1321 



LSON R'MORÉ 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Município de 
Capanema PR 

10 61822 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

VOLKS  UN  1,00 133.000,00 133.000,00 58 

, 

13 61820 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
6.90 

VOLKS  UN  1,00 50.000,00 50.000,00 59 

14 61841 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
8.120 EURO 3 

VOLKS  UN  1,00 63.000,00 63.000,00 59 

i 

Valor do Aditivo R$ 488.000,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO BElLE 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR  

minuta 
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 560/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELL8, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.019.100/0001-74, neste ato por seu representante legal, GELSON ASTOR MOR, 
CPF:001.095.479-18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento a Decisão Administrativa, fica acrescida a ata n° 560/2021 os itens abaixo 
relacionados: 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total Percentual 
de  des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLKS 
13.130 

VOLKS  UN  1,00 130.000,00 130.000,00 19 

' 

3 61829 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS 
M.BENZ MARC! 
MASCA 

M.  BENZ 
MARC/ M 
ASCA 

UN  1,00 55.000,00 55.000,00 21 

9 61837 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 

VOLKS  UN  1,00 57.000,00 57.000,00 57 

, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDICAO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 560/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, neste ato por 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0912 

QA0791 
--....-• 

seu representante legal, GELSON ASTOR MORE, CH:001.095.479-
18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das I.eis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n°92/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços fir- 
mado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO) 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a De-
cisão Administrativa, fica acrescida a ata n" 560/2021 os itens abaixo 
relacionados:  
It,,,,  I:Map do Descriçao do produto/ Marca do Unidade Quan- Preço Preço total  Percent,  

produtol 
serviço 

screto produto de medida  Oda&  unuarto  id  &de-
so.,n-tus, 

1 61619 PEÇAS FM GERA!.  VOLES  LIN 1,00 130.000.10 130.009.00 19 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS  CAM]  N I IA0  
VOLES  13.130 

3 61929 PECAS EM GERAL M. BENS  UN  1,00 19.000,00 19.000,1in 21 
PARA MANUTENÇÃO I,I  ARC/  
PREVENTIVA E MASCA 
CORRETIVA DA FROTA 
DE VEICULOS ONIBUS 
M.BENZ MARC! 
MASCA 

9 61837 PEÇAS EM  GERM.  VOLKS  UN  1,00 571100.90 57.000.00 57 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA EROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO 
VOI.KS 13 150 

10 61622 PEÇAS EM GERAL  VOLES UN  1,00 133.000,00 133.000,00 50 

PARA MANUTENCAo 
PREVENTIVA E COR- 
RIM VA DA FROTA DE 
VEÍCULOS  CAM  IN IMO  
VOLES  14.150 

13 61920 PECAS EM  GERM. VOLES ITN  1,00 50.000,00 50.000.00 59 
PARA MANUTENC:Ao 
PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO  
VOLES  0.90 

,,, 619,11  pEçAs EM GERA!.  

PARA MANUTENÇÃO 
VOLKS  UN  IMO 6:11101,00 63 001,00 99 

PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE 
%TR:11MS CAMINHAI)  
VOLES  8.120 FITRO .1 

Valor do Aditivo R$ 488.000,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMERICO  BELLE GELSON ASTOR MORE 

Prefeito Mumeipal Representante Ioga) 
GELSON ASTOR MORE 

Contratada 

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços ri" 
302/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA- 
PANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa  GRAMS  &  GRAMS 

LT  DA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n0  75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada  CON- 



Município de 
Capanema PR 

7° 

NOTIFICAÇÃO 

A  Empresa  
JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA  

Com relação ao Pregão Eletrônico n" 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE CO. convoco nara assumir o item abaixo relacionado: 

n° Especificação Marca Percentual 
de desconto 

12 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA VOLKS 8% 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremos 24 horas pela resposta, caso a empresa não se manifeste, o item será ofertado 
para a próxima empresa habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA KR I G E dooloomentr pot.  ROSELiA KRtGER BECKER PAGANI.  
022.Z.6e 
CM C.1,0 0‘i(3,11ood, 01.1•Socor.wir  da  Poodia Fodood do &mat • BEcKER pAGANI 1. 

• RFP C.•  RB  ••CF,F A3 C.X.O.VALX3. OU•AN %ENNA IN3ITAL, 
• Ot,i, • soot-. 04.1 19,2003(1000 It CII.ROSCLIA Kft$002 ESECAEN 

PAtIANI 6322t,e24aas 

63225824968 00.11, 207/4Y1-17 16.33,311 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 16:37 

Para: 'mecanicaparaname@hotmail.com' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 12 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora capanema.pr.gov.br  

Olicitacao a capanema,pr,gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0A0797 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 16:37 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 12 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00009.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

mecanicaparaname©hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 12 DO PREGÃO 92/2021 



O 079 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com > 

Enviado em: terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 15:48 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 12 DO PREGÃO 92/2021 

BOA TARDE. NOS DA EMPRESA  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA ME ACEITAMOS ASSUMIR 0 ITEM 12 DO 

PREGÃO 92/2021 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 16:36 

Para: mecanicaparaname@hotmail.com  <mecanicaparaname@hotmail.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 12 DO PREGÃO 92/2021 

eRoselia Krig,er  Becker  Pagarti 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(p capanema.pr,gpv.br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



Cle ar  Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2  

CP  723.903.959-53 

Município de 60.0799 
Capanema - PR  ,J) 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico, Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3,90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 930 07 001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07 001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08 001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08 002 15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3 3 90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09,001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12 001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estracia_parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a, 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 00.260.540/0001-04  DUNK):  937514662 

Akazdo Social: JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA 
lit  orne  Fantasia: MECANICA SANTA LUCIA  

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/06/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 29/05/2022 

FGTS Validade: 23/02/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 06/08/2022 
IV Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/06/2022 

Receita Municipal Validade: 08/04/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/12/2021 (") 

Emitido  em: 22/02/2022 16:07 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

• 
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MECÂNICA PARANÁ  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 - IE: 90437498-94  
AV.  PARANÁ, 1012 — CENTRO 
CAPANEMA PARANÁ 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1237 —  E-MAIL:  mecanicaparaname@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
—ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  
MECÂNIC A, CNPJ n° 00.2 60.540/0 001-04,  corn  sede na Avenida Brasil 
1,161, Centro na cidade de Capanema, Estado do  Parana  através de seu representante 
legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa, empresa depequeno porte ou cooperativa, 
nos termos da Lei Complementar no 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadratnento desta situação. 

Capanema 16 de novembro de 2.021 

/e&642Z G(.4# 

Jose Roberto Wolr  

Administrador  

JOSE  
ROBERTO  
WOLF  

Assinado de forma 
digital por  JOSE  
ROBERTO  WOLF  
MECANICA:00260 

260540000104 
Dados: 2021.11.16 

MECANICA:00 540000104 

13:49:16 -03'00' 



MECÂNICA PARANÁ  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 - IE: 9043 749 8-94  
AV.  PARANÁ, 1012 CENTRO 
CAPANEMA --- PARANÁ 
CEP: 85760-00() 
TELEFONE: 46-3 5 5 2-1 23 7  E-MAIL:  mecanicaparanamc@hotmail.com  

.0() 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do  Parana  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA, CNPJ n° 00 . 2 6 0 . 5 4 0 / 000 1 - 
0 4 , com sede na Avenida  Parana  1012, Centro, na Cidade de Capanema, Estado do  Parana  através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666/1993, acrescido pelaLei n° 

9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, devera informar tal situaçâono mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  JOSE  ROBERTO  
WOLF,  Portador(a) do RG sob n°4.148.122-6 SSP PR e CPF n° 638.487.919-00, cuja 
função/cargo é Administrador responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceirograu, na forma da 

Sumula Vinculante n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  mecanicaparaname@hotmail.com  
Telefone: (46)3552-1237 

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração juntoao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)  JOSE  ROBERTO  WOLF,  portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 638.487.919-00, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico n.° N° 92/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

Capanema 16 de novembro de 2.021 

ÇL42- 642 02,1 
Jose Roberto Wolf  

Administrador  

JOSE  ROBERTO  
WOLF  Assinado de forma digital por  JOSE  

ROBERTO  WOLF  

M ECAN ICA:002 
 MECANICADO/60S40000104 

Oados: 2021.11.16 13A1:20 .03'00 

60540000104 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

WINER° DE INSCRIÇÃO 

00.260.540/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABER1URA 

15/09/1994 

NOME EMPRESARIAL  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MECANICA SANTA  LUCIA  
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  PARANA 
NÚMERO 

1012 
COMPLEMENTO  
...  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/11/2021 ás 14:14:17 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  
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PARANÁ!  

     

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos  quo  as informagaos abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial a sr.io vigentes na data da sua expodcae. 

Nam*  Empresarial:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Nat;:reza Jundica: Emprestrro (Indrvidual) 

Protocolo: PRC.2108088232 

NIRE (Sede) 1 CNPJ 1 Arquivamento do Ato de Inscrição  
41104137979 I 00.260.540/0001-04 i 21/10/1994 

I I 

'nick,  de Atividade 
21/10/1994 

Endereço Completo 
Avenida PARANA, 11,  1012, CENTRO-Capanema/PR- 0EP85760-000 

Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
AcEssonios USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 
ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMEN TO DE VEICULOS AUTOMOTORES MANUTENCAO 
F REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO SERVICO DE TORNEARIA. 

..... 
Capital 
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte Porte 
ME (tv1icrocinpresa) 

— _ —  
Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
18/06;2021 20213839997 002 :051 • CONSOLIDAÇÃO DE  

CONTRATO:ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

— ----- 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- N1RE: 41901895150 CNPJ: 00.260.540/0002-95 
Endereço Completo 
(RODOVIA PR 182, I\P SN, INDUSTRIAL, Realeza, PR, CEP:85770000) 

Nome do Empresário:  JOSE  ROBERTO  WOLF  
Identidade: CPF: 

. 41481226 633.487.919-00 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NAU INFORMADO 
— ...._...< 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/08/2021,  its  20:02:47 (horário de  Brasilia).  
Sc impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código WFU9IPUB. 
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LEAN ono MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
cães: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:  

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

CNPJ 00.260.540/0001-04, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data.  

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111- 
CAPANEMA/PR, 30 de Agosto de 2021, 13:31:14 

MURILO KWIATKOWBRDELOTTO 

PODER JUDICIÁRIO 
./tii27) de Diretto da Comarca do 
Capariems - Estado do Parangi 
Av. Parigot de Souza, 1212 

etztórirsda Cmtador, Distribuidor, Partidor, 
Dtkposititrio Público e Avetiador Judtcial 
CNVJ 01259.161/0001,67  
DIY=  illtnens  Feu.*  • Italea 

Custas = R$ 48,95 

Página 0001/0001 

Criaçâo da Comarca 29.11.1967 

III 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
C,Q80(i 

 

  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 16:39 

Para: 'admsaude@capanema.prgov.bri; 'adm@capanema.prgov.br'; 

'agricultura@capanema.prgov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

'industriaecomercio@capanema.prgov.br'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 

'educacao';'empenho@medlevensohn.com.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com' 

Assunto: item 12 do pregão 92-2021 

Anexos: ata 52- jose roberto wolf.pdf 

Boa Tarde 

Para vosso conhecimento 

iftRoselia Kriger  Becker  Pagani 
'Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacagyLca_panema.pr.gov.br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
OS.97 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 16:40 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00017.txt  

The original message was received at Tue, 22 Feb 2022 16:39:23 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <agricultura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) )

‘<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <empenho@medlevensohn.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully 

delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <gerenciademaquinas@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <empenho@medlevensohn.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 



CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contra o riginario, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMERI(:O  BELLE LEANDRO) FIGUEIREDO DE CASTRO 
Prefeito Municipal Representante Legal 

REPREMIG REPRESENTACÁO E COMERCIO DE 
MINAS GERAIS CEDA 

Detentora da Ata/Contratado 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°52/2022 
Pregão Eletrônico No 092/2021 
Data da Assinatura: 22/02/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

'1111111111111111110111111111  

DECRETOS 
DECRETO N° 7.030, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.800.000,00. 

0 Prefeito do Município de Capanema. Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.797, 
de 22 de fevereiro de 2022 e na Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 
1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), conforme classifi-
cação funcional programática abaixo: 

ORGÃO: 12.00-SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TUR- 
ISMO 
UNIDADE: 12.01 - DEPTO DE DESENVOIVIMENTO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL 
PROJ: 22.661.2201.1-221-0BRAS,  EQUIP  E IMÓVEIS PARA FO- 
MENTO A INDÚSTRIA NO MUNICÍPIO 
CONTA/ELEMENTO: 4900 - 44.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEIS 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX- 
ERCÍCIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 2.800.000,00  

Art.  2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, serão oriundos do superávit financeiro apurado no Bal-
anço Patrimonial do exercício anterior, conforme o previsto no § 1° do  
art.  43 da Lei Federal n°4.320 de 17/03/1964:  

Art.  3° Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desemb-
olso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto.  

Art.  4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposi-ções em contrario. 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICI PIO DE CAPANE,MA 

QUARTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0914 

e  

PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa datada 
de 18/02/2022, fica acrescida a esta Ata de Registro de Preços o item 
abaixo descrito: 
Item  Muria° Mare.  Quantidade V, t'nitarlo Valor Total do aditivo 
46 CLORIDRATO DE METTLFENIDATO 10 

MG (BR0272320) 
F.A.S. 12.400 0, ,.' , 1.105,92 

Valor Total do Aditivo: R$ 4.105,92(Quatro mil, cento e cinco reais e 
noventa e dois cen-tavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário,  
nix,  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do  riles  de fevereiro de 2022 

AMÉRICO  BPI  i  F ANDERSON  RIBEIRO LAZZARI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

AGII. MEDICAMENTOS LTDA 
Contratada 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços te 335/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa REI'REMIG REPRESENTAÇÃO E COMER-
CIO DE MINAS GERAIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS 
GERAIS LTDA, sediada na  ROD  ES-010, 4255A - CEP: 29164140 
- BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO, Serra/ES, inscrita no CNPJ sob o 
n° 65.149.197/0002-51, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 
FIGUEIREDO DE CASTRO, portador do RG n° 11.154.362, e CPF n° 
013.371.746-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 54/2021, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 03/08/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 54/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS, 
NOBREAKS,  NOTEBOOKS  E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 17/02/2022, fica recomposto o valor do item 
08, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto du-
rante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 
Licitada 

Valor antea 
do Reequi- 
librio 

Quantidade 
do Reequi-  
librio 

Valor unitdrio 
epos  Reequilibrio 
de valores RS 

Valor do 
aditivo 
RI 

3 MONITOR COM AS  
SEGUDITES CARAC. 
TERTSTICAS MINIM/i& 
TELA DE 23 POLEGADAS 
COM PAINEL IPS. COM  
PIVOT  (BASE) COM 
AJUSTE DE ALTURA 
ORIGINAL. COM  
ENTRADAS  MINIMA  I 
HDMI, 1  DISPLAY PORT  
E I  VGA.  COM  NUR  
USE 3.0, REFERENCIA:  
DELL  P231914; AMPLA 
CONGO/ROM:IA 

UN  53.00 1.474,80 22 1.474,30 ft.377.60 

Valor total do Aditivo: Ri 8.377,60 (Oito mil, trezentos e setenta e sete 
reais e sessenta centavos) 



Municipio de 0809 

Capanema - PR 

2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos 
n° 562/2021, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
empresa  OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  OPTIMA  COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
situada a  AV  ARACY TANAKA BIAZE170, 9304 - CEP: 85803722 - BAIRRO: PARQUE  
SAO  PAULO, município de Cascavel/PR inscrita no CNRI sob o n° 36.905.444/0001-
13, neste ato por seu representante legal, MAYCON CESAR BRUNETTO, CPF 
n'024.727.589-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços„ em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 
15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°92/2021, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO IDE PECAS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo 
Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n" 
562/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total Percentual 
de des-
conto% 

1 61819 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 13.130 

VOLKS  UN  1,00 130.000,00 130.000,00 61 

. 

2 61835 

• 

PEÇAS EM  
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 

FORD 
CARGO 

UN  1,00 53.000,00 53.000,00 

fft 

63 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



*at Municipio de 
Capanema - PR  

VEÍCULOS 
CAMINHÃO  FORD  
CARGO 1119 

3 61829 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
ONIBUS M.BENZ 
MARC/ MASCA 

M.  BENZ 
MARC! 
MASCA 

UN  1,00 55.000,00 55.000,00 62 

9 61837 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 13.150 

VOLKS  UN  1,00 57.000,00 57.000,00 59 
1 

10 61822 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 14.150 

VOLKS  UN  1,00 133.000,00 133.000,00 60 

12 61840 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

VOLKS  UN  1,00 127.000,00 127.000,00 61 
i 

13 61820 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 6.90 

VOLKS  UN  1,00 50.000,00 50.000,00 61 

14 61841 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 

VOLKS  UN  1,00 63.000,00 63.000,00 61 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR  

PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKS 8.120 
EURO 3 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 668.000,00 (Seiscentos e sessenta e oito 
mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO BLÉ  
Prefeito Municipal 

MAYCON CESAR BRUNETTO 
Representante Legal  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Contratada  

OPTIMA  COMERCIO=Tgrx,X4ZVZgitr"' 
DE PECAS E 

 
MI., CNIA,.0EK;P,tirsal. E.ER,L.C.Kavoi, 04..AC 
901.1113Wespik. v.,  OP  19104 IfiTIXA1 XL 

SERVICOS PARA 
CAPE013.0Extal. 0314CoOtEcaodo PI At C.OPI T. 
COMERCE) De PECAS E SEIWICEIE  PAN,  
TRA tolESSe3,300$4444.100113 

TRATORES: 
 

I. .414 

36905444000113 Do.-  vira,i,  rtvcit  Ream«  ..sio• 6.4.1 
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MUNICÍPIO DE CAPAIVEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°52/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Aos vinte e dois dias de fevereiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Americo Belle,  nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 92/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME, sediada na  AV  PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.260.540/0001-04, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a).  JOSE  ROBERTO  WOLF,  portador do RG n° 4.148.122-

6 e do CPF n° 638.487.919-00, residente no endereço: RUA TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 

85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e nuantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego total Total de 
Desconto % 

12 61840 PEÇAS EM GERAL PARA  
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEICULOS CAMINHÃO VOLKS 
26.280 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 127.000,00 8% 

Valor Total da Contratação R$ 127.000,00 (Cento e vinte e sete Mil Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

hip / cv 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 
o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0  pram  de vigência da presente contratação será de 297 (duzentos e noventa e sete) 
dias, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 22/02/2022 e 
encerramento em 15/12/2022. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 127.000,00 (Cento e vinte e sete Mil 
Reais) 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente 6. 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada Ines. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. e vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
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c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. .E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuagdo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

' 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA (MARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) juridica, 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados d Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
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privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)JOSE ROBERTO  WOLF,  representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 22 dias de 
fevereiro de 2022 

AMÊ11ICO B Lit  

Prefeito  Municipal 

JOSE  ROBERTO  WOLF  
oj 
Representante Legal  

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Detentora da Ata 
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OPTIMA  COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDk,  
AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304, PARQUE  SAO  PAULO 
CASCAVEL - PR CEP: 85803-722 
CNPJ: 36.905.444/0001-13 

• 

•  

CARTA DE DESISTÊNCIA 

A EMPRESA  OPTIMA  COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ 36.905.444/0001-13, SITUADA NA CIDADE DE CASCAVEL-PR, NA AVENIDA 
ARACY TANAKA BIAZETTO, N.9304,  PQ SAO  PAULO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE 
LEGAL ABAIXO ASSINADO, VEM A PRESENCA DE VOSSA SENHORIA, SOLICITAR A DESISTENCIA DOS ITENS, 1 
8, 15, 17, 18, 21, 23, 25 VENCIDOS NO EDITAL Pregão Eletrônico n°92/2021. 

A REFERIDA DESISTENCIA SE DA PELO FATO DOS LANCES OFERTADOS FORAM MUITO ALTOS, FUNCIONARIO 
DA EMPRESA, ESTAVA PARTICIPANDO DA LICITACAO NÃO COMPREENDEU CORRETAMENTE 0 EDITAL. 
SENDO QUE, OS PRECOS ESTAO BASEADOS NA TABELA AUDATEX, ONDE ESSA TABELA NÃO MOSTRA 
CORRETEAMENTE OS VALORES APLICADOS PELAS CONCESSIONARIAS DOS VEICULOS LISTADOS. 

MUITOS PRODUTOS NÃO CONSTAM NA TABELA, SENDO PRECOS BASEADOS NAS CONCESSIONARIAS DOS 
VEICULOS, MAS PARA CADA ESTADO, A UM PRECO DIFERENCIADO, MESMO CASO OCORRE PARA 
DIFERENTES CLIENTES COMO: CONSUMIDORES FINAIS, ORGAOS PUBLICOS, REVENDAS, FROTISTAS  ETC...  

OS DESCONTOS APLICADOS ESTAO PARA PECAS ORIGINAIS, GENUINAS OU PARALELAS, SENDO QUE A 
QUALIDADE  SAO  TOTALMENTE DIFERENTES. 

SENDO ASSIM, SOLICITO A DESISTENCIA DO REFERIDO PREGAO E ITENS VENCIDOS PELA NOSSA EMPRESA. 

Desde já, agradeço a oportunidade que me foi dada. 

Cascavel, 23/02/2022 

MAYCON CESAR BRUNETTO 
RG/CPF: 024.727.589-10 
Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR  

OPTIMA  COMIIRCIO DE PECAS E 
SIMMS PARA 1RA1DRES LTDA 
CNPJ 36. 444/0001-13 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: OPtima Peças e Serviços para Máquinas Pesadas 

<optima.maquinas@gmail.com > 

Enviado em: quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022 18:33 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: Carta Desistencia Pregao 

Anexos: ANEXO desistencia...docx 

Boa tarde, 

Verificando a ata de registro de precos, ainda constam itens ganhos pela nossa empresa. 

Peco por gentileza a desistencia desses itens tambem. 

Obrigado. 

Em seg., 21 de fev. de 2022 às 15:57, <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

É A SECRETARIA QUE NÃO VIU 0  E-MAIL  QUE ENVIEI PARA ELA INFORMANDO A TROCA DE FORNECEDOR. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 

Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR  cep  85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

roselia.licitacao(Wcapanema.pr.gov.br  

licitacao(ãca_panema.pr.gpv.br 

De: OPtima Pegas e Serviços para Máquinas Pesadas <optima.maquinas@gmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 15:31 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: Carta Desistencia Pregao 

Boa tarde, tudo bem? 

Poderia por gentileza, verificar fazendo favor, acredito que ainda esteje constando alguns lotes para nossa 

empresa. 

Assim posso fazer a desistencia total. 

Pois ainda estao me enviando orcamentos. 



Código do produto serviços Item  

y140 82 (i 

• 
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Em  sex.,  11 de fev. de 2022 às 14:36, OPtima Pegas e Serviços para Máquinas Pesadas 

<optima.maquinas@gmail.com> escreveu: 

Boa tarde, 

Segue anexo carta desistencia pregao dos itens ganhos por nossa empresa. 

Muito Obrigado. 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 92/2021 

1 61819 

2 61835 

3 61829 

9 61837 

10 61822 

12 61840 

13 61820 

14 61841 

2 



Amrio Belle  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema PR ° 0(3327  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, Ata de Registro de Preços n° 
562/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO. Acato a solicitação da empresa pela DESISTÊNCIA dos itens 7,8, 15, 17, 18,21, 23, 
25. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração da Rescisão . Favor já convocar as demais empresas habilitadas nesses itens. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Dade  Recebimento  
/  

ass 
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Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar  Walter  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, Ata de Registro de Pregos n°562/2021, objeto. 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Precisamos saber se existe algum empenho em aberto 
referente aos itens 7,8, 15, 17, 18,21, 23, 25, desse pregão, pois esses itens serão repassados a outra 
empresa. 

ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
7 61844 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

8 61823 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

15 61834 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  13.000 

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

17 61828 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO DAILYCLASSY 

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

18 61826 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO/CITY  CLASS  
70C17 

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

21 61846 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS VOLKS MAN  LATIN  

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

23 61833 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

25 61843 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

OPTIMA COMERCIO 
DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

Segue em anexo copia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 
Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano de 2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

c 

se  la  Kriger  Becker  a.ini 
Chefe do Setor de Licitações  



Item: 007 140.000,00 140.000,00 0,00  

Produto: 61844 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

140.000,00 

Tipo controle: V 

Item: 010 133.000,00 133.000.00 0.00 0,00  

Produto: 61822 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE Unidade de medida:  UN  

0,00 

Tipo controle: V 

Item: 013 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00  

Produto: 61820 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE Unidade de medida:  UN  

0,00 

Tipo controle: V 

Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Paginal 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 4863 - Ata de registro de preços: 562/2021 Licitação: Pregão - 50 000092/2021 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 85191 -4 Nome:  OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS ESERVIÇOS CPF/CNPJ:36.905.444/0001-13 Telefone: 4530367394 15/12/2021 14/12/2022  

Lote: 001 

Item: 001 130.000,00 

Produto: 61819 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto, Rodoviário 

Item: 002 53.000,00 

Produto: 61835 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

       

130.000,00 

 

0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

 

0,00 

Tipo controle V 

     

      

       

 

53.000,00 

  

0,00 0,00 

Unidade de medida  UN  

 

0,00 

Tipo controle: V 

     

      

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

 

Item: 003 55.000,00 

Produto: 61829 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

55.000,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

0,00 

Tipo controle: V 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 008 77.000,00 77.000,00 0,00 

Produto: 61823 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

   

0.00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

 

77.000.00 

Tipo controle: V 

  

   

Item: 009 57.000,00 

Produto: 61837 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

57.000,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

0,00 

Tipo controle: V 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 012 127.000,00 

Produto: 61840 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

     

127.000,00 

 

0,00 0.00 

Unidade de medida:  UN  

 

0,00 

Tipo controle: V 

   

    

     

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o  said°  real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

C) 

07/03/2022 08.15.54C5 Emitido por. ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI. na ‘ersào: 5529b 

CO 
U.) 



Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor unitário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

63 000,00 0,00 

Tipo controle: V 

0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

Item: 014 63.000,00 

Produto: 61841 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

53.000,00 

Tipo controle: V 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida  UN  

Item: 015 53.000,00 53.000,00 0,00 

Produto: 61834 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

56.000,00 

Tipo controle: V 

0,00 

Unidade de medida:  UN  

0,00 0,00 Item: 017 56.000,00 56.000,00 0,00 

Produto: 61828 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

0,00  -4W4  56.000,00 

Tipo controle: V Unidade de medida:  UN  

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 018 56.000,00 56.000,00 0.00 0,00 ..*4'' 0,00 

Produto: 61826 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 021 140.000,00 140.000,00 0,00  

53.000,00 

Tipo controle: V 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 023 53.000,00 53.000,00 0,00 

Produto: 61833 Pt-WAS  EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total geral 0,00 640.000,00  640.000,00 668.000,00 668.000,00 0,00 

07/03/2022 08 15 54 Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na versão: 5529b 

Pagina2 

Item: 025 65.000,00 65.000,00 0,00 

Produto: 61843 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

0,00 0,00 0.00 

Unidade de medida:  UN  

65.000,00 

Tipo controle: V 

Total 0,00 640.000,00 640.000,00 668.000,00 668.000,00 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Locai: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Critério de seleção: 

Obs: Este relatório ciemonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saido real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

- Sequência do contrato: 4863 

Produto: 61846 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

0,00 

Unidade de medida:  UN  

140.000,00 

Tipo controle: V 

0,00 0,00 



Município de To 831 
Capanema PR 

MINUTA 
3.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos/contrato n° 
562/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa  OPTIMA  
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa  OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV  ARACY TANAKA BIAZET1'0, 9304 - CEP: 85803722 
- BAIRRO: PARQUE  SAO  PAULO: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
36.905.444/0001-13>, neste ato por seu representante legal, MAYCON CESAR BRUNETTO, 
CPF n° 024.727.589-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento a Decisão Administrativa fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
562/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Un  
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Qua  
ntida 
de 

Preço 
unitário 

Percen-
tual de 
desconto 

7 61844 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO  UN  1,00 140.000,00 69 

8 61823 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 
17.210 

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 77.000,00 65 

15 61834 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  
13.000 

FORD UN  1,00 53.000,00 64 

17 61828 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 63 

18 61826 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS 
IVECO/CITY  CLASS  70C17 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 63 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema  PR 

21 61846 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS ONIBUS VOLKS MAN  
LATIN  

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 140.000,00 57,5 

23 61833 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO  
HYUNDAI/  HD80 

HYUNDAI UN  1,00 53.000,00 52 

25 61843 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 

M.BENZ  UN  1,00 65.000,00 52 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta 
mil reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

07 dia(s) do mês de março de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal Representante Legal  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



e 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
O(,)833 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 08:31 

Para: 'OPtima Peças e Serviços para Máquinas Pesadas' 

Assunto: RESCISÃO PARA ASSINATURA 

Anexos: 30  aditivo a ata 562- rescisão total.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acapanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



Município de 1V834 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir os itensabaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

n to % 
15 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  13.000 

FORD UN  63 

17 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  62 

18 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO/CITY  
CLASS  70C17 

IVECO  UN  63 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGAN!: 

63225824968  

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:03225824968  
ON:  C=BR, 0=1CP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil • RFB. OU=RFB e-CPF A3, OLI=VALID, OU=AR 
SENHA DIGITAL, OU=Rresencial, OU=19520630000115. 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-02-26 13:46:43 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0)4,0  3 5  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:50 

Para: 'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIRITENS 15-17-18 DO PREGÃO 

92-2021 

Anexos: WESTRACTOR CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 

92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acapanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0998 3 f; 

De: postmaster@outlook.com  
Enviado em: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:51 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIRITENS 15-17-18 DO 

PREGÃO 92-2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES (westractorhotmail.corn) 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIRITENS 15-17-18 DO PREGÃO 92-2021 

• 

• 



Município de 
Capanema PR 3 7  

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E 
MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei  e-mail  convocando a empresa WESTRACTOR PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, porém não obtive nenhuma resposta, 
entendo que não houve interesse da empresa em assumir os itens 15, 17 e 18, 
portanto chamarei o próximo colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de março de 2022 

osella nger  Beck-  "a:.ni 
Pregoei Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



14,a.41.
4
116---u  

Municipio de 
Capanema - PR  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
SERVICE  CENTRAL  GL  COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir os itensabaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

n to% 
8 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

VOLKSW  
AGEN 

UN  64 

21 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS VOLKS MAN  LATIN  

VOLKSW  
AGEN 

UN  57 

23 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

HYUNDA  
I 

UN  51 

25 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 
1419 

M.BENZ  UN  51 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968  

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824969  
ON,  C=BR, 0=ICP-Bresil. OU=Secretaria de Receita 
Federal do Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF A3. 
OU=VALID. OU=AR SENHA DIGITAL. OU=Prosencial. 
OU=19520630000115. CN=ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:83225824968 
Data: 2022-02-25 13:3919 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:56 

Para: licitacao@lismotor.com.bri 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSIMIR 8-21-23-25 

Anexos: CONVOCAÇÃO  SERVICE  PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br   

elicitacao* capane ma.pr.gov.br  

e 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:56 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00033.txt  

The original message was received at Fri, 25 Feb 2022 13:55:58 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao@lismotorcom.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacao@lismotorcom.br>... relayed; expect no further notifications 



oyo 
Capanema PR  

Município de 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E 
MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei  e-mail  convocando a empresa  SERVICE  CENTRAL  
GL  COMERCIO DE PEÇAS EIRELI, porém não obtive nenhuma resposta, 
entendo que não houve interesse da empresa em assumir os itens 8,21,23 E 
25, portanto chamarei o próximo colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de março de 2022 

oselia Kriger  Beck  Pagani 
PregoeiirâMembro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
GELSON ASTOR MORE 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA  CAM  INHOES, ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o item abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto% 
7 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 
260E30 

IVECO  UN  68 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA KRIGERAssinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI,63225824068 
DN: C=B11. 0=ICP.Brasil, OU.Secrelaria da Receita 

BECKER PAGANI. Federal do Brasil - RFB. OU.RFB e-CPF A3, 
. OU=VALID. 01..)=AR SENHA DIGITAL, 

OU-Presencial,  DU-19520030000115, Ct‘MIOSELIA 

63225824968 KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-02-25 113444 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:52 

Para: 'fronteiraiguacu@hotmail.com:  
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: coNvocAÇÃo GELSON ASTOR MORE PARA ASSUMIR ITEM DO PREGÃO 

92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagarti 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

¡Li roselia.licitacao(it cap_anema.pr.gov.br 
licitacao(a)capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:52 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITEM 7 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00027.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu©hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 



OW845 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica 

<fronteiraiguacu@hotmail.com > 

Enviado em: sábado, 26 de fevereiro de 2022 08:05 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

BOM DIA 

NA() TEMOS INTERESSSE NESTE ITEM 

GELSON ASTOR MORE 

AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 

46 3552-1687 46 999242222 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:51 

Para: fronteiraiguacu@hotmail.com  <fronteiraiguacu@hotmail.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

Roseli Krirrer Reeirnr Psffnni 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoca capanema.pr.gov.br.  
licitacaq(y ca_pap.pm,E,gov.br 

• 

1 



OQQ84i 
Municipio de 

Capanema - PR  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa CrD 
GELSON ASTOR MORE 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o s item (s' abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto% 
17 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  61 

18 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO/CITY  
CLASS  70C17 

IVECO  UN  62 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968  

Assinado dlottalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANV63226824966  
ON  C.BR. OU=Secretaria da RecoiW Federal 
do Brasil • RES. OUaRFB o4PF A3. OU=VALID, OU.AR  
SENHA DIGITAL. OU.Presanual, OU 19620650000116. 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
()ala. 2022-03-02 143230 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



(608 /17 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:41 

Para: 'fronteiraiguacu@hotmail.com.' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: CONVOCAÇÃO GELSON ASTOR MORE PARA ASSUMIR ITEM DO PREGÃO 

92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000  

di  fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a;capanema.pr.gov.br   
licitacao(ticapanema.pr.gov.br  

• 



ioselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  o 08/1 

Li 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:41 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO 

PREGÃO 92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00037.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu©hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 92/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

0904'1 

De: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica 

<fronteiraiguacu@hotmail.com > 

Enviado em: quinta-feira, 3 de março de 2022 08:59 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 

92/2021 

BOM DIA 

NÃO TEMOS INTERESSE NO LOTE 17 E 18 

GILMAR AILTON MORE 

AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 

46 3552-1687 46 999242222 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:40 

Para: fronteiraiguacu@hotmail.com  <fronteiraiguacu@hotmail.com> 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr,gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



Município de 
Capanema PR 

Op.0 8 5  

NOTIFICAÇÃO 

A  Empresa  
SERVICE CENTER GL  COMERCIO  DE  PEÇAS  EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o s item (s abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto°/0 
07 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 
260E30 

IVECO  UN  65 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a  maxima  Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGAN!: 

63225824968 

Atwood° Owtahrenut pot ROSELIA KRIGEFt BECKER 
PA0AN1:1332258249613 
ON: C,FIR, 0.1CP-Brastl:  OUrkSermilana  da  Ret.ana Federal 
do Brasil - RFB, 011eRFB e-CPF A3, OUWALID, 01J.AR  
SENHA  DIGITAL:  OU.Presuecial. 00.19520630000115, 
CN”ROSELIA KRIGEFI BECKER PAGANO:153226324968 
Data: 2022-03-02 14:24:13 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Or 8 5 

 

  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:37 

Para: 'licitacao@lismotor.com.br' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR 0 ITEM 07 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: CONVOCAÇÃO  SERVICE  PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acapanema.pr.gov.br  

gp licitacao(Tcapanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:37 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00055.txt  

The original message was received at Wed, 2 Mar 2022 14:37:11 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao@lismotor.com.br> (relayed to 

non-D5N-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacao@lismotor.com.br>... relayed; expect no further notifications 

1 



oselia Kriger Beñter Pagani 
Pregoeir,L Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de 
Capanema - PR 1°5' 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E 
MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei  e-mail  convocando a empresa  SERVICE  CENTRAL  
GL  COMERCIO DE PEÇAS EIRELI, porém não obtive nenhuma resposta, 
entendo que não houve interesse da empresa em assumir o item 7 , portanto 
chamarei o próximo colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o(s) item (s) abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto °A. 
15 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  FORD UN  60 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  13.000 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968  

Assinado digilalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI.83225824068  
ON:  C=BR, 0=1CP•Brasil. OU=Socretaria da Receita 
Federal do Brasil • RFB, OU=RFB o-CPF A3. OU=VALIO, 
OU=AR SENHA DIGITAL, OU=Prosencial. 
OU=19520630000115. CN.ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968 
Data: 2022-03-02 14:26:25 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
09,0855 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:40 

Para: 'mecanicaparaname@hotmail.com' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR 0 ITEM 15 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: CONVOCAÇÃO  JOSE  ROBERTO WOLF.pdf 

Roselia Kr4f,er  Becker  Pa .e:i 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br  

• licitacaow capanema.pr.gov.br  

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
4p8Y; 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:40 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR 0 ITEM 15 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00043.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

mecanicaparaname@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR 0 ITEM 15 DO PREGÃO 92/2021 



Município de 
Capanema PR 857  

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E 
MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei  e-mail  convocando a empresa  JOSE ROBERTO  
WOLF  MECANICA, porém não obtive nenhuma resposta, entendo que não 
houve interesse da empresa em assumir o item 15 , portanto chamarei o 
próximo colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

oselia nger BekPaTiit 
Pregoe a/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Op\9858 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o s item (s' abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto% 
08 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO VOLKS  UN  62 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968 

Asamado olgdaimente pur ROSEIJA NRIGER BECKER 
PACiANc63225824(08 
DE: CSR, 0.1C.P-Ekaaol.  OU .E.00  da  Raced. 
Fedora' du &asil • RES. DU.RF8 a-CPF A3. 
OU.VALID, °WAR  SENHA  DIGITAL. OtlaProsenata. 
00=19520630000115. CNaROSELIA KRIDER 
BECKER PAGAN1'63225824NIS 
Data 2022413,02 .1:21.26 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:38 

Para: 'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: WESTRACTOR coNvocAÇÃo PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 

92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rose1ia.1icitaca•2(a capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



0,6086 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:38 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00049.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES (westractor@hotmail.com)  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 DO PREGÃO 92/2021 



oselia Kriger BkPagTii  
Pregoe ra/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de 
Capanema PR co86-1 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E 
MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Certifico que mandei  e-mail  convocando a empresa WESTRACTOR PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, porém não obtive nenhuma resposta, 
entendo que não houve interesse da empresa em assumir o item 08 , portanto 
chamarei o próximo colocado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
GELSON ASTOR MORE 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÕNIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o(s) item (s) abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto% 
08 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 17.210 

VOLKS  UN  58 

15 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  13.000 

FORD UN  59 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGAN!: 

63225824968 

Asamndo olgoalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI 63225824968  
ON: OU.Seefetarta da Receda 
Federal do  Brand  -868, 011.14F13 e-CPF A3, OU.VAL  ID,  
OU-AR SENHA DIGITAL OU=Presenual, 
W.19520630000115, CN.ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968 
Data: 2022-03-04 0849 19 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



 

0863 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:52 

Para: 'fronteiraiguacu@hotmail.com.' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITEM 8 E 15 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: CONVOCAÇÃO GELSON ASTOR MORE PARA ASSUMIR ITEM DO PREGÃO 

92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao(a  capanema.pr.gov.br  

41, 



460 8 6  
,/4 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:52 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITEM 8 E 15 DO 

PREGÃO 92/2021 
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00083.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fronteiraiguacu@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITEM 8 E 15 DO PREGÃO 92/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  tE  
865 

De: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica 

<fronteiraiguacu@hotmail.com > 
Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 10:55 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITEM 8 E 15 DO PREGÃO 

92/2021 

BOM DIA 

NÃO TEMOS INTERESSE NESTES ITENS 8 E 15 

GILMAR AILTON MORE 

AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 

46 3552-1687 46 999242222 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 
Enviado: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:51 

Para: fronteiraiguacu@hotmail.com  <fronteiraiguacu@hotmail.com > 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITEM 8 E 15 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a)capanema..21.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.hr  

S 



90 8 6 fi 
Município de 

Capanema PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico no 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMIN  HOES,  ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o(s) item (s' abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto% 
17 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  55 

18 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO/CITY  
CLASS  70C17 

IVECO  UN  55 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGAN!: 

63225824968 

AssInado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:83225824368  
ON: OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFEI. OU=RFB e-CPF A3, OU=VAL  ID,  
OU=AR SENHA DIGITAL, OU=Presenciel, 
0U=19520630000115, CN=ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:53226824968 
Data: 2022-03-04 08:44:45 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



OW867 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:52 
Para: 'DSC AutoMecanica' 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 

92/2021 
Anexos: CONVOCAÇÃO DSC.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselialicitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao(acapanema.pr.gov.br  



00869 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:52 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO 

PREGÃO 92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00095.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'DSC AutoMecanica' (dscautomecanica©hotmail.com)  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 92/2021 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
*86,1 

De: DSC Auto Mecanica <dscautomecanica@hotmail.com> 

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 14:26 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 

92/2021 

ola boa tarde 

Roselia 

Concordamos em assumir o ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 92/2021 -  

att 

Sandro Tatiano Copini 

DSC AUTO PEÇAS  

OFT cT  ria  
Notn 

46 - 3552 2995 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

--/ Enviado: sexta-feira, 4 de março de 2022 05:52 

Para: 'DSC AutoMecanica' <dscautomecanica@hotmail.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 17 E 18 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao,a,capanema.pr.gov.br  
licitacao(kcapanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com> 

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 15:31 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

ola boa tarde 

Roselia 

Concordamos em assimir o ITEM 17 do PREGÃO 92/2021 

att 

Sandro Tatiano Copini 

DSC AUTO PEÇAS  

OFT cT  ria  
Hutt' MPtinsta 

46 - 3552 2995 

e De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 4 de março de 2022 12:20 

Para: 'DSC AutoMecanica' <dscautomecanica@hotmail.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoça,capanema.pr.gov.br   
licitacaow capanema.pr.gov.br  



Município de 
Capanema PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/ 2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E 
MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
Convoco a em resa nara assumir o(s) item (s) abaixo descrito. 

n° Especificação Marca Und. Desc  
onto  
% 

07 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 
260E30 

IVECO  UN  55 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse 
item com a  maxima  Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar 
convocaremos a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968  

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968 
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=VALID, OU=AR SENHA DIGITAL, 
OU=Presencial, OU=19520630000115, CN=ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-03-04 15:19:22 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0'$Q8 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 15:21 

Para: 'DSC AutoMecanica' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

Anexos: CONVOCAÇÃO DSC.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema,pr.gov.br   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 15:21 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00012.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'DSC AutoMecanica' (dscautomecanica©hotmail.com)  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

1 



OW 8 7 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com> 
Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 15:33 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

ola boa tarde 

Roselia 

Concordamos em assumir o ITEM 7 do PREGÃO 92/2021 

L-)att 

Sandro Tatiano Copini 

DSC AUTO PEÇAS 

101111111111110...,„ 

OFT  cl  IIB 
Hutt) MPtitieltd 

46 - 3552 2995 

De: DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 4 de março de 2022 12:31 

L̀ ---/' Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 DO PREGÃO 92/2021 

ola boa tarde 

Roselia 

Concordamos em assimir o ITEM 17 do PREGÃO 92/2021 

att 

Sandro Tatiano Copini 



Município de 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o(s) item (s) abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

n to % 
07 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 
260E30 

IVECO  UN  62 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGAN!: 

63225824968 

Asutoado digitalrnonto  por  ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968 
ON: CoBR, 0o1CP-Bracil, OU.Socrotada do Rocoila Fedora! 
do Braail • RFB, 01.1=REB d-CPF A3, OU4VALID, 011oAR  
SENHA  DIGITAL, OU=Presencial, 0U...10520630000115, 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-03-04 08:47:04 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

1608Ti 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:51 
Para: 'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES' 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 
Anexos: WESTRACTOR CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR ITENS DO PREGÃO 

92-2021.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

gh  roselia.licitacao(a ca_panematkr.gov.br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



Toselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Or 877 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:51 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00089.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES (westractor@hotmail.com) 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 7 



Município de OiN878 

Capanema PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa 

ara assumir o(s) item (s) abaixo descrito. 
n° Especificação Marca Und. Desco 

nto% 
21 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS VOLKS MAN  LATIN  

VOLKS  UN  50 

23 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/FID80 

HYUNDAI UN  50 

25 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ KIEGO 
1419 

M.BENZ  UN  50 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com 
a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar convocaremos 
a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de março de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968  

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI03225824968  
ON:  C=BR, 0=1CP-Brasil, OU=Secrelaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF A3. OU-.VALID.  OU-AR 
SENHA DIGITAL OU=PresenclaL 0U195206300001 15, 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER PA0ANI:63225824968 
Data: 2022-03-02 1435:28 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0 8 "? 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 14:41 

Para: 'dscautomecanica@hotmail.com' 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇAO PARA ASSUMIR OS ITENS 21, 23 E 25 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: CONVOCAÇÃO DSC.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a  cqpanema.pr.gov.br  

Wlicitacao(recapanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 2 de mar-go  de 2022 14:42 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR OS ITENS 21, 23 E 25 DO 

PREGÃO 92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00061.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

dscautomecanica@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR OS ITENS 21, 23 E 25 DO PREGÃO 92/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: DSC DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com > 

Enviado em: quinta-feira, 3 de março de 2022 15:17 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCACAO PARA ASSUMIR OS ITENS 21, 23 E 25 DO 

PREGÃO 92/2021 

ola boa tarde ! 

Roselia 

Concordamos em assumir os item do PREGAO 92/2021 - 21,23 e 25 

Att 

Sandro Tatiano Copini 

DSC AUTO PEÇAS  

OFT  cl•  riB 
Hut° ilptdosta 

46 - 3552 2995 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 
Enviado: quarta-feira, 2 de março de 2022 11:41 
Para: dscautomecanica@hotmail.com  <dscautomecanica@hotmail.com> 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR OS ITENS 21, 23 E 25 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a  capanema.pr.gov.br  
licitacao0 capanema.pr.gov.br   



Municipio de 
Capanema - PR  

8 `I) 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n" 92/202 1, objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E 
MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
Convoco a empresa rara assumir o(s) item (s) abaixo descrito. 

n° Especificação Marca Und. Desc  
onto  
% 

08 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 17.2 10 

VOLKS  UN  55 

15 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  13.000 

FORD UN  50 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse 
item com a máxima Urgência. 

Vamos aguardar 24 horas se a empresa não se manifestar 
convocaremos a próxima empresa Habilitada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de  maw()  de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968  

Manado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968  
ON:  C.:43R, 0=ICP-8rasil, OLMSecretaria da Receita 
Federal do Brasil RES. OU.RFB e-CPF A3, 
OUWALID, OUSAR SENHA DIGITAL, OU=Presenciai. 
OU=19520630000115, CN.ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI.63225824968 
Data. 2022-03-04 13:31:37 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 13:32 

Para: 'DSC AutoMecanica' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 E 15 DO PREGÃO 

92/2021 

Anexos: CONVOCAÇÃO DSC.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

diroselia.licitacao(a capanema,pr.gov.br  
‘11r  licitacao(a capanema.pr.gov.br  

41) 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 13:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 E 15 DO 

PREGÃO 92/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00076.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'DSC AutoMecanica' (dscautomecanica(ahotmail.com)  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 E 15 DO PREGÃO 92/2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com > 

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 14:28 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 E 15 DO PREGÃO 

92/2021 

Ola boa tarde ! 

Roselia 

Concordamos em assumir os ITENS 08 E 15 DO PREGÃO 92/2021 

att 

Sandro Tatiano Copini 

DSC AUTO PEÇAS  

OFT cY ma 
entO MPtafiltd 

46 - 3552 2995 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 4 de março de 2022 10:32 

Para: 'DSC AutoMecanica' <dscautomecanica@hotmail.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 08 E 15 DO PREGÃO 92/2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoLacapanema.pr.gov.br  
licitacao(a,capanema.pr.gov.br  



CPF 723.903.959-53 

Município de (4836 
Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, informo que há dotação orçamentária para o aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 
2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 
dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.656.004/0001-28  DUNK):  943705763 
Razão Social: DSC AUTO PECAS EIRELI 

*Tome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/04/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESARIA) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramcnto indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 13/06/2022 
FGTS Validade: 22/03/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 31/07/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/04/2022 
Receita Municipal Validade: 03/04/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/12/2021 ("") 

Emitido  em: 07/03/2022 08:33 1 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 DUNS®: 943705763 
Razão Social: DSC AUTO PECAS EIRELI 

Ilkorne  Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

COMANDO DO EXERCITO / 160230-15 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

Emitido em: 07/03/2022 08:33 2 de 2 

CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 DUNK):  
Razão Social: DSC AUTO PECAS EIRELI 

\lorne Fantasia: 

Wituação do Fornecedor: Credenciado 

943705763  

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo: 

Prazo Inicial: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Suspensão Temporária - Lei n-4  8666/93,  art.  87, inc.  III  

Inexecução total ou parcial do contrato 

160230 - 15 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

Orgdo Sancionador 

Determinado 

20/12/2021 Prazo Final: 21/06/2022 

64410005223202157 Número do Contrato: 03/2020 

Aplicação da penalidade de suspensão temporária, com base no inciso  III  do  
Art.  87 da Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1993, por resultado da apuração de 
irregularidades ocorridas no pregão Nr 03/2020, no que tange à entrega de 
material constante da 2020NE800367, de 3 de dezembro de 2020, através do 
Processo Administrativo NUP: 64410.005223/2021-57. 

Emitido em: 07/03/2022 08:34 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



Município de Cr891  
Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 559/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELL,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o ri° 
23.656.004/0001-28, neste ato por seu representante legal, DEONILDA SALETE ZANARDI, 
CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
conformidade com a Decisão Administrativa, fica acrescida a esta Ata de Registro de Pregos 
os itens abaixo relacionados: 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total Percentual 
de  des-
conto% 

7 61844 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO  UN  1,00 140.000,00 140.000,00 55 

8 61823 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLKAS 17.210 

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 77.000,00 77.000,00 55 

15 61834 PEÇAS EM GERAL  
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 

FORD UN  1,00 53.000,00 53.000,00 50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 

Capanema - PR 

CAMINHÕES  
FORD  13.000 

17 61828 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ONIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 56.000,00 55 

18 61826 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ONIBUS 
IVECO/  CITY 
CLASS  70C17 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 56.000,00 55 

21 61846 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
ONIBUS VOLKS 
MAN  LATIN  

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 140.000,00 140.000,00 50 

23 61833 PEÇAS EM GERAL  
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO  
HYUNDAI/  H D80 

HYUNDAI UN  1,00 53.000,00 53.000,00 50 

25 61843 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
M.BENZ ATEGO 
1419 

M.BENZ  UN  1,00 65.000,00 65.000,00 50 

Valor Total da Contratação R$ 640.000,00 (Seiscentos e Quarenta Mil Reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR '0892 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de  maw()  de 2022 

AMÉRICO  BELLE DEONILDA SALETE ZANARDI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  1
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 08:55 

Para: 'DSC AutoMecanica' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° ADITIVO A ATA 559-.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Rose!'-k Kriger Bee-er Pagam 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao „ capanema.pr.gov.br  
licitacao(acapanema,pr.gov.br  
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De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 08:55 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00028.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'DSC AutoMecanica' (dscautomecanica@hotmail.com)  

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 



O89 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 08:57 

Para: lempenho@capanema.prgov.bri; 'educacao'; 

'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 'admsaude@capanema.prgov.br'; 

'adm@capanema.pr.gov.br'; tagricultura@capanema.prgov.br'; 

sgerenciademaquinas@gmail.com'; lindustriaecomercio@capanema.prgov.br' 

Assunto: ITENS 7,8,15,17,18,21,23,25 

Anexos: 1° ADITIVO A ATA 559-.pdf; 30  aditivo a ata 562- rescisão total.pdf 

BOM DIA 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Aoselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 

• Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roseliadicitacacou capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 
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De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net >  

Enviado  em: segunda-feira,  7 de mar-go de 2022 08:57 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt;  Anexo sem titulo  00034.txt 

The original message was received at Mon, 7 Mar 2022 08:57:06 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <agricultura@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<empenho@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <empenho@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

e 



, ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

fr  MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TERÇA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2022 - EDIÇÃO 0921 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 559/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA — PARANÁ e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa DSC AUTO PECAS EIRELI, pessoa jurídica de direito priva- 

897 

• 

vJ 
do, situada a  AV  BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, neste 
ato por seu representante legal, DEONILDA SALETE ZANAR- 
DI, CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante designa- 
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e re  8.666/93 e suas alterações subse- 
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico  re  92/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos 
firmado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modali-
dade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima iden-
tificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 6NIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, em conformidade com a Decisão Administrativa, 
fica acrescida a esta Ata de Registro de Pregos os itens abaixo 
relacionados: 
I.c. C0digo do  pro  - 

dui  aservio 
Deucriç.io do produ- 
to/serei,;(1 

Marea do 
modulo 

Unidade 
de medida  

QU.111 . 

Inhale  
Preço 
unnirio  

Preço total  Pert too) de  
deacon  t A. 

7 6I844 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇA0 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU-
I OS CAMINHÃO 
I V ECO TECTOR 
260E30 

IVF.Cl) SN 1.00 140.000,00 140.000,00 55 

8 01823 PEÇAS EM  
GERA!. PARA 
NI ANITrENCAO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEI(711-
LOS CAMINHÃO 
VOLKAS 17.210 

'VOLE  -  
SWA- 
GEN 

UN  1,00 77 000,00 77 0014,00  SS  

15 81034 PEÇAS EM  
GERA!. PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICI:-
LOS CA MINHOES  
FORD  13.000 

FORD UN  1,0)) S31,1000 03(4)8,444 8) 

17 61028 PEÇAS EM 
GERM.  PARA 
MANUTENÇÃO  
PREVENT'  VA 
E CORRETIVA 
DA FROTA DE 
VEICGLOS MICRO 
ONIBUS IV ECO 
I MILYCLASSY 

IVECO IN 1,00 56 000,00 5661.0,08 55  

IS 61026 PEÇAS EM  
GERA I. PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
E CORRETI VA 
DA FROTA DE 
vrIcu LOS MICRO 
ONIRLIS TVECO/  
CITY CLASS  70C17 

imp UN  1,00 56.000,00 56.000.00 55 

21 61040 PEI.,:AS E-M 
(ARAL PARA 
NI ANUTENÇÃO 
PREVENTI VA 
E CORRETIVA 
DA fR(YTA DE 
vElceD)s ONIIILIS 
VOLK!, MAN  
LATIN  

VOLK •  
SIVA- 
GEN 

UN  1,00 140.008,00 140.000,00 50 

23 01033 PEÇAS EM 
t ;ERAL PARA 
M A NUTENÇA0 
PREVENTIVA E 
CORREI'! VA DA 
FROTA DE VEICU-
LOS CAMINHÃO 
IIYUNDAll 11)80 

HYUN-  
DAI 

UN  1,00 53.0110,00 53.000.00  SO  

25 61844 PEÇAS EM 
GERA!. PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE vricu-
Los CAMINHÃO 
M.BENZ ATEGo 
1.119 

M.BENZ  UN  1,00 65.000.00 65 0011.0u 50 

Valor Total da Contratação R$ 640.000,00 (Seiscentos e Quaren- 
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0899 

• 

ta 

cal, 
sição 

inário, 

E, 
vias 

CLAUSULA 

CLAUSULA 

Capanema, 
Caminho 

Mil Reais) 

SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fis- 
serão enviados através de  e-mail,  no momento da requi- 

dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato orig- 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2022 

Amtkico BELLC DEONILDA SALETE ZANARDI 
Prefeito Municipal Represrmante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

MINUTA 
3.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços/contrato 
n° 562/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa  OPTIMA  
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  OPTIMA  
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  ARACY TANAKA 
BIAZETTO, 9304 - CEP: 85803722 - BAIRRO: PARQUE SÃO 
PAULO: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
36.905.444/0001-13>, neste ato por seu representante legal, 
MAYCON CESAR BRUNETTO, CPF n° 024.727.589-10 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par- 
tes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e re  8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Reg- 
istro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos 
firmado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modali- 
dade Pregão Eletrônico  re  92/2021, entre as partes acima iden- 
tificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, (5NIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPA- 
NEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, em atendimento a Decisão Administrativa fica re- 
scindida a Ata de Registro de Preços n° 562/2021, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descric;io do produto/serviço Marca  du  Unidade Quanti• Preço Percentual 

produtn  dc  inedida dado tunt,irio de dos conto 
7 61044 PEÇAS EM GERAL PARA MA. IVECO  UN  1,00 I 11,000.00 113 

NuTENcAo PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE VELCULOS 
CAMINHÃO IVECO TEcToR 260030 

g 611:23 PEÇAS EM GERAL PARA MA. 
NuTENc.40 PREVENTIVA F  COIL-  

VOLK  
SWA • 

UN  101 770001)0 t,f, 

RETWA DA FROTA DE VFICULOS GEN 
CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

15 61034 PEÇAS LIO GERAL PARA MA-  FORD UN  111') 53.000,00 64 
NITEENI,;AO PREVENTIVA E CUR- 
RETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÕES  FORD  13.000 

17 1.11428 PECAS EM GERAL PARA MA IVECO  UN  1.00 56.010(00 6:4 

NUTENÇA0 PREVENTIVA E CORRETI• 
VA DA FROTA DE VETCUI OS MICRO 
(̂MMUS IVECO DAILYCLASSY 

18 6182o PECAS  EN!  GERA'. PARA MA- IVECO  UN  1,1.81 56 U'Ob4 03 
NUTENCAo PREVENTIVA E copkai 
VA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO  
°NMI!:  IVECOICITY  CLASS  70E117 

21 010-16 PEÇAS EM GERA!, PARA MA- VOI.K.  UN  1.00 140 001),(10 57.0 

NuTENÇA0 PREVF.NTIVA E CORRF.TI- SWA- 
VA DA FROTA DE VE1CULOS ONIBUS GEN 
VOLKS MAN  LATIN  

23  el  833 PEÇAS EM GERAT PARA MA • I TYl.TN•  UN  1.00 53.000.00 52 
NUTE.INÇÃO PREVENTIVA E DAI 
CORRF.TIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO HYUNDAI1HDRO 

25 61843 PEÇAS Ehf GERAL PARA MA • KUNZ  UN  1,00 65.000.00 $2 
NUTENÇA0 PREVENTIVA E 
CORRE:TIVA DA FROTA DE vEICULOS 
CAMINHÃO m RENZ ArEGO 1419 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 640.000,00 (Seis- 
centos e quarenta mil reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2022 

:1N1F.RIGO REI i f Representante Legul 
Pretvito ?Omni:1Ni OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATORES UEDA 
Contratada 

3.° Termo Aditivo ao Contrato s n° 16/2020, que entre si cel- 
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BEL- 
TRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio- 
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre- 
sa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 - 
CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, 
MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, dora- 
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Proces- 
so inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 28/01/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigib- 
ilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMEN- 
TAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÉNCIA/EMERGÉNCIA (24 
HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACI- 
ENTES DO MUNCIPIO DE CAPANEMA PR., em conformidade 
com a Manifestação Jurídica datada de 21/01/2022, fica pror- 
rogado o prazo de Vigência até 25/01/2023 e também aditivado 
seu valor em R$ 284.193,12 (Duzentos e oitenta e quatro mil, 
cento e noventa e três reais e doze centa-vos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig- 
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de janeiro de 2022 



Município de OO 89 q 

Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 559/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.656.004/0001-28, neste ato por seu representante legal, DEONILDA SALETE ZANARDI, 
CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
conformidade com a Decisão Administrativa, fica acrescida a esta Ata de Registro de Pregos 
os itens abaixo relacionados: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total Percentual 
de  des-
conto% 

7 61844 PECAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO  UN  1,00 140.000,00 140.000,00 55 

8 61823 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
VOLICAS 17.210 

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 77.000,00 77.000,00 55 

15 61834 PEÇAS EM GERAL  
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÕES  
FORD  13.000 

FORD UN  1,00 53.000,00 53.000,00 50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro- 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR  

(KO 

17 61828 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ONIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 56.000,00 55 

18 61826 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ONIBUS 
IVECO/  CITY 
CLASS  70C17 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 56.000,00 55 

21 61846 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
ONIBUS VOLKS 
MAN  LATIN  

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 140.000,00 140.000,00 50 

23 61833 PEÇAS EM GERAL  
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
HYUNDAI/HD80 

HYUNDAI UN  1,00 53.000,00 53.000,00 50 

25 61843 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
M.BENZ ATEGO 
1419 

M.BENZ  UN  1,00 65.000,00 65.000,00 50 

Valor Total da Contratação R$ 640.000,00 (Seiscentos e Quarenta Mil Reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  sera()  enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema - PR  rd 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2022 

DEONILDA SALETE ZANARDI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



G'&)902
Municipio de 

Capanema - PR 

3.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços/contrato ri° 
562/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a empresa  OPTIMA  
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa  OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV  ARACY TANAKA BIAZETTO, 9304 - CEP: 85803722 
- BAIRRO: PARQUE  SAO  PAULO: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
36.905.444/0001-13>, neste ato por seu representante legal, MAYCON CESAR BRUNETTO, 
CPF n" 024.727.589-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento a Decisão Administrativa fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
562/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO  
he  
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Un:  
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Qua  
ntida 
de 

Prego 
Unitário 

Percen-
tual de 
desconto 

7 61844 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO  UN  1,00 140.000,00 69 

8 61823 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 
17.210 

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 77.000,00 65 

15 61834 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  
13.000 

FORD UN  1,00 53.000,00 64 

17 61828 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO ONIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 63 

18 61826 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO ONIBUS 
IVECO/CITY  CLASS  70C17 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 63 
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21 61846 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS ONIBUS VOLKS MAN  
LATIN  

VOLKSW  
AGEN 

UN  1,00 140.000,00 57,5 

23 61833 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO  
HYUNDAI/  HD80 

HYUNDAI UN  1,00 53.000,00 52 

25 61843 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 

M.BENZ  UN  1,00 65.000,00 52 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta 
mil reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

07 dia(s) do mds de março de 2022 

OPTIMA  COMERCIO Degi...':;6""rt."rmAcQ"''')  
PECAS E SERVICOS 

PARA TRATORES 
PEEA3 e SE  WOOS  PAR^ 31.1-0/11.360(1544401-  :0113 

• ttutd,  Eu  YAW On.••••  • • aft...4 Co. 
• doeUmenle. 

36905444000113 
11./ 12.3, V A • 

Representante Legal  
OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 
Contratada 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'559/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Aos quinze dias de dezembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 92/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

DSC AUTO PECAS EIRELI, sediada na  AV  BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). DEONILDA SALETE ZANARDI, portador do RG n° 2180702 e do CPF n° 788.281.809-

78, residente no endereço: AVENIDA BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Capanema/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
go  

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total Percentual 
de des-
conto da 
Tabela Au-
datex °A 

26 61831 PEÇAS EM GERAL  
PARA  
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO VOLVO 
N10 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 53.000,00 53.000,00 50 

38 61847 SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 
EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

DSC 
AUTO 
PECAS 

H 600,00 104,50 62.700,00 5 

Valor Total da Contratação R$ 115.700,00 (Cento e Quinze Mil e Setecentos Reais)cp 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 
de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 15/12/2021 e encerramento 

em 14/ 12/2022. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 115.700,00 (Cento e Quinze Mil e Setecentos 

Reais>). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia  
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e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços, 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia  fail  de cada  flies.  

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
ate o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. n vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
Incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  /I'd()  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. Ê vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 
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8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  
8.666/ 1993,  quando cabível, para rever o prego registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescéncia da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional (is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou  ern  parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendéncias,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 
8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 
de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-

los compatíveis com os de mercado. 
18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) DEONILDA SALETE ZANARDI, representante 
da Contratada. 

Capanema, 15 de dezembro de 2021 

AM RICO BElIE  

Prefeito Municipal 

DEONILDA SALETE ZANARDI 

Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

Detentora da Ata 
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DSC 
DSC AUTO PECAS EIRELT 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 1.E: 9055130016 

PROCURAÇA 0 PARTICULAR  

OUTORGANTE: DSC AUTO PECAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n°23.656.004/0001-28, 1NSCRIÇÃO ESTADUAL sob n°9070844343, com sede na Aveni-
da Brasil, n° 1161, centro, no município de Capanema/PR, neste ato representado por seu titular, Sr." 
DEONILDA SALETE ZANARDI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 2.180.702 e inscrita no 
CPF sob n°788.281.809-78. 

OUTORGADO: SANDRO TATIANO COPINI, portador da Cédula de Identidade RG sob ri° 
5.340.922-0 e inscrito no CPI: sob n° 788.284.739-91. 

PODERES: Ao qual confere por este instrumento particular e na melhor forma de direito, amplos e 
gerais poderes, para o fim especial de representá-la perante qualquer Prefeitura Municipal e suas Au-
tarquias, a fim de participar de quaisquer processos licitatórios e/ou processos de compras por órgãos 
públicos nos termos da Lei 8.666/1993, representá-la perante qualquer Secretaria de Governo, seja, 
Estadual, Federal e suas Autarquias; Comandos do Exército, Marinha, Aeronáutica e suas  'MSC  
(Unidades de Administração de Serviços Gerais), estando autorizado a realizar o cadastro de fornece-
dores junto ao Setor de Licitações &ou de compras, manifestar-se verbalmente, assistir a abertura de 
propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos, renunciar e interpor recursos, formular propos-
tas, oferecer lances  dc  pregos, assinar, entregar e retirar documentos, negociar preços e demais condi-
ções, rebaixar pregos, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias caucio-
nadas ou depositadas, confessar, transigir, assinar atas e instrumentos contratuais, enfim praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome do outorgante e tudo mais que for licito e necessário 
para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. Poden-
do ainda substabelecer a presente. O presente mandato é valido por tempo indeterminado. 

Capanema/PR, 26 de agosto de 2020. 
-tet 

DSC A EÇAS EIRELI ME 

Avenida Brasil, 1161—Centro 
C,apanema - PR 
CEP 85760-000 

Tel: 46 3552 2995 
Email: dscautomecanicaOhotmail.corn 
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SOLICITAÇÃO 

GELSON ASTOR MORE-ME COM CNPJ 140191000001-74 VEM POR MEIO DESTA PEDIR A DESISTÊNCIA 

NA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 92/2021 REFERENTE AO ITEM N°22 ,VEICULO NI' 175 DA FROTA DO 

MUNICÍPIO, POIS TEMOS MUITA DIFICULDADES DE CONSEGUIR COMPRAR AS PEÇAS DESTE VEICULO. 

7.7) 

'GELSON ASTOR MORE 

CAPANEMA 29 DE ABRIL DE 2022 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92 / 202 1, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Acato o pedido da Em-
presa Gelson  Astor  Moré, pela DESISTÊNCIA do item 22 desse pregão. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Rescisório Parcial. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de Maio de 2022 
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NOTIFICAÇÃO 

As Em resas 
SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI  
OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA  

Corn  relação ao Pregão Eletrônico n" 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Convoco as empresas acima 
para para assumir o item 22- PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 6NIBUS VOLKS MASCA/ROMA , conforme marca 
e DESCONTO descritos conforme abaixo: 
Empresa Marca Desconto  
SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PEÇAS EIRELI VOLKSWA- 

GEM  
61%  

DSC AUTO PEÇAS EIRELI VOLKSWA- 
GEM 

50%  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATO- 
RES LTDA  

VOLKSWA- 
GEM  

21% 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EI- 
RELI  

VOLKSWA- 
GEM 

9% 

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA VOLKSWA- 
GEM  

8%  

Preciso que as empresas se manifestem se quer ou não assumir esse item com a 
máxima Urgência. 

Aguardaremos 24 horas sua manifestação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecolõgica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de maio de 2022 

Assina0o Okatalawnte por ROSELIA KRIGER 

ROSELIA KRIGERVOLP,A0T3.22,Yrlecrei.„,.. 
BECKER PAGANI•

Remia Federal do Bras' - OU'RF8 
re-CPF A3,  OU-VALID.  OU-AR  SENHA  

'DIGITAL. OU.Presoncial, 

63225824968 0..19520630000115, CN.ROSEL IA KRIGER 
RECKER PAGANI:53225824958 
Data: 2022-05.02 15:03:28 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 
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Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
CISe 

',- 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselialicitacao@capanema.prgov.br  

segunda-feira, 2 de maio de 2022 15:07 

'cadastro@wilsonlopes.com.br'; 'dscautomecanica@hotmail.com'; 

'Optirna.maquinas@gmail.com'; 'westractor@hotmail.com'; 'mecanicaparana99 

@gmail.com' 

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

W roselia.licitacaora capanema.pr.gov.br  
licitacao@cakanema.pr.gpv.br  



Ob‘r 7  1 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De:  

Enviado  em: 

Para: 

Ass 11 nto: 

An 

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0137.email.locaweb.com.br >  

segunda-feira,  2 de  maio  de 2022 15:08 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Successful Mail Delivery Report 

details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0137.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<cadastro@wilsonlopes.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<cadastro@wilsonlopes1> KJ39CuQdcGJjQAAAwDfyjA Saved 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Enviado em: segunda-feira, 2 de maio de 2022 15:07 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00018.txt  

The original message was received at Mon, 2 May 2022 15:07:18 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <mecanicaparana99@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) <Optima.maquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <Optima.maquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<mecanicaparana99@gmail.com>... relayed; expect no further notifications  

i 



0$)2,)2 3 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 2 de maio de 2022 15:07 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

dscautornecanicaPhotrnail.com   

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

postmaster@outlook.com  

segunda-feira, 2 de maio de 2022 15:08 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Entregue: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

westractor@hotmail.com   

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

• 



WESivitACTOR 
ir. W.R.,*.....„..,„,..., 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De:  

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Boa tarde, 

No queremos assumir, obrigada! 

Att. 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES 

<westractor@hotmail.com > 

segunda-feira, 2 de maio de 2022 15:12 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

RES: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

LIMAS IE SIBIAIVIDS VAL& 014.4101LAPIAS  
Cf caSomflo, 1310 — tiv "ni•enzcs C P: OS ti F one/Pax: 145) 32:26 ,922`a Cmcmid 

,C %Pi: 29 ki)73a6/00€11.-86 art:ttnP bowl  4d.,co,fri -tht. t4thj4.O11-89  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado:segunda-feira, 2 de maio de 2022 15:07 

Para: cadastro@wilsonlopes.com.br; dscautomecanica@hotmail.com; Optima.maquinas@gmail.corn; 

westractor@hotmail.com; mecanicaparana992gmail.com   

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

'<oselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoca capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



0! 326 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De:  

Enviado em: 

Para: 

Assunto:  

OPtirna Peças e Serviços para Máquinas Pesadas 

<optima.maquinas@gmail.com > 

segunda-feira, 2 de maio de 2022 15:55 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Re: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

BOA TARDE, 

AGRADECO, MAS NAO TENHO POSSIBILIDADE DE ASSUMIR ESSE LOTE.. 

Em seg., 2 de mal. de 2022 ás 15:07, <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 

Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR  cep  85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

rose1ia.1icitaca9At capanema.pr.gov.br  

1icitacao(a capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: DSC AutoMecanica <dscautomecanica@hotmail.com > 
Enviado em: terça-feira, 3 de maio de 2022 17:06 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: RE: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

Ola boa  trade  

Roselia 

A empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI assume o ITEM 22 do PREGÃO 92/2021 . 

ATT 

Sandro Tatiano Copini 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

....0441111.8676164aPlir  

OFT di  ria  
II u t ti fil P 1 (3 11 I 1 (1 

46 - 3552 2995 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 2 de maio de 2022 12:07 

Para: cadastro@wilsonlopes.com.br  <cadastro@wilsonlopes.com.br>; dscautomecanica@hotmail.com  

<dscautomecanica@hotmail.com>; Optima.maquinas@gmail.com  <Optima.maquinas@gmail.com>; 

westractor@hotmail.com  <westractor@hotmail.com>; mecanicaparana99@gmail.com  

<mecanicaparana99@gmail.com> 

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 22 DO PREGÃO 92-2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao..(a capanema,pr.gov.b 
licitacao(ct capanema.pr.gov.br  

Nob, 



02/05/2022 14:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 922021 (SRP) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu V ;  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 22 - Peça,  acessório Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Referência: R$ Recurso: 

empilhadeira 1 Aceita: 70.000,0000 Sim 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 Wo 

Qtde Proposta Melhor Data Perc.  (WO  Situação Anexo Declaração 

Fornecedor Ofertada (%) Lance (W) Melhor Negociado da 
Lance Proposta 

14.019.100/0001- 

74 - GELSON 
ASTOR MORE 

Marca: ORIGINAL Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: * R$ 63.000,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: * R$ 26.600,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PECAS EM 
GERAL PARA MANUTENCAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

1 10,0000 62,0000 
17/1.1/2021 

08:54:59:253  
Adjudicado Consultar SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.219.169/0001- 

68 - SERVICE 
CENTER GL  
COMERCIO  DE  
PECAS  - EIRELI 

1 15,0000 61,0000 
17/11/2021 

08:54:37:500  
Consultar SIM 

Marca:  VOLKSWAGEN Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante:  VOLKSWAGEN R$ 59.500,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: conforme R$ 27.300,0000 
descritivo do referido item 
deste edital 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PECAS EM 
GERAL PARA MANUTENCAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA  
FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.656.004/0001- 

28 - DSC 1 8,0000 50,0000 
17/11/2021 Consultar  

08:50:34:127 
SIM 

AUTO PECAS 
EIRELI 

Marca: DIVERSAS Valor c/ Desc Melhor Lance 

1/3 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Fabricante: DIVERSOS R$ 64.400,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital R$ 35.000,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: L'E_CA5.,EM  
GERAL PA A MANUTENCAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ONIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: 5at 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

36.905.444/0001- 

13 - OPTIMA  
17/11/2021 COMERCIO DE 1 8,7600 21,0000 08:49:10:423 

Consultar SIM 
PECAS E 
SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA 

Marca:  VOLKSWAGEN Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante:  VOLKSWAGEN R$ 63.868,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: ÔNIBUS R$ 55.300,0000 
VOLKS MASCA/ROMA 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: EEÇA§. EM  
GERAL PARA MANUTENÇAQ 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS ONIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: 5_1n 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

29.607.386/0001- 

86 - 
WESTRACTOR 17/11/2021 
PECAS E 1 9,0000 9,0000 08:30:00:260 Consultar SIM 
SERVICOS PARA 
TRATORES EIRELI 

Marca: VOLKS MASCA/ROMA Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: VOLKS R$ 63.700,0000 c/ Desc 
MASCA/ROMA R$ 63.700,0000 
Modelo / Versão: 6NIBUS 
VOLKS MASCA/ROMA 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: FLULASEM  
GERAL PARA MANUTENCA_Q 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS ONIBUS  

VOLKS MASCA/ROMA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: 51L/I 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.260.540/0001- 

04 - JOSE  
ROBERTO  WOLF  
MECANICA 

Marca: DIVERSAS Valor c/ Desc Melhor Lance 
Fabricante: DIVERSOS R$ 64.400,0000 c/ Desc 
Modelo / Versão: Conf Edital R$ 64.400,0000 
Descrição detalhada do 
objeto ofertado: PECAS EM 
GERAL PARA MANUTENÇA0 
PREVENTIVA CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS ONIBUS   

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 

1 8,0000  8,0000 
17/11/2021 

-' 08:30:00:260  Consultar 521 
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VOLKS MASCA/ROMA ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sabre o porte da empresa.  clique  

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  3/3 



Municipio de 
Capanema - PR o 0331  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/ 2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

09 dia(s) do mês de maio de 2022 

Va s a Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



04.Q932  
Município de 

Capanema - PR 
Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/05/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1243/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DSC AUTO PECAS EIRELI 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETMC4XJ297Q 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

42498 23.656.004/0001-28 9070844343 59 

ENDEREÇO  

AV  BRASIL, 1161 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



0333 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de  peps  e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Envasamento e empacotamento sob contrato, Serviços de usinagem, tornearia e 
solda, Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente, 
Comércio por atacado de  peps  e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de  peps  e 
acessórios usados para veículos automotores, Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e  peps,  Comércio atacadista de lubrificantes, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista 
de lubrificantes, Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio varejista de material elétrico, Locação de 
automóveis sem condutor 

Certidão emitida no dia Capanetna, 17 de Março de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETMC4XJ297Q 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
OD0 3 3 /i 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026711397-51 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.656.004/0001-28 
Nome: DSC AUTO PECAS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 06/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgQyi  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (09/05/2022 15:15:01) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À1/4  DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DSC AUTO PECAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas  alit-leas  'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:04:44 do dia 22/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/09/2022. 
Código de controle da certidão: 6227.73B5.6113.0D48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Tnprimir 

ÇAL A 
CAI,,A 'ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.656.004/0001-28 

Razão Social:Dsc AUTO PECAS EIRELI 

Endereço: AV  BRASIL 1161 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situa0o regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado no servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022  

Certificação Número: 2022042402281600342658 

Informação obtida em 09/05/2022 15:16:14 

A utiliza0o deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Lote: 001 

Item: 001 

Produto: 61819 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

124.206,15 

Tipo controle: V 

130.000,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

0,00 0,00 5.793,85 

Unidade de medida:  UN  

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0.00 0,00 0.00  55.000.00 

Tipo controle: V Unidade de medida:  UN  

55 000,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

Item: 003 

Produto: 61829 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

50.000,00 

Tipo controle: V 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

0,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

Item: 004 50.000,00 50.000,00 

Produto: 61821 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

53.000,00 

Tipo controle: V 

0,00 

E CORRET1VA DA FROTA DE 

0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

Item: 005 53.000,00 53.000,00 

Produto: 61832 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

49.655,81 

Tipo controle: V 

0,00 0,00 3.344,19 

Unidade de medida:  UN  

0,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

Item: 006 53.000,00 53.000,00 

Produto: 61836 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 0,00  0,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

57.000.00 57.000,00 

Tipo controle: V Unidade de medida:  UN  

Item: 009 

Produto: 61837 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

122.332,26 

Tipo controle: V 

Item: 010 

Produto: 61822 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

0,00 0,00 10.667,74 

Unidade de medida:  UN  

133.000,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

51.054,16 

Tipo controle: V 

0,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

Item: 011 57.000,00 57.000,00 

Produto: 61839 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

0,00 0,00 5.945,84 

Unidade de medida:  UN  

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

49.038,73 

Tipo controle: V 

50.000,00 

E CORRETIVA DA FROTA DE 

Item: 013 

Produto: 61820 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

0,00 0,00 961,27 

Unidade de medida:  UN  

Saldo Requisição de compra Aditivo Transferido Ata Contrato Anulação 

Valor total  Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Quantidade Valor unitário 

Sequência: 4861 - Ata de registro de pregos: 560/2021 

Código: 48825 - 9 Nome: GB_SON ASTOR MORE 

Licitação: Pregão -50 000092/2021 

CPF/CNPJ: 14.019.100/0001-74 Telefone: 4635521687 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

15/12/2021 14/12/2022  

Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Pagina 1 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas 

0t202216:44:2 '  4  Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI na \ersao 55291 



Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 014 

654,37 

Unidade de medida:  UN  

637,15 

Unidade de medida:  UN  

8.692,10 

Unidade de medida:  UN  

5.806,67 

Unidade de medida:  UN  

9.086,62  

Unidade  de medicia: UN 

606,92 

Unidade de medida:  UN  

1.881,31 

Unidade de medida:  UN  

5.618,82 

Unidade de medida: H 

4.395,56 

Unidade de medida: H 

- :----,-_• 

Município de Capa nema - 2022 
Saldo do contrato 

Página 2 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Valor total Quantidace Valor total Quantidade 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00  0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 26,33 

0,00 0,00 0,00 23,85 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

63.000,00 

Produto: 61841 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 016 56.000,00 56.000,00 0,00 

Produto: 61825 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 019 55.000,00 55.000,00 0,00 

Produto: 61830 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 020 56.000,00 56.000,00 0,00 

Produto: 61824 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE11VA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 022 70.000,00 70.000,00 0,00 

Produto: 61845 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 024 65.000,00 65.000,00 0,00 

Produto: 61842 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 027 56.000,00 56.000,00 0,00 

Produto: 61827 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 028 57.000,00 57.000,00 0,00 

Produto: 61838 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 029 700,00 213,40 149.380,00 0.00 0,00 0,00 

Produto: 61849 SERVIÇO DE ALINHAMNETO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM CAMINHÕES, ÕNIBUS 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 030 700,00 184,30 129.010,00 0,00 0,00 

Produto: 61851 SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, ÕNIBUS E MICRO ÓNIBUS  

Valor total Quantidade Valor total 

 

1.166,11  

  

61.833,89 

Tipo controle: V 

    

Unidade de medida:  UN  

 

    

55.345,63 

Tipo controle: V 

54.362,85 

Tipo controle: V 

47.307,90 

Tipo controle: V 

64.193,33 

Tipo controle: V 

55.913,38 

Tipo controle: V 

55.393,08 

Tipo controle: V 

55.118,69 

Tipo controle: V 

673,67 143.761,18 

Tipo controle: Q 

676,15 124.614,45 

Tipo controle: Q 

0,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Emitidop ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ,ersão: 5529 09/05/202  

C.A.) 



Município de Capanema - 2022 

Saldo do contrato 

Página 3 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 031 300,00 82,45 24.735,00 0,00 

Produto: 61855 SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82,14 6.772,44 

Unidade de medida: H 

217,86 17.962,56 

Tipo controle: C) 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

    

0,00 23,50 2.621,43 'T.'"':9T 176,50 19.688,58 

Unidade de medida: H Tipo controle: Q 
.......... „ . 

Item: 034 200,00 111,55 22.310,00 0,00 

Produto: 61853 SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

 

0,00 0,00 0,00 - 0,00 

 

   

    

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

  

0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 1.527,75 ''- 

Unidade de medida: H 

   

 

Item: 035 250,00 169,75 42.437,50 0,00 0,00 

Produto: 61858 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

  

241,00 40.909,75  

     

    

Tipo controle: Q 

     

       

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 036 350,00 139,50 48.825,00 0,00 

Produto: 61850 SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,65 2.462,18 

Unidade de medida: H 

332,35 46.362,83 

Tipo controle: Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Item: 037 200,00 130,95 26.190,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 61856 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, 6NIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Item: 039 600,00 84,00 50.400,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 61852 SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Item: 040 300,00 77,00 23.100,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 61854 SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, 6NIBUS E MICRO ÔNIBUS 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

 

0,00 25,53 

0,00 39,80 

0,00 29,80 

    

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3.343,16 

Unidade de medida: H 

  

174,47 22.846,85 

Tipo controle: 

   

    

3.343,20 

Unidade de medida: H 

 

560,20 47.056,80 

Tipo controle: Q 

   

    

2.294,60 

Unidade de medida: H 

  

270,20 20.805,40 

Tipo controle: Q 

     

      

Total 3.600,00 1.144.387,50 0,00 488.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 277,60 87.623,28 3.322,40 1.544.764,26 

Total geral 3.600,00 1.144.387,50 0,00 488.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 277,60 87.623,28 3.322,40 1.544.764,26 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4861 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitidolxx: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I,  na  ‘ersâo. 55291 09/05/2022 1644 25 



Município de 
Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 
560/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR 
MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARAÍBA, 968 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, município de Capanema/ PR inscrita no CNPJ sob o n° 
14.019.100/0001-74, neste ato por seu representante legal, GELSON ASTOR MORE, CPF 
n°001.095.479-18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 
ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a decisão 
Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de 
Preços n° 560/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Desconto % Valor Total 

da Rescisão 

22 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
ONIBUS VOLKS MASCA/ ROMA 

ORIGINA 62% 54.193,33 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 54.193,33 ( Cinquenta e quatro mil, cento e noventa e 
três reais e trinta e três centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AMÉRICO  BELLE GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 559/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.656.004/0001-28, neste ato por seu representante legal, DEONILDA SALETE ZANARDI, 
CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico N° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
conformidade com a Decisão Administrativa datada de 02/05/2022, fica acrescida a esta 
ata o item 22 conforme abaixo: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unid Quanti Prego total Percen- 

do 
produt 
o/ servi 
ÇO 

do 
produt 
o 

ade 
de 
medi 
da 

dade tual de 
desconto 
da Tabela 
Audatex 
% 

22 61845 PEÇAS EM GERAL PARA ORIGI  UN  1,00 64.193,33 50% 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E NAL 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS VOLKS 
MASCA/ ROMA 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

DEONILDA SALETE ZANARDI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ertura das propostas: 13:30 Horas do dia 23/05/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/05/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
BACELAR & BACELAR LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito  corn  o CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, w' 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa BACELAR & BACELAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 04.086.793/0001-64, situada a  AV.  GOV. PAULO 
CRUZ PIMENTEL, 12 LOJA 02 - CEP: 84900000 - BAIRRO: CEN-
TRo, cidade de Ibaiti/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARIA 
GORETI BACELAR, inscrito(a) no CPF n° 533.037.339-53, residente 
e domiciliado(a) em RUA LAURENTINO DE OLIVEIRA, 13 - CEP: 
84900000 - BAIRRO: GRALHA AZUL, na cidade de Ibaiti/PR na qual-
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
n°22/2021, Ata de Registro de Preços ri° 165/2021, em conformidade  
corn  a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse ptiblico da Ata 
de Registro de Pregos firmada em 06/05/2021, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de aquisição de bens n" 
165/2021, celebrado entre as partes em 05/05/2022, referente a Pregão 
Eletrônico n' 22/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
DIVERSOS, CONFECCIONADOS SOB MEDIDA, PARA USO DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR., em atendimento ao requerimento da Secretaria De-
mandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 12(doze) 
meses, conforme abaixo:  
Rein  Codigo do  pro  - 

duiviserviçu 
Descriçiu do produto/bervilo  Kura  do 

rodutu 
Utudade  
de media, 

Qua,  
tidade 

Preço  
unitArro 

Frew  

total 
I 61492 CAMISA MODELO SOCIAL FE311- 

NINO, ESLIM, CONFECCIONADA 
COM AS MEDIDAS DE CADA SEIO• 
VIDOR, SENDO AFERIDAS AS ME-
DIMS  RAI LOCO PELA EMPRESA. 
CONFECCIONADA EM TECIDO 
DE POLIÉSTER COM ELASTANC) 
MANGAS  3/4. COM  ACABAMENTO 
FM OUTRA COR, APLICAÇÃO DE 
BORDADO DE I' QUALIDADE NA 
MANGA ESQUERDA COM A  BAN.  
DEIRA DO BRASIL TAMANHO 3 
CM X 6 CM E APLICAÇÃO DE BOR-
DADO DE I' QUALIDADE NA MAN-
GA DIREITA CUM A BANDEIRA DO 
MUNICÍPIO. TAMANHA 3 CM X 6 
CM A PARTE POSTF.RIOR  co  
UMA PR  EGA  NAS COSTAS. A PA  RTE  
FRONTAL COM LIMA COSTURA EM 
V SAINDO DA GOLA ATE O FINAL 
DA CAMISA. DEVERA POSSUIR  
DOTS  BOLSOS NA PARTE FRONTAL 
MODELO INTERNO. DISFARÇADO 
COM UMA l'REGA  PAILS  COLO-
CAÇÃO IW CANETA. APTICAÇÃO 
DE BORDADO DE I* QUALIDADE 
00 BRASÃO DO MUNICIPIO NA 
PARTE FRONTAL ALTURA DO 
BOLSO DO LADO ESQUERDO. 
COLA MODELO FSPORTE FINO. 
COM ACATIAMENTO INTERNO 
EM OUTRA COR I MESMA COR 
DO ACABAMENTO DA MANGA). 
FECHAMENTO) WM BOTÕES. AS 
CAMISAS DEVERÃO SER CONFEC- 
CIONADAS NAS CORES BRANCA. 
AZUL MARINHQ E AZUL CELESTE 

PRÓPRIA  UN  136.00 63.6257 1.633.10 

CAMISA MODELO SOCIAL MASCU•  
LINO,  EM 151, CONFECCIONADA 
COM AS MEDIDAS DE CADA SER. 

SENDO AFERIDAS AS ME-
DIDAS EM LOCO PELA EMPRESA. 
CONFECCIONADA EM TECIDO DE 
POLIÉSTER COM ELASTANO. MAN.  
GAS  LONGA, CUM ACABAMEN-
TO EM  VIES  DE OUTRA COR NO 
PUNHO E FECHAMENTO COM 2 
BOTÕES. APLICAÇÃO DE BORDA-
DO DE I* oum.inAnt NA MANGA 
ESQUERDA CUM A BANDEIRA 1)(2  
BRASH  , TAMANHO 3 CM X 6 CM 
E APLICAÇÃO DE BORDADO DE I. 
QUALIDADE NA MANGA DIREITA 
COM A BANDEIRA DO MUNICIPIO. 
TAMANHA 3 CM X 6 CM A PARTE 
POSTERIOR COM UMA PREGA NAS 
COSTAS. A PARTE FRONTAL DE-
VERA POSSUIR DOIS BOLSOS  MOD-
EL()  INTERNO, DISFARÇADO COM 
UMA PREGA PARA COLOCAÇÃO 
DE. CANETA. APLICAÇÃO DE 
BORDADO  OF.  I` QUALIDADE DO 
BRASA0 DO MUNICIPIO NA PARTE 
FRONTAL. ALTURA DO BOLSO DO 
LADO ESQUERDO. GOLA  MODEL()  
ESPORTE FINO, COM ACABAMEN-
TO INTERNO EM OUTRA COR 
(MESMA  CUR  DO ACABAMENTO 
DA MANGA). FECHAMENTO COM  
BOWES.  AS CAMISAS DEVERÃO 
SER CONFECCIONADAS NAS 

CORES BRANCA. AZUL A R1NHO 
E AZUL CELESTE. 

60413  UN PRÓPRIA  1.932.00 69,00 21.00 

16 SV,U1  

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 10.585,10  (Des  
Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais e Dez Centavos) 

Assim, por estarem  ern  pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho  dc  
Colono, ao(s) 05 dias do mês de  main  de 2022. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

mumcnio DE CAPANEMA 
Gontratante 

MARIA GORETI BACELAR 
Representante Legal 

BACELAR a BACELAR LTDA 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO NI 148/2022 
PregioN° 22/2021 
Data da Assinatura: 05/05/2022. 
Contratante: Município  dc  Capanema-Pr. 
Contratada: BACELAR & BACELAR LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS, CONFECCIO- 
NADOS SOB MEDIDA, PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA SEC- 
RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$10.585,10 (Dez Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais. 
e Dez Centavos).  
Americo  Bellé 
Prefeito Municipal  

mow  
2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n» 
560/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR 
MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional do 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA. Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARAÍBA, 968 - CEP 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, município de Capanema/PR inscritti 
no CNPJ sob o n" 14.019.100/0001-74, neste ato por seu representantc 
legal, GELSON ASTOR MORE, CPF n"001.095.479-18 ao fim assina. 
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ()HMIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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60343 
normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse- 
quentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes chiusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a de-
cisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido 
Parcialmente a Ata de Registro de Pregos n° 560/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
item Descrição Marca -Desciam 

to % 
Valor Total 
da Rescisão 

22 . PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇA0 PREVENTIVA E CORRE: 
VIVA DA FROTA DE VEICUMS ONIRUS  VOLES  MASCA/ROMA , 

ORIGINA 62% 04.19333 

Valor 
cento 

nit)  

E, por 
igual 

CLAUSULA 

Capanema, 
Colono, 

Total da Rescisão Parcial R$ 54.193,33 ( Cinquenta e quatro mil, 
e noventa e três reais e trinta e três centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário,  
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 09 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO  KISS. GEISON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE  
Conti wadi'  

ATOS DO LEGISLATIVO 
EXTRATO PE DIÁRIA N. 23/2022 

Empetilio I.W.20.12 
Nome do Peneficiirio ERC1,  ) MARQUES SCHAFF( , 
Cargo/Funcio PRE.S1DENT FiVEREADOR 
Valor Un  it Arlo  da Dliria: RS 241,42 !Valor Total: RS 241,42 
Destino: Francisco Belli:So/PR T)ata  Saida:  06/05,2022 'Data Retorno. 56,0512022 
Quk.  Dili  ias: 1/2 Mrio de Transpm tc. Pi opriu 
Motlyo/lustificativa: Objetivo/Motivo da Viagem. Rettnião Extraordinária na Sede da ACAMSOP, 

para deliberação de assuntos referente  ii  Associação,  corm  Deliberação sobre o 
TAC cum o  MP;  Alterações Esiaititai  tan;  Venda do Imóvel e eleição para cargo de 
Vice•Presidente. 

ExTRATo  DE DIÁRIA N. 24/2022 
, ,,enho 14512021  

Name  do Beneficiario DARLENE N. S. BERTICELLI 
Cargo/Filmic. DIRETORA 
Valor Unitirio do 0/Sr/a: RS 219,47 Valor Total: RI 219.47 . 
Destino: Francisco Beltnio/PR Data  Saida:  06/05/2022 Data Retorno: 06/05/2022 
Otde. Diariai: 1/2 Meio de Transporte: Próprio 
Mu:ism/Just ilicativa: Objetivo/Motivo da Viagem: Acompanhando o Presidente e I* Sixtearlu na Re-

unlão Extraordinhria na Sede da ACAMSOP,  pail  deliberação de assuntos  ref-
creole  3 Associação, como: Deliberação sobre o TAC com o  MP;  Alteraçõ“ Es. 
tatutirias; Venda do !move e eleição para cargo de Vice-Presidente. 

EXTRATO DE DTARIA N. 25/2022 
Empenho 146/2022 
Noine do lienericiário EDSON  WI EATON  
Cargo/Punção I.  %mum\  WONEREADOR 
Valor Unit.irio da Daria: 'RS 241.42 jVala, Total -  RS 241.42 
Destlno: Francisco Beltrão/PR Data Salda: 06/05/2022 ÍDolo Retorno 06/05M.:.: 
Qicie.  Mariam  1/2 Meio de Transporte: Própcio  
Mot  ivonintlficativa: Objetivo/Motivii da Viagerir Reunião ExtraorilinAtia na Sede da ACAMSOP. 

para deliberaç io dr  ...mot  referente a Asst.:oil°.  coin.  Deliberação sane u 
TAC  coin  o  MP;  Alterações Estatistiirias: Venda do lin3vel e eleição para cargo de 
Vice-Presidente. 
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AMÉRICO  BELLE  .. 
Prefeito Municipal 

Município de 
0$)244 Capanema PR 

2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 
560/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR 
MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARAÍBA, 968 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
14.019.100/0001-74, neste ato por seu representante legal, GELSON ASTOR MORE, CPF 
n°001.095.479-18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a 
decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de 
Registro de Pregos n° 560/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Desconto % Valor Total 

da Rescisão 

22 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
ONIBUS VOLKS MASCA/ROMA 

ORIGINA 62% 54.193,33 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 54.193,33 ( Cinquenta e quatro mil, cento e noventa e 
três reais e trinta e três centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade 44 Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 
dia(s) do més aio d2022 
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GELSON ASTOR MORE 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR '1513 4 T 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 559/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.656.004/0001-28, neste ato por seu representante legal, DEONILDA SALETE ZANARDI, 
CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 92/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 15/12/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico N° 92/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
conformidade com a Decisão Administrativa datada de 02/05/2022, fica acrescida a esta 
ata o item 22 conforme abaixo: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unid Quanti Prego total Percen- 

do 
produt 
o/ servi 
ÇO 

do 
produt 
o 

ade 
de 
medi 
da 

dade tual de 
desconto 
da Tabela 
Audatex 
cyo  

22 61845 PEÇAS EM GERAL PARA ORIGI  UN  1,00 64.193,33 50% 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E NAL 
CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS VOLKS 
MASCA/ ROMA 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 
dia(s) do mês de aio de Õ2 

DEONILDA SALETE ZANARDI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR  

    

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°562/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2021 

Aos quinze dias de dezembro de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 92/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem.  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, sediada na  AV  ARACY 

TANAKA BIAZETTO, 9304 - CEP: 85803722 - BAIRRO: PARQUE  SAO  PAULO, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.905.444/0001-13, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MAYCON CESAR 

BRUNETTO, portador do RG n° e do CPF n° 024.727.589-10, residente no endereço: RUA 

ARARAJUBA, 1265 - CEP: 85811280 - BAIRRO: FLORESTA, na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICiPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item 

_ 
Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total Percentual 
de  des-
conto% 

7 61844 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEICULOS 
CAMINHÃO IVECO 
TECTOR 260E30 

IVECO  UN  1,00 140.000,00 140.000,00 69 

8 61823 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 

DE 
V 

LVOLKS  
WAGEN 

UN  1,00 

6)FROTA 

77.000,00 77.000,00 65 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

CAMINHÃO 
VOLKAS 17.210 

15 61834 PEÇAS EM GERAL  
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÕES  FORD  
13.000 

FORD UN  1,00 53.000,00 53.000,00 64 

17 61828 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 56.000,00 63 

II 

18 61826 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO 
ONIBUS 
IVECO/  CITY 
CLASS  70C17 

IVECO  UN  1,00 56.000,00 56.000,00 63 

21 61846 PEÇAS EM GERAL 
PARA  
MANUTENÇA0 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS ONIBUS 
VOLKS MAN  LATIN  

VOLKS  
WAG EN  

UN  1,00 140.000,00 140.000,00 57,5 

0 

23 61833 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO  
HYUNDAI/  HD80 

HYUND  
AI 

UN  1,00 53.000,00 53.000,00 52 

25 61843 PEÇAS EM GERAL 
PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 
CAMINHÃO 
M.BENZ ATEGO 
1419 

M.BENZ  UN  1,00 65.000,00 65.000,00 52 

4Pi, 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

Valor Total da Contratação R$ 640.000,00 (Seiscentos e Quarenta Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 
de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 15/12/2021 e encerramento 

em 14/12/2022. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 640.000,00 (Seiscentos e Quarenta Mil Reais>). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
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e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços, 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada,  ip 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  ¡Ail  do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 50  (quinto) dia  (Ail  de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes A. 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido 6. Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. g vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. Ic 
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8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimiro 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado, 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no  

pram  de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado 6. Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuagdo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  

C 0 NTRATACA 0  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente  dill  

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistasw  

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelli 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação  clever-á ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais  sera()  armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/ serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores A. 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível,  sera()  decididos pelo CONTRATANTE, segundo aa 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei naw  
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 
8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
410 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 
de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-

los compatíveis com os de mercado. 
18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 92/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) MAYCON CESAR BRUNETTO, representante 
da Contratada. 

18.2.1. 

Capanema, 15 de dezembro de 2021 

MAYCON CESAR BRUNETTO 

Representante Legal  

OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Detentora da Ata 

Assinado digrtaimente por  OPTIMA  COMERCIO DE  

OPTIMA  COMERCIOPECAS E SERVICOS PARA TRATORES' 
36905444000113 

DE PECAS E DN. C=BR, 0=1CP-Brasil. S=PR, L=Cascavel, 
OU=AC SOLUTI Multtpla v5, OU=19104167000120. 
OU=Presencial, OU=Certficado PJ A1, 

SERVICOS PARA CN=OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES 36905444000113 

TRATORES: Razão: Eu atesto a precisão e a integridade deste 
documento 

36905444000113 
Localiz  agar:,  
Data: 2021-12-15 17:3611  
Food Reader  Versão. 94 1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 
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PROTOCOLO 

Processo: 3245 / 2022 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 3245 / 2022 

CPF: 064.652.749-57  Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo de prazo pregão 92/2021 

Tempo Minimo I dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 05 de Dezembro de 2022. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo de prazo pregão 92/2021 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 05 de Dezembro de 2022. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente 

STF' 500.2069m rptProcessoProtocolo fablana.schutz, 05/12/2022 12:55:29 



D  
Município de 

Capanema PR 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 02 dias 

do  Inds  de dezembro de 2022 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N°9212021- CONTRATOS N° 65912021-560/2021-561/2021-
52/2022 

ADITIVO DE PRAZO 

Senhora Pregoeira, 

Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de contrato, pelo prazo de 180 (cento e oitenta ) dias a 
partir da data do vencimento. 

Os contratos 55912021-560/2021-561/2021-52/2022, Pregilo Eletrônico 92/2021, das empresas 
osc AUTO PECAS EIREU, G ELSON ASTOR MORE, ISBRECHT & SBRECHT OVA e  JOSE  ROBERTO  
WOLF  MECANICÂ - ME tem vencirnemo em 15/1 212022 

Considerando  gut  .existue a expressa necessidade de realizaçfio do objeto, justifica-se a 
adade de aditivar  pot,  .1141 &as para, na  (kw  sem os serviços e fornecimento de peças durante o 
Hpeifieeki de rece*Aio e  'Willa  datiç, setwidores do  sear  eu desenvolvimento dos trabalhos, visando uma 

das secretarias f-17.1 relacao a frota, para isso  sera  necessário fazer 
conforme assunto tratado ein reuniAo  corn  servidores 

aditivo  dc  prazo para  ISO  (cento e oitenta ) dias  

en  a -ct ,corn a coniumaçlo da empresa.. 
Vossa 9:-Ijimia, para que seja mantida os serviços prestados pelas contratadas, que 

A  

'At_rvy\o•A 
ilmar  Jablonski  

Secretário Municipal de Viaçgo, 

Obras e Serviços Urbana 



A erico Be116 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 0, D  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Acolho a solicitação do 
Secretário da pasta e solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas 
Providências no sentido de transformar as atas 559/2021, 560/2021, 561/2021 e 
52/2022 em contrato com o saldo remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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C  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOOS, informo que há 
dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



01/12/2022 13:16 Gmail - Aditivo de prazo pregao 92/2021 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas Gmail 

Aditivo de prazo pregao 92/2021 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: tim.ode.cap@gmail.com  

24 de novembro de 2022 11:24 

Bom dia , solicito à empresa se tem interesse em aditivar o pregão 92/2021 pelo prazo de 180 dias. 
Atenciosamente  
Lucian  C Pilati 

Sandro Tatiano copini <copini_sandro@hotmail.com> 1 de dezembro de 2022 11:22 
Para: "gerenciademaquinas@gmail.com" <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Bom dia  Lucian  Pilati 

Temos interrese sim em ADITI  VAR  0 PRAZO DE PREGÃO 92/2021 

no seu aguardo para mais considerações 

att 

Sandro Tatiano Copini 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

De: johnatta galiazzi <tim.ode.cap@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 1 de dezembro de 2022 11:56 

Para: COPINI_SANDR0@hotmail.com  <COPINI_SANDR0@hotmail.com> 

Assunto:  Fwd:  Aditivo de prazo pregao 92/2021 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

COPINI E  FILHOS  LTDA. 
JOHNATTA GAL IAZZI 
46-99360323 / 46-35521411 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6815583714948021209&simpl=msg-a%3Ar-7816... 1/1 



25/11/2022 07:10 Gmail - Aditivo de prazo pregao 92/2021 

tot Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Aditivo de prazo pregao 92/2021 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 24 de novembro de 2022 11:21 
Para: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica <fronteiraiguacu@hotmail.com> 

Bom dia , solicito à empresa se tem interesse em aditivar o pregão 92/2021 pelo prazo de 180 dias. 
Atenciosamente  
Lucian  C Pilati 

Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica <fronteiraiguacu@hotmail.com> 24 de novembro de 2022 16:29 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Aceito. 

GILMAR AILTON MORE 
AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 
46 3552-1687 46 999242222 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 11:21 

Para: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica <fronteiraiguacu@hotmail.corn> 
Assunto: Aditivo de prazo pregao 92/2021 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-2495210912693629305&simpl=msg-a%3Ar1521... 1/1 
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Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> Gmail 

02/12/2022 07:17 Gmail - Aditivo de prazo pregao 92/2021 

Aditivo de prazo pregao 92/2021 
2 mensagens 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: mecanicadarvel@hotmail.com  

29 de novembro de 2022 08:08 

Bom dia , solicito à empresa se tem interesse em aditivar o pregão 92/2021 pelo prazo de 180 dias. 
Atenciosamente  
Lucian  C Pilati  

Darcy lsbrecht <mecanicadarvel@hotmail.com> 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa Tarde! 

Sim, temos interesse. Pode executar! 

Att 

30 de novembro de 2022 16:14 

Michelli lsbrecht 

Darvel Repagão de Veículos 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

(46) 3552-2098 

mecanicadarvel@hotmail.com  

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©grnail.com> 

Enviado: terça-feira, 29 de novembro de 2022 09:08 

Para: mecanicadarvel@hotmail.com  <mecanicadarvel@hotmail.com> 

Assunto: Aditivo de prazo pregao 92/2021 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-3319006544277619555&simpl=msg-e/03Ar-2974... 1/1 
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11401 Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Aditivo de prazo pregao 92/2021 
2 mensagens 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com> 

24 de novembro de 2022 11:23 

Bom dia , solicito à empresa se tem interesse em aditivar o pregão 92/2021 pelo prazo de 180 dias. 
Atenciosamente  
Lucian  C Pilati 

Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com> 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Aceitamos sim. 

28 de novembro de 2022 08:14 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas _gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 11:23 

Para: Kauana Dalben <mecanicaparaname©hotmail,com> 

Assunto: Aditivo de prazo pregao 92/2021 

[Texto das mensagens anteriores ocultoi 

e 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8786696400740077687&simpl=msg-e/03Ar19575.. . 1/1 
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CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATE 
04/02/2023.  SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

110 Positiva com efeito de negativa N": 7460/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
ENDEREÇO:AV RIO GRANDE DO SUL, 3078 - BARRACA() -  SAO  JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 

Capanema - PR 

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
25968 72.441.363/0001-73 9032872171 06 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e 

pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores, Serviços de reboque  dc  veículos, Comércio a varejo de  
peps  e acessórios novos para veículos automotores 

Certidão emitida no dia  Capanema. 06 de Dezembro de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  4HHTS2QEM2C4XJ4EBR 



06/12/2022 13:22 In_tEr net...B:anking....C.AiXA 

',,,Logo Caixa 

Comprovante de pagamento com código de barras 

Via  Internet Banking  CAIXA 

Nome: ISBRECHT E ISBRECHT LTDA ME 
Conta de débito: 1256 / 003 / 00001429-0 

Representação numérica do código de barras: 
816600000003036809352028212060780054000020447660 

Convênio: PM DE CAPANEMA DO PA 
Valor: 3,68 
Data de vencimento: 06/12/2022 

Data de débito: 06/12/2022 
Data/hora da operação: 06/12/2022 09:53:30 

Código da operacão:00608714 
Chave de seguranca:7QVULZFYRA6W3JN6  

0 366 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Alô CAIXA: 0800 104 0 104 

file:///C:/Users/Apoio/Downloads/In_tEr net...B_anking....C.AiXA.html 1/1 



pagamento parcela vencimento 

1 ESNFS - S. 27/12/2022 
Nac. 

1 25/01/2023 

competência principal atualizações pago devido 

0,00 0.00 0.00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

11/2022 

12/2022 
Totai 

1.6 .•") 
• u t 

• .0.,161;;;.;  Município de Capanema - 2022 
Extrato Contribuinte 

,nscrição Municipal razão social simples nacional 

25968 ISBRECHT & ISBRECHT  LIDA Optante - 01/07/2007 

cnbi insc:rição estadual alvara 

72441363000173 9032872171 06 

endereço  
AV.  RIO GRANDE DO SUL-3 PARTE, 3078 - 3066 - SÃO JOSÉ OPERARIO CEP: 85760000 

telefone 
46 3552-1342 

atividades 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores Serviços  de  lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos 
automotores Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos 
automotores Serviços de reboque de veiculos Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores 

Resumo do valor total devido 

Empresa do municipio - 25968 

Imóvel urbano- 15245 

ii
. Imóvel urbano - 40509 

Total 

principal correção juros multa desconto devido : 

3,42 0,00 0,03 0,23 0,00 3.68 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00  0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

3,42 0,00 0,03 0,23 0,00 3.68 

Extrato - Exercícios: 1970 até 2022 

Empresa do município 25968 

2022 - ISSQN 

C.)riy.nal (lndice de Lançan,or,to: Moeda corrente. indice de Corrução: REAL 

parcela parcela vencimento pagamento principal atualizações pago devido 

1 16/11/2022 3,42 0,26 0,00 3.68 i 

Total 3,42 0,26 0,00 3.68 

2022 - ISSQN 

Original (lndice de Lançamento: Moeda corrente, Indice de Correção:  Unidade Fiscal do Município) 

     

     

Critérios de seleção: 
Cadastro: Empresa do município 
Inscrição municipal: 25968 
Exercicios: 1970 até 2022 
Consultar parcelas a vencer: Sim 
Consultar parcelas pagas: Não 
Consultar parcelas isentas/imunes: Não 

    

    

    

    

f
STM 500.2069m raquel.albano, 06/12/2022 08:02:43 i 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028732098-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.441.363/0001-73 
Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda. cg_)sl_or 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (06/12/2022 07:45:38) 



(14$)  E3 ci  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
CNPJ: 72.441.363/0001-73  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:42:58 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/05/2023. 
Código de controle da certidão: E839.950C.3D9D.DCDF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/12/2022 07:48 Consulta Regularidade do Empregador 

imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 72.441.363/0001-73 

Razão 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME 

Social: 
Endereço: RUA OIAPOS S/N / SEDE / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/11/2022 a 17/12/2022  

Certificação Número: 2022111802204139410559 

Informação obtida em 06/12/2022 07:48:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

Positiva com efeito de negativa N°: 7050/2022 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 07/01/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 
ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capane  in  a - PR 

CONTROLE 
25208 

CNPJ/CPF 
00.260.540/0001-04  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL ALVARÁ 
90437498-94 028 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 08 de Novembro de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEMTX4XJ297B 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028732123-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.260.540/0001-04 
Nome:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (06/12/2022 07:50:46) 



114.''16. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ;a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:59:43 do dia 22/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2022. 
Código de controle da certidão: BBC9.FA52.6232.EFAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI 
CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.260.540/0001-04 

Razão  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Social: 
Endereço: AV  PARANA 1012 / CENTRO / CAPANEMA / PR! 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/11/2022 a 21/12/2022  

Certificação Número: 2022112200472212353790 

Informação obtida em 06/12/2022 07:54:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

06/12/2022 07:54 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 
374 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadohjsf  1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 31/01/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL, 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7410/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QEM4C4XJXQQ9 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

34126 14.019.100/0001-74 90569877 - 00 0164 

ENDEREÇO 

RUA PARAÍBA, 968 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 



0 aT) 3 7  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

.W Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

*42r,  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:58:05 do dia 05/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2023. 
Código de controle da certidão: 1040.5754.82A5.811C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°028726163-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.  

Ohs.:  Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 04/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/12/2022 13:54:19) 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.019.100/0001-74 

Razão 
GELSON ASTOR MORE ME 

Social: 
Endereço: RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/12/2022 a 30/12/2022  

Certificação Número: 2022120101303171684541 

Informação obtida em 05/12/2022 13:56:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/12/2022 13:56 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar  
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CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/01/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7154/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DSC AUTO PECAS EIRELI 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QETMX4XJ4USM 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

42498 23.656.004/0001-28 9070844343 59 

ENDEREÇO  

AV  BRASIL, 1161 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Envasamento e empacotamento sob contrato, Serviços de usinagem, tornearia e 
solda, Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriormente, 



Locação de automóveis sem condutor, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Comercio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios usados 
para veículos automotores, Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças, Comércio atacadista de lubrificantes, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de lubrificantes, 
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 
Comércio atacadista de material elétrico, Comércio varejista de material elétrico 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Novembro de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETMX4XJ4USM 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028726069-20 

0 j J.  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.656.004/0001-28 
Nome: DSC AUTO PECAS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/12/2022 13:48:13) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DSC AUTO PECAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:04:45 do dia 18/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2023. 
Código de controle da certidão: 2ED1.05BC.EBFD.E43A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI. 
CAIXA ECONÓN1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.656.004/0001-28 

Razão 
DSC AUTO PECAS EIRELI 

Social: 
Endereço: AV  BRASIL 1161 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2022 a 18/12/2022  

Certificação Número: 2022111903180827216133 

Informação obtida em 05/12/2022 13:51:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/12/2022 13:51 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 6:110 3 c) 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
1/1 
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(ILO 984  

• 

• 

TER 
Valor 

No 

Na 
Lia-se: 
Pregão 

Roselia 
Chefe 

P 
QUE 
JOSE  

O 

1080, 
neste 
e do 
ME, 

RUA 

DA, 

item 

Tendo 

a Ata 

INCLUINDO 
DALIDADE 

Américo 
Prefeito 

O SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL NA MO- 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA 

EXPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA. 
total: R$5.760,00 (Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 

Be116 
Municipal 

Retificação 

12/12/2022, 

Capanema, 
Colono, 

Prefeitura 

de Publicação 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
página 3, Edição 1105 

Publicação da Portaria n° 8.297 de 09 de Dezembro de 2022, onde 

Eletrônico, Leia-se Pregão Presencial. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Kriger  Becker  Pagani 
do Dpto de Contratações Públicas 

Municipal de Capanema PR 

75.972.760/0001-60, 

PARANÁ, 
nema/PR, 
inscrito(a) 

OPERÁRIO, 

referente 
Registro 

firmada 
formação 

CLÁUSULA 

n° 52/2022, 
Eletrônico 
CONTRATAÇÃO 
E MICRO 
NICÍPIO 
REGISTRO 
ia Demandante 

(Centro 

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  
ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o  iv'  
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 

inscrita no CNPJ/MF sob o n." 00.260.540/0001-04, situada a  AV  
1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capa-
neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSE ROBERTO  WOLF,  
no CPF n° 638.487.919-00, residente e domiciliado(a)  ern  

TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO  JOSE  
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATA-

têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n092/2021, Ata de 

de Pregos n° 52/2022, em conformidade com a cláusula nona, 
9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços 

em 22/02/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para trans-
em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 

celebrado entre as partes em 22/02/2022, referente a Pregão 
n" 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS 
ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MU-

DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
DE PREÇO, em atendimento ao requerimento da Secretar-

acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 180 

e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Item Cridtgo do  pro  • 

duto/servwo 
Desait,;io do prutluto/serviço Marca do 

produto 
Urodasie 
de inedlcla 

Quantidatir Preço 
onitirio 

Preço 
total 

12 61840 PEÇAS  EN  GEdLAL PARA  
MANUTENÇÃO PREVEN•  
TWA  E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
CAMINHAO VOLKS 26 280 

DI  VERSAS  UN  100 9989008 99.890,08 

99.890,08 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 99.890,08 (No- 
yenta  e Nove Mil, Oitocentos e Noventa Reais e Oito Centavos)  

Assim, 
resentantes 

Capanema, 
Colono, 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
ao(s) quinze dias de dezembro de 2022 

AMERICO  BELLE JOSE  ROBERTO  WOLF  
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA ME 
Contratante Contratadu 

3° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
DSC AUTO PECAS EIRELI 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 
do outro lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELL inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n.° 23.656.004/0001-28, situada a  AV  BRASIL, 1161 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)SANDRO TATIANO COPINI, inscrito(a) no 
CPF n°788.284.739-91, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRA- 
SIL, 1166 AP 4 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ca- 
panema/PR na qualidade de CONTRATADA,  tent  justo c firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico n092/2021, Ata de Registro de Preços n" 559/2021, 
em conformidade com a clausula nona, item 9.2.1. Por razões de in- 
teresse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 15/12/2021, 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço n° 
559/2021, celebrado entre as partes em 15/12/2021, referente a Pregão 
Eletrônico nii 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS 
E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao requerimento da Secretar- 
ia Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180 
(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Item Código do  pro  • Descricito do pilldUIld MAI.Cil  all  Unilljlie Ql1.11111IfilliC Pieço Pt eço total 

duto/setywo serviço prodato  Or  ntedida unitarin 
7 61844 PEÇAS EM  GERM  PARA DIVERSAS  UN  1,00 75.883,58 75.883.59 

NI ANUTENÇÃO PREVEN • 
TIVA F. CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO IVECO 
TF.CTOR 260E10 

8 61823 PECAS EM GERAL PARA DIVERSAS '  UN  1,00 06.357.47 66.357.47 
MANUTENÇÃO  PROVEN  • 
TivA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO  Vol  .KAS 
17.210 

15 61834 PECAS EM GERAL PARA DIVERSAS  UN  1,00 46.606.77 46.606,77 

MANUTENÇÃO  PROVEN- 
TWA  E CORRETIVA DA 
FROTA DE. VEICUEOS 
CAMINHÕES  FORD  
13.000 

17 61828 PECAS EM GF.RAL PARA DIVERSAS  UN  1,00 36.000,00 56.000,00 
MANUTF.NÇÃO PREVEN- 
TIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
MICRO ANIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

18 61826 'prçAs, EM  GERM.  PARA DIVERSAS  UN  1.00 54.446.10 54.496,10 
MANUTENÇÃO PREVEN• 
TIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
MICRO ONIFIUS IVECO/  
CITY CLASS  70C17 

21 61846 PEÇAS EM GERAL PARA DIVERSAS  UN  1.00 135.191.45 135.191.45 

MANUTENÇÃO PREVEN• 
17VA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICULOS 
ONIBUS  VOLES  MAN  
LATIN  
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22 61845 PEÇAS EM GERAL PARA ((( VERSAS IN 1.00 04.689.68 04.689.68 

MANUTENÇÃO PREVER • 
T1VA E coitaynvA DA 
FROTA DE VEICULOS 
ONIBLIs VOLKs MASCA/ 
ROMA 

21 61033 PEÇAS EM GERAL PARA DIVERSAS  1,'N  1,00 20.564,00 20.564,00 

MANUTENÇÃO PREVEN- 
TIVA P. CORRETIVA DA 
FROTA DP. VEICULOS 
CAMINHÃO  HYUNDAI/  
11080 , 

25 61843 PEÇAs EM GERAI. PARA DIVERSAS  UN  1,00 65.000,00 60.000,00 

MANUTENÇÃO PREVEN- 
TWA E CORRETIVA DA 
('ROTA DE. vErcamos 
CAMINHÃO M.BENZ 
ATEGO 1419 . 

26 61831 prcAs  P.M  GER Al. PA RA DIVERSAS  UN  1,00 53.000,00 53.000,00 

MANUTENÇÃO PREVEN. 
TIVA E CORRETIVA DA 
EROTA DE VEICULOS 
C.AMINHAO v_olvo NI 0 

38 61847 SERVIÇO DE TORNO I )sc; ti 319,34 104,50 33.371,03 

MECÂNICO EM CAM1N- AUTO  
HOES,  ONIBUS E MICRO PECAS 

— (MMUS ... , 
661.160.09 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços e de R$ 661.160,09 
(Seiscentos e Sessenta e Um Mil, Cento e Sessenta Reais e Nove Cen- 
tavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 15 dias do mês de dezembro de 2022 

AME.RICO REII.E. SANDRO TATIANO  CORM  
Preftito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DP. CAPANEMA DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratante Contrite&  

3° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
GELSON ASTOR MORE 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  corn  o CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMËRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n." 14.01.9.100/0001-74, situada a RUA PARAÍBA, 968- CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)GELSON ASTOR MORE, inscrito(a) no 
CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado(a) em RUA PARAIBA, 
976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico n"92/2021, Ata de Registro de Pregos n° 560/2021, em con- 
formidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse pú- 
blico da Ata de Registro de Pregos firmada  ern  15/12/2021, resolvendo 
rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n" 
560/2021, celebrado entre as partes em 15/12/2021, referente a Pregão 
Eletrônico n' 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS 
E MICRO ÓNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao requerimento da Secretar- 
ia Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Pregos em contrato  corn  prazo de validade de 180 
(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

1tein Código do  pro  • 
duto/serviço 

; ...,,riçio du produto! 
.:rvico 

Marca do 
Modulo 

Unidade 
de medida 

Quantidade Prego 
uniOrio 

Preço total 

1 61819 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VERT-
LOS CAMINHÃO VOLKS 
13.339 , 

ORIGINAL  UN  1310 89.930,47 89.9.30,47 

1 61829 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VEICU. 
Los ONIBLIS M.BENZ 
MARC/ MASCA 

ORIGINAL  UN  1,00 41.131,74 41.131,74 

4 61821 PEÇAS EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E COR • 
RETIVA DA FROTA DE 
VEICULOS CAMTNHÃO 
AGRALE. 7.000CRD 

ORIGINAL  UN  1,00 50.008,00 50.000,00 

5 61832 PEÇAS EM GERAL 
PARA 84ANIrrENCAO 
PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA FROTA DE 
VEICULOS CAMINHÃO 
AGRA  LE  8.700 

ORIGINAL  UN  1,00 52.942,96 52.942.96 

6 61836 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRFTIVA 
DA FROTA DE vEIC.U. 
LOS CAMINHÃO CARGO  
RISE  

ORIGINAL  UN  1,00 42.629,07 42.629.07 

9  61837 PEÇAS FM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE.  
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA  OF. VEICU • 
LOS CAMINHÃO  VOLES  
13.150  

ORIGINAL  UN  ' 1,00 53.379,75 53.379.75 

'III  61822 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE  • 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VEICU- 
LOS CAMINHÃO VOLKS 
14.150 

ORIGINAL  UN  1,00 103 336,71) 103 336,70 

11 610.39 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA ',ROTA DE VEICU- 
LOS CAMINHÃO  VOLES  
25.370 , 

ORIGINAL  UN  1.00 .12.615.71 42.640,71 

13 61820 PEÇAS EM (WAAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VEICII- 
LOS CAMINHAS)  VOLES  
6.90 

ORIGINAL  UN  IMO .13.737,37 43.737,37 

11 51841 PEÇAS EM GERAI. PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VEICU. 
105 CAMINHÃO  VOLES  
8.120 EL,R0 3 

ORIGINAL  UN  ( .011 50.209,31 50.209,31 

16 61825 

..„AGRALL. 

PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇA0 PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VEICU- 
LOS MICRO ONIBUS 

VOLA RI: W9014 

(ORIGINAL  UN  1,00 6400.07 1.06037 

19 61830 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRTiTIVA 
DA FROTA DE VEICU- 
LOS MICRO ONIBUS 
MASCARELO MARCO. 
POLO VOLARE VsL 

ORIGINAI  UN  1,00 511.380,57 50.380.57 

20 61824 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA ',ROTA  OF. VF.1(.11. 
LOS MICRO OMITS 
VOLES  COMM 

ORIGINAL  UN  1.00 44.747.93 44.747.93 

24 61842 PEÇAS LM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA P. COR- 
RETIVA DA FROTA  Dr.  
VEICULOS CAMINHÃO 
M.BENZ 2729 

ORIGINAL 1.'N 1,00 48.919,40 48.919,40 

27 61827 PEÇAS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VEICU• 
LOS MICRO ONIBUS 1VE • 
CO  hi  ARCOPOLO 

ORIGINAL  UN  1,00 43.573,14 43.573,14 

28 61838 PEÇAS EM GERA!. PARA 
MANUTENÇA0 PRE- 
VENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA DE VEICU- 
LOS SEM I .1( EBOQUE 
PRANCHA SR PR 2EX 

ORIGINAL  UN  1,00 40.479,46 40.479.46 

29 61649 SERVIÇO DE ALINHAM. 
NETO. BALANCEAMEN- 
TO F CAMBAGEM FM 
CAMINHOEs, ONIRI:s 

GELSON 
ASTOR 
MoTiF. 

H 656,47 213,40 140.090,70 

30 61851 SERVIÇO DE BOMBA E 
BICOS EM CAMINHÕES, 
MMUS E MICRO ONI. 
TIOS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

II 661.65 184.30 121 942.10 

• 

• 
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31 61855 SERVIÇO DE FUNILARIA GELSON II 115.73 82.45 9.541,94 
EM CAMINHOES,  ON!  ASTOR 
BUS E MI(:KO  (VIRUS  MORE 

34 61853 SERVIÇO) DE RADIADOR GELSON II 139,35 111.55 15.544.49 
EM CAMINHOES,  OM-  ASTOR 
BUS E MICRO ONIBLTS MORE. 

35 61858 SERVIÇO DE REIM . GELSON II 232,30 169,75 39 432,93 
CA DE. MOTORES EM ASTOR 
CAMINHOES, ONIBUS F. MORE. 
MICRO  (VIRUS  

36 61850 SERVIÇO DE S'CANER EM GELSON II 306,35 139.50 42.735.83 
CAMINHÕES, ONIBUS F. ASTOR 
MICRO ONIBUS MORE 

37 61856 'SERVIÇO DE TAPEÇARIA GELSON H 155.84 130.95 20.407,25 
EM CAMINHÕES.  ON!.  ASTOR 
BUS E MICRO ONIBUS , MORE 

39 61055 SERVIÇO F.LETRICO EM GELSON H 512,75 84,00 43.071,00 
CAMINHOES. ONTRUS E ASTOR 
MICRO ONIBUS MORE 

40 61854 SERVIÇO EM AR CONDI- GELSON II 248,30 77,00 19.119,10 
CIONADO EM CAMIN- ASTOR  
HOES,  ONIBUS E MICRO MORE 
ONIBUS 

1.n7 91009 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.257.989,49 
(Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e 
Nove Reais e Quarenta e Nove Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) quinze dias de dezembro de 2022  

AMP  Rico  Batt GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Repretentante legal 

MeNICIPTO  OF.  CAPANEMA GEISON ASTOR MORE. 
Contratante Contratada 

I" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICiPIO DE CAPANEMA E IS- 
BRECHT & ISBRECHT LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 
do outro lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 72.441.363/0001-73, situada a  AV  RIO GRANDE 
DO SUL, 3078 BARRACA0 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  
OPERÁRIO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)DARCY PEDRO ISBRECHT, inscrito(a) no CPF n° 555.120.389- 
15, residente e domiciliado(a) em RUA OIAPOS, 132 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SÃO  JOSE  OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR na qual- 
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregão Eletrôni- 
co n°92/202I, Ata de Registro de Pregos n" 561/2021,  ens  conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 15/12/2021, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas c 
Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço n° 
561/2021, celebrado entre as partes em 15/12/2021, referente a Pregão 
Eletrônico n' 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS 
E MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao requerimento da Secretar- 
ia Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro cie Pregos em contrato com prazo de validade de 180 

(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Item Código do pra. Deic  in; in  do produto/ Moia do UnIdadc de Quantidade Preço Pret;‘) 

dutnisen-to wiNtS0 produto inedida un  it ii  io total 

32 61860 SERVIÇO DE ISBRECHT KM 511,00 3,553 177.65 
GUINCHO COM Si 

CAMINHÃO EIXO ISHRECHT 
SIMPLES LEDA 

31 61861 SERVIÇO DE GUIN- 1S1IRECHT KM 1.500,00 4,5815 6.872,25 
CHO COM CA MIN- & 
HÃO TRUCADO ISBRECHT 

[TM 
41 61857 SERVIÇO HIDRAUI.I. 

CO EM CAMINHÕES, 
ONIRUS F. MICRO 

ISBRECITT 
tIr 
ISRRECHT  

II 766,00 110,125 3; 421,75 

AMBITS  ITDA 
42 61859 SERVIÇO MECANICO 

DO Cl IASSTS RARA 
ISBRECITT 
te 

II 100,20 80,50 0.066,10 

CIMA E CHASSIS ISBRECHT 
PARA BAIXO LTDA 
EM CAMINHÕES, 
ONIBUS E MICRO 
ONIBUS 

43 61848 SERVIÇOS DE ISBRECHT H 592.06 108,75 64.386,53 
SOLDAS EM CAMIN. &  
HOES, ()ISMS  E ISBRECHT 
MICRO ONIBUS I TUA 

110.923,78 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 110.923,78 
(Cento e Dez Mil, Novecentos e Vinte e  Tres  Reais e Setenta e Oito Cen- 
tavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, cm duas vias de igual teor e forma. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) quinze dias de dezembro de 2022 

AMÉRICO  BUM DARCY PEDRO ISRRECHT 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA ISBRECHT St ISBRECHT LTDA 
Cont, atual, Commis&  

EXTRATO DO CONTRATO NI° 540/2022 
PregdoN° 92/2021 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DSC AUTO PECAS ETRELL 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MA- 
NUTENÇÃ() DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$661.160,09 (Seiscentos e Sessenta e Um Mil, Cento e Ses- 
senta Reais e Nove Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 542/2022 
PregãoN° 92/2021 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GELSON ASTOR MORE. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA MA- 
NUTENÇA0 DA FROTA DO MUNICÍPIO) DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$1.257.989,49 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Sete 
Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Quarenta e Nove Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 543/2022 
PregdoN° 92/2021 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanerna- Pr. 
Contratada: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ONIBUS PARA MA- 
NUTENÇÃO DA FROTA DO) MUNICÍPIO) DE CAPANEMA - PR, 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
OS ATOS OFICIAIS DO 
LINICIPIO DE CAPANFMA ' 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO... 
Valor total: R$110.923,78 (Cento e Dez Mil, Novecentos e Vinte e Três 
Reais e Setenta e Oito Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 544/2022 
PregioN° 92/2021 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ONIBUS F. MICRO ONIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO... 
Valor total: R$99.890,08 (Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Noventa 
Reais e Oito Centavos). 
Américo BelléPrefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.308, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 112/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 112/2022, objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMEN-
TO PARA AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTEN-
CENTES AO CONVENTO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA — SESP / DEPARTAMENTO DE POLICIA 
PENAL - DEPEN, EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 
Wnce4ores 
Fornttedur ,  Lot, Erin  yro•lgto/Scrtico._ ,,  Melva  Quilothlode Prt, 
E. 
KUCZKOS- 
KI IAVE 
(MAMMA 
UNI - 
FORMES 
- ME 

I 2  BONES  CONFECCIONADO EM TECIDO:  RIP STOP. 
CONSTRUÇÃO EM TEIA, GRAMATURA  (GAP):  210 
G/M2 +i- 5,0%. COMPOSIÇÃO 30% ALGODÃO E 70%  
POLYESTER,  NA COR AZUL MARINHO. (HERREN-
CIA PANTONE 19.4013). LOGOTIPO DEFESA CIVIL: 
BORDADO COM 5,5CM DE LARGURA, POR 5,5CM 
DE ACIIIRA, COM MUSTE TRASEIRO COM VEL• 
cloo CONFORME MODELO DO EDITAL 

IC  UNI- 
FORMES 

200 53.16 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1110 

0 0,60 8 7  
, 

E. 
KUCZICOS. 
KI  !AVE 
CHAMMA 
UNI- 
FORMES 
- ME 

1 

_.. 

5 CALÇA  RIP STOP  MASCULINA TAMANHO N• 40,  
CONFECCIONADA EM TECIDO:  RIP STOP. CON-  
STRUÇÃO EM TELA, GRAMATURA  (GM):  2100/ 
M2 •/• 5,0%, COMPOSIÇÃO 30% ALGODÃO E 70% 
POLIESTER, NA COR AZUL-MARINHO (REFFIIIN-
CIA PANTONE 19.4013).  COS:  DE 4 CM NA EMEN-
DA DAS COSTAS. FIXADO NA BORDA DO TECIDO 
DA CINTURA E DOBRADO PARA DENTRO, PE-
SPONTADO COM UM PESPONTO DE BORDA, FE-
CHAMENTO ATRAVÉS DE I BOTÃO E 1 CASEADO 
RETO VERTICAL, COM 7 PASSANTES SOBREPON• 
DO-0 E 2 REGULADORES. BOLSOS DIANTEIROS: 
2 BOLSOS COM ABERTURA TIPO FACA. REBATIDA 
COM 2 PESPONTOS NA BORDA E ARREMATADA 
COM  TRAMPS  DE 1CM NAS EXTREMIDADES. 
BRAGUILHA: COM 71PER DE METAL E COM 4 
CM DE T.ARGURA REBATIDO COM 1 PESPONTO 
DE BORDA NO LADO ESQUERDO F. 2 PESPONTOS 
SOBRE 0 LADO DIREITO, TENDO 0 PESPONTO EX-
TERNO COMO BASE E ARREDONDADO NA PARTE 
INFERIOR. TRAVETE DE 1 CM DE COMPRIMENTO 
NA MIKA° DA DOBRA DA BRAGUILHA COM A 
EMENDA DO GANCHO E OUTRO NO INICIO DA 
CURVA DOS PESPONTOS. OBEDECENDO A  MR  
DO TECIDO DA CALÇA. BOLSOS LATERAIS: DOIS, 
UM EM CADA LATERAL. FIXADOS 1 CM  AMMO  
DO BOLSO DIANTEIRO, CENTRA1.17ADO COM 
A COSTURA DA EMENDA LATERAL RETANGU• 
LARES. CHAPADOS. REBATIDOS NOS CONTOR-
NOS COM DOIS PESPONTOS, COM PREGAS DE 
3 CM, EECHAMENTO EM  VELCRO  DE 2.5 04 DE 
LARGURA POR 4 CM DE COMPRIMENTO, I DE 
CADA LADO NA PARTE SUPERIOR. TRAVETES DE 
1 CM NO SENTIDO HORIZONTAL NOS CANTOS 
SUPERIORES DOS BOLSOS. PORTINHOLAS DOS 
BOLSOS LATERAIS: DUAS, UMA SOBRE CADA 
BOISO LATERAL REBATIDAS NOS CONTORNOS 
COM DOIS PESPONTOS. FIXADAS A 1CM ACIMA 
DAS PARTES SUPERIORES DOS BOISOS, FECHA-
MENTO EM  VELCRO  DE 2,5 CM DE LARGURA POR 
.1 CM DE COMPRIMENTO,  FIX ADO  NA PARTE IN-
TERNA, 1 DE CADA LADO NA PARTE INFERIOR. 
TRAVETES rw. 1CM NO SENTIDO HORIZONTAL 
NOS CANTOS SUPERIORES BOLSOS TRASPIROS: 
DOIS, UM EM  CAM  LADO. RETANGULARES, CHA-
PADOS, REBATIDOS NOS CONTORNOS COM DAIS 
PESPONTOS, TRAVETES DE 2 C.M NO SENTIDO 
VERTICAL 1405 CANTOS LATERAIS DOS BOLSOS 
EMBUTIDOS. FECHAMENTO EM  VELCRO DR  2.5 
CM DE LARGURA POR 4 CM COMPRIMENTO. TE-
CIDO SOBREPOSTO NA ALTURA DO JOELHO (SEM 
MANTA ACIULICA): PESPONTADO SOMENTE 0 
TECIDO SOBREPOSTO NA PARTE FRONTAL COM 
I PESPONTO (A QUANTIDADE DE PESPONTO EM 
DIAGONAL CONFORME 0 DESENHO TÉCNICO). 
FIXADO NA ALTURA DO IOELHO, 2 PESPONTO NA 
PARTE SUPERIOR E INFERIOR, FIXADAS NAS COS-
TURAS LATERAIS. LEVEMENTE ARREDONDADO 
NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR. ENTREPER.NAS: 
FECHADA NA OVERLOQUE 5 FIOS. ETIQUETAS: 
CONSTANDO NUMERAÇÃO, COMPOSIÇÃO COM-
PLETA DO TECIDO. INDICAÇÃO DA PROCEDEN-
CIA DO ARTIGO (RAZÃO SOCIAL  OM  E PAIS 
DE ORIGEM) E MODO DE CONSERVAÇÃO) (IN-
STRUÇÃO PARA LAVAR, PASSAR E SECAR): FIXA-
DAS NA PARTE INTERNA DO  COS,  AO LADO DO 
PERTINGAL AS ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO 
PODEM TER AS CARACTERISTICAS DO FABRICAN-
TE (TIPO DE TECIDO, BORDADO OU  SILK. ETC),  
TTESDP, QUE CONSTPM AS INFORMAÇOPS ACIMA 
CITADAS. COSTURAS: EM MAQUINA DE INTER1.0-
QUE BITOLA DE 10  TAM  / 4,4 A 5,4 MM PARA TODAS 
AS COSTURAS DE EMENDAS E FECHAMENTOS. 
APLICAÇÃO DE OVERLOQUE BITOLA DE 4,-1 A 5,4 
MM NAS BORDAS DPSRANTPS T30 TECIDO. EM 
MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO PARA 
FIXAÇÃO F. PFSPONTOS LINICOS. EM MAQUINA 
RETA 2 AGULHAS  PANTO  FIXO PARA PESPONTAS 
DUPLOS. EM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO 
CORRENTE PARA FECHAMENTO DOS GANCHOS. 
PONTOS POR CM: 3.5 A 4 MM PARA AS MÁQUINAS 
DE PONTOS FIXOS E 4 A 4,5 MM PARA AS MÁQUI-
NAS OVERLOQUES E INTERLOQUES. CASEADO 
RETO DE IR MM. AVIAMENTOS: OS PESPONTOS 
DEVERÃO OBEDECFR A. TONALIDADE DO TECI-
DWINHA 50 PES./ALG. OU 100% POLIÉSTER NA 
COR DO TECIDO PARA AS OPERAÇOES DE EE-
C:MOMENT°, FIXAÇÃO, PESPONTOS, CASEADO E 
PREGAR BOTÕES, LINHA 120 E FILAMENTO PARA 
0 OVERI.O0UE NAS cosTURAs DE CHULEADO. 

IC  UNI- 
FORMES 

2,00 ' 

ROTA° PEROLIZADO 4 FUROS, DE 14 MM DE 
DIÂMETRO, NA COR no TECIDO. ZIPER DE 
METAL ACABAMENTO: 0 PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR LIMPEZA DE FIOS E DAS LINHAS 
EXCEDENTES DE COSTURAS E BORDADOS; AS 
COSTURAS NÃO PODERÃO APRESENTAR  DES-
CONTINUIDADES E/OU DF.SVIOS EXTERNOS, AS 
COSTURAS DEVEM SER PLANAS; 0 PRODUTO NÃO 
PODERÁ APRESENTAR DESFIAMENTO NA SUPER-
FICIE DO TECIDO. NEM ESGARÇA.MENTO DE  COS.  
TURAS. CONFORME MODELO DO EDITAL 



IEDUCAÇA0 

C00102  Pregão 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Pagna 1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

  

Frs717STRTA.7--  175-1/2022 5564 03A6/2022 02/12/2022 03/062022 02/12/2022 3.100,03 87334- TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA Processo ineAgibilidade 01/036 

iCOMERCIO CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE TURIS11C0 PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA RECEPÇÃO DE AUTORIDADES APÓS EVENTO DE ASSINATURA DE TERMO DE PARCERIA 

171-12022 5560 56/C822022 05112/2022 06/06/2022 05/12/2022 

!to CCNTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

172-1/2022 5561 06136/2022 05/12/2322 0606/2022 05/122022 12206,92 78233 -  FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Processo dispersa  

Ito CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICiP10 DE CAPANEMA 

173-1/2022 5562 05/062022 0E/12/2022 06/062022 05/12/2022 14.453,20 55824 -  HEVF_RTON CARLOS VEIT -  ME Processo dispensa 0006381r 

!to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

549-1/2021 5373 08/1=1 0512/2022 06/12/2021 0E/12/2022 16.280,84 76333 - FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Pregão 

?to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

550-1/2021 5374 06/12/2021 05/12/2022 06,12/2021 05(12(2022 15.057,40 55824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

isto:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 

I TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

''.0152 55:-  1/2021 5375 C612/2021 05/12/2022 C6/122021 05/12/2022 3167090 85378 -  MORCELLI & AMORIM  CABIN  ES LTDA Processo dispertsa 

AÇA0E—OBRASj AQUISIÇÃO DE UMA CABINE COMPLETA PARA 0 ROLO COMPACTADOR  CAT  C5533-E ANO 2006 PERTENCENTE A FROTA DE N° 06 DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

4854 553-12021 5377 02/12/2021 06,12/2022 09112/2021 OW  2/2022 80.936,00 537 -  EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A PrOCessO ineoigittidadelaIMIIIIIIIIIIIIII 

C;Mit;IISTRAÇA 60: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS I NTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 
CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURI11BA-PR.. 

5.791,03 2011- MAPFRE SEGUROS GERAIS  SA Processo dispense 

i CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

• 556-1/2021 5379 15(12/2021 09112/2022 10/12/2021 09/12/2022 3.5C0,92 1821 - PORTO SEGURO COMPANH IA DE SEGUROS GERAIS Process°  dispensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMAJPR 

556-10021 5380 15(12/2021 09/12/2322 13/12/2021 09/12/2022 13.848,00 78961 - I. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRONICOS-EIRELI Processo dispensa . . . 

AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO 004/2021 DA INSPETOR IA DA RECEITA FEDERAL DE CAPANEMA 

557-22021 5381 13/12/2021 12/12/2022 13/1M021 12/122022 13 753,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE Pregão 

  

 

M0097 'M  

  

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4859 558-1/2021 5382 141212021 13/122022 15611/2022 Mi07/2022 223.256,47 2733-  M. BIGATON & CIA LTDA -  ME Tornado de pre905 033016 a 

fPLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRA IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS AMAMBAY, TUPI, TERRITÓRIO DO ACRE, LERCY JOÃO  
 ROMAN  E PARA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 568/17/5DR 

. 50-22022 5439 17/022022 14/122022 1710213322 14/122022 53(,00 70124 -  SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PECAS -  EIREU -  EPP 
IAÇA0 E OBRAS 

000092  

Emiti do por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na versão. 5530 u 

16 572,50 faez .412 - LM SOUZA LTDA Processo dispensa co3c3811111 

554-1/2021 5378 15(12/2021 09/12/2022 

 

10/12/2021 09/122022  

  

C00092 

: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

¡ REGISTRO DE PREÇO 

i 559-1/2021 5383 15/12/2021 14/12/2022 15/12/2021 14/12/2022 115.700,03 63793 -  DSC AUTO PECAS EIREU Pregão 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO (5NIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
CD 

11/11/2022 08 08 17.:: 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Pagina 2 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigéncia Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

IAÇAO E OBRAS REGISTRO DE PREÇO 

560-2/2021 5384 15/12/2021 14/12/3022 15112/2021 14/12/2022 1.144.387,53 48525- GELSON ASTOR MORE Pregão 000092 
i 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

. 561-2/2CQ1 5385 15112/2021 14/12/2022 15/12/2021 14/12/2022 173.706,93 2541 - ISBRECHT & ISBRECHT LTDA Pregão 000032 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

, REGISTRO DE PREÇO 

; 52-2/2022 E.141 22/02/2022 15/12/2322 22/02/2022 15/122022 133.000,03 2321  -JOSE  ROBERTO ‘A011-  MECANICA - ME Pregão 000092 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 6N IBUS E MICRO ÓNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

4856 535-1/2021 5389 16,12/2021 15,12/2722 16112/2021 15/12/2022 33.360,00 &24- RDICOM S1STEMAS  MEDICOS  LTDA Process°  cispensa IX10088 

. AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE IMAGENS MEDICAS EM NUVEM A SERE UTILIZADO NA SALA DE RAIO-X DO POSTO DE SALDE CENTRAL (NIS-I) SOB CADASTRO NACIONAL D 

ESTABELECIMENTO DE SALDE N°  2583704 

4914 49-1/2022 • 5438 17/02/2022 16/12/2022 03/03/2022 07/102022 293.672,77 52179 - FERRAGENS DONDA M ATER IAIS ELÉTRICOS. HIDRAUUCOS Tomada de preços 030001 

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO LANEJAMENTO CONATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECUÇÃO DE REFORMA AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE r., 
899228/2020/MC I DADANIA/CAIXA 

5268 404-1/2022 5793 251012022 - 24,12/2023 25/102022 .. 24/12/2u z2 18.000,03 87334 - TER RA1GUASSU HOTEIS E TURISMO LIDA Processo ine)igibilidade 000015 

DUCAÇÃO , CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE TURiST1C0 PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NO EVENTO DE ENCERRAMENTO DO PROJETO " OCEANO EM TODA PARTE" e comemoração ao Dia do Professor. 

'‘93-1/2022 . , . 5769 261032C122 . 25/122022 26/09/2022 • 25/12/2022 20.000.00 74302- ALEXANDRO  MARTIN  TUEROS LOPEZ Processo ine>ig ibilidade 000013 

. J CONTRATAÇÃO "0 DE ESPETÁCULO TEATRAL PARA ENRIQUECIMENTO DE REPERTORIO CULTURAL DAS CRIANÇAS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

195-1/2322 5584 27A36/2072 26/12/2022 27P362022 26/122022 9.756.00 55212- COMPEC - COMERCIO CE PECAS E SERV1COS PARA Processo *A spensa 000042 

Término vigência atual De: 01/12/2022 
Término vigência atual Até: 31/12/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Erritido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsão. 5530 u 11/11/2022080)17 

AUDE 

5C60 

ETAÇÃO E OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA  HI  DRAULICA  JOHN DEERE  160 GLC 



• 

• Prefeitura:Municipal de Capanerraa;PR • 
C4 utii d Rodoft,i Et otórc 
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(46) 3652.132 1 Eqn,u1; cp pov  
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roselia.licitacao@capanema.p ov.br  0 1 9 Ci 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 11 de novembro de 2022 08:35 

isecretarias@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 

Contratos a vencer no mês de Dezembro-2022.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagarsi 
Chcfc do  Departamento  dc  Contratações  Púbitc:as 

A-nova-a 
ArY2i 8 022 Ot-u•rrvbro <:it 202 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 



roselia.licitacao@ca anema.pr. ov.br  oA-0 o 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: sexta-feira, 11 de novembro de 2022 08:45 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00034.txt  

The original message was received at Fri, 11 Nov 2022 08:44:40 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 



AMÉRICO B 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

9 2 Município de Capanenla 
Estado Rarami 

1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 72.441.363/0001-73, situada a  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3078 BARRACAO - CEP: 85760000 - 
BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)DARCY PEDRO 
ISBRECHT, inscrito(a) no CPF n° 555.120.389-15, residente e domiciliado(a) em RUA OIAPÔS, 132 - CEP: 85760000 
- BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado 
entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão l'Ictronko n°92/2021, Ata de 
Registro de Pregos n° 561/2021, eni conformidacie  coin  a clausula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da 
Ata de Registro de Preços firmada em 15/12/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as clausulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 013.1E1'0 E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Presta0o de Serviço n" 561/2.021, celebrado entre as partes em 
15/12/2021, referente a Pregão Eletrônico na 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇA0 DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento 
ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

32 61860 SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO 
EIXO SIMPLES 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

KM 50,00 3,553 177,65 

33 61861 SERVIÇO DE GUINCHO COM CAMINHÃO 
TRUCADO 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

KM 1.500,0 
0 

4,5815 6.872,25 

41 61857 SERVIÇO HIDRAULICO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

H 266,00 118,125 31.421,25 

42 61859 SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA 
CIMA E CHASSIS PARA BAIXO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

H 100,20 80,50 8.066,10 

43 61848 SERVIÇOS DE SOLDAS EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

H 592,06 108,75 64.386,53 

110.923,78 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 110.923,78 (Cento e Dez Mil, Novecentos e Vinte e Três 
Reais e Setenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade da ovìEcgica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) quinze dias «7 do 2022 

• • 

• • 

DARCY CHT 
R , ntante Legal 

ISBRE/IT & ISBRECHT LTDA 
Contratada 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, .1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(41.6)3552-.1321 CNRJ n" 76.972.760/0001-60 www.eapanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcwirxananema.nr.gov.br  / licitacaotii.,ca.nanema.or.gov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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Municipio de Capanerna 
li'mado do  Parana  

CONTRATO N° 543/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  
Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado ISBRECHT & ISBRECHT LTDA,CNPJ 
72.441.363/0001-73,  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  
OPERÁRIO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). DARCY PEDRO 
ISBRECHT, CPF N° 555.120.389-15, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 92/202 I, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto 
_ 
Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

32 61860 SERVIÇO DE GUINCHO COM 
CAMINHÃO EIXO SIMPLES 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

KM 50,00 3,553 177,65 

33 61861 SERVIÇO DE GUINCHO COM 
CAMINHÃO TRUCADO 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

KM 1.500,0 
0 

4,5815 6.872,25 

41 61857 SERVIÇO HIDRAULICO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

H 266,00 118,125 31.421,25 

42 61859 

 ÔNIBUS 

SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS 
PARA CIMA E CHASSIS PARA BAIXO 
EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

H 100,20 80,50 8.066,10 

43 61848 SERVIÇOS DE SOLDAS EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS 

ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA 

H 592,06 108,75 64.386,53 

110.923,78 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que álltecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 ps ntro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/000f-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br licitacao4capanema.pr.gov.br  

SECI-2L T APIA MUNICIPAL DE  

CONTRATAÇÕES  PCJEILICAS  
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4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 

contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA ()UINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 0 valor do contrato é de R$ 110.923,78(Cento e Dez Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Oito 
Centavos) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da • 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia" 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiai 

contratado. 
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 180 (ceiffli e oitenta)mews, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 15/12/2022 e encerramento em 12/06/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da clausula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencieAk 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçliir 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanema, CN PI: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

SECRETARIA MUNICII  :JAL.  DE 
Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/000 Tw.capanem.pr.gov.br  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  E-mail:  smep0;capanema.pr.gov.br  / lifaeao(4,eapanema.pr.gov.br  
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8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do  

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente  corn  a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento 

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a  

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos esp9p s no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

SECPETAR MONICIPA DE 
Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 85760- OC 
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Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

20/2 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr.  Lucian  Pilatti, funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. • 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que r 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE 
para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRA  6ES E DAS SAN (5ES ADMINISTRATIVA 

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitac446.  

• • 

40* 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 4)/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL • 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; • 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução  ao  

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas  pill  

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; • 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada da xtlão do 
contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regulartnente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei  if  8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município  sera  providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 

411 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da e4ovia Ecqlógica — Estrada Parque Caminho do Colono„ dezesseis dias deLethibro de 2022 

AMÉRICO B É DARC RECIIT 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA ISIZCHT & ISBRECIIT LTDA 

Contratante Contratada 
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3" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 23.656.004/0001-28, situada a  AV  BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade 
de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SANDRO TATIANO COPINI, inscrito(a) no CPF n° 788.284.739-
91, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 1166 AP 4 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 
de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de RescisAo Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 1Ietrontco n°92/2021, Ata de Registro de Preços n° 559/2021, cm conformidaki,  

coin  a cláusula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 15/12/2021, 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de PrestaçiTio  dc  Sen. iço n° 559/2021, celebrado entre as partes em 
15/12/2021, referente a Pregão Eletrônico na 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento 
ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Preços em contrato com prazo de validade de 1 0(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

7 61844 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 75.883,59 75.883,59 

8 61823 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 66.357,47 66.357,47 

15 61834 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  13.000 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 46.606,77 46.606,77 

17 61828 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLAS SY 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 56.000,00 56.000,00 

18 61826 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY  
CLASS  70C17 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 54.496,10 54.496,10 

21 61846 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN  LATIN  

DIVERS 
AS 

UN  1,00 135.191,4 
5 

135.191,4 
5 

22 61845 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 54.689,68 54.689,68 

23 61833 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 20.564,00 20.564,00 

25 61843 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

DIVERS 
AS 

UN  

--------- 

1,00 

-) 

65.000,00 65.000,00 

(5)  

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot , za, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75,972.760/0001-60 N,vww.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smenrii)eananema.nr.gov.br. / licitacaoriica.nanema.nr.gov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL, DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

 



SANDR 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

Município de Capane ma 
Estado do  Parana  

26 61831 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO NI 0 

DIVERS 
AS 

UN  1,00 53.000,00 53.000,00 

38 61847 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

DSC 
AUTO 
PECAS 

H 319,3 
4 

104,50 33.371,03 

661.160,09 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 661.160,09 (Seiscentos e Sessenta e Um Mil, Cento e Sessenta 
Reais e Nove Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade dodovja E ológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dias do  Inds  de dezembro de 
2.0 11  

AMÉRICO BJÍJ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

 

• 
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CONTRATO N° 540/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado DSC AUTO PECAS EIRELI,CNPJ 23.656.004/0001-28,  
AV  BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). SANDRO TATIANO COPINI , CPF N° 788.284.739-91, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico N° 92/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 61844 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 75.883,59 75.883,59 

8 61823 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 66.357,47 66.357,47 

15 61834 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÕES  FORD  13.000 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 46.606,77 46.606,77 

17 61828 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
DAILYCLASSY 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 56.000,00 56.000,00 

18 61826 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO/CITY  CLASS  
70C17 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 54.496,10 54.496,10 

21 61846 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MAN  LATIN  

DIVER 
SAS  

UN  1,00 135.191,4 
5 

135.191,4 
5 

22 61845 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS ÔNIBUS VOLKS MASCA/ROMA 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 54.689,68 54.689,68 

23 61833 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 20.564,00 20.564,00 

_ .  

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-00() 
Fone:(46)3552-1321 CNPLI n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smen(d, cananema.nr.P.OV.br. / licitacaoriicananema.nr.vov.hr  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Mu n icipio de Capanem a 
Estado do ParanA 

25 61843 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 65.000,00 65.000,00 

26 61831 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLVO N10 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 53.000,00 53.000,00 

38 61847 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

DSC 
AUTO 
PECAS 

H 319,3 
4 

104,50 33.371,03 

661.160,09 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 

licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta 

de contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 661.160,09(Seiscentos e Sessenta e Um Mil, Cento e Sessenta Reais e Nove 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sell  de 180 (cento  e oitenta)dias, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 16/12/2022 e encerramento em 13/06/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
nona deste instrumento contratual. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

. a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
NIunicipio de Capanema, 75.972.760/0001-60, Endereço: AN'.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- 
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 

de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com 

a respectiva nota de empenho. 

Av. Governador  Pedro Viriato Pargot dc iza, .1080, Centro, CEP 85760-000 
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da 

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sr.  Lucian  Pilatti, funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo  (lard  ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a i ir do qi I estará configurada 
a sua inexecução total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 ')/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 °A sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei IV 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sell  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
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e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados A CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contradependentemente de suas 
transcrições. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Ro ovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quinze dias de dezembro de 2022 

AMÉRICO ILÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

SANDRO TÃT1Nt1COPINI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 
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assinatura digital 

Assunto: assinatura digital 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br>0  EjQ  1 0 
Data: 14/10/2022 10:22 

Para: ricardo@lismotor.com.br  

Bom dia; 

Foi enviado uma  ARP  para o  email  licitacao@lisnnotorcom.br; porém no tivemos retorno, 

Favor assinar a  ARP  anexada e nos encaminhar para esse  email.  

obrigada 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

A SEC:RE-ARIA Ml./NICIPAl. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capancma.prgov.br  

Anexos: 

ATA 50- SERVICE.pdf 295 KB 

1 of 1 14/10/2022 10:: 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 14/10/2022 10:22 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 14 Oct 2022 10:22:02 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<ricardo@lismotor.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<ricardo@lismotor.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <6038bce7-1d9c-3b32-a1e4-9250ec58389q@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 14 Oct 2022 10:22:02 -0300 

Final-Recipient: RFC822; ricardo@lismotor.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 189-20020a250cc6000000b006be99611c46si1717449ybm.296 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 14 Oct 2022 10:22:09 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29EDM11T013288 

for <ricardo@lismotor.com.br>; Fri, 14 Oct 2022 10:22:02 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" h8R2qZ9i601FipCXSg0ilk14" 

Message-ID: <6038bce7-1d9c-3b32-a1e4-9250ec58389e@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 14 Oct 2022 10:22:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
À_Jser-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.3.3 

Content-Language: pt-BR 
To: ricardo@lismotor.com.br   
From: napoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  assinatura  digital 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 14/10/202210:: 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GELSON 
ASTOR MORE 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 14.019.100/0001-74, situada a RUA PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)GELSON ASTOR MORE, inscrito(a) no CPF n° 001.095.479-18, 
residente e domiciliado(a) em RUA PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR 
na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao 
Processo Licitatório Pregão IdetrOnico n°92/2021, Ata de Registro de Preços n° 560/2021, em conformidade  corn  a 
cláusula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 15/12/2021, 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA oluvro E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestaçâo de Serviço n° 560/2021, celebrado entre as partes em 
15/12/2021, referente a Pregão Eletrônico  le  92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento 
ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 61819 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 

ORIGINAL  UN  1,00 89.930,47 89.930,47 

3 61829 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS ÔNIBUS M.BENZ MARC/ 
MASCA 

ORIGINAL  UN  1,00 41.131,74 41.131,74 

4 61821 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 
7.000CRD 

ORIGINAL  UN  1,00 50.000,00 50.000,00 

5 61832 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 

ORIGINAL  UN  1,00 52.942,96 52.942,96 

6 61836 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 

ORIGINAL  UN  1,00 42.629,07 42.629,07 

9 61837 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 

ORIGINAL  UN  1,00 53.379,75 53.379,75 

10 61822 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 

ORIGINAL  UN  1,00 103.336,7 
0 

103.336,70 

11 61839 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

ORIGINAL  UN  1,00 42.645,71 42.645,71 

13 61820 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 

ORIGINAL  UN  1,00 43.737,37 43.737,37 

14 61841 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 

ORIGINAL  UN  1,00 50.209,31 50.209,31 

fA 
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DE VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 8.120 
EURO 3 

16 61825  PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE 
VOLARE W9ON 

ORIGINAL UN 1,00 8.060,57 8.060,57 

19 61830 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO SNIBUS 
MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L 

ORIGINAL UN 1,00 50.380,57 50.380,57 

20 61824  PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS 
COMIL 

ORIGINAL UN 1,00 44.747,93 44.747,93 

24 61842  PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

ORIGINAL UN 1,00 48.919,40 48.919.40 

27 61827  PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

ORIGINAL UN 1,00 43.573,14 43.573,14 

28 61838  PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS SEMI—REBOQUE PRANCHA 
SR.PR  2EX 

ORIGINAL UN 1,00 40.479,46 40.479,46 

29 61849  SERVIÇO DE ALINHAMNETO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 656,4 
7 

213,40 140.090,70 

30 61851 SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM 
CAMINHÕES, 6NIBUS E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 661,6 
5 

184,30 121.942,10 

31 61855  SERVIÇO DE FUNILARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 115,7 
3 

82,45 9.541.94 

34 61853 SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 139,3 
5 

111,55 15.544,49 

35 61858  SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 232,3 
0 

169,75 39.432,93 

36 61850  SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO CoNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 306,3 
5 

139,50 42.735,83 

37 61856  SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES,ÔNMUS E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 155,8 
4 

130,95 20.407,25 

39 61852  SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 512,7 
5 

84,00 43.071,00 

40 61854  SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 248,3 
o 

77,00 19.119,10 

1.257.989,49  

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

e  
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0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.257.989,49 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Sete 
Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Quarenta e Nove Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) quinze dias de dezembro de 2022 

AMERICO B GELSON ASTOR MORE 
Prefrito Munic  pal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA GELSON ASTOR MORE 
Contratante Contratada 
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CONTRATO N° 542/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado GELSON ASTOR MORE,CNPJ 14.019.100/0001-74, RUA 
PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada 
pelo Sr(a). GELSON ASTOR MORE , CPF N° 001.095.479-18, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
N° 92/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitacâo formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 61819 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.130 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 89.930,47 89.930,47 

3 61829 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS 6NIBUS M.BENZ MARC! MASCA 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 41.131,74 41.131,74 

4 61821 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 50.000,00 50.000,00 

5 61832 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO AGRALE 8.700 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 52.942,96 52.942,96 

6 61836 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO CARGO 815E 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 42.629,07 42.629,07 

9 61837 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 13.150 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 53.379,75 53.379,75 

10 61822 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 14.150 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 103.336,7 
0 

103.336,7 
0 

11 61839 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 42.645,71 42.645,71 

13 61820 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 6.90 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 43.737,37 43.737,37 

_ 
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14 61841 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO  YOLKS  8.120 EURO 3 

ORIGIN 
AL 

UN  1,00 50.209,31 50.209,31 

16 61825 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  ORIGIN UN  1,00 8.060,57 8.060,57 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE AL 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS AGRALE 
VOLARE W9ON 

19 61830 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  ORIGIN UN  1,00 50.380,57 50.380,57 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE AL 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS MASCARELO 
MARCOPOLO VOLARE V8L 

20 61824 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  ORIGIN UN  1,00 44.747,93 44.747,93 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE AL 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS VOLKS COMIL 

24 61842 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  ORIGIN UN  1,00 48.919,40 48.919,40 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE AL 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

27 61827 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  ORIGIN UN  1,00 43.573,14 43.573,14 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE AL 
VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS IVECO 
MARCOPOLO 

28 61838 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  ORIGIN UN  1,00 40.479,46 40.479,46 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE AL 
VEÍCULOS SEMI-REBOQUE PRANCHA SR.PR  
2EX 

29 61849 SERVIÇO DE ALINHAMNETO, GELSON H 656,4 213,40 140.090,7 
BALANCEAMENTO E CAlvIBAGEM EM ASTOR 7 0 
CAMINHÕES, ÓNIBUS MORE 

30 61851 SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM GELSON H 661,6 184,30 121.942,1 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ASTOR 5 0 

MORE 
31 61855 SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, GELSON H 115,7 82,45 9.541,94 

ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ASTOR 3 
MORE 

34 61853 SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, GELSON H 139,3 111,55 15.544,49 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ASTOR 5 

MORE 
35 61858 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM GELSON H 232,3 169,75 39.432,93 

CAMINHÕES, 6NIBUS E MICRO ÓNIBUS ASTOR 0 
MORE 

36 61850 SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, GELSON H 306,3 139,50 42.735,83 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ASTOR 5 

MORE 
37 61856 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, GELSON H 155,8 130,95 20.407,25 

6NIBUS E MICRO CINIBUS ASTOR 4 
MORE 

39 61852 SERVIÇO ELETRICO EM CAMINHÕES, GELSON H 512,7 84,00 43.071,00 
6NIBUS E MICRO ÓNIBUS ASTOR 5 

MORE 
40 61854 SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM GELSON H 248,3 77,00 19.119,10 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ASTOR 0 
MORE 

1.257.989,49 

4. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

• 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta 
de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 1.257.989,49(Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil, Novecentos e 

Oitenta e Nove Reais e Quarenta e Nove Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/12/2022 e encerramento em 13/06/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanenia. CNI).1: 75.972.760/0001-60, Endereço: .k.s.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, A taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente A elaboração 

de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com 

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes selam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da 

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
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9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços. 

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de óraão interno e externos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr.  Lucian  Pilatti, funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo  (lard  ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibit6rios, 
ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 

INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 °A por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 

prazos contratuais; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o • 

contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas eindenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados A CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 0 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quinze dias de dezembro de 2022 
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GELSON ASTOR MORE 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações _ 

CERTIDÃO 

Certifico que, em relação a empresa  SERVICE CENTER GL  COMERCIO DE PECAS - 

EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 25.219.169/0001-68, 

neste ato por seu representante legal, ALGEMIRO LUIZ LISTON, CPF: 005.647.459-87, após 

várias tentativas de contato telefônico, também através de  e-mail  para assinatura da ATA de 

Registro de Preços n° 50/2021, referente ao Pregão Eletrônico N° 92/2021, não obtivemos retorno 

da ATA assinada, em todos os contatos feitos veia telefone era nos informado que o responsável 

não se encontrava no momento e que era para ligar outro dia, sendo que no outro dia nos 

informavam que o responsável estava ocupado e não poderia atender, foi solicitado que 

repassassem o recado ao responsável para assinar a ATA e nos devolver, mas em nenhum 

momento foi nos devolvido a mesma assinada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de Fevereiro de 2023. 

Roselia Kriger  Becker ani 
efe do Setor de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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PROTOCOLO 

Processo: 1606 / 2023 

Telefone: 

Assunto: 

Descrição: 

LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

SIP 500.20719 rptProcassoProtocolo fabiana.schulz, 14/0612023 09 33:37 

'far  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1606 / 2023 

CPF: 064.652.749-57  Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias.  

Capanema, 13 de Junho de 2023. 

FABIANA  SCHULZ PADILHA 
Protocol ista 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 13 de Junho de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente  

SIP 500.20719 rptProcessoProtocolo fabona.schulz, 14106/202309 33:37 
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

A SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URI3ANOS 1)0 MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, através do Secretário Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar seja 
ADITIVADO o valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) e solicita: 

a) a confecção de aditivo contratual de prazo para 120 (cento e vinte) dias para vinculação 
da atividade a ser acrescida com objeto estipulado no contrato administrativo n°  543/2022,  proveniente 
do procedimento de pregão de Licitação n° 92/2021, da empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
com o seguinte objeto: 

SERVIÇO MECÂNICO DO CHASSIS PARA CIMA E Ch ASSIS PARA BAIXO EM CAMINHOES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 25.000,00 

b) a aditivação da importância de  R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais)  e a dilação de prazo 
para 120 (cento e vinte) dias para vinculação da atividade a ser acrescida com objeto estipulado no 

contrato administrativo n°  540/2022,  proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 92/2021, 
da empresa DSC AUTO PECAS EIRELI com o seguinte objeto: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30:  50.000,000 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80:  20.000,00 

c) seja aditivado o valor de  R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)  a prorrogação de prazo para 

120 (cento e vinte) dias  para vinculação da atividade a ser acrescida com objeto estipulado no contrato 

administrativo n°  544/2022,  proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 92/2021, da 

empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA — ME  corn  o seguinte objeto: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280:  20.000,00 

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax .46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

d) seja aditivado o valor de 60.000,00 (Sessenta mil reais)  e a extensão do prazo para 

120 (cento e vinte) dias para vinculação da atividade a ser acrescida  corn  objeto estipulado no contrato 

administrativo n° 542/2022, proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 92/2021, da 

empresa GELSON ASTOR MORE  corn  o seguinte objeto: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 

VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370: 30.000,00 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PRINENTIVA E CORRETIVA DA  FROTA DE 

VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729: 10.000,00 
SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, 6NIBUS E  MICRO 61\1113US: 20.000,00 

Em atenção  ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas 

para a solicitação do termo aditivo, bem corno instruo o presente requerimento com os documentos 
necessários: 

,JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito a manutenção da frota do município de 

Capanema/PR, tendo em vista que uma nova licitação no modelo de credenciamento está sendo 
elaborada, com previsão de instauração dentro de 60 (sessenta) dias. 

Ocorre que até que seja instaurado o referido procedimento de contratação, há veículos  

clue  necessitarão ser submetidos as oficinas veiculares, haja vista o desgaste natural dos mesmos e os 

imprevisíveis acontecimentos, que culminam na necessidade de reparos. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) declaração de existência de recursos financeiros; 
b) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade do 

FGTS); 
c) declaração subscrita pelo Fiscal do contrato,  Lucian  Carlos Pilati. a respeito da 
regularidade dos serviços já prestados pela empresa contratada; 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 12 dias de junho de 2023. 

Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Adelar kerber 

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza. 1080— Centro— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax .46-3552-1122 
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DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que esses serviços são prestados de forma satisfatória, conforme requisitos 

delinidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 

responsabilidade. 

Av.  Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone .46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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12/06/2023, 10:55 Gmail - Pedido de aditivo de prazo e valor 
C01029 

to¡ Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinasggmail.com> 

Pedido de aditivo de prazo e valor 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 9 de  junho  de 2023 As 09:35 
Para: Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com>  

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 92/2021 para 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 12/06/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente no seguinte item: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS 

CAMINHÃO VOLKS 26.280: 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com> 9 de  junho  de 2023 As 09:42 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

BOM DIA. SIM TEMOS INTERESSE. 

De:  Lucian  Pilati <rerictaderract,lina;f1.2,,--taii..corri> 
Enviado: sexta-feira, 9 de junho de 2023 09:35 
Para: Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.corn> 
Assunto: Pedido de aditivo de prazo e valor 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1658717109505570112&simpl=msg-a:r52438804 /76_ 1/1 
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Grnail 

Pedido de aditivo de prazo e valor 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: mecanicadarvel@hotmail.com  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmailcom> 

9 de junho de 2023 As 09:30 

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 92/2021 para 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 12/06/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente nos seguintes itens: 

SERVIÇO HIDRÁULICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 

SERVIÇO DE SOLDAS EM CAMINHOES,ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 

SERVIÇO MECÂNICO DO CHASSIS PARA CIMA E CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, 6NIBUS E 

MICRO ÔNIBUS: 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 
f, 

 

Darcy Isbrecht <mecanicadarvel@hotmail.com> 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Bom dia! 

Autorizo a aditivar o prazo de pregão 92/2021. 

Att; 

9 de junho de 2023 As 11:32 

Michelli lsbrecht 

Darvel Repagão de Veículos 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

(46) 3552-2098 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r51652481/6776881351&simpl=msg-a:r54225388982... 1/2 
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mecanicadarvelPhatmaii.com  

Gmail - Pedido de aditivo de prazo e valor 

De:  Lucian  Pilati <gerenciacieriagtinas.fri?gmail.com> 

Enviado: sexta-feira, 9 de junho de 2023 10:30 

Para: ::ecanicadarvel@hotmail.com  <mecanicadarvel@hotrnail.com> 
Assunto: Pedido de aditivo de prazo e valor 

rTexto das mensagens anteriores ocultoi 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5165248176776881351&simpl=msg-a:r54225388982 2J2 
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Nvo Gma Lucian Pilati <gerenciademaguinas@gmail.com> 

Pedido de aditivo de prazo e valor 
2 mensagens  

Lucian  MIMI <gerenciademaquinas@gmail.com> 9 de junho de 2023 às 09:33 
Para: copinl_sandro©hotmail.com  

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 92/2021 para 120 (canto e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 12/06/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente nos seguintes itens: 

PECAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 17.210: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÕES  FORD  13.000: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO 

ÔNIBUS IVECO DAILYCLASSY: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO 

6NIBUS IVECO/CITY  CLASS  70C17: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS 

VOLKS MAN  LATIN:  

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ÔNIBUS 

VOLKS MASCA/ROMA: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO HYUNDAI/HD80: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLVO N I 0: 

SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r/2423721832318065118.simpl=msg-a:r-71743158154... 1/2 
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Sandro Tatiano copini <copini_sandro@hotmail.com> 12 de junho de 2023 as 10:33 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

BOM DIA! 

SR LUCIAN PILATI 

A empresa DSC AUTO PEÇAS tem interesse sim em aditivar o PREGAO 92/2021 para mais 120 

dias apartir da data de 12/06/2023 junto ao MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

Certos para o momento. 

atenciosamente 

Sandro Tatiano Co pin! 
DSC AUTO  PEÇAS  EIRELI 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas gmail.com> 

Enviado: sexta-feira, 9 de junho de 2023 10:33 
Para:  copini_sandro@hotmail.com  <copini_sandro@hotmail.com> 

Assunto: Pedido de aditivo de prazo e valor 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7242372183231806511&simpl=msg-a:r-77743158154... 212 
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Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.corn>  

Pedido de aditivo de prazo e valor 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 9 de junho de 2023 As 09:32 
Para: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto EletrIca <frontelraiguacu@hotmall.com> 

Bom dia, solicito junto a  empress  se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 92/2021 para 120 (canto e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 12/06/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente nos seguintes itens: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.130: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS ON1BUS 

M.BENZ MARC/ MASCA: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO AGRALE 7.000CRD: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO AGRALE 8.700: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO CARGO 815E: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 13.150: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 14.150: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 25.370: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 6.90: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO VOLKS 8.120 EURO 3: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO 

6NIBUS AGRALE VOLARE W9ON: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO 

6NIBUS MASCARELO MARCOPOLO VOLARE V8L: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO 

ÔNIBUS VOLKS COMIL: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

CAMINHÃO M.BENZ 2729: 

https://mailgoogle.com/mail/u/1/?Ik=673ee2f64b&view=pli&search=a118,permthid=thread-a:r-2593720333433557004&simpl=msg-a.r3073  P803946... 1/3 
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PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MICRO 

ÔNIBUS IVECO MARCOPOLO: 

PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS SEMI-

REBOQUE PRANCHA SR PR 2EX: 

SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM CAMINHÕES, ÔNIBUS: 

SERVIÇO DE BOMBA E BICOS EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 6NII3US: 

SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 

SERVIÇO DE RADIADOR EM CAMINHÕES, ôNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 

SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 

SERVIÇO DE SCANER EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 6NIBUS: 

SERVIÇO ELÉTRICO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: 

SERVIÇO EM AR CONDICIONADO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO 6NIBUS: 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Fronteira Iguaçu -  Baterias Radiadores Auto Eletrica <fronteiraiguacu@hotmail.com> 9 de junho de 2023 As 10:32 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

SIM TEMOS INTERESE  EN  ADITI  VAR  
GELSON ASTOR MORE 
AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 
46 3552-1687 46 999786372 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinasggrnail.com> 
Enviado: sexta-feira, 9 de junho de 2023 09:32 
Para: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica <fronteiraiguacu@hotmail.com> 
Assunto: Pedido de aditivo de prazo e valor 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2593720333433557004&simpl=msg-a:r30737803946... 2/3 
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rTexto das mensagens anteriores ociiito] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2593720333433557004&simpl=msg-a:r30737803946... 3/3 



a alt-Têt->\ 

Tec. Cont. cLEE_Q.4.648-si/o-2 
CPF 723.903.959-53 

  

Município de Capanema - PR 

 

       

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que 
há dota do  or  amentaria para Aditivo conforme  or  amento abaixo: 
Dotações 
Exercfci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2530 09,001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia  Ecologic  a -Fstr.ada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 12 dia(s) do mês de junho de 202-- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — l'etg ilia: 2 



14/06/2023, 09:43 Certidão 

038  

IMPORTANTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
28/07/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N": 2029/2023 
4HHTS2QE5524XZ2UEM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Inscrição Municipal CNN INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  

25968  72.441.363/0001-73 9032872171 
ENDEREÇO 

06 

AV  RIO GRANDE DO SUL, 3078 - BARRACAO -  SAO JOSE  OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores, Serviços de reboque de veículos, Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanetna, 29 de Maio de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5524XZ2UEM 

haps://capanemaprequiplano.com.br:8443/esportal/strncertidao.view.logic?idCertidao=71808 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030775903-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.441.363/0001-73 
Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/10/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

Pegina 1 de 1 

Ernitido via Internet  Pública  (14/06/2023 09.44:30) 
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NAN, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
CNPJ: 72.441.363/0001-73  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

1. constam n débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 --
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:55 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 45F9.7A2E.DF53.34D9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



14/06/2023, 0943 Consulta Regularidade do Empregador 

041  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 72.441.363/0001-73 

Razão 
ISBRECHT & ISBRECHT ODA ML 

Social: 
Endereço: RUA OIAPOS S/N / SEDE / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/05/2023 a 25/06/2023  

Certificação Número: 2023052702181596663231 

Informação obtida em 14/06/2023 09:43:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



14/06/2023, 09:46 Certid5o 

1042  

IMPORTANTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
09/07/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
• A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QETJ24XZX9B9 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DSC AUTO PECAS EIRELI 

Inscrição Municipal CNP,I INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

NEGATIVA N°: 1594/2023 

42498  23.656.004/0001-28 9070844343 
ENDEREÇO 

59 

AV  BRASIL, 1161 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Envasamento e empacotamento sob contrato, Serviços de usinagem, tornearia e 
solda, Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente, 
Locação de automóveis sem condutor, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios usados 
para veículos automotores, Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças, Comércio atacadista de lubrificantes, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de lubrificantes, 
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 
Comércio atacadista de material elétrico, Comércio varejista de material elétrico 

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de Maio de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETJ24XZX9B9 

https://capanemaprequiplano.com.br:8443/esportal/strncertidao.view.logic?idCertidao=71355 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

41 043  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

NI' 030775923-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.656.004/0001-28 
Nome: DSC AUTO PECAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurnprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 12/10/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (14/06/2023 09:45:35) 



104 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DSC AUTO PECAS LTDA 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:45:56 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 284E.F02B.EFA6.096B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA Loa A  
CAIXA ECONOIVI1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.656.004/0001-28 

Razão 
DSC AUTO PECAS EIRELI Social: 

Endereço: AV  BRASIL 1161 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023  

Certificação Número: 2023052803434257141603 

Informação obtida em 14/06/2023 09:46:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14/06/2023, 09:46 Consulta Regularidade do Empregador 

1045 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



14/06/2023, 09:55 Certidão 

IMPORTANTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
01/08/2023,  SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
• A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N":  2212/2023 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE 

Inscrição  Municipal CNN 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QEM4M4XZ2QAM 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVA RA 

34126  14.019.100/0001-74 90569877 - 00 
ENDEREÇO 

0164  

RUA PARAÍBA, 968 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
Comércio a varejo de  peps  e acessórios usados para veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 02 de Junho de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICACÀO:  41-IHTS2QEM4M4XZ2QAM 

https://capanemaprequiplano.corn.br:8443/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=71995 1/1 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

104i  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030776261-28 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/10/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazendapr.g_Qv.br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via interne: Pública (14/06/2023 09:56:12) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam n débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do  GIN,  este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:55:49 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: B601.474C.BBOE.2375 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.019.100/0001-74 

Razão 
GELSON AS1OR MORE ME 

Social: 
Endereço: RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023  

Certificação Número: 2023060901193477047300 

Informação obtida em 14/06/2023 09:55:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14/06/2023, 09:55 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



orJu 

Municipio (IC Capanema - PR  

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 17/07/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa NI': 1747/2023 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 
ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
25208 

CNPJ/CPF 
00.260.540/0001-04  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL ALVARÁ 
90437498-94 028 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CertidAo emitida no dia Capanema, 18 de Maio de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETT24XZCQQT 
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Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

NI' 029970689-02 

Certidão fornecida para o CNR.M1F. 00.260.54010001-04 
Nome:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos no existir pendências em nome do c;:intrIbuinte actrna tficad 
nesta data. 

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

r-12turez3 tributaria e não tributria. bem corno ao descumprirnento de obrigações tributárias acessórias. 

VMida até 23/0712023 - Fornecimento Gratuito 

clutewitk.Acieui clevoré r confirrnacia via Internet 

\ANTN:fazencio 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS F À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RES)  corn  
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Ccdsqo Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão que determina sua 

para fins c.le certifi,:;acão da regulahclad,:-) C3 U a!nda não vencidos: 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Naciclnat (PGFN) débitos 
em Divida Ativa da União (DAU)  corn  exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
ox4.c.uç5c) fiscal. ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
c2.0.-tific.•.nc"4n dra Mal apridAcie 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a Cie vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:00:35 do dia 23102/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 22!08.12.023. 
COdigo de controle ia cermacy 816C. 5CEF.OFFC.22E7 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 



14/06/2023, 09:47 Consulta Regularidade do Empregador 

O 5 3  

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.260.540/0001-04 

Razão  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA Social: 

Endereço: AV  PARANA 1012 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/06/2023 a 09/07/2023  

Certificação Número: 2023061000451146657532 

Informação obtida em 14/06/2023 09:47:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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Município de Capanema — IR 

 

• 

MINUTA 
I .°  Termo Aditivo ao Contrato n° 540/2022, que entre si celebram 
de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, sediada na  AV  
BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.656.004/0001-28, e-  mail:  copini@ampernet.com.br  / dscautomecanica@hotmail.com  neste ato 
representada pelo Sr. SANDRO TATIANO COPINI, portador do RG n° 53409229, e CPF n° 
788.284.739-91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/12/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAM1NHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento  ao Parecer Jurídico n° xxxx, fica aditivado sua 
vigência até 12/12/2023, fica também aditivado seu valor confoi me itens abaixo: 
Item Descrição do produto Um 

Med. 
Quanticiad 

e 
Licitada 

Valor 
Contratado 

Valor 
Acrescentado 

7 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 
260E30 

UN  1,00 75.883,59 50.000,00 

23 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/1-1D80 

UN  1,00 20.564,00 20.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 70.000,00 (Setenta mil reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

SANDRO TATIANO COP/NI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - Ptigina: 
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Município de Capanema — PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 542/2022,  CI  LIC entre si celebram 
de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE, sediada na RUA 
PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.019.100/0001-74, e-  mail:  fronteiraiguacu@hotmail.com  neste ato representada pelo Sr. GELSON 
ASTOR MORE, portador do RG n° 54416610, e CPF n°001.095.479-18, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/contrato firmado em 15/12/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico/Presencial n° 92/20XX, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICiP10 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxx, fica aditivado sua vigência até 12/12/2023, fica também  
ad it  ivado seu valor conforme itens abaixo: 
Item • Descrição do produto Ult. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
Contratado 

Valor 
Acrescentado/q 

uantidade 
11 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

UN  1,00 42.645,71 30.000,00 

24 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

UN  

I-I 

1,00 48.919,40 10.000.00 

31 SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

I I 5,73 82,45 242,57 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 59.999,89 (Cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do 
mês de (mês por extenso) de 2023 

AMER/CO BELLE  
Prefeito  Municipal 

GELSON ASTOR MORE 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratado 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 543/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, sediada 
na  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ 
OPERÁRIO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 72.441.363/0001-73, e-  mail:  neste ato 
representada pelo Sr. DARCY PEDRO ISBRECHT, portador do RG n° 2035908141, e CPF n° 
555.120.389-15, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Conforme contrato firmado em 15/12/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxx, fica aditivado sua 
vigência até 12/12/2023, fica também aditivado seu valor conforme itens abaixo: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
Contrata 

do 

Valor 
Acrescentad 

o 
42 SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E 

CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

H 100,20 80,50 25.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA:  Valor total do Aditivo: RS 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

CLAUSULA TERCEIRA:  As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor c forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do 
mês de (mês por extenso) de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

DARCY PEDRO ISBRECHT 
Representante Legal 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 544/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  Parana,  
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME, sediada na  AV  PARANA, 1012- CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n°00.260.540/0001-04, e-  mail:  MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  neste 
ato representada pelo Sr.  JOSE  ROBERTO  WOLF,  portador do RG n° 4.148.122-6, e CPF n° 
638.487.919-00, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 92/2021, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/12/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxx, fica aditivado sua 

• o% • • • • • vigencia ate i z/ i Z/ZUZ..5,  Ilea tam  nem aditivado seu valor conrorme itens aoaixo: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidal 

e 
Licitada 

Valor 
Contratado 

Valor 
Acrescentado 

12 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

UN  1,00 99.890,08 20.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 20.000,00 (Vinte mil reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica— Estrada Parque Caminho cio Colono, ao(s) DD dia(s) cio 
mês de (mês por extenso) de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

JOSE  ROBERTO  WOLF  
Representante Legal  

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 
Detentora da Ata/Constratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PARECER JURÍDICO N° 110/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivo de quantitativo. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Manutenção de máquinas e equipamentos pesados. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO. 
POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
FORMA UNILATERAL. PARECER FAVORÁVEL 
CODICIONADO. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 
presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração dos contratos derivados do 
Pregão Eletrônico n. 92/2021, especificamente os contratos n. 540/2022, n. 542/2022, n. 543/2022 e n. 
544/2022. 

Constam nos autos físicos a solicitação de alteração contratual e a documentação anexa. 
E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Considerações iniciais 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 
do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente nas descrições ou nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A análise dos aspectos relacionados A legalidade 
do feito. 

2.2. Da Prorrogação do prazo de vigência 

A Lei  re  8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas 
situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art.  57. A duragclo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(.) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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§ I° Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: 

(-) 
II — à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;  

III  - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração; 

(.) 
§ 2' Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93, que a regra é a de que o contrato possua 
vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários 
respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza continua, em que a 
duração dos contratos poderá se estender até sessenta meses, em havendo condições vantajosas para 
a Administração. 

No caso em apreço, vislumbra-se que os serviços contratados possuem natureza continua, visto 
que são frequentemente e anualmente contratados pela Administração Pública. 

Alem disso, independentemente da configuração dos serviços como  continuos,  a prorrogação 
pleiteada, apesar de aumentar o quantitativo, não aumenta os preços praticados, logo, entendo que a 
prorrogação contratual sem reajustes ou revisão demonstra a vantajosidade para a administração, visto 
que os valores vigentes não serão alterados. 

Outrossim, convem frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla qualquer 
pedido de reequilibrio contratual, o pleito de aditivo é limitado ao prazo da vigência contratual. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual, desde que conjugada com a 
alteração contratual proposta de oficio pela PGM, conforme fundamentação a seguir. 

2.2.1. Do prazo de prorrogação contratual. 
A Secretaria interessada pleiteia a prorrogação contratual pelo prazo de 120 (cento e vinte) 

dias. Pois bem. 
Considerando as tratativas para a organização de um novo modelo de processo de 

contratação e a complexidade desse novo formato, recomenda-se a prorrogação dos contratos em 
mesa pelo prazo de 6 (seis) meses, ou melhor, até 31/12/2023,  conferindo prazo mais razoável 
para o planejamento e encerramento do novo processo de contratação. 

2.3. Do Acréscimo de Quantitativo 

0  art.  65, I, alínea b, c/c § 1 0, da Lei n° 8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 
modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a administração a possibilidade de 
fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 
primário. 
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Deveras, desde que respeitados os pregos ajustados no contrato original e considerando a 
necessidade de aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que 
os requisitos exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de 
alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa A disposição da administração para 
concretizar o interesse público, ainda mais quando  hi  solicitação ou concordância por parte da empresa 
contratada. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não é 
o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do valor 
do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 61 e 65, 
todos da Lei n" 8.666/1993). 

2.4. Da especificação das normas de recebimento do objeto da contratação 

0 item 22 do edital da licitação pregão eletrônico n° 92/2021 previu normas genéricas acerca do 
recebimento dos serviços e produtos que compõem o objeto da contratação. 

No entanto, pela análise prática dos procedimentos de recebimento e fiscalização da presente 
contratação, especialmente pelas suas peculiaridades, em razão da dificuldade de haver uma efetiva 
fiscalização das peças danificadas e substituidas durante a prestação dos serviços, imperiosa é a 
adequação e a especificação das normas de fiscalização, para permitir um maior controle da execução 
contratual e do recebimento dos serviços. 

Nesse rumo, faz-se necessária a realização de uma alteração contratual, o que pode ser realizado 
de forma unilateral pela Administração Pública municipal, nos termos da alínea "a" do inciso I do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993. 

Desse modo, considerando as melhores práticas de controle em serviços de substituição de peças 
e manutenção de veículos/caminhões/máquinas, indica-se a alteração da cláusula 9' dos contratos 
administrativos n° 540/2022, 542/2022, 543/2022 e 544/2022, a qual passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 23 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da 

seguinte forma: 
Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, itybrmando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 
a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 

Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração em minutos. 

b) as _lobos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando as suas 
características essenciais, coqfbrme proposta na licitação - em arquivo digital; 
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c) as fotos nítidas das  peps  novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das  peps  defeituosas substituídas - em arquivo digital. 
9.2.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também, todas as  peps  substituidas e disponibilizar as embalagens 
das peças novas que foram instaladas. 

9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de 
acordo com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veiculo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veiculo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das  pews  substituídas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços ate a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento e 
a realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do uso 
do veículo/caminhão/máquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa 
contratada, incluindo a análise das  fobs  encaminhadas e das peças defeituosas devolvidas 
pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das  peps  novas instaladas, por meio das  fobs  
recebidas, com a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando 
regular a documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o 
respectivo pagamento, no prazo contratual. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir,  cis  suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, dg-eitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos termos do subitem 
29.3 do edital. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a 
solicitação indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por for-0 das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  
e-mail  para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do 
edital e deste instrumento poderá ensejar a responsabilizagdo administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue/prestado o restante." 

Com efeito, as alterações da Cláusula Nona dos contratos administrativos independem de 

concordância da empresa contratada, tendo em vista se tratar de alteração de natureza unilateral que não 
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gera custos adicionais para a empresa contratada, considerando que as fotografias das embalagens e 
peças podem ser realizadas por meio dos celulares dos próprios mecânicos e encaminhados em meio 
virtual. 

Ademais, as alterações mencionadas acima propiciarão uma maior transparência dos gastos com 
substituição de peças e manutenção de veículos/caminhões/máquinas, em cumprimento com os 
princípios constitucionais da moralidade, publicidade e eficiência. 

Destarte, as alterações contratuais mencionadas alhures devem constar no termo aditivo que 
formalizar a prorrogação contratual. 

Por fim, independentemente da publicação do termo aditivo,  faz-se imperiosa a notificação formal 
e a ciência inequívoca das alterações contratuais promovidas unilateralmente pela Administração 
Pública municipal is empresas contratadas; ao Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos; ao Fiscal do Contrato; e aos membros da comissão de recebimento da respectiva Secretaria; 
ao Controle Interno; e i Secretaria Municipal de Finanças.  

2.5. Da minuta do termo aditivo 

Considerando-se a necessidade de adaptações no termo aditivo, segue em anexo a minuta 
corrigida pela PGM. 

2.6. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 
e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções  dc  natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria orienta pela possibilidade condicionada da prorrogação e 
alterações contratuais indicadas no corpo,  até 31/12/2023,  mediante a aplicação das alterações 
contratuais indicadas no corpo deste parecer. 

Além disso, diante do curto prazo para o encerramento da vigência contratual, permite-se a 
publicação da prorrogação contratual, juntamente com as alterações contratuais, providenciando-se, 
posteriormente: 

a) seja utilizada a minuta do termo de aditivo contratual anexa a este parecer; 
b) conferencia e expedição de certidão sobre a regularidade da documentação 

apresentada, de modo a comprovar que a(s) contratada(s) ainda satisfaz(em) os requisitos 
de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública 
esteja espirada; 
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c) sejam encaminhados os autos para o Gabinete do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, para expedição da decisão administrativa; 

d) seja colhida a assinatura do Prefeito e do(s) representante(s) legal(is) da(s) 
empresa(s) contratada(s) no(s) termo(s) do(s) aditivo(s); 

e) seja realizada a publicação do extrato do(s) termo(s) aditivo(s) em análise na 
imprensa oficial  (art.  61, parágrafo único, Lei n. 8.666/93), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, cm razão do principio da publicidade, inerente a todos os atos 
administrativos. 

I) disponibilização dos documentos do procedimento do aditivo, na integra, no sitio 
eletrônico oficial do Município; 

g) a notificação formal da(s) empresa(s) contratada(s) e dos agentes públicos 
mencionados alhures, acerca das alterações unilaterais dos contratos promovidas. 

Por derradeiro, recomenda-se a adoção da redação da cláusula nona indicada alhures, para 
todos os contratos vigentes que envolvam a prestação de serviços com o fornecimento de peças, 
bem como para todos os futuros editais de licitação e contratações realizadas pela Administração 
Pública. 

E o parecer. 

Munici aio de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho d Colono, as 13 dias do mês de junho de 2023. 

varo Skiba JOrtior 
Precut's/6ot Munic- 

ipal 
de Capanema PR  

Dec.  te 656612014  
0A111PR 66.60/ 
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minuta 
xx° Termo Aditivo ao Contrato n° xx/202x, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
xxxxxxxxx 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa XXXXXXXXX, CNPJ sob o n° XXXXXXXXX8, também já qualificada nos 
autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° XX/202X, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Conforme Contrato firmado em XX/XX/202X, objeto da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° xxJ202X, para xxxxxxxxvococxxxxvocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° XX/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° XX/202X 
ate XX/XX/202X. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA aditam o valor contratado, 
conforme itens, descrição e justificativas contidas no processo, o valor de R$ XXXXXXXX 
(XX3OCXXXXXXXXXXXX REAIS). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9a do contrato - Recebimento do Serviços conforme abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de  peps  com prestação de serviços serão recebidos da seguinte forma: 

Quando a prestação do serviço for concluida, caberá a CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração  en:  minutos. 

h) as fotos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando as suas 
características essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das  peps  novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das pecas defeituosas substituídas - em arquivo digital. 
9.2.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também, todas as peças substituidas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 

9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto 'testa cláusula, coiyeccionarci um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veiculo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das peças substituídas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebinzento provisório possui a finalidade de atestar que 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento e a 
realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do uso do 
veiculo/caminhão/máquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a análise das fotos encaminhadas e das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viações e Obras; 
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d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das fotos recebidas, com 
a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligencias descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular 
a documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir,  cis  suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que  possum  vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos termos do subitem 29.3 
do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada  clever('  providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital e 
deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante." 

CLÁUSULA QUARTA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de junho de 2023. 

AMÉRICO  BELLE Representante Legal 
Prefeito Municipal Contratada 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 92/2021, OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E 
MICRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Acato o Parecer Jurídico n° 110/2023 pelo aditivo de valor e vigência dos 
contratos 540,542, 543 e 544/2022. 

Solicito ao Departamento de Contratação Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de junho de 2023 

Prefeito Municipal 
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minuta 
10 Termo Aditivo ao Contrato n° 540/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa DSC 
AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ sob o n°23.656.004/0001-28, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° XX/202X, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 540/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA aditam o valor 
contratado, conforme itens, descrição e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 70.000,00 (Setenta 
m il reais) conforme abaixo: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 

Contratado 
Valor Acrescentado 

7 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

UN  1,00 75.883,59 50.000,00 

23 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

UN  1,00 20.564,00 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9' do contrato - Recebimento do Serviços  co  lforme abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E COND1CÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças  send  recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da seguinte forma: 

9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, infbrmando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duraçdo em minutos. 

b) as fotos nitidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando as suas 
características essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veiculo/caminhãohndquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituidas - em arquivo digital. 
9.2.2. Na devolução do veiculo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada frá devolver, também, todas as peças substituidas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 

9.2.3. °fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veiculo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do velculo/caminhão/indquina consertado; 
d) a devolução das peças substituidas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a .fiscalização da comissão de recebimento e a 
realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 
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a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do uso do 
veiculo/caminhão/nuiquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a análise das fotos encaminhadas e das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das fotos recebidas, com 
a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligencias descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a 
documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos termos do subitem 29.3 
do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por  form  das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital e 
deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante." 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, no atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas)  vias de igual  teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de junho de 2023. 

SANDRO TATIANO COP/NI 
Representante Legal 

AMÉRICO  BELLE DSC AUTO PECAS EIRELI 
Prefeito Municipal Contratado 
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minuta 
1° Termo Aditivo ao Contrato n° 542/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE, CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n°92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condigaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ôNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 542/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA aditam o valor 
contratado, conforme itens, descrição e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 59.999,89 
(Cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo: 
Item Descri9Ao do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
Contratado 

Valor 
Acrescentado/q 

uantidade 

I 1 PECAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

UN  1,00 42.645,71 30.000,00 

24 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

UN  1,00 48.919,40 10.000,00 

31 SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, 
ÕNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

11 115,73 82,45 242,57 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9' do contrato - Recebimento do Serviços conforme 
abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de  peps  com prestação de serviços serão recebidos da seguinte Prma: 

9.2.1.  Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração em minutos. 

b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das  peps  novas, indicando as suas 
características essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veiculo/caminhtio/nuiquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas  en:  arquivo 
9.2.2. Na devolução do veiculo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também, todas as peças substituídas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 
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9.2.3.  0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do velculo/caminhão/nidquhia; 
c) a descrição do velculo/caminhão/nuiquina consertado; 
d) a devo/tição das peças substituidas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento e a 
realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até /5 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do uso do 
velculo/caminhão/nuiquhia; 

b) a verificação da regularidade de  hula  a documenta vão apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a análise das fotos encamhiliadas e das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das fotos recebidas, com 
a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1.  Realizadas as diligências descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2.  0 termo de recebimento definitivo e toda a  documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a 
documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1.  0 ônus da prova da origem do vício/defeito é da Contratada, nos termos do subitem 29.3 
do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código  de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificava-o a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital e 
deste instrumento poderá ensejar  a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante." 

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em  02 (duas)  vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada l'arque  Cam in  h o do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de junho de 2023. 
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AMÉRICO  BELLE GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratado 
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10 Termo Aditivo ao Contrato n° 543/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ sob o n°72.441.363/0001-73, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitaçao modalidade  Prep)  
Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/12/2022, objeto da licitaçAo modalidade PregAo 
Eletrônico n° 92/2021, para AQUISIÇÃO  DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n°543/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA aditam o valor 
contratado, conforme itens, descriçAo e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 24.999,28 (Vinte 
e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
Contrata 

do 

Quantidade 
Acrescida 

42 SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E 
CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÕNIBUS 

H 100,20 80,50 310,55 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9" do contrato - Recebimento do Serviços conforme 
abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças semi recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da seguinte forma: 

9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração em minutos. 

b) as fotos nftidas das embalagens fechadas das  peps  novas, hidicando as suas 
caracterfsticas essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nitidas das Nos novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
velculo/camh:hilo/nuiquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nftidas das peças defeituosas substituldas - enz arquivo digital. 
9.2.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também, todas as peças substituidas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 

9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veiculo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do velculo/camhilião/nuiquina consertado; 
d) a devolução das peças substitufdas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento e a 
realização da liquidação da despesa. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —\\  .hr  Pagina: 1 



061 0 7 3  

  

Município de Capanema - PR 

   

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do  us()  do 
veiculo/camhilitio/nuiquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a andlise das fotos encaminhadas e das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das  peps  novas instaladas, por meio das fotos recebidas, com 
a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligencias descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a 
documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito e da Contratada, nos termos do sub/tem 29.3 
do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referencia e a solicitação 
indicada no sub/tem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da opera cão de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o sub/tem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital e 
deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante." 

('LAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas)  vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de junho de 2023. 

AMÉRICO  BELLE DARCY PEDRO ISBRECHT 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Contratado 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDTÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: leandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1.) Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdoiniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Topes 

ATOS LICITATORIOS 
I.^ Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 352/2022, que 
entre si celebram de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa HORTOPLUS PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E. HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, Município 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FIOSPI- 

• 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooticial@capanema.pr.gmbr  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIR A , 27 DE JUNI TO DE 2023 - EDIÇÃO 1228 

  

O 074  

TALARES LTDA, sediada na R FRANCISCO PIRES DA ROCHA , 309 
SALA 02 - CEP: 85045010 - BAIRRO): BONSUCESSO, Guarapuava/ 
PR, inscrita no CNPJ sob o n. 17.676.642/0001-08, e-  mail:  vendas. 
hortoplus@hotmail.com  neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
BRANDALISE ZANINI, portador do RG n" 100883350, e CPI: n" 
060.697.569-16, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 79/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços 
firmado em 21/09/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n" 79/2023, entre as partes acima identificadas, para 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPI-
TALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES 
DE SAUDE DO MUNICÍPIO) DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO 
DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendi.. 
mento a Decisão Administrativa, fica recomposto o valor do Item 128, 
conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante 
a vigência do contrato: 
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CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.094,40 (Mil  e 

noventa e quatro reais e quarenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 26 dias do mês de junho de 2023.  

MARL Flo  RR  ANIMUS',  "ZAHN! 

R, pruAnitardr Lcgul 
AMERICO  BULL  HORTOPILIS PRODUTO:: ODONTOLOGRXR;  
Ii  :1,110 Municipal 
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AtitiAttleiMatMllt fitailMOMAKar a 
I° Termo Aditivo ao Contrato  le  540/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre. 
sa  DSC AUTO PECAS EIRELL CNPJ sob o n°23.656.004/0001-28, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n. 10.520/2002 e n" 
8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e  condições. 

CLAUSULA 1'RIME1R.A - Conforme Contrato firmado cm 
15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n" 110/2023, fica prorrogado o 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

1O7 3  
, 

tação, a comissão de recebimento irá en-iitir o termo de recebimento 
definitivo. 
9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo  e  toda a documentação 
analisada pela comissão de recebimento serão encaminhados para a 
Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a documen-
tação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o 
respectivo pagamento, no prazo contratual. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 
9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vício/defeito é da Contratada, nos 
termos do subitem 29.3 do edital. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá 
providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem 
vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Refèrência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço. 
9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n" 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumi-
dor). 
9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento 
poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos do edital e deste instrumento poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 23.2 do edital somente serio enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do  momenta  Clii que  
fm•  entregue/prestado o restante." 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário,  
nit)  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de junho de 2023. 

SANT)ItO TATTANO COPINI 
AMFRICO 0E111'. ReprIpwatant, Legal 
Prvt:nt.. NI‘micipal DSC At 10  PECAS  01010] 

',tram& 

, 
1" Termo Aditivo ao Contrato n" 542/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
GELSON ASTOR MORE, CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, também 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n°8.666/93, 
ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação modali-
dade Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA 

TERÇA-FETRA, 27 DE JUNI IO DE 2023 - EDIÇÃO 1225 

prazo de Vigência do Contrato n- ' 540/2022 ate 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e 
CONTRATADA aditam o valor contratado, conforme itens, descrição 
e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 70.000,00 (Setenta 
mil reais) conforme abaixo: 

Item DrietiOn do pledaln  Un. 
Mcd, 

Quantidade 
Liciudi  

Vilna  Cora' atado 
Valor Acrtseen • 

tad',  
PKAS FM URAL PARA MANUTFINÇÃO 

PKINFNTI VA ECORRETIVA DA FROT.A DE  
VEIC( To, CAMINHA() IVECA,  TECFOR 

2nOt 7,0  

UN  I .00 

r  

':::.sti),,,9 yki)00,00 

2 

Ks; SS FL..  Gr.RAT. P. kA MANI.ITENQA0 
PRFN'ENTIVA E COURrrivA  on morn  DE 
VEICI,II Os CAMINHÃO HYUNDAHlitnin 

IN  
_ 

,,so  .!(:.64.04) 7.11.1100.00 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9" do contrato - Re-
cebimento do Serviços conforme abaixo: 
"9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças  sera  recebido na forma do item 
24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços 
serão recebidos da seguinte forma: 
9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá ã CON-
TRATA DA apresentar comunicação escrita,  in  formando o fato ao fiscal 
da contratação, incluindo: 
a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças 
novas instaladas e todos os serviços realizados, incluindo a sua duração 
em minutos. 
b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando 
as suas características essenciais, conforme proposta na licitação - em 
arquivo digital; 
c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram insta-
ladas no veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 
d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas - em arquivo 
digital. 
9.2.2. Na devolução do veiculo/caminhão/máquina consertado para 
a Administração, a contratada  ink  devolver, também, todas as peças 
substituídas e disponibilizar as embalagens das peças novas que foram 
instaladas. 
9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada 
c, caso esteja de acordo com o disposto nesta cláusula, confeccionará 
uni termo de recebimento provisório, identificando: 
a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veículo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das peças substituidas e a sua quantidade. 
9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de 
atestar que a Contratada prestou os serviços ate a data estipulada na 
solicitação e entregou a documentação exigida para possibilitar a 
liscalização da comissão de recebimento e a realização da liquidação da 
despesa. 
9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de 
comissão de recebimento, formada por três servidores, realizará, no 
prazo de ate 15 (quinze) dias: 
a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regu-
laridade do uso do veiculo/caminhão/máquina; 
b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada 
pela empresa contratada, incluindo -a análise das fotos encaminhadas e 
das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 
e) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Con-
tratada, no  'ambit()  da Secretaria Municipal de Viações e Obras; 
d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por 
meio das fotos recebidas, com a descrição da proposta oferecida pela 
Contratada na licitação. 
9.3.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a documen- 



c) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por 
meio das fotos recebidas, com a descrição da proposta oferecida pela 
Contratada na licitação. 
9.3.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a documen-
tação, a comissão de recebimento irá emitir o termo de recebimento 
definitivo. 
9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação 
analisada pela comissão de recebimento serão encaminhados para a. 
Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a documen-
tação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o 
respectivo pagamento, no prazo contratual. 
9.4. A CONTRATA DA fica obrigada a substituir, is suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vicio 
defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 
9.4.1. 0  Onus  da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos 
termos do subitem 29.3 do edital. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá 
providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem 
vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço. 
9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais  ern  vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumi-
dor). 
9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento 
poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos do edital e deste instrumento poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes ptiblicos que se omitirem. 
9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 23.2 do edital somente  sell()  enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de junho de 2023. 

GET.M /N ASTOR MORE 
AMÉRICO  fil1.1.E. Reprewntantc I egal 
PR Id'', Murocipal CIF1,50N ASTOR MORE  

Termo Aditivo 210 (.7ontrato  It"  543/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO) DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ sob o n° 72.4-41.363/0001-73, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA.. 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n" 
8.666/9.3,  ;Oust=  o presente termo aditivo, decorrente da licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021; mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA --
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE. REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n°542/2022 ate 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e 
CONTRATADA aditam o valor contratado, conforme itens, descrição 
e justificativas contidas no processo, o valor de RS 59.999,89 (Cinquen-
ta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo: 

limn  DeAcrição do ffoduto Un. 
Med. 

Quantidd a, 
Licilad.t 

. _ . Valor Acrescenta •  
doiquantulade 

PEÇAS EM  GERM.  PARA MANUTENÇA0 
II PREVENTIVA E CORRE:11VA  OA  FROTA DE  UN  IMO 42.645,71 .30.0(000 

VEICULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 
PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 

24 PREVENTIVA F. CORRETTVA DA FROTA DE  UN Lod  40 919,45 10.(0)(4(0) 
VEICULOS CAMINHÃO KI9PN7. 2729 

31  SERVIÇO DE FUNII7ARIA EM CAMINHÕES. 
ONIBUNE M:, ::, , f ,  N  Ft;  '- 

ff  , i.s..  :, 5 2 :! 5 242,57 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9' do contrato - Re- 
cebimento do Serviços conforme abaixo: 
"9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO F. CONDIÇÕES DE RECEBI- 
MENTO 
9.1. O fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 
24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços 
serão recebidos da seguinte forma: 
9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluida, caberá  ii  CON- 
TRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, incluindo: 
a) a nota fiscal  correspondence,  nos termos definidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças 
novas instaladas e todos os serviços realizados, incluindo a sua duração 
em minutos. 
b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando 
as suas características essenciais, conforme proposta na licitação -  ern  
arquivo digital; 
c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram insta- 
ladas no veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 
d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas - em arquivo 
digital. 
9.2.2. Na devolução do veiculo/caminhão/máquina consertado para 
a Administração, a contratada irá devolver, também, todas as peças 
substituídas e disponibilizar as embalagens das peças novas que foram 
instaladas. 
9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada 
e, caso esteja de acordo com o disposto nesta cláusula, confeccionará  
urn  termo de recebimento provisório, identificando: 
a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veículo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das peças substituídas e a sua quantidade. 
9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de 
atestar que a Contratada prestou os serviços até a data estipulada na 
solicitação e entregou a documentação exigida para possibilitar a 
fiscalização da comissão de recebimento e a realização da liquidação da 
despesa. 
9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de 
comissão de recebimento, formada por três servidores, realizará, no 
prazo de ate 15 (quinze) dias: 
a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regu- 
laridade do uso do veiculo/caminhão/máquina; 
b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada 
pela empresa contratada, incluindo a análise das fotos encaminhadas e 
das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 
c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Con- 
tratada, no âmbito da Secretaria Municipal de Viações e Obras; 



tratada, no âmbito da Secretaria Municipal de Viações e Obras; 
d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por 
meio das fotos recebidas, com a descrição da proposta oferecida pela 
Contratada na licitação. 
9.3.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a documen-
tação, a comissão de recebimento irá emitir o termo de recebimento 
definitivo. 
9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e  toda a documentação 
analisada pela comissão de recebimento serão encaminhados para a 
Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a documen-
tação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabiveis e o 
respectivo pagamento, no prazo contratual. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo a fiscalização  nit)  atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 
9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vício/defeito é da Contratada, nos 
termos do subitem 29.3 do edital. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá 
providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem 
vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e 

duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço. 
9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a  CON  
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei ri" 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumi • 
dor). 
9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento 
poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos do edital e deste instrumento poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 23.2 do edital somente serão enviadas 
para liquidação e posterior pagamento) a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de junho de 2023. 

AMr.R1(:0 RELIA 
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I"  "Fenno  Aditivo ao Contrato n" 544/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNIC1P10 DE CAPANEMA PARANÁ e de outro 
lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME, CNPJ sob o n° 
00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 
10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decor-
rente da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
15/12/2022, Objeto da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ÕNIBUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade  corn  o Parecer Jurídico n" 110/2023. fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 543/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e 
CONTRATADA aditam o valor contratado, conforme itens, descrição 
e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 24.999,28 (Vinte e 
quatro mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), 
conforme abaixo:  

Rein  Tje,:riçlo do Tirniinto 
en  
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Quaritid.ide 

. 
Licitaila ,  
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H i00.2i1 40,50 31055 

ci.Aust,TLA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9" do contrato - Re-• 
cebi mento do Serviços  con  forme abaixo: 
"9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. O fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 
24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços 
serio recebidos da seguinte forma: 
9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá a CON-
TRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, incluindo: 
a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças 
novas instaladas e todos os serviços realizados, incluindo a sua duração  

ern  minutos. 
b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando 
as suas características essenciais, conforme proposta na licitação - em 
arquivo digital; 
c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram insta-
ladas no veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 
d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas - em arquivo 
digital. 
9.2.2. Na devolução do veiculo/caminhão/máquina consertado para 
a Administração,  a contratada irá devolver, também, todas as peças 
substituidas e disponibilizar as embalagens das peças novas que foram 
instaladas. 
9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada 
e, caso esteja de acordo com o disposto nesta clausula, confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando: 
a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veiculo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das peças substituidas e a sua quantidade. 
9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de 
atestar que a Contratada prestou os serviços até a data estipulada na 
solicitação e entregou a documentação exigida para possibilitar a 
fiscalização da comissão de recebimento e a realização da liquidação da 
despesa. 
9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de 
comissão de recebimento, formada por três servidores, realizará, no 
prazo de até 15 (quinze) dias: 
a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regu-
laridade do uso do veículo/caminhão/máquina; 
b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada 
pela empresa contratada, incluindo a análise das fitos encaminhadas e 

das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 
c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela  Con  
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d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por 
meio das fotos recebidas,  corn  a descrição da proposta oferecida pela 
Contratada na licitação. 
9.3.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a documen. 
tacão, a comissão de recebimento irá emitir o termo de recebimento 
definitivo. 
9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação 
analisada pela comissão de recebimento serão encaminhados para a 
Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a documen-
tacdo, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o 
respectivo pagamento, no prazo contratual. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 
9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos 
termos do subitem 29.3 do edital. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá 
providenciar a iinediata troca por outro/refazimento do serviço sem 
vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço. 
9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas  ern  contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumi-
dor). 
9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento 
podera ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos do edital e deste instrumento poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 23.2 do edital somente  sera()  enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante 

(1..ÁLTSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente  ern  02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de junho de 2023. 

JOSE  ROBERTO  WOLF 
ANtfatco BEL! r Repitscritante xgal 
Prctvitt) Mumcirs1 JOSE  ROBERTO  WOLF AMC ANICA • M 

ERRATA N" 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, tortkt pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retilkacao 
do Edital do PREGA() ELETRONICO N" 26/2023,  corn  a alteração 
da data de realização da Sessão Pública para o dia 10/06/2023, As 
13H30M, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRA-
TIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS CAIXAS D' AGUA 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE 
MA-PR. 

ORGA0 DE DIVULGAÇ',A0 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

• 

• 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA 
MANUTENÇAO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n" 110/2023, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n" 544/2022 ate 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e 
CONTRATADA aditam o valor contratado, conforme itens, descrição 
e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), conforme abaixo: 

..-.):. ,.„.,41,,,c,., ..,,o  VIlin A o  rts4ot• 
Iton De5cri00  du  produl, ,  

gad°  

12 
PEÇAS EM GERAL PARA MAN UT1,6:,»%, 

PRFNINTIVA F t:ORRFTIVA DA FRoTA 1,1 i 00 99  .89100 20.000,011 
V FICULOS L;AMItillA0  WINS  26.200 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9' do contrato - Re- 
cebimento do Serviços conforme abaixo: 
"9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO F. CONDIÇÕES DE RECEBI- 
MENTO 
9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças  sera  recebido na forma do item 
24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços 
serão recebidos da seguinte forma: 
9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá 1 CON- 
TRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, incluindo: 
a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças 
novas instaladas e todos os serviços realizados, incluindo a sua duração 
em minutos. 
b) as fotos nitidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando 
as suas características essenciais, conforme proposta na licitação - em 
arquivo digital; 
c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram insta- 
ladas no veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 
d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas - em arquivo 
digital. 
9.2.2. Na devolução do veiculo/caminhão/máquina consertado para 
a Administração, a contratada irá devolver, também, codas as peças 
substituidas e disponibilizar as embalagens das peças novas que foram 
instaladas. 
9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada 
e, caso esteja de acordo com o disposto nesta clausula, confeccionará  
urn  termo de recebimento provisório, identificando: 
a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veiculo/caminhão/miiquina; 
c) a descrição do veículo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das peças substituídas e a sua quantidade. 
9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de 
atestar que a Contratada prestou os serviços até a data estipulada na 
solicitação e entregou a documentação exigida para possibilitar a 
fiscalização da comissão de recebimento e  a realização da liquidação da 
despesa. 
9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de 
comissão de recebimento, formada por três servidores, realizará, no 
prazo de até 15 (quinze) dias: 
a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regu- 
laridade do uso do veiculo/caminhão/máquina; 
b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada 
pela empresa contratada, incluindo a análise das fotos encaminhadas e 
das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 
c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Con- 
tratada, no âmbito da Secretaria Municipal de Viações e Obras; 
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1° Termo Aditivo ao Contrato n° 543/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, CNPJ sob o n° 72.441.363/0001-73, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 543/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA aditam o valor 
contratado, conforme itens, descrição e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 24.999,28 (Vinte 
e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
Contrata 

do 

Quantidade 
Acrescida 

42 SERVIÇO MECANICO DO CHASSIS PARA CIMA E 
CHASSIS PARA BAIXO EM CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E MICRO ÔNIBUS 

H 100,20 80,50 310,55 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9 do contrato - Recebimento do Serviços conforme 
abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças semi recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da seguinte fbrma: 

9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos  terms  definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração  en:  minutos. 

b) as fotos nitidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando as suas 
caracter(sticas essenciais, conforme proposta na licitação -  ens  arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das peças novas,  sent  a embalagens, que foram instaladas no 
vaculo/cansinhão/nuiquhsa - em arquivo digital; 

d) as fotos atidas das peças defeituosas substitu idas - em arquivo digital. 
9.2.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também, todas as peças substituidas e disponibilizar as embalagens das 
'peças novas que foram instaladas.• 

9.2.3. Ofiscal da contratação irá verificar  a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veiculo/cantisthão/nuiquina; 
c) a descrição do veiculo/caminhdo/nuiquina consertado; 
d) a devolução das peças substituidas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entrL.:41Y 

400F4 documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de rece • 

realização da liquidação da despesa. 
,

0. 
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9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços  prestados, mediante a regularidade do uso do 
veiculo/caminhão/máquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a análise das fotos encaminhadas e das  peps  defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viaçães e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das fotos recebidas, com 
a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1.  Realizadas as diligências descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a 
documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo  el  fiscalizaçdo não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos termos do subitein 29.3 
do edital. 

9.5.  No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital e 
deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante." 

CLÁUSULA QUA RFA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estradal'a rq  tie  Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de junho e 2023. 
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1° Termo Aditivo ao Contrato n° 542/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE, CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAM1NHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 542/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA aditam o valor 
contratado, conforme itens, descrição e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 59.999,89 
(Cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
Contratado 

Valor 
Acrescentado/q 

uantidade 

11 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 25.370 

UN  1,00 42.645,71 30.000,00 

24 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO M.BENZ 2729 

UN  1,00 48.919,40 10.000,00 

31 SERVIÇO DE FUNILARIA EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 

H 115,73 82,45 242,57 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9n do contrato - Recebimento do Serviços conforme 
abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da seguinte forma: 

9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá a CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração em minutos. 

b) as fotos  wracks  das embalagens fechadas das  peps  novas, indicando as suas 
características essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nitidas das peças novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veiculo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das  peps  defeituosas substituidas - em arquivo digital. 
9.2.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também, todas as peças substituidas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 

9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação  apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veiculo/cantinhão/nuiquina consertado; 
d) a devolução das Nos substituldas e a sua quantidade. 

Avenida Governador Pedro V o e Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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9.2.3.1.  0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento e a 
realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularitlade rlo uso do 
veiculo/caminhão/máquina; 

b) a verificaclio da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a andlise das fitos encaminhadas e das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificaçfio tia compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das fofos recebidas, com 
a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligencias descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a 
documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1.  0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos termos do  subitem 29.3 
do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6.  0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificaç'do a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital e 
deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

. fbr entregue/prestado o restante." 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, no atingidas por este Termo, permanecem  

in  alteradas. 

E, por assim  estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema,  Cidade da Rodovia Ecológica —  Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s)  do mês de junho de 203. 

AM RICO B 
Prefeito Municipal  

SON 't TOR MORE  
Representante  Legal 

GE L.S'ON ASTOR MORE  
Contratado  
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10 Termo Aditivo ao Contrato n° 544/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME, CNPJ sob o n° 
00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/12/2022, objeto da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 544/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: De comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA aditam o valor 
contratado, conforme itens, descrição e justificativas contidas no processo, o valor de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
Contratado 

Valor 
Acrescentado 

12 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

UN  1,00 99.890,08 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 9' do contrato - Recebimento do Serviços conforme 
abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de  pews  será recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da seguinte forma: 

9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicaolo escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração ent minutos. 

b) as fotos nftidas das embalagens fechadas das  peps  novas, indicando as suas 
caracter(sticas essenciais, confornte proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos atidas das peças novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veículo/caminhão/máquina -  en;  arquivo digital; 

d) as fotos nitidas das peças defeituosas substitufdas - em arquivo digital. 
9.2.2. Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também,  today  as peças substituidas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 

9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
h) a data da devolução do veiculo/caminhão/ntdquina; 
c) a descrição do velculo/caminhcio/nuiquina consertado; 
d) a devolução das peças substituidas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação entregou a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- 
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documeniacCio exigida para possibilitar  a  fiscalização da comissão de recebimento e a 
realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do uso do 
ve(culo/caminhão/nuiquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a análise das fotos encaminhadas e das  peps  dgfeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

(1) a verificação da compatibilidade das peças novas instaladas, por meio das fotos recebidas, com 
a descrição da proposta oferecida pela Contratada nti licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligencias descritas e estando regular a documentação, a comissão de 
recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 
recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a 
documentação, realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo  el  fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vício/defeito é da Contratada, nos termos do subitem 29.3 
do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referencia e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital  e 
deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante." 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas  do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município  de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do  mês de junho de 2023.  

Joe' ).)2,La X.,  e •e(-,If  
AMÉRICO  BEÉ .66SE  ROBERTO  WOLF  

Representante  Legal 
JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA - ME  

Contratado  

Prefeito Municipal 
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10 Termo Aditivo ao Contrato n° 540/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa DSC 
AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUN1CiP10 DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo, decorrente da licitaçao modalidade PregAo 
Eletrônico n° 92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/12/2022, objeto da licitaçao modalidade Pregfto 
Eletrônico n° 92/2021, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 110/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 540/2022 até 31/12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA:  De comum acordo, CONTRATANTE e  CONTRATADA aditam o valor 
contratado, conforme itens, descriçao e justificativas contidas no processo, o valor de  R$ 70.000,00 (Setenta 
m il reais) conforme abaixo: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 

Contratado 
Valor Acrescentado 

7 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 

UN  1,00 75.883,59 50.000,00 

23 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS CAMINHÃO HYUNDAI/HD80 

UN  1,00 20.564.00 20.000,00 
_ 

— 
CLÁUSULA TERCEIRA:  Fica alterada a clausula 9' do contrato -  Recebimento do Serviços conforme abaixo: 

"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. 0 fornecimento exclusivo de peças será recebido na forma do item 24 do edital. 
9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços serão recebidos da seguinte forma: 

9.2.1.  Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças, indicando, pormenorizadamente, Os  peps  novas instaladas e todos os serviços 
realizados, incluindo a sua duração em minutos. 

b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das peças novas, indicando as suas 
caracteristicas essenciais, conforme proposta na licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram instaladas no 
veículo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das peças defeituosas substitufdas - em arquivo 
9.2.2.  Na devolução do veículo/caminhão/máquina consertado para a Administração, a 

contratada irá devolver, também, todas as peças substituidas e disponibilizar as embalagens das 
peças novas que foram instaladas. 

9.2.3.  0 fiscal da contratação irciver(ficar a documentação apresentada e, caso esteja de acordo 
com o disposto nesta cláusula, confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veiculacamhthlianuiquina consertado; 
d) a devolução das peças substituídas e a sua quantidade. 

9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de atestar que a 
Contratada prestou os serviços até a data estipulada na solicitação e entregou a 
documentação exigida para possibilitar a fiscalização da comissão de recebimento e a 
realização da liquidação da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, fbrmada por  
tray  servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias: 
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a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a regularidade do uso do 
vekulo/camhzhão/nuiquina; 

h) a verificação da regularidade de toda 0 documentação apresentada pela empresa contratada, 
incluindo a análise das fótos encaminhadas e das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das peças devolvidas pela Contratada, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Viações e Obras; 
d) a verificação da compatibilidade das  peps  novas instaladas, por meio das  fobs  recebidas, com 

a descrição da proposta oferecida pela Contratada na licitação. 
9.3.1. Realizadas as diligencias descritas e estando regular a documentação, a comissão de 

recebimento irá emitir o termo de recebimento definitivo. 
9.3.2.. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação analisada pela comissão de 

recebimento serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Finanças; que, estando regular a 
documentação, realizará os procedimentos .contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos termos do subitem 29.3 
do edital. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 23.2 do edital, dentro doprazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos do edital e 
deste instrumento poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 
23.2 do edital somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue/prestado o restante." 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica --- Estrada  Pan] tie Cant  I ri  ho  do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de junho de 2023. 

SANDRO TA rn NO COPINI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratado 

Prefeito Municipal 
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AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Munieipio de Capanema  
Estado  do Parana 

1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  JOSE  
ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.260.540/0001-04, situada a  AV  PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSE ROBERTO  WOLF,  inscrito(a) no CPF 
n° 638.487.919-00, residente e domiciliado(a) em RUA TIBIRIÇA, 289 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO 
JOSE  OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA,  tern  justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°92/2021, Ata de Registro de 
Pregos n° 52/2022, em conformidade com a cláusula nona, item  9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 22/02/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 52/2022, celebrado entre as partes em 
22/02/2022, referente a Pregão Eletrônico na 92/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento 
ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Preços em contrato com prazo de validade de I 80(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto ,.. , 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

12 61840 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

DIVER 
SAS  

UN  1,00 99.890,08 99.890,98 
..,_,----- 

99.890,08 

' 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 99.890,08 (Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Noventa 
Reais e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) quinze dias de dezembro de 2022 

I 09 
r 

JOSE  ROBERTO  WOLF  
Representante  Legal 

JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA - ME  
Contratada 

hm 1-0 
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CONTRATO N" 544/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME,CNPJ 
00.260.540/0001-04,  AV  PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR-
, nesse ato representada pelo Sr(a).  JOSE  ROBERTO  WOLF,  CPF N° 638.487.919-00, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 92/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

L CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant  
idade 

Prep  
unitário 

Preço 
total 

12 61840 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE  
VEÍCULOS CAMINHÃO VOLKS 26.280 

DIVER 

SAS  
UN  1,00 99.890,08 99.890,08 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 

licitação; 
4.1.3. Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 
contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 

SEC:PE-I-APIA MUNICIPAL. EE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de  R$ 99.890,08(Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Noventa Reais e Oito Centavos) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais 
contratado. 

6.2. Os  preps  são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA  SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 180  (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2.0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 15/12/2022 e encerramento em 12/06/2023. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de  not.  

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que o fornecedor providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entantil) 
o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus as:7r 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso  

loo*
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9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E COND1ÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido A empresa vencedora do certame, juntamente com a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 

a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante„permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício  
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2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr.  Lucian  Pilatti funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência A Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitários, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de  conform  idade com o  art.  70 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 41) 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor nao deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE 
para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 . Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo  dc  \ a I idade 
da proposta: 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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Comportar-se de modo  in  idôneo; 
Cometer fraude fiscal; 
Fizer declaração falsa; 
Ensejar o retardamento da execução do certame. 
A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no S1CAF, 

pelo prazo de até dois anos; 
13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita as sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do  objeto no caso  de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada  em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado  por culpa do fornecedor,  havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
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13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão rio 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n°8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da  finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância  e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 

• 
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/93; 
f) A suspensao.de  sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  di-ea,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente  comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão,  devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e  a ampla defesa. 

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-Q-
Fone:(46)3552-1321 CNR.1 n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
E-ainil: snirntiirannnemn.nr.90V.hr  / liritnrarvii,cananemn.rmsinv.hr  40% 

SECIPE  (APIA  1\11,1NICI1.:),AL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

14.  

que se refere o contrato; 



,PeA,410 we):7  
JOSE  ROBERTO  WOLF  

Representante  Legal 
JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA - ME  

Contratada 

Município de Ca  pan  cola 
Estado 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla  defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sera  esta ressarcida  dos  prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos  decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

16.  CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato  no Diário Oficial Do Município  sera  providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias,  contados do quinto dia útil do  Imes  seguinte ao da sua 

assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As  questões decorrentes da utilização  do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quinze dias de dezembro de 2022 

17.  

AMERICO 13E4çÉ 

Prefeito Municipal 
MUN ICÍPIO DE CAPAN EMA 

Contratante 
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